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22 DE OUTUBRO

Parabéns, Braço do Norte, 

por seus 58 anos.

Cada ato planejado, ação desenvolvida e serviço prestado pelo Município, 
visando uma melhor condição de vida dos cidadãos, permitiram percorrer 
o caminho de conquistas que se celebram nesta data. A FECAM, o CIGA, 
a EGEM e a ARIS parabenizam gestores, servidores e toda a comunidade 

pela passagem de aniversário do Município.
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3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.1.0000 Aplicações Diretas

R$ 3.000,00

02.00 GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
02.01 Gerência de Administração e Finanças
04 ADMINISTRAÇÃO
04.122 Administração Geral
04.122.0003 Ações de Administração Geral
04.122.0003.2.007 Atividades Administrativas e Burocráticas
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.1.0000 Aplicações Diretas

R$ 10.000,00

28 ENCARGOS ESPECIAIS
28.846 Outros Encargos Especiais
28.846.0000 Operações Especiais

28.846.0000.0.001
Cump. das Obrigações Contrib. e Tributárias – 
PASEP

3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.1.0343 Aplicações Diretas

R$ 190,00

04.00 GERÊNCIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
04.01 Gerência de Agricultura e Meio Ambiente
20 AGRICULTURA
20.601 Promoção da Produção Vegetal
20.601.0011 Mecanização Agrícola
20.601.0011.2.017 Atividades de Mecanização Agrícola - Pessoal
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.1.0000 Aplicações Diretas

R$ 3.000,00

20.606 Extensão Rural
20.606.0014 Extensão, Assistência e Desenvolvimento Rural
20.606.0014.2.018 Assistência e Desenvolvimento Rural – Pessoal
3 DESPESAS CORRENTES
3.1 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00.0.1.0000 Aplicações Diretas

R$ 30.000,00

04.02 Fundo Mun. de Desenv. Da Agropec. – FUNDEAGRO
20 AGRICULTURA
20.602 Promoção da Produção animal
20.602.0013 Ações de Promoção da Pecuária
20.602.0013.2.027 Atividades de Assistência Técnica/Veterinária
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.1.0000 Aplicações Diretas

R$ 5.000,00

05.00 GERÊNCIA DE TRANSPORTES
05.01 Gerência de Transportes
26 TRANSPORTE
26.782 Transporte Rodoviário
26.782.0019 Rodovias Municipais Adequadas
26.782.0019.2.034 Atividades Gerais de Transportes
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.1.0000 6.000,00

Água Doce

Prefeitura

Extrato Edital Nº. 74/2013 - Dispensa de Licitação 
Nº. 11/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
PROCESSO LICITATÓRIO 74/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO 11/2013

O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede Administrativa si-
tuada à Praça João Macagnan 322, torna público, para conhe-
cimento o PROCESSO LICITATÓRIO nº 74/2013, “DISPENSA DE 
LICITAÇÃO nº 11/2013”, destinado a contratação dos serviços 
de engenharia para revisão da planilha da planta de valores do 
cadastro técnico imobiliário para subsidiar cobrança - valores de 
IPTU. Processo julgado em consonância com art. 24 Lei Federal n. 
º 8.666, de 31 de junho de 1.993 consolidada, e demais normas 
legais aplicáveis à espécie.

Água Doce, SC, 17 de outubro de 2013
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

Alto Bela Vista

Prefeitura

Suplementar No Orçamento Vigente da Prefeitura 
Municipal, e Dá Outras Providências.
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MU-
NICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Catia Tessmann Reichert, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei, especialmente, nos termos das disposições do inciso 
III e § 2º, do art. 7º da Lei Municipal nº 603, de 05 de dezembro 
de 2012;

Considerando a necessidade de adequação orçamentária para o 
atendimento das despesas em diversas ações Orçamentária;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 208.390,00 (Duzen-
tos e oito mil, trezentos e noventa reais), nas seguintes ações 
orçamentárias:

01.00 GABINETE DO PREFEITO E VICE
01.01 Gabinete do Prefeito e Vice
04 ADMINISTRAÇÃO
04.122 Administração Geral
04.122.0001 Coordenação e supervisão da Gestão Municipal
04.122.0001.2.001 Ações de Coordenação da Gestão Governamental
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.1.0000 Aplicações Diretas

R$ 7.000,00

04.122.0001.2.002 Manutenção  Veículos do Gabinete
3 DESPESAS CORRENTES
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R$ 94.000,00 (Noventa e quatro mil reais);
“0.1.0106 – Recursos Vinculados – MDE” 
R$ 39.200,00 (trinta e nove mil, duzentos reias);
“0.1.0111 – Recursos Vinculados – FUNDEB”
R$ 75.000,00 (Setenta e cinco reais);
“0.1.0343 – Recursos Vinculados – FEP
R$ 190,00 (Cento e noventa reais). 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista/SC, em 13 de 
setembro de 2013.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal 
                                               
Registrada e publicada em data supra.

FÁTIMA LORETE CLEIN DA SILVA
Responsável Pelas Publicações

Suplementar No Orçamento Vigente do Fundo 
Municipal de Saúde- FMS, e Dá Outras Providências
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE- FMS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Catia Tessmann Reichert, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei, especialmente, nos termos das disposições do inciso 
III e § 2º, do art. 7º da Lei Municipal nº 603, de 05 de dezembro 
de 2012;

Considerando a necessidade de adequação orçamentária para o 
atendimento das despesas em diversas ações Orçamentária;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente do Fundo Municipal de 
Saúde, crédito adicional suplementar no valor de R$ 28.500,00 
(Vinte e oito mil, quinhentos reais), nas seguintes ações orçamen-
tárias:

08.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.01 Fundo Municipal de Saúde – FMS
10 SAUDE
10.301 Atenção Básica
10.301.0034 Atendimento Equitativo e Universalizado
10.301.0034.2.061 Assistência em Saúde – AUXILIOS E PASSAGENS
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.1.0301 Aplicações Diretas

R$ 5.000,00

10.301.0037 Saúde Odontológica
10.301.0037.2066 Atividades de Saúde Odontológicas
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.1.0301 Aplicações Diretas

R$ 1.000,00

3.3.90.00.0.1.0310 Aplicações Diretas
R$ 22.500,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito adicional 
suplementar aberto nos termos do artigo anterior serão utilizados 
recursos decorrentes do excesso de arrecadação, nas vinculações 
abaixo:

07.00 GERÊNCIA DE URBANISMO, HAB. IND. e COM.
07.01 Urbanismo – Serviços de Infraestrutura Urbana
15 URBANISMO
15.452 Serviços Urbanos
15.452.0026 Manutenção das Áreas Urbanas
15.452.0026.2.048 Manutenção Sistema Iluminação Pública
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.1.0000 Aplicações Diretas

R$ 5.000,00

09.00 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO
09.02 Educação Infantil
12 EDUCAÇÃO
12.365 Educação Infantil
12.365.0043 Promoção e Desenvolvimento da Educação Infantil
12.365.0043.2.074 Atividades Gerais da Educação Infantil
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.1.0106 Aplicações Diretas

R$ 375,00

12.365.0043.2.075 Atividades da Educação Infantil – FUNDEB
3 DESPESAS CORRENTES
3.1 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00.0.1.0111 Aplicações Diretas

R$ 50.000,00

09.03 Ensino Fundamental
12 EDUCAÇÃO
12.361 Ensino Fundamental

12.361.0044
Promoção e Desenvolvimento do Ensino Funda-
mental

12.361.0044.2.079 Atividades Gerais do Ensino Fundamental
3 DESPESAS CORRENTESL
3.1 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00.0.1.0106 Aplicações Diretas

R$ 30.300,00

3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.1.0106 Aplicações Diretas

R$ 8.525,00

12.361.0044.2.080 Atividades do Ensino Fundamental – FUNDEB
3 DESPESAS CORRENTES
3.1 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00.0.1.0111 Aplicações Diretas

R$ 25.000,00

09.04 Ensino Médio
12 EDUCAÇÃO
12.362 Ensino Médio
12.362.0046 Apoio ao Ensino Médio
12.362.0046.2.087 Serviços de Transporte Escolar – Ensino Médio
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.1.0000 Aplicações Diretas

R$ 25.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito adicional 
suplementar aberto nos termos do artigo anterior serão utilizados 
recursos decorrentes do excesso de arrecadação, nas vinculações 
abaixo:
“0.1.0000 – Recursos Ordinários – Orçamento Municipal”.
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ATENDIMENTO DA UPA 24HS E POLICLÍNICA. CUMPRE SALIEN-
TAR QUE ESTA DISPENSA SE DÁ NA FORMA DO ARTIGO 24, IN-
CISO II, LEI 8.666/93.

Contratado: ROBERTA BELÉM DA CRUZ EIRELI ME

Valor: R$ 2.175,00 (DOIS MIL CENTO E SETENTA E CINCO RE-
AIS).

Prazo de vigência: Da assinatura até 31/12/2013
LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Resolução Nº 07/2013
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU

RESOLUÇÃO Nº 07/2013
Dispõe sobre a aprovação do termo de aceite do Fundo Nacional 
de Assistência Social - FNAS para o Fundo Municipal de Assistência 
Social - FMAS do cofinanciamento dos serviços de acolhimento 
para jovens e adultos com deficiência em residência inclusiva.

O Conselho Municipal da Assistência Social - CMAS de Biguaçu, 
no uso de suas atribuições e competências legais e regimentais, 
conferidas por meio da Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, 
Lei 8742, de 07 de dezembro de 1993, e a Lei Municipal n° 2673, 
de 23 de outubro de 2008, CONSIDERANDO:

- A deliberação na Plenária da Reunião Ordinária de 21 de junho 
de 2013.
- A ATA nº 08/2013.

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Termo de Aceite para os Municípios do serviço 
de acolhimento institucional para jovens e adultos com deficiência 
física.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 17 de outubro de 2013.
SIMONE PEREIRA MARÇAL
Presidente do CMAS/Biguaçu

Resolução Nº 5/2013
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU

RESOLUÇÃO Nº 05/2013
Dispõe sobre a aprovação do Plano de aplicação dos recursos do 
Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família- IGD/
PBF.

O Conselho Municipal da Assistência Social - CMAS de Biguaçu, 
no uso de suas atribuições e competências legais e regimentais, 
conferidas por meio da Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, 
Lei 8742, de 07 de dezembro de 1993, e a Lei Municipal n° 2673, 
de 23 de outubro de 2008, CONSIDERANDO:

- A deliberação na Plenária da Reunião Ordinária de 22 de feve-
reiro de 2013.
- A ATA nº 02/2013.

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos provenientes 
do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família - 
IGD/PBF, de acordo com os eixos elencados abaixo:

– “0.1.0301 – Recursos Vinculados à Saúde – ASPS
R$ 6.000,00 (seis mil reais);
– “0.1.0310 - Recursos Vinculados à Saúde - SUS/Est./MAC
R$ 22.500,00 9 Vinte e dois mil, quinhentos reais).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista/SC, em 13 de 
setembro de 2013.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal 
                                               
Registrada e publicada em data supra.

FÁTIMA LORETE CLEIN DA SILVA
Responsável Pelas Publicações

Antônio Carlos

Prefeitura

Portaria Nº 442/2013
PORTARIA Nº 442/2013
Concede Auxiliar Maternidade.

ADELINO BONIFACIO KRETZER - Prefeito em Exercicio, de Antônio 
Carlos, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 
1225/2009,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, LICENÇA MATERNIDADE, a servidora ACT, 
CHRISCHELLE WEBER MENDES, ocupante do cargo de PROFES-
SOR GRADUAÇÃO LICENCIATURA PLENA - 40H, a partir de 28 de 
outubro de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 21 de outubro de 2013.
ADELINO BONIFACIO KRETZER
Prefeito em Exercício

Publicada a presente Portaria, em 22 de outubro de 2013.

Biguaçu

Prefeitura

Extrato Contrato Número 10.188 /2013 - Dl 
105/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO CONTRATO NÚMERO 10.188 /2013
PROCESSO: Dispensa de Licitação - DL 105/2013 - FMS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVANDERIA HOSPITALAR PARA 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 15/10/2013.

Biguaçu, 17 de outubro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2991 de 17 de Outubro de 2013
PORTARIA nº 2991 de 17 de outubro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), CARLOS TUBS DE SOUZA, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse CARLOS 
TUBS DE SOUZA, para desempenhar as funções do cargo não pro-
vido de ENGENHEIRO CIVIL, do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Fundação 
Municipal do Meio Ambiente e jornada de 30 horas semanais, no 
período de 12/10/2013 a 12/11/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 12/10/2013.

Biguaçu, 17 de outubro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2992 de 17 de Outubro de 2013
PORTARIA nº 2992 de 17 de outubro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), MAURA FILOMENA MAR-
TINS DE CASTRO, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse MAURA 
FILOMENA MARTINS DE CASTRO, para desempenhar as funções 
do cargo não provido de PROFESSOR II, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Educação e jornada de 30 horas semanais, 
no período de 06/10/2013 a 30/11/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 06/10/2013.

Biguaçu, 17 de outubro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

1 - Contratação de pessoal (prestação de serviços) para recadas-
tramento, trabalho com famílias, cadastramento de usuários do 
Programa Bolsa Família;
2 - Contratação de Capacitação para entrevistadores e cadastrado-
res e equipe técnica do Programa Bolsa Família;
3 - Contratação de Capacitação e qualificação para os beneficiários 
do Programa Bolsa Família visando geração de renda e melhor 
condição de vida;
4 - Aquisição de equipamentos eletro eletrônicos, de informática, 
móveis;
5 - Aquisição de insumos para horta comunitária com beneficiários 
do programa Bolsa Família;
6 - Pagamentos de diárias e capacitações para equipe técnica do 
programa Bolsa Família

Art. 2º Aprovar o uso de 3% (três por cento) ou mais do recurso 
do IGD-PBF para utilização com a compra de equipamentos, mo-
biliário, capacitações e diárias para os conselheiros municipais do 
CMAS.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 17 de outubro de 2013.
SIMONE PEREIRA MARÇAL
Presidente do CMAS/ Biguaçu

Portaria Nº 2935/2013
PORTARIA Nº 2935/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas no art. 98, incisos I e VII, da Lei Orgânica 
do Município de Biguaçu.

RESOLVE:
ART. 1º - Instituir a Comissão de Licitação que ficará encarregada 
do julgamento da Licitação do Leilão 2012.

ART. 2º - Designar os servidores NABEL ANA MARCELINO DE CAM-
POS, OIZES VIEIRA MENDES e RAFAEL QUINTINO DOS SANTOS, 
como membros da comissão.

ART. 3º - Designar conforme procedimento administrativo nº 
138/2013 como leiloeiro o Sr. LHANO MARTINS XAVIER.

ART. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 14 de outubro de 2013.
JOSE CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2990 de 17 de Outubro de 2013
PORTARIA nº 2990 de 17 de outubro de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Décio Baixo Alves, ocupante do cargo 
comissionado de Superintendente da Fundação Municipal do Meio 
Ambiente, na Fundação Municipal do Meio Ambiente, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Décio Baixo Alves, detentor(a) do 
cargo de provimento comissionado de Superintendente da Funda-
ção Municipal do Meio Ambiente, nível CC-1, Fundação Municipal 
do Meio Ambiente, a partir de 15/10/2013.
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RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) SANTA MARIA ALVES SAGAIS, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), com jornada 
de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 01/07/2013 a 31/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/07/2013.

Biguaçu, 17 de outubro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2996 de 17 de Outubro de 2013
PORTARIA nº 2996 de 17 de outubro de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) SANTA MARIA ALVES SAGAIS, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AU-
XILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), na Secretaria Muni-
cipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) SANTA MARIA ALVES SAGAIS, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), com jornada 
de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 01/09/2013 a 06/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/09/2013.

Biguaçu, 17 de outubro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2997 de 17 de Outubro de 2013
PORTARIA nº 2997 de 17 de outubro de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) MARILEIA FERMINA DA SILVA HAMES, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de AUXILIAR DE SALA, na Secretaria Municipal de Educação, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARILEIA FERMINA DA SILVA 
HAMES, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 06/09/2013 
a 06/10/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 06/09/2013.

Biguaçu, 17 de outubro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2993 de 17 de Outubro de 2013
PORTARIA nº 2993 de 17 de outubro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), MARCILEIA MARTA NAZA-
RIO, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse MARCILEIA 
MARTA NAZARIO, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de PROFESSOR II, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Munici-
pal de Educação e jornada de 30 horas semanais, no período de 
07/07/2013 a 30/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 07/07/2013.

Biguaçu, 17 de outubro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2994 de 17 de Outubro de 2013
PORTARIA nº 2994 de 17 de outubro de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) ROSILEIA KUCHERT, de acordo com a 
Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROSILEIA KUCHERT, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AU-
XILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), com jornada de 40 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
01/09/2013 a 01/10/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/09/2013.

Biguaçu, 17 de outubro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2995 de 17 de Outubro de 2013
PORTARIA nº 2995 de 17 de outubro de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) SANTA MARIA ALVES SAGAIS, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AU-
XILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), na Secretaria Muni-
cipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/09/2013.

Biguaçu, 17 de outubro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 3001 de 17 de Outubro de 2013
PORTARIA nº 3001 de 17 de outubro de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) GLAUCIA MACHADO, de acordo com a 
Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AUXILIAR 
DE SALA, na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) GLAUCIA MACHADO, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AU-
XILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 12/09/2013 a 30/11/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 12/09/2013.

Biguaçu, 17 de outubro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 3002 de 17 de Outubro de 2013
PORTARIA nº 3002 de 17 de outubro de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) MARILANDE ESTEVÃO CABRAL, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
AUXILIAR DE SALA, na Secretaria Municipal de Educação, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARILANDE ESTEVÃO CABRAL, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tempo-
rário de AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 18/09/2013 a 
30/11/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 18/09/2013.

Biguaçu, 17 de outubro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 3003 de 17 de Outubro de 2013
PORTARIA nº 3003 de 17 de outubro de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) MARIVONE MARTINS, de acordo com a 
Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 

Portaria Nº 2998 de 17 de Outubro de 2013
PORTARIA nº 2998 de 17 de outubro de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) MARILEIA FERMINA DA SILVA HAMES, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de AUXILIAR DE SALA, na Secretaria Municipal de Educação, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARILEIA FERMINA DA SILVA 
HAMES, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 07/10/2013 
a 30/11/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 07/10/2013.

Biguaçu, 17 de outubro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2999 de 17 de Outubro de 2013
PORTARIA nº 2999 de 17 de outubro de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) ISABEL DE ALMEIDA GARZONI, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
AUXILIAR DE SALA, na Secretaria Municipal de Educação, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ISABEL DE ALMEIDA GARZONI, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tempo-
rário de AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04/10/2013 a 
30/11/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/10/2013.

Biguaçu, 17 de outubro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 3000 de 17 de Outubro de 2013
PORTARIA nº 3000 de 17 de outubro de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) VERA LUCIA MORAIS, de acordo com a 
Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AUXILIAR 
DE SALA, na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) VERA LUCIA MORAIS, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AU-
XILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 01/09/2013 a 30/09/2013.
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Portaria Nº 3006 de 17 de Outubro de 2013
PORTARIA nº 3006 de 17 de outubro de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) LUCEIR MARIA ORSI DEHLANO, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LUCEIR MARIA ORSI DEHLANO, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 20 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
09/09/2013 a 23/09/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 09/09/2013.

Biguaçu, 17 de outubro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 3007 de 17 de Outubro de 2013
PORTARIA nº 3007 de 17 de outubro de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) LUIZA ALVINA MARCELINO SCHMITZ, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tem-
porário de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), na Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LUZIA ALVINA MARCELINO SCH-
MITZ, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jorna-
da de 20 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 03/10/2013 a 17/10/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 03/10/2013.

Biguaçu, 17 de outubro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 3008 de 17 de Outubro de 2013
PORTARIA nº 3008 de 17 de outubro de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) HELOISA NIETSCHE GERATTI, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) HELOISA NIETSCHE GERATTI, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 30 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 

Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARIVONE MARTINS, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AU-
XILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), com jornada de 40 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
01/09/2013 a 06/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/09/2013.

Biguaçu, 17 de outubro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 3004 de 17 de Outubro de 2013
PORTARIA nº 3004 de 17 de outubro de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) SAVIO LOPES PAVANELLO, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de PRO-
FESSOR III (HISTORIA), na Secretaria Municipal de Educação, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) SAVIO LOPES PAVANELLO, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de PROFESSOR III (HISTORIA), com jornada de 10 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 15/08/2013 
a 06/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 15/08/2013.

Biguaçu, 17 de outubro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 3005 de 17 de Outubro de 2013
PORTARIA nº 3005 de 17 de outubro de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) EMERSON VALTER GONÇALVES, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR III (MATEMATICA), na Secretaria Municipal de Edu-
cação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) EMERSON VALTER GONÇALVES, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tem-
porário de PROFESSOR III (MATEMATICA), com jornada de 30 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
01/10/2013 a 06/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/10/2013.

Biguaçu, 17 de outubro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal
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O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) TANIA REGINA MARTENDAL, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 30 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
10/08/2013 a 08/10/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 10/08/2013.

Biguaçu, 17 de outubro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 3012 de 17 de Outubro de 2013
PORTARIA nº 3012 de 17 de outubro de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) VANDERLEA LACI SAGAS, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de PROFES-
SOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), na Secretaria Municipal de Educa-
ção, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) VANDERLEA LACI SAGAS, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 30 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
22/09/2013 a 30/11/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/09/2013.

Biguaçu, 17 de outubro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 3013 de 17 de Outubro de 2013
PORTARIA nº 3013 de 17 de outubro de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) MYRIAN MORFIM SILVEIRA, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MYRIAM MORFIM SILVEIRA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 30 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
28/08/2013 a 30/11/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 28/08/2013.

Biguaçu, 17 de outubro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

01/09/2013 a 30/11/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/09/2013.

Biguaçu, 17 de outubro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 3009 de 17 de Outubro de 2013
PORTARIA nº 3009 de 17 de outubro de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) MARCILEIA MARTA NAZARIO, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARCILEIA MARTA NAZARIO, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 30 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
01/09/2013 a 30/11/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/09/2013.

Biguaçu, 17 de outubro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 3010 de 17 de Outubro de 2013
PORTARIA nº 3010 de 17 de outubro de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) STELA MARIS SPERANDIO SILVEIRA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), na Secretaria Municipal 
de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) STELA MARIS SPERANDIO SIL-
VEIRA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jorna-
da de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 02/09/2013 a 16/10/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/09/2013.

Biguaçu, 17 de outubro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 3011 de 17 de Outubro de 2013
PORTARIA nº 3011 de 17 de outubro de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) TANIA REGINA MARTENDAL, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.
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09/10/2013 a 30/11/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 09/10/2013.

Biguaçu, 17 de outubro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 3017 de 17 de Outubro de 2013
PORTARIA nº 3017 de 17 de outubro de 2013
Concede demissão ao(a) Servidor(a) Greyce da Silva Cunha, ocu-
pante do cargo temporário de Auxiliar de Sala, na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao(a) servidor(a) Greyce da Silva 
Cunha, detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de 
Sala, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 08/10/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 08/10/2013.

Biguaçu, 17 de outubro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 3018/2013
PORTARIA nº 3018/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 27 de ju-
lho de 1990, de acordo com a Lei N º 53 de 04 de julho de 2012.

RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à funcionária, GLACI VIEIRA 
CASCAES FREDERICO ocupante do cargo de provimento efetivo 
de ENFERMEIRO I - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do Qua-
dro de Pessoal desta Municipalidade, a partir de 18/10/2013 a 
15/04/2014.

Biguaçu, 17 de outubro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 3019 de 18 de Outubro de 2013
PORTARIA nº 3019 de 18 de outubro de 2013
Concede demissão ao(a) Servidor(a) Daniel Colliselli, ocupante do 
cargo temporário de Motorista do Samu, na Secretaria Municipal 
de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao(a) servidor(a) Daniel Colliselli, de-
tentor do cargo de provimento temporário de Motorista do Samu, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 13/10/2013.

Portaria Nº 3014 de 17 de Outubro de 2013
PORTARIA nº 3014 de 17 de outubro de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) DARSONIA ALCI DOS SANTOS PEREIRA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tem-
porário de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), na Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) DARSONIA ALCI DOS SANTOS 
PEREIRA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jorna-
da de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 01/09/2013 a 30/11/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/09/2013.

Biguaçu, 17 de outubro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 3015 de 17 de Outubro de 2013
PORTARIA nº 3015 de 17 de outubro de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) GISELE MARTINS DE SOUZA, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) GISELE MARTINS DE SOUZA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 30 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
06/09/2013 a 30/11/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 06/09/2013.

Biguaçu, 17 de outubro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 3016 de 17 de Outubro de 2013
PORTARIA nº 3016 de 17 de outubro de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) GREYCE DA SILVA CUNHA, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) GREYCE DA SILVA CUNHA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 30 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
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Contratado: IBF Indústria Brasileira de Filmes SA

Valor aditivado: R$ 8.553,40 (oito mil quinhentos e cinquenta e 
três mil e quarenta centavos)

LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Saúde.

Extrato do 04º Termo Aditivo ao Contrato Nº 
10.195/2012 PP N° 138/2012 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato do 04º Termo Aditivo ao Contrato nº 10.195/2012 PP N° 
138/2012 - FMS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA RE-
ALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
ESTIMADA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE FI-
SIOTERAPIA (COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS) PERTENCENTES À SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Contratado: PRV Manutenção Comércio e Representação de Equi-
pamentos Médicos Ltda.

Vigência: 22.10.2013 a 29.01.2014.

Valor: 14.250,00 (quatorze mil duzentos e cinquenta reais)

LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Saúde.

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato 10.214/2012 
- PP 91/2012 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato do 01º Termo Aditivo ao Contrato nº 10.214/2012 PP N° 
91/2012 - FMS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVI-
ÇOS OUT SOURCING DE IMPRESSÃO E FOTOCÓPIAS, COM ALU-
GUEL DE EQUIPAMENTOS IMPRESSORAS P&B e COLORIDAS A 
LASER E MULTIFUNCIONAIS P&B A LASER, NOVOS DE PRIMEIRO 
USO, INCLUSIVE COM FORNECIMENTO TOTAL DE SUPRIMENTOS, 
EXCETO PAPEL, NA MODALIDADE DE ATENDIMENTO “ON SITE” 
E INSTALAÇÃO NAS DEPENDÊNCIAS DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DE BIGUAÇU.

Contratado: Escrimate Comercial e Serviços de Informática - EI-
RELI.

Vigência: até 22.10.2014.

Valor: 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais)

LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 13/10/2013.

Biguaçu, 18 de outubro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Extrato Contrato Número 10.186 /2013 - PP 92/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO CONTRATO NÚMERO 10.186 /2013
PROCESSO: Pregão Presencial - PP 92/2013 - FMS

OBJETO: LOCAÇÃO DE 56 CÂMERAS IP’S PARA INSTALAÇÃO NA 
REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratado: TECTRONIX SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA - ME

Valor: R$ 56.680,00 (cinquenta e seis mil seiscentos e oitenta re-
ais).

Prazo de vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) me-
ses, podendo ser prorrogado por igual período, até 60 (sessenta) 
meses, consoante dispõe o art. 57, II da Lei 8.666/93.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Extrato Contrato Número 10.190 /2013 - PP 
71/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO CONTRATO NÚMERO 10.190 /2013
PROCESSO: Pregão Presencial - PP 71/2013 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA OS GRUPOS DE CAMI-
NHADA NOS BAIRROS: BOM VIVER, JANAÍNA, SAVEIRO, VENDA-
VAL, PRADO E TIJUQUINHAS.

Contratado: PEIXER COMÉRCIO DE ELETROELETRÔNICOS LTDA 
ME

Valor: R$ 2.840,00 (dois mil oitocentos e quarenta reais).

Prazo de vigência: Da assinatura até 31.12.2013.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Extrato do 01º Termo Aditivo ao Contrato Nº 
10.008/2013 PP N° 14/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato do 01º Termo Aditivo ao Contrato nº 10.008/2013 PP N° 
14/2013 - FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA RADIOLOGIA PARA A 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA).
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Paço Municipal, aos 18 de outubro de 2013.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

Rescisão de Contrato Administrativo Nº 63/2013
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
Dispõe sobre a Rescisão do Contrato Administrativo nº 63/2013 de 
22 de julho de 2.013.

Airton Antonio Reinehr, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, 
no uso de suas atribuições legais, e

Considerando, a vigência do Contrato Administrativo nº 63/2013, 
de 22/07/2013, celebrado entre o Município de Bom Jesus do Oes-
te e a Sra. KASSIELI CERIZOLLI CESCO, para fins, preço e prazo 
nele constantes;
Considerando também, o contido na Cláusula Nona, do Contrato 
Administrativo acima mencionado;
Considerando, a Licença Maternidade da Contratada;
Considerando, ainda, o que faculta o artigo 79 a 80 da Lei Federal 
nº 8.666/93;
Considerando também, o contido na Cláusula Nona, do Contrato 
Administrativo acima mencionado.

RESOLVE:
Rescisão, “por Conveniência da Administração Municipal”, o Con-
trato Administrativo nº 63/2013, de 22 de julho de 2013, celebra-
do entre o Município de Bom Jesus do Oeste e a Sra. KASSIELI 
CERIZOLLI CESCO, nos termos da Cláusula Nona, do referido Con-
trato, bem como, dos dispositivos da Lei nº 8.666/93 e 8.883/94, 
aplicáveis à espécie.

Registre-se
Publique-se e,
Intime-se.

Centro Administrativo de Bom Jesus do Oeste - SC, em 15 de 
outubro de 2.013.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

Bom Retiro

Prefeitura

951.10.13 - P. Férias Neiva R. D. Moretti
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 951/13 de 18.10.13
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares corresponden-
te ao período de 2010 (Dois Mil e Dez) a 2011 (Dois Mil e Onze) 
a funcionária Neiva Regina Deinani Moretti, Ocupante do cargo 
de Contadora - Padrão I - Nível 09, do quadro de Pessoal do Mu-
nicípio com exercício na Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda, sendo que 10 dias serão pagos em pecúnia, conforme 

Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 242/13 de 18 de Outubro de 2013.
PORTARIA Nº 242/13, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013.
CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITOS PARA SERVIDOR MUNICI-
PAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por LEI.

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER Progressão por Méritos para servidor público 
municipal Sr. Adenir Machado de Souza, a partir do mês de outu-
bro do ano 2013, conforme art. 68 da Lei nº 542/2006 (Estatuto 
de Servidores) a art. 25 da Lei nº 755/2010 (Plano de Cargos e 
Salários), conforme relação e percentual abaixo:

NOME MATRICULA PERCENTUAL
Adenir Machado de Souza 365-4 6%

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setem-
bro de 2013.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 18 de outubro de 2013.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

Portaria Nº 243/13 de 18 de Outubro de 2013.
PORTARIA Nº 243/13, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013.
CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITOS PARA SERVIDOR MUNICI-
PAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por LEI.

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER Progressão por Méritos para servidor público 
municipal Sr. Jeferson Persch, a partir do mês de outubro do ano 
2013, conforme art. 68 da Lei nº 542/2006 (Estatuto de Servido-
res) a art. 25 da Lei nº 755/2010 (Plano de Cargos e Salários), 
conforme relação e percentual abaixo:

NOME MATRICULA PERCENTUAL
Jeferson Persch 425-1 8%

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setem-
bro de 2013.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.
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954.10.13 - P. Férias Leni França
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 954/13 de 21.10.13
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentar correspondente 
ao período de 2012 (Dois Mil e Doze) a 2013 (Dois Mil e Treze) a 
funcionária Leni França, ocupante do cargo de Servente - Padrão 
1 - Nível 1, do quadro de Pessoal do Município com exercício na 
Secretaria Municipal Educação, Cultura e Esporte - Creche Irmã 
Paula, para gozá-las a partir do dia 21 de outubro com término no 
dia 19 de novembro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 21 de outubro de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

955.10.13 - P. Férias Juarez Deucher
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 955/13 de 21.10.13
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentar correspondente 
ao período de 2012 (Dois Mil e Doze) a 2013 (Dois Mil e Treze) 
ao funcionário Juarez Deucher, ocupante do cargo de Carpinteiro 
- Padrão 1 - Nível 4, do quadro de Pessoal do Município com exer-
cício na Secretaria Municipal dos Transportes, Obras e Serviços 
Urbanos, para gozá-las a partir do dia 21 de outubro com término 
no dia 19 de novembro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 21 de outubro de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

requerimento n.º 106/2013 de 18 de outubro de 2013, para gozá-
las a contar de 18 de outubro com término no dia 16 de novembro 
de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 18 de outubro de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

952.10.13 - P.Lic. Mot. P. Fam. Zilmara G. Rosar
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 952/13 de 18.10.13
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 e 75 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para acompanhar familiar em tra-
tamento médico, no dia 17 de outubro de 2013, a funcionária Zil-
mara Gorges Rosar, ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão 
I - Nível 22, do Quadro de Pessoal do Município com exercício na 
Secretaria Municipal Educação, Cultura e Esporte - Creche Irmã 
Paula.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 18 de outubro de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

953.10.13 - P. Prorroga Lic. Trat. Saude Russiele R. 
Melo
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 953/13 de 21.10.13
Prorroga Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:
Prorrogar a Licença de Tratamento de Saúde de acordo com o 
atestado médico apresentado até o dia 18 de dezembro de 2013, a 
funcionária Russiele Rosa Melo, ocupante do cargo de Professor - 
I - 3 - Padrão 1 - Nível 22, do quadro de Pessoal do Município com 
exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
- Creche Irmã Paula.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 21 de outubro de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
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fatos denunciados.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 18 de outubro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Retificação do Edital N° 20/2013 FMS
REABRE A ABERTURA DO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 20/2013.

O Município de Braço do Trombudo, SC torna público para co-
nhecimento dos interessados que REABRE a abertura do processo 
licitatório modalidade Pregão Presencial 20/2013 - Aquisição de 
Material de consumo, aparelhos, equipamentos e utensílios Médi-
co visando um atendimento adequado da Secretaria de Saúde de 
Braço do Trombudo aos seus munícipes. Ficando o credenciamen-
to para o dia 01.11.2013 as 08h30min e a abertura dos envelopes 
para o mesmo dia 09h00min. A reabertura se dá devido ao dia 
do servidor público, sendo considerado ponto facultativo. Maiores 
informações e o Edital Completo serão fornecidos pelo setor de 
licitação da Prefeitura Municipal pelo fone 47 35470179.

Braço do Trombudo, em 21 Outubro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 46/2013
EXTRATO DE CONTRATO 46/2013
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo - SC.

Contratada: EDITORA POSITIVO LTDA
CNPJ 79.719.613/0001-33, sito a Rua Senador Accioly Filho, 
431 
Cidade de Curitiba - PR

Objeto: Sistema de Ensino Aprende Brasil

Valor: R$ 166.066,80 (Cento e sessenta e seis mil sessenta e seis 
reais e oitenta centavos)

Data da assinatura: 15.10.2013
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Braço do Trombudo

Prefeitura

Portaria 212/2013
PORTARIA 212/2013
Nomeia Comissão Municipal de Acompanhamento e Avaliação do 
Programa Prefeito Amigo da Criança

Charles Rafael Schwambach, Prefeito do município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais, etc 

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os representantes para a Comissão Municipal 
de Acompanhamento e Avaliação do Programa Prefeito Amigo da 
Criança (PPAC), como segue:
Representantes do Poder Público:
Secretaria de Saúde - Sra. Daise Lucia Conci / Psicóloga;
Secretaria de Educação - Sra. Loni Arndt / Secretária;
Secretaria de Cultura - Sra. Iracema C. Hübes de Oliveira Stüpp / 
Secretária;
Secretaria de Administração e Finanças - Scheila Andréia Klug / 
Secretária Executiva Conselhos Municipais.

Representantes da Sociedade Civil:

Comunidade Evangélica de Braço do Trombudo - Sra.Irene Maria 
Seifert / Assistente Técnica Pedagogia;
Lar Beneficiente João 3 : 16 - Sra. Carolina da Silva Amorim / Au-
xiliar Administrativo;
Igreja São João Batista - Sr. Marinho Utiama / Tesoureiro;
Banco do Brasil - Sr. Dorival Schmoeller / Bancário.

Parágrafo único: Fica designada a servidora Loni Arndt de Souza 
para presidência da Comissão Municipal de Acompanhamento e 
Avaliação do Programa Prefeito Amigo da Criança (PPAC).

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 101/2013 de 15.04.2013.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 11 de outubro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 213/2013
PORTARIA Nº 213/2013
AFASTAMENTO DE SERVIDOR

Charles Rafael Schwambach, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais e nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais, Lei nº 009/99 de 17.11.09, etc 

RESOLVE:
Art. 1º - Determino o afastamento preventivo do servidor JOSÉ 
MACHADO do cargo que ocupa, por um prazo de 60 (sessenta) 
dias ou até perdurar a sindicância instaurada ao mesmo, contados 
a partir de 21.10.2013, nos termos do disposto no artigo 94, do 
Estatuto dos Servidores Públicos de Braço do Trombudo, em ra-
zão da gravidade da denúncia, como medida cautelar e a fim de 
garantir que o servidor não venha a influenciar na apuração dos 

Portal das

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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Ata de Registro de Preços 16/2013 FMS
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Ata de Registro de Preços 17/2013 FMS
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§ 1º Na elaboração da proposta orçamentária para 2014, o Poder 
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas 
nesta Lei a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita 
estimada, de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas 
com as novas ações criadas, sendo que as correções dos valores 
das receitas e despesas serão incluídas e corrigidas automatica-
mente no Plano Plurianual para o período de 2014 a 2017.

§ 2º O anexo de prioridades e metas conterá, no que couber, o 
disposto no § 2º do artigo 4° da Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ 3º As metas e prioridades constantes na presente Lei farão parte 
integrante do Plano Plurianual do Município de Camboriú para o 
período de 2014 a 2017.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO

Art. 4º Para efeito desta Lei, entende-se por:
I - Programa, o instrumento de organização de ação governa-
mental visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo 
mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;
II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 
que se realizam de modo continuo e permanente, das quais re-
sulta um produto necessário a manutenção da ação de governo;
III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 
para a expansão ou aperfeiçoamento da ação do governo;
IV - Operações Especiais, as despesas que não contribuem para 
a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um 
produto e não geram contraprestações diretas sob a forma de 
bens ou serviços.

§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir 
os seus objetivos, sob a forma de atividades e projetos, especi-
ficando os respectivos valores e metas, bem como as unidades 
orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2º Cada atividade, projeto e operação especial identificará a 
função, sub-função e programa as quais se vinculam.

§ 3º As categorias de programação de que trata esta Lei serão 
identificadas no Projeto de Lei Orçamentária em conformidade 
com a Portaria n.º 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério de 
Orçamento e Gestão, a qual atualiza a discriminação da despesa 
por funções de que trata o inciso I do § 1° do artigo 2° e o § 2° do 
artigo 8°, ambos da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964, por 
função, sub-função, programa, projetos ou atividades, na forma 
dos seguintes adendos:
I - Demonstrativo da Receita e Despesa Segundo as Categorias 
Econômicas;
II - Receitas por Categorias Econômicas;
III - Natureza da Despesa por Categorias Econômicas;
IV - Funções e Sub-funções de Governo;
V - Programa de Trabalho de Governo;
VI - Programa de Trabalho de Governo (Consolidado);
VII - Demonstrativo de Funções, Sub-Funções e Programas con-
forme vinculo com os recursos;
VIII - Demonstrativo das Despesas por Órgãos e Funções;
IX - Demonstrativo da Evolução da Receita;
X - Demonstrativo da Evolução da Despesa;
XI - Planilha de Identificação dos Projetos, Atividades e Operações 
Especiais.

Art. 5º O orçamento discriminará a despesa por unidade orçamen-
tária, detalhada por categoria de programação com suas respecti-
vas dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade 

Camboriú

Prefeitura

Lei N.º 2.601/2013
LEI N.º 2.601/2013
Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária do 
Município de Camboriú, para o exercício de 2014.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte LEI:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º São estabelecidas, para a elaboração do orçamento do 
Município de Camboriú, relativo ao exercício financeiro de 2014, as 
diretrizes gerais de que trata esta Lei, os princípios estabelecidos 
na Constituição Federal, em seu artigo 165, § 2°, na Constituição 
Estadual no que couber, na Lei Federal n.º 4.320 de 17/03/64 e 
na Lei Complementar Federal n.º 101 de 04/05/2000, compreen-
dendo:
I - as prioridades e metas da administração pública do Município 
de Camboriú;
II - a estrutura e organização do orçamento;
III - as diretrizes para elaboração e execução do orçamento do 
Município e suas alterações;
IV - as disposições relativas à dívida pública Municipal;
V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal 
e encargos sociais.

CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 2º Com referência as Metas Fiscais para 2014 e em observân-
cia às regras sobre a responsabilidade fiscal, consta no anexo da 
presente Lei:
I - Demonstrativo de Metas Anuais;
II - Demonstrativo de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais 
do Exercício Anterior;
III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três 
Exercícios Anteriores;
IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 
Ativos;
VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS;
VII - Projeção Atuarial do RPPS;
VIII - Estimativa e Compensação de Renúncia de Receita;
IX - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado;
X - Metas Anuais para as Receitas;
XI - Metas Anuais para as Despesas;
XII - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências;
XIII - Planilha de Identificação dos Projetos, Atividades e Opera-
ções Especiais.

Art. 3º Em consonância com o § 2° do artigo 165 da Constitui-
ção Federal, as metas e as prioridades para o exercício financeiro 
de 2014, são as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades 
que integram esta Lei, as quais terão precedência na alocação 
de recursos na Lei Orçamentária de 2014, não se constituindo, 
todavia, em limite a programação das despesas, elaboradas a par-
tir dos programas e ações estabelecidos no plano plurianual de 
2014/2017.
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I - a atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;
II - a edição de uma planta genérica de valores de forma a minimi-
zar a diferença entre as alíquotas nominais e as efetivas;
III - a expansão do número de contribuintes;
IV - a atualização do cadastro imobiliário fiscal.
§ 2º As taxas de polícia administrativa e de serviços públicos de-
verão remunerar a atividade municipal de maneira a equilibrar as 
respectivas despesas.

§ 3º Os tributos cujo recolhimento poderá ser efetuado em parce-
las serão corrigidos monetariamente segundo a variação estabele-
cida pela unidade fiscal do Município.

§ 4º Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação 
orçamentária, recursos financeiros previstos na programação de 
desembolso e a inscrição de restos a pagar estarão limitados ao 
montante das disponibilidades de caixa.

Art. 14. Se a receita estimada para 2014, comprovadamente, não 
atender ao disposto no artigo 13 desta Lei, o Poder Legislativo, 
quando da análise da Proposta Orçamentária, poderá afetar o 
cumprimento das metas estabelecidas pelos Poderes Legislativo e 
Executivo, de forma proporcional as suas dotações.

Art. 15. Na execução do orçamento, verificado que o cumprimento 
da receita poderá afetar o cumprimento das metas estabelecidas, 
os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas 
dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empenhos no 
montante necessário para as seguintes despesas:
I - eliminação de possíveis vantagens concedidas a servidores;
II - eliminação de despesas com horas extras;
III - redução de 20% (vinte por cento) dos gastos com combustí-
vel para a frota de veículos das secretarias;
IV - redução dos investimentos programados.

Art. 16. É vedada a inclusão de dotações a título de subvenções 
sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem 
fins lucrativos, de atividades de natureza continuada de atendi-
mento direto ao público de forma gratuita nas áreas de assistência 
social, saúde, educação, esporte e cultura, na Lei Orçamentária e 
em seus créditos adicionais.

Art. 17. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão 
apresentados com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamen-
tária.

Art. 18. As expansões das despesas obrigatórias, de caráter con-
tinuado, não excederão no exercício de 2014, a 15% (quinze por 
cento) da receita apurada no exercício de 2012.

Art. 19. Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio 
das contas públicas do Município aqueles constantes do anexo XII 
desta LEI.
§ 1º Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com 
recursos da Reserva de Contingência, do excesso de arrecadação 
e do superávit financeiro do exercício de 2013.

§ 2º Sendo esses recursos insuficientes, o Poder Executivo Munici-
pal encaminhará Projeto de Lei à Câmara propondo a anulação de 
recursos alocados para investimentos, desde que não vinculados 
ou já comprometidos.

Art. 20. O orçamento para o exercício de 2014 contemplará re-
cursos para a Reserva de Contingência, limitados a 1% (um por 
cento) da Receita Corrente Líquida prevista, destinada a atender 
os passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais impre-
vistos, conforme anexo XII desta lei.

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, entende-se como eventos 

de aplicação e fonte de recursos.

Art. 6º O orçamento do Município compreenderá a programação 
do Poder Legislativo, do Poder Executivo, Fundos e Fundações 
abaixo descritas:
I - Câmara de Vereadores;
II - Prefeitura Municipal;
III - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social;
IV - Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano;
V- Fundo Municipal de Saúde;
VI - Fundo Municipal Agropecuário e Meio Ambiente;
VII - Fundo Municipal de Educação;
VIII - Fundo Municipal de Assistência Social;
IX - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
X - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos;
XI - Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros;
XII - Fundo Municipal de Saneamento Básico;
XIII - Fundo de Melhoria da Policia Militar;
XIV- Fundação Municipal de Esportes;
XV - Fundação Municipal de Cultura;
XVI - Fundação Municipal do Meio Ambiente.

Art. 7º A Lei orçamentária discriminará em categorias de pro-
gramação específicas as dotações destinadas ao pagamento de 
precatórios judiciários, que constarão das unidades orçamentárias 
responsáveis pelos débitos.

Art. 8º O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo Mu-
nicipal encaminhará ao Poder Legislativo Municipal e a respectiva 
Lei será constituída de:
I - texto de lei;
II - quadros orçamentários consolidados;
III - anexo do orçamento, discriminando a receita e a despesa na 
forma definida.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNI-
CÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Seção I
Das Diretrizes Gerais

Art. 9º A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da 
Lei Orçamentária de 2014 deverão ser realizadas de modo a evi-
denciar a transparência da gestão fiscal e o equilíbrio das contas 
públicas, observando o princípio da publicidade.

Art. 10. O Poder Legislativo Municipal terá como limites as des-
pesas conforme disposto no artigo 29-A da Constituição Federal 
(EC n.° 25).

Art. 11. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta 
Lei, à alocação dos recursos na Lei Orçamentária e em seus cré-
ditos adicionais será realizada de forma a propiciar o controle dos 
custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de 
governo.

Art. 12. A proposta orçamentária anual atenderá as diretrizes ge-
rais e aos princípios da unidade e da universalidade, não podendo 
o montante das despesas fixadas excederem a previsão da receita 
para o exercício.

Art. 13. As receitas e as despesas serão estimadas tomando por 
base o índice de inflação apurado nos últimos 12 (doze) meses, 
a tendência e o comportamento da arrecadação municipal mês a 
mês, conforme dispõe as Metas Fiscais.

§ 1º Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as 
modificações da legislação tributária, incumbindo à Administração:
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§ 1º do artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março 1964.

§ 1º Para efeito de observância do limite previsto neste artigo, 
na aferição do saldo para abertura de créditos adicionais, serão 
dedutíveis do montante fixado os créditos abertos por excesso de 
arrecadação e superávit financeiro, apurado em balanço patrimo-
nial do exercício anterior.

§ 2º Excluem-se deste limite os créditos adicionais suplementares 
decorrentes de leis municipais específicas aprovadas no exercício.

Art. 31. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a remanejar 
dotações de pessoal e encargos sociais entre a administração di-
reta e indireta, sem lhes alterar o valor global, a fim de assegurar 
a execução das despesas com a folha de pagamento.

Art. 32. Durante a execução orçamentária de 2014, o Poder Exe-
cutivo Municipal, autorizado por Lei, poderá incluir novos projetos 
ou atividades nos orçamentos fiscais e no Plano Plurianual, na for-
ma de crédito especial, desde que se enquadrem nas prioridades 
para o exercício, constantes do Anexo XI desta Lei e alterações 
posteriores.

Art. 33. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, 
a entidade privada, sem fins lucrativos, deverá apresentar decla-
ração de funcionamento regular, emitida por autoridades locais e 
comprovantes de regularidade de sua diretoria.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 34. Obedecidos os limites estabelecidos em Lei Complementar 
Federal, o Município poderá realizar operações de crédito ao longo 
do exercício de 2014, destinadas a financiar despesas de capital 
previstas no orçamento.

Art. 35. As operações de crédito deverão constar da Proposta Or-
çamentária e autorizadas por lei específica.

Art. 36. A verificação dos limites da dívida pública será feita na for-
ma e nos prazos estabelecidos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO 
COM O PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 37. O Poder Executivo Municipal poderá conceder qualquer 
vantagem ou aumento de remuneração ou proposta a criação de 
cargos ou alteração da estrutura de carreiras, bem como a admis-
são de pessoal pelos órgãos da Administração Municipal, mediante 
a existência de previa dotação orçamentária suficiente para aten-
der as projeções de despesas de pessoal e dos acréscimos dela 
decorrentes, observados os limites e as regras da Lei Complemen-
tar Federal n.º 101/2000.

§ 1º As alterações do quadro de cargos permanentes da Prefeitu-
ra, nas quantidades legalmente fixadas, somente será possível nos 
casos de comprovada insuficiência decorrente de expansão patri-
monial, incremento físico, de serviços prestados à comunidade, 
novas atribuições recebidas no exercício de 2013 ou no decorrer 
de 2014, respeitando-se os requisitos para preenchimento.

§ 2º Serão fixadas na Lei Orçamentária Anual despesas com pes-
soal específicas para programas de formação de mão de obra, trei-
namento, aperfeiçoamento, reciclagem, provas, concursos, tendo 
em vista as disposições legais e promoção no âmbito do Município.

Art. 38. A despesa total com pessoal dos Poderes Executivo e 
Legislativo não excederá em percentual os limites prudenciais de 

fiscais imprevistos as despesas diretamente relacionadas ao fun-
cionamento e manutenção dos serviços da Administração Pública 
Municipal não orçado ou orçado a menor.

Art. 21. Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses 
só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano 
Plurianual.

Art. 22. Para atender o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal 
o Poder Executivo incumbir-se-á do seguinte:
I - estabelecer programação financeira e o cronograma de execu-
ção mensal de desembolso;
II - emitir, até 30 (trinta) dias após o encerramento do bimestre, 
relatório resumido da execução orçamentária, verificando o alcan-
ce das metas e, caso não sejam atingidas, deverá realizar cortes 
de dotações da Prefeitura e da Câmara;
III - emitir, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada qua-
drimestre, relatório de gestão fiscal, avaliando o cumprimento das 
Metas Fiscais, em audiência pública perante a Câmara Municipal 
de Vereadores.

Art. 23. Os projetos e atividades com dotações vinculadas aos 
recursos de convênios, operações de crédito e outros serão exe-
cutados a partir da assinatura do convênio.

Parágrafo único. Os recursos de convênios não previstos nos orça-
mentos da receita poderão ser utilizados como fonte de recursos 
para abertura de crédito suplementar ou especial por excesso de 
arrecadação.

Art. 24. As renúncias de receita, estimadas para o exercício finan-
ceiro de 2014, são constantes do Anexo VIII desta Lei e serão 
consideradas para efeito de cálculo do orçamento da receita.

Art. 25. A transferência de recursos do Tesouro Municipal à enti-
dades beneficiará somente aquelas de caráter educativo, cultural, 
assistencial recreativo, esportivo e de cooperação técnica.

Art. 26. Nenhum projeto novo poderá ser incluído no orçamento 
sem antes ter assegurado recursos suficientes para obras ou eta-
pa de obras em andamento e para a conservação do patrimônio 
público, salvo os projetos programados com recursos de convênios 
e operações de crédito.

Art. 27. Despesas de custeio de competência de outros entes da 
Federação só serão assumidas pela Administração Municipal quan-
do firmados por convenio, acordos ou ajustes, desde que previstos 
os recursos na lei orçamentária.

Art. 28. A previsão das receitas e a fixação das despesas serão 
orçadas para 2014 a preços correntes.

Art. 29. O Poder Executivo poderá ser autorizado a:
I - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos 
termos da legislação em vigor;
II - realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela 
legislação em vigor;
III - abrir créditos adicionais suplementares;
IV - transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma 
mesma categoria de programação, nos termos do inciso VI do 
artigo 167 da Constituição Federal;
V - abrir créditos suplementares por excesso de arrecadação ou 
superávit financeiro do exercício de 2013.

Art. 30. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a remanejar 
dotações dentro do mesmo projeto ou atividade até o limite de 
40% (quarenta por cento) da receita estimada para o orçamento, 
com a finalidade de atender insuficiências nas dotações orçamen-
tárias, em conformidade com o disposto nos incisos I, II e III do 
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Legislativo o montante que caberá a cada um tornar indisponível 
para empenho e movimentação financeira.

§ 2º A Chefe do Poder Executivo Municipal, com base na comuni-
cação de que trata o parágrafo anterior, publicará ato estabelecen-
do os montantes que cada órgão do respectivo Poder terá como 
limite de movimentação e empenho.
Art. 47. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar até 30 (trin-
ta) dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2014, cronogra-
ma anual de desembolso mensal, por órgão do Poder Executivo, 
observando, em relação às despesas constantes desse cronogra-
ma, a abrangência necessária à obtenção das metas fiscais.

Art. 48. São vedados quaisquer procedimentos que viabilizem a 
execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilida-
de de dotação orçamentária.

Parágrafo único. A Contabilidade registrará os atos e fatos relati-
vos à gestão orçamentária financeira efetivamente ocorrida, sem 
prejuízo das responsabilidades e providências derivadas da inob-
servância do caput deste artigo.

Art. 49. O Poder Executivo poderá firmar convênio com outras 
esferas de governo para desenvolver programas nas áreas de edu-
cação, cultura, saúde, assistência social, transporte, obras, habi-
tação, urbanismo, saneamento, agricultura, turismo, desenvolvi-
mento econômico, segurança pública, assistência e previdência.

Art. 50. O Município aplicará 25% (vinte e cinco por cento) de sua 
receita resultante de impostos, conforme dispõe o artigo 212 da 
Constituição Federal, prioritariamente, na manutenção e desenvol-
vimento do ensino fundamental e pré-escolar (educação infantil) e 
15% (quinze por cento) em ações de saúde, nos termos do artigo 
7º, inciso III, da Emenda Constitucional n.º 29/2000.

Parágrafo único. A aplicação dos recursos do Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e da Valorização 
do Magistério obedecerá ao disposto na Emenda Constitucional 
n.º 14/96 e na Lei n.º 9.924/1996.

Art. 51. A estrutura do Orçamento Anual obedecerá à estrutura 
organizacional aprovada por decreto, acrescida dos fundos espe-
ciais criados por lei que recebam recursos do Tesouro Municipal e 
transferências intergovernamentais.

Art. 52. A Chefe do Poder Executivo Municipal de Camboriú en-
viará à Câmara Municipal, até 30 de outubro de 2013, a proposta 
orçamentária para o exercício de 2014.
§ 1º Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado 
à sanção até o início do exercício financeiro de 2014, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a executar a Proposta Orçamentá-
ria na forma original, até a sanção da respectiva Lei Orçamentária 
Anual.

§ 2º Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência do 
disposto no parágrafo anterior serão ajustados após a sanção da 
Lei Orçamentária Anual, mediante abertura de créditos adicionais 
suplementares, por meio de decreto do Poder Executivo, utilizan-
do como fontes de recursos o superávit financeiro do exercício de 
2013 o excesso ou provável excesso de arrecadação, a anulação 
de saldos de dotações não comprometidas e a Reserva de Contin-
gência, sem comprometer, neste caso, os recursos para atender 
os riscos fiscais previstos.

Art. 53. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PREFEITURA MUNCIPAL DE CAMBORIÚ/SC.
Em, 18 de outubro de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida, respectivamente.

Art. 39. Nos casos de necessidade temporária e de excepcional 
interesse público, devidamente justificado pela autoridade compe-
tente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de 
horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal 
excederem a 95% (noventa e cinco por cento) do limite estabe-
lecido no artigo 20, inciso III, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 40. O Poder Executivo Municipal adotará as seguintes medidas 
para reduzir as despesas com pessoal, caso elas ultrapassem os 
limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal:
I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II - eliminação das despesas com horas extras;
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 41. Os contratados de terceirização de mão de obra que se re-
ferirem à substituição de servidores públicos serão contabilizados 
como “outras despesas de pessoal”, sub-elemento do elemento 
de despesa 3.1.90.34 - outras despesas de pessoal decorrente de 
contratação terceirizada.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, entende-se 
como terceirização de mão de obra a contratação de pessoal para 
o exercício exclusivo de atividades ou funções constantes da es-
trutura organizacional e que não envolva a utilização de materiais 
ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

Art. 42. A verificação dos limites das despesas com pessoal serão 
feitas na forma estabelecida pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBU-
TÁRIA

Art. 43. O Poder Executivo Municipal, autorizado por meio de lei, 
poderá conceder benefícios fiscais aos contribuintes, devendo, 
nestes casos, serem considerados nos cálculos do orçamento da 
receita, apresentando estudos do seu impacto e observando o dis-
posto no artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 44. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívi-
da ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito 
tributário, poderão ser cancelados mediante autorização em lei, 
não se constituindo como renúncia de receita para efeito do dis-
posto no artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 45. A lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de 
natureza tributária ou financeira, somente entrará em vigor após 
anulação de despesas em valor equivalente, caso produzam im-
pacto financeiro no mesmo exercício.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 46. Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações 
orçamentárias, bem como da movimentação financeira, essa será 
de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o 
atendimento de despesas com material de consumo, serviços de 
terceiros e encargos, diversas despesas de custeio, investimentos 
e inversões financeiras, paralisação temporária de atividades ca-
racterizadas como não essenciais, reavaliação da distribuição das 
cotas mensais do orçamento em cada órgão, reanálise dos custos 
de cada ação orçamentária em execução e seleção de prioridades 
a serem efetuadas até o final do exercício.

§ 1º Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste arti-
go, a Chefe do Poder Executivo Municipal comunicará ao Poder 
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DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais) no orçamento vigente da 
Prefeitura Municipal de Camboriú.

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria de Planejamento Urbano
Função: 15 - Urbanismo
Sub-função: 452 - Serviços Urbanos
Programa: 0005 - Gestão do Planejamento Urbano
Atividade: 2.022 - Manutenção do Departamento de Trânsito
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 61
VALOR: R$ 51.000,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 
1° deste Decreto, utiliza-se o provável excesso de arrecadação 
da Prefeitura Municipal de Camboriú, a ser apurado no exercício 
corrente, na mesma importância.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC, Em, 15 de outubro de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publica-
ções

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

Decreto N.º 1.740/2013
DECRETO N.º 1.740/2013
Prorroga o prazo de adesão ao Programa de Parcelamento Incenti-
vado - PPI, instituído pela Lei Municipal n.º 2.597/2013.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO que o § 4º do artigo 6º da Lei Municipal n.º 
2.597/2013 dispõe que “o Poder Executivo poderá prorrogar, uma 
única vez, por até 30 dias, o prazo fixado no artigo 3º desta Lei”;

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado até o dia 22 de novembro de 2014 o prazo 
de adesão ao Programa de Parcelamento Incentivado - PPI, insti-
tuído pela Lei Municipal n.º 2.597/2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC, Em, 18 de outubro de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publica-
ções

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publica-
ções

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

Decreto N.º 1.735/2013
DECRETO N.º 1.735/2013
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 17 da Lei n.º 2.495 de 17/12/2012-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.477 de 29/10/2012-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) no orçamento vigente do Fundo 
Municipal de Educação.

Órgão: 05 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Sub-função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0012 - Gestão e Implantação de Educação com Qua-
lidade
Atividade: 2.046 - Manutenção das Atividades do Ensino Funda-
mental
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0001 - Receitas Impostos e Transf. De Im-
postos
Código Reduzido: 13
VALOR: R$ 100.000,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° 
deste Decreto, utiliza-se o provável excesso de arrecadação do 
Fundo Municipal de Educação apurado no exercício corrente, na 
mesma importância.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC, Em, 15 de outubro de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publica-
ções

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

Decreto N.º 1.736/2013
DECRETO N.º 1.736/2013
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 17 da Lei n.º 2.495 de 17/12/2012-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.477 de 29/10/2012-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal;
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PR 63/13 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 063/2013-PMC

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DESTINADO A MOLHAR RUAS NÃO PAVIMENTADAS E 
TRANSPORTE DE ÁGUA POTÁVEL PARA GARANTIR O FORNECI-
MENTO DE ÁGUA AOS MUNÍCIPES POR OCASIÃO DE IRREGULA-
RIDADE DURANTE MANUTENÇÕES DO SISTEMA DE ABASTECI-
MENTO NO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 01 
(Um) de Novembro de 2013, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 21 de Outubro de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

www.ciga.sc.gov.br

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 194  1077/2013

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABK7977 55003546D 252 * VI7366/2 05/12/2011 R$ 85,12 

AJB4179 55003579D 1675185/1 17/11/2011 R$ 127,69 

ALD2394 55003709D 181 * VIII5452/1 11/11/2011 R$ 127,69 

ALD2394 55004652D 1675185/1 21/12/2011 R$ 127,69 

ALG5729 55004657D 1675185/1 21/12/2011 R$ 127,69 

ANY8701 55003114D 252 * VI7366/2 02/12/2011 R$ 85,12 

AOA0900 55951440C 181 * XV5525/0 25/10/2011 R$ 85,12 

AVX0090 55004336D 252 * VI7366/2 16/01/2012 R$ 85,12 

BGU2949 55003107D 181 * VIII5452/1 28/11/2011 R$ 127,69 

BUN6013 55002373D 1675185/1 07/10/2011 R$ 127,69 

CJD6369 55002765D 181 * XIX5568/0 03/10/2011 R$ 127,69 

CJI5297 55003973D 181 * XVIII5550/0 25/11/2011 R$ 85,12 

COF2089 55003566D 214 * I6122/0 08/11/2011 R$ 191,53 

CPD4714 55372138C 181 * XVII5541/1 01/10/2011 R$ 53,20 

DFN3172 55951412C 181 * VIII5452/1 21/09/2011 R$ 127,69 

DQR0314 55004666D 1675185/1 21/12/2011 R$ 127,69 

EGN1818 55949781C 1935819/2 23/12/2011 R$ 574,61 

FOX7720 55950492C 181 * XVII5541/5 07/11/2011 R$ 53,20 

IDC8423 55004973D 181 * VIII5452/1 31/01/2012 R$ 127,69 

JEY0840 55002720D 1675185/1 27/09/2011 R$ 127,69 

JFE3701 55002254D 1675185/1 17/08/2011 R$ 127,69 

LCG6901 55003555D 181 * XIX5568/0 07/11/2011 R$ 127,69 

LXI8787 55004832D 1935819/2 26/01/2012 R$ 574,61 

LXO1570 55002272D 1675185/1 18/08/2011 R$ 127,69 

LXS0022 54457144E 1675185/1 31/07/2013 R$ 127,69 

LXW7934 55952962C 186 * II5738/0 09/07/2011 R$ 191,53 

1 / 4

Edital de Aplicação de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 194 - 1077/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /
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LYJ3726 55948631C 186 * II5738/0 28/07/2011 R$ 191,53 

LYS4359 55950400C 181 * XV5525/0 02/11/2011 R$ 85,12 

LYT4872 55004562D 1675185/1 21/12/2011 R$ 127,69 

LYW3838 55002291D 1675185/1 25/08/2011 R$ 127,69 

LYY9390 55002317D 181 * XV5525/0 01/09/2011 R$ 85,12 

LZM9691 55002643D 252 * VI7366/2 18/10/2011 R$ 85,12 

LZS5774 55002301D 2537374/0 25/08/2011 R$ 191,53 

MAD9835 54457171E 1955835/0 08/06/2013 R$ 127,69 

MAH1600 55002714D 1675185/1 26/09/2011 R$ 127,69 

MAN1273 55951511C 214 * II6130/0 11/04/2011 R$ 191,53 

MAP0675 55002137D 186 * II5738/0 19/09/2011 R$ 191,53 

MAR9868 55003284D 202 * I5908/0 18/11/2011 R$ 127,69 

MBC9574 55002509D 1935819/2 08/12/2011 R$ 574,61 

MBL1697 55003585D 1675185/1 17/11/2011 R$ 127,69 

MBR9106 55002761D 244 * III7056/1 03/10/2011 R$ 191,53 

MBR9106 55002763D 1955835/0 03/10/2011 R$ 127,69 

MBX8181 55004177D 1965843/3 13/12/2011 R$ 127,69 

MBY0787 55002796D 181 * XV5525/0 19/10/2011 R$ 85,12 

MBY7973 55953199C 2086050/1 26/08/2011 R$ 191,53 

MCB1493 55002358D 244 * I7030/2 11/09/2011 R$ 191,53 

MCP4719 55953232C 1675185/1 19/08/2011 R$ 127,69 

MCW6599 55004822D 2096068/1 19/01/2012 R$ 127,69 

MDH9561 55004066D 186 * II5738/0 09/01/2012 R$ 191,53 

MDH9561 55004067D 1675185/1 09/01/2012 R$ 127,69 

MDL2925 55953105C 1935819/2 25/07/2011 R$ 574,61 

MDN1955 55951792C 244 * II7048/1 11/06/2011 R$ 191,53 

MDO3984 55003860D 181 * XV5525/0 04/12/2011 R$ 85,12 

MDW9715 55003520D 252 * VI7366/2 16/11/2011 R$ 85,12 

MDX6263 55370292C 1995878/0 23/11/2011 R$ 85,12 

MEA3939 55952543C 1675185/1 17/08/2011 R$ 127,69 

MEA4134 55002906D 181 * I5380/0 04/10/2011 R$ 85,12 

MEA4134 55004587D 1675185/1 23/12/2011 R$ 127,69 

MEC2421 55003769D 1935819/1 12/11/2011 R$ 574,61 

MED2373 55002274D 1675185/1 19/08/2011 R$ 127,69 

MER4311 55951443C 252 * VI7366/2 03/12/2011 R$ 85,12 

MET2249 55952738C 2096068/1 12/08/2011 R$ 127,69 

MET6162 55004600D 203 * V5967/0 02/01/2012 R$ 191,53 
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MEV7511 55002223D 244 * I7030/1 24/09/2011 R$ 191,53 

MFI6762 55003279D 203 * V5967/0 10/11/2011 R$ 191,53 

MFQ5166 55002332D 186 * II5738/0 04/09/2011 R$ 191,53 

MFX7389 55003744D 181 * VIII5452/1 30/12/2011 R$ 127,69 

MGI3186 55002377D 244 * III7056/1 25/10/2011 R$ 191,53 

MGI7274 55953298C 181 * I5380/0 30/10/2011 R$ 85,12 

MGJ6615 55003041D 186 * II5738/0 02/01/2012 R$ 191,53 

MGX9247 55002822D 1995878/0 08/10/2011 R$ 85,12 

MGY9538 55372141C 202 * I5908/0 05/10/2011 R$ 127,69 

MGZ7553 55002165D 1935819/2 20/08/2011 R$ 574,61 

MHC2351 55371950C 244 * I7030/2 17/09/2011 R$ 191,53 

MHD3508 55005004D 1675185/1 09/01/2012 R$ 127,69 

MHD7340 55953136C 1695207/0 20/12/2011 R$ 53,20 

MHK5756 55950495C 1995878/0 10/11/2011 R$ 85,12 

MHK9769 55003583D 1675185/1 17/11/2011 R$ 127,69 

MHL3456 55002956D 244 * III7056/1 14/10/2011 R$ 191,53 

MHN1169 55951317C 1935819/2 19/07/2011 R$ 574,61 

MHP4989 55952763C 244 * I7030/2 17/09/2011 R$ 191,53 

MHR5955 55953101C 2076041/2 17/07/2011 R$ 127,69 

MHR6274 55003745D 181 * VIII5452/1 30/12/2011 R$ 127,69 

MHS2070 55951192C 252 * VI7366/2 29/06/2011 R$ 85,12 

MHX6764 55950398C 202 * I5908/0 24/10/2011 R$ 127,69 

MHX6966 55002607D 1675185/1 15/09/2011 R$ 127,69 

MIE3825 55952084C 252 * VI7366/2 01/09/2011 R$ 85,12 

MIF9759 55003678D 181 * VIII5452/2 12/11/2011 R$ 127,69 

MIG8477 55003590D 1675185/1 17/11/2011 R$ 127,69 

MII2111 55002376D 252 * VI7366/2 19/10/2011 R$ 85,12 

MIJ0282 55003334D 2086050/1 03/11/2011 R$ 191,53 

MIN8762 55003398D 244 * II7048/1 02/11/2011 R$ 191,53 

MIO9824 55002178D 181 * VIII5452/1 28/08/2011 R$ 127,69 

MIQ3432 55952441C 244 * I7030/2 17/06/2011 R$ 191,53 

MIS4837 55003543D 1935819/2 29/11/2011 R$ 574,61 

MIT3655 55002559D 181 * XV5525/0 09/09/2011 R$ 85,12 

MIU1099 55003540D 252 * VI7366/2 25/11/2011 R$ 85,12 

MIV9416 55004023D 181 * IV5410/0 25/12/2011 R$ 85,12 

MIW1881 55949941C 1955835/0 19/07/2011 R$ 127,69 

MIX2269 54457306E 2106076/0 30/06/2013 R$ 191,53 

3 / 4



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 39

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 135122/10/2013 (Terça-feira)

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MIX2269 54457309E 186 * I5720/0 30/06/2013 R$ 127,69 

MIX2269 54457310E 2106076/0 30/06/2013 R$ 191,53 

MIX2269 54457314E 1675185/1 30/06/2013 R$ 127,69 

MIX2269 54457315E 1675185/2 30/06/2013 R$ 127,69 

MJB4344 55953134C 181 * XV5525/0 19/12/2011 R$ 85,12 

MJF7889 55003961D 1675185/1 22/11/2011 R$ 127,69 

MJJ9972 55003561D 1675185/1 08/11/2011 R$ 127,69 

MLB3300 55003512D 252 * VI7366/2 07/11/2011 R$ 85,12 

MVI5969 55953162C 181 * XV5525/0 31/07/2011 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC,  16 DE OUTUBRO DE 2013

JAIR GRINGS

DIRETOR DE TRANSITO
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SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 194  1081/2013

Página : 1 / 5
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ACM0710 55952729C 181 * XI5487/0 14/07/2011 R$ 127,69 

ADN3934 55650722D 186 * II5738/0 22/04/2012 R$ 191,53 

AJT0250 55948610C 203 * V5967/0 18/06/2011 R$ 191,53 

AME5830 55002894D 181 * XV5525/0 03/12/2011 R$ 85,12 

AMG2612 55002525D 181 * XIX5568/0 24/02/2012 R$ 127,69 

AMR6978 55005826D 252 * VI7366/2 09/03/2012 R$ 85,12 

AMR6978 55005830D 1675185/2 09/03/2012 R$ 127,69 

ANJ9836 55952347C 252 * VI7366/2 01/06/2011 R$ 85,12 

AOF4090 55006311D 1685193/0 20/02/2012 R$ 191,53 

AWD2107 55003993D 1675185/1 08/12/2011 R$ 127,69 

BTW2147 55003949D 1955835/0 10/12/2011 R$ 127,69 

BZS5704 55005136D 181 * VIII5452/1 26/02/2012 R$ 127,69 

CCJ6871 55953160C 181 * VIII5452/1 31/07/2011 R$ 127,69 

CHT7963 55006310D 1685193/0 20/02/2012 R$ 191,53 

COF2089 55003955D 1675185/1 22/11/2011 R$ 127,69 

CTS3514 55004166D 181 * XVII5541/5 09/12/2011 R$ 53,20 

CXY5871 55005515D 181 * XIX5568/0 13/02/2012 R$ 127,69 

DFU9530 55003918D 214 * I6122/0 28/11/2011 R$ 191,53 

DJF1218 55650551D 181 * XIX5568/0 17/04/2012 R$ 127,69 

DPN7300 55004736D 181 * VII5444/0 22/02/2012 R$ 53,20 

EBF8446 55004479D 1675185/1 09/02/2012 R$ 127,69 

EBN8083 55004282D 182 * V5614/4 22/02/2012 R$ 127,69 

EHL6633 55006518D 182 * V5614/4 06/04/2012 R$ 127,69 

EWZ2111 55002264D 1675185/1 18/08/2011 R$ 127,69 

EWZ2111 55002265D 1675185/2 18/08/2011 R$ 127,69 

HVS3501 55005915D 1675185/1 18/02/2012 R$ 127,69 

1 / 5

Edital de Aplicação de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 194 - 1081/2013



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 41

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 135122/10/2013 (Terça-feira)

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IBH4777 55004803D 181 * XV5525/0 10/01/2012 R$ 85,12 

IEW7566 55002394D 181 * XIX5568/0 12/04/2012 R$ 127,69 

IHM6087 55003570D 1675185/1 10/11/2011 R$ 127,69 

IIZ9087 55650739D 186 * I5720/0 22/04/2012 R$ 127,69 

JFP8450 55006081D 1675185/1 28/02/2012 R$ 127,69 

LXA5934 55006085D 181 * XIX5568/0 01/03/2012 R$ 127,69 

LXP2353 55650724D 1675185/1 22/04/2012 R$ 127,69 

LXS1005 55006095D 1675185/1 02/03/2012 R$ 127,69 

LYE1463 55004199D 181 * XV5525/0 02/01/2012 R$ 85,12 

LYM6748 55003405D 45 IIIf DEC 96044/889164/2 06/12/2011 R$ 131,30 

LZJ5262 55004348D 1935819/2 23/01/2012 R$ 574,61 

LZL5323 55005553D 181 * II5398/0 19/02/2012 R$ 53,20 

LZQ4769 55005651D 1675185/1 15/04/2012 R$ 127,69 

LZU9329 55003538D 252 * VI7366/2 25/11/2011 R$ 85,12 

MAA7399 55952546C 1675185/1 17/08/2011 R$ 127,69 

MAC9917 55003965D 1675185/1 24/11/2011 R$ 127,69 

MAD6402 55003120D 181 * VIII5452/1 06/12/2011 R$ 127,69 

MAJ8264 55003869D 181 * XV5525/0 11/12/2011 R$ 85,12 

MAL2904 55003994D 1675185/1 12/12/2011 R$ 127,69 

MAM1112 55005836D 252 * VI7366/2 21/03/2012 R$ 85,12 

MAR3204 55950630C 252 * VI7366/2 12/04/2011 R$ 85,12 

MAU0898 55002622D 252 * VI7366/2 26/09/2011 R$ 85,12 

MBJ0887 55002392D 181 * XIX5568/0 27/02/2012 R$ 127,69 

MBR9106 55002766D 1935819/1 03/10/2011 R$ 574,61 

MBW5287 55005811D 252 * VI7366/2 08/02/2012 R$ 85,12 

MBX5984 55006255D 1675185/1 03/03/2012 R$ 127,69 

MBX8181 55004176D 1955835/0 13/12/2011 R$ 127,69 

MCC0760 55006061D 1675185/1 21/02/2012 R$ 127,69 

MCC0760 55006062D 1675185/2 21/02/2012 R$ 127,69 

MCJ9442 55004304D 252 * VI7366/2 08/12/2011 R$ 85,12 

MCR8379 55950819C 1955835/0 23/02/2011 R$ 127,69 

MCT2434 55002912D 1955835/0 04/10/2011 R$ 127,69 

MDD6105 55004291D 244 * II7048/1 02/03/2012 R$ 191,53 

MDE0455 55006746D 181 * XV5525/0 22/04/2012 R$ 85,12 

MDK9701 55006309D 1685193/0 21/02/2012 R$ 191,53 

MDL1661 55003849D 1675185/1 28/01/2012 R$ 127,69 

MDL3537 55006919D 244 * III7056/1 06/04/2012 R$ 191,53 
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MDN7285 55002698D 181 * V5428/3 20/11/2011 R$ 191,53 

MDQ6675 55004719D 206 * V6033/0 19/02/2012 R$ 191,53 

MDQ8438 55004699D 1705215/2 04/02/2012 R$ 191,53 

MDR6792 55951294C 1955835/0 19/12/2011 R$ 127,69 

MDR6792 55951295C 244 * III7056/1 19/12/2011 R$ 191,53 

MEH0425 55004473D 214 * I6122/0 24/01/2012 R$ 191,53 

MEI8219 55002408D 1935819/2 19/09/2011 R$ 574,61 

MFJ0890 55005178D 2076041/2 26/01/2012 R$ 127,69 

MFK2017 55005850D 252 * VI7366/2 28/03/2012 R$ 85,12 

MFM5502 55004772D 1955835/0 11/01/2012 R$ 127,69 

MFM5502 55004773D 1935819/2 11/01/2012 R$ 574,61 

MFM5765 55003231D 181 * XVII5541/1 08/03/2012 R$ 53,20 

MFR7783 55003025D 244 * I7030/2 13/12/2011 R$ 191,53 

MFR8264 55005861D 186 * I5720/0 23/02/2012 R$ 127,69 

MFT9132 55005408D 181 * VIII5452/1 01/02/2012 R$ 127,69 

MFT9132 55005409D 181 * XV5525/0 01/02/2012 R$ 85,12 

MFZ1363 55002393D 181 * XIX5568/0 20/03/2012 R$ 127,69 

MGA3904 55006610D 1955835/0 01/04/2012 R$ 127,69 

MGD0131 55650560D 181 * XIX5568/0 22/04/2012 R$ 127,69 

MGG8022 55006706D 244 * II7048/2 27/03/2012 R$ 191,53 

MGI0296 55005831D 252 * VI7366/2 15/03/2012 R$ 85,12 

MGI0296 55005832D 1675185/1 15/03/2012 R$ 127,69 

MGJ6925 55003571D 1675185/1 16/11/2011 R$ 127,69 

MGL3407 55006064D 1675185/1 21/02/2012 R$ 127,69 

MGN4558 55002142D 1995878/0 20/09/2011 R$ 85,12 

MGQ8605 55003313D 2086050/1 25/10/2011 R$ 191,53 

MGT2316 55005928D 1675185/1 18/02/2012 R$ 127,69 

MGU0308 55002156D 1935819/2 17/08/2011 R$ 574,61 

MGX5063 55005857D 186 * I5720/0 21/02/2012 R$ 127,69 

MGY2868 55005121D 244 * II7048/1 02/02/2012 R$ 191,53 

MHC9252 55952795C 1935819/2 12/10/2011 R$ 574,61 

MHD4464 55004654D 1675185/1 21/12/2011 R$ 127,69 

MHD4857 55002397D 181 * XIX5568/0 12/04/2012 R$ 127,69 

MHD5759 55002507D 1935819/2 22/11/2011 R$ 574,61 

MHE0972 55002760D 181 * XV5525/0 03/10/2011 R$ 85,12 

MHH8546 55006368D 2086050/1 18/04/2012 R$ 191,53 

MHK0557 55004997D 244 * III7056/1 12/02/2012 R$ 191,53 
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MHL5744 55004987D 1995878/0 08/02/2012 R$ 85,12 

MHL7476 55005827D 186 * II5738/0 08/03/2012 R$ 191,53 

MHP1871 55004841D 186 * II5738/0 07/02/2012 R$ 191,53 

MHP3383 55003719D 181 * IX5460/0 19/11/2011 R$ 85,12 

MHP4989 55005492D 1995878/0 10/03/2012 R$ 85,12 

MHQ3839 55004725D 206 * V6033/0 19/02/2012 R$ 191,53 

MHS2588 55651118D 1675185/2 27/04/2012 R$ 127,69 

MHT4770 55952991C 181 * I5380/0 29/07/2011 R$ 85,12 

MHV6559 55003468D 252 * VI7366/2 30/01/2012 R$ 85,12 

MHW1926 54457415E 181 * XVII5541/1 12/06/2013 R$ 53,20 

MHZ7452 55005889D 1935819/2 02/03/2012 R$ 574,61 

MIA6666 55004718D 206 * V6033/0 19/02/2012 R$ 191,53 

MIE3624 55004460D 1705215/2 08/01/2012 R$ 191,53 

MIE3624 55004461D 1935819/1 08/01/2012 R$ 574,61 

MIE3624 55004462D 1955835/0 08/01/2012 R$ 127,69 

MIE3624 55004463D 244 * III7056/1 08/01/2012 R$ 191,53 

MIE4427 55952192C 181 * XVII5541/6 02/02/2012 R$ 53,20 

MIE4427 55952193C 1675185/1 02/02/2012 R$ 127,69 

MIO7475 55002387D 2086050/1 22/12/2011 R$ 191,53 

MIO7475 55004212D 244 * III7056/1 14/12/2011 R$ 191,53 

MIQ2070 55003574D 214 * I6122/0 16/11/2011 R$ 191,53 

MIV9416 55002550D 244 * I7030/2 19/03/2012 R$ 191,53 

MIW8591 55654436D 1995878/0 15/01/2013 R$ 85,12 

MJD4637 55005816D 252 * VI7366/2 14/02/2012 R$ 85,12 

MJD4637 55005818D 244 * I7030/2 14/02/2012 R$ 191,53 

MJG3342 55002399D 181 * VIII5452/3 16/04/2012 R$ 127,69 

MJG9980 55003706D 1675185/1 09/11/2011 R$ 127,69 

MJJ4342 55004724D 206 * V6033/0 19/02/2012 R$ 191,53 

MJJ7162 55003494D 202 * I5908/0 23/03/2012 R$ 127,69 

MJK3292 55006871D 1675185/1 17/04/2012 R$ 127,69 

MJK3292 55006871D 252 * VI7366/2 17/04/2012 R$ 85,12 

MJK7531 55005247D 1935819/2 10/02/2012 R$ 574,61 

MJL7671 54457136E 181 * VIII5452/2 24/07/2013 R$ 127,69 

MJL7671 54457137E 186 * II5738/0 24/07/2013 R$ 191,53 

MJO8302 55650953D 181 * XIX5568/0 28/04/2012 R$ 127,69 

MJW4108 55006058D 1675185/1 20/02/2012 R$ 127,69 

MKA8069 55005603D 181 * XVII5541/1 23/03/2012 R$ 53,20 
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MKG8829 55006530D 186 * I5720/0 06/04/2012 R$ 127,69 

MMB2600 55006672D 2086050/1 02/04/2012 R$ 191,53 

MUR9562 55650501D 182 * V5614/4 20/04/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC,  16 DE OUTUBRO DE 2013

JAIR GRINGS

DIRETOR DE TRANSITO
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Código da Infração /

Desdobramento

ANJ9836 55651146D 252 * VI7366/2 02/07/2012 R$ 85,12 

AOF4660 55006838D 231 * VIII6866/2 29/06/2012 R$ 85,12 

APK2474 55653081D 181 * XIX5568/0 27/04/2013 R$ 127,69 

CYB6437 55650626D 181 * XIX5568/0 29/04/2012 R$ 127,69 

DIQ1289 55005917D 1675185/1 18/02/2012 R$ 127,69 

DKN3543 55005901D 1675185/1 17/02/2012 R$ 127,69 

IOK8089 55651714D 181 * XVII5541/5 03/07/2012 R$ 53,20 

LXX6046 55006125D 1675185/1 01/05/2012 R$ 127,69 

LYJ4620 55005271D 181 * VIII5452/1 04/02/2012 R$ 127,69 

LYR0447 55651185D 1675185/1 18/06/2012 R$ 127,69 

LZE9702 54457155E 1705215/1 26/05/2013 R$ 191,53 

LZS7729 55002668D 181 * XV5525/0 07/10/2011 R$ 85,12 

LZT0081 55651013D 244 * III7056/1 29/04/2012 R$ 191,53 

MBM3994 55650694D 1705215/1 26/06/2012 R$ 191,53 

MBM3994 55650696D 220 * XIV6394/1 26/06/2012 R$ 191,53 

MBM3994 55650697D 244 * III7056/1 26/06/2012 R$ 191,53 

MCB7629 55005348D 1675185/1 18/06/2012 R$ 127,69 

MCF0549 54456214E 252 * VI7366/2 07/06/2013 R$ 85,12 

MCM2016 55004558D 1675185/1 20/12/2011 R$ 127,69 

MCY1254 55650668D 181 * XVII5541/1 29/04/2012 R$ 53,20 

MDA7257 55953150C 1955835/0 17/06/2012 R$ 127,69 

MDS4070 55002565D 244 * III7056/1 09/09/2011 R$ 191,53 

MDT7575 55653821D 244 * III7056/1 02/03/2013 R$ 191,53 

MEF4755 55651141D 1995878/0 28/06/2012 R$ 85,12 

MES3892 55006289D 1675185/1 24/04/2012 R$ 127,69 

MFK5464 55006969D 1955835/0 18/05/2012 R$ 127,69 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFV4264 55005997D 181 * XVII5541/6 19/06/2012 R$ 53,20 

MGE5355 55004116D 244 * II7048/1 30/06/2012 R$ 191,53 

MGK2946 55650686D 181 * XVII5541/6 26/06/2012 R$ 53,20 

MGZ0969 54622065E 181 * VIII5452/1 08/06/2013 R$ 127,69 

MHM9331 54456212E 181 * XIX5568/0 05/06/2013 R$ 127,69 

MHS6667 55006890D 252 * VI7366/2 23/05/2012 R$ 85,12 

MIF1533 55007012D 244 * III7056/1 01/05/2012 R$ 191,53 

MIN7183 55002572D 244 * II7048/1 11/09/2011 R$ 191,53 

MIU6115 55651377D 202 * I5908/0 27/06/2012 R$ 127,69 

MJD0240 55002214D 182 * V5614/1 24/08/2011 R$ 127,69 

MJD0240 55002215D 2076041/2 24/08/2011 R$ 127,69 

MJD0240 55002217D 182 * V5614/1 29/08/2011 R$ 127,69 

MJD0240 55002218D 2076041/2 29/08/2011 R$ 127,69 

MJE0264 55002206D 2076041/2 17/08/2011 R$ 127,69 

MJE0264 55002207D 182 * V5614/1 17/08/2011 R$ 127,69 

MJH5919 55651901D 1955835/0 04/07/2012 R$ 127,69 

MKC9331 55651150D 252 * VI7366/2 03/07/2012 R$ 85,12 

MKS9783 54456217E 252 * VI7366/2 11/06/2013 R$ 85,12 

MOJ0415 55650769D 181 * XV5525/0 26/05/2012 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC,  21 DE OUTUBRO DE 2013

JAIR GRINGS

DIRETOR DE TRANSITO
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Canoinhas

Prefeitura

Publicação da Inexigibilidade de Licitação Nº FMS 
05/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo Licitatório n.º FMS 39/2013
Inexigibilidade de Licitação n.º FMS 05/2013
O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas, Estado de Santa Cata-
rina, inscrito no CNPJ sob n.º 11.206.680/0001-10 sito à rua Felipe 
Schmidt, 10 - Centro, comunica, contratação através de Inexigi-
bilidade de Licitação. Artigo 25, I, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores.
Contratada: PRONTAMENTE CLÍNICA PSIQUIÁTRICA S/S LTDA.

Objeto: Credenciamento de profissionais para prestação de servi-
ços na área médica, na especialidade de psiquiatria.
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Vigência do Contrato até 31/12/2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito/Presidente do Fundo

Publicação do Edital de Pregao Presencial Nº PMC 
71/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 146/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 71/2013

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 19/11/2013, 
às 10h05mim, Pregão Presencial para REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE BATERIAS (ACUMULADORES DE ELETRICI-
DADE), DESTINADAS A FROTA DE VEÍCULOS, VANS, ONIBUS, CA-
MINHÕES E MÁQUINAS DA PREFEITURA E FUNDOS MUNICIPAIS. 
Recebimento de propostas até as 10h00mim do dia 19/11/2013. 
Informações (47) 3621-7705. 

Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Capinzal

Prefeitura

PMC Contrato 0215/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0215/2013
Concorrência para Obras e serviços de Engenharia Nº 0003/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2013
CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: NCM CONSTRUÇÕES LTDA

OBJETO: Contratação de empresa para execução das obras e ser-
viços para implantação da 1ª etapa do sistema de esgoto sanitário 
SES, nos termos do Projeto da Rede Coletora do Lot. Santa Maria 
e Lot. Nova Capinzal, recursos do Ministério das Cidades, contrato 

Campos Novos

Prefeitura

Decreto Nº 6828/13 Estabelece Novo Horário 
de Funcionamento da Secretaria Municipal de 
Transportes, Obras e Urbanismo
DECRETO N° 6.828 /2013 DE 17/10/2013
ESTABELECE NOVO HORARIO DE FUNCIONAMENTO DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO

NELSON CRUZ, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Campos 
Novos,

DECRETA
Art. 1º. Fica estabelecido a partir de 21 de outubro de 2013, o 
novo horário de funcionamento na Secretaria Municipal de Trans-
portes, Obras e Urbanismo:

- Das 07:30 às 11:30 horas
- Das 13:30 às 17:30 horas

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de 21 de outubro de 
2013, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 17 de outubro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão Nº 55/2013.
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS
PROCESSO N° 161/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº55/2013

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no 
dia 01 de Novembro de 2013 às 14h30min, na sala de reuniões da 
Prefeitura, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por item, tendo 
como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA A CONTRATAÇÃO DE 
PROFESSORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO-ACT, PARA ATUAREM 
NO ANO DE 2014, DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNI-
CIPIO DE CAMPOS NOVOS. CONFORME PROPOSTA PADRONIZA-
DA. O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à 
disposição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br 
ou na sede da Prefeitura, localizado na Rua Expedicionário João 
Batista de Almeida nº 323, no horário das 13h30min às 18h30min, 
diariamente.

Campos Novos, 19 de Outubro de 2013.
Atenciosamente,
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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Extrato de Contrato Nº Cao/35/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº CAO/35/2013   
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO: GILBERTO BAZZO EIRELI ME
CNPJ DO CONTRATADO: 18.366.785/0001-86

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DESTI-
NADOS À CONSTRUÇÃO DA NOVA CASA DE BOMBAS DO CB-10, 
COMPREENDENDO A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E O FORNE-
CIMENTO DOS MATERIAIS, CONFORME PROJETOS E PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, (COM FORNECIMENTO DE ART DE EXECUÇÃO).
VALOR: R$ 33.900,00 (TRINTA E TRÊS MIL E NOVECENTOS RE-
AIS).

DATA DA ASSINATURA: 18/10/2013
VIGÊNCIA: 21/10/2013 A 19/12/2013

Catanduvas

Prefeitura

Portaria Nº 5848 de 01 de Outubro de 2013
PORTARIA P/ 5848/13, de 1º.10.2013.
“Nomeia por concurso,
ELIANE APARECIDA ADRIANO”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a Lei lhe confere e com amparo no artigo 
37, II, da Constituição Federal, combinado com o artigo 9º, I e 
seguintes, da Lei Complementar Municipal nº 19/02, e Lei Comple-
mentar Municipal 66/2010, de 21 de junho de 2010,

RESOLVE:
NOMEAR, por concurso, ELIANE APARECIDA ADRIANO, para o 
Cargo de Agente de Copa e Higienização, Nível CE-06A, 40 horas 
semanais, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Desporto com os vencimentos de lei.

O presente ato tem amparo no resultado final do concurso público 
realizado conforme Edital nº 013/2010 e Decreto D/ 1.731/2010, 
com efeitos a partir de 1º de outubro de 2013, quando o (a) nomi-
nado (a) funcionário (a) passa a exercer essas funções.

Catanduvas, 1º de outubro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: PORTARIA P/ 4770/09.

Portaria Nº 5849 de 01 de Outubro de 2013
PORTARIA P/5849/13, de 1º.10.13
“Prorroga por prazo determinado, nomeação de
CRISTIANE ALINE MULLER”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso de suas atribuições legais e com amparo no art. 2º, VII, da 
Lei nº 2.255, de 28 de abril de 2010, e Edital de Teste Seletivo, nº 
001/12, de 30 de janeiro de 2012,

RESOLVE
PRORROGAR, por necessidade dos serviços da Administração 
Pública Municipal, a nomeação de CRISTIANE ALINE MULLER, 
ocupante do Cargo de Fisioterapeuta, Nível CE-76A, (com 20:00 

de repasse nº 0352.423-44/2011, programa de urbanização regu-
larização e integração de assentamentos precários.
VALOR R$: 896.481,99
VIGÊNCIA: 21/10/2013 ate 21/04/2014

SiMae

Portaria N º 47/2013/SIMAE-Cao
PORTARIA N º 047/2013/SIMAE-CAO, de 14 de outubro de 2013.
Concede Licença-Prêmio ao Servidor que que especifica .

O DIRETOR DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, 
de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições de LEI,

RESOLVE:
Conceder Licença-Prêmio ao servidor Jorge Francisco Etges, ocu-
pante do Cargo de Motorista, padrão 04.15, nível 02, ref. C, re-
ferente período aquisitivo de 23.03.2008 a 22.03.2013, com gozo 
nos meses de janeiro e fevereiro de 2014 e conversão de um terço 
do período em espécie no mês de março de 2014.
Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Registre-se e Publique-se.

SIDNEI PENZO
Diretor

Retificação de Edital - Pregão Presencial Nº 
Cao/33/2013
RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PROCESSO Nº: CAO/0389/2013 PREGÃO PRESENCIAL Nº: 
CAO/33/2013

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE TURBIDIMETRO MICRO-
PROCESSADO PARA ANÁLISE DE TURBIDEZ DE BAIXOS NÍVEIS, 
EM PROCESSO CONTÍNUO.

FICA RETIFICADA A DATA PARA ENTREGA E ABERTURA DOS EN-
VELOPES, NOS SEGUINTES TERMOS:

“1.2 - Entrega dos Envelopes - Envelope nº 1 (Proposta de Preços) 
e Envelope nº 2 (Documentos de Habilitação)
Data/Hora: Dia 30/10/2013 às 14:00 horas.

“1.3 - Abertura da Sessão
Data/Hora: Dia 30/10/2013 às 14:00 horas.

AS DEMAIS CONDIÇÕES, NÃO RELACIONADAS ACIMA, PERMA-
NECEM INALTERADAS, MANTIDAS CONFORME PUBLICADO NO 
EDITAL DE ABERTURA DO CERTAME.

MAIORES ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER PRESTADOS NO ES-
CRITÓRIO DO SIMAE, SITO À RUA DOMINGOS OMIZOLLO, N° 
447, BAIRRO SÃO LUIZ - CAPINZAL - SC, CEP 89.665.000, OU 
PELO FONE (049) 3555-1107, COM A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
DAS 08:00 ÀS 12:00 E DAS 13:30 ÀS 17:30 HORAS.

Capinzal/SC, 18 de outubro de 2013.
FRANCIELI A. DA ROSA
Pregoeira
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Portaria Nº 5852 de 07 de Outubro de 2013
PORTARIA P/ 5852/13, de 07.10.2013.
“Nomeia por concurso,
ROSELAINE CASTRO PEREIRA”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a Lei lhe confere e com amparo no artigo 
37, II, da Constituição Federal, combinado com o artigo 9º, I e 
seguintes, da Lei Complementar Municipal nº 19/02, e Lei Comple-
mentar Municipal 66/2010, de 21 de junho de 2010,

RESOLVE:
NOMEAR, por concurso, ROSELAINE CASTRO PEREIRA, para o 
Cargo de Agente de Copa e Higienização, Nível CE-06A, 40 horas 
semanais, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde 
e Desenvolvimento Social com os vencimentos de lei.

O presente ato tem amparo no resultado final do concurso público 
realizado conforme Edital nº 013/2010 e Decreto D/ 1.731/2010, 
com efeitos a partir de 07 de outubro de 2013, quando o (a) nomi-
nado (a) funcionário (a) passa a exercer essas funções.

Catanduvas, 07 de outubro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: NIHÍl.

Portaria Nº 5853 de 09 de Outubro de 2013
PORTARIA P/ 5853/13, de 09.10.2013.
“Prorroga contrato por prazo determinado de Tiago Cazella”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso de suas atribuições legais e com amparo no art. 2º, VII, da Lei 
nº 2.255/10, de 28 de abril de 2010,

RESOLVE:
PRORROGAR, por imperativa necessidade dos serviços da Admi-
nistração Pública Municipal, a contratação de Tiago Cazella, ocu-
pante do Cargo de Médico Veterinário, Nível CE 91A, em caráter 
excepcional e por prazo determinado, com 30 horas semanais, no 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

A presente medida é de interesse público municipal, vez que o 
Servidor José Carlos Favaro Mendes, ocupante do cargo efetivo 
de Médico Veterinário, 30 horas semanais, nomeado pela Portaria 
P/ 3420/03, se encontra afastado das atividades mediante licença 
médica para tratamento de saúde sendo necessária a presente 
medida para evitar solução de continuidade nos trabalhos essen-
ciais inerentes à atividade da medicina veterinária para o Municí-
pio.
Este ato prorroga o período constante na Portaria P/ 5753/13, 
elevando-o até 30 de abril de 2015.

Catanduvas, 09 de outubro de 2013
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5753/13.

horas) semanais, em caráter excepcional e por prazo determinado, 
para substituir o Servidor Gizomar Luiz Gazzoni, que encontra-se 
em férias, na Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento 
Social, com os vencimentos de lei.

Este ato prorroga o período constante na Portaria P/5778/13, ele-
vando-o até 31 de outubro de 2013.

Catanduvas, 1º de outubro de 2013
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5778/13.

Portaria Nº 5850 de 01 de Outubro de 2013
PORTARIA P/5850/13, de 1º.10.2013
“Demite, antes do termo final de contratação temporária,
TEREZINHA ADELAIDE CHINATO BAZZI”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal, no uso das atribui-
ções que a Lei lhe confere e na forma do artigo 38, I, da Lei Com-
plementar Municipal nº 19/02, de 04.01.2002,

RESOLVE
DEMITIR, TEREZINHA ADELAIDE CHINATO BAZZI, ocupante do 
Cargo Professor(a) de Educação Infantil, Nível MAG-506A, com 20 
horas semanais, contratado (a) em caráter excepcional, no Qua-
dro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto.

Este ato tem seus efeitos retroativos a data de 24 de setembro, 
quando o(a) nominado(a) Servidor(a) deixou de exercer suas fun-
ções, cessando os efeitos da Portaria P/ 5760/13.

Catanduvas, 1º de outubro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5760/13.

Portaria Nº 5851 de 01 de Outubro de 2013
PORTARIA P/5851/13, de 1º.10.13
“Exonera a pedido,
ROSELEI PEDROSO”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 
39, I, combinado com o artigo 207, §1º, da Lei Complementar nº 
19/02,

RESOLVE
EXONERAR, mediante pedido do(a) interessado(a), ROSELEI PE-
DROSO, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de, Assistente 
Social, Nível CE 81-F, com 40:00 horas semanais, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento So-
cial,

Este ato atende pedido do(a) Servidor(a), que desempenhou suas 
funções até a presente data.

Catanduvas, 1º de outubro de 2013
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

ato Anterior: Portaria P/5330/11.
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301 - Atenção Básica
101 - Receita de Impostos e Transferência de Impostos
3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
2021 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde   
R$ 80.000,00

06 - Secretaria de Saúde
01 - Divisão do Fundo de Saúde
10 - Saúde
17 - Saúde para todos
301 - Atenção Básica
103 - Atenção Básica
3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
2026 - Execução Manutenção Programa Saúde Família   
R$ 30.000,00

Art 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 21 de outubro 
de 2013.
ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em Exercício

Decreto N° 071/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
DECRETO N° 071/2013
“ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS”.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferi-
das pelo art.7º, § 1º, I, da Lei nº 0563 de 18.12.2012,

DECRETA:
Art. 1° Por conta do excesso de arrecadação na fonte de recurso 
90 (Recursos Ordinários - Orçamentos Municipais), no valor de 
R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais), por conta do 
excesso de arrecadação na fonte de recurso 113 (transferências 
do FUNDEB - 60%), no valor de R$ 117.000,00 (cento e dezes-
sete mil reais), por conta do excesso de arrecadação na fonte de 
recurso 114 (transferências do FUNDEB - 40%), no valor de R$ 
103.000,00 (cento e três mil reais), fica aberto um crédito suple-
mentar nas seguintes dotações do Orçamento Vigente:

03 - Secretaria de Administração e Planejamento
03 - Secretaria de Administração e Planejamento
04 - Administração
05 - Administração Geral
122 - Administração Geral
90 - Recursos Ordinários - Orçamentos Municipais
3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
2003 - Manutenção Secretaria Administração Planejamento   
R$ 35.000,00

04 - Secretaria da Fazenda
04 - Secretaria da Fazenda
04 - Administração
09 - Administração Financeira
123 - Administração Financeira
90 - Recursos Ordinários - Orçamentos Municipais
3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
2005 - Manutenção/Pessoal Gerenciamento Controle Sec   
R$ 30.000,00

07 - Secretaria da Agricultura

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Decreto N° 069/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
DECRETO N° 069/2013
“ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferi-
das pelo art.7º, I, da Lei nº 0563 de 18.12.2012,

DECRETA:
Art. 1° Por conta do excesso de arrecadação na fonte de recurso 
105 (assistência farmacêutica básica), no valor de R$ 5.800,00 
(cinco mil e oitocentos reais), fica aberto um crédito suplementar 
na seguinte dotação do Orçamento Vigente do Fundo Municipal 
de Saúde:

06 - Secretaria de Saúde
01 - Divisão do Fundo de Saúde
10 - Saúde
17 - Saúde para todos
301 - Atenção Básica
105 - Assistência Farmacêutica Básica
3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
2021 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde   
R$ 5.800,00

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 21 de outubro 
de 2013.
ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em Exercício

Decreto N° 070/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
DECRETO N° 070/2013
“ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferi-
das pelo art.7º, § 1º, I, da Lei nº 0563 de 18.12.2012,

DECRETA:
Art. 1° Por conta do excesso de arrecadação na fonte de recurso 
101 (receitas de impostos e transferências de impostos - saúde), 
no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e por conta do ex-
cesso de arrecadação na fonte de recurso 103 (atenção básica), 
no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), fica aberto um crédi-
to suplementar nas seguintes dotações do Orçamento Vigente do 
Fundo Municipal de Saúde.

06 - Secretaria de Saúde
01 - Divisão do Fundo de Saúde
10 - Saúde
17 - Saúde para todos
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Decreto N° 073/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
DECRETO N° 073/2013
“ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS”.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferi-
das pelo art.7º, § 1º, II, da Lei nº 0563 de 18.12.2012,

DECRETA:
Art.1° Por conta do excesso de arrecadação na fonte de recur-
so 116 (transferência de convênios - outros) no valor de R$ 
171.488,13 (cento e setenta e um mil quatrocentos e oitenta e 
oito reais e treze centavos), fica aberto um crédito suplementar na 
seguinte dotação do Orçamento Vigente:

08 - Secretaria dos Transportes, Obras e Serviços
01 - Divisão de Serviços Urbanos
15 - Urbanismo
31 - Urbanismo
451 - Infra-Estrutura Urbana
116 - Transferência de convênios - Outros
44.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
1059 - Construção do Centro de Eventos   R$ 171.488,13

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 21 de outubro 
de 2013.
ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em Exercício

Concórdia

Prefeitura

Adendo 01 ao Edital Pregão Presencial Obras N° 
18/2013 PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
ADENDO 01 AO EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL OBRAS N° 18/2013 PMC

O MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, SC, por intermédio da Secretária 
Municipal de Administração, leva ao conhecimento dos interessa-
dos que o edital de licitação em referência, cujo objeto é contra-
tação de empresa em regime de empreitada global (material, mão 
de obra) para a instalação e/ou colocação dos equipamentos do 
Sistema de Prevenção e Combate ao Incêndio do Terminal Rodo-
viário Municipal Neudi Primo Massolini, conforme especificações 
constantes nos anexos “A” e “B” deste edital, foi alterado.
Os prazos para protocolo dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação fica alterado para dia 01 de novembro de 2013, 
até as 16:00 horas. Sendo que a sessão de abertura da licitação, 
fica marcada para o dia 04 de novembro de 2013 às 08:30 horas.
Informações complementares: o Edital e as alterações em ques-
tão, em inteiro teor, estão à disposição dos interessados na home 
page www.concordia.sc.gov.br, link “Licitações”. Quaisquer infor-
mações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura 
Municipal de Concórdia, situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º 
andar, Centro, de 2ª à 6ª feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 
17:00, ou pelo telefone (49) 3441-2167.

01 - Divisão de Agricultura
20 - Agricultura
27 - Assistência aos Produtores Rurais
606 - Extensão Rural
90 - Recursos Ordinários - Orçamentos Municipais
3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
2063 - Manutenção/Pessoal Secretaria Veículos Assist Técnica . 
R$ 30.000,00

10 - Secretaria do Meio Ambiente e Turismo
01 - Divisão do Meio Ambiente
18 - Gestão Ambiental
23 - Chapadão do Lageado Turístico
695 - Turismo
90 - Recursos Ordinários - Orçamentos Municipais
3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
2031 - Manutenção/Pessoal   R$ 10.000,00

12 - Gabinete do Prefeito e Vice
02 - Gabinete do Prefeito e Vice
04 - Administração
03 - Gestão Administrativa Superior
122 - Administração Geral
90 - Recursos Ordinários - Orçamentos Municipais
3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice   
R$ 25.000,00

09 - Secretaria de Desenvolvimento Social
01 - Divisão do Fundo de Assistência Social
08 - Assistência Social
19 - Desenvolvimento Social
244 - Ação Comunitária
90 - Recursos Ordinários - Orçamentos Municipais
3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
2028 - Manutenção/Pessoal Secretaria Desenvolvimento Social .. 
R$ 15.000,00

05 - Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
01 - Divisão de Ensino
12 - Educação
11 - Educação para Todos
361 - Ensino Fundamental
113 - Transferência do FUNDEB - 60%
3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
2016 - Manutenção/ Pessoal do Ensino Fundamental   
R$ 117.000,00

05 - Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
01 - Divisão de Ensino
12 - Educação
11 - Educação para Todos
361 - Ensino Fundamental
114 - Transferência do FUNDEB - 40%
3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
2016 - Manutenção/ Pessoal do Ensino Fundamental   
R$ 103.000,00

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 21 de outubro 
de 2013.
ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em Exercício
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- multa de 20% (vinte por cento), totalizando o valor de R$ 561,00 
(quinhentos e sessenta e um reais), sobre o valor da obrigação 
não cumprida;

-Declarar a empresa impedida de licitar e contratar com a União, 
Estado, Distrito Federal e Municípios, além de descredenciá-la do 
SICAF e do Cadastro de Fornecedores do Município de Concórdia, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos a contar desta data, conforme su-
bitem 10.5.2, e 10.5.3. da Cláusula Décima do Contrato, c/c art. o 
87, IV, da Lei Federal nº 8.666/93.

Entretanto, poderá apresentar recurso, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, nos termos do § 3º inciso IV do art. 87, da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, bem como, previsto 
no art. 7º da Lei Federal 10.520/02, sem efeito suspensivo.

Concórdia, SC, 21 de outubro de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

CâMara MuniCiPal

Contrato: N° 21/2013 - CVC
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: N° 21/2013 - CVC
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CON-
CÓRDIA
CONTRATADA: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GES-
TÃO EM SERVIÇOS

OBJETO: Licença de uso do software TLcetil - Textos Legais e 
LGcetil - Legislativo.
VALOR TOTAL: R$ 74.200,00 (setenta e quatro mil e duzento re-
ais)
CÓDIGO DO RECURSO E FONTE: 01.0101.01.031.0001.2001.33
903911

DATA ASSINATURA: 15.10.2013
DATA VENCIMENTO: 14.10.2017
FORO: Comarca de Concórdia - SC

Extrato de Termo de Rescisão de Contrato 19/2013
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
CONTRATO: N° 19/2013 - CVC
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CON-
CÓRDIA
CONTRATADA: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GES-
TÃO EM SERVIÇOS

DO OBJETO: Rescisão do Contrato de Prestação de Serviços nº 
19/2013, celebrado em 09 de setembro de 2013, em conformida-
de com a cláusula nona do referido contrato.
DO DISTRATO: As partes dão por terminado o Contrato, nada 
mais tendo a reclamar uma da outra, relativamente às obrigações 
assumidas no ajuste ora rescindido.
DAS PENALIDADES: A Contratante não aplicará nenhuma das pe-
nalidades previstas na cláusula décima do Contrato.

DATA ASSINATURA: 15.10.2013
FORO: Comarca de Concórdia - SC

Concórdia, SC, 21 de outubro de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
127/2013- PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 127/2013- PMC

Objeto: Aquisição de notebook, para atender às necessidades do 
Gabinete do Prefeito, conforme especificações constantes nos 
anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM.
Recebimento das propostas: até as 10h00min. do dia 04/11/2013
Abertura: dia 05/11/2013 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2161.

Concórdia, SC, 18 de outubro de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Errata do Edital de Licitação do Pregão Presencial Nº 
111/2013-PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
ERRATA DO EDITAL DE LICITAÇÃO DO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/2013-PMC

A Secretaria Municipal de Administração torna pública a correção 
do edital de licitação do Pregão Presencial nº 111/2013 PMC. Os 
prazos para protocolo dos envelopes de habilitação e a abertura 
da licitação continuam marcados para a mesma data e horário.
Informações complementares: As alterações e o Edital em inteiro 
teor estarão à disposição dos interessados na home page www.
concordia.sc.gov.br, link “Licitações”. Quaisquer informações po-
derão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal 
de Concórdia, situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Cen-
tro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min 
às 17h00min, ou pelo telefone (49) 3441-2164.

Concórdia, SC, 21 de setembro de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração.

Aplicação de Sanções - Turbo Auto Peças e Acessórios 
Ltda
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
APLICAÇÃO DE SANÇOES
Processo Licitatório nº 62/2013
Pregão Eletrônico nº 4/2013
Ata nº 80/2013
Detentora: TURBO AUTO PEÇAS E ACESÓRIOS LTDA.

APLICA-SE à empresa TURBO AUTO PEÇAS E ACESÓRIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 93.988.921/0001-95, representada pelo seu 
Sócio administrador, Sr. João Paulo Santos Tuchtenhagem, por-
tador do CPF n° 242.998.980-87, empresa com sede na Avenida 
Cavalhada, 3489, Porto Alegre, RS, CEP 91740-001, pelo inadim-
plemento contratual, a sanção de:
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Correia Pinto

Prefeitura

Termo de Rescisão Unilateral do Contrato Nº 
0393/2010
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 0393/2010

O MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC, pessoa jurídica de direito 
público interno, portador do CNPJ sob n.° 75.438.655/0001-45, 
com sede administrativa na Avenida Duque de Caxias, n.° 1569, 
na cidade de Correia Pinto/SC, CEP: 88535-000, neste ato repre-
sentado por seu Prefeito Municipal, Sr. VÂNIO FORSTER, adiante 
denominado DISTRATANTE, vem, respeitosamente perante Vossa 
Senhoria, expor e determinar o contido abaixo:

CONSIDERANDO que foi firmado com a empresa MARCIA CUNHA 
VENTURA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, portadora do 
CNPJ n.° 04.498.706/0001-86, com sede na Rua Pedro Alvares 
Cabral, 510, Coral, Lages/SC, CEP: 88523-350, um Contrato Admi-
nistrativo sob n.° 0393/2010 no valor de R$ 199.394,46 (Cento e 
noventa e nove mil trezentos e noventa e quatro Reais e quarenta 
e seis centavos) alterado por aditivo contratual o qual suprimiu o 
valor de R$ 18.138,01 (Dezoito mil cento e trinta e oito reais e um 
centavos) do contrato supracitado, cujo objeto é a prestação de 
serviços de engenharia para construção de quadra coberta do Gru-
po Escolar Municipal Araucária, sito a Rua João Nunes do Amaral, 
s/n, Loteamento Pereira Alves, no Município de Correia Pinto/SC, 
conforme convênio de contrato de repasse n.° 0314880-85/2009 
firmando com o Ministério do Esporte e de conformidade com os 
projetos, orçamento, memorial descritivo e demais documentos 
anexos ao edital de tomada de preço n.° 059/2010.

CONSIDERANDO que a obra encontra-se paralisada sem justifica-
tiva desde 08.07.2013, conforme parecer firmado por engenheira 
credenciada com cópia em anexo.

CONSIDERANDO que as tentativas amigáveis de se obter o cum-
primento do acordado restaram infrutíferas.

DECIDE RESCINDIR UNILATERALMENTE o Contrato Administra-
tivo n.º 0393/2010 e seus respectivos aditivos, celebrado com a 
empresa MARCIA CUNHA VENTURA - EPP, pessoa jurídica de direi-
to privado, portadora do CNPJ n.° 04.498.706/0001-86, com sede 
na Rua Pedro Alvares Cabral, 510, Coral, Lages/SC, CEP: 88523-
350, adiante denominado DISTRATADA, com fulcro na Cláusula 
Décima, item 10.1, subitem 10.1.6, item 10.2 e subitem 10.2.1, 
todos do contrato celebrado entre as partes citado acima, bem 
como no art. 78, I, III e V e art. 79, I, ambos da Lei Federal n.° 
8.666/93. .

Correia Pinto, 03 de outubro de 2013.
VÂNIO FORSTER
Prefeito do Município de Correia Pinto

Coronel Martins

Prefeitura

Edital Nº. 019, de 18 de Outubro de 2013.
EDITAL Nº. 019, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013.

ASSUNTO: Edital de chamamento referente ao Edital de Teste Se-
letivo nº. 001, de 09 de janeiro de 2013.

1 - O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições legais, convoca a candidata aprovada 
para assumir a vaga, conforme teste seletivo referente ao Edital 
nº. 001, de 09 de janeiro de 2013 e Decreto nº. 033, de 28 de 
janeiro de 2013, nos seguintes termos:

2 - Fica convocada a seguinte candidata, no seu respectivo cargo 
abaixo identificado, para comparecer no Departamento de Pessoal 
e Recursos Humanos, junto a Prefeitura Municipal de Coronel Mar-
tins, até dia 23 de outubro de 2013, as 08:00 horas, para assumir, 
a vaga com inicio das atividades a partir do dia 23 de outubro de 
2013:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO GERAL/INFORMÁTICA
ADAIANE QUADRI

3 - Este Edital fundamenta-se e baseia-se nas normas e regras 
estabelecidas no Edital nº. 001 de 09 de janeiro de 2013.

Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, 18 de Ou-
tubro de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Edital Nº. 020, de 21 de Outubro de 2013.
EDITAL Nº. 020, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013.
ASSUNTO: Edital de chamamento referente ao Edital de Teste Se-
letivo nº. 001, de 09 de janeiro de 2013.

1 - O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições legais, convoca a candidata aprovada 
para assumir a vaga, conforme teste seletivo referente ao Edital 
nº. 001, de 09 de janeiro de 2013 e Decreto nº. 033, de 28 de 
janeiro de 2013, nos seguintes termos:

2 - Fica convocada a seguinte candidata, no seu respectivo cargo 
abaixo identificado, para comparecer no Departamento de Pessoal 
e Recursos Humanos, junto a Prefeitura Municipal de Coronel Mar-
tins, até dia 23 de outubro de 2013, as 08:00 horas, para assumir, 
a vaga com inicio das atividades a partir do dia 23 de outubro de 
2013:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO GERAL/INFORMÁTICA

RUBIELI APARECIDA GARBIN

3 - Este Edital fundamenta-se e baseia-se nas normas e regras 
estabelecidas no Edital nº. 001 de 09 de janeiro de 2013.
Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, 21 de Ou-
tubro de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal
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ANEXO.
A Comissão Permanente de Licitacão, receberá os envelopes do-
cumentação de habilitação e envelopes propostas de preços dos 
interessados, devidamente protocolados no Protocolo Central da 
Prefeitura Municipal até as 13:30 horas do dia 25 de Novembro de 
2013, na sede da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a Rua 
Cel. Vidal Ramos, 860.
Os envelopes contendo a documentação de habilitação e propos-
tas de preços dos interessados, serão abertos respectivamente 
pela Comissão Permanente de Licitação, a partir das 14:00 horas 
do dia 25 de Novembro de 2013, na sede da Prefeitura Municipal 
de Curitibanos, sito a Rua Cel. Vidal Ramos, 860.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem pessoalmente 
junto a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Curiti-
banos, no horário de expediente, não sendo autorizado qualquer 
tipo de envio.

Curitibanos, 18 de Outubro de 2013.
KLEBERSON LUCIANO LIMA DIEGO SEBEM WORDELL
Presidente do Fundo  Presidente da CPL

Edital de Pregão Presencial Nº 263/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 263/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Me-
nor Preço por item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 
8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com 
o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta ad-
ministração, AQUISIÇÃO DE PORTAS DE VIDRO, PARA MANUTEN-
ÇÃO DO PRÉDIO DA POLÍCIA CIVIL, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 
05/11/2013, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860.
A partir das 14:00 horas do dia 05/11/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 18 de Outubro de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI   DIEGO SEBEM WORDELL
Prefeito Municipal   Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Nº 55/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2013

O Fundo Municipal de Educação de Curitibanos, por intermédio de 
seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encon-
tra aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com 
julgamento Pelo Menor Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, 
pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a es-
pécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa 
a esta administração, para a aquisição e instalação de câmeras e 
demais materiais para vigilância eletrônica da Secretaria de Edu-
cação, Núcleo Municipal de Educação e Centro de Educação In-
fantil, conforme anexo I deste Edital e Planta com localização dos 
equipamentos e materiais.
Os interessados em participar do certame deverão entre-
gar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope 

Termo de Rescisão Unilateral do Contrato Nº 
0591/2011
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 0591/2011

O MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC, pessoa jurídica de direito 
público interno, portador do CNPJ sob n.° 75.438.655/0001-45, 
com sede administrativa na Avenida Duque de Caxias, n.° 1569, 
na cidade de Correia Pinto/SC, CEP: 88535-000, neste ato repre-
sentado por seu Prefeito Municipal, Sr. VÂNIO FORSTER, adiante 
denominado DISTRATANTE, vem, respeitosamente perante Vossa 
Senhoria, expor e determinar o contido abaixo:

CONSIDERANDO que foi firmado com a empresa MARCIA CUNHA 
VENTURA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, portadora do 
CNPJ n.° 04.498.706/0001-86, com sede na Rua Pedro Alvares 
Cabral, 510, Coral, Lages/SC, CEP: 88523-350, um Contrato Admi-
nistrativo sob n.° 0591/2011, no valor de R$ 149.000,00 (Cento e 
quarenta e nove mil reais), cujo objeto é a reforma e construção 
da cobertura da quadra de esportes da escola básica Municipal 
Olintho D’ Avila Mesquita, localizada no bairro São João em Correia 
Pinto/SC, conforme projetos, orçamento e memorial descritivo que 
acompanham o edital do convite n.° 53/2011.

CONSIDERANDO que a empresa contratada não cumpriu os ter-
mos e prazos estabelecidos na Cláusula Terceira do Contrato Ad-
ministrativo n.° 0591/2011.

CONSIDERANDO que a obra encontra-se paralisada sem justifica-
tiva desde 24.10.2012, conforme parecer firmado por engenheira 
credenciada com cópia em anexo.

CONSIDERANDO que as tentativas amigáveis de obter o cumpri-
mento do acordado restaram infrutíferas.

DECIDE RESCINDIR UNILATERALMENTE o Contrato Administra-
tivo n.º 0591/2011, celebrado com a empresa MARCIA CUNHA 
VENTURA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, portadora do 
CNPJ n.° 04.498.706/0001-86, com sede na Rua Pedro Alvares Ca-
bral, 510, Coral, Lages/SC, CEP: 88523-350, adiante denominado 
DISTRATADA, com fulcro na Cláusula Sexta, item n.° 6.5 e item 
6.6, alíneas “a” e “d”, todos do contrato celebrado entre as partes 
descrito acima, bem como no art. 78, I, III e V e art. 79, I, ambos 
da Lei Federal n.° 8.666/93.

Correia Pinto, 03 de outubro de 2013.
VÂNIO FORSTER
Prefeito do Município de Correia Pinto

Curitibanos

Prefeitura

Edital de Concorrência Nº 56/2013
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 56/2013

O Fundo Municipal de Educação de Curitibanos, SC pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Av. Cel. Vidal Ramos, 860, 
neste ato representado por seu Representante Sr. Kleberson Lu-
ciano Lima, Presidente do Fundo, no uso de suas atribuições, faz 
saber que se acha aberta licitação na modalidade de concorrência 
do tipo menor preço global regida pela Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e alterações introduzidas pelas Leis nº 8.883 de 8 
de junho de 1994 e 9.648 de 27 de maio de 1998, cujo objeto é 
a REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DO NÚCLEO MUNICIPAL 
TERESA LEMOS PRETO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO EM 
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Curitibanos, 16 de Outubro de 2013.
KLEBERSON LUCIANO LIMA
Presidente do Fundo

Faxinal dos Guedes

Prefeitura

Pregão Presencial Nº: 0034/2013.
Estado de Santa Catarina. Município de Faxinal dos Guedes. AVI-
SO DE LICITAÇÃO. Modalidade: Pregão Presencial nº: 0034/2013. 
Processo licitatório nº: 0081/2013. Objeto: Aquisição de forma 
parcelada de mercadorias e produtos para a merenda do ensino 
infantil e fundamental das escolas de Faxinal dos Guedes. Data 
do Recebimento: 04/11/2013 as 09h00 min. Data da abertura: 
04/11/2013 às 09h15 min. Edital: Completo e demais esclareci-
mentos, de segunda a Sexta feira em horário comercial no dep-
to de Compras e Licitações do Município de Faxinal dos Guedes, 
Avenida Rio Grande do Sul, 50 - Centro - fone (49) 3436 - 4300. 
Amparo legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações. 

Faxinal dos Guedes, SC, em 18 de outubro de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
PREFEITO MUNICIPAL.

Pregão Presencial Nº: 0035/2013.
Estado de Santa Catarina. Município de Faxinal dos Guedes. AVI-
SO DE LICITAÇÃO. Modalidade: Pregão Presencial nº: 0035/2013. 
Processo licitatório nº: 0082/2013. Objeto: Aquisição de forma 
parcelada de material didático pedagógico, expediente, mobiliá-
rio, eletroeletrônico, esportivo, higiene e outros para suprir ne-
cessidades da secretaria de educação e EJA. Data do Recebimen-
to: 06/11/2013 as 09h00 min. Data da abertura: 06/11/2013 às 
09h15 min. Edital: Completo e demais esclarecimentos, de segun-
da a Sexta feira em horário comercial no depto de Compras e Li-
citações do Município de Faxinal dos Guedes, Avenida Rio Grande 
do Sul, 50 - Centro - fone (49) 3436 - 4300. Amparo legal: Lei nº 
8.666/93, suas alterações. 

Faxinal dos Guedes, SC, em 18 de outubro de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
PREFEITO MUNICIPAL.

Contrato Nº. 0137/2013.
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUE-
DES. EXTRATO DE CONTRATO. Contrato nº. 0137/2013. Contra-
tante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes. Contratado: 
Associação de árbitros do Oeste. Objeto: Contratação de empresa 
para prestação de serviços de arbitragem nos jogos promovidos 
pela assessoria de esportes, juventude e lazer de Faxinal dos Gue-
des. Valor: R$ 18.040,00 (dezoito mil e quarenta reais). Amparo 
Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vi-
gentes, Processo Licitatório nº 0076/2013, na Modalidade Pregão 
Presencial nº 0030/2013. 

Faxinal dos Guedes, SC, em 18 de outubro de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
PREFEITO MUNICIPAL.

contendo a Documentação de Habilitação até as 13:30 horas do 
dia 04/11/2013, no Protocolo Central desta Prefeitura, sito a rua 
Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 14:00 horas do dia 04/11/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860 no horário de expediente(13:00 as 19:00) e/ou 
na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 18 de Outubro de 2013.
KLEBERSON LUCIANO LIMA DIEGO SEBEM WORDELL
Presidente do Fundo  Pregoeiro

Justificativa de Dispensa de Licitação Nº 53/2013
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 53/2013

REFERENTE: Contrato de compra e venda firmado entre Fundo 
Municipal de Educação e a empresa W. Breitkopf comércio de veí-
culos automotores Ltda, com o valor total de R$ 796,66 (Setecen-
tos e noventa e seis reais e sessenta e seis centavos).

RESUMO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO AQUISI-
ÇÃO DE PEÇAS PARA REVISÃO DO ONIBUS PLACA MLE 0428, DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.NA FORMA 
DO ART. 24 INCISO XVII DA LEI Nº 8.666/93.

FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:

- “Art. 24 - É dispensável a licitação de:
- XVII - “Para a aquisição de componentes ou peças de origem na-
cional ou estrangeiro, necessários á manutenção de equipamentos 
durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original 
desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia

PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Comis-
são, e atendidos aos preceitos
do Art. 24 inciso XVII da Lei No. 8.666/93, e suas alterações, enca-
minhamos ao Prefeito Municipal, sugerindo a referida contratação.

Curitibanos, 16 de Outubro de 2013.
DIEGO SEBEM WORDELL   
Presidente da Comissão     

CRISTINA MELO MENEGOTTO PEREIRA 
Membro

MÁRCIA DOMINSKI PENTEADO
Membro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acor-
do com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 
24 o inciso XVII dou como aprovada.

Curitibanos, 16 de Outubro de 2013.
CLAUDIO VIEIRA FRANÇA
Procurador Geral do Município

AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a contratação da prestação de serviços mencionada e 
recomendo a observância das demais providências legais perti-
nentes.
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Extrato de Contrato. Contrato Nº. 0138/2013.
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUE-
DES. EXTRATO DE CONTRATO. Contrato nº. 0138/2013. Contra-
tante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes. Contratado: 
AP Oeste distribuidora e comércio de alimentos Ltda EPP. Objeto: 
Aquisição de forma parcelada de mercadorias e produtos para a 
merenda escolar do ensino infantil e fundamental das escolas de 
Faxinal dos Guedes Valor: R$ 22.202,10 (vinte e dois mil duzentos 
e dois reais e dez centavos). Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei 
nº suas alterações e demais normas vigentes, Processo Licitatório 
nº 0074/2013, na Modalidade Pregão Presencial nº 0028/2013. 

Faxinal dos Guedes, SC, em 18 de outubro de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
PREFEITO MUNICIPAL.

Extrato de Contrato. Contrato Nº. 0139/2013.
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS 
GUEDES. EXTRATO DE CONTRATO. Contrato nº. 0139/2013. Con-
tratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes. Contrata-
do: Marcelo Canello ME. Objeto: Aquisição de forma parcelada 
de mercadorias e produtos para a merenda escolar do ensino in-
fantil e fundamental das escolas de Faxinal dos Guedes. Valor: R$ 
21.790,00 (vinte e um mil setecentos e noventa reais). Amparo 
Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vi-
gentes, Processo Licitatório nº 0074/2013, na Modalidade Pregão 
Presencial nº 0028/2013. 

Faxinal dos Guedes, SC, em 18 de outubro de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
PREFEITO MUNICIPAL.

Extrato de Contrato. Contrato Nº. 0140/2013.
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUE-
DES. EXTRATO DE CONTRATO. Contrato nº. 0140/2013. Contra-
tante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes. Contratado: 
Mercado Kaeka Ltda Me. Objeto: Aquisição de forma parcelada 
de mercadorias e produtos para a merenda escolar do ensino in-
fantil e fundamental das escolas de Faxinal dos Guedes. Valor: R$ 
27.970,00 (vinte e sete mil novecentos e setenta reais). Amparo 
Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vi-
gentes, Processo Licitatório nº 0074/2013, na Modalidade Pregão 
Presencial nº 0028/2013. 

Faxinal dos Guedes, SC, em 18 de outubro de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
PREFEITO MUNICIPAL.

www.ciga.sc.gov.br 

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasi l

Análise de projetos e obras em alto nível:
sistema mais inteligente, amigável e eficiente

Programa de 
Gestão de Obras

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgo
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Lei;
X - uma área de terra com 669,55m² (seiscentos e sessenta e 
nove metros e cinquenta e cinco centímetros quadrados), dentro 
de uma área maior, registrada no Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Criciúma, sob o nº. 50.185, de propriedade de JA-
MILTON COLONETTI, com as confrontações dispostas nos anexos 
I e XI desta Lei;
XI - uma área de terra com 582,36m² (quinhentos e oitenta e 
dois metros e trinta e seis centímetros quadrados), dentro de uma 
área maior, registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Co-
marca de Criciúma, sob o nº. 39.550, de propriedade de CLESIO 
COLONETTI, com as confrontações dispostas nos anexos I e XII 
desta Lei;
XII - uma área de terra com 1.305,60m² (um mil trezentos e cinco 
metros e sessenta centímetros quadrados), dentro de uma área 
maior, registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Forquilhinha, sob o nº. 39.549, de propriedade de ALBERTINO 
COLONETTI, com as confrontações dispostas nos anexos I e XIII 
desta LEI;
Art. 2º Pela aquisição dos imóveis descritos no artigo 1º desta lei 
será pago ao proprietário o valor definido pela Comissão de Ava-
liação do Município, evidenciado em laudo próprio.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por con-
ta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 16 de outubro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 16 de outubro de 2013.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

ANEXO I DA LEI Nº 1.908, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013.

ANEXO II DA LEI Nº 1.908, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013.

ANEXO III DA LEI Nº 1.908, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013.

ANEXO IV DA LEI Nº 1.908, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013.

ANEXO V DA LEI 1.908, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013.

ANEXO VI DA LEI Nº 1.908, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013.

ANEXO VII DA LEI Nº 1.908, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013.

ANEXO VIII DA LEI Nº 1.908, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013.

ANEXO IX DA LEI Nº 1.908, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013.

ANEXO X DA LEI Nº 1.908, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013.

ANEXO XI DA LEI Nº 1.908, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013.

ANEXO XII DA LEI Nº 1.908, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013.

ANEXO XIII DA LEI Nº 1.908, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013.

Forquilhinha

Prefeitura

Lei Nº 1.908, de 16 de Outubro de 2013.
LEI Nº 1.908, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013.
AUTORIZA A AQUISIÇÃO DA ÁREA DE TERRA QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado 
de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a adquirir por 
compra, doação, permuta, cessão, compensação ou desapropria-
ção amigável ou judicial, os seguintes imóveis:
I - uma área de terra com 484,10m² (quatrocentos e oitenta e 
quatro metros e dez centímetros quadrados), dentro de uma área 
maior, registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Forquilhinha, sob o nº. 2.172, de propriedade de JAIR RON-
SANI VARELA, com as confrontações dispostas nos anexos I e II 
desta Lei;
II - uma área de terra com 800,00m² (oitocentos metros quadra-
dos), dentro de uma área maior, registrada no Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Forquilhinha, sob o nº. 1.715, de pro-
priedade de LUCIA PATRICIO COLONETTI, com as confrontações 
dispostas nos anexos I e III desta Lei;
III - uma área de terra com 1.680,00m² (um mil seiscentos e oi-
tenta metros quadrados), dentro de uma área maior, registrada no 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Forquilhinha, sob o 
nº. 1.717, de propriedade de EMERSON DA ROSA PATRÍCIO, com 
as confrontações dispostas nos anexos I e IV desta Lei;
IV - uma área de terra com 426,00m² (quatrocentos e vinte e seis 
metros quadrados), dentro de uma área maior, registrada no Car-
tório de Registro de Imóveis da Comarca de Criciúma, sob o nº. 
59.574, de propriedade de EMERSON DA ROSA PATRÍCIO, com as 
confrontações dispostas nos anexos I e V desta Lei;
V - uma área de terra com 868,00m² (oitocentos e sessenta e 
oito metros quadrados), dentro de uma área maior, registrada no 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Criciúma, sob o 
nº. 50.603, de propriedade de ANTONIO PATRÍCIO, com as con-
frontações dispostas nos anexos I e VI desta Lei;
VI - uma área de terra com 1.197,90m² (um mil cento e noventa 
e sete metros e noventa centímetros quadrados), dentro de uma 
área maior, registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Co-
marca de Forquilhinha, sob o nº. 2.972, de propriedade de VALDE-
CIR VITORINO MORGEROT, com as confrontações dispostas nos 
anexos I e VII desta Lei;
VII - uma área de terra com 3.081,60m² (três mil oitenta e um 
metros e sessenta centímetros quadrados), dentro de uma área 
maior, registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Criciúma, sob o nº. 55.517, de propriedade de JOÃO BATISTA 
DE ASSIS E OUTROS, com as confrontações dispostas nos anexos 
I e VIII desta Lei;
VIII - uma área de terra com 1.153,50m² (um mil cento e cin-
quenta e três metros e cinquenta centímetros quadrados), dentro 
de uma área maior, registrada no Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Criciúma, sob o nº. 62.821, de propriedade de 
EMERSON DA ROSA, com as confrontações dispostas nos anexos 
I e IX desta Lei;
IX - uma área de terra com 540,35m² (quinhentos e quarenta me-
tros e trinta e cinco centímetros quadrados), dentro de uma área 
maior, registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Criciúma, sob o nº. 49.980, de propriedade de JAMILTON CO-
LONETTI, com as confrontações dispostas nos anexos I e X desta 
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ANEXO I DA LEI Nº 1.908, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013. 
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ANEXO II DA LEI Nº 1.908, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013.
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ANEXO III DA LEI Nº 1.908, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013. 
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ANEXO IV DA LEI Nº 1.908, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013.
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ANEXO V DA LEI 1.908, DE 16 DE OUTUBRO DE 
2013.
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ANEXO VI DA LEI Nº 1.908, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013.
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ANEXO VII DA LEI Nº 1.908, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013. 
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ANEXO VIII DA LEI Nº 1.908, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013. 
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ANEXO IX DA LEI Nº 1.908, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013.
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ANEXO X DA LEI Nº 1.908, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013. 
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ANEXO XI DA LEI Nº 1.908, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013.
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ANEXO XII DA LEI Nº 1.908, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013. 
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ANEXO XIII DA LEI Nº 1.908, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013. 
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II - Representante da sociedade civil organizada:
a) Jaqueline Kammer - Presidente do Clube de Mães Vila Isabel;
b) José Luiz Back - Associação de Moradores do Bairro Santa Isabel
c) Alvir Schmidt Filho - Presidente da Pastoral da Criança;
d) José Silva dos Santos - Pastor na Igreja Conservadora Betel;
e) Leonilda Ana de Souza Silva - Associação de Idosos de Forqui-
lhinha.

§ 1º A Presidência do Conselho Gestor do FMHIS será exercida 
pelo Secretário de Habitação e Desenvolvimento Econômico.

§ 2º O Presidente do Conselho Gestor do FMHIS exercerá o voto 
de qualidade.

§ 3º Compete ao Presidente do Conselho Gestor proporcionar ao 
Conselho Gestor os meios necessários ao exercício de suas com-
petências.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 09 de Outubro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 09 de Outubro de 2013.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Fraiburgo

Prefeitura

Portaria Nº 2226/2013
PORTARIA N.º 2.226, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0012 de 30 de janeiro de 2013 e Contrato Administra-
tivo; e comunicação interna n.º 073/2013, da Secretaria de Infra-
estrutura Urbana;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de TEODORO DOMINGUES, brasilei-
ro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 471.417.199-20, contratado 
em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
02 de novembro de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 21 de outubro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº. 101, de 03 de Outubro de 2013.
DECRETO Nº. 101, DE 03 DE OUTUBRO DE 2013.
DETERMINA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS NO DIA 28 DE OUTUBRO DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA/SC, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que no dia 28 de outubro é comemorado o “Dia 
do Servidor Público”, nos termos do art. 177 da Lei nº 487, de 02 
de dezembro de 1998, que dispõe sobre o estatuto e regime jurí-
dico dos servidores públicos do município de Forquilhinha;

DECRETA:
Art. 1º Fica determinado ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais no dia 28 de outubro do corrente ano, segunda-feira, 
tendo em vista as comemorações alusivas ao “Dia do Servidor 
Público”.

Art. 2º Os serviços públicos municipais ficarão suspensos na data 
referida no artigo primeiro.
Parágrafo único. Os serviços públicos considerados essenciais, o 
Pronto Atendimento Municipal e as escolas municipais e os centros 
de educação infantil permanecerão em funcionamento regular, ca-
bendo a cada Secretaria viabilizar escala de trabalho para que os 
serviços públicos não sejam prejudicados.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 03 de outubro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 03 de outubro de 2013.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Decreto Nº. 107, de 09 de Outubro de 2013.
DECRETO Nº. 107, DE 09 DE OUTUBRO DE 2013.
NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO GESTOR 
DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o disposto na Lei Municipal nº. 1.398, de 30 de 
outubro de 2008,

DECRETA:
Art. 1º O Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e será 
composto por 10 (dez) membros de forma paritária por represen-
tantes do setor público e da sociedade civil organizada, que será 
composto pelos seguintes membros:

I - Representantes do setor público:
a) Rogério Dagostim - Secretaria de Habitação e Desenvolvimento 
Econômico;
b) Lilian Arns Topanotti - Secretaria de Ação Social;
c) Roberta Casagrande Gonçalves G. Passine - Secretaria de Ação 
Social;
d) Maria Sônia Pacheco Tiscoski - Secretaria de Habitação e De-
senvolvimento Econômico.
f) Valmir Hobolt - Secretaria de Planejamento;
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futuras de materiais para uso no futuro Laboratório Municipal de 
Próteses Dentária. Vigência/Validade da Ata: Novembro de 2013 
a março de 2014. Julgamento: Menor Preço POR LOTE. Entrega/
Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: até às 09:15 horas do 
dia 08.11.2013. Abertura: às 09:15 horas do mesmo dia. Informa-
ções e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, 
n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039. Site: www.
fraiburgo.sc.gov.br e e-mail: compras@fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 18 de outubro de 2013.
NILCE PINZ 
Secretária Municipal de Saúde

Aviso do Pregão Presencial Nº 0139/2013-PMF Rp 
0079
Aviso do Pregão Presencial nº 0139/2013 - PMF
Registro de Preços Nº 0079/2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando aquisição futura de leite 
integral e fórmulas infantis para doação à famílias carentes em 
situação de vulnerabilidade neste Município. Validade da Ata de 
Registro de Preços: Novembro de 2013 a Fevereiro de 2014. Jul-
gamento: Menor Preço POR ITEM. Entrega/Protocolo dos Enve-
lopes e Credenciamento: até às 9:15 horas do dia 07/11/2013. 
Abertura: às 9:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia 
na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 
3256 3000 - Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 18 de outubro de 2013.
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

Garopaba

Prefeitura

Aviso de Licitação Ll002/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO Nº. 002/2013

O Município de Garopaba, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 
82.836.057/0001-90, neste ato representado pelo Prefeito Muni-
cipal, Sr. Paulo Sérgio de Araujo, torna público para conhecimento 
dos interessados, que às 14h00min do dia 06 de novembro de 
2013, na Sala de Reuniões do Setor de Compras e Licitações, sito 
a Praça Governador Ivo Silveira, n°. 296, Centro, Garopaba/SC, 
realizará licitação, na modalidade LEILÃO, do tipo MAIOR LANCE 
OU OFERTA POR LOTE, objetivando a alienação de bens móveis 
inservíveis para a Administração Municipal.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no site www.
garopaba.sc.gov.br e no endereço acima especificado, no horário 
das 13h00min às 18h00min.

Garopaba, 18 de outubro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2227/2013
PORTARIA N.º 2.227, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0012 de 30 de janeiro de 2013 e Contrato Administra-
tivo; e comunicação interna n.º 073/2013, da Secretaria de Infra-
estrutura Urbana;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de DEJAIR ANTONIO MEIRELES, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 486.191.329-20, con-
tratado em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRI-
MÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 05 de novembro de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 21 de outubro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2228/2013
PORTARIA N.º 2.228, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0012 de 30 de janeiro de 2013 e Contrato Administra-
tivo; e comunicação interna n.º 073/2013, da Secretaria de Infra-
estrutura Urbana;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de PEDRO TADEU DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 777.855.419-49, con-
tratado em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRI-
MÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 13 de novembro de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 21 de outubro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso do Pregão Presencial Nº 0025/2013 Rp 0012-
FMS
Aviso do Pregão Presencial nº 0036/2013 - FMS
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0025/2013 - FMS
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0012/2013

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições em contratações 
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com Karla Medeiros Luiz. BASE LEGAL: Lei nº 11.947, Resolução 
nº 38/2009, atualizada pela Resolução nº 25/2012 do FNDE e 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e alterações.

Gaspar, 21 de outubro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

SaMae

Portaria N. 53 de 21 de Outubro de 2013
PORTARIA N. 53 DE 21 DE OUTUBRO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA REJANE APARECIDA 
BASTOS DE FREITAS

LOVIDIO CARLOS BERTOLDI, Diretor Presidente do Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em 
vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 60 (sessenta) dias de licença-prêmio a servido-
ra Rejane Aparecida Bastos de Freitas, ocupante do cargo efetivo 
de Agente de Serviços Gerais referente ao período aquisitivo de 
11/06/2008 a 10/06/2013, que será gozada a partir de 21/10/2013 
a 19/12/2013, convertendo-se 01 (um) mês em pecúnia, como lhe 
faculta o artigo 116 da mencionada Lei Municipal.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gaspar (SC), 21 de outubro de 2013.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Governador Celso Ramos

Prefeitura

Aviso de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS 
INTERESSADOS QUE FARÁ REALIZAR LICITAÇÃO NA FORMA 
ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 021/2013
O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que fará 
realizar licitação.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CON-
SULTORIA EDUCACIONAL NA OFERTA DE CURSOS LATO SENSU, 
NA FORMA PRESENCIAL, DE “ESPECIALIZAÇÃO EM PSICOPEDA-
GOGIA INSTITUCIONAL” PARA CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DA ÁREA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GOVER-
NADOR CELSO RAMOS COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 360 
HORAS-AULA E DURAÇÃO APROXIMADA DE 24 (VINTE E QUA-
TRO) MESES NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 01/11/2013 até ás 
14h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 01/11/2013 ás 

Garuva

Prefeitura

Aviso de Dispensa de Licitação PMG N°050/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo PMG nº 050/2013

Objeto: Conserto emergencial do caminhão de coleta de resíduos 
domésticos do município, Ford Cargo placa MJE3639, para atender 
as necessidades da Secretaria de Saneamento Ambiental.

Contratada: Deca Serviços de Guincho Ltda - ME
CNPJ: 10.428.765/0001-80
Valor: R$ 9.792,65 (nove mil setecentos e noventa e dois reais e 
sessenta e cinco centavos)

Garuva, 18 de outubro de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Gaspar

Prefeitura

Aviso do Pregão Presencial Nº 214/2013
PREFEITURA DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 214/2013

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para 
prestar serviços de transporte de passageiros (repete). A ENTRE-
GA dos envelopes, contendo os documentos de Habilitação e a 
Proposta de Preços, deverá ocorrer até as 9h do dia 07/11/2013, 
no Depto. de Compras do Paço Municipal sito a Rua Coronel Aristi-
liano Ramos, nº 435, Centro, Gaspar/SC. A ABERTURA do certame 
será dia 07/11/2013 às 9h30min, no local anteriormente citado. Os 
interessados poderão obter a íntegra do Edital no Depto. de Com-
pras do Paço Municipal ou através do site: www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 21/10/2013.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Chamada Pública Nº 3/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
CHAMADA PÚBLICA Nº 3/2013

O OBJETO é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Rural com Dispensa de Licitação. A 
ENTREGA dos envelopes contendo os documentos de Habilitação 
e o Projeto de Venda deverá ocorrer até às 9h do dia 29/11/2013, 
no Depto. de Compras do Paço Municipal sito a Rua Coronel Aris-
tiliano Ramos, nº 435, Centro, Praça Getúlio Vargas, Gaspar/SC. A 
ABERTURA do certame será dia 29/11/2013 às 9h30min, no local 
anteriormente citado. Os interessados poderão obter a íntegra do 
EDITAL no Depto. de Compras do Paço Municipal ou através do 
site: www.gaspar.sc.gov.br, sem custo. Dúvidas: (47) 3332-8982 
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uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora MARIA LUIZA DE-
ZANET (Matr. 3717), para exercer a função de Professor, Nível 
- 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 291/2011, 20 horas se-
manais, Ensino Fundamental, turno vespertino, a partir de 17 de 
outubro de 2013, em substituição da servidora ROSIMERI SALETE 
CHIAMULERA, junto a EBM Estação Luzerna, a qual se encontra 
afastada em Atestado Médico, enquanto perdurar o afastamento 
desta servidora, aprovada e classificada em 47º lugar pelo Proces-
so Seletivo 001/2011 - SMECE/SMAS/HO de 28 de dezembro de 
2011, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar 
Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Outubro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Ibiam

Prefeitura

Decreto Nº 2543/2013
DECRETO N.º 2543, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013.
“INCORPORA AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO BENS MÓVEIS RE-
CEBIDOS EM DOAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO, o Termo de Doação nº 071/2013, do Ministério 
Público de Santa Catarina, de 13 de agosto de 2013;

CONSIDERANDO, o Laudo de Avaliação da Comissão nomeada 
pela Portaria nº 273 de 26 de agosto de 2013;

Com amparo no artigo 88, incisos VII e XIII, c/c. os artigos 27, 28 
e 29, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1.º Ficam incorporados ao patrimônio do Município os bens 
móveis doados pelo Ministério Público do Estado de Santa Catari-
na pelo Termo de Doação nº 071/2013, de 13 de agosto de 2013.

Art. 2.º A incorporação ocorrerá conforme Laudo de Avaliação atri-
buído pela Comissão nomeada pela Portaria nº 273 de 26/08/2013, 
anexa a este Decreto.

Art. 3.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC,18 DE OUTUBRO DE 
2013.
CLÓVIS JOSÉ BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAÉLCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Administração e da Fazenda

14h30min.

Os interessados deverão retirar o edital de segunda a sexta-feira, 
das 13h00min ás 18h00min no Setor de Licitações e Contratos 
desta Prefeitura.

Governador Celso Ramos, 14 de outubro de 2013.
MARIANA DE SOUZA FERNANDES
PREGOEIRA

Resultado de Licitação
RESULTADO DE LICITAÇÃO
Autos do Processo n.º 060/2013
Convite n.º 037/2013

Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE DE MATERIAIS DIVERSOS PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GO-
VERNADOR CELSO RAMOS.

O município de Governador Celso Ramos, por meio da Comissão 
Permanente de Licitação designada por meio do Decreto 84/2013, 
em conformidade com o que estabelece a Lei Federal 8.666/93 - e 
suas alterações posteriores-analisoutodas as peças que integram 
o presente processo licitatório econcluiu pela sua regularidade, 
observados os enunciados das referidas leis.
Assim sendo, após julgamento da proposta e documentos de habi-
litação apresentados pela licitante classificada, aComissão decidiu 
pela adjudicação do presente processo licitatório para a empresa:

MAX JOSE PEREIRA - ME
Observação:O Processo será remetido à autoridade superior para 
ratificação dos atos e sua efetiva homologação.

Governador Celso Ramos/SC, 15 de Outubro de 2013.
MARIANA DE SOUZA FERNANDES
Presidente/CPL

Extrato de Contrato Nº 069/2013
Extrato de Contrato N° 069/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS.
EXTRATO DE CONTRATO N° 069/2013
CONVITE Nº 037/2013

EMPRESA CONTRATADA: MAX JOSE PEREIRA - ME.

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte de materiais diversos para atender as necessidades da 
Prefeitura do Município de Governador Celso Ramos.
Valor do contrato: R$78.435,00.

Governador Celso Ramos, 15 de Outubro de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal.

Herval d’Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 743/2013
PORTARIA Nº 743/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
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02.01  Gabinete do Prefeito
2004    Manutenção do Gabinete do Prefeito
31900000     Aplicações Diretas
100.00 Recursos Ordinários
R$ 10.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 18 de outubro de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2244/2013
PORTARIA N° 2244 DE 18 DE OUTUBRO DE 2013.
Autoriza funcionário a conduzir veículos da frota municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1°  Autorizar a funcionária Carla Candiago, a conduzir veícu-
los do Município de Iomerê:

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios - DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 18 de outubro de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Aditivo Ct13/62 -Ta13pmi31
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IOMERÊ E A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EX-
TENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI, OBJETIVANDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTEN-
SÃO RURAL, DE CONFORMIDADE COM A LEI 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES SUPERVENIENTES ÁS LICITAÇÕES PÚBLICAS.

CT13/62 -TA13PMI31

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Iomerê, com sede à Rua 
João Rech, 500 - Centro, CEP: 89558-000, inscrita no CNPJ sob o 
nº 01.612.744/0001-20, neste ato representado por seu prefeito 
municipal Luciano Paganini, inscrito no CPF sob o nº 868.603.139-
00, e portador da Carteira de Identidade nº 2.249.279 - SSP-SC, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro 
lado
CONTRATADA: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Ru-
ral de Santa Catarina -Epagri, empresa pública, com personalida-
de jurídica de direito privado, sob forma de sociedade por ações, 
constituída nos termos do inciso II do Art. 152 da Lei Complemen-
tar nº 284/2005, neste ato representada em consonância ao Art. 
38, inc. III e parágrafo Único, do Estatuto Social da Epagri, por 
Jonatan Galio, CPF nº 021.656.389-50, RG nº 3.155.241 - SSP/SC, 

Iomerê

Prefeitura

Decreto 1464/2013
DECRETO Nº 1464 DE 18 DE OUTUBRO DE 2013
Decreta ponto facultativo e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais, facultado pela Lei Orgânica do Município de Iomerê

DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas 
da Administração Pública Municipal no dia 28 de outubro de 2013, 
por ocasião do dia do Funcionário Público, com exceção da creche 
e escolas municipais.

Art. 2º - Em casos especiais poderá ocorrer, convocação, troca ou 
compensação de horários para atender os serviços essenciais a 
população, inexistindo em tal caso qualquer forma de pagamentos 
extraordinários.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito

Iomerê, 18 de outubro de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Municípios 
- DOM, nos termos da Lei 524/2009.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretario de Administração e Finanças

Decreto 1465/2013
DECRETO Nº. 1465 DE 18 DE OUTUBRO DE 2013.
Abre Crédito Suplementar alterando a Lei nº. 705/2012 de 28 de 
novembro de 2012, que estima a Receita e fixa despesa para o 
exercício de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com art. 7º da lei nº 705/2012 de 28 de 
novembro de 2012.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no orçamento da Pre-
feitura Municipal de Iomerê, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), na seguinte dotação orçamentária:

02.00  Gabinete do Prefeito
02.01  Gabinete do Prefeito
2004   Manutenção do Gabinete do Prefeito
33900000     Aplicações Diretas
100.00 Recursos Ordinários
R$ 10.000,00

Art. 2º - A abertura do crédito suplementar a que se refere o 
artigo anterior ocorrerá à conta da anulação da seguinte dotação 
orçamentária:

02.00  Gabinete do Prefeito
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Penso nº 530, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Mu-
nicipal, Sr. LUCIANO PAGANINI, doravante denominado CONTRA-
TANTE e, de outro lado a empresa INFOPASA TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua 
Germano Decker, nº 78, Bairro Universitário na cidade de Videira 
SC., inscrita no CNPJ sob o nº 03.656.613/0001-70, doravante de-
nominado CONTRATADA, celebram o presente contrato para for-
necimento do objeto descrito abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O presente contrato tem por objeto a prestação, por parte da 
CONTRATADA, de Link de internet Dedicado na velocidade de 2,5 
MB;
1.2 A prestação de serviço compreende o fornecimento, con-
figuração e manutenção dos meios de transmissão necessários 
para prestação de Link de internet Dedicado na velocidade de 2,5 
MB, através de Equipamentos Via Rádio e entregue via cabo Fast 
Ethernet,

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DO PRO-
DUTO CONTRATADO
2.1. O Serviço de Link de internet Dedicado na velocidade de 2,5 
MB, consiste no provimento de canais de transmissão de dados 
e imagens sem a utilização de meio telefônico e que permite ao 
CONTRATANTE acesso a internet bem como comunicação com sis-
temas dela integrantes;
2.2 A velocidade de transmissão de dados terá garantia de banda 
de 2,5 MB.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
3.1 Fornecer, ativar e manter o acesso até o endereço da con-
tratante, sendo a CONTRATADA responsável pela configuração, 
supervisão, manutenção e controle dos elementos envolvidos no 
serviço de meio físico até o cabo Fast Ethernet entregue na CON-
TRATANTE;
3.2 Em caso de mudança de endereço das instalações, o aten-
dimento ficará condicionado a estudos de viabilidade técnica e a 
disponibilidade por parte do CONTRATANTE do Serviço;

3.3 Os ônus decorrentes da mudança de endereço são de res-
ponsabilidade do CONTRATANTE, correspondendo aos custos de 
instalação mediante orçamento com o escritório da CONTRATADA;
3.4 Garantia de disponibilidade média mensal de 98 % (uptime);
3.5 Garantia de latência média mensal de 30ms dentro da rede da 
CONTRATADA;
3.6 Tempo de resposta em caso de falha de no máximo 8 horas;
3.7 A CONTRATADA deverá colaborar com a CONTRATANTE em 
suas medidas de disciplina e segurança, observando todos os prin-
cípios e regras de segurança e as instruções que se relacionarem 
com prevenção e combate a incêndio, bem como ao regulamento 
interno de fábrica. Cumpre-lhe exigir este mesmo cumprimento 
dos que por conta dela trabalharem nos serviços do presente con-
trato;
3.8 A CONTRATADA será única e exclusivamente responsável pe-
los acidentes que seus funcionários ou contratados venham a so-
frer durante a execução dos trabalhos previstos neste contrato;
3.9 Todos os bens de propriedade da CONTRATADA, de seus em-
pregados ou representantes, quando em uso nos serviços emprei-
tados, constituem riscos de responsabilidade exclusiva da mesma, 
as perdas e danos verificados com esses bens correrão por conta 
da mesma, sem acarretar qualquer ônus para a CONTRATANTE;
3.10 A CONTRATADA obriga-se a prover seus profissionais com 
equipamentos, ferramentas, uniformes e Equipamentos de Prote-
ção Individual (EPIs) de segurança no trabalho, bem como tomar 
todas as providências quanto a proporcionar-lhes condições ade-
quadas e seguras para a realização dos trabalhos, dotando-os, 
inclusive, dos conhecimentos técnicos necessários à segurança de 
cada um, durante todo o período de trabalho;

Gerente Regional da Epagri de Videira, CNPJ nº 83.052.191/0005-
96, com endereço aruá João Zardo, 1660, CEP 89560-000, Videira 
- SC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
CONSIDERANDO, a redução de receitas experimentadas pelo Mu-
nicípio de Iomerê;
CONSIDERANDO, que houve redução dos serviços prestados pela 
CONTRATADA;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de respeito à Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal, as partes, resolvem de comum acordo, ce-
lebrar o presente TERMO ADITIVO, de conformidade com a Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações supervenientes às Licitações e 
Contratos da Administração Pública, cumprindo as seguintes cláu-
sulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL, ORIGEM E DO-
TAÇÃO
O presente instrumento está fundamentado na Lei 8.666/93, arts. 
1º, 25, “caput”; 54 e 55; apresentando origem na negociação en-
tre a CONTRATANTE, e encaminhamento deste instrumento pela 
Gerência Regional da Epagri de Videira, unidade da CONTRATADA 
e tem como dotação orçamentária os seguintes códigos:
Órgão 05.00 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIEN-
TE
Unidade 05-01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIEN-
TE
Funcional 20.606.0015.2041 - Manutenção da Secretaria de Agri-
cultura e Meio Ambiente
Elemento 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte Recursos Próprios
Reduzido 62

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente instrumento de contrato tem como objetivo a presta-
ção de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural pela CON-
TRATADA para a CONTRATANTE, contendo as ações descritas no 
Plano anual de trabalho - PAT.
I - DAS ALTERAÇÕES:
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
Conforme acordado entre as partes, o contrato terá seu valor re-
duzido de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) para R$ 16.500,00 
(dezesseis mil, quinhentos reais), com pagamento da última par-
cela em 10/12/2013 no valor de R$ 3.928,55 com a consequente 
diminuição do serviços a serem prestados ao Município.

II - DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas e condições do Contrato Original permanecem 
inalteradas.

E por estarem de acordo, assinam este instrumento em três (3) 
vias iguais, com as testemunhas abaixo assinadas e qualificadas.

Iomerê, 01 de outubro de 2013.
CONTRATATANTE    CONTRATADO
LUCIANO PAGANINI   JONATAN GALIO
Prefeito Municipal   Gerente Regional - EPAGRI

Testemunhas: 
NOME: MARLI BEAL CENTOFANTI   NOME: CLAUDEMIR AGOSTINI
CPF 423.288.029-15            CPF: 526.330.989-91

Contrato Ct13/17
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CE-
LEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A EMPRESA INFOPASA TE-
LECOMUNICAÇÕES LTDA.
CT13/17

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público 
interno, através do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ sob o nº 
10.423.190/0001-03, com sede administrativa na Avenida Pedro 
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de internet Dedicado na velocidade de 2,5 MB na data do seu 
vencimento, sujeita o CONTRATANTE, independente de qualquer 
aviso de notificação judicial ou extrajudicial às seguintes sanções:
9.1.1 Ao pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o va-
lor do débito, acrescida de juros de 2% (dois por cento) ao mês, 
a partir do dia seguinte ao do vencimento até a data da efetiva 
liquidação;
9.1.2 Suspensão da prestação do serviço, 15 (quinze) dias após 
o respectivo vencimento, sem prejuízo da exigibilidade dos en-
cargos contratuais, ficando o restabelecimento do produto condi-
cionado ao pagamento do(s) valor(es) da(s) conta(s) em atraso, 
acrescido(s) da multa e dos juros;
9.1.3 O cancelamento da prestação do serviço ao CONTRATANTE 
e a retirada dos equipamentos de propriedade da CONTRATADA 
ocorrerão independente de qualquer aviso ou notificação judicial 
ou extrajudicial, após 60 (sessenta) dias, a contar do vencimento e 
não pagamento de qualquer conta do serviço contratado, sem pre-
juízo dos débitos existentes, bem como das penalidades cabíveis;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1 O presente contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de interpelação ou notificação, judicial ou:
10.1.1 Se qualquer das partes deixarem de cumprir as obrigações 
aqui pactuadas, de tal modo a impedir a continuidade da execução 
do contrato;

10.1.2 Se qualquer das partes, por ação ou omissão, que não 
se caracterize expressamente como obrigação decorrente deste 
contrato, mas que afete o mesmo, ou seja, de qualquer modo a 
ele vinculada, prejudique ou impeça a continuidade da execução 
deste contrato;
10.1.3 Por determinação legal, ou por ordem emanada da auto-
ridade competente que determine a suspensão ou supressão da 
prestação dos serviços objeto deste contrato, ou por pedido ou 
decretação de concordata ou falência da CONTRATANTE;
10.2 Tanto a CONTRATADA quanto a CONTRATANTE poderão res-
cindir o presente CONTRATO de forma automática e sem a neces-
sidade de requerimento prévio de qualquer espécie se ocorrer a 
seguinte hipótese:
10.2.1 Falta de cumprimento da outra parte de quaisquer das 
obrigações que contraiu, por meio do presente, após notificação 
suficiente exigindo o cumprimento de suas obrigações num prazo 
não inferior a 10 (dez) dias;
10.3 Nas hipóteses de rescisão contratual injustificada antes do 
prazo contratado de 12 meses, a parte CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor de 20% do saldo contratual;
10.4 Qualquer que seja a forma de rescisão, as partes se obriga-
rão à total liquidação das pendências existentes;
10.5 A rescisão do presente contrato não prejudicará a exigência 
dos débitos decorrentes de sua execução, nem a devolução dos 
equipamentos nas mesmas condições em que foram entregues ao 
CONTRATANTE;
10.6 Na hipótese em que a rescisão deste contrato, por iniciativa 
do CONTRATANTE, ocorrer antes de se completar 30 (trinta) dias 
consecutivos da prestação do serviço, serão cobradas da mesma 
os valores referentes a 01 (um) mês de prestação do serviço;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
11.1 A prestação de Link de internet Dedicado na velocidade de 
2,5 MB reger-se-á de acordo com os termos do presente Contrato, 
normas vigentes e demais condições estabelecidas ou que vierem 
a ser definida pelo Poder Concedente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1 Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Videira - SC para 
dirimir quaisquer questões relativas ao presente Contrato, com re-
nuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
4.1 Manter a infraestrutura necessária para prestação do acesso, 
conforme disponibilizada pela CONTRATADA;
4.1.1 A manutenção dos equipamentos de propriedade da CON-
TRATADA, constantes no anexo I deste contrato, necessários para 
o uso do acesso, será de sua inteira responsabilidade;
4.2 Os meios de transmissão e equipamentos colocados à disposi-
ção do CONTRATANTE devem ser utilizados exclusivamente para 
os fins e nos endereços para os quais foram solicitados, não sendo 
permitido utilizá-los para fins diversos ou cedê-los a terceiros;

4.3 Permitir às pessoas designadas pela CONTRATADA, acesso às 
dependências onde estão instalados o ponto de internet e os equi-
pamentos de propriedade da CONTRATADA, necessários à presta-
ção do acesso, com a presença de pessoa devidamente autorizada 
pelo CONTRATANTE.
CLÁUSULA QUINTA - DE MANUTENÇÃO, QUALIDADE DE TRANS-
MISSÃO E INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO.
5.1 Quando efetuada a solicitação de conserto pelo CONTRATAN-
TE e as falhas não forem atribuíveis à CONTRATADA, tal solicitação 
acarretará cobrança do valor referente à visita ocorrida, cabendo 
ao CONTRATANTE certificar-se previamente do valor praticado, à 
época, pela CONTRATADA;
5.2 Fica a CONTRATADA obrigada a fornecer desconto no paga-
mento mensal do serviço por eventuais interrupções que venham 
a ser originadas na prestação do serviço, desde que por responsa-
bilidade exclusiva da CONTRATADA, em função dos equipamentos 
que estão sob sua responsabilidade, após imediata correção do 
problema concederá a CONTRATANTE descontos na mensalidade 
pelo tempo da interrupção computados em blocos de trinta minu-
tos. (Ex. Paralisação de 00h43min h, será fornecido desconto de 
dois blocos de 30 minutos e assim sucessivamente);
5.3. A CONTRATANTE obriga-se a efetuar abertura de chamado 
nos telefones de atendimento da CONTRATADA, para a validade 
da cláusula 5.2.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1 Este contrato entra em vigor na data da ativação do acesso, 
retroagindo à 14.08.2013 e terá vigência pelo prazo determinado 
de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO
7.1 Pela prestação do acesso, o CONTRATANTE pagará à CONTRA-
TADA os valores correspondentes:
7.1.1 Mensalidade: R$ 499,75 (Quatrocentos e noventa e nove 
reais e setenta e cinco centavos); pela disponibilidade de Link de 
internet Dedicado na velocidade de 2,5 MB, independentemente 
do volume de tráfego utilizado;
7.2 Os valores especificados nos subitens 7.1.1 serão cobrados em 
boleto bancário pagável em qualquer agência até vencimento e 
nas agências do Banco Sicoob, após o vencimento;
7.3 O valor referente a mensalidade somente entrará em fatura-
mento 30 dias após a data de instalação e/ou proporcional aos 
dias utilizados.Com vencimento para todo dia 10 (dez) de cada 
mês;

CLÁUSULA OITAVA - DOS REAJUSTES
8.1 A mensalidade prevista no item 7.1.1 será reajustada na perio-
dicidade de 12 meses, com base na variação do IGPM acumulado 
nos dezoito meses anteriores, ou no caso da extinção do IGPM, 
por outro índice legal que venha a substituí-lo, sendo avisado com 
30 dias de antecedência. Não obstante referencial adotado, as 
partes poderão de comum acordo, negociar livremente os reajus-
tes, com base nos valores de mercado praticados nas respectivas 
épocas de reajuste.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES POR FALTA DE PAGAMEN-
TO
9.1 O não pagamento do boleto bancário correspondente ao Link 
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interno de fábrica. Cumpre-lhe exigir este mesmo cumprimento 
dos que por conta dela trabalharem nos serviços do presente con-
trato;
3.8 A CONTRATADA será única e exclusivamente responsável pe-
los acidentes que seus funcionários ou contratados venham a so-
frer durante a execução dos trabalhos previstos neste contrato;
3.9 Todos os bens de propriedade da CONTRATADA, de seus em-
pregados ou representantes, quando em uso nos serviços emprei-
tados, constituem riscos de responsabilidade exclusiva da mesma, 
as perdas e danos verificados com esses bens correrão por conta 
da mesma, sem acarretar qualquer ônus para a CONTRATANTE;
3.10 A CONTRATADA obriga-se a prover seus profissionais com 
equipamentos, ferramentas, uniformes e Equipamentos de Prote-
ção Individual (EPIs) de segurança no trabalho, bem como tomar 
todas as providências quanto a proporcionar-lhes condições ade-
quadas e seguras para a realização dos trabalhos, dotando-os, 
inclusive, dos conhecimentos técnicos necessários à segurança de 
cada um, durante todo o período de trabalho;

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
4.1 Manter a infraestrutura necessária para prestação do acesso, 
conforme disponibilizada pela CONTRATADA;
4.1.1 A manutenção dos equipamentos de propriedade da CON-
TRATADA, constantes no anexo I deste contrato, necessários para 
o uso do acesso, será de sua inteira responsabilidade;
4.2 Os meios de transmissão e equipamentos colocados à disposi-
ção do CONTRATANTE devem ser utilizados exclusivamente para 
os fins e nos endereços para os quais foram solicitados, não sendo 
permitido utilizá-los para fins diversos ou cedê-los a terceiros;
4.3 Permitir às pessoas designadas pela CONTRATADA, acesso às 
dependências onde estão instalados o ponto de internet e os equi-
pamentos de propriedade da CONTRATADA, necessários à presta-
ção do acesso, com a presença de pessoa devidamente autorizada 
pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DE MANUTENÇÃO, QUALIDADE DE TRANS-
MISSÃO E INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO.
5.1 Quando efetuada a solicitação de conserto pelo CONTRATAN-
TE e as falhas não forem atribuíveis à CONTRATADA, tal solicitação 
acarretará cobrança do valor referente à visita ocorrida, cabendo 
ao CONTRATANTE certificar-se previamente do valor praticado, à 
época, pela CONTRATADA;
5.2 Fica a CONTRATADA obrigada a fornecer desconto no paga-
mento mensal do serviço por eventuais interrupções que venham 
a ser originadas na prestação do serviço, desde que por responsa-
bilidade exclusiva da CONTRATADA, em função dos equipamentos 
que estão sob sua responsabilidade, após imediata correção do 
problema concederá a CONTRATANTE descontos na mensalidade 
pelo tempo da interrupção computados em blocos de trinta minu-
tos. (Ex. Paralisação de 00h43min h, será fornecido desconto de 
dois blocos de 30 minutos e assim sucessivamente);
5.3. A CONTRATANTE obriga-se a efetuar abertura de chamado 
nos telefones de atendimento da CONTRATADA, para a validade 
da cláusula 5.2.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1 Este contrato entra em vigor na data da ativação do acesso, 
retroagindo à 14.08.2013 e terá vigência pelo prazo determinado 
de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO
7.1 Pela prestação do acesso, o CONTRATANTE pagará à CONTRA-
TADA os valores correspondentes:
7.1.1 Mensalidade: R$ 499,75 (Quatrocentos e noventa e nove 
reais e setenta e cinco centavos); pela disponibilidade de Link de 
internet Dedicado na velocidade de 2,5 MB, independentemente 
do volume de tráfego utilizado;
7.2 Os valores especificados nos subitens 7.1.1 serão cobrados em 
boleto bancário pagável em qualquer agência até vencimento e 

Iomerê, SC., 18 de setembro de 2013.
MUNICÍPIO DE IOMERÊ INFOPASA TELECOMUNICAÇÕES LTDA
CONTRATANTE  CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:    Nome:
CPF:    CPF:

PAULA PASQUAL
OAB.SC 16.164

Contrato Ct13/91
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CE-
LEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A EMPRESA INFOPASA TE-
LECOMUNICAÇÕES LTDA.
CT13/91

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede administrativa na Rua João Rech nº 500, Centro, 
inscrito no CNPJ sob nº 01.612.744/0001-20, neste ato represen-
tado pelo Prefeito Municipal, Sr. LUCIANO PAGANINI, doravante 
denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa INFOPA-
SA TELECOMUNICAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
situada na Rua Germano Decker, nº 78, Bairro Universitário na 
cidade de Videira SC., inscrita no CNPJ sob o nº 03.656.613/0001-
70, doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente 
contrato para fornecimento do objeto descrito abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O presente contrato tem por objeto a prestação, por parte da 
CONTRATADA, de Link de internet Dedicado na velocidade de 2,5 
MB;
1.2 A prestação de serviço compreende o fornecimento, con-
figuração e manutenção dos meios de transmissão necessários 
para prestação de Link de internet Dedicado na velocidade de 2,5 
MB, através de Equipamentos Via Rádio e entregue via cabo Fast 
Ethernet,

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DO PRO-
DUTO CONTRATADO
2.1. O Serviço de Link de internet Dedicado na velocidade de 2,5 
MB consiste no provimento de canais de transmissão de dados 
e imagens sem a utilização de meio telefônico e que permite ao 
CONTRATANTE acesso a internet bem como comunicação com sis-
temas dela integrantes;
2.2 A velocidade de transmissão de dados terá garantia de banda 
de 2,5 MB.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
3.1 Fornecer, ativar e manter o acesso até o endereço da con-
tratante, sendo a CONTRATADA responsável pela configuração, 
supervisão, manutenção e controle dos elementos envolvidos no 
serviço de meio físico até o cabo Fast Ethernet entregue na CON-
TRATANTE;
3.2 Em caso de mudança de endereço das instalações, o aten-
dimento ficará condicionado a estudos de viabilidade técnica e a 
disponibilidade por parte do CONTRATANTE do Serviço;
3.3 Os ônus decorrentes da mudança de endereço são de res-
ponsabilidade do CONTRATANTE, correspondendo aos custos de 
instalação mediante orçamento com o escritório da CONTRATADA;
3.4 Garantia de disponibilidade média mensal de 98 % (uptime);
3.5 Garantia de latência média mensal de 30ms dentro da rede da 
CONTRATADA;
3.6 Tempo de resposta em caso de falha de no máximo 8 horas;
3.7 A CONTRATADA deverá colaborar com a CONTRATANTE em 
suas medidas de disciplina e segurança, observando todos os prin-
cípios e regras de segurança e as instruções que se relacionarem 
com prevenção e combate a incêndio, bem como ao regulamento 
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equipamentos nas mesmas condições em que foram entregues ao 
CONTRATANTE;
10.6 Na hipótese em que a rescisão deste contrato, por iniciativa 
do CONTRATANTE, ocorrer antes de se completar 30 (trinta) dias 
consecutivos da prestação do serviço, serão cobradas da mesma 
os valores referentes a 01 (um) mês de prestação do serviço;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
11.1 A prestação de Link de internet Dedicado na velocidade de 
2,5 MB reger-se-á de acordo com os termos do presente Contrato, 
normas vigentes e demais condições estabelecidas ou que vierem 
a ser definida pelo Poder Concedente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1 Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Videira - SC para 
dirimir quaisquer questões relativas ao presente Contrato, com re-
nuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Iomerê, SC., 18 de setembro de 2013.
MUNICÍPIO DE IOMERÊ INFOPASA TELECOMUNICAÇÕES LTDA
CONTRATANTE  CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:    Nome:
CPF:    CPF:

PAULA PASQUAL
OAB.SC 16.164

Ipumirim

Prefeitura

Portaria N°. 423/2013 de 18 de Outubro de 2.013.
CONCEDE LICENÇA PREMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
EFETIVA A PEDIDO.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo o artigo 
125 da Lei complementar 001/2002, de 26 de setembro de 2002, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, 
da administração direta e indireta,

CONCEDE
A DIRLEI PISCININI, matrículas 1013-8, Licença Prêmio de 30 
dias, relativa ao período aquisitivo de 2006 a 2011 e gozo de 
18/10/2013 a 16/11/2013.
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zira efeitos a partir de 18 de Outubro de 2013.

Ipumirim - SC, 18 de Outubro de 2.013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 424/2013 de 18 de Outubro de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDOR EFETIVO NO CARGO DE ADVOGA-
DO A PEDIDO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

nas agências do Banco Sicoob, após o vencimento;
7.3 O valor referente a mensalidade somente entrará em fatura-
mento 30 dias após a data de instalação e/ou proporcional aos 
dias utilizados.Com vencimento para todo dia 10 (dez) de cada 
mês;

CLÁUSULA OITAVA - DOS REAJUSTES
8.1 A mensalidade prevista no item 7.1.1 será reajustada na perio-
dicidade de 12 meses, com base na variação do IGPM acumulado 
nos dezoito meses anteriores, ou no caso da extinção do IGPM, 
por outro índice legal que venha a substituí-lo, sendo avisado com 
30 dias de antecedência. Não obstante referencial adotado, as 
partes poderão de comum acordo, negociar livremente os reajus-
tes, com base nos valores de mercado praticados nas respectivas 
épocas de reajuste.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES POR FALTA DE PAGAMEN-
TO
9.1 O não pagamento do boleto bancário correspondente ao Link 
de internet Dedicado na velocidade de 2,5 MB na data do seu 
vencimento, sujeita o CONTRATANTE, independente de qualquer 
aviso de notificação judicial ou extrajudicial às seguintes sanções:
9.1.1 Ao pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o va-
lor do débito, acrescida de juros de 2% (dois por cento) ao mês, 
a partir do dia seguinte ao do vencimento até a data da efetiva 
liquidação;
9.1.2 Suspensão da prestação do serviço, 15 (quinze) dias após 
o respectivo vencimento, sem prejuízo da exigibilidade dos en-
cargos contratuais, ficando o restabelecimento do produto condi-
cionado ao pagamento do(s) valor(es) da(s) conta(s) em atraso, 
acrescido(s) da multa e dos juros;
9.1.3 O cancelamento da prestação do serviço ao CONTRATANTE 
e a retirada dos equipamentos de propriedade da CONTRATADA 
ocorrerão independente de qualquer aviso ou notificação judicial 
ou extrajudicial, após 60 (sessenta) dias, a contar do vencimento e 
não pagamento de qualquer conta do serviço contratado, sem pre-
juízo dos débitos existentes, bem como das penalidades cabíveis;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1 O presente contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de interpelação ou notificação, judicial ou:
10.1.1 Se qualquer das partes deixarem de cumprir as obrigações 
aqui pactuadas, de tal modo a impedir a continuidade da execução 
do contrato;
10.1.2 Se qualquer das partes, por ação ou omissão, que não 
se caracterize expressamente como obrigação decorrente deste 
contrato, mas que afete o mesmo, ou seja, de qualquer modo a 
ele vinculada, prejudique ou impeça a continuidade da execução 
deste contrato;

10.1.3 Por determinação legal, ou por ordem emanada da auto-
ridade competente que determine a suspensão ou supressão da 
prestação dos serviços objeto deste contrato, ou por pedido ou 
decretação de concordata ou falência da CONTRATANTE;
10.2 Tanto a CONTRATADA quanto a CONTRATANTE poderão res-
cindir o presente CONTRATO de forma automática e sem a neces-
sidade de requerimento prévio de qualquer espécie se ocorrer a 
seguinte hipótese:
10.2.1 Falta de cumprimento da outra parte de quaisquer das 
obrigações que contraiu, por meio do presente, após notificação 
suficiente exigindo o cumprimento de suas obrigações num prazo 
não inferior a 10 (dez) dias;
10.3 Nas hipóteses de rescisão contratual injustificada antes do 
prazo contratado de 12 meses, a parte CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor de 20% do saldo contratual;
10.4 Qualquer que seja a forma de rescisão, as partes se obriga-
rão à total liquidação das pendências existentes;
10.5 A rescisão do presente contrato não prejudicará a exigência 
dos débitos decorrentes de sua execução, nem a devolução dos 
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de Vias Permanentes 44  3  1  7
Borracheiro  44  1  1  7

Art. 2.º - Em função da alteração prevista no artigo anterior, o V 
- GRUPO OCUPACIONAL EM EXTINÇÃO (GE), constante do artigo 
4º da LC 069/2013, passa a vigorar com a seguinte redação.

“Art. 4º 
Escolaridade mínima:
01 - Ensino Superior Completo
02 - Ensino Médio Completo
03 - Ensino Fundamental Completo
04 - Ensino Fundamental Incompleto

Cargo
Carga 
Horária 

Escolar. Vagas 
Classe 
Inicial

Classe 
Final

Auxiliar de Enfermagem 44  02  01 10  14
Inseminador  44  03  01  9  14
Marteleteiro  44  04 01  8  14

Art. 3.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Irineópolis, em 16 de Outubro de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Lei Nº 1740/2013
LEI Nº 1740/2013 de 16/10/2013
Ementa: “AMPLIA O PERÍMETRO URBANO DA SEDE DO MUNICÍ-
PIO DE IRINEÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JULIANO POZZI PEREIRA Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado 
de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art. 1º Pela presente Lei fica ampliado o Perímetro Urbano da Sede 
do Município de Irineópolis, em 10.921,97 m² (dez mil novecen-
tos e vinte e um metros e noventa e sete decímetros quadrados) 
conforme dados da matrícula do Cartório de Registro de Imóveis 
nº 6.390, correspondente a Fração B, de propriedade do Sr. Vicen-
te Lech, situado na parte Nova de Irineópolis, com as seguintes 
medidas e confrontações: AO NORTE: em duas linhas: sendo a 
primeira com 59,13 metros e a segunda com 165,79 metros am-
bas interligadas por uma linha de 15,30 metros com Fração C - Re-
manescente; AO SUL: com 215,92 metros com Fração A - Quadra 
039; AO LESTE: em duas linhas, sendo a primeira com 15,30 me-
tros com Fração C e a segunda com 46,54 metros com Wenceslau 
Michahoski, ambas interligadas por uma linha de 165,79 metros; 
AO OESTE: com 57,17 metros com Irmãos Senn Ltda.

Art. 2º Em razão da ampliação de que trata esta Lei, fica o De-
partamento de Tributação, bem como os demais Departamentos 
Municipais competentes, autorizados a proceder aos respectivos 
registros, lançamentos tributários e cadastrais, de acordo com a 
legislação vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das disposições em contrário.

Irineópolis (SC), 16 de Outubro de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

CONCEDE:
A FILIPE STECHINSKI, matrícula 1999-2, férias de 30 dias, relati-
vas ao período aquisitivo de 14/05/2012 a 13/05/2013 e gozo de 
29/10/2013 a 12/11/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 18/10/2013.

Ipumirim - SC, 18 de outubro de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 425/2013 de 18 de Outubro de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDORA EFETIVA NO CARGO DE FISCAL 
A PEDIDO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,
CONCEDE:
A TATIANE ZANELLA, matrícula 2064-8, férias de 30 dias, relati-
vas ao período aquisitivo de 10/10/2012 a 09/10/2013 e gozo de 
29/10/2013 a 08/11/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 18 de Outubro de 2013.

Ipumirim - SC, 18 de outubro de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Irineópolis

Prefeitura

Lei Complementar N.º 072/2013.
LEI COMPLEMENTAR N.º 072/2013.
“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 069/2013, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Esta-
do de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI COMPLEMENTAR :
Art. 1.º - O Parágrafo Único do Artigo 1º da Lei Complementar 
Municipal n.º 069/2013 que “ALTERA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 
057/2012 OS ANEXOS I, II E III, QUE DEFINE O QUADRO DE VA-
GAS E A TABELA DE VENCIMENTOS PARA CARGOS DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Artigo 1º -  
Parágrafo único: Os Cargos extintos pela presente Lei são os cons-
tantes da tabela abaixo:

Cargo
Carga 
Horária

Vagas 
Classe 
Inicial

Classe 
Final

Auxiliar de biblioteca 44  1  10  14
Mecânico 44  2  8  14
Auxiliar de Conservação
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WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Lei Nº 1738/2013
LEI Nº 1738/2013, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013.
“Aprova e regulamenta a concessão de Benefícios Eventuais em 
virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade tem-
porária e de calamidade pública, no âmbito da Política Municipal 
de Assistência Social e dá outras providências”.

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Esta-
do de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art. 1° A concessão dos benefícios eventuais é um direito garan-
tido na Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei 
Orgânica da Assistência Social - LOAS, art. 22, parágrafos 1º e 2º, 
consolidados pela Lei nº 12.435, de julho de 2011.

Art. 2º. Benefícios eventuais são as provisões suplementares e 
provisórias que integram organicamente as garantias do Sistema 
Único da assistência Social - SUAS e são prestadas aos cidadãos 
e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vul-
nerabilidade temporária e de calamidade pública. (Lei nº 12.435, 
de julho de 2011).
§ 1º O benefício eventual deve integrar à rede de serviços sócio 
assistenciais, com vistas ao atendimento das necessidades huma-
nas básicas das famílias em situação de vulnerabilidade social;
§ 2º O Município deve garantir igualdade de condições no acesso 
às informações e à fruição do benefício eventual;
§ 3º É proibida à exigência de comprovações complexas e vexa-
tórias de pobreza;
§ 4° Terão prioridade na concessão dos benefícios eventuais a 
criança, a família, o idoso, a pessoa com deficiência, a gestante, 
a nutriz e as famílias envolvidas em situações de vulnerabilidade 
temporária e calamidade pública.
§ 5° Os benefícios eventuais somente serão concedidos mediante 
estudo social e/ou parecer, elaborado por Assistente Social, que 
compõe as equipes de referência dos equipamentos sociais - Cen-
tro de Referência da Assistência Social - CRAS e Centro de Refe-
rência Especializado da Assistência Social - CREAS - e/ou Assisten-
te Social de referência, vinculado ao órgão gestor de Assistência 
Social, responsável pela concessão dos benefícios eventuais.

Art. 3º O benefício eventual destina-se aos cidadãos e às famílias 
com impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrenta-
mento de contingências sociais, cuja ocorrência provoca riscos e 
fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da família e a so-
brevivência de seus membros.

Art. 4º O critério de renda mensal per capita familiar para acesso 
aos benefícios eventuais é igual ou inferior a 1/2 (meio) salário mí-
nimo, e será concedido conforme § 5° do Art. 2º desta Resolução.

§ 1º Nos casos em que as famílias não se enquadrarem nos crité-
rios do Art. 4º o (a) Assistente Social responsável pelo atendimen-
to dos benefícios eventuais, poderá conceder o benefício mediante 
justificativa.

§ 2º Os benefícios de transferência de renda (Bolsa Família e Be-
nefício de Prestação Continuada - BPC) não serão contabilizados 
como renda para a concessão de benefício eventual.

Art. 5º São formas de benefícios eventuais:
I - auxílio natalidade;
II - auxílio funeral;

Lei Nº 1337/2007
LEI Nº 1337/2007, de 21 de dezembro de 2007.
“CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SO-
CIAL - FMHIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

WANDERLEI LEZAN, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI
Art. 1º -  Fica criado o Fundo Municipal de Habitação de Interesse 
Social - FMHIS, de natureza contábil, com o objetivo de centralizar 
e gerenciar recursos orçamentários para os programas destinados 
a implementar políticas habitacionais direcionadas à população de 
menor renda..

CAPÍTULO I
DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 
- FMHIS
Seção I - Objetivos e Fontes

Art. 2º -  o FMHIS é constituído por:
I. Dotações do Orçamento Geral do Município, classificadas na 
função de habitação;
II. Outros fundos ou programas que vierem a ser incorporados ao 
FMHIS;
III. Recursos provenientes de empréstimos externos e internos 
para programas de habitação;
IV. Contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas, enti-
dades e organismos de cooperação nacionais ou internacionais;
V. Receitas operacionais e patrimoniais de operações realizadas 
com recursos do FMHIS; e
VI. Outros recursos que lhe vierem a ser destinados.

Seção II - Da Aplicação dos Recursos do FMHIS

Art. 3º -  As aplicações dos recursos do FMHIS serão destinadas às 
ações vinculadas aos programas de habitação de interesse social 
que contemplem:
I. Aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma, locação 
social e arrendamento de unidades habitacionais em áreas urba-
nas e rurais;
II. Produção de lotes urbanizados para fins habitacionais;
III. Urbanização, produção de equipamentos comunitários, regu-
larização fundiária e urbanística de áreas caracterizadas de inte-
resse social;
IV. Implantação de saneamento básico, infraestrutura e equipa-
mentos urbanos, complementares aos programas habitacionais de 
interesse social;
V. Aquisição de materiais para construção, ampliação e reformas 
de moradias;
VI. Recuperação ou produção de imóveis em áreas encortiçadas 
ou deterioradas, centrais ou periféricas, para fins habitacionais de 
interesse social;
VII. Outros programas e intervenções na forma aprovada pelo 
Conselho Municipal de Habitação.

§ 1º - Será admitida a aquisição de terrenos vinculada à implanta-
ção de projetos habitacionais.

Art. 4º - Esta Lei será implementada em consonância com a Políti-
ca Nacional de Habitação e com o Sistema Nacional de Habitação 
de Interesse Social.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 21 de dezembro de 2007.
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imóvel;
III - o tipo, o grau, a temporalidade e a extensão do risco ambien-
tal, adotando-se as seguintes definições:
a) tipo - é a natureza do risco ou situação de calamidade conforme 
descrita no “caput” do art.8º;
b) grau - é a intensidade do risco de acordo com metodologia 
estabelecida na legislação vigente;
c) temporalidade - o tempo previsto para que as ações de mitiga-
ção ou minimização da situação de risco ou calamidade tenham 
efeito;
d) extensão - descrição ou delimitação da área atingida pela situ-
ação de risco ou calamidade;
e) identificação clara do nome, número de matrícula e registro 
profissional do responsável técnico pela emissão do laudo.
§5º - Nos casos previstos no inciso II deste artigo, a concessão 
do aluguel social fica vinculada a apresentação da seguinte docu-
mentação:
I - Laudo do corpo de bombeiros atestando a destruição total ou 
parcial do imóvel residencial do beneficiário;
II - Comprovante de residência;
III - Comprovante de renda de todos os membros familiares;
IV - Documentos pessoais: (CPF e RG) ou Boletim de Ocorrência 
em caso de perda de documentos;
V - Documentação do imóvel residencial a ser alugado;
§6º - O aluguel social será instituído mediante contrato estabele-
cido entre o Município, o beneficiário e o proprietário do imóvel.
a) O pagamento das obrigações mensais deverá ser feito dire-
tamente ao proprietário do imóvel, enquanto durar o contrato, 
através de instrumento específico definido pelo Poder Executivo.
§7º O contrato de aluguel social será encerrado:
I - por solicitação do beneficiário, a qualquer tempo;
II - por liberação da residência original do beneficiário, após com-
provação dos órgãos de defesa civil da extinção das condições de 
risco ou calamidade;
III - por solicitação do proprietário, desde que com antecedência 
mínima de quarenta e cinco dias;
IV - por extinção dos prazos estabelecidos nesta lei.
a) No caso de solicitação de encerramento do contrato pelo pro-
prietário do imóvel, o Poder Executivo deverá providenciar um 
novo imóvel no prazo trinta dias.
§ 8º - O valor conferido ao aluguel social será de até um salário 
mínimo nacional mensal.

Art. 9o A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se 
pelo advento de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e 
familiar, assim entendidos:
I- riscos: ameaça de sérios padecimentos;
II- perdas: privação de bens e de segurança material; e
III- danos: agravos sociais e ofensa.
§ 1º. Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer:
I- da falta de:
a) acesso a condições e meios para suprir a produção social coti-
diana do solicitante e de sua família, principalmente a de alimen-
tação;
b) documentação;
c) passagem para transeuntes; e
d) domicílio no caso da perda circunstancial decorrente da ruptura 
de vínculos familiares, da presença de violência física ou psicológi-
ca na família, de situações de ameaça à vida e a integridade física.
§ 2º São documentos essenciais para o auxilio em situações de 
vulnerabilidade temporária:
I - Comprovante de residência;
II - Comprovante de renda de todos os membros familiares;
III - Documentos pessoais (CPF e RG ou Boletim de Ocorrência em 
caso deperda de documentos);
IV - Comprovante de residência para morador de rua através de 
declaração assinada pelo usuário.

§ 3º O auxilio em situação de vulnerabilidade temporária será 

III - aluguel social;
IV - Outros benefícios eventuais instituídos pelo Conselho Muni-
cipal de Assistência Social, que visam atender necessidades ad-
vindas de situações de vulnerabilidade temporária e situações de 
calamidade pública, os quais deverão estar de acordo com o art. 
9º e 10 da presente Resolução.

Art. 6º O Benefício eventual, na forma de auxílio natalidade, 
constitui-se em uma parcela única, não contributiva da Assistência 
Social em bens de consumo, para reduzir situações de vulnera-
bilidade e risco pessoal e social, provocados por nascimento de 
membro da família.

§ 1º Os bens de consumo consistem no enxoval do recém-nascido, 
incluindo itens de vestuário e de higiene, observada a qualidade 
que garanta a dignidade e o respeito à família beneficiária.

§ 2º São documentos essenciais para concessão do auxilio nata-
lidade:
I - Comprovante de residência;
II - Comprovante de renda de todos os membros familiares;
III - Documentos pessoais (CPF, RG ou certidão de nascimento/
casamento) de todos os membros da família.
IV- Carteira do pré-natal

Art. 7o O auxílio funeral atenderá a despesas de urna funerária, 
velório e sepultamento conforme o § 4º, deste artigo.
§ 1º São documentos essenciais para o auxilio funeral:
I - Atestado de óbito;
II - Comprovante de residência;
III - Comprovante de renda de todos os membros familiares;
IV - Documentos pessoais (CPF e RG);
V - Orçamento da Funerária que prestou o serviço.

§ 2º O auxilio funeral será concedido até 30 dias após o óbito.

§ 3º Quando se tratar de usuário da Política de Assistência Social 
que estiver com os vínculos familiares rompidos, em situação de 
abandono ou morador de rua a Secretaria de Assistência Social 
será responsável pela concessão do benefício uma vez que não 
haverá familiar ou instituição para requerer.

§ 4º O valor conferido ao auxilio funeral será de um salário mínimo 
nacional e será pago diretamente a empresa funerária que prestou 
os serviços fúnebres ao falecido.

Art. 8º O aluguel social será concedido nos casos:
I - de destruição, parcial ou total, do imóvel residencial do benefi-
ciário, em decorrência de situação de calamidade pública;
II - de destruição total ou parcial, do imóvel residencial do benefi-
ciário, em decorrência de incêndio.
§ 1º - Para o recebimento do aluguel social será indicada uma 
única pessoa física do núcleo familiar, não sendo devido o bene-
fício a outros integrantes do núcleo familiar mesmo em caso de 
separação conjugal, emancipação de dependentes ou outra forma 
de subdivisão em que seja formado um novo núcleo familiar.
§ 2º - O beneficiário poderá usufruir do aluguel social pelo prazo 
máximo de 24 meses.
§ 3º - O núcleo familiar atingido por situações de calamidade pú-
blica fará jus ao aluguel social independentemente de haver decla-
ração formal do estado de calamidade pública por parte do poder 
público.
§4º - Nos casos previstos no inciso I deste artigo, a interdição do 
imóvel residencial do beneficiário deverá ser lavrada com base em 
laudo técnico elaborado por profissional devidamente qualificado 
e registrado no respectivo conselho profissional, contendo, no mí-
nimo:
I - os dados de identificação civil de todos os indivíduos residentes 
no imóvel; II - os dados de localização e características gerais do 
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Decreto Nº 2489/2013
Decreto nº 2489/2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas e autorizado 
pela Lei nº 1663 de 19 de dezembro de 2012, conforme art.13,

DECRETA:
Art. 1º - Fica anulada parcialmente no Orçamento Geral do Mu-
nicípio de Irineópolis, no exercício corrente, as dotações a seguir 
especificadas, no montante de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil 
reais.)

02 - PODER EXECUTIVO
02.05 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
2.011 - Manutenção do Ensino Infantil
3.1.90.00.00.00.00.00.0257(70)  Aplicações Diretas  
R$ 25.000,00
TOTAL R$ 25.000,00

Art. 2º - Por conta da anulação prevista no artigo anterior, fica 
suplementada a dotação a seguir especificada, que tem previsão 
de dispêndio no exercício do valor atribuído.

02 - PODER EXECUTIVO
02.05 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
2.011 - Manutenção do Ensino Infantil
4.4.90.00.00.00.00.00.0257(75)  Aplicações Diretas  
R$ 25.000,00
TOTAL R$ 25.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 21 de outubro de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Portaria N º 336/2013
PORTARIA N º 336/2013.
“DISPENSA A PEDIDO, SERVIDORA ADMITIDA EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII e IX do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o 
Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Com-
plementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º Dispensar a pedido, a servidora Rosiane Rutchenski, das ati-
vidades de Auxiliar de Serviços Gerais II (44h/sem), para as quais 
foi contratada através da Portaria nº 102/2013 de 11/02/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 15 de Outubro de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

concedido conforme determinado juntamente com a família, a 
partir do estudo social e/ou parecer realizado por Assistente So-
cial.

Art. 10 Entende-se por estado de calamidade pública o reconheci-
mento pelo poder público de situação anormal, advinda de baixas 
ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, inversão térmi-
ca, desabamentos, incêndios, epidemias, causando sérios danos 
à comunidade afetada, inclusive à incolumidade ou à vida de seus 
integrantes, nos termos do § 2º do art. 22 da Lei 8.742, de 1993.
§ 1º São documentos essenciais para o auxilio em situações de 
calamidade pública:
I - Comprovante de residência;
II - Comprovante de renda de todos os membros familiares;
III - Documentos pessoais (CPF e RG ou Boletim de Ocorrência em 
caso de perda dos documentos).
IV - Laudo da Defesa Civil ou órgão responsável (Bombeiros, Polí-
cia Civil ou Militar) atestando os danos.

§ 2º O auxilio em situação de calamidades pública será concedido 
conforme determinado, juntamente com a família, a partir do es-
tudo social e/ou parecer realizado por Assistente Social.
§ 3º O Benefício Eventual em caso de calamidade pública se re-
ferem a: alimentação, colchão, cobertor, travesseiro, roupas de 
cama e banho, vestuário, material de higiene pessoal e de limpeza.

Art. 11 Caberá ao órgão gestor da Política de Assistência Social 
do Município:
I - a coordenação geral, a operacionalização, o acompanhamento, 
a avaliação da prestação dos benefícios eventuais, bem como o 
seu financiamento;
II - a realização de diagnóstico e monitoramento da demanda para 
constante ampliação da concessão dos benefícios eventuais; e,
III - expedir as instruções e instituir formulários e modelos de 
documentos necessários à operacionalização dos benefícios even-
tuais.

Art.12 Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social esta-
belecer critérios e prazos para a regulamentação da provisão de 
benefícios eventuais no âmbito da Política Pública de Assistência 
Social.

Art. 13 Não constituem provisões da política de assistência social 
os itens referentes à órteses e próteses, tais como aparelhos or-
topédicos, dentaduras, dentre outros; cadeiras de roda, muletas, 
óculos, e outros itens inerentes à área de saúde, integrantes do 
conjunto de recursos de tecnologia assistiva ou ajudas técnicas, 
bem como medicamentos, pagamento de exames médicos, apoio 
financeiro para tratamento de saúde fora do município, transporte 
de doentes e passagens para tratamento de saúde, leites e dietas 
de prescrição especial e fraldas descartáveis para pessoas que têm 
necessidades de uso.

Art. 14 As provisões relativas a programas, projetos, serviços e 
benefícios diretamente vinculados ao campo da saúde, educação 
e demais políticas setoriais não se incluem na modalidade de be-
nefícios eventuais da assistência social.

Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Irineópolis, 16 de Outubro de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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Itapiranga - SC, 16 de outubro de 2013.
INÁCIO OSWALD
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios 

SERGIO LUIS KESSLER
Secretario Municipal de Administração.

ANEXO ÚNICO 

DECRETO N° 191, de 16 de outubro de 2013

FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS 2014 

MÊS DIA
DIA DA SE-
MANA

COMEMORA-
ÇÃO

LEGISLAÇÃO 
PERTINENTE

Janeiro 1º Quarta-feira
Confraterniza-
ção Universal

Feriado Na-
cional
Lei nº 662, 
de 06/04/49, 
alterada pela
Lei nº 10.607, 
de 19/12/2002

Fevereiro
14 Sexta-feira

Emancipação 
Político-Admi-
nistrativa

Feriado Muni-
cipal
Lei nº 2.630, 
de 21/09/2010

Março

3 Segunda-feira
Véspera de 
Carnaval

Ponto Facul-
tativo
Decreto nº 
191/2013

4 Terça-feira Carnaval

Ponto Facul-
tativo
Decreto nº 
191/2013

Abril

17

Quinta-feira 
turno vesper-
tino

Quinta-feira 
Santa

Ponto Facul-
tativo
Decreto nº 
191/2013

18 Sexta-feira
Paixão de 
Cristo

Feriado Muni-
cipal
Lei 2.630, de 
21/09/2010

21 Segunda-feira Tiradentes

Feriado Na-
cional
Lei nº 10.607, 
de 19/12/2002

Maio 1º Quinta-feira
Dia do Tra-
balho

Feriado Na-
cional
Lei nº 662, 
de 06/04/49, 
alterada pela
Lei nº 10.607, 
de 19/12/2002

Junho 19 Quinta-feira Corpus Christi

Feriado Muni-
cipal
Lei nº 2.630, 
de 21/09/2010

Julho 25 Sexta-feira São Cristóvão

Feriado Muni-
cipal
Lei nº 2.630, 
de 21/09/2010

Itaiópolis

Prefeitura

Extrato de Edital
Processo Licitatório n° 47/2013 - Tomada de Preços nº 3/2013 
- Objeto: construção de salas de aula e circulação, na E.M. Renas-
cer, com fornecimento de mão de obra e materiais. LOCAL/DATA 
E HORÁRIO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: Avenida Getúlio 
Vargas, 308, 3° Piso, Centro, Itaiópolis - SC, no Departamento 
de Compras e Licitações, no dia 07 de novembro de 2013, até as 
09hs20min. ABERTURA DOS ENVELOPES: no dia 07 de novembro 
de 2013, as 09hs30min. O Edital estará à disposição dos interessa-
dos, no endereço acima mencionado ou pelo Site www.itaiopolis.
sc.gov.br. 

Itaiópolis, 17 de outubro de 2013. 
GERVÁSIO UHLMANN 
Prefeito Municipal

Extrato de Termo Aditivo
Nº ADITIVO: 1º Nº CONTRATO: 68/2013
CONTRATADA: J. Luma Prestadora de Serviços Ltda. ME

Objeto: o prazo deste aditivo será de 90 dias, a contar de 15/09/13. 

Itaiópolis, 13/09/2013 
GERVÁSIO UHLMANN 
Prefeito Municipal

Itapiranga

Prefeitura

Decreto N° 191, de 16 de Outubro de 2013
DECRETO N° 191, de 16 de outubro de 2013.
Edita o calendário dos feriados e pontos facultativos do período 
compreendido entre 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2014 nas 
repartições públicas do Município de Itapiranga – SC e dá outras 
providências.

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente 
aquelas contidas no inciso VII, do artigo 59, da Lei Orgânica do 
Município;

DECRETA:
Art. 1º Fica editado o calendário dos feriados e pontos facultativos 
no período compreendido entre 1º de janeiro a 31 de dezembro 
de 2014, nas repartições públicas do Município de Itapiranga – SC, 
sem prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais, 
conforme Anexo Único do presente Decreto. 

Art. 2º O atendimento dos serviços públicos essenciais nas datas 
mencionadas no artigo anterior, deverá ser garantido pelos órgãos 
da Administração Municipal, por intermédio de escalas de serviço 
ou plantão.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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33.90.00.00.00.00.00.0104 - Aplicações diretas  R$ 32.000,00

Art. 3º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga SC, 16 de outubro de 2013.
INÁCIO OSWALD
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

SERGIO LUIS KESSLER
Secretario Municipal de Administração.

Decreto Nº 190, de 16 de Outubro de 2013
DECRETO Nº 190, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013.
Abre crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Fun-
do Municipal de Saúde, por conta do “Excesso de Arrecadação” e 
dá outras providências.

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal nº 2.803, de 4 de dezembro de 2012:
Decreta:

Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar por 
conta do “Excesso de Arrecadação”, na seguinte fonte de recursos: 
127 - Convênio SUS - União, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais):

92.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0133.2026 - Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Saúde
33.90.00.00.00.00.00.0127 - Aplicações Diretas   R$ 100.000,00
Total R$ 100.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga SC, 16 de outubro de 2013.
INÁCIO OSWALD
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

SERGIO LUIS KESSLER
Secretario Municipal de Administração.

Itapoá

Prefeitura

Ata de Sessão Pública
ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE ENVELOPE DE HA-
BILITAÇÃO E PROPOSTA

Data 18/10/2013
Horário início: 12 
HORAS

Licitação /Modalidade
CONVITE
PROCESSO

Nº 15/2013
Nº 106/2013

OBJETO:

Setembro 7 Domingo
Independência 
do Brasil

Feriado Na-
cional
Lei nº 662, 
de 06/04/49, 
alterada pela
Lei nº 10.607, 
de 19/12/2002

Outubro

12 Domingo
Nossa Senho-
ra Aparecida

Feriado Na-
cional
Lei nº 6.802, 
de 30/06/1980

28 Terça-feira
Dia do Servi-
dor Público

Ponto Faculta-
tivo (Estatuto 
Servidores 
Municipais) 
e Decreto nº 
191/2013

Novembro

2 Domingo Finados

Feriado Na-
cional
Lei nº 10.607, 
de 19/12/2002

15 Sábado
Proclamação 
da República

Feriado Na-
cional
Lei nº 662, 
de 06/04/49, 
alterada pela
Lei nº 10.607, 
de 19/12/2002

Dezembro

24 Quarta-feira
Véspera de 
Natal

Ponto Facul-
tativo
Decreto nº 
191/2013

25 Quinta-feira Natal

Feriado Na-
cional
Lei nº 662, 
de 06/04/49, 
alterada pela
Lei nº 10.607, 
de 19/12/2002

31 Quarta-feira
Véspera de 
Ano Novo

Ponto Facul-
tativo
Decreto nº 
191/2013

Decreto Nº 189, de 16 de Outubro de 2013
DECRETO Nº 189, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013.
Abre crédito suplementar no orçamento da Prefeitura Municipal de 
Itapiranga, exercício de 2013 e dá outras providências.

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 2.803 de 4 de dezembro de 2012;
Decreta:

Art. 1º Fica suplementada a seguinte dotação orçamentária no 
orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Itapiranga:

02.01 - Gabinete do Prefeito
04.122.0140.2002 - Manutenção das Atividades do Gabinete
31.90.00.00.00.00.00.0104 - Aplicações diretas  R$ 32.000,00

Art. 2º Servirá de suporte para a suplementação objeto do artigo 
1º a anulação total ou parcial das seguintes dotações:

02.01 - Gabinete do Prefeito
04.122.0140.2002 - Manutenção das Atividades do Gabinete
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SOLAMIR COELHO
MEMBRO

Licitantes presentes:

KSPORTS COMERCIO INDÚSTRIA DE MAT. ESP.
PAULO ROBERTO KAMIENSKI
CNPF/MF: 312.874.099-20

Ata de Sessão Pública
ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE ENVELOPE DE HA-
BILITAÇÃO E PROPOSTA

Data 21/10/2013 Horário início: 09h30min

Licitação /Modalidade
TOMADA DE PREÇO
PROCESSO

Nº 007/2013
Nº 102/2013

OBJETO:

Contratação de empresa com mão de obra especializada e fornecimento 
de materiais para pavimentação asfáltica 4.560m² na Avenida Brasil entre 
as Ruas 1.300 à 1420 (trecho I), conforme projeto básico, memorial 
descritivo e planilha orçamentária, partes integrantes do Edital.

No dia e hora supramencionados, na sede da Prefeitura Munici-
pal, reuniram-se os Membros da Comissão Permanente de Lici-
tação, conforme Decreto Municipal nº 1897/2013.  Observando 
que a Licitação foi publicada em Jornal Diário de circulação no 
estado, Diário Oficial dos Municípios e Mural Público Municipal, 
no dia 02/10/2013 a fim de ampla divulgação. Retiraram edital 
as empresas: VOGELSANGER PAVIMENTAÇÃO LTDA, CNPJ/MF: 
05.498.419/0001-39 e EMPREITEIRA FORTUNATO LTDA, CNPJ/
MF: 82.607.623/0003-53. Exatamente as 09h00min encerraram os 
prazos para protocolo de envelopes de propostas.  Protocolaram 
envelopes as empresas: 

Data Prot. Horário Empresa CNPJ/MF

21/10/2013 299 08h:38m

VOGELSANGER 
PAVIMENTA-
ÇÃO LTDA

05.498.419/0001-
39

21/10/2013 300 08h:39m

EMPREITEIRA 
FORTUNATO 
LTDA

82.607.623/0003-
53

Iniciada a sessão os membros da CPL rubricaram os envelopes de 
habilitação e proposta, os quais encontravam-se devidamente la-
crados. Em seguida foram abertos os envelopes de habilitação das 
empresas licitantes, analisados todos os documentos e rubricados 
por todos os membros da CPL, onde foi constatado que as empre-
sas estavam de acordo com edital e portanto consideradas HABI-
LITADAS. Passando à fase seguinte foram abertos os envelopes 
de PROPOSTA das empresas habilitadas, os quais foram achados 
conforme, chegando ao seguinte resultado classificatório:

Empresa Valor
VOGELSANGER PAVIMENTAÇÃO 
LTDA R$ 205.151,98

EMPREITEIRA FORTUNATO LTDA R$ 259.638,04

Portanto a empresa VOGELSANGER PAVIMENTAÇÃO LTDA foi ven-
cedora do objeto com o valor de R$ 205.151,98 (duzentos e cin-
co mil cento e cinquenta e um reais e noventa e oito centavos), 
observando que o valor estimado para esta licitação foi de R$ 
297.404,86 (duzentos e noventa e sete mil quatrocentos e quatro 
reais e oitenta e seis centavos). Cientes os licitantes do resultado 
supra, e consultados os representantes das respectivas empresas, 

Aquisição de troféus e Medalhas para uso da Secretaria de Esporte e 
Juventude nos eventos que serão realizados nos meses de outubro, 
novembro e dezembro de 2013, conforme especificações do Anexo I do 
Edital.

No dia e hora supramencionados, na sede da Prefeitura Municipal, 
reuniram-se os Membros da Comissão Permanente de Licitação, 
conforme Decreto Municipal nº 1897/2013.  Observando que a Li-
citação foi publicada em Jornal Diário de circulação no estado, Di-
ário Oficial dos Municípios, Diário Oficial de Santa Catarina, Diário 
Oficial da União e Mural Público Municipal, no dia 09/05/2013 a fim 
de ampla divulgação. Retiraram o edital as empresas: KSPORTS 
COMERCIO INDUSTRIA DE MAT. ESP., CNPJ/MF: 01.918.682/0001-
89, A. S. SPORT BRASIL, CNPJ/MF: 03.692.652/0001-22 e ACRI-
VILLE COM DE ACRILICOS LTDA EPP, CNPJ/MF: 01.021.504/0001-
50. Exatamente às 12 horas encerraram os prazos para protocolo 
de envelopes de propostas.  Protocolaram envelopes a empresa: 

Data Prot. Horário Empresa CNPJ/MF

17/10/2013 295 10:27
FENÍCIA IND. 
COM. TROFEUS

11.839.972/0001-
90

18/10/2013 296 10:58

KSPORTS 
COMERCIO 
INDÚSTRIA DE 
MAT. ESP.

01.918.682/0001-
89

18/10/2013 297 10:58
A. S. SPORT 
BRASIL

03.692.652/0001-
22

18/10/2013 298 11:00

ACRIVILLE COM 
DE ACRILICOS 
LTDA EPP

01.021.504/0001-
50

Iniciada a sessão os membros da CPL rubricaram os envelopes 
de habilitação e proposta, os quais se encontravam devidamente 
lacrados. Em seguida foram abertos os envelopes de habilitação 
das empresas licitantes, analisados todos os documentos e ru-
bricados por todos os membros da CPL, onde foi constatado que 
a empresa A. S. SPORT BRASIL apresentou somente a terceira 
alteração contratual, descumprindo assim o exigido no item 2.1.1 
e nas declarações exigidas nos itens 2.2.9 e 2.2.10, não é possível 
identificar o responsável assinante, enquanto a empresa ACRIVIL-
LE COM DE ACRILICOS LTDA EPP apresentou o Contrato Social 
(2.1.1) sem a devida autenticação e não apresentou a Certidão 
Negativa Municipal conforme exigido no item 2.2.3, e portanto 
foram consideradas INABILITADAS para o certame. Além disso 
foram observadas similaridades intrigantes entre as empresas KS-
PORTS COMERCIO INDUSTRIA DE MAT. ESP., A. S. SPORT BRASIL 
e ACRIVILLE COM DE ACRILICOS LTDA EPP: além do horário de 
protocolo, os envelopes de documentação e proposta apresenta-
dos pelas respectivas empresas são idênticos na cor, na disposição 
das informações e com incrível semelhança na letra manuscrita 
inscrita nos envelopes apresentados. Outro fator intrigante de-
monstrou-se ao abrir os envelopes de habilitação das respectivas 
empresas, onde foi observado que os documentos foram dispostos 
na mesma ordem, as três empresas apresentaram documentos 
que o edital não exigiu, (Declarações de Aceitação das Condições 
do Edital e de Inexistência de Fato Impeditivo, e cópia da Minuta 
Contratual do Anexo V do edital). Cientes os licitantes do resultado 
supra, ficam os mesmos notificados e aberto o prazo de direito 
de recurso previsto na Lei 8.666/93 e alterações posteriores. A 
sessão foi suspensa pelo prazo necessário à lavratura da presente 
Ata. Reaberta a sessão, procedeu-se a leitura da mesma, que foi 
achada conforme. Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, 
encerrou-se a sessão, indo esta assinada por todos os presentes.

ISABELA RAICIK DUTRA POHL
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO

FERNANDA CRISTINA ROSA
VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO 
DE LICITAÇÃO
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das empresas licitantes, analisados todos os documentos e ru-
bricados por todos os membros da CPL, onde foi constatado que 
a empresa A. S. SPORT BRASIL apresentou somente a terceira 
alteração contratual, descumprindo assim o exigido no item 2.1.1 
e nas declarações exigidas nos itens 2.2.9 e 2.2.10, não é possível 
identificar o responsável assinante, enquanto a empresa ACRIVIL-
LE COM DE ACRILICOS LTDA EPP apresentou o Contrato Social 
(2.1.1) sem a devida autenticação e não apresentou a Certidão 
Negativa Municipal conforme exigido no item 2.2.3, e portanto 
foram consideradas INABILITADAS para o certame. Além disso 
foram observadas similaridades intrigantes entre as empresas KS-
PORTS COMERCIO INDUSTRIA DE MAT. ESP., A. S. SPORT BRASIL 
e ACRIVILLE COM DE ACRILICOS LTDA EPP: além do horário de 
protocolo, os envelopes de documentação e proposta apresenta-
dos pelas respectivas empresas são idênticos na cor, na disposição 
das informações e com incrível semelhança na letra manuscrita 
inscrita nos envelopes apresentados. Outro fator intrigante de-
monstrou-se ao abrir os envelopes de habilitação das respectivas 
empresas, onde foi observado que os documentos foram dispostos 
na mesma ordem, as três empresas apresentaram documentos 
que o edital não exigiu, (Declarações de Aceitação das Condições 
do Edital e de Inexistência de Fato Impeditivo, e cópia da Minuta 
Contratual do Anexo V do edital). Cientes os licitantes do resultado 
supra, ficam os mesmos notificados e aberto o prazo de direito 
de recurso previsto na Lei 8.666/93 e alterações posteriores. A 
sessão foi suspensa pelo prazo necessário à lavratura da presente 
Ata. Reaberta a sessão, procedeu-se a leitura da mesma, que foi 
achada conforme. Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, 
encerrou-se a sessão, indo esta assinada por todos os presentes.

ISABELA RAICIK DUTRA POHL
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO

FERNANDA CRISTINA ROSA
VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO 
DE LICITAÇÃO

SOLAMIR COELHO
MEMBRO

Licitantes presentes:

KSPORTS COMERCIO INDÚSTRIA DE MAT. ESP.
PAULO ROBERTO KAMIENSKI
CNPF/MF: 312.874.099-20

Despacho de Remessa de Processo-Convite Nº 
13/2013 - Processo Nº 101/2013
DESPACHO DE REMESSA DE PROCESSO

REF: CONVITE Nº 13/2013 - PROCESSO Nº 101/2013 -OBJETO: 
Aquisição de material gráfico para uso da Vigilância em Saúde, 
Unidades Básicas de Saúde (PSF), Pronto Atendimento 24horas e 
Centro de Reabilitação e NASF, conforme especificações constan-
tes no edital.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR,
Prefeito Municipal

Segue anexo, o presente processo para que haja deliberação de 
V.Sas. no que se refere ao recurso apresentado pela Empresa: 
GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA EPP, com sede á Rua: Pedro Paulo 
Streit, s/nº, Bairro: Avaí, na cidade de Guaramirim/SC, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº.78.218.187/0001-91, representada pelo sócio Sr. 
Fabrício Hackbarth , portador do CNPF/MF nº 045.602.469-71 e do 
CI.RG nº4.099.200-SSP/SC e Inscrição Estadual n.º251.048.993, 
conforme folhas nº 307 a 312.
Outrossim, esclarecimentos que a decisão hostilizada do pedido 
encontra-se detalhada na análise e resposta no Parecer Jurídico 
nº 147/2013 sob folhas nº 319 à 320, bem assim que considera-
do improcedente as razões apresentadas pela Empresa: GRÁFICA 

manifestaram a renúncia do direito de recurso de recurso previsto 
na Lei 8.666/93 e alterações posteriores. A sessão foi suspensa 
pelo prazo necessário à lavratura da presente Ata. Reaberta a ses-
são, procedeu-se a leitura da mesma, que foi achada conforme. 
Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a 
sessão às 13h02min, indo esta assinada por todos os presentes.

ISABELA RAICIK DUTRA POHL
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO

FERNANDA CRISTINA ROSA
VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO 
DE LICITAÇÃO

SOLAMIR COELHO
MEMBRO
Licitantes presentes:
EMPREITEIRA FORTUNATO LTDA
ADRIANA LORENZI CAMACHO
CNPF/MF: 769.462.239-34

VOGELSANGER PAVIMENTAÇÃO LTDA
SIMONE DE OLIVEIRA PAIS
CNPF/MF: 053.358.309-80

Ata de Sessão Pública Convite N 15/2013
ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE ENVELOPE DE HA-
BILITAÇÃO E PROPOSTA

Data 18/10/2013
Horário início: 12 
HORAS

Licitação /Modalidade
CONVITE
PROCESSO

Nº 15/2013
Nº 106/2013

OBJETO:

Aquisição de troféus e Medalhas para uso da Secretaria de Esporte e 
Juventude nos eventos que serão realizados nos meses de outubro, 
novembro e dezembro de 2013, conforme especificações do Anexo I do 
Edital.

No dia e hora supramencionados, na sede da Prefeitura Municipal, 
reuniram-se os Membros da Comissão Permanente de Licitação, 
conforme Decreto Municipal nº 1897/2013.  Observando que a Li-
citação foi publicada em Jornal Diário de circulação no estado, Di-
ário Oficial dos Municípios, Diário Oficial de Santa Catarina, Diário 
Oficial da União e Mural Público Municipal, no dia 09/05/2013 a fim 
de ampla divulgação. Retiraram o edital as empresas: KSPORTS 
COMERCIO INDUSTRIA DE MAT. ESP., CNPJ/MF: 01.918.682/0001-
89, A. S. SPORT BRASIL, CNPJ/MF: 03.692.652/0001-22 e ACRI-
VILLE COM DE ACRILICOS LTDA EPP, CNPJ/MF: 01.021.504/0001-
50. Exatamente às 12 horas encerraram os prazos para protocolo 
de envelopes de propostas.  Protocolaram envelopes a empresa: 

Data Prot. Horário Empresa CNPJ/MF

17/10/2013 295 10:27
FENÍCIA IND. 
COM. TROFEUS

11.839.972/0001-
90

18/10/2013 296 10:58

KSPORTS 
COMERCIO 
INDÚSTRIA DE 
MAT. ESP.

01.918.682/0001-
89

18/10/2013 297 10:58
A. S. SPORT 
BRASIL

03.692.652/0001-
22

18/10/2013 298 11:00

ACRIVILLE COM 
DE ACRILICOS 
LTDA EPP

01.021.504/0001-
50

Iniciada a sessão os membros da CPL rubricaram os envelopes 
de habilitação e proposta, os quais se encontravam devidamente 
lacrados. Em seguida foram abertos os envelopes de habilitação 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 

O presente termo visa prorrogar a vigência do contrato adminis-
trativo n.º 18/2012 em 26 (vinte e seis) dias, contados a partir 
do dia 20/10/2013 até 14/11/2013, podendo ser renovado nos 
termos do art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93, e de acordo com 
os interesses da Administração Pública, condicionado a decisão do 
processo licitatório na modalidade de Concorrência nº 02/2013, 
Processo nº 95/2013.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PREÇO
Altera cláusula quinta “Do Preço”, acrescendo o valor de R$ 
73.780,80(setenta e três mil setecentos e oitenta reais e oitenta 
centavos) para o período, conforme abaixo descrito:

ITEM DESCRIÇÃO
VALOR POR 
KM RODADO

ROTA 01

01 (um) ônibus rodoviário com no mínimo 
48 (quarenta e oito) lugares, com poltronas 
reclináveis em bom estado de conservação para 
o transporte de alunos universitários no trajeto 
Itapoá-SC/Joinville-SC/Itapoá-SC no período 
noturno, de segunda à sexta-feira, perfazendo 
diariamente uma quilometragem de até 200km, 
via BR 415, BR 101. R$ 3,96

ROTA 02

01 (um) ônibus rodoviário com no mínimo 
48 (quarenta e oito) lugares, com poltronas 
reclináveis em bom estado de conservação para 
o transporte de alunos universitários no trajeto 
Itapoá-SC/Joinville-SC/Itapoá-SC no período 
noturno, de segunda à sexta-feira, perfazendo 
diariamente uma quilometragem de até 220km, 
via BR 415, BR 101. R$ 3,96

ROTA 03

01 (um) ônibus rodoviário com no mínimo 
48 (quarenta e oito) lugares, com poltronas 
reclináveis em bom estado de conservação para 
o transporte de alunos universitários no trajeto 
Itapoá-SC/Joinville-SC/Itapoá-SC no período 
noturno, de segunda à sexta-feira, perfazendo 
diariamente uma quilometragem de até 220km, 
via BR 415, BR 101. R$ 3,96

ROTA 04

01 (um) ônibus rodoviário com no mínimo 
44 (quarenta e quatro) lugares e banheiro, 
com poltronas reclináveis em bom estado de 
conservação para o transporte de alunos uni-
versitários no trajeto Itapoá-SC/Guaratuba-PR/
Itapoá-SC no período noturno, de segunda à 
sexta-feira, perfazendo diariamente uma quilo-
metragem de até 120km, via BR 412. R$ 4,64

ROTA 05

01 (um) ônibus rodoviário com no mínimo 
48 (quarenta e oito) lugares, com poltronas 
reclináveis em bom estado de conservação para 
o transporte de alunos universitários no trajeto 
Itapoá-SC/Joinville-SC/Itapoá-SC no período 
noturno, de segunda à sexta-feira, perfazendo 
diariamente uma quilometragem de até 200km, 
via BR 415, BR 101. R$ 3,96

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Administrativo 
n.º 18/2012, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo de Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente 
Termo de Aditivo ao Instrumento de Contrato Administrativo n.º 
18/2012, em caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de 
igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na 

GUARAMIRIM LTDA EPP, portanto nesta concepção fica PREJUDI-
CADO o recurso impetrado.

Itapoá, 21 de OUTUBRO de 2013.
ISABELA RAICIK DUTRA POHL
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

DESPACHO DE JULGAMENTO

REF: CONVITE Nº 13/2013 - PROCESSO Nº 101/2013 -OBJETO: 
Aquisição de material gráfico para uso da Vigilância em Saúde, 
Unidades Básicas de Saúde (PSF), Pronto Atendimento 24horas e 
Centro de Reabilitação e NASF, conforme especificações constan-
tes no edital.

Após análise de todas as peças processuais que interessam a 
espécie adoto as razões apresentadas pelo Parecer jurídico nº 
147/2013 sob folhas nº 319 a 320, como se minhas fossem e 
as considerando integradas a este, julgo IMPROVIDO o recurso 
apresentado pela empresa GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA EPP, com 
sede á Rua: Pedro Paulo Streit, s/nº, Bairro: Avaí, na cidade de 
Guaramirim/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 78.218.187/0001-
91, representada pelo sócio Sr. Fabrício Hackbarth, portador do 
CNPF/MF nº 045.602.469-71 e do CI. RG nº4. 099.200-SSP/SC e 
Inscrição Estadual n.º251.048.993, para que seja dada seqüência 
ao processo licitatório e tomada as medidas cabíveis para o anda-
mento do interesse público.

Itapoá, 21 de OUTUBRO de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Termo Aditivo de Prorrogação
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO N.º 36/2013 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 18/2012. (5º Aditivo). 

Pelo presente instrumento particular que, entre si, celebram, de 
um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob N.º 
81.140.303/0001-01, com sede a Rua Mariana Michels Borges n.º 
201, neste Município, aqui denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado pela Secretária de Administração e Finanças, a Sra. 
MARIA IZABEL BLANSKI, portadora do CI.RG nº 2/R0372022 e do 
CNPF/MF nº 248.711.419-34, pela Secretária de Educação, a Sra. 
TEREZINHA FÁVARO SILVEIRA, portadora do CI.RG nº 2090978 
SSP/PR e do CNPF/MF nº 355.669.909-59 e pelo Prefeito Munici-
pal, Sr. SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 873994 SSP/PR e CNPF/MF nº 230944279-87, residente 
e domiciliado à Estrada José Alves, nesta cidade, de  outro lado 
a Empresa TRANSPORTE & TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA, 
com sede á Rua Avenida Santos Dumont, nº 450, Bairro: Santo 
Antônio, na  cidade de Joinville/SC,  inscrita no  CNPJ/MF sob o 
nº. 84.697.051/0001-04 e Inscrição Estadual n.º 251.799.786, re-
presentada neste ato pelos sócios o Sr. HUGO FRANCISCO HOFF-
MANN, brasileiro, casado, economista, portador do CNPF/MF sob o 
nº: 009.943.839-91, e do CI.RG nº94.718-0 – SSP/SC, e o Sr. VIL-
MAR HARGER, brasileiro, casado, economista, portador do CNPF/
MF sob nº 217.317.219-00, e do CI.RG nº 237.768-3 - SSP/SC, 
aqui denominada CONTRATADA, ajustam o presente termo aditivo 
visando prorrogar a Contratação de empresa para prestação de 
serviços de transporte de estudantes universitários, em ônibus ro-
doviários no trajeto Itapoá-SC/Joinville-SC/Itapoá-SC e Itapoá-SC/
Guaratuba-PR/Itapoá-SC, conforme especificações constantes no 
Anexo I do Edital, e em conformidade  com o processo de licitação 
tipo CONCORRÊNCIA N.º 01/2012 – PROCESSO Nº 22/2012,  de 
acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94 e pelas 
especificações e condições contidas nas cláusulas que seguem:
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Trajeto Diário Itapoá-SC/Joinville-SC: Saída às 16:20 da Av. Celso Ramos 
(Cejatel) dirigindo-se pela Av. Zilda Arns Neumar, via SC 415, BR 101, 
parada em Joinville/SC inicia-se na UNIVILLE, na sequencia Universidade 
Catolica, finalizando na Anhanguera (Campo Sales).
Trajeto Diário Joinville-SC/Itapoá-SC: Saída da Anhanguera (Campo Sa-
les) às 22:30, parada subsequente na Universidade Catolica, e UNIVILLE, 
dirigindo-se até a BR 101, SC 415, seguindo pela Av. Zilda Arns Neumar, 
até o ponto final em Itapema (Cejatel).
Quantidades Estimadas Valores

Alunos 44 Km Rodado
 R$                                             
3,96 

Dias Letivos 
(Período) 19 Estimativa Diária

 R$                                         
871,20 

Percurso Diário 
(km) 220 Estimativa Período

 R$                                    
16.552,80 

 

ROTA 04 - segunda a sexta-feira
(Guaratuba-PR, 
período noturno)

Tipo de Veículo:  Ônibus rodoviário com mínimo 46 lugares com poltronas 
reclináveis em bom estado de conservação.

Trajeto Diário Itapoá-SC/Guaratuba-PR: Saída às 16:20 do Pontal, dirigin-
do-se pela Av. Beira Mar, e BR 412, destino á Guaratuba/PR no ISEPE.

Trajeto Diário Guaratuba-PR/Itapoá-SC: Saída do ISEPE às 22:40, dirigin-
do-se até a BR 412,  seguindo atéa Barra do Saí, até o ponto final Pontal.
Quantidades Estimadas Valores

Alunos 44 Km Rodado
 R$                                            
4,64 

Dias Letivos 
(Período) 19 Estimativa Diária

 R$                                         
556,80 

Percurso Diário 
(km) 120 Estimativa Período

 R$                                     
10.579,20 

 

ROTA 05 - segunda-feira a sábado
(Joinville, período 
noturno)

Tipo de Veículo:  Ônibus rodoviário com no mínimo 48 lugares com pol-
tronas reclináveis em bom estado de conservação.
Trajeto Diário Itapoá-SC/Joinville-SC: Saída às 16:30 do Fórum, dirigindo-
se pela Av. Zilda Arns, via SC 415, BR 101, parada em Joinville/SC inicia-
se na Univille, na sequência IFSC.
Trajeto Diário Joinville-SC/Itapoá-SC: Saída do IFSC às 23:00, dirigindo-
se até a BR 101, SC 415,  seguindo pela Av. Zilda Arns, até o ponto final 
em Itapema.
Quantidades Estimadas Valores

Alunos 44 Km Rodado
 R$                                             
3,96 

Dias Letivos (Mé-
dia Mensal) 19 Estimativa Diária

 R$                                         
792,00 

Percurso Diário 
(km) 200 Estimativa Período

 R$                                    
15.048,00 

 
TOTAL ESTIMADO PERÍODO [ROTA 01 + ROTA 02 + 
ROTA 03 + ROTA 04 + ROTA 05]

 R$                                  
73.780,80 

Itapoá/SC, 18 de outubro de 2013.

CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
SÉRGIO FERERREIRA DE AGUIAR
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
TRANSPORTE & TURISMO SANTO 
ANTÔNIO LTDA
HUGO FRANCISCO HOFFMANN
VILMAR HARGER

presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscrita.

Itapoá/SC, 18 de outubro de 2013.

CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
SÉRGIO FERERREIRA DE AGUIAR
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
TRANSPORTE & TURISMO SANTO 
ANTÔNIO LTDA
HUGO FRANCISCO HOFFMANN
VILMAR HARGER

CONTRANTE 
MARIA IZABEL BLANSKI 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

CONTRANTE 
TEREZINHA FÁVARO SILVEIRA 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

Testemunhas:
NOME :   NOME: 
CNPF/MF:  CNPF/MF:                       
                
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO N.º 36/2013 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 18/2012. (5º Aditivo).
ANEXO I – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS
 

ROTA 01  - segunda a sexta-feira
(Joinville, período 
noturno)

Tipo de Veículo:  Ônibus rodoviário com no mínimo 48 lugares com pol-
tronas reclináveis em bom estado de conservação.
Trajeto Diário Itapoá/Joinville: Saída às 16:20 da Barra do Saí dirigindo-
se pela Av. Celso Ramos, via SC 415, BR 101, parada em Joinville 
inicia-se na UNIVILLE, na sequencia SOCIESC e Bom Jesus finalizando no 
SENAC Centro.
Trajeto Diário Joinville/Itapoá: Saída do SENAC às 22:30, parada subse-
quente na Faculdade Bom Jesus, e UNIVILLE dirigindo-se até a BR 101, 
SC 415, seguindo pela Av. Brasil, até o ponto final na Barra do Saí.
Quantidades Estimadas Valores

Alunos 44 Km Rodado
 R$                                             
3,96 

Dias Letivos 
(Período) 19 Estimativa Diária

 R$                                         
792,00 

Percurso Diário 
(km) 200 Estimativa Período

 R$                                  
15.048,00 

 

ROTA 02 - segunda a sexta-feira
(Joinville, período 
noturno)

Tipo de Veículo:  Ônibus rodoviário com no mínimo 48 lugares com pol-
tronas reclináveis em bom estado de conservação.
Trajeto Diário Itapoá-SC/Joinville-SC: Saída às 16:20 da Figueira, 
dirigindo-se pela Av. Brasil, via SC 415, BR 101, parada em Joinville/SC 
inicia-se na SOCIESC (Marquês de Olinda), na sequencia Faculdade ACE, 
finalizando na FCJ e Anhanaguera Itaum.
Trajeto Diário Joinville-SC/Itapoá-SC: Saída da Anhanguera às 22:30 
parada subsequente na FCJ, e Univille, dirigindo-se até a BR 101, SC 415, 
seguindo pela Av. Brasil até o ponto final na Figueira.
Quantidades Estimadas Valores

Alunos 44 Km Rodado
 R$                                             
3,96 

Dias Letivos 
(Período) 19 Estimativa Diária

 R$                                         
871,20 

Percurso Diário 
(km) 220 Estimativa Período

 R$                                  
16.552,80 

 

ROTA 03 - segunda a sexta-feira
(Joinville, período 
noturno)

Tipo de Veículo:  Ônibus rodoviário com no mínimo 48 lugares com pol-
tronas reclináveis em bom estado de conservação.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, faz saber a to-
dos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte LEI:
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no art. 165, inciso II, da 
Constituição Federal e em consonância com o art. 4º, da Lei Com-
plementar nº 101, de 04/05/2000, as diretrizes orçamentárias do 
Município para o exercício de 2014, em conformidade com o Plano 
Plurianual - PPA 2014/2017, serão elaboradas e executadas obser-
vando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas 
nesta Lei, compreendendo:
I - as metas fiscais, incluindo as disposições sobre as metas de 
Resultado Primário, Resultado Nominal e demais Relatórios de 
Gestão e metas estabelecidas pela LRF;
II - as prioridades e metas da administração municipal para o 
exercício de 2014 extraídas do Plano Plurianual para 2014/2017;
III - a estrutura dos orçamentos da Prefeitura, da Câmara de Ve-
readores, do SAMAE e dos Fundos Municipais;
IV - as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos 
do Município e suas alterações;
V - as disposições sobre dívida pública municipal;
VI - as disposições sobre despesas com pessoal e seus encargos;
VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária e re-
lativa a arrecadação;
VIII - as disposições gerais.

I - DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2° - As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2014 e 
nos três exercícios anteriores, de que trata o art. 4° da Lei Com-
plementar n° 101/2000 estão identificadas no ANEXO I desta Lei, 
e que conterá ainda os seguintes demonstrativos:

I - Anexo I - Metas Fiscais Consolidadas

II - Anexo I.1 - Demonstrativo da Avaliação do Cumprimento das 
Metas Fiscais do Exercício de 2012 (último exercício encerrado);

III - Anexo I.2 - Demonstrativo de Metas Fiscais atuais compara-
das com as fixadas nos três exercícios anteriores;

IV - Anexo I.3 - Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas 
Fiscais da Receita (Anexo “1.3-a” exercício de 2011, Anexo “I.3-b” 
exercícios de 2012, Anexo “I.3-c” exercícios de 2013 e Anexo “I.3-
d” exercício de 2014);

V - Anexo I.3.1 - Memória e Metodologia de Cálculo das Principais 
Fontes de Receita;

VI - Anexo I.4 - Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas 
Fiscais da Despesa (Anexo “1.4-a”);

VII - Anexo I.4.1 - Demonstrativo da Origem e Destinação dos 
Recursos;

VIII- Anexo I.5 - Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas 
Fiscais de Resultado Primário;

IX - Anexo I.6 - Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas 
Fiscais de Resultado Nominal;

X - Anexo I.7 - Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas 
Fiscais de Montante da Dívida;

XI - Anexo I.8 - Demonstrativo da Evolução do Patrimônio Líquido 
e Origem e Aplicação dos Recursos de Alienação de Ativos;

CONTRANTE 
MARIA IZABEL BLANSKI 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

CONTRANTE 
TEREZINHA FÁVARO SILVEIRA 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

Testemunhas:
NOME :   NOME: 
CNPF/MF:  CNPF/MF:

Jacinto Machado

Prefeitura

Lei Nº. 695 de 17 de Outubro de 2013.
LEI Nº. 695 DE 17 DE OUTUBRO DE 2013.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊ-
NIO COM O ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DO COR-
PO DE BOMBEIROS MILITAR, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BOMBEIROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, faz saber a to-
dos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com o estado de Santa Catarina, através do Corpo 
de Bombeiros Militar para a execução dos serviços de bombeiros e 
regular as atividades de segurança contra sinistros, busca e salva-
mento de pessoas e bens, atendimento pré-hospitalar, exames de 
projetos e vistorias de segurança contra sinistros em edificações, 
ações de defesa civil, desenvolvidas pela Corporação, através de 
sua Organização de Bombeiro Militar.

Art. 2º. Os recursos gerados no cumprimento do convênio se-
rão depositados em conta bancária deste município, denomina-
da PREFEITURA/CONVÊNIO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, e 
aplicados exclusivamente no investimento em segurança contra 
incêndio e outros sinistros, como aquisição de viaturas, equipa-
mentos, instalações físicas e despesas de custeio da atividade de 
bombeiro militar.

Art. 3º - Para compor o efetivo de prontidão fica autorizado o 
Município a ceder servidores efetivos para a Organização de Bom-
beiros Militar, para atuarem como auxiliares de defesa civil.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jacinto Machado (SC), 17 de outubro de 
2013.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Lei nesta Secretaria na data 
supra:

MARCIO LUIZ ABATTI 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Lei Nº. 696 de 17 de Outubro de 2013.
LEI Nº. 696 DE 17 DE OUTUBRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI OR-
ÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2014 DO MUNICÍPIO DE JACIN-
TO MACHADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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X - execução financeira: o pagamento da despesa, inclusive dos 
restos a pagar já inscritos.
XI - receita não financeira: receita total do exercício, excluídas 
aquelas provenientes de operações de crédito, de alienação de 
ativos, de aplicações no mercado financeiro e de amortização de 
empréstimos;
XII - despesa não financeira: despesa total do exercício, excluídas 
aquelas referentes a juros e amortização da dívida, concessão de 
empréstimos e aquisição de títulos de capital já integralizado.

§ 1° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir 
os seus objetivos, sob a forma de projetos, atividades ou opera-
ções especiais e estes, com a identificação da Classificação Institu-
cional, Funcional Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico 
Situacional do Programa, diretrizes, objetivos, metas físicas e in-
dicação das fontes de financiamento na forma da Portaria STN n° 
303/2005 e alterações posteriores.

§ 2° - A categoria de programação de que trata o artigo 167, VI 
da Constituição Federal, será identificada por projetos, atividades 
ou operações especiais.

Art. 6° - O orçamento para o exercício financeiro de 2014 abran-
gerá os Poderes Legislativo, Executivo seus Fundos Municipais e a 
Autarquia e será estruturado em conformidade com a configura-
ção Organizacional da Prefeitura.

Art. 7º - A Lei Orçamentária para 2014 evidenciará as Receitas e 
Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, identificadas com 
código da destinação dos recursos, especificando aquelas vincu-
ladas a seus Fundos e ao Orçamento Fiscal (F) e da Seguridade 
Social (S), desdobradas as despesas por função, sub-função, pro-
grama, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua 
natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de des-
pesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as 
Portarias MOG n° 42/1999, Interministerial nº 163/2001, STN n° 
303/2005 e alterações posteriores, na forma dos seguintes Ane-
xos:

I - Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias 
Econômicas (Anexo I, da Lei 4.320/64 e Adendo II da Portaria SOF 
nº 8/85);

II - Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas 
(Anexo II, da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF nº 8/85);

III - Resumo Geral da Despesa, segundo as Categorias Econô-
micas (Anexo III, da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF/
SEPLAN Nº 8/85);

IV - Demonstrativo da Despesa por Categoria Econômica, Grupos 
de Natureza de Despesa e Modalidade de Aplicação em cada Uni-
dade Orçamentária (Anexo III, da Lei 4.320/64 e Adendo III da 
Portaria SOF nº 8/85);

V - Programa de Trabalho (Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN Nº 
8/85);

VI - Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo da Des-
pesa por Funções, Sub-Funções, Programas, Projetos, Atividades 
e Operações Especiais (Anexo VI da Lei 4.320/64 e Adendo V da 
Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);

VII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções, Pro-
gramas, Projetos, Atividades e Operações Especiais (Anexo 7, da 
Lei 4.320/64 e Adendo VI da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);

VIII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções e Pro-
gramas, conforme o Vínculo com os Recursos (Anexo 8, da Lei 

XII - Anexo I.9 - Demonstrativo da Estimativa e Compensação da 
Renúncia de Receita;

XIII - Anexo I.10 - Demonstrativo da Margem de Expansão das 
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado;

XIV - Anexo II.1 a II.14 - Planilhas das Prioridades e Metas;

XV - Anexo III - Demonstrativo dos Riscos Fiscais;

XVI - Anexo IV - Demonstrativo da Priorização de Recursos para 
Obras em Andamento e Conservação do Patrimônio Público;

XVII - Anexo V - Relatório dos Projetos em Execução e Obras com 
necessidade de Conservação;

XVIII - Anexo VI - Demonstrativo da Compatibilização das Metas 
Físicas e Fiscais.

Parágrafo Único: O Demonstrativo das Receitas e Despesas Previ-
denciárias do Regime Próprio de Previdência Social e o Demons-
trativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência So-
cial, de que trata a Lei de Responsabilidade Fiscal, não se aplicam, 
em função da adoção pelo Município do Regime Geral da Previ-
dência Social;

II - DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2014

Art. 3º - As prioridades e metas da Administração Municipal para o 
exercício financeiro de 2014 são aquelas definidas e demonstradas 
nos ANEXOS II e VI de que trata o artigo 2° desta LEI.
Art. 4º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2014, o 
Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas es-
tabelecidas nesta Lei e identificadas no Anexo II, a fim de compa-
tibilizar a despesa orçada à receita prevista, de forma a preservar 
a suficiência de caixa.

III - DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 5º - Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - programa: o instrumento de organização da ação governamen-
tal visando à concretização dos objetivos pretendidos;
II - ação: um instrumento de programação para alcançar o obje-
tivo de um programa, denominado por projeto, atividade ou ope-
ração especial;
III - atividade: um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta 
em produto necessário à manutenção da atuação governamental;
IV - projeto: um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 
para a expansão ou aperfeiçoamento da atuação governamental;
V - operação especial: as despesas que não contribuem para a 
manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das atuações de go-
verno, das quais não resulta um produto, e não gera contrapres-
tação direta sob a forma de bens e serviços;
VI - unidade orçamentária: o menor nível da classificação insti-
tucional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes 
como os de maior nível da classificação institucional;
VII - receita ordinária: aquela prevista para ingressar no caixa da 
unidade gestora de forma regular, seja pela competência de tribu-
tar e arrecadar, seja por determinação constitucional no partilha-
mento dos tributos de competência de outras esferas de governo;
VIII - execução física: a autorização para que o contratado realize 
a obra, forneça o bem ou preste o serviço;
IX - execução orçamentária: o empenho e a liquidação da despe-
sa, inclusive sua inscrição em restos a pagar;
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poderão integrar ao orçamento geral da Prefeitura, apresentado 
em destaque as respectivas receitas e despesas a eles vinculadas.

Art. 8º - A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamen-
tário conterá as informações básicas sobre a forma utilizada para 
as estimativas das receitas e as fixações das despesas.

Art. 9° - A Reserva de Contingência da Unidade Gestora Cen-
tral será constituída, exclusivamente, de recursos da destinação 
“1.00” - Ordinários, do orçamento fiscal.

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 10 - Os Orçamentos para o exercício de 2014 e as suas exe-
cuções, obedecerão entre outros, ao princípio da transparência e 
do equilíbrio entre receitas e despesas em cada destinação, abran-
gendo o Poder Legislativo e o Poder Executivo, a Autarquia e seus 
Fundos. (Art. 1º, § 1º, 4º, I, “a”, 50, I e 48 da LRF).

§ 1º - O Orçamento Municipal conterá dotações específicas para 
atendimento do disposto no artigo 100 da Constituição Federal 
e demais dispositivos relacionados ao pagamento de precatórios.

§ 2º - O Orçamento Municipal conterá dotações específicas para 
atendimento de estado de calamidade e situações de emergência, 
para atendimento dos dispositivos da Medida Provisória 494/2010 
e do Decreto Federal 7.257/2010.

Art. 11 - Os Fundos Municipais terão suas Receitas especificadas 
no Orçamento da Receita da Unidade Gestora Central, e estas, 
por sua vez, vinculadas a Despesas relacionadas a seus objetivos, 
identificadas em Planos de Aplicação, representados nas Planilhas 
de Despesas referidas no Artigo 7º, X desta Lei (QDD).

§ 1º Os Fundos Municipais serão gerenciados pelo Prefeito Munici-
pal, podendo por manifestação formal do Chefe do Poder Executi-
vo, ser delegados a Agente Político ou servidor municipal.

§ 2º A movimentação orçamentária e financeira das contas dos 
Fundos Municipais deverá ser demonstrada também em balan-
cetes apartados da Unidade Gestora Central quando a gestão for 
delegada pelo Prefeito a Agente Político ou servidor Municipal.

Art. 12 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita 
para 2014 deverão observar os efeitos da alteração da legislação 
tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o 
crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tribu-
tos e a sua evolução nos últimos três exercícios. (Art. 12 da LRF)

Parágrafo Único: O Poder Executivo Municipal colocará à dispo-
sição dos interessados legalmente constituídos, os estudos e as 
estimativas de receitas para o exercício subseqüente, inclusive 
da receita corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 
(Art. 12, § 3ºda LRF)

Art. 13 - Se a receita estimada para 2014, comprovadamente, não 
atender ao disposto no artigo anterior quanto aos estudos e as 
estimativas, o Poder Legislativo, quando da discussão da Proposta 
Orçamentária, poderá solicitar ao Poder Executivo Municipal a sua 
alteração e a conseqüente adequação do orçamento da despesa.

Art. 14. Na execução do orçamento, verificado que o compor-
tamento da receita ordinária poderá afetar o cumprimento das 
metas de resultados primário e nominal, os Poderes Legislativo 
e Executivo, de forma proporcional as suas dotações, adotarão o 
mecanismo da limitação de empenhos e movimentação financeira 
nos montantes necessários, observado a destinação de recursos, 
nas seguintes dotações: (Art. 9º da LRF).

4.320/64 e Adendo VII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);

IX - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo 9, 
da Lei 4.320/64 e Adendo VIII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 08/85);

X - Quadro Demonstrativo da Despesa - QDD por Categoria de 
Programação, com identificação da Classificação Institucional, 
Funcional Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico Situ-
acional do Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e indica-
ção das fontes de financiamento;

XI - Demonstrativo da Evolução da Receita por Fontes, conforme 
disposto no Artigo 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal;

XII - Demonstrativo da estimativa e Compensação da Renúncia 
de Receita, na forma estabelecida no Art. 14 da LRF; (Art. 5°, II 
da LRF);

XIII - Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obri-
gatórias de Caráter Continuado. (Art. 5º, II da LRF);

XIV - Demonstrativo da Evolução da Despesa no mínimo por Cate-
goria Econômica conforme disposto no Artigo 22 da Lei 4.320/64;

XV - Demonstrativo das Receitas e Despesas do Orçamento Fiscal 
e da Seguridade Social; (Art. 165, § 5° da CF);

XVI - Demonstrativo da Compatibilidade da Programação dos Or-
çamentos com as Metas Fiscais e Físicas estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias; (Art. 5º, I da LRF);

XVII - Demonstrativo dos Riscos Fiscais considerados para 2014. 
(Art. 5º, III);

XVIII - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Deri-
vados da Alienação de Bens e Direitos que integram o Patrimônio 
Público. (Art. 44 da LRF);
XIX - Demonstrativo da Apuração do Resultado Primário e Nominal 
previstos para o exercício de 2014. (Art. 4º, § 1º e 9º da LRF);
XX - Demonstrativo da Origem e Destinação dos Recursos para 
2014. (Art. 8° e 50, I da LRF).

§ 1º Os anexos de que trata este artigo poderão ser apresentados 
de forma individualizada, conjunta ou conjugada entre os diversos 
anexos, de forma a diminuir as informações repetidas e/ou irre-
levantes.

§ 2º O Orçamento Geral do Município poderá ser apresentado por 
modalidade de aplicação, evidenciando as Fontes de Recursos, na 
forma prevista nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 3º Para efeito desta Lei, entende-se por Unidade Gestora Central 
a Prefeitura Municipal e como Unidade Gestora o SAMAE e cada 
Fundo com orçamento e contabilidade próprios.

§ 4º O Quadro Demonstrativo da Despesa - QDD, de que trata o 
item X deste artigo, fixará a despesa ao nível de Grupo de Natu-
reza de Despesa/Modalidade de Aplicação, conforme disposto na 
Portaria STN n° 163/2000, admitido o remanejamento por Decreto 
do Chefe do Poder Executivo Municipal dentro de cada Projeto/
Atividade.

§ 5º O orçamento dos Fundos Municipais descentralizados por for-
ça legal, evidenciará suas receitas e despesas conforme disposto 
no caput deste artigo.

§ 6º Os Fundos Municipais cujo funcionamento orçamentário e 
financeiro de menor volume não exigir sua descentralização, a cri-
tério de seus Gestores e do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
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Balanços Patrimoniais do exercício anterior, de forma a restabele-
cer o imediato equilíbrio de caixa. (Art. 8º, 9° e 13 da LRF).

Art. 20 - Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária 
para 2014 com dotações vinculadas a recursos oriundos de trans-
ferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e 
outros, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocor-
rer, ou estiver garantido, o seu ingresso no fluxo de caixa, respei-
tado ainda o montante ingressado ou garantido. (Art. 8º, § único 
e 50 I da LRF).

§ 1º A apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 
43, § 3º da Lei 4.320/64 será realizado em cada destinação de re-
cursos para fins de abertura de créditos adicionais suplementares 
e especiais conforme exigência contida nos artigos 8º, parágrafo 
único e 50, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal, LC nº 101/2000;

§ 2º - Na Lei Orçamentária Anual, os Orçamentos da Receita e da 
Despesa identificarão com codificação adequada, cada uma das 
destinações de recursos, de forma que o controle da execução 
observe o disposto no caput deste artigo. (Art. 8º, § único e 50 I 
da LRF);

§ 3º - Os recursos provenientes de operação de crédito, recursos 
de convênios não previstos nos orçamentos da receita, ou o seu 
excesso de arrecadação, poderão ser utilizados como fonte de re-
cursos para abertura de crédito especial ou suplementar.

Art. 21 - A renúncia de receita estimada para o exercício financeiro 
de 2014, constantes do Anexo I.9, do art. 2º desta Lei, não será 
considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita. (Art. 
4º, § 2º, V e Art. 14, I da LRF).

Art. 22 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal às enti-
dades privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, 
assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica, 
voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e de-
penderá, em qualquer caso, de autorização em lei específica ou lei 
geral que a regulamente. (Art. 4º, I, “f” e 26 da LRF).

§ 1º - Não se aplicam os dispositivos desse artigo, para os casos 
das contribuições devidas às entidades municipalistas e consórcios 
intermunicipais em que o Município for associado ou consorciado.

§ 2º - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Muni-
cipal deverão prestar contas no prazo de até 60 (sessenta) dias, 
contados do recebimento do recurso, ou até 20 de dezembro do 
exercício fiscal, o que ocorrer primeiro, na forma estabelecida pelo 
serviço de contabilidade. (Art. 70, Parágrafo único da CF).

Art. 23 - Os procedimentos administrativos de estimativa do im-
pacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da des-
pesa de que trata o artigo 16, itens I e II da Lei Complementar n° 
101/2000 farão parte do processo que abriga os autos da licitação 
ou de sua dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo Único. Para efeito do disposto no Art. 16, § 3º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, 
aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da 
ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo mon-
tante no exercício financeiro de 2013, em cada evento, não exceda 
ao valor limite para dispensa de licitação fixada no item I do Art. 
24 da Lei 8.666/93, devidamente atualizado. (Art. 16, § 3º da LRF)

Art. 24 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio 
público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de re-
cursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos 
de transferências voluntárias e operações de crédito. (Art. 45 da 
LRF)

I - Contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos 
oriundos de fontes extraordinárias como convênios, operações de 
crédito e alienação de ativos, desde que ainda não comprometi-
dos;
II - Obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III - Dotação para combustíveis destinada à frota de veículos dos 
setores de transportes, obras, serviços públicos e agricultura; e
IV - Dotação para material de consumo e serviços de terceiros das 
diversas atividades.

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bi-
mestrais de arrecadação, para implementação, ou não, do meca-
nismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será 
considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Pa-
trimonial do exercício anterior da Unidade Gestora, observada a 
vinculação da destinação de recursos.

Art. 15 - A compensação de que trata o artigo 17, § 2° da Lei 
Complementar n° 101/2000, quando da criação ou aumento de 
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, poderá ser reali-
zada a partir do aproveitamento da margem líquida de expansão 
prevista no Anexo I.10 do artigo 2º desta Lei, observado o limite 
das respectivas dotações e o limite de gastos estabelecidos na Lei 
de Responsabilidade Fiscal. (Art. 4º, § 2º da LRF)

Art. 16 - Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio 
das contas públicas do Município, aqueles constantes do ANEXO 
III desta Lei. (Art. 4º, § 3º da LRF)

§ 1º Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos da Reserva de Contingência e também, se houver, do 
excesso de arrecadação e do superávit financeiro do exercício an-
terior.

§ 2º Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal 
encaminhará Projeto de Lei a Câmara, propondo anulação de 
recursos ordinários alocados para investimentos, desde que não 
comprometidos.

Art. 17 - Os orçamentos para o exercício de 2014 destinarão recur-
sos para a Reserva de Contingência, proporcionalmente ao mon-
tante estabelecido no Plano Plurianual. (Art. 5º, III da LRF)

§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destina-
dos ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos, podendo ser utilizados os saldos rema-
nescentes para abertura de créditos adicionais suplementares ou 
especiais para atendimento de despesas não orçadas ou orçadas 
a menor, conforme disposto na Portaria MPO nº 42/99, art. 5º, 
Portaria STN nº 163/2001, art. 8º e atendimento dos riscos fiscais 
demonstrados no ANEXO III desta Lei. (Art. 5º, III, “b” da LRF)

§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos 
fiscais, caso estes não se concretizem ao final de cada mês, pode-
rão, excepcionalmente, serem utilizados na proporção de 1/12 do 
saldo, mediante autorização legislativa, para abertura de créditos 
adicionais suplementares de dotações que se tornaram insuficien-
tes.

Art. 18 - Os investimentos com duração superior a 12 (doze) me-
ses só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no 
Plano Plurianual. (Art. 5º, § 5º da LRF).

Art. 19 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá em 
até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual: o des-
dobramento da receita prevista em metas bimestrais de arre-
cadação; a programação financeira das receitas e despesas e o 
cronograma de execução mensal para suas Unidades Gestoras, 
considerando nestas, eventuais déficits financeiros apurados nos 
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Art. 32 - A Lei Orçamentária de 2014 poderá conter autorização 
para contratação de Operações de Crédito para atendimento de 
Despesas de Capital, observado o limite de endividamento esta-
belecido pelo Senado Federal e demais disposições pertinentes, 
na forma prescrita na LC 101/2000. (Artigos 30, 31 e 32 da LRF).

Art. 33 - A contratação de operações de crédito dependerá de 
autorização em lei específica. (Art. 32, I da LRF)

Art. 34 - Ultrapassado o limite de endividamento definido no Artigo 
32 desta lei, enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo ob-
terá resultado primário necessário através da limitação de empe-
nho e movimentação financeira nas dotações definidas no Artigo 
14 desta Lei. (Art. 31, § 1º, II da LRF).

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 35 - O Poder Executivo e o Poder Legislativo Municipal, me-
diante Lei autorizativa, poderão em 2014, criar cargos e funções, 
alterar a estrutura administrativa ou de carreira, corrigir ou au-
mentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens, ad-
mitir pessoal aprovado em concurso público ou em caráter tem-
porário na forma da lei, observados os limites e as regras da Lei 
de Responsabilidade Fiscal. (Artigo 169, parágrafo 1º, II da CF).

Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes 
atos deverão estar previstos na lei do orçamento para 2014 ou em 
créditos adicionais.

Art. 36 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional 
interesse público, devidamente justificado pela autoridade com-
petente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização 
de horas extras pelos servidores quando as despesas com pessoal 
excederem a 95% do limite estabelecido no Art. 20, III da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. (Art. 22, § único, V da LRF).

§ 1º - Quando as despesas com pessoal excederem ao limite pru-
dencial estabelecido na LRF, poderão ser realizadas horas extras 
somente para os serviços de transporte escolar e transporte de 
enfermos, bem como para o atendimento de calamidade pública 
ou situação de emergência, devidamente homologada pela Defesa 
Civil Estadual.

§ 2º - Em qualquer circunstância, serão realizadas horas extras 
somente com prévia autorização da autoridade competente, jus-
tificado o interesse público e comprovada a excepcionalidade da 
despesa.

Art. 37 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para 
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites 
estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal. (Art. 19 e 20 da 
LRF)

I - eliminação de vantagens temporárias concedidas a servidores;
II - eliminação das despesas com horas extras;
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário;
V - acordo para demissão voluntária, em conformidade com a le-
gislação municipal.

Art. 38 - Para efeito desta Lei e dos registros contábeis, entende-
se como terceirização de mão-de-obra, referente substituição de 
servidores de que trata o artigo 18, § 1º da LRF, a contratação de 
mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com 
atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Adminis-
tração Municipal de Nova Veneza, ou ainda, atividades próprias da 
Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, 
não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade 
do contratado ou de terceiros.

Parágrafo único. As obras em andamento e os custos programados 
para conservação do patrimônio público extraídas do Relatório so-
bre Projetos em Execução e a Executar, de que trata o artigo 3º da 
IN TCE nº 02/2001, estão demonstrados nos Anexos IV e V desta 
Lei. (Art. 45, parágrafo único da LRF).

Art. 25 - Despesas de competência de outros entes da Federação 
só serão assumidas pela Administração Municipal quando previs-
tos recursos na lei orçamentária e firmados por convênios, acor-
dos ou ajustes previamente autorizados pelo Poder Legislativo. 
(Art. 62 da LRF)

Art. 26 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão 
orçadas para 2014 a preços correntes.

Art. 27 - A execução do orçamento da despesa obedecerá, den-
tro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação 
fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de 
Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos 
de que trata a Portaria STN nº 163/2001 e alterações posteriores.

Parágrafo Único. A transposição, o remanejamento ou a transfe-
rência de recursos orçamentários de um Grupo de Natureza de 
Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Pro-
jeto/Atividade ou Operação Especial, poderá ser feita por Decreto 
do Prefeito Municipal, com autorização expressa na Lei Orçamen-
tária Anual. (Art. 167, VI da CF).

Art. 28 - Durante a execução orçamentária de 2014, o Executivo 
Municipal, autorizado por Lei, poderá incluir novos projetos, ati-
vidades ou operações especiais no orçamento das unidades ges-
toras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas 
prioridades para o exercício de 2014 e constantes desta lei. (Art. 
167, I da CF)

Art. 29 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder 
Público Municipal de que trata o artigo 50, § 3º da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, serão desenvolvidos de forma a apurar os gastos 
dos serviços, tais como: dos programas, das ações, do m² das 
construções, do m² das pavimentações, do aluno/ano do ensino 
fundamental, do aluno/ano do transporte escolar, do aluno/ano do 
ensino infantil, do aluno/ano com merenda escolar, da destinação 
final da tonelada de lixo, do atendimento nas unidades de saúde, 
entre outros. (Art. 4º, I, “e” da LRF).

Parágrafo Único. Os gastos serão apurados através das operações 
orçamentárias, tomando-se por base as metas físicas previstas 
nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apura-
das ao final do exercício. (Art. 4º, I, “e” da LRF).

Art. 30 - Os programas priorizados por esta lei, extraídos do Plano 
Plurianual conforme Demonstrativo da Compatibilização das Metas 
de Despesas - Anexo VI, e contemplados na Lei Orçamentária para 
2014, serão desdobrados em metas quadrimestrais para avaliação 
permanente pelos responsáveis e em audiência pública até o final 
dos meses de maio, setembro e fevereiro, de modo a acompanhar 
o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios, avaliar gastos 
e o cumprimento das metas físicas estabelecidas. (Art. 4º, I, “e” 
e 9°, § 4° da LRF).

Art. 31 - Para fins do disposto no artigo 165, § 8° da Constituição 
Federal, considera-se crédito suplementar a criação de Grupo de 
Natureza de Despesa em categoria de programação ou a eleva-
ção do crédito orçamentário fixado na Lei Orçamentária para cada 
Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, excluído 
deste último o remanejamento realizado dentro da mesma cate-
goria de programação.

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
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com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da ad-
ministração direta ou indireta para realização de obras ou serviços 
de competência do Município ou não, durante o exercício de 2014.

Art. 47 - As Destinações de Recursos poderão ser alteradas, à 
qualquer tempo, por Ato próprio do Chefe do Poder Executivo, 
em especial quando indicadas pelos órgãos de controle externo 
e gestão.

Art. 48 - No decorrer do exercício de 2014, na forma da legislação 
em vigor e verificado o interesse público, o Município poderá insti-
tuir fundos, fundações, autarquias, empresas públicas, secretarias 
e órgãos na administração direta e indireta, bem como extinguir 
ou alterar o funcionamento de fundos, secretarias e órgãos já exis-
tentes.

Art. 49 - No exercício de 2014 e seguintes o Município adotará os 
procedimentos contábeis e patrimoniais estabelecidos pela Porta-
ria N.º 828/2011 do Ministério da Fazenda e regulamentos inter-
nos que se fizerem necessários.

Art. 50. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2014.

Prefeitura Municipal de Jacinto Machado (SC), 17 de outubro de 
2013.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Lei nesta Secretaria na data 
supra:

MARCIO LUIZ ABATTI 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Lei Nº. 697 de 17 de Outubro de 2013
LEI Nº. 697 DE 17 DE OUTUBRO DE 2013.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO SUPLEMENTAR O 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DO EXERCÍCIO DE 2013 POR CON-
TA DE TRANSPOSIÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, faz saber a to-
dos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado su-
plementar as dotações orçamentárias nos Projetos/Atividades do 
Orçamento da Unidade Prefeitura Municipal, abaixo discriminados, 
por conta de transposições orçamentárias, no valor total de R$ 
328.301,00 (Trezentos e vinte e oito mil, trezentos e um reais), 
como segue:

Órgão 03: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ. E FINAN-
ÇAS
Unidade 01: DIRETORIA GERAL DA ADM., E PLANEJAMENTO
Atividade 2.005: Man. dos Serv. Administrativos e de Planejamento
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.0080(07) - Aplicações 
Diretas R$ 60.000,00
TOTAL: R$ 60.000,00

Órgão 05: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade 01: DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO
Atividade 2.008: Manutenção da Educação Básica
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0.0104(36) - Aplicações 
Diretas R$ 70.000,00

Atividade 2.013: Manutenção das Creches
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0.0695(47) - Aplicações 

Parágrafo Único. Quando a contratação de mão-de-obra envolver 
também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos 
de propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar 
substituição de servidores, a despesa será classificada em outros 
elementos de despesa que não os “34 - Outras Despesas de Pes-
soal decorrentes de Contratos de Terceirização”.

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRI-
BUTÁRIA

Art. 39 - O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conce-
der ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas 
a estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e 
renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos 
favorecidas, conceder anistia para estimular a cobrança da dívida 
ativa, devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos do 
orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto 
orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência 
e nos dois subseqüentes. (Art. 14 da LRF)

Art. 40 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em 
dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao cré-
dito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em 
lei específica, não se constituindo como renúncia de receita para 
efeito do disposto no Art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
(Art. 14, § 3º da LRF)

Art. 41 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou be-
nefício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamen-
to da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas 
de compensação, seja por aumento da receita ou mediante cance-
lamento, pelo mesmo período, de despesas em valor equivalente. 
(Art. 14, § 2ºda LRF)

Art. 42 - Alteração de alíquotas, bases de cálculo e normas tribu-
tárias do Município não poderão ser realizadas pela Administração 
Municipal sem prévia autorização legislativa, verificados os princí-
pios constitucionais vigentes.

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 43 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à 
Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica Munici-
pal, observados, no que couberem, os dispositivos da Constituição 
Federal, que a apreciará e a devolverá para sanção até ao final do 
exercício de 2013.

§ 1º A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não 
cumprir o disposto no “caput” deste artigo.

§ 2º Se a Lei orçamentária anual não for devolvida para sanção 
até o final do exercício financeiro de 2013, fica o Executivo Munici-
pal autorizado a executar em cada mês, até 1/12 das dotações da 
proposta orçamentária encaminhada ao Poder Legislativo.

Art. 44 - O Poder Executivo Municipal, autorizado em Lei própria, 
poderá conceder incentivos e benefícios econômico-fiscais a em-
presas para a instalação de novas indústrias, desde que sejam 
comprovadas vantagens sociais entre outras, a geração de em-
prego e renda, bem como, de incremento de recursos do retorno 
de tributos federais, estaduais e municipais ao próprio Município.

Art. 45 - Serão consideradas legais as despesas com multas e 
juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assu-
midos, motivados por insuficiência de tesouraria, e de situações 
provenientes de atos comprovadamente involuntários ao ordena-
dor primário das despesas municipais.

Art. 46 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios 
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Modalidade de Aplicação: 3.1.70.00.00.0.0695(31) - Transf. a 
Cons. Públicos R$ 2.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.71.00.00.0.0695(34) - Transf. a 
Cons. Públicos R$ 2.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.71.00.00.0.0695(39) - Transf. a 
Cons. Públicos R$ 2.000,00

Atividade 2.011: Merenda Escolar
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0.0695(21) - Aplicações 
Diretas R$ 50.000,00
TOTAL: R$ 194.301,00

Unidade 02: DEPARTAMENTO DE CULTURA
Projeto 1.060: Construção e Manutenção de Ambientes Culturais
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0.0080(51) - Aplicações 
Diretas R$ 10.000,00

Projeto 1.061: Aquisição de Área e Construção de Auditório de 
Eventos
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0.0080(54) - Aplicações 
Diretas R$ 8.000,00
TOTAL: R$ 18.000,00

Unidade 03: DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Projeto 1.017: Construção de Equipamentos Esportivos e Lazer
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0.0080(61) - Aplicações 
Diretas R$ 20.000,00
TOTAL: R$ 20.000,00

Órgão 06: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade 01: DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Projeto 1.038: Aquisição de Máquinas, Equipamentos e Veículos
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0.0080(81) - Aplicações 
Diretas R$ 20.000,00
TOTAL: R$ 20.000,00

Órgão 07: SECRETARIA DA AGRIC., IRRIGAÇÃO E MEIO AMBIEN-
TE
Unidade 01: DEPARTAMENTO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIEN-
TE
Projeto 1.049: Aquisição de Máquinas e Equipamentos para Frota 
Mecanizada
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0.0080(97) - Aplicações 
Diretas R$ 13.000,00

Atividade 2.050: Proteção e Recuperação Ambiental e Mananciais
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0.0080(95) - Aplicações 
Diretas R$ 3.000,00
TOTAL: R$ 16.000,00

Órgão 09: SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
Unidade 01: DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TU-
RISMO
Projeto 1.051: Incentivos para Implantação e Ampliação de In-
dústrias
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0.0080(113) - Aplicações 
Diretas R$ 20.000,00
TOTAL: R$ 20.000,00
TOTAL GERAL: R$ 328.301,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jacinto Machado (SC), 17 de outubro de 
2013.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
Prefeito Municipal

Diretas R$ 30.000,00
TOTAL: R$ 100.000,00

Unidade 03: DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Atividade 2.019: Manutenção do Departamento de Esportes
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0.0080(67) - Aplicações 
Diretas R$ 30.000,00
TOTAL: R$ 30.000,00

Órgão 06: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade 01: DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Atividade 2.033: Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0.0080(70) - Aplicações 
Diretas R$ 80.000,00
TOTAL: R$ 80.000,00

Órgão 07: SECRETARIA DA AGRIC., IRRIGAÇÃO E MEIO AMBIEN-
TE
Unidade 01: DEPARTAMENTO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIEN-
TE
Atividade 2.048: Manutenção da Sec. de Agricultura, Irrig. e Meio 
Ambiente
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0.0080(101) - Aplicações 
Diretas R$ 30.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0.0080(103) - Aplicações 
Diretas R$ 28.301,00
TOTAL: R$ 58.301,00
TOTAL GERAL: R$ 328.301,00

Art. 2º - Os recursos destinados às suplementações do artigo an-
terior, correra por conta das anulações de dotações orçamentárias, 
como segue:

Órgão 03: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ. E FINAN-
ÇAS
Unidade 01: DIRETORIA GERAL DA ADM., E PLANEJAMENTO
Projeto 1.006: EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURA OPERACIO-
NAL
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.0080(07) - Aplicações 
Diretas R$ 20.000,00
TOTAL: R$ 20.000,00

Órgão 04: SECRETARIA DO DESENV. SOCIAL E DA FAMÍLIA
Unidade 01: DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
Atividade 2.057: IMPLANT. E MANUT. DOS PROGRAMAS DE IN-
CENTIVO DE GERAÇÃO DE RENDA
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0080(18) - Aplicações 
Diretas R$ 20.000,00
TOTAL: R$ 20.000,00

Órgão 05: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade 01: DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO
Projeto 1.007: Aparelhamento e Ampliação da Rede Física da Edu-
cação Básica
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0.0104(24) - Aplicações 
Diretas R$ 70.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0.0695(25) - Aplicações 
Diretas R$ 50.000,00

Projeto 1.012: Construção e Ampliação de Creches
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0.0695(46) - Aplicações 
Diretas R$ 10.000,00

Projeto 1.014: Aquisição de Veículos e Utilitários
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0.0695(30) - Aplicações 
Diretas R$ 8.301,00

Atividade 2.008: Manutenção da Educação Básica
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Publicada e registrada a presente Lei nesta Secretaria na data 
supra:

MARCIO LUIZ ABATTI 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Lei Nº. 699 de 17 de Outubro de 2013.
LEI Nº. 699 DE 17 DE OUTUBRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA NO PERÍMETRO DO 
MUNICÍPIO DE JACINTO MACHADO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, faz saber a to-
dos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º - Passa a denominar-se Rua PEDRO JUST a Rua Projetada 
06, no Bairro Gávea, tendo seu marco zero a partir Rua Édio Just, 
no Município de Jacinto Machado.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jacinto Machado (SC), 17 de outubro de 
2013.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Lei nesta Secretaria na data 
supra:

MARCIO LUIZ ABATTI 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Decreto N°. 092 de 15 de Outubro de 2013.
DECRETO N°. 092 DE 15 DE OUTUBRO DE 2013.
NOMEIA COMISSÃO DE ESTUDOS E PREPARO DA PLANTA DE 
VALORES DOS IMÓVEIS SITUADOS NO PERÍMETRO URBANO DO 
MUNICÍPIO

ANTONIO JOÃO DE FÁVERI, Prefeito Municipal de Jacinto Macha-
do, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os servidores Marcio Luiz Abatti, Marco 
Andrei dos Santos, Anderson Fernando Rocha, para comporem, 
sob a presidência do primeiro, Comissão Especial de Estudos e 
avaliação dos bens imóveis situados no perímetro urbano do Mu-
nicípio.

Art. 2º - A comissão elaborará planta com os valores dos imóveis 
avaliados para apreciação do Poder Legislativo.

Art. 3º - Para avaliação dos imóveis, a Comissão poderá consultar 
o mercado imobiliário e, inclusive, convidar representantes do se-
tor para integrar os trabalhos.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado - (SC), 15 de outubro de 2013.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na 
data supra:

MARCIO LUIZ ABATTI 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Publicada e registrada a presente Lei nesta Secretaria na data 
supra:

MARCIO LUIZ ABATTI 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Lei Nº. 698 de 17 de Outubro de 2013.
LEI Nº. 698 DE 17 DE OUTUBRO DE 2013.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO SUPLEMENTAR O 
ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JACINTO MACHADO DO 
EXERCÍCIO DE 2013 POR CONTA DE TRANSPOSIÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, faz saber a to-
dos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
suplementar as dotações orçamentárias nos Projetos/Atividades 
do Orçamento do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal 
de Assistência Social de Jacinto Machado, abaixo discriminados, 
por conta de transposições orçamentárias, no valor total de R$ 
80.000,00 (Oitenta mil reais), como segue:

Órgão 10: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 2.020: Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.0696(5) - Aplicações 
Diretas R$ 30.000,00
TOTAL: R$ 30.000,00

Órgão 11: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade 01: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Atividade 2.026: Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.02.0025(6) - Aplicações 
Diretas R$ 40.000,00

Atividade 2.027: Implantação e Manutenção do CRAS
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.02.0025(10) - Aplicações 
Diretas R$ 10.000,00
TOTAL: R$ 50.000,00

TOTAL GERAL: R$ 80.000,00

Art. 2º - Os recursos destinados às suplementações do artigo an-
terior correram por conta das anulações de dotações orçamentá-
rias, como segue:

Órgão 11: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade 01: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Atividade 2.027: Implantação e Manutenção do CRAS
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.0000(08) - Aplicações 
Diretas R$ 30.000,00

Atividade 2.030: Implantação e Manutenção de Programas Sociais
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.02.0025(13) - Aplicações 
Diretas R$ 50.000,00
TOTAL GERAL: R$ 80.000,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jacinto Machado (SC), 17 de outubro de 
2013.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
Prefeito Municipal
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Elaborar laudo de avaliação para os 
bens do ativo imobilizado (reavalia-
ção);
Efetuar registro na contabilidade 
ajustando os valores dos bens rea-
valiados ou subavaliados;
Elaborar juntamente com a contabi-
lidade tabela de taxas de deprecia-
ção, amortização e exaustão, e que 
estabeleça vida útil e valor residual 
de cada classe de imobilizado.
Registrar na contabilidade os valores 
apurados de depreciação, amortiza-
ção e exaustão;
Caso necessário, efetuar as devidas 
baixas através de processo legal;

Julho/2012

Julho/2012

Janeiro/2013

Janeiro/2013

Janeiro/2013

Dezembro/2014

Dezembro/2014

Dezembro/2013

Dezembro/2014

Dezembro/2014

Aspecto
Aplicação do Plano de Contas, detalhado no nível exigi-
do para a consolidação das contas nacionais

Ações Data Inicial Data Final
Adaptação do novo plano de contas 
à estrutura do PCASP Federação, no 
Sistema Contábil atual. - Dezembro/2014

Aspecto
Demais aspectos patrimoniais previstos no Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público

Ações Data Inicial Data Final
Serão realizados à medida que fo-
rem surgindo, conforme normas dos 
órgãos de orientação e controle; Julho/2012 Dezembro/2014

Joaçaba, 17 de outubro de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Portaria N.º 1480
PORTARIA Nº 1.480 DE 14 DE OUTUBRO DE 2013
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso  das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,  RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) LEONIR ALEXANDRET-
TI, Carpinteiro, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, referente ao 
período de 01 de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2012 (12 
dias), por um período de 12 dias, a partir de 07 de outubro de 
2013 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeito a partir de 07 de outubro de 2013, obedecido 
ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 14 de outubro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1481
PORTARIA Nº 1.481 DE 14 DE OUTUBRO DE 2013
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso  das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,  RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) MARCELO MANTOVA-
NI, Engenheiro Agrônomo, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, 
referente ao período de 01 de janeiro de 2009 a 31 de dezembro 
de 2009 (12 dias), por um período de 12 dias, a partir de 07 de 
outubro de 2013 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro 

Joaçaba

Prefeitura

Decreto Nº 4426 de 17/10/2013
DECRETO Nº 4.426 DE 17 DE OUTUBRO DE 2013
Dispõe sobre alteração do decreto nº 4.095 de 28 de junho de 
2012 e do decreto nº 4.227 de 20 de dezembro de 2012 que trata 
do cronograma de ações para implementação e procedimentos 
contábeis padronizados e consolidados com o plano de contas 
aplicado ao setor público,baseado no comunicado oficial do TCE 
SC de 01 de julho de 2013.
O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições, que lhes são conferidas por Lei;

Altera prazos do cronograma:

CRONOGRAMA DE AÇÕES PARA IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 
CONTÁBEIS PATRIMONIAIS E ESPECÍFICOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
(PORTARIA STN Nº 828 DE 14 de dezembro de 2011 e Portaria STN Nº 
231 de 29 de março de 2012)

Aspecto

Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos cré-
ditos, tributários ou não, por competência, e a dívida 
ativa, incluindo os respectivos ajustes para perdas.

Ações Data Inicial Data Final
Definir sistema entre os setores 
de fiscalização e tributos para a 
identificação do valor do crédito no 
momento do fato gerador;
Implementar o sistema contábil para 
que importe a informação do crédito 
no momento do seu lançamento;
Registrar como provisão na conta-
bilidade, o crédito cujo recebimento 
é improvável, analisando através do 
histórico;
Encaminhar para inscrição em dívida 
ativa os créditos eventualmente não 
recebidos; Julho/2012 Dezembro/2014

Aspecto
Reconhecimento, mensuração e evidenciação das 
obrigações e provisões por competência.

Ações Data Inicial Data Final
Fazer levantamento e registrar 
obrigações e provisões por compe-
tência; Junho/2012 Dezembro/2014

Aspecto
Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens 
móveis, imóveis e intangíveis.

Ações Data Inicial Data Final
Fazer levantamento físico de todos 
os bens (localização, vida útil);
Conferir com inventário de bens 
registrado na contabilidade;
Caso necessário, efetuar as devidas 
baixas através de processo legal; Julho/2012 Dezembro/2013

Aspecto

Registro dos fenômenos econômicos, resultantes ou 
independentes da execução orçamentária, tais como 
depreciação, amortização e exaustão.

Ações Data Inicial Data Final
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atribuições que lhe são conferidas por Lei RESOLVE
Art. 1º. REMOVER DE OFÍCIO o(a) Servidor(a) Sr(a). CLAITON 
LUIZ DE SOUZA PINTO, Professor Nível I (Licenciatura), lotado 
na Escola Municipal Nossa senhora de Lourdes para a Escola Mu-
nicipal Professora Dulce Fernandes de Queiroz, de acordo com o 
art. 37, § 6º, da Lei Complementar n.º 76 de 11 de dezembro de 
2003 e alterações, art. 35, da Lei Complementar n.º 210/2011, em 
razão da municipalização do Escola Municipal Dulce Fernandes de 
Queiroz que passou a atender as turmas do Ensino Fundamental 
Anos Finais (6º, 7º e 8º anos), justificativa contida no Comunicado 
Circular - Memorando n.º 302/2013 da Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 15 de outubro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1485
PORTARIA Nº 1.485 DE 15 DE OUTUBRO DE 2013
“REMOVE SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei RESOLVE
Art. 1º. REMOVER DE OFÍCIO o(a) Servidor(a) Sr(a). ELIZALDA 
CASAGRANDE, Professor Nível I (Licenciatura), lotado na Escola 
Municipal Nossa senhora de Lourdes para a Escola Municipal Pro-
fessora Dulce Fernandes de Queiroz, de acordo com o art. 37, § 
6º, da Lei Complementar n.º 76 de 11 de dezembro de 2003 e 
alterações, art. 35, da Lei Complementar n.º 210/2011, em ra-
zão da municipalização da Escola Municipal Dulce Fernandes de 
Queiroz que passou a atender as turmas do Ensino Fundamental 
Anos Finais (6º, 7º e 8º anos), justificativa contida no Comunicado 
Circular - Memorando n.º 302/2013 da Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 15 de outubro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1486
PORTARIA Nº 1.486 DE 15 DE OUTUBRO DE 2013
“REMOVE SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei RESOLVE
Art. 1º. REMOVER DE OFÍCIO o(a) Servidor(a) Sr(a). HAYDEE 
ADRIANE SCHNEIDER, Professor Nível II (Pós Graduação), lotado 
na Escola Municipal Nossa senhora de Lourdes para a Escola Mu-
nicipal Professora Dulce Fernandes de Queiroz, de acordo com o 
art. 37, § 6º, da Lei Complementar n.º 76 de 11 de dezembro de 
2003 e alterações, art. 35, da Lei Complementar n.º 210/2011, em 
razão da municipalização da Escola Municipal Dulce Fernandes de 
Queiroz que passou a atender as turmas do Ensino Fundamental 
Anos Finais (6º, 7º e 8º anos), justificativa contida no Comunicado 
Circular - Memorando n.º 302/2013 da Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeito a partir de 07 de outubro de 2013, obedecido 
ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 14 de outubro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1482
PORTARIA Nº 1.482 DE 14 DE OUTUBRO DE 2013
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso  das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,  RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) IVANETE ZARPELON 
FLAMIA, Professor Pós Graduado Nível I (Pós Graduação), LICEN-
ÇA-PRÊMIO a que tem direito, referente aos períodos de 01 de 
janeiro de 2008 a 31 de dezembro de 2008 (12 dias), 01 de janeiro 
de 2009 a 31 de dezembro de 2009 (12 dias), 01 de janeiro de 
2010 a 31 de dezembro de 2010 (12 dias), 01 de janeiro de 2011 
a 31 de dezembro de 2011 (12 dias) e 01 de janeiro de 2012 a 
31 de dezembro de 2012 (12 dias), por um período de 60 dias, a 
partir de 07 de outubro de 2013 de acordo com a Lei nº 76 de 11 
de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeito a partir de 07 de outubro de 2013, obedecido 
ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 14 de outubro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1483
PORTARIA Nº 1.483 DE 14 DE OUTUBRO DE 2013
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso  das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,  RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) IARA TEREZINHA CAS-
TANHARO SCHNEIDER, Professor Nível Ii (Pós Graduação), LICEN-
ÇA-PRÊMIO a que tem direito, referente aos períodos de 01 de 
janeiro de 2008 a 31 de dezembro de 2008 (12 dias), 01 de janeiro 
de 2009 a 31 de dezembro de 2009 (12 dias) e 01 de janeiro de 
2010 a 31 de dezembro de 2010 (12 dias), por um período de 36 
(trinta e seis) dias, a partir de 10 de outubro de 2013 de acordo 
com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeito a partir de 10 de outubro de 2013, obedecido 
ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 14 de outubro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1484
PORTARIA Nº 1.484 DE 15 DE OUTUBRO DE 2013
“REMOVE SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das 
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n.º 210/2011, em razão da municipalização da Escola Municipal 
Dulce Fernandes de Queiroz que passou a atender as turmas do 
Ensino Fundamental Anos Finais (6º, 7º e 8º anos), justificativa 
contida no Comunicado Circular - Memorando n.º 302/2013 da 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 15 de outubro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1490
PORTARIA Nº 1.490 DE 15 DE 09 DE OUTUBRO DE 2013
“NOMEIA COMISSÕES QUE ESPECILICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º NOMEAR os Servidores para compor as comissões de ava-
liações de estágio probatório 2º semestre 2013 e as comissões de 
avaliações para progressão por mérito referente ao ano de 2013 
que serão concedidas em janeiro de 2014:

Secretaria Municipal de Saúde:  
Elizete Marques 
Marcia Maria Zimmermann Magro 
Rose Mary da Luz Castagnaro 

Secretaria Municipal de Infraestrutura: 
Nelia Maria Fin 
José Antonio Martins 
Venilton Rogerio Teles 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Gabinete do Pre-
feito:
Celso Felipe Bordin
Jose Otavio Dalmedico
Roberto Minati

Secretaria Municipal de Gestão Financeira e Divisão da Procura-
doria:
Eliana Zardo 
Claudete Maria Toscan da Silva  
Geovana Aparecida Denardi Facin

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrícola, Indústria, Co-
mércio, Turismo e Inovação:
Hellen Christian Wiest Dabrowski
Jorge Ronaldo Pohl
Pedro Alvadir Pereira 

Fundação Municipal de Cultura e Esportes: 
Mirian Dolzan
Elisabeth Baretta
Nei Tesser

Secretaria Municipal de Assistência Social:
Ivone Zanatta
Mario Wolfart
Rubia Karen Provensi

Secretaria Municipal de Educação:
Danusa de Britto Oliveira
Eliane Ferronato Filipiacki
Vania Maria Moreira

Joaçaba (SC), em 15 de outubro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1487
PORTARIA Nº 1.487 DE 15 DE OUTUBRO DE 2013
“REMOVE SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei RESOLVE
Art. 1º. REMOVER DE OFÍCIO o(a) Servidor(a) Sr(a). VIVIAN MI-
CHELE BERGWALDT, Professor Nível II (Pós Graduação), lotado 
na Escola Municipal Nossa senhora de Lourdes para a Escola Mu-
nicipal Professora Dulce Fernandes de Queiroz, de acordo com o 
art. 37, § 6º, da Lei Complementar n.º 76 de 11 de dezembro de 
2003 e alterações, art. 35, da Lei Complementar n.º 210/2011, em 
razão da municipalização da Escola Municipal Dulce Fernandes de 
Queiroz que passou a atender as turmas do Ensino Fundamental 
Anos Finais (6º, 7º e 8º anos), justificativa contida no Comunicado 
Circular - Memorando n.º 302/2013 da Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 15 de outubro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1488
PORTARIA Nº 1.488 DE 15 DE OUTUBRO DE 2013
“REMOVE SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei RESOLVE
Art. 1º. REMOVER DE OFÍCIO o(a) Servidor(a) Sr(a). MARISETE 
MACHADO ZAGONEL, Professor Nível II (Pós Graduação), lotado 
na Escola Municipal Nossa senhora de Lourdes para a Escola Mu-
nicipal Professora Dulce Fernandes de Queiroz, de acordo com o 
art. 37, § 6º, da Lei Complementar n.º 76 de 11 de dezembro de 
2003 e alterações, art. 35, da Lei Complementar n.º 210/2011, em 
razão da municipalização da Escola Municipal Dulce Fernandes de 
Queiroz que passou a atender as turmas do Ensino Fundamental 
Anos Finais (6º, 7º e 8º anos), justificativa contida no Comunicado 
Circular - Memorando n.º 302/2013 da Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 15 de outubro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1489
PORTARIA Nº 1.489 DE 15 DE OUTUBRO DE 2013
“REMOVE SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei RESOLVE
Art. 1º. REMOVER DE OFÍCIO o(a) Servidor(a) Sr(a). ILMARIA 
GLEICE DA ROCHA SILVA SEIMETZ, Professor Nível II (Pós Gra-
duação), lotado na Escola Municipal Nossa senhora de Lourdes 
para a Escola Municipal Professora Dulce Fernandes de Queiroz, 
de acordo com o art. 37, § 6º, da Lei Complementar n.º 76 de 11 
de dezembro de 2003 e alterações, art. 35, da Lei Complementar 
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Art. 2º - Fica designada a direção de cada unidade escolar para 
acompanhar e realizar a avaliação dos respectivos servidores.

Art. 3º - Nos casos em que houver servidores cedidos, fica a cargo 
do órgão que o servidor está prestando os serviços realizar por 
meio de comissão a avaliação.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba(SC), 15 de outubro de 2013
RAFAEL LASKE

www.ciga.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  40/2013 - PR

54/2013
54/2013

27/09/2013

Folha:  1/1

       O(a)  Diretora Presidente,  ELISABET MARIA ZANELA SARTORI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

54/2013
40/2013-PR
PREGÃO PRESENCIAL
18/10/2013
18/10/2013
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO NO 
DISTRITO DE SANTA HELENA, NA CIDADE DE JOAÇABA/SC.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.053.4.4.90.00.00.00.00.00 (5),  1.051.4.4.90.00.00.00.00.00 (31),  1.053.4.4.90.00.00.00.00.00 (36)

- 007070 - AGUA AZUL POÇOS ARTESIANOS LTDA 1 0,0000 220.000,00

1 220.000,00

Joaçaba,   18   de  Outubro   de   2013. --------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora Presidente

SiMae

Homologação Pr40/13
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Processo de Dispensa de Licitação sob n.º 142/2013 - PML para 
a Celebração de um Contrato com a Empresa ALMEIDA PEDRAS 
ORNAMENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 14.764.095/0001-
24, com sede a Rua Cirilo Vieira Ramos, 1172 Bairro Vila Nova, na 
cidade de Lages/SC, para prestação de serviços de execução de 
estruturação de pontes em pedras basálticas, com fornecimento 
de material, pelo valor de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco 
mil reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 02 de Outubro de 2013.
JOEL NETO MOMM
Secretário de Infra-Estrutura

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Joel Neto Momm, Secretário de 
Infra-Estrutura
, tudo de conformidade com os documentos que instruem o res-
pectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra devidamente 
instruído.
Publique-se.

Lages, 02 de Outubro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 143/2013 - PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 143/2013
ATO DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração autoriza a abertura de 
Processo de Dispensa de Licitação sob n.º 143/2013 - PML para 
a Celebração de um Contrato com a Empresa LYSING COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA inscrita no CNPJ sob 
n.º 14.694.138/0001-42, com sede a Rua Fermino Vieira Cordeiro, 
1300 3D, Espinheiros, na cidade de Itajaí/SC, para fornecimento 
de materiais elétricos para atender as necessidades urgentes da 
manutenção e conservação da Iluminação Pública do Município de 
Lages pelo valor de R$ 10.118,85 (dez mil cento e dezoito reais e 
oitenta e cinco centavos).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 02 de Outubro de 2013.
MUSHUE DAYAN HAMPEL VIEIRA
Secretário de Meio Ambiente e Serviços Públicos

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Mushue Dayan Hampel Vieira, 
Secretário de Meio Ambiente e Serviços Públicos, tudo de confor-
midade com os documentos que instruem o respectivo processo, 
uma vez que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 02 de Outubro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Contrato JHL 0099/2013
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0099/2013
PREGÃO PRESENCIAL JHL 0040/2012
PROCESSO LICITATÓRIO JHL Nº 0054/2013
PROTOCOLO JHL Nº 2851/2013
Data: 18/09/2013
Objeto: Contratação de Empresa Para Perfuração de Poço em San-
ta Helena, no município de Joaçaba.
Contratado: Água Azul Poços Artesianos Ltda
Valor total do contrato: R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil re-
ais).
PROJETO/ATIVIDADE: 14.01.1.053
ELEMENTO: 4.4.90.51.99.00.00.00 
Prazo de vigência: 09 meses a partir da emissão da Ordem de 
Serviço.

ELISABET MARIA ZANELA SARTORI 
Diretora Presidente do SIMAE.

Lages

Prefeitura

Dispensa de Licitação 147/2013 - PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 147/2013
ATO DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração autoriza a abertura de 
Processo de Dispensa de Licitação sob n.º 147/2013 - PML para a 
Celebração de um Contrato com a Empresa SOMA LOCAÇÃO DE 
MÁQUINAS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob n.º 18.135.450/0001-
57, com sede a Rua Plácido Damiani, 1200 sala 03 Bairro Frei 
Rogério, na cidade de Lages/SC, para execução de serviço de 
recomposição de pavimentação asfáltica compreendendo servi-
ços de transporte sem fornecimento de massa, pelo valor de R$ 
298.298,80 (duzentos e noventa e oito mil, duzentos e noventa e 
oito reais e oitenta centavos).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 16 de Outubro de 2013.
JOEL NETO MOMM
Secretário de Infraestrutura

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Joel Neto Momm, Secretário 
Municipal de Infraestrutura, tudo de conformidade com os docu-
mentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o mes-
mo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 16 de Outubro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 142/2013 - PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 142/2013
ATO DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração autoriza a abertura de 
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Dispensa de Licitação 145/2013 - SMS
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 145/2013
ATO DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração autoriza a abertura de 
Processo de Dispensa de Licitação sob n.º 145/2013 - SMS para 
a Celebração de um Contrato com a Empresa PROMEFARMA RE-
PRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
81.706.251/0001-98, com sede a Rua Professor Leonidas Ferrei-
ra da Costa, 847 - Parolin, na cidade de Curitiba/PR, para forne-
cimento de medicamentos injetáveis, pelo valor de R$ 3.120,00 
(três mil, cento e vinte reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 8 de Outubro de 2013.
MARIA CRISTINA SUBTIL
Secretária da Saúde

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Maria Cristina Subtil, Secretária 
da Saúde, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 8 de Outubro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 148/2013 - PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 148/2013
ATO DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração autoriza a abertura de 
Processo de Dispensa de Licitação sob n.º 148/2013 - PML para 
a Celebração de um Contrato com a Empresa BRITAGEM GASPAR 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 01.924.996/0001-94, com sede 
a Rua Padre Diego Feijó, s/n.º Bairro Bom Jesus, na cidade de 
Lages/SC, para fornecimento 3.350 toneladas de concreto betu-
minoso usinado a quente (CBUQ - Faixa “C”), pelo valor de R$ 
491.780,00 (quatrocentos e noventa e um mil, setecentos e oi-
tenta reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 16 de Outubro de 2013.
JOEL NETO MOMM
Secretário de Infraestrutura

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Joel Neto Momm, Secretário 
Municipal de Infraestrutura, tudo de conformidade com os docu-
mentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o mes-
mo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 16 de Outubro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 144/2013 - SMS
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 140/2013
ATO DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração autoriza a abertura de 
Processo de Dispensa de Licitação sob n.º 140/2013 - SMS para 
a Celebração de um Contrato com a Empresa DIMASTER CO-
MERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ sob n.º 
02.520.829/0001-40, com sede a Rodovia BR 480, 180, na cidade 
de Barão de Cotegipe/RS, para fornecimento de medicamentos 
para a Farmácia Básica, pelo valor de R$ 4.850,00 (quatro mil, 
oitocentos e cinqüenta reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 30 de Setembro de 2013.
MARIA CRISTINA SUBTIL
Secretária da Saúde

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Maria Cristina Subtil, Secretária 
da Saúde, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 30 de Setembro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 144/2013 - SMS
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 144/2013
ATO DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração autoriza a abertura de 
Processo de Dispensa de Licitação sob n.º 144/2013 - SMS para 
a Celebração de um Contrato com a Empresa DIMASTER CO-
MERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ sob n.º 
02.520.829/0001-40, com sede a Rodovia BR 480, 180, na cidade 
de Barão de Cotegipe/RS, para fornecimento de medicamentos 
para a Farmácia Básica, pelo valor de R$ 4.850,00 (quatro mil, 
oitocentos e cinqüenta reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 30 de Setembro de 2013.
MARIA CRISTINA SUBTIL
Secretária da Saúde

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Maria Cristina Subtil, Secretária 
da Saúde, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 30 de Setembro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages
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Dispensa de Licitação 150/2013 - SMS
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 150/2013
ATO DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração autoriza a abertura de 
Processo de Dispensa de Licitação sob n.º 150/2013 - SMS para 
a Celebração de um Contrato com a Empresa PONTAMED FAR-
MACÊUTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 02.816.696/0001-54, 
com sede a Rua Franco Grilo, 374 Bairro Colonia Dona Luiza na 
cidade de Ponta Grossa/PR para fornecimento de medicamentos 
para a Farmácia Básica, pelo valor de R$ 248,00 (duzentos e qua-
renta e oito reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 30 de Setembro de 2013.
MARIA CRISTINA SUBTIL
Secretária da Saúde

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Maria Cristina Subtil, Secretária 
da Saúde, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 30 de Setembro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contato 103/2013 - FMAS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 103/2013
MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Municipal da Assistên-
cia Social, inscrito no CNPJ sob n.º 13.668.709/0001-01, com 
sede na Rua Benjamin Constante n.º 13, Centro, Lages/SC - CEP: 
88.501.900.
CONTRATADA: MICROLAGES INFORMÁTICA LTDA - ME, inscrito 
no CNPJ sob n.º 06.040.884/0001-94, com sede à Rua Manoel 
Thiago de Castro n.º 57 - Lages/SC - CEP:88.501-020.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Equipamentos para o Banco de Alimentos, em con-
formidade com as especificações prescritas no Anexo II - Termo 
de Referência/Planilha Orçamentária, parte integrante do Edital 
Correlato e autorização de fornecimento n.º 112/2013.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
De 18/10/2013 à 31/12/2013
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
R$ 365,00 (trezentos e sessenta e cinco reais).

Lages, 21 de outubro de 2013
ELIZEU MATTOS 
Prefeito de Lages

Extrato de Contrato 101/2013 - FMAS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 101/2013

MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Municipal da Assistên-
cia Social, inscrito no CNPJ sob n.º 13.668.709/0001-01, com 
sede na Rua Benjamin Constante n.º 13, Centro, Lages/SC - CEP: 
88.501.900.
CONTRATADA: CELIA REGINA W. SANI - ME, inscrito no CNPJ 
sob n.º 04.195.853/0001-87, com sede à Av. Beira Rio n.º 730 

Dispensa de Licitação 149/2013 - SMS
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 140/2013
ATO DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração autoriza a abertura de 
Processo de Dispensa de Licitação sob n.º 140/2013 - SMS para 
a Celebração de um Contrato com a Empresa DIMASTER CO-
MERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ sob n.º 
02.520.829/0001-40, com sede a Rodovia BR 480, 180, na cidade 
de Barão de Cotegipe/RS, para fornecimento de medicamentos 
para a Farmácia Básica, pelo valor de R$ 4.850,00 (quatro mil, 
oitocentos e cinqüenta reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 30 de Setembro de 2013.
MARIA CRISTINA SUBTIL
Secretária da Saúde

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Maria Cristina Subtil, Secretária 
da Saúde, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 30 de Setembro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 149/2013 - SMS
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 149/2013
ATO DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração autoriza a abertura de 
Processo de Dispensa de Licitação sob n.º 149/2013 - SMS para 
a Celebração de um Contrato com a Empresa DIMASTER CO-
MERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ sob n.º 
02.520.829/0001-40, com sede a Rodovia BR 480, 180, na cidade 
de Barão de Cotegipe/RS, para fornecimento de medicamentos 
para a Farmácia Básica, pelo valor de R$ 4.850,00 (quatro mil, 
oitocentos e cinqüenta reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 30 de Setembro de 2013.
MARIA CRISTINA SUBTIL
Secretária da Saúde

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Maria Cristina Subtil, Secretária 
da Saúde, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 30 de Setembro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages
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Extrato de Contrato 231/2013 - Saude
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 231/2013

CONTRATANTE: Fundo Municipal da Saúde, inscrito no CNPJ sob 
n.º 11.840.546/0001-77, com sede na Rua Benjamin Constant nº 
13, Centro, Lages/SC - CEP:
CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS E FARMACEU-
TICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 44.734.671/0001-51, com 
sede à Rod. Itapira Lindóia, sem numero, km 14 - Fazenda Estân-
cia Cristália - Itapira/SP.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Medicamentos injetáveis para a Secretaria Municipal 
da Saúde, em conformidade com as solicitações.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
De 08/10/2013 à 31/12/2013
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
R$ 13.320,00 (treze mil e trezentos e vinte reais).

Lages, 16 de outubro de 2013.
ELIZEU MATTOS 
Prefeito de Lages

Lauro Muller

Prefeitura

Dispensa de Licitação N°30/2013 - FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°30/2013 - FMS
PROCESSO N°41/2013

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER por meio da Prefeitura Municipal 
de Lauro Muller, com sede na Rua Walter Vertelly, n°239, Centro, 
Lauro Muller-SC, inscrita no CNPJ/MF sob n° 82.558.909/0001-24 
por intermédio da Comissão Municipal de Licitação, comunica que 
estará realizando Dispensa de Licitação, em conformidade com a 
Lei 8666/93, art. 24, IV.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHO AUDITIVO MEDIANTE OR-
DEM JUDICIAL.
CONTRATADO: Audiozoom Comércio de Aparelhos Auditivos Ltda 
EPP
CNPJ: 0633040/0001-41
VALOR GLOBAL: 12.900,00 (Doze Mil e Novecentos Reais)
VIGÊNCIA: 31/12/2013

Lauro Muller, 21 de outubro de 2013.
ALAN CROCETTA
Pregoeiro Municipal

Extrato de Contrato Nº 122/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 122/2013 - PMLM
Processo Licitatório nº 75/2013 -Pregão Presencial49/2013

Objeto:. Aquisição de Câmara de ar e protetores para entrega 
parcela para manutenção das secretarias de obras, educação e 
administração para exercício de 2013 da Prefeitura Municipal de 
Lauro Muller.
Contratado: MODELO PNEUS LTDA

Valor: R$ 19.710,00 ( cento e dezenove mil setecentos e dez re-
ais).

- Alfredo Wagner/SC - CEP:88.450-000.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Equipamentos para o Banco de Alimentos, em con-
formidade com as especificações prescritas no Anexo II - Termo 
de Referência/Planilha Orçamentária, parte integrante do Edital 
Correlato e autorização de fornecimento n.º 113/2013.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
De 18/10/2013 à 31/12/2013
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
R$ 1.975,00 (hum mil e novecentos e setenta e cinco reais).

Lages, 21 de outubro de 2013
ELIZEU MATTOS
Prefeito de Lages

Extrato de Contrato 102/2013 - FMAS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 102/2013

MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Municipal da Assistên-
cia Social, inscrito no CNPJ sob n.º 13.668.709/0001-01, com 
sede na Rua Benjamin Constante n.º 13, Centro, Lages/SC - CEP: 
88.501.900.
CONTRATADA: BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME, ins-
crito no CNPJ sob n.º 09.053.748/0001-27, estabelecida à Rua 
Cecílio Rodrigues n.º 136 - Taio, SC - CEP: 89.190-000.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Equipamentos para o Banco de Alimentos, em con-
formidade com as especificações prescritas no Anexo II - Termo 
de Referência/Planilha Orçamentária, parte integrante do Edital 
Correlato e autorização de fornecimento n.º 112/2013.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
De 18/10/2013 à 31/12/2013
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
R$ 3.860,00 (três mil e oitocentos e sessenta reais).

Lages, 21 de outubro de 2013
ELIZEU MATTOS
Prefeito de Lages

Extrato de Contrato 230/2013 - Saude
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 230/2013
CONTRATANTE: Fundo Municipal da Saúde, inscrito no CNPJ sob 
n.º 11.840.546/0001-77, com sede na Rua Benjamin Constant nº 
13, Centro, Lages/SC - CEP:
CONTRATADA: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 81.706.251/0001-98, com sede à 
Av. Prof. Leônidas Ferreira da Costa n.º 830 - Curitiba/PR -CEP: 
80.220-410.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Medicamentos injetáveis para a Secretaria Municipal 
da Saúde, em conformidade com as solicitações.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
De 08/10/2013 à 31/12/2013
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
R$ 3.120,00 (três mil e cento e vinte reais).

Lages, 16 de outubro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito de Lages
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de Lebon Régis - SC. Com as seguintes confrontações
I - FRENTE (ao sul); na extensão de 17,60 ms, com a Rua Amaro 
Cordeiro da Rocha . FUNDOS (ao norte); na extensão de 17,60 ms, 
com Lote 9.4. LADO DIREITO (ao oeste): na extensão de 19,00 
ms com Geovane Dal Mas e Marivania Moreira S. Moraes; 24,00ms 
com Sarita Cleunice de Moraes Ely e Victor Hugo Ely e 0,46 m² 
com Lote 9.4 sendo um total de 43,46 metros lineares; LADO ES-
QUERDO (ao leste) na extensão de 30,96 ms, com Lote 9.1 e 
12,50 ms com Lote 9.3, sendo um total de 43,46 metros lineares.

Art. 3º - Do imóvel descrito no Art. 1º será DESMEMBRADO uma 
área de terra superficial de 544.90m² (quinhentos e quarenta e 
quatro metros e noventa decímetros quadrados), constituído pelo 
Lote 9.1 da Quadra17, localizado na Rua Amaro Cordeiro da Rocha 
distante 17,60 metros da Avenida Santo Antonio, na cidade de 
Lebon Régis - SC. Com as seguintes confrontações:FRENTE (ao 
sul) : na extensão de 17,60 ms, com a Rua Amaro Cordeiro da 
Rocha; FUNDOS (ao norte); na extensão de 17,60 ms, com Lote 
9.3; LADO DIREITO (ao oeste): na extensão de 30,96 ms, com 
Lote 9.0; LADO ESQUERDO: (ao leste) na 30,96 ms com Lote 9.2.

Art. 4º - Do imóvel descrito no Art.1 será DESMEMBRADO uma 
área de terra superficial de 544,90 m² (quinhentos e quarenta e 
quatro metros noventa decímetros quadrados), constituído pelo 
Lote 9.2 da Quadra 17, localizado na Rua Amaro Cordeiro da Ro-
cha, esquina, na cidade de Lebon Régis - SC. Com as seguintes 
confrontações: FRENTE: (Ao sul) na extensão de 17,60 ms com a 
Rua Amaro Cordeiro da Rocha; FUNDOS: (ao norte) na extensão 
de 17,60 ms, com Lote 9.3.LADO DIREITO: (ao oeste), na exten-
são de 30,96ms , com Lote 9.1. LADO ESQUERDO: (ao leste) na 
extensão de 30,96ms, com Avenida Santo Antonio.

Art.5º - Do imóvel descrito no Art.1 será DESMEMBRADO uma 
área de terra superficial de
492,80 m² (quatrocentos e noventa e dois metros e oitenta decí-
metros quadrados), constituído pelo Lote 9.3 da Quadra 17, locali-
zado na Avenida Santo Antonio, distante 30,96 ms da Rua Amaro 
Cordeiro da Rocha, na cidade de Lebon Régis - SC. Com as seguin-
tes confrontações: FRENTE: (ao leste) na extensão de 14,00 ms, 
com Avenida Santo Antonio; FUNDOS (ao oeste) na extensão de 
12,50ms, com Lote 9.0 e 1,50 ms com Lote 9.4, sendo um total 
de 14,00 metros lineares;LADO DIREITO (ao sul): na extensão 
de17,60ms com Lote 9.1 e 17,60 ms com Lote 9.2, sendo um total 
de 35,20 metros lineares.LADO ESQUERDO (ao norte) na exten-
são de 35,20 ms, com Lote 9.4.

Art. 6º - Do imóvel descrito no Art.1 será DESMEMBRADO uma 
área de terra superficial de
1.005,15 m² (um mil e cinco metros e oitenta e quinze decímetros 
quadrados), constituído pelo Lote 9.4, da Quadra 17 localizado 
na Avenida Santo Antonio, distante 44,96 ms da Rua Amaro Cor-
deiro da Rocha na cidade de Lebon Régis- SC. Com as seguintes 
confrontações: FRENTE: (ao leste) na extensão de 16,96 ms, com 
Avenida Santo Antonio; 1,50ms com Lote 9,3 e 0,46 com Lote 9.0; 
FUNDOS (ao oeste) na extensão de 18,92 ms, com Eloi Heine e 
Terezinha Ritter Heine.;LADO DIREITO (ao sul): na extensão de 
35,20 ms com Lote 9.3; 17,60 ms com Lote 9.0 e 2,00ms com 
Sarita Cleunice de Moraes Ely e Victor Hugo Ely sendo um total de 
54,80 metros lineares.LADO ESQUERDO (ao norte) na extensão 
de 18,26 ms, com Lote 9.6; 12,50 ms com Lote 9.7 e 8,08 ms com 
Lote 9.8 sendo um total de 57,24 metros lineares.

Art. 7º - Do imóvel descrito no Art.1 será DESMEMBRADO uma 
área de terra superficial de
565.31 m² (quinhentos e sessenta e cinco metros e trinta e um 
decímetros quadrados), constituído pelo Lote 9.5, da Quadra 17 
localizado na Rua: Manoel Carlin dos Santos, esquina com Avenida 
Santo Antonio, na cidade de Lebon Régis- SC. Com as seguintes 
confrontações: FRENTE: (ao norte) na extensão de 18,26 ms, com 

Prazo de Vigência: 04/10/2013 à 31/12/2013
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Audiência Pública
COMUNICADO 07/2013

FABRICÍO KUSMIN ALVES, Prefeito Municipal de Lauro Müller - SC, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 48, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 101/2000 - Lei 
de Responsabilidade Fiscal, consoante Lei Municipal, COMUNICA 
as entidades civis organizadas e a população em geral, que rea-
lizará AUDIÊNCIA PÚBLICA, às 17horas do dia 23 de Outubro de 
2013, no Auditório Municipal da Prefeitura, sito à Rua Walter Vet-
terli, nº 239, Centro, Lauro Müller, Santa Catarina, para discussão 
sobre a elaboração da LOA - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2014 da 
Prefeitura Municipal de Lauro Müller, Fundação Ambiental Munici-
pal de Lauro Müller, do Fundo Municipal de Saúde e do Hospital 
Municipal Henrique Lage.

Lauro Müller - SC, 21 de Outubro de 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Lebon Regis

Prefeitura

Decreto Nº 088/2013
DECRETO Nº 088 /2013, de 18 de outubro de 2013.
“APROVA DESMEMBRAMENTO DO LOTE Nº 09 DA QUADRA 17 DO 
CADASTRO GERAL DO MUNICÍPIO, LOCALIZADO NA RUA AMARO 
CORDEIRO DA ROCHA, NA CIDADE DE LEBON RÉGIS - SC”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS, Estado de Santa Cata-
rina no uso de suas atribuições legais;
DECRETA:
Art. 1o - Fica aprovado o desmembramento do lote nº 09 da 
quadra 17, matriculado sob o n. 2910, do Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Lebon Régis, inscrição imobiliária nº 
01.01.017.0251.001, de propriedade de DEJANIRA GOMES DE 
OLIVEIRA, com área de terra superficial de 5.240,43 m² (cinco 
mil, duzentos e quarenta decímetros e quarenta e três centímetros 
quadrados), com as seguintes confrontações: FRENTE (ao sul): 
na extensão de 52,80 m² (cinqüenta e dois metros e quarenta 
decímetros) com Rua: Amaro Cordeiro da Rocha; FUNDOS (ao 
norte): na extensão de 64,10 ms com Rua: Manoel Carlin dos 
Santos, 2,00 metros confrontam com Sarita Cleonice de Moraes 
Ely e Victor Hugo Ely e 6,86 metros confrontam com Elói Heine 
e Terezinha Ritter Heine.LADO DIREITO (ao oeste); na extensão 
por linhas quebradas, 17,00 metros confrontam com Ivonei José 
Guedes e Claudete Guedes; 33,00 metros confrontam com Elói 
Heine e Terezinha Ritter Heine 24,00 metros confrontam com Sa-
rita Cleunice de Moraes Ely e Victor Hugo Ely: 19,00 metros con-
frontam com Geovani Dal Mas de Moraes e Marivania Moreira dos 
Santos Moraes, sendo um total de 93,00 metros lineares; e LADO 
ESQUERDO (ao leste) na extensão de 92,88 metros com Avenida 
Santo Antonio.

Art. 2º - Do imóvel acima descrito será REMANESCENTE uma área 
de terra superficial de 764,88 m² (setecentos e sessenta e quatro 
metros e oitenta e oito decímetros quadrados) constituído pelo 
Lote 9.0, da Quadra 17, localizado na Rua Amaro Cordeiro da Ro-
cha, distante 35,20 metros da Avenida Santo Antonio, na cidade 
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Luzerna

Prefeitura

Portaria Nº 211
PORTARIA Nº 211/13 de 14 de outubro de 2013.
“DESIGNA COMISSÃO INTERNA PERMANENTE QUE ESPECIFICA”

MOISÉS DIERSANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso das 
atribuições que lhe conferem os art.s 4º e 22 do Decreto nº 837 
de 23 de abril de 2007,

RESOLVE:
Art.1°- DESIGNAR a COMISSÃO INTERNA PERMANENTE de que 
trata os art.s 4º e 22 do Decreto nº 837 de 23 de abril de 2007, 
que será composta pelos servidores abaixo relacionados, que 
será responsável pela avaliação, reavaliação, depreciação, incor-
poração, controle e supervisão de baixa dos bens permanentes 
do Patrimônio dos Órgãos da Administração Direta e dos Fundos 
Especiais do Município:

1. MARIANA DE AZEVEDO RAMOS
2. TIAGO SCHNEIDER
3. MARIA INÊS DALLOLMO DALLA COSTA - Contadora - CRC/SC 
nº 20394/0-8
4. REGINA CARIN JACOBY CUREAU
5. MARCELO COSTA BEBER
6. ALCIR JOÃO DENARDI
7. MURIEL KIRSCH
8. PEDRO LUCIANO SORGATO

Art.2º- As atividades desenvolvidas pelos membros da Comissão 
não serão remuneradas.

Art.3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 14 de outubro de 2013.

Luzerna(SC), 14 de outubro de 2013.
MOISÉS DIERSANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 212
PORTARIA Nº 212/13 de 14 de outubro de 2013.
“NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E DE CADAS-
TRAMENTO DE FORNECEDORES”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- NOMEAR, os servidores abaixo relacionados para compor a 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E DE CADASTRAMEN-
TO DE FORNECEDORES, responsável pela realização dos trabalhos 
gerais de Licitação da Prefeitura Municipal de Luzerna(SC) e Fun-
dos Especiais e pelo cadastramento dos fornecedores da Prefeitu-
ra Municipal de Luzerna e Fundos a partir desta data:

Presidente:MARIANA DE AZEVEDO RAMOS
Membros :PAULA BÜTTNER
GISELE KRUG
DÉBORA TAIS MENLAK
Parágrafo Único - A Comissão funcionará além do Presidente com 
no mínimo 02 (dois) de seus membros.

Art. 2º- Os serviços realizados por esta Comissão serão gratuitos.

a Manoel Carlin dos Santos; FUNDOS (ao sul) na extensão de 
18,26 ms, com Lote 9.4.;LADO DIREITO (ao leste): na extensão 
de 30,96, com Avenida Santo Antonio.LADO ESQUERDO (ao oes-
te) na extensão de 30,96 ms, com Lote 9.6.

Art. 8º - Do imóvel descrito no Art.1 será DESMEMBRADO uma 
área de terra superficial de
565.31 m² (quinhentos e sessenta e cinco metros e trinta e um 
decímetros quadrados), constituído pelo Lote 9.6, da Quadra 17 
localizado na Rua: Manoel Carlin dos Santos, esquina com Avenida 
Santo Antonio, na cidade de Lebon Régis- SC. Com as seguintes 
confrontações: FRENTE: (ao norte) na extensão de 18,26 ms, com 
a Manoel Carlin dos Santos; FUNDOS (ao sul) na extensão de 
18,26 ms, com Lote 9.4.;LADO DIREITO (ao leste): na extensão 
de 30,96, com Lote 9.5.LADO ESQUERDO (ao oeste) na extensão 
de 30,96 ms, com Lote 9.7.

Art. 9º - Do imóvel descrito no Art.1 será DESMEMBRADO uma 
área de terra superficial de
387,00 m² (trezentos e oitenta e sete metros quadrados), cons-
tituído pelo Lote 9.7, da Quadra 17 localizado na Rua: Manoel 
Carlin dos Santos, distante 36,52 ms da Avenida Santo Antonio, 
na cidade de Lebon Régis- SC. Com as seguintes confrontações: 
FRENTE: (ao norte) na extensão de 12,50 ms, com a Manoel Car-
lin dos Santos; FUNDOS (ao sul) na extensão de 12,50 ms, com 
Lote 9.4.;LADO DIREITO (ao leste): na extensão de 30,96, com 
Lote 9.6..LADO ESQUERDO (ao oeste) na extensão de 30,96 ms, 
com Lote 9.8.

Art. 10º - Do imóvel descrito no Art.1 será DESMEMBRADO uma 
área de terra superficial de
370,18 m² (trezentos e setenta metros e dezoito decímetros qua-
drados), constituído pelo Lote 9.8, da Quadra 17 localizado na 
Rua: Manoel Carlin dos Santos, distante 49,02 ms da Avenida 
Santo Antonio, na cidade de Lebon Régis- SC. Com as seguintes 
confrontações: FRENTE: (ao norte) na extensão de 15,08 ms, com 
a Manoel Carlin dos Santos; FUNDOS (ao sul) na extensão de 6,86 
ms, com Eloi Heine e Terezinha Ritter Heine e 8,22 ms com, totali-
zando 15,08 ms.;LADO DIREITO (ao leste): na extensão de 30,96, 
com Lote 9.7..LADO ESQUERDO (ao oeste) na extensão de 17,00 
ms, com Ivonei José Guedes e Claudete Guedes e 13,96 ms com 
Eloi Heine e Terezinha Ritter Heine.

Art. 11º - Ficam fazendo parte integrante deste Decreto como se 
aqui estivessem transcritos o memorial descritivo e o levantamen-
to topográfico das áreas acima discriminadas, ambos de responsa-
bilidade técnica da Arquiteta e Urbanista Ligia Maria Spautz - CAU/
SC A52109-4.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.

Lebon Régis, 18 de outubro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios - 
DOM/SC.

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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para a modalidade de convite, deverá ser firmado por no mínimo 
3 (três) membros desta Comissão.

Art.3º- O Termo de Recebimento Provisório de Obras Públicas de-
verá ser assinado por no mínimo três dos membros acima nomea-
dos e o Termo de Recebimento Definitivo de Obras Públicas deverá 
ser assinado pelos três últimos servidores acima nomeados.

Art.4º - Os serviços realizados por esta Comissão serão gratuitos 
sem ônus para o Município.
Art.5º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo feitos a partir de 14 de outubro de 2013.

Luzerna(SC), 14 de outubro de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 215
PORTARIA Nº 215/13 de 14 de outubro de 2013.
“NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓ-
VEIS DO MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC)”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- NOMEAR os cidadãos abaixo relacionados para comporem 
a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO de bens móveis de propriedade do 
MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) ou de particulares que interessem 
ao MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC), para diversas destinações, in-
clusive alienação:

MARIANA DE AZEVEDO RAMOS
CPF/MF nº 062.659.039-69

PEDRO LUCIANO SORGATO
CPF 065.769.499-10

GISELI KRUG
CPF 046.368.929-17

Art.2º- Os serviços realizados por esta Comissão serão gratuitos 
sem ônus para o Município.

Art.3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 14 de outubro de 2013.

Luzerna(SC), 14 de outubro de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 216
PORTARIA Nº 216/13 de 14 de outubro de 2013.
“DESIGNA SERVIDOR A QUE ESPECIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- DESIGNAR a servidora MARIANA DE AZEVEDO RAMOS, 
Agente Administrativa, como responsável pelas licitações na 
Modalidade de Carta-Convite da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LUZERNA(SC) e FUNDOS ESPECIAIS durante o ano de 2013.

Art.2º- Os serviços realizados serão gratuitos, sem ônus para Mu-
nicípio.

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 14 de outubro de 2013.

Luzerna(SC), 14 de outubro de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

Art.3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 14 de outubro de 2013.

Luzerna(SC), 14 de outubro de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 213
PORTARIA Nº 213/13 de 14 de outubro de 2013.
“NOMEIA PREGOEIRO OFICIAL E EQUIPE DE APOIO QUE ESPE-
CIFICA”

MOISÉS DIERSANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- NOMEAR, os servidores abaixo relacionados como Prego-
eiro Oficial e Equipe de Apoio, com as atribuições do art. 9º do 
Decreto nº 3.555 de 08/08/2000, para realização de Pregão da 
Prefeitura Municipal de Luzerna(SC) e Fundos Especiais, e de cre-
denciamento de interessados a partir desta data:

Pregoeiro Oficial: MARIANA DE AZEVEDO RAMOS
Equipe de Apoio : PAULA BÜTTNER
GISELE KRUG
DÉBORA TAIS MENLAK

Parágrafo Único - A Equipe de Apoio funcionará com no mínimo 02 
(dois) de seus membros.

Art.2º- Os serviços realizados pelo Pregoeiro Oficial e membros da 
Equipe de Apoio serão gratuitos.

Art.3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 14 de outubro de 2013.

Luzerna(SC), 14 de outubro de 2013.
MOISÉS DIERSANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 214
PORTARIA Nº 214/13 de 14 de outubro de 2013.
“NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE FISCALIZAÇÃO, ACOM-
PANHAMENTO E RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DE 
OBRAS PÚBLICAS, SERVIÇOS, COMPRAS, LOCAÇÃO E AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS QUE ESPECIFICA”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- NOMEAR a COMISSÃO PERMANENTE DE FISCALIZAÇÃO, 
ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINI-
TIVO DE OBRAS PÚBLICAS, SERVIÇOS, COMPRAS, LOCAÇÃO E 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, conforme estabelecido nos arts. 
15, 73 e 74 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a qual é 
constituída pelos servidores:

GISELI KRUG - Agente Administrativa
ANDREA DALLA LANA VIEIRA- Diretora de Unidade Educacional
MARIANA DE AZEVEDO RAMOS - Técnica Administrativa
ISABELA TOSCAN MITTERER - Chefe do Setor de Saúde
PEDRO LUCIANO SORGATO - Engenheiro Civil
ALCIR JOÃO DENARDI - Secretário de Obras e Serviços
ELISEU ROBERTO DORÉ - Diretor de Obras e Serviços
RÉGIS VALTER WEISER - Engenheiro Civil
Parágrafo Único - A Comissão a que se refere esta Portaria será 
composta ainda por um representante da empresa contratada.

Art.2º- O recebimento de material em compras ou de serviços ou 
locação e aquisição de equipamentos, de valor superior ao limite 
estabelecido no art. 23 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, 
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Retificação - Leilão - PL 0062/13 - Le 0001/13 - 
Alienação dos Bens Móveis (Veículos) - PML
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 0062/2013 - PML
Edital de Leilão nº 0001/2013 - PML

O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Muni-
cipal, MOISES DIERSMANN, leva ao conhecimento dos interessa-
dos que fará realizar licitação na modalidade LEILÃO PRESENCIAL.

OBJETO: Leilão Público para a alienação dos bens móveis (veícu-
los) descritos no instrumento convocatório, no estado em que se 
encontram e pela melhor oferta.

REGIMENTO: Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; os 
Decretos Municipais nº 921/2007 e 918/2008, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.
CREDECIAMENTO: até às 08h30min do dia 11 de novembro de 
2013.
SESSÃO PÚBLICA DE LANCES: às 09h do dia 11 de novembro de 
2013.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

Portaria Nº 217
PORTARIA Nº 217/13 de 14 de outubro de 2013.
“NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS DE PROPRIE-
DADE DO MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) OU DE PARTICULARES 
QUE INTERESSEM AO MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) “

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- NOMEAR os cidadãos abaixo relacionados para comporem 
a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO de bens imóveis de propriedade do 
MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) ou de particulares que interessem 
ao MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC), para diversas destinações:

MURIEL KIRSCH - CREA 112640-3
PEDRO LUCIANO SORGATO - CREA 122605-3
DENIR NARCISO ZULIAN - CREA 050805-8
ALESSANDRO RAMOS ARRUDA - CREA 055273-0
DINO DE MEDA - CRECI 8261-16
RÉGIS VALTER WEISER - CREA 45877-4
Parágrafo Único - A Comissão funcionará com no mínimo 03 (três) 
de seus membros.

Art.2º- Os serviços realizados por esta Comissão serão gratuitos 
sem ônus para o Município.

Art.3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 14 de outubro de 2013.

Luzerna(SC), 14 de outubro de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

Extrato - Concorrência Pública - PL 067/2013 - CC 
003/2013 - Quiosque Seminário - PML
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 0067/2013 - PML
Edital de Concorrência Pública nº 0003/2013 - PML

A PREFEITURA DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Mu-
nicipal, MOISES DIERSMANN, leva ao conhecimento dos interessa-
dos que fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA tipo 
MAIOR OFERTA POR ITEM.

OBJETO: A presente Licitação tem por objeto a permissão de uso 
de edificação em alvenaria e concreto com área construída de 
100,21 m² (metros quadrados), com 02 (dois) pavimentos iso-
lados com a destinação de Quiosque / Lanchonete e Vestiário; 
situado nas dependências do Centro de Eventos São João Batista, 
neste Município, em conformidade com as especificações descritas 
no Anexo I deste Edital.

REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.

ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h do dia 19 de novembro 
de 2013.

ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDECIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 08h30min do dia 19 de novembro de 2013.

OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br

MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.
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Mafra

Prefeitura

Lei Complementar Nº 30/2013
LEI COMPLEMENTAR Nº 30/2013
DE 30 DE SETEMBRO DE 2013.
ACRESCENTA O INCISO VI AO ARTIGO 7º E ACRESCENTA O ARTI-
GO 69-A Á LEI Nº 2359 DE 11 DE NOVEMBRO DE 1999.

O Prefeito do Município de Mafra, Roberto Agenor Scholze, faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º. A Lei nº 2359, de 11 de novembro de 1999, passa a vigo-
rar com o acréscimo do inciso VI ao Artigo 7º e com o Artigo 69-A, 
e passa a ter a seguinte redação:
“Art. 7º - Os impostos municipais não incidem sobre:
I- O Patrimônio ou os serviços da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e de outros Municípios;
II- Templos de qualquer culto;
III- O patrimônio ou os serviços de partidos políticos, inclusive 
suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores e de 
instituições de educação ou de assistência social;
IV-  O jornal, o livro e os periódicos, assim como o papel destinado 
exclusivamente á as impressão;
V-  O tráfego intermunicipal de qualquer natureza, quando repre-
sentarem limitações ao mesmo.
VI-  As entidades declaradas de utilidade pública municipal, assim 
definidas nos termos da legislação municipal vigente, e que te-
nham, comprovadamente como única fonte de renda subvenções 
sociais, contribuições financeiras ou auxílios financeiros.

Art. 69-A - São imunes do pagamento de taxas de competência do 
Município as entidades declaradas de utilidade pública municipal, 
assim definidas nos termos da legislação municipal vigente, e que 
tenham comprovadamente, como única fonte de renda subven-
ções sociais, contribuições financeiras ou auxílios financeiros.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Mafra, 30 de Setembro de 2013.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

Extrato de Dispensa de Licitação Nº 533/2013
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 533/2013.
FORNECEDOR: CETARB COMÉRCIO DE MINÉRIOS LTDA - ME.
CNPJ: 81.908.469/0002-06.

OBJETO: Aquisição de 5.000 m³ de rocha tipo cascalho composta 
impreterivelmente por rochas sedimentares classificadas como Sil-
tito e/ou diamictito, e/ou ritimito, através da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, artigo 24, inciso 
IV, com alterações posteriores.
VALOR: R$ 59.700,00 (Cinqüenta e nove mil e setecentos reais)

Mafra, (SC) 21 de outubro de 2.013.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

Portal das

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 
aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

www.ciga.sc.gov.br

http://www.fecam.org.br/agenda/index.php?cod_evento=622
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN – DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃODE TRÂNSITO Nº 672 
623/2012, 625/2012, 627/2012, 629/2012, 631/2012, 633/2012, 635/2012, 637/2012, 639/2012, 641/2012, 643/2012, 
645/2012, 647/2012, 649/2012, 651/2012, 653/2012, 655/2012, 657/2012, 659/2012, 661/2012, 663/2012, 665/2012, 
667/2012, 669/2012, 671/2012, 673/2012, 675/2012, 677/2012, 679/2012, 681/2012, 683/2012, 685/2012, 687/2012, 
689/2012, 691/2012, 693/2012, 695/2012, 697/2012, 699/2012, 701/2012, 703/2012, 705/2012, 707/2012, 709/2012, 
711/2012, 713/2012, 715/2012, 717/2012, 719/2012 e 721/2012. 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A 
AUTORIDADEDE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) 
ABAIXO ESPECIFICADO(S), DAAUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), 
PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NOART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, 
COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOAJURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO 
VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,PARÁGRAFO 8 DO CTB

Placa Número da Auto 
de Infração/                              

Código da Auto 
de Infração

Data Código da Infração /Desdobramento

ADM0953 8672022810 7455/0   08/11/2011 218 * I 
AFD5796  8672022873  7455/0   19/11/2011  218 * I 
AKB4512  8672023441 7455/0  03/12/2011 218 * I 
AMN3296  8672022595  7455/0   03/11/2011 218 * I 
AND1813  8672022842  7455/0   13/11/2011 218 * I 
BGK4127  8672022775  6050/3   12/11/2011 208 
BIV7676  8672023288 6050/3   04/12/2011 208 
CEU1353  8672022872  7455/0   19/11/2011 218 * I 
CEZ0349  8672023434  7455/0   11/12/2011 218 * I 
CGS5763  8672023118 7455/0  24/11/2011 218 * I 
CHW2774 8672022964 7463/0   16/11/2011  218 * II 
CQY5070  8672022880  6050/3   15/11/2011  208 
DCQ8009 8672023265 7455/0   11/12/2011 218 * I 
DIW0691  8672022046  7455/0   15/10/2011 218 * I 
DIY4960  8672022694  7455/0   07/11/2011 218 * I 
DMO4110 8672022997 7455/0  20/11/2011 218 * I 
DOT1024  8672023374 6050/3   11/12/2011  208 
ETO7600  8672022690  7455/0   12/11/2011 218 * I 
ICY8195  8672022906 6050/3  20/11/2011 208 
IJW0235   8672023007 7455/0  28/11/2011  218 * I 
IJW0235   8672023123  7471/0   28/11/2011 218 * III
IKV1945  8672022929 7463/0  20/11/2011 218 * II 
ILV8026   8672022891  7455/0   16/11/2011 218 * I 
ILY1739   8672022805  7463/0   13/11/2011 218 * II 
INE1820   8672023261 7455/0  11/12/2011  218 * I 
IPQ3460  8672022427  7455/0  26/10/2011 218 * I 
JQB5834  8672023499  7455/0   13/12/2011 218 * I 
KKM5753  8672023375  7455/0   02/12/2011 218 * I 
KQN4127  8672023362 7455/0   09/12/2011 218 * I 
LIM8046  8672022773 6050/3   12/11/2011 208 
LIM8046   8672022852 7455/0   14/11/2011 218 * I 
LXH1429  8672022757 7455/0   14/11/2011  218 * I 
LXY3338   8672023326 7455/0   11/12/2011 218 * I 
LYB5630   8672022955  7463/0   19/11/2011 218 * II 
LYC7710  8672023322 7455/0   10/12/2011 218 * I 
LYK9199   8672022886 6050/3   15/11/2011 208 
LZO0272  8672022824  7455/0   10/11/2011 218 * I 
LZW6659  8672023241  7455/0   03/12/2011 218 * I 
MAD5029 8672022727 7455/0   11/11/2011 218 * I 
MAH6444 8672023368  6050/3   03/12/2011  208 
MAI0561   8672023289  6050/3   04/12/2011 208 
MAV9192  8672022793 7455/0   13/11/2011  218 * I 
MBF6492  8672022734  7455/0   11/11/2011  218 * I 
MBH6163  8672023277 7463/0   02/12/2011  218 * II 
MBJ3278  8672022507 6050/3   31/10/2011  208 
MBT3114  8672022988 7455/0   16/11/2011 218 * I 
MBU5944  8672022877  7455/0   19/11/2011 218 * I 
MCB3253  8672023350  7455/0   05/12/2011  218 * I 
MCJ7023  8672023312  7463/0   09/12/2011  218 * II 

Maravilha

Prefeitura

Autuações de Trânsito
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MCL6865  8672023073  7455/0  25/11/2011 218 * I 
MDD9957 8672023423  7463/0  07/12/2011 218 * II 
MDL1064  8672022286  7455/0  22/10/2011 218 * I 
MDL1064  8672022656 7455/0   07/11/2011  218 * I 
MDM6014 8672023263  7455/0   05/12/2011 218 * I 
MDW1656 8672023243  7455/0   03/12/2011 218 * I 
MDW1656  8672023253  7455/0   09/12/2011 218 * I 
MDW1656  8672023255  7463/0  03/12/2011 218 * II 
MDW1656 8672023266 7455/0  02/12/2011 218 * I 
MDW1656  8672023268  7455/0  05/12/2011 218 * I 
MDZ2346  8672023361 7455/0  09/12/2011 218 * I 
MEM4716 8672023276 7455/0  02/12/2011 218 * I 
MES4410  8672022949 7455/0   17/11/2011  218 * I 
MEU5161 8672022868 7455/0   20/11/2011 218 * I 
MEX1092  8672022767 6050/3  08/11/2011 208 
MGE1100  8672023242 7455/0  03/12/2011 218 * I 
MGG4262 8672023033  7455/0  29/11/2011 218 * I 
MGG4262  8672023165  7463/0   23/11/2011 218 * II 
MGH8279  8672023292  6050/3   04/12/2011  208 
MGQ7720 8672023309 6050/3   08/12/2011 208 
MGS7710  8672023205  7455/0   27/11/2011 218 * I 
MHK4887 8672023422  7455/0   07/12/2011  218 * I 
MHO5407  8672022801  7455/0   10/11/2011 218 * I 
MHV7029  8672022867  7455/0   20/11/2011 218 * I 
MID4339   8672023069 7463/0   24/11/2011  218 * II 
MIG5693  8672023135 6050/3   22/11/2011 208 
MIL2798  8672023409  7463/0   03/12/2011 218 * II 
MIX0212   8672023297  7455/0   06/12/2011  218 * I 
MIX5116  8672022841 7455/0   13/11/2011  218 * I 
MJC6640  8672022702 6050/3   08/11/2011  208 
MJQ5809  8672022951 7455/0   18/11/2011 218 * I 
AFI2978  8672023587 7455/0   12/12/2011 218 * I 
AGD9529  8672023461 7455/0   15/12/2011 218 * I 
AKM4225  8672023134  7455/0   01/12/2011 218 * I 
BIB8617  8672023114  7455/0   22/11/2011 218 * I 
BSC7591  8672023377 7455/0   04/12/2011 218 * I 
CPW7124 8672023515 7471/0   17/12/2011 218 * III 
DQH3131  8672022979  7455/0   19/11/2011 218 * I 
DWF8279  8672022863  7455/0   16/11/2011 218 * I 
HVA3936  8672023075 7455/0   25/11/2011 218 * I 
IKN5888   8672023559  7463/0  17/12/2011 218 * II 
IKN5888  8672023571 7455/0   18/12/2011 218 * I 
IKT0365   8672023175  7455/0   25/11/2011 218 * I 
IOG9664   8672022908  7455/0  20/11/2011 218 * I 
LYO5084  8672023208 7455/0   27/11/2011 218 * I 
LZG0381  8672023474 7455/0  16/12/2011 218 * I 
LZZ1109  8672023002  7455/0   29/11/2011  218 * I 
LZZ1109  8672023003  7463/0   29/11/2011 218 * II 
LZZ1109   8672023004  7463/0   29/11/2011 218 * II 
LZZ1109   8672023009  7455/0   29/11/2011 218 * I 
LZZ1109   8672023015  7455/0   29/11/2011 218 * I 
LZZ1109   8672023023  7455/0   29/11/2011 218 * I 
MAL4765  8672022900 6050/3   19/11/2011 208 
MBQ3243 8672023525 7455/0   12/12/2011 218 * I 
MCJ3349  8672023576  7455/0   14/12/2011 218 * I 
MDD3810  8672023128  7455/0   29/11/2011 218 * I 
MDG9832 8672023497  6050/3   12/12/2011 208 
MDH0302 8672023097 7455/0   28/11/2011  218 * I 
MDW1656 8672023477 7455/0   13/12/2011  218 * I 
MDZ2346  8672023491  7455/0   13/12/2011  218 * I 
MEA5014  8672023226 7455/0  29/11/2011 218 * I 
MEA5237  8672023005  7455/0   22/11/2011 218 * I 
MEC3367 8672023502 6050/3   14/12/2011 208 
MEI3562   8672023192 7455/0   21/11/2011 218 * I 
MES3604  8672022869  7455/0   21/11/2011 218 * I 
MFJ2111  8672023600 7455/0   16/12/2011 218 * I 
MGA0288 8672023581  7455/0   17/12/2011 218 * I 
MIQ7832   8672023053  7455/0   01/12/2011 218 * I 
MIT2573  8672023108  7455/0   30/11/2011 218 * I 
MJG3189  8672022930 7455/0   20/11/2011  218 * I 
MJH8232  8672023048 7455/0   24/11/2011  218 * I 
MXY5384  8672022795 6050/3   14/11/2011 208 
AEK3312  8672023773  7455/0   24/12/2011 218 * I 
AIF2191   8672023450  7455/0   10/12/2011  218 * I 
AIJ4748   8672023869  7455/0   30/12/2011  218 * I 
AKA5681  8672023908 7455/0  31/12/2011 218 * I 
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AMW4885 8672023096  7455/0   28/11/2011 218 * I 
AOZ5990  8672023194  7455/0   23/11/2011 218 * I 
ATA1947  8672023671 7455/0   25/12/2011 218 * I 
CEC9074  8672023701 6050/3  24/12/2011 208 
CFS4188  8672023227 7455/0  30/11/2011 218 * I 
CIS3868   8672023367  6050/3   01/12/2011 208 
CIU6767  8672023389 7455/0  10/12/2011 218 * I 
CLE5699  8672023740  7455/0   26/12/2011 218 * I 
CLP6324  8672023021  7455/0   29/11/2011 218 * I 
COG2688 8672023437 7455/0   12/12/2011 218 * I 
CPB0527  8672023214 7455/0   01/12/2011 218 * I 
CPD7032  8672023767 7455/0  23/12/2011 218 * I 
CTC6935  8672023806  7455/0   27/12/2011  218 * I 
DAD6716  8672023931  6050/3   26/12/2011 208 
DIL7824   8672023853  7455/0   27/12/2011 218 * I 
DIM5084   8672023753  7463/0   19/12/2011 218 * II 
DPP2065  8672023662  6050/3   23/12/2011 208 
DTB2614  8672023356  7455/0   07/12/2011 218 * I 
HFK8075  8672023412  7455/0  04/12/2011 218 * I 
HGZ8582  8672023284 6050/3  03/12/2011 208 
HPH1660  8672023826 7455/0  31/12/2011  218 * I 
IBE6428  8672023990 7455/0  31/12/2011  218 * I 
ICG1550   8672023372 6050/3  07/12/2011 208 
ICH4564  8672023851  7455/0   27/12/2011 218 * I 
IDB4942 8672023987 7455/                 31/12/2011 218 * I  
IDB9101   8672023822  7455/0   28/12/2011 218 * I 
IDW3764  8672023417  7455/0   06/12/2011 218 * I 
IEJ8510   8672023182  7455/0   01/12/2011 218 * I 
IEK5175   8672023603 7455/0  23/12/2011 218 * I 
IFH3037  8672023777 7455/0  25/12/2011 218 * I 
IGV4525  8672023972 7455/0  26/12/2011 218 * I 
IGY9194   8672023168  6050/3   25/11/2011  208 
IHJ9903  8672023189 7455/0   21/11/2011  218 * I 
IKN5888   8672023984  7455/0   29/12/2011 218 * I 
IPJ5936  8672023841 7455/0  02/01/2012 218 * I 
JYP1559  8672023659 6050/3  23/12/2011  208 
KDR6298  8672024005 7455/0   29/12/2011  218 * I 
KEV2722  8672023834 7455/0  26/12/2011 218 * I 
KQM7462 8672023395 7455/0  01/12/2011  218 * I 
LSY0868  8672023136 6050/3   22/11/2011  208 
LXB7617  8672023344 7463/0   03/12/2011 218 * II 
LXW0846  8672023430  7455/0   10/12/2011  218 * I 
LXX3353   8672023229  7455/0  07/12/2011 218 * I 
LYE6970  8672023142 6050/3  24/11/2011 208 
LYL7274  8672023981 7455/0   29/12/2011  218 * I 
LYO5084  8672023429  7455/0   10/12/2011  218 * I 
LYO5084  8672023440  7463/0   03/12/2011  218 * II 
LYO5084  8672023447 7455/0   08/12/2011  218 * I 
LYO5084  8672023453 7455/0   12/12/2011 218 * I 
LYS6875   8672023323 6050/3   10/12/2011 208 
LYV8520   8672023739  7455/0  26/12/2011  218 * I 
MAI0561  8672023864 7455/0  29/12/2011 218 * I 
MAM9611 8672023849 7455/0  26/12/2011 218 * I 
MAV4152  8672023287  7455/0   04/12/2011  218 * I 
MAX7908  8672023654  7455/0   22/12/2011  218 * I 
MCC9912  8672023770 7455/0  23/12/2011 218 * I 
MCH5834 8672023795 7455/0  24/12/2011  218 * I 
MCH8615 8672023431 7455/0  10/12/2011 218 * I 
MDQ5943 8672023416  7455/0  05/12/2011  218 * I 
MDT5048  8672023304 7455/0  07/12/2011 218 * I 
MDW0963 8672023392 7463/0  11/12/2011 218 * II 
MEB5327  8672023164 7455/0  23/11/2011 218 * I 
MEG1601 8672023452 7455/0   12/12/2011 218 * I 
MEN9155  8672023648 7455/0   21/12/2011 218 * I 
MEU6705 8672023775 7455/0  25/12/2011  218 * I 
MFN3393  8672022802  7471/0   11/11/2011  218 * III
MFN3393  8672022813 7455/0   11/11/2011 218 * I 
MFN8106  8672023313 7455/0   09/12/2011 218 * I 
MGE4741 8672023415 7455/0  05/12/2011 218 * I 
MGG4200 8672023894 7463/0  27/12/2011  218 * II 
MGG4819 8672023352 7455/0  05/12/2011 218 * I 
MGG4857 8672023169 7455/0  22/11/2011 218 * I 
MGJ4529  8672023098 7455/0  28/11/2011 218 * I 
MGQ7720 8672024006 7455/0  30/12/2011  218 * I 
MHE8852 8672023327 7455/0  11/12/2011  218 * I 
MHH0934 8672023149 6050/3  27/11/2011  208 
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MHV3469  8672023697 6050/3   21/12/2011  208 
MHZ8007  8672023340  6050/3   12/12/2011 208 
MIB2491   8672023393  7455/0  12/12/2011 218 * I 
MIF0696   8672023621  7455/0   20/12/2011  218 * I 
MIH4747   8672023316  7463/0  09/12/2011 218 * II 
MIM6733  8672023860 7455/0   28/12/2011 218 * I 
MIM6733  8672023896  7463/0   28/12/2011  218 * II 
MIN7381   8672023630 7455/0   24/12/2011  218 * I 
MIU3276   8672023039  7455/0   29/11/2011  218 * I 
MJA2389  8672023669  7455/0   24/12/2011 218 * I 
MJG5297  8672023791 7455/0   23/12/2011  218 * I 
MJY4858  8672023624  7455/0   24/12/2011  218 * I 
MOM2960 8672023225 7455/0   28/11/2011  218 * I 
AEK5798  8672023498 6050/3   13/12/2011  208 
AJD1828   8672024019  7455/0   02/01/2012 218 * I 
ALX9473   8672023521  6050/3   18/12/2011  208 
BNZ0957  8672024107 7455/0  07/01/2012 218 * I 
BYB1459  8672023476 7455/0   17/12/2011  218 * I 
CKX1668  8672023615 7455/0   25/12/2011  218 * I 
CNY8980  8672024114 7463/0  08/01/2012 218 * II 
DIL7824   8672024085  7455/0  09/01/2012 218 * I 
DIM5084  8672024163 7463/0   04/01/2012  218 * II 
DIO2123  8672024130 7455/0   03/01/2012  218 * I 
DTB2614  8672023573 7455/0  13/12/2011 218 * I 
GCC8887 8672024052 7455/0   03/01/2012  218 * I 
INQ2894   8672024078 7455/0  08/01/2012 218 * I 
KGX6500  8672024124 6050/3   07/01/2012  208 
LWT6653  8672023550 6050/3   16/12/2011  208 
LXT2734   8672024132  7455/0   02/01/2012 218 * I 
LXV4790   8672023547 6050/3   15/12/2011 208 
LYO5084  8672023596 7455/0  15/12/2011 218 * I 
LYS0637  8672023481 7455/0   17/12/2011 218 * I 
LZO0768  8672023557  7455/0   15/12/2011 218 * I 
MAO0551 8672024033 7455/0  03/01/2012 218 * I 
MBA8131  8672024109 7455/0   08/01/2012  218 * I 
MCJ3349  8672024176 7455/0  07/01/2012 218 * I 
MCT5493  8672024147 7471/0   06/01/2012  218 * III 
MCT5493  8672024155  7455/0   06/01/2012  218 * I 
MDL1064  8672023273 7455/0  01/12/2011  218 * I 
MDR8725 8672024077  6050/3   08/01/2012  208 
MEU2845  8672024196 7455/0  04/01/2012 218 * I 
MGK3557  8672024113 7471/0  08/01/2012 218 * III 
MGL1861  8672024133 7455/0   03/01/2012 218 * I 
MGL1861  8672024153  7463/0   03/01/2012  218 * II 
MGL2131  8672023564 7455/0  18/12/2011 218 * I 
MIH7751  8672023524 7455/0  12/12/2011 218 * I 
MIM6733  8672024091 7471/0  04/01/2012 218 * III 
MIR8646  8672024032 7455/0  03/01/2012 218 * I 
MIV0404  8672024161 7455/0  03/01/2012 218 * I 
MJD0582  8672023467 7455/0   13/12/2011  218 * I 
AQW7594  8672023473  7455/0   16/12/2011  218 * I 
HTW3474  8672023574  7455/0  13/12/2011 218 * I 
HWT1532 8672024321 7455/0  12/01/2012 218 * I 
INE1888   8672024234  7455/0   11/01/2012 218 * I 
JTB8151   8672023507  7455/0  15/12/2011 218 * I 
LOI4721   8672023551 6050/3   19/12/2011 208 
LXC6585  8672024300  7455/0  16/01/2012 218 * I 
LYO5084  8672023772 7455/0  24/12/2011 218 * I 
LYO5084  8672023784 7455/0  20/12/2011 218 * I 
LYO5084  8672023787  7455/0  22/12/2011 218 * I 
LZJ7584   8672023466 7455/0  18/12/2011 218 * I 
MAL0156  8672023520  7455/0  18/12/2011 218 * I 
MAP2145  8672023511  7455/0  16/12/2011 218 * I 
MAQ3107 8672023418  7455/0  06/12/2011  218 * I 
MAT9988  8672023457  7455/0   17/12/2011  218 * I 
MBC3414  8672024221  7471/0   15/01/2012  218 * III
MFC0026  8672023565 7455/0   18/12/2011  218 * I 
MGA8259  8672023537  7455/0   15/12/2011 218 * I 
MGG4262 8672024143 7455/0  04/01/2012 218 * I 
MGL5577  8672024216 7455/0  12/01/2012 218 * I 
MHG6150 8672023592 7455/0  14/12/2011  218 * I 
MIS3131   8672024048  6050/3   02/01/2012  208 
MIZ1094   8672024199 7455/0  07/01/2012  218 * I 
MKS7660  8672023407 7455/0  02/12/2011  218 * I 
ADE6172  8672023708  6050/3   23/12/2011  208 
AEG8343  8672024263 6050/3   14/01/2012 208 
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AIH8628  8672023650  6050/3   22/12/2011 208 
AJO3051  8672024215  7455/0   10/01/2012 218 * I 
ARR0076  8672023971  7455/0  26/12/2011 218 * I 
BGA7551  8672023847 7455/0   26/12/2011 218 * I 
BGF9103  8672023976  7455/0   27/12/2011 218 * I 
BHM6496  8672023887  7455/0   01/01/2012 218 * I 
CAH1677  8672023635  7455/0   23/12/2011  218 * I 
CGL8844  8672023755  7455/0   20/12/2011 218 * I 
CGP2601  8672023947 7455/0  01/01/2012  218 * I 
CSD0575  8672023771 7455/0   24/12/2011  218 * I 
CSN7507  8672024284 7455/0   11/01/2012  218 * I 
DCM2238 8672023597  7455/0   15/12/2011  218 * I 
DCW8013 8672023840 7455/0   30/12/2011  218 * I 
DFC7977  8672023752 7463/0  19/12/2011 218 * II 
DIG2118   8672023922 6050/3  28/12/2011 208 
DOG6802 8672023634  7455/0   23/12/2011  218 * I 
DRK5788  8672023779  7455/0   25/12/2011  218 * I 
DRK5788  8672023804 7455/0  25/12/2011 218 * I 
ENL4779  8672023766  7455/0   23/12/2011 218 * I 
GXK6982  8672023814  7455/0   01/01/2012 218 * I 
GXK6982  8672023833  7455/0   01/01/2012 218 * I 
HRF5114  8672023805 7455/0   25/12/2011 218 * I 
IDK7672   8672023796 7455/0  24/12/2011 218 * I 
IFQ3898   8672023666  7455/0   24/12/2011  218 * I 
IFR5231  8672023800  7455/0  24/12/2011 218 * I 
IMR7804  8672023759  7455/0  21/12/2011  218 * I 
IOT0001   8672023918  7455/0   02/01/2012 218 * I 
JQM8454  8672023702 6050/3  24/12/2011 208 
JZN9383  8672023780  7455/0   25/12/2011  218 * I 
LWT7559  8672023910 7455/0   01/01/2012  218 * I 
LXK8599   8672023776  7455/0   25/12/2011 218 * I 
LXT1185   8672023700  6050/3  23/12/2011 208 
LXU6123  8672023980  7455/0   29/12/2011 218 * I 
LYO5084  8672023997 7455/0   26/12/2011 218 * I 
LYO5084  8672024008  7455/0   31/12/2011  218 * I 
LYP2855  8672023946 7463/0  01/01/2012 218 * II 
LZP6664   8672023803  7455/0   25/12/2011  218 * I 
MAA8873  8672024271 7455/0   16/01/2012  218 * I 
MAE2735  8672023857 7463/0   28/12/2011  218 * II 
MAI3136  8672023843 7455/0   26/12/2011  218 * I 
MAM7972 8672023711 7471/0  24/12/2011 218 * III 
MAM7972 8672023939 7463/0  31/12/2011 218 * II 
MAQ6476 8672024289 7455/0   12/01/2012  218 * I 
MAY5595  8672023616 7455/0   21/12/2011  218 * I 
MBD8539 8672023619 7455/0   25/12/2011  218 * I 
MBF0562  8672023709  6050/3   23/12/2011  208 
MBJ6686  8672024003 7455/0  28/12/2011  218 * I 
MBO9962 8672023782 7463/0  19/12/2011 218 * II 
MBS0455  8672023623  7455/0  24/12/2011 218 * I 
MBV2110  8672023778  7455/0   25/12/2011 218 * I 
MBW8798  8672024207  7455/0  12/01/2012 218 * I 
MBY6164  8672023995  7463/0   01/01/2012  218 * II 
MCH8615 8672023687 7455/0  24/12/2011 218 * I 
MCI4431  8672023783 7455/0   19/12/2011  218 * I 
MCJ5902  8672023769  7463/0   23/12/2011 218 * II 
MCQ6876 8672023988 7455/0   31/12/2011 218 * I 
MCQ8375 8672023631 7455/0   24/12/2011 218 * I 
MCR1934 8672024274 6050/3   16/01/2012 208 
MDF9416  8672023765 7455/0  22/12/2011 218 * I 
MDL3704  8672023979 7455/0   29/12/2011 218 * I 
MDQ9232 8672023960  7455/0  29/12/2011 218 * I 
MDS9802 8672023889  7455/0   01/01/2012 218 * I 
MDT6511  8672023731 7455/0   23/12/2011  218 * I 
MDW0963 8672023328 6050/3   11/12/2011 208 
MDW0963 8672023402 7455/0  11/12/2011 218 * I 
MDY1959 8672023612 7455/0  25/12/2011 218 * I 
MEA1369  8672024013  7455/0  01/01/2012  218 * I 
MFE9699  8672023606  7455/0   25/12/2011 218 * I 
MFI2905  8672023790  7455/0  22/12/2011 218 * I 
MFR3005  8672023756 7455/0  20/12/2011 218 * I 
MGE3735  8672023986  7455/0   30/12/2011 218 * I 
MGK6341 8672024347 7455/0  10/01/2012 218 * I 
MGL6842  8672023965 7455/0  01/01/2012 218 * I 
MGN7713  8672023598 7455/0   15/12/2011  218 * I 
MGU8574 8672023641 6050/3   19/12/2011 208 
MHB8211  8672023898 7455/0   28/12/2011 218 * I 
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MHF9598  8672023734 7463/0   23/12/2011 218 * II 
MHQ1116 8672023750 7455/0   19/12/2011 218 * I 
MHS1927 8672023886 7455/0  01/01/2012 218 * I 
MIP5141  8672023627 7455/0  21/12/2011 218 * I 
MIX5116  8672023705 7463/0  22/12/2011 218 * II 
MJF8129  8672023785 7455/0   20/12/2011  218 * I 
MLC6999  8672023874 6050/3   31/12/2011  208 
MOM2960  8672023748 7455/0  19/12/2011 218 * I 
AMG3210 8672023961  7455/0   29/12/2011 218 * I 
DPL8136  8672023754  7455/0   19/12/2011 218 * I 
MAT6074  8672023873  7455/0   30/12/2011 218 * I 
MHZ9805  8672023716  7455/0  25/12/2011 218 * I 
MHZ9805  8672023738  7455/0   25/12/2011 218 * I 
AJA7726   8672024366  7471/0  22/01/2012  218 * III
AJA7726   8672024493  7463/0   27/01/2012  218 * II
BGM9900  8672024497  7463/0   23/01/2012  218 * II 
CHW2774  8672024168  7455/0   05/01/2012 218 * I 
CID9472   8672024469  7455/0   22/01/2012 218 * I 
CID9472   8672024486  7455/0   29/01/2012 218 * I 
CMD9652  8672024081  7455/0   08/01/2012 218 * I 
CNY8980  8672024589  7455/0   06/02/2012 218 * I 
CVY8409  8672024071 7455/0   07/01/2012  218 * I 
DCV2716  8672024031 7455/0  02/01/2012 218 * I 
DFW7198  8672024551  7455/0   27/01/2012 218 * I 
DMC2891  8672024138  7463/0   03/01/2012 218 * II 
DMV7906  8672024125  6050/3   08/01/2012  208 
DXV8753  8672024140 7463/0  03/01/2012 218 * II 
EUG1703  8672024175 7455/0   07/01/2012  218 * I 
GTC2913  8672024110 7455/0   08/01/2012  218 * I 
IDW5946  8672024478 7455/0   18/01/2012 218 * I 
IIF2066   8672024049 6050/3   02/01/2012 208 
IIO7712   8672024400 7455/0   22/01/2012 218 * I 
ILS2527  8672024062 6050/3  05/01/2012 208 
JGE8906  8672024513  7463/0   23/01/2012 218 * II 
KDR6298  8672024573 7455/0   29/01/2012 218 * I 
KIU0101   8672024480  7455/0  19/01/2012 218 * I 
LBE4734   8672024357  7455/0   19/01/2012 218 * I 
LKH9196  8672024418  7455/0  21/01/2012  218 * I 
LKP5144  8672024076 7455/0  08/01/2012  218 * I 
LUR0189  8672024068 7455/0  07/01/2012  218 * I 
LYD3808  8672024511 6050/3   25/01/2012  208 
LYQ0290  8672024553 7463/0  29/01/2012 218 * II 
LYZ8657  8672024142 7455/0  04/01/2012 218 * I 
LZT2320   8672024333 7455/0   11/01/2012  218 * I 
MAN3302 8672024555 7455/0   23/01/2012  218 * I 
MBU4737 8672024500 7455/0  30/01/2012 218 * I 
MCC9912 8672024430 6050/3  22/01/2012 208 
MCM2094 8672024385 7455/0   19/01/2012 218 * I 
MCT4216  8672024080 7455/0   08/01/2012 218 * I 
MDW1779  8672023842 7463/0   27/12/2011 218 * II 
MEE7083  8672024401 6050/3   22/01/2012 208 
MEU6705  8672024397 7455/0   21/01/2012 218 * I 
MEX0199  8672024411 7463/0   19/01/2012 218 * II 
MFC6560  8672024419 7463/0   21/01/2012 218 * II 
MFF7428  8672024136 7455/0  03/01/2012 218 * I 
MFK6785  8672024505  7455/0   24/01/2012 218 * I 
MGJ0717  8672024460  7455/0   20/01/2012 218 * I 
MGR4464 8672024657 7463/0  02/02/2012 218 * II 
MHO3035 8672024257 7455/0   14/01/2012  218 * I 
MID5709  8672024476  7471/0   17/01/2012  218 * III
MIF0696   8672024562  7455/0   25/01/2012  218 * I 
MIF4590   8672024503  7463/0  23/01/2012  218 * II 
MIG5526  8672024201 7455/0  08/01/2012 218 * I 
MIG8949   8672024406  7463/0   18/01/2012  218 * II
MIH4747   8672024067 7455/0   06/01/2012  218 * I 
MIU3276  8672024159 7455/0  02/01/2012 218 * I 
MIW0083  8672024103  7463/0   07/01/2012  218 * II 
AAJ1249   8672024637 7455/0  04/02/2012  218 * I 
AFZ0416  8672024682 7463/0   05/02/2012 218 * II 
ARS0147  8672024273  7455/0   16/01/2012  218 * I 
BRL7848  8672024307  6050/3   11/01/2012 208 
CGP2601  8672024075  7463/0   08/01/2012 218 * II 
CVP7385  8672024656 7455/0   02/02/2012 218 * I 
DOG6802 8672024127  7455/0   02/01/2012 218 * I 
FSM0601  8672024687  7455/0   01/02/2012 218 * I 
GYQ9232 8672024677  7455/0   05/02/2012  218 * I 
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GZF1139  8672024667  7463/0   31/01/2012  218 * II 
IFH3962   8672024016  7455/0   06/01/2012  218 * I 
IFY9724  8672024028  7455/0  07/01/2012  218 * I 
IKG1153  8672024249  6050/3   12/01/2012  208 
IMV3254  8672024255  6050/3  13/01/2012 208 
IRU6000   8672024596  7455/0   03/02/2012  218 * I 
LCZ6896   8672023877  7455/0   31/12/2011  218 * I 
LIM8046   8672024685 7455/0   31/01/2012  218 * I 
LIM8046  8672024701 7455/0   31/01/2012  218 * I 
LKP5144  8672024266  7463/0   15/01/2012  218 * II 
LXZ9788  8672024695 7455/0   03/02/2012  218 * I 
LYB3924   8672024345  7455/0   10/01/2012  218 * I 
LYC8583  8672023879 6050/3   31/12/2011  208 
MAI8211  8672024618  7455/0  01/02/2012 218 * I 
MCA0461  8672024624  7455/0   02/02/2012 218 * I 
MCH3909  8672024611  7455/0   30/01/2012 218 * I 
MDW1656  8672024593  7471/0  30/01/2012 218 * III 
MDW1656 8672024599  7471/0   30/01/2012  218 * III 
MDW1656  8672024608  7471/0   30/01/2012  218 * III
MDW1656  8672024609 7455/0  04/02/2012  218 * I 
MDW1656  8672024612  7463/0  30/01/2012  218 * II 
MDW1656  8672024649  7471/0  30/01/2012 218 * III 
MEI7114  8672024253  7455/0  13/01/2012  218 * I 
MEM4321  8672023251 7455/0   07/12/2011  218 * I 
MHR9442  8672024663  7455/0  05/02/2012  218 * I 
MHS3357  8672024290 7455/0   13/01/2012  218 * I 
MIF6787  8672024351  7455/0   14/01/2012 218 * I 
MIJ8694  8672024291 7463/0   14/01/2012 218 * II 
MIR1321   8672024246  7455/0  12/01/2012 218 * I 
MIT1837  8672024344 7455/0   15/01/2012 218 * I
ABS9981  8672024934 7455/0   14/02/2012  218 * I 
AIF2191  8672024442 7455/0   17/01/2012 218 * I 
ALG0094  8672024638 6050/3   04/02/2012 208 
AMY1197  8672024452 7455/0   19/01/2012  218 * I 
APR0530  8672024384 6050/3  19/01/2012 208 
BHN1584  8672024391 7455/0   21/01/2012  218 * I 
BQP8450  8672024214 7463/0   16/01/2012 218 * II 
BTJ6095   8672024516 7455/0  24/01/2012 218 * I 
CAI2012   8672024358 7455/0  19/01/2012 218 * I 
CBG1252  8672024412  7455/0   19/01/2012 218 * I 
CEX2679  8672025003  6050/3  26/02/2012 208 
CGL8844  8672024239  6050/3   10/01/2012 208 
CPB0527  8672024173  7455/0  06/01/2012 218 * I 
CPB0527  8672024342  7455/0   15/01/2012  218 * I 
CRI2177  8672024314 6050/3   13/01/2012 208 
DIG2118  8672024213 7455/0  16/01/2012  218 * I 
DII8716   8672024233 7455/0   13/01/2012  218 * I 
DLP2486  8672024276 7463/0   16/01/2012 218 * II 
DMW5151  8672024029 7455/0   08/01/2012  218 * I 
DTC1945  8672024210 7455/0  16/01/2012 218 * I 
EIE4685  8672024043 7463/0   06/01/2012  218 * II 
GVW9540 8672024470 7455/0   16/01/2012  218 * I 
IBM1324   8672024360 7463/0  21/01/2012 218 * II 
IEX9427   8672024150  7455/0   08/01/2012  218 * I 
ILW0719   8672024576 7455/0   24/01/2012 218 * I 
KAD5709  8672024394 6050/3   21/01/2012 208 
LCV5731  8672024258  7455/0   14/01/2012 218 * I 
LWW4751 8672024354 7455/0   15/01/2012 218 * I 
LXH8282  8672024590  7455/0  05/02/2012 218 * I 
LXI3679  8672024269 6050/3  15/01/2012 208 
LXU6123  8672024338 7455/0   12/01/2012  218 * I 
LYJ6934   8672024101 7455/0  05/01/2012 2 218 * I 
LYU3950  8672024791 7455/0   12/02/2012  218 * I 
LZM9061  8672024786 7471/0  10/02/2012 218 * III 
LZP4242   8672024392 7455/0  21/01/2012 218 * I 
MAL1302  8672024929  7455/0   20/02/2012  218 * I 
MAM7972 8672024292 7471/0   14/01/2012  218 * III 
MAN8496  8672024439  7455/0  22/01/2012 218 * I 
MCJ2752  8672024417 7455/0   20/01/2012  218 * I 
MCR3497 8672024864 7455/0   15/02/2012 218 * I 
MDL0851  8672024816  7455/0   11/02/2012  218 * I 
MDX0693 8672024387 7455/0  20/01/2012 218 * I 
MEF2849  8672024584 7463/0  28/01/2012 218 * II 
MEW8208 8672024313  6050/3   13/01/2012  208 
MFQ5336 8672024228  7455/0  14/01/2012 218 * I 
MGU5746  8672024482  7455/0   24/01/2012  218 * I 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 119

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 135122/10/2013 (Terça-feira)

MHO7654 8672024919  7455/0   17/02/2012 218 * I 
MHT0209  8672024323 7463/0  16/01/2012 218 * II 
MIR3244  8672024462 7455/0   21/01/2012  218 * I 
MIU5908  8672024758 6050/3  09/02/2012 208 
AFT0773   8672024556  7455/0   26/01/2012 218 * I 
ALS6256   8672024436  7455/0   18/01/2012  218 * I 
AVT5180  8672024797  7455/0   07/02/2012 218 * I 
BGJ1724  8672024524  7455/0   26/01/2012  218 * I 
BGM5484 8672024632  6050/3   04/02/2012 208 
BIT2480   8672024591 7455/0   04/02/2012  218 * I 
BOV5373  8672024639  7455/0   05/02/2012 218 * I 
CDG6389 8672025020 7455/0  25/02/2012 218 * I 
CEX2679  8672024981  7455/0   21/02/2012  218 * I 
CLF5722   8672025038 7455/0   25/02/2012  218 * I 
CPC5113  8672024779 7463/0  07/02/2012  218 * II 
CZL9512   8672024440  7463/0   22/01/2012  218 * II
DAL3302  8672024373 7455/0   17/01/2012  218 * I 
DJE0021  8672024374  7455/0   17/01/2012  218 * I 
DLP2486  8672024645 7463/0  05/02/2012 218 * II 
DOD3175  8672024707 7455/0   03/02/2012  218 * I 
DRE5564  8672024563  7455/0   25/01/2012  218 * I 
DRT6230  8672024541  6050/3   23/01/2012  208 
DZB9059  8672024534  7455/0  29/01/2012  218 * I 
IJE6522  8672024843  7455/0   15/02/2012 218 * I 
IJM8046  8672025005  7455/0   26/02/2012  218 * I 
IJO5334  8672025010  7463/0  21/02/2012 218 * II 
IKG1153  8672024569  7463/0   28/01/2012  218 * II 
IKV1945  8672024501  7455/0   29/01/2012  218 * I 
INJ0519  8672024844  7455/0   16/02/2012  218 * I 
IOU2868   8672025060  7455/0  22/02/2012  218 * I 
LWR7149  8672023830  7455/0   30/12/2011  218 * I 
LWY0107  8672024731  7455/0   13/02/2012  218 * I 
LXI7681   8672024491  7455/0  26/01/2012 218 * I 
LXS1585   8672024558  7455/0  23/01/2012  218 * I 
LXU5548  8672024461  7455/0  21/01/2012 218 * I 
LXY1868  8672024445 7455/0   21/01/2012 218 * I 
LYH3668  8672024678  7455/0  05/02/2012 218 * I 
LYK8779   8672025065  7455/0   27/02/2012  218 * I 
LYP4790  8672024759  6050/3   09/02/2012  208 
LZF2312   8672024675  7455/0   05/02/2012  218 * I 
LZI6567   8672024490  7455/0   23/01/2012 218 * I 
LZZ3409   8672024432  7455/0   17/01/2012  218 * I 
MAB6748  8672024627  6050/3   02/02/2012  208 
MAD1283 8672024884 7455/0   14/02/2012  218 * I 
MAD1283 8672024955  7455/0  14/02/2012 218 * I 
MAF9277  8672024605  7455/0   04/02/2012  218 * I 
MAG9699 8672024613 7455/0   31/01/2012  218 * I 
MAQ8535  8672025051  7455/0   23/02/2012  218 * I 
MAR5723 8672024634 7463/0  04/02/2012 218 * II 
MBN6977 8672024712 7463/0  09/02/2012  218 * II 
MBN6977 8672024726  7463/0   09/02/2012 218 * II 
MBP7796  8672024583  7455/0  28/01/2012  218 * I 
MBT8259  8672024642 7455/0  05/02/2012  218 * I 
MBZ4182  8672024858 7463/0   14/02/2012  218 * II 
MCE9689 8672025041 7455/0   25/02/2012 218 * I 
MCP7534 8672024818  7463/0   11/02/2012  218 * II 
MCX7040  8672024977  6050/3   20/02/2012  208 
MDD7811  8672024854 6050/3   13/02/2012 208 
MDW1656  8672024720  7471/0   06/02/2012  218 * III
MDW1656 8672024725 7471/0   07/02/2012  218 * III 
MDW1656 8672024783 7455/0  06/02/2012 218 * I 
MDW1656 8672024835 7471/0   13/02/2012  218 * III 
MDW1656 8672024842 7463/0   14/02/2012 218 * II 
MDW1656  8672024881  7471/0   14/02/2012 218 * III 
MEC9441  8672024277 7455/0  10/01/2012  218 * I 
MEF2501  8672024597 7471/0  05/02/2012 218 * III 
MEO5597  8672025029 7455/0  21/02/2012  218 * I 
MEO8699  8672024951  7455/0  20/02/2012 218 * I 
MEU4377 8672024559  7455/0   23/01/2012  218 * I 
MEV7484  8672024862 6050/3  15/02/2012  208 
MFD6862  8672024948  7463/0  19/02/2012 218 * II 
MFV6952  8672024709  7455/0   04/02/2012  218 * I 
MGB0326  8672024998 7463/0  25/02/2012 218 * II 
MGD3602 8672024565 7455/0  26/01/2012 218 * I 
MGJ3935  8672024987 7455/0  22/02/2012 218 * I 
MGP0489 8672024581 7455/0  27/01/2012  218 * I 
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MGR8903 8672024629 7455/0  03/02/2012  218 * I 
MGT5377 8672024872 7455/0   17/02/2012  218 * I 
MGT5377 8672024898  7455/0   16/02/2012 218 * I 
MGX9641 8672024694 7455/0  03/02/2012 218 * I 
MHA9008 8672024475 7455/0  17/01/2012  218 * I 
MHO3035 8672024628 7463/0   03/02/2012  218 * II 
MHY1340 8672024550 7455/0  27/01/2012  218 * I 
MIZ5181   8672024690 7455/0   02/02/2012 218 * I 
MIZ5181  8672024703 7455/0   02/02/2012 218 * I 
MLD9509  8672024489 7455/0  29/01/2012  218 * I 
MMA1739 8672024931  7455/0   20/02/2012  218 * I 
MWA3791 8672024509  6050/3   25/01/2012 208
AEW2189 8672024805 7455/0  10/02/2012 218 * I 
AEW2189 8672024806 7455/0  10/02/2012 218 * I 
AJF1823   8672024962  7455/0  18/02/2012 218 * I 
AJN8033  8672025255 7455/0   07/03/2012  218 * I 
ALX7464  8672024953 7455/0   20/02/2012 218 * I 
BQY6780  8672024937 7455/0  15/02/2012 218 * I 
CAR2141  8672024968 7455/0  21/02/2012 218 * I 
CAR2141  8672025033 7455/0  24/02/2012  218 * I 
CEX2679  8672025127 6050/3   03/03/2012  208 
COF0295  8672024848 7455/0   19/02/2012  218 * I 
CPW7124 8672025344 7455/0   11/03/2012  218 * I 
DJO6735  8672024847 7455/0   18/02/2012  218 * I 
DOD3175 8672024939 7455/0   15/02/2012 218 * I 
DVB8708  8672024957 7455/0   15/02/2012 218 * I 
HQW2334  8672025215 7455/0  07/03/2012 218 * I 
ICH9304  8672024851  7455/0   18/02/2012 218 * I 
IJW0919  8672025199 7463/0   09/03/2012 218 * II 
IKN5888  8672024803 7455/0   09/02/2012 218 * I 
IKN5888   8672024921  7455/0   18/02/2012 218 * I 
JLE8934   8672025281  7463/0   29/02/2012 218 * II 
JZC9275  8672024817 7455/0   11/02/2012  218 * I 
LCE6147  8672025083 7471/0   03/03/2012 218 * III 
LXL2149  8672024822 7455/0  13/02/2012 218 * I 
LXQ0757  8672024918 7455/0  15/02/2012 218 * I 
LXV9238   8672025184 7455/0  11/03/2012  218 * I 
LXW0846  8672024812 7455/0  10/02/2012  218 * I 
LXY7757   8672024905 7455/0  18/02/2012 218 * I 
LYB0021  8672024966 7455/0  18/02/2012 218 * I 
LYD2172  8672024886 7455/0  15/02/2012 218 * I 
LZA8209   8672025105  7463/0  28/02/2012 218 * II 
MAA1090  8672025104  7455/0  27/02/2012 218 * I 
MAT4354  8672024740 6050/3   06/02/2012  208 
MAY3932  8672024746 6050/3  07/02/2012 208 
MBC5507  8672025150 7455/0  03/03/2012  218 * I 
MBN4913  8672024930  7455/0   20/02/2012 218 * I 
MBV4193  8672024831  7455/0  12/02/2012 218 * I 
MBZ2048  8672024827  7455/0  09/02/2012 218 * I 
MDG9832 8672025299 7455/0  07/03/2012  218 * I 
MDT3123  8672025201 7455/0  11/03/2012  218 * I 
MDT6354  8672025149 7455/0  03/03/2012  218 * I 
MFK3289  8672024897 7455/0  16/02/2012 218 * I 
MGJ7351  8672024761 7455/0  09/02/2012 218 * I 
MGW2926  8672025292 7455/0  05/03/2012  218 * I 
MJB5422  8672025217 7455/0  07/03/2012  218 * I 
MJK4622  8672025206 7455/0  09/03/2012  218 * I 
AAO4329  8672025474 7455/0   17/03/2012  218 * I 
AIA5599   8672025191 7463/0   10/03/2012  218 * II 
AJN2718   8672024895  7455/0  16/02/2012 218 * I 
AJO9037  8672025392 6050/3  16/03/2012 208 
AKG5989  8672025139 7455/0  28/02/2012 218 * I 
AOL7621  8672024997  7455/0  25/02/2012 218 * I 
AON6988  8672025245  7455/0   09/03/2012  218 * I 
APJ9110  8672025126  7455/0   03/03/2012 218 * I 
AQK2976  8672024722 7455/0  11/02/2012  218 * I 
AWV8090  8672025095  7455/0  28/02/2012  218 * I 
BKN1189  8672024312  6050/3   13/01/2012  208 
BKR0660  8672025223 7455/0  08/03/2012 218 * I 
BOJ4061  8672024961 7455/0  17/02/2012 218 * I 
CJK3107  8672024813 7455/0  11/02/2012 218 * I 
CMD4045 8672025395 7463/0  17/03/2012 218 * II 
CRM8407 8672025525 7455/0  20/03/2012  218 * I 
DBH9296  8672025487  7455/0   19/03/2012 218 * I 
DEJ5050  8672025190 7455/0  10/03/2012 218 * I 
DKC3070  8672025366 7463/0  18/03/2012  218 * II 
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DNZ6758  8672025350 7455/0  18/03/2012 218 * I 
EJK9376  8672024903 7455/0   18/02/2012 218 * I 
HRJ3090  8672025384 6050/3  15/03/2012 208 
HRL6678  8672025007 7455/0   20/02/2012  218 * I 
IET0844  8672025043 7455/0  26/02/2012 218 * I 
IKN5888  8672025056 7455/0  21/02/2012 218 * I 
INC6601  8672024771 7455/0   11/02/2012  218 * I 
IOH3957  8672024973 7455/0   24/02/2012  218 * I 
IXF2004  8672025249 7455/0   10/03/2012  218 * I 
KLV4002  8672024978 7455/0   21/02/2012  218 * I 
LAQ5519  8672025544 7455/0  25/03/2012  218 * I 
LAQ5519  8672025588 7463/0   25/03/2012  218 * II 
LAQ5519  8672025599 7463/0   25/03/2012 218 * II 
LBE4543   8672024863 6050/3   15/02/2012  208 
LXA8405  8672025035 7455/0   24/02/2012  218 * I 
LXJ9717  8672025008 7455/0  21/02/2012  218 * I 
LZM2525  8672024999 6050/3   25/02/2012 208 
LZR9573  8672024954  7455/0   20/02/2012  218 * I 
MAD0776 8672025526  7455/0  21/03/2012 218 * I 
MAF4983  8672025183 7455/0   11/03/2012 218 * I 
MAG7788 8672025032 7463/0  23/02/2012 218 * II 
MAM8851  8672024950  7455/0   19/02/2012  218 * I 
MAQ8535  8672025162  7455/0   01/03/2012 218 * I 
MAY7638  8672024944 7455/0   18/02/2012 218 * I 
MBN4913 8672025027 7455/0  20/02/2012 218 * I 
MBN4913 8672025037 7455/0   24/02/2012  218 * I 
MBN4913  8672025040  7463/0   25/02/2012  218 * II 
MBT9030  8672025024 6050/3  20/02/2012 208 
MCB9590  8672025135 7455/0   04/03/2012  218 * I 
MCB9590 8672025155 7455/0  04/03/2012  218 * I 
MCH8761 8672025026  7455/0   20/02/2012 218 * I 
MCI7377   8672025195  7463/0  05/03/2012  218 * II 
MCI7377   8672025507 7463/0   26/03/2012  218 * II 
MCK6899  8672025213 7455/0   06/03/2012  218 * I 
MCR9383 8672025061 7455/0  23/02/2012  218 * I 
MDJ2169  8672024974  6050/3   20/02/2012 208 
MEC2247 8672025161 7455/0   29/02/2012  218 * I 
MEF2501  8672024814 7455/0   11/02/2012  218 * I 
MEF2501  8672024945 7455/0  18/02/2012 218 * I 
MEP6874  8672025121 7455/0  02/03/2012  218 * I 
MEU7089  8672025067 7455/0   27/02/2012 218 * I 
MFB6150  8672024792 7455/0   12/02/2012 218 * I 
MFB9641  8672025012  7455/0   21/02/2012 218 * I 
MFF4941  8672025379  7455/0   13/03/2012 218 * I 
MFL5108  8672024795 7455/0   06/02/2012 218 * I 
MFP9338  8672025466  7455/0   14/03/2012  218 * I 
MFR4506  8672024834  7463/0   14/02/2012  218 * II 
MGP5308 8672025317 7455/0   11/03/2012 218 * I 
MGQ7720 8672025580 7455/0  23/03/2012 218 * I 
MGU8743  8672024928  7455/0   19/02/2012  218 * I 
MGV6342  8672025501  7455/0  25/03/2012 218 * I 
MHF8552  8672025089  7455/0  04/03/2012 218 * I 
MII8426  8672025188 7455/0  08/03/2012 218 * I 
MIR9039   8672025355  7455/0   16/03/2012  218 * I 
MIS0496  8672025000 6050/3   25/02/2012  208 
MIZ5576  8672024942 7455/0   18/02/2012  218 * I 
MJA8417  8672025423 7463/0  18/03/2012 218 * II 
MJC4896  8672024959  7455/0   16/02/2012 218 * I 
MJL3668  8672025044 7455/0  26/02/2012  218 * I 
MJL3668   8672025053  7455/0  26/02/2012  218 * I 
MJO0048  8672025486 7463/0  17/03/2012 218 * II 
MJR2260  8672025382  7455/0   15/03/2012  218 * I 
MKG5061  8672025551 7455/0  20/03/2012 218 * I 
AFU0330  8672025233 6050/3   11/03/2012 208 
ASJ6877  8672025472  7455/0   16/03/2012  218 * I 
CAR2141  8672025140  7455/0  29/02/2012  218 * I 
CCP8725  8672025495 7455/0  19/03/2012 218 * I 
COF0295  8672025313 7463/0  10/03/2012 218 * II 
CRT7289  8672018535  6050/3  20/07/2011 208 
IEQ5713  8672025202  7455/0  11/03/2012 218 * I 
IMJ5152  8672025283  7455/0  29/02/2012 218 * I 
IOJ7552  8672025167  7463/0  03/03/2012 218 * II 
LZQ9645  8672025141 7463/0  29/02/2012 218 * II 
MAG9699 8672025322 7455/0  11/03/2012 218 * I 
MBN4913 8672025265 7463/0  08/03/2012  218 * II 
MBN4913 8672025267 7463/0  09/03/2012 218 * II 
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MBX1864  8672025186 7455/0  11/03/2012 218 * I 
MCK0059 8672024983 6050/3  21/02/2012 208 
MCP9392  8672024796 7455/0  06/02/2012  218 * I 
MDV7824 8672025085  7455/0   05/03/2012  218 * I 
MEI3562  8672025181 7463/0  04/03/2012 218 * II 
MFF4941  8672025489 7455/0  21/03/2012 218 * I 
MFV0559  8672025197  7455/0  08/03/2012  218 * I 
MGR2074  8672025253  7463/0   11/03/2012  218 * II 
MHK4920 8672025222 7455/0  08/03/2012 218 * I 
MHM7363 8672025323  7455/0   12/03/2012  218 * I 
MIS5943  8672025164 7463/0   02/03/2012  218 * II 
MIY4060  8672025327 7471/0  29/02/2012 218 * III 
MJB4015  8672025305 7455/0  08/03/2012 218 * I 
BPM4800  8672025324  7455/0   12/03/2012 218 * I 
CSA5595  8672025219  7455/0  07/03/2012 218 * I 
HTW5789 8672025325 7455/0  29/02/2012 218 * I 
IQE6392  8672025304  7455/0  08/03/2012 218 * I 
MDU5673 8672025256  7455/0  10/03/2012  218 * I 
MHV1533 8672025189  7455/0   09/03/2012  218 * I 
AJS0080  8672025091 7455/0   05/03/2012 218 * I 
AMG3580  8672025294 7455/0  05/03/2012 218 * I 
CET9259  8672025172 7455/0  04/03/2012 218 * I 
CYG3400  8672025290 7455/0   05/03/2012  218 * I 
CZM2996  8672025154 7455/0  04/03/2012 218 * I 
DLU0346  8672025450 7455/0   18/03/2012  218 * I 
DNS0515  8672025099 7455/0   27/02/2012 218 * I 
DZC1052  8672025485 7455/0   16/03/2012 218 * I 
IBK7160   8672025125  7455/0   03/03/2012 218 * I 
IBO4076  8672025075  7455/0   03/03/2012 218 * I 
ICA2645   8672025093  7455/0  01/03/2012 218 * I 
IEQ5713  8672025177 7455/0   27/02/2012 218 * I 
IEQ5713   8672025449  7455/0   18/03/2012 218 * I 
IGI6307  8672025153 7455/0  04/03/2012  218 * I 
INR8774  8672025349 7455/0   18/03/2012  218 * I 
IPK5898  8672025375  7455/0   12/03/2012 218 * I 
JVA3931  8672025458 7455/0  17/03/2012 218 * I 
JVA3931   8672025459 7463/0   17/03/2012 218 * II 
KFN5530  8672025608 7455/0  02/04/2012  218 * I 
LXQ7580  8672025163  7463/0   01/03/2012 218 * II 
LXW0846  8672025286 7455/0  02/03/2012 218 * I 
LYV9222  8672025428  6050/3   15/03/2012 208 
LZE9169  8672025306  7455/0  09/03/2012 218 * I 
LZH4883  8672025467  7455/0   14/03/2012  218 * I 
LZO9326  8672025113  7455/0   29/02/2012  218 * I 
LZV7894   8672025068  7455/0   24/02/2012  218 * I 
MAK8167  8672025657  7455/0   01/04/2012 218 * I 
MAP2145  8672025422 7455/0  18/03/2012 218 * I 
MAQ6476 8672025661 7455/0   27/03/2012  218 * I 
MAV7862  8672025488 7455/0   19/03/2012  218 * I 
MAZ1540  8672025646 7455/0   30/03/2012  218 * I 
MBB4269  8672025272  7455/0   29/02/2012  218 * I 
MBN4913  8672025166  7455/0   02/03/2012  218 * I 
MBN4913 8672025170 7455/0   03/03/2012 218 * I 
MBU2618  8672025446  7455/0   17/03/2012 218 * I 
MCI7377   8672025601  7455/0   26/03/2012 218 * I 
MCP9962 8672025451  7463/0   18/03/2012 218 * II 
MCW3173 8672025339  7455/0   09/03/2012 218 * I 
MCX4373 8672025686  7455/0   30/03/2012  218 * I 
MDL7822  8672025374  7463/0   12/03/2012  218 * II 
MDS5258  8672025473 7455/0   17/03/2012  218 * I 
MEK8046  8672025359 7455/0   19/03/2012  218 * I 
MFP9338  8672025669  7463/0   28/03/2012  218 * II 
MFR4506  8672025345  7455/0   12/03/2012  218 * I 
MGM0363 8672025100 7455/0  27/02/2012 218 * I 
MGO8919 8672025418  7455/0   16/03/2012 218 * I 
MHA3984  8672025405  7463/0   13/03/2012  218 * II 
MHC7445 8672025302 7455/0  07/03/2012 218 * I 
MIA0102  8672025157  7455/0   04/03/2012  218 * I 
MIU3503   8672025087 7455/0  03/03/2012 218 * I 
MKP0970  8672025436  7455/0   14/03/2012 218 * I 
AAR9342  8672025257  7455/0   11/03/2012 218 * I 
ACT0795  8672025769  7455/0   07/04/2012 218 * I 
AFJ9018   8672025756  7455/0  05/04/2012 218 * I 
AFN2959  8672025890 7455/0  13/04/2012 218 * I 
AJL6880  8672025583 7455/0  24/03/2012 218 * I 
ALN2073  8672025381  7455/0   14/03/2012 218 * I 
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ALV3971  8672025421 7455/0  17/03/2012 218 * I 
BJG1259  8672025348 7455/0   12/03/2012  218 * I 
BPM4800  8672025516 7455/0   23/03/2012 218 * I 
BRF1907  8672025397 6050/3   18/03/2012 208 
CBU8107  8672025727  7463/0   06/04/2012  218 * II 
CCP8012  8672025468 7455/0  16/03/2012 218 * I 
CGS5763  8672025556 7455/0  20/03/2012 218 * I 
CPR3267  8672025500 7455/0   25/03/2012  218 * I 
CTJ9358  8672025386 7455/0  15/03/2012 218 * I 
DAR7892  8672025554 7463/0   20/03/2012  218 * II 
DIG9968   8672025207  7463/0   12/03/2012  218 * II
DJE0963  8672025821 7455/0  07/04/2012 218 * I 
DOR5538 8672025340 7455/0  10/03/2012 218 * I 
DRP7464  8672025546  7463/0   25/03/2012  218 * II 
IAX6432  8672025760 7455/0  06/04/2012 218 * I 
IDB3376  8672025517 7455/0  24/03/2012 218 * I 
JOF1847  8672025893 6050/3   10/04/2012  208 
JVZ0831   8672025258  6050/3   05/03/2012  208 
LAQ5519  8672025759 6050/3  06/04/2012 208 
LXY5738   8672025412  7455/0   14/03/2012  218 * I 
LYB0021   8672025508  7455/0   22/03/2012 218 * I 
LZM4130  8672025512  7455/0   25/03/2012 218 * I 
LZQ6314  8672025839  7463/0   12/04/2012 218 * II 
LZQ6314  8672025840  7463/0   12/04/2012  218 * II 
LZQ6314  8672025843  7463/0   12/04/2012 218 * II 
LZQ6314  8672025844  7455/0   12/04/2012 218 * I 
MAA9370  8672025808  7455/0   05/04/2012 218 * I 
MAT2306  8672025906  7455/0   16/04/2012 218 * I 
MAU1270  8672025309 7455/0  09/03/2012 218 * I 
MCB8376 8672025887  7455/0   10/04/2012  218 * I 
MCS2287  8672025521 6050/3  19/03/2012  208 
MCY9464  8672025643 7463/0   29/03/2012  218 * II 
MDV6824 8672025862 6050/3  09/04/2012 208 
MDW1656  8672025734  7463/0   05/04/2012  218 * II 
MEC1787  8672025252 7455/0   11/03/2012  218 * I 
MEK0973  8672025528  7455/0  21/03/2012 218 * I 
MEK0973  8672025536  7455/0   23/03/2012  218 * I 
MEK0973  8672025638 7455/0  27/03/2012 218 * I 
MEK0973  8672025642 7455/0  28/03/2012 218 * I 
MET9610  8672025809  7463/0   07/04/2012 218 * II 
MFI9570   8672025498  7455/0   22/03/2012 218 * I 
MFK2337  8672025492 7455/0  24/03/2012 218 * I 
MFT4551  8672025789 7455/0   04/04/2012 218 * I 
MGA2545 8672025479 7455/0   19/03/2012  218 * I 
MGA2545  8672025702  7455/0   29/03/2012  218 * I 
MGE1006  8672025598  7455/0  24/03/2012 218 * I 
MGG4266 8672025738 7455/0  03/04/2012  218 * I 
MGV1602  8672025783 7455/0  08/04/2012  218 * I 
MGW3027 8672025814  7455/0   03/04/2012  218 * I 
MHD6491 8672025318  7455/0  11/03/2012 218 * I 
MHL2753  8672025596  7455/0  23/03/2012 218 * I 
MIK0309   8672025837  7455/0   14/04/2012  218 * I 
MIO1366  8672025328  7471/0   01/03/2012  218 * III
MIO6981  8672025764  7471/0   07/04/2012  218 * III
MIO7361  8672025529 7463/0  22/03/2012  218 * II 
MJF8358  8672025832 7455/0   16/04/2012  218 * I 
MJF8358  8672025835 7471/0   16/04/2012 218 * III 
MJF8358  8672025836  7455/0   12/04/2012 218 * I 
MJF8358  8672025849 7455/0  15/04/2012 218 * I 
MJN8648  8672025559  7455/0  21/03/2012 218 * I 
MKA3649  8672025820 7455/0   07/04/2012 218 * I 
MKT6640  8672025530  7455/0   22/03/2012  218 * I 
ADG8643  8672025720 7455/0   31/03/2012  218 * I 
AFN2959  8672026015 7463/0  19/04/2012 218 * II 
AGG3969 8672025673 6050/3   27/03/2012  208 
ANQ2842  8672025971 7455/0  17/04/2012  218 * I 
CBQ5735  8672026008 7455/0   18/04/2012  218 * I 
CIG3837  8672025610  7455/0   27/03/2012  218 * I 
CLP6324  8672025633  7455/0  27/03/2012  218 * I 
DGL0767  8672025712 7455/0   02/04/2012  218 * I 
DGL0767  8672025725 7463/0   02/04/2012  218 * II 
DUG0970 8672025724 7455/0   01/04/2012  218 * I 
IJU3354  8672025632  7455/0   26/03/2012 218 * I 
ILZ7998  8672026031  7455/0   19/04/2012  218 * I 
MCS7120 8672025690  7455/0   01/04/2012  218 * I 
MCS9489 8672025711 7463/0   01/04/2012  218 * II 
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MFI4663  8672025675 7455/0   27/03/2012  218 * I 
MGO7720  8672025654 7463/0   31/03/2012  218 * II 
MHB4852  8672025950  7455/0   19/04/2012  218 * I 
MIP3280  8672026007  7471/0   17/04/2012  218 * III
MIU8116  8672026032 7455/0   20/04/2012 218 * I 
MJH6998  8672025447  7463/0  18/03/2012 218 * II 
MJH6998  8672025462  7463/0   18/03/2012  218 * II 
MJI8801   8672025636  6050/3   27/03/2012  208 
ACL2263  8672025813  7455/0   09/04/2012 218 * I 
ADG8194  8672025810  7455/0  07/04/2012  218 * I 
AHU9960  8672025706  7455/0   31/03/2012  218 * I 
AMD3476  8672025729  7455/0  07/04/2012 218 * I 
AMO3924 8672025694  7455/0   30/03/2012  218 * I 
ARP6807  8672025394 7463/0   17/03/2012  218 * II 
BDM1212 8672025763  7455/0  06/04/2012  218 * I 
BGJ6384  8672026047  7455/0   26/04/2012 218 * I 
BGJ6384  8672026067  7455/0   26/04/2012 218 * I 
BGJ6384  8672026113  7455/0   26/04/2012 218 * I 
BGJ6384  8672026162 7455/0  26/04/2012 218 * I 
BND3679  8672025605 7455/0  31/03/2012  218 * I 
BOJ6548  8672025697  7455/0   31/03/2012 218 * I 
CKM0797 8672025221  7455/0   07/03/2012  218 * I 
DBY1739  8672025994  7455/0   22/04/2012  218 * I 
DON2433  8672025925  7455/0   19/04/2012  218 * I 
DQQ4367  8672025957  7455/0  21/04/2012 218 * I 
DQT9382  8672025733  7455/0  07/04/2012 218 * I 
DSE9164  8672025858  7455/0  16/04/2012  218 * I 
DTA9986  8672026242  7455/0   05/05/2012  218 * I 
EAO6630  8672025791  7455/0  04/04/2012 218 * I 
HCI0796  8672025753  7455/0   04/04/2012  218 * I 
HGZ8582  8672025875  7455/0   13/04/2012  218 * I 
IGQ6041   8672025722  7455/0   01/04/2012 218 * I 
IHC2529   8672025692 7455/0   27/03/2012 218 * I 
IHC2529   8672025693  7455/0  27/03/2012 218 * I 
IIX5423   8672025988 7455/0  21/04/2012 218 * I 
JQV1160  8672026038  7455/0  22/04/2012 218 * I 
LXA5435  8672025713 7455/0  02/04/2012 218 * I 
LXE7658   8672026024  7455/0  23/04/2012 218 * I 
LXL0402  8672025343  7455/0   11/03/2012  218 * I 
LXT3463  8672025786 7455/0  02/04/2012 218 * I 
LXZ1267  8672025788 7463/0  03/04/2012 218 * II 
LYB0690   8672025800  7455/0   05/04/2012  218 * I 
LYE2049  8672026105 6050/3   29/04/2012  208 
LYE6970   8672025815  7463/0  03/04/2012 218 * II 
LYV2195  8672026064  7455/0   29/04/2012  218 * I 
LYZ4179  8672025892 7455/0   17/04/2012 218 * I 
LZU2543   8672026046  7455/0   28/04/2012 218 * I 
MAA8496  8672025805 7455/0  04/04/2012 218 * I 
MAF4876  8672025918  7455/0  12/04/2012 218 * I 
MAN9781  8672025896  7455/0   11/04/2012  218 * I 
MAP8759  8672025933 7455/0   22/04/2012  218 * I 
MCF1587  8672024893 7455/0  16/02/2012 218 * I 
MCH3755  8672025600  7455/0   26/03/2012  218 * I 
MCW5848 8672025679 7455/0  28/03/2012 218 * I 
MDD8514 8672026121 7455/0   30/04/2012  218 * I 
MDI6034  8672025782  7455/0  08/04/2012  218 * I 
MDT1561  8672025754 7455/0   05/04/2012  218 * I 
MDX0443  8672025854  7455/0  13/04/2012 218 * I 
MDZ2346  8672025976  7455/0   18/04/2012 218 * I 
MEA7337  8672025453 7455/0  13/03/2012 218 * I 
MFC4664  8672025746 7455/0   02/04/2012  218 * I 
MFM0962 8672026213 7455/0   07/05/2012 218 * I 
MFN2614  8672025774 7463/0   08/04/2012 218 * II 
MFN8106  8672025870 7463/0   12/04/2012 218 * II 
MFN8106  8672025874 7455/0   13/04/2012 218 * I 
MFR4506  8672025817  7455/0   06/04/2012  218 * I 
MFX6042  8672025963 7455/0   22/04/2012 218 * I 
MGG5697 8672025880 7455/0   14/04/2012 218 * I 
MGJ7448  8672026263 7455/0   06/05/2012 218 * I 
MHI1087   8672025703 7455/0   30/03/2012 218 * I 
MIM9875  8672025680 7455/0   29/03/2012  218 * I 
MIP5141  8672026081 7455/0   25/04/2012  218 * I 
MIT3445  8672026123 7455/0   24/04/2012 218 * I 
MIV1649   8672025831  7455/0   14/04/2012 218 * I 
MIX7682  8672025795 7463/0  07/04/2012 218 * II 
MIY1676  8672025665  7455/0   28/03/2012  218 * I 
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MJF8358  8672025928  7455/0   21/04/2012  218 * I 
MJF8358  8672025929 7455/0   19/04/2012 218 * I 
MJF8358  8672025937  7463/0   19/04/2012  218 * II 
MJF8358  8672026006 7455/0  17/04/2012 218 * I 
MJF8358  8672026022 7455/0   22/04/2012  218 * I 
MJF8358  8672026027 7463/0  17/04/2012 218 * II 
MJF8358  8672026073 7455/0   27/04/2012  218 * I 
MJO6598  8672026149 7455/0  26/04/2012 218 * I 
MJW5409  8672025717 7455/0  28/03/2012 218 * I 
MKA6131  8672026237 6050/3   04/05/2012  208 
AAI8580  8672025522  7455/0   19/03/2012 218 * I 
ILZ7998   8672026279  7455/0   05/05/2012  218 * I 
INI6759  8672026270  7455/0   07/05/2012  218 * I 
LXD1928  8672025560  6050/3   19/03/2012  208 
LYP7793   8672026140  7455/0   28/04/2012  218 * I 
LZH3350   8672026205  7455/0   04/05/2012  218 * I 
MAB6360  8672026288 7455/0   06/05/2012  218 * I 
MBQ7615 8672025823 7455/0   08/04/2012  218 * I 
MDW9166  8672025920  7463/0   13/04/2012  218 * II 
MEU1700  8672025866  7455/0   10/04/2012  218 * I 
MFP5027  8672025907  7463/0   16/04/2012  218 * II 
MFS3900  8672025898  7455/0  12/04/2012  218 * I 
MGV6130  8672025903  7455/0  14/04/2012  218 * I 
MIF8804   8672025534 6050/3   23/03/2012  208 
MJF8358  8672026197  7463/0   01/05/2012  218 * II 
MJF8358  8672026198  7455/0   02/05/2012  218 * I 
MJF8358  8672026203  7455/0   01/05/2012 218 * I 
AMY7832  8672026036  7455/0  22/04/2012  218 * I 
BGJ6384  8672026375 7463/0   10/05/2012  218 * II 
CIG1358   8672026097  7455/0  28/04/2012 218 * I 
CRL2146  8672025891  7455/0   16/04/2012 218 * I 
CRL2146  8672026002 7455/0  19/04/2012 218 * I 
CRQ8153 8672025940  7471/0  23/04/2012  218 * III 
CWB2122 8672026351 6050/3   13/05/2012  208 
DAD2220  8672025967 6050/3   22/04/2012  208 
DIV8618  8672025955 6050/3   21/04/2012 208 
DYD9003  8672025991 7455/0  22/04/2012  218 * I 
HUQ4394 8672025827 7455/0   13/04/2012 218 * I 
IHC2529   8672026018  7455/0   19/04/2012 218 * I 
IJO5334  8672026316 7455/0   09/05/2012 218 * I 
KNC7972  8672026396 7455/0  13/05/2012 218 * I 
KQL4750  8672025977  7455/0   18/04/2012  218 * I 
KTY9899  8672025847 7455/0   14/04/2012 218 * I 
LXE0458  8672025960 7463/0  22/04/2012 218 * II 
LXF2916   8672025982 7455/0   21/04/2012  218 * I 
LXZ9788  8672026377 7455/0   12/05/2012 218 * I 
MCS2402 8672026313 7455/0   12/05/2012 218 * I 
MCW8042 8672026509  7455/0   21/05/2012 218 * I 
MCW8042 8672026512  7463/0   15/05/2012  218 * II 
MCZ8492  8672025934  7463/0   23/04/2012 218 * II 
MDS1825 8672026329 7455/0  08/05/2012  218 * I 
MDY5703  8672025905  7471/0   15/04/2012  218 * III
MEU2713 8672025990  7455/0   21/04/2012  218 * I 
MGP0489  8672026370  7455/0  08/05/2012 218 * I 
MGR1618 8672026020 7455/0  21/04/2012  218 * I 
MGR7964 8672026325 7455/0  08/05/2012 218 * I 
MHA5654  8672026143  7455/0  29/04/2012 218 * I 
MHA5654 8672026174  7455/0   27/04/2012 218 * I 
MHZ5451  8672025959 7455/0  21/04/2012 218 * I 
MIR3681  8672026342  7455/0  11/05/2012 218 * I 
MJQ3061  8672026326 7455/0  08/05/2012 218 * I 
MJR3919  8672025914 7455/0  16/04/2012 218 * I 
MKD5082 8672026380 7455/0   13/05/2012 218 * I 
ABL0515  8672026095 7455/0   27/04/2012 218 * I 
ADP5578  8672026613 7455/0  28/05/2012  218 * I 
AOW0676 8672026291 7455/0   03/05/2012 218 * I 
ATT8440   8672026124 6050/3   27/04/2012 208 
AUN0106  8672026272  6050/3   04/05/2012 208 
CAT5411  8672026115  7455/0   26/04/2012 218 * I 
CBD0483  8672026482  7455/0  16/05/2012  218 * I 
CEA2579  8672026599  7455/0  26/05/2012  218 * I 
CON7010  8672026066  7455/0   26/04/2012 218 * I 
CZK9056  8672026193  7455/0   05/05/2012  218 * I 
CZM6293  8672026224 7455/0   01/05/2012 218 * I 
DFL3033   8672025850 7455/0   16/04/2012 218 * I 
DMZ9888  8672026011  7455/0  19/04/2012  218 * I 
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DTA9986  8672026088 7455/0   27/04/2012 218 * I 
GUI5327   8672026183 7455/0   04/05/2012 218 * I 
HOU4296  8672026179  7455/0   30/04/2012 218 * I 
HOU4296  8672026184  7455/0   04/05/2012  218 * I 
HOU4296 8672026259 7463/0  05/05/2012 218 * II 
IBQ7558   8672026289 7455/0   03/05/2012  218 * I 
IIX5423   8672026581 7463/0  27/05/2012 218 * II 
KFP1787  8672026156 7455/0  24/04/2012 218 * I 
KIU0101  8672026543 7455/0   29/05/2012  218 * I 
LXE0458  8672026297 7463/0   06/05/2012  218 * II 
LXG4789  8672026306 7455/0  05/05/2012 218 * I 
LYO2561  8672026096  7455/0   27/04/2012 218 * I 
LYY6780  8672026195  7455/0   07/05/2012 218 * I 
LZF2531  8672025964  7455/0   22/04/2012 218 * I 
LZL9974   8672026068 7455/0   26/04/2012 218 * I 
LZS4097   8672025939 7455/0  20/04/2012 218 * I 
MAN6384 8672026075 7455/0  24/04/2012 218 * I 
MAQ6476 8672026428 6050/3  17/05/2012 208 
MAV0359  8672026266  7463/0   06/05/2012  218 * II 
MAW5497  8672026058 7455/0  29/04/2012 218 * I 
MAY1986  8672026257 7455/0  04/05/2012 218 * I 
MAY3932  8672026196  7455/0   01/05/2012 218 * I 
MAY3932  8672026255 7463/0  03/05/2012 218 * II 
MAY3932  8672026265  7455/0   06/05/2012  218 * I 
MBB5877  8672024423 6050/3   17/01/2012  208 
MBC1612 8672026133  7455/0   27/04/2012  218 * I 
MBH6163 8672024870 7455/0   16/02/2012  218 * I 
MBH6163 8672024876  7455/0  17/02/2012 218 * I 
MBH8471 8672026400  7455/0   21/05/2012 218 * I 
MBL7605  8672022889 7455/0   16/11/2011 218 * I 
MBS4807  8672026063 7455/0   29/04/2012 218 * I 
MCS9489 8672026296  7455/0   05/05/2012 218 * I 
MCW8042 8672026601 7455/0   27/05/2012  218 * I 
MDH6967 8672026451 6050/3   21/05/2012 208 
MDT8696  8672026501 7455/0   16/05/2012 218 * I 
MDW1656 8672026434  7455/0  18/05/2012  218 * I 
MEC9441 8672026104  7455/0   29/04/2012 218 * I 
MET6875  8672026471  7463/0  20/05/2012 218 * II 
MEU9047 8672026490  7455/0   16/05/2012 218 * I 
MFN8106  8672026080 7455/0   25/04/2012  218 * I 
MFN8106  8672026085  7463/0   26/04/2012  218 * II 
MFR4506  8672026180  7455/0   01/05/2012  218 * I 
MFT6344  8672026062  7455/0  29/04/2012 218 * I 
MGE1824 8672026048  7455/0  27/04/2012 218 * I 
MGG4001 8672016001 6050/3  07/03/2011 208 
MGI7315  8672026040 7455/0  23/04/2012 218 * I 
MGL2356  8672026145  7455/0   30/04/2012 218 * I 
MGP0489  8672026122  7455/0   30/04/2012 218 * I 
MGR1568  8672026438  6050/3   19/05/2012 208 
MGY7216  8672025969 7463/0  23/04/2012 218 * II 
MHC2683  8672026051  7455/0   28/04/2012 218 * I 
MHI3021   8672026054  7463/0   25/04/2012 218 * II 
MHJ8340  8672026200 7455/0   04/05/2012 218 * I 
MHJ8340  8672026206  7463/0  04/05/2012  218 * II 
MHP0348  8672026231 6050/3   03/05/2012  208 
MIE3488   8672026515  7455/0   17/05/2012  218 * I 
MII1035  8672026248 7455/0   30/04/2012 218 * I 
MIP3561   8672026053  7455/0  25/04/2012  218 * I 
MIX0277   8672025816 7455/0  04/04/2012 218 * I 
MJB1852  8672026300 7463/0  06/05/2012 218 * II 
MJP7608  8672026287 7463/0  05/05/2012 218 * II 
MKA1389  8672026302 7455/0  07/05/2012 218 * I 
MKI2331  8672026087 7455/0  27/04/2012 218 * I 
MKL5061  8672026275 7455/0  02/05/2012 218 * I 
MVL8251  8672026185 7455/0  05/05/2012 218 * I 
MWB2487 8672026119 7455/0  29/04/2012 218 * I 
AJC9265  8672026271 6050/3   30/04/2012  208 
AOG4165  8672026201  7455/0   05/05/2012 218 * I 
AOG4165 8672026209  7463/0   06/05/2012 218 * II 
BKB9312  8672026373 7455/0  10/05/2012 218 * I 
BNL1036  8672026397  7455/0   14/05/2012  218 * I 
CAN3326  8672026281 7455/0  30/04/2012 218 * I 
EIP2084   8672026341  7455/0  10/05/2012 218 * I 
HOU4296  8672026395  7455/0  12/05/2012 218 * I 
ILT9328  8672026583 7455/0  27/05/2012 218 * I 
KIV4495  8672026346 6050/3   12/05/2012 208 
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LXG5611  8672026318 7455/0  12/05/2012 218 * I 
LZJ4234   8672026591 7455/0   27/05/2012 218 * I 
LZR0003   8672026290  7455/0   03/05/2012  218 * I 
MAP8759  8672026570 7455/0   24/05/2012 218 * I 
MFG0745  8672026381 7463/0   13/05/2012 218 * II 
MFR4506  8672026309 7455/0  09/05/2012 218 * I 
MFS3900  8672026315  7455/0   08/05/2012 218 * I 
MFT9640  8672026584 7455/0   27/05/2012  218 * I 
MGU3904  8672026363 7455/0   10/05/2012 218 * I 
MIE9821   8672026328 7463/0  08/05/2012 218 * II 
MIT1123  8672026362 6050/3   08/05/2012 208 
MKG7489  8672026301  7455/0   06/05/2012 218 * I 
MWS2560 8672026352  7455/0   13/05/2012 218 * I 
NGT8507  8672026305  7455/0  05/05/2012 218 * I
AHW8036 8672026456 7455/0  15/05/2012  218 * I 
AKZ1605  8672026340  7455/0   10/05/2012  218 * I 
ALG2623  8672026469 7455/0  19/05/2012 218 * I 
ALT7788  8672026419 7455/0   15/05/2012  218 * I 
ATT7869  8672026323  7455/0  07/05/2012 218 * I 
BIW5837   8672026386  7455/0  08/05/2012 218 * I 
BPZ6236  8672026470  7455/0   19/05/2012  218 * I 
CGS5763  8672026468  7463/0   18/05/2012  218 * II 
CQY5070  8672026402  7455/0   18/05/2012 218 * I 
CVL1216  8672026472  7455/0   20/05/2012  218 * I 
DSE0506  8672026339 7455/0   10/05/2012 218 * I 
IBQ4189   8672026486  7463/0   17/05/2012 218 * II 
IBQ4189  8672026492  7463/0   17/05/2012 218 * II 
IGN7910  8672026464 7455/0   17/05/2012 218 * I 
IKY8923   8672026335  7455/0   10/05/2012 218 * I 
LZJ3057   8672026416  7455/0   14/05/2012  218 * I 
LZL5682   8672026447  7455/0   20/05/2012  218 * I 
LZO9852  8672026477 7455/0  21/05/2012 218 * I 
MDF8574  8672026420  7455/0  15/05/2012 218 * I 
MFG0745 8672026480 7455/0  15/05/2012 218 * I 
MGS1863  8672026452  7455/0  21/05/2012  218 * I 
MIC7505  8672026425  7455/0   16/05/2012  218 * I 
AHH1313  8672026511 7455/0   21/05/2012  218 * I 
AHK6369  8672026504 7455/0   18/05/2012 218 * I 
AHN1415  8672026755 7455/0  08/06/2012 218 * I 
AHN1415  8672026828 7455/0  14/06/2012 218 * I 
AJB8910  8672026634 7455/0   02/06/2012 218 * I 
BIW5837  8672026485 7455/0  17/05/2012 218 * I 
BIW5837  8672026502 7455/0  17/05/2012 218 * I 
BLU9191  8672026745 6050/3  10/06/2012 208 
CAZ2099  8672026680 7455/0  03/06/2012 218 * I 
CXA1955  8672026703 7455/0   07/06/2012  218 * I 
CXY6790  8672026915  7455/0   16/06/2012 218 * I 
CXY8242  8672026895  7455/0  15/06/2012  218 * I 
CYW5664  8672026655  6050/3   03/06/2012 208 
DDY9074  8672026518  7455/0   26/05/2012 218 * I 
DDY9074  8672026558  7455/0  27/05/2012 218 * I 
DDY9074  8672026579 7463/0   27/05/2012 218 * II 
DIR6198   8672026739  6050/3   08/06/2012 208 
DSA9956  8672026870 7455/0   17/06/2012 218 * I 
GVM2354 8672026444  6050/3   20/05/2012 208 
IHM6207  8672026758  7455/0  09/06/2012 218 * I 
IIX5423  8672026779 7455/0  09/06/2012 218 * I 
LCT4084  8672026760 7455/0   10/06/2012  218 * I 
LCT4084   8672026841  7455/0   17/06/2012 218 * I 
LNX9309  8672026855 7455/0  13/06/2012 218 * I 
LWT9388  8672026845 7455/0   17/06/2012 218 * I 
LXU3795  8672026563  6050/3   27/05/2012 208 
LYA6526   8672026580  7463/0  27/05/2012  218 * II 
LZA2635  8672026696  7455/0  01/06/2012 218 * I 
LZL5682   8672026556  7455/0  26/05/2012 218 * I 
MAT7919  8672026476  7455/0  21/05/2012 218 * I 
MAT7919  8672026862 7455/0   16/06/2012 218 * I 
MAY3932  8672026569  7455/0   23/05/2012 218 * I 
MBD8410 8672026674 7463/0  30/05/2012 218 * II 
MCH3909  8672026735  7463/0   07/06/2012 218 * II 
MCW8042  8672026693  7463/0   31/05/2012 218 * II 
MDX8619 8672026675 6050/3  31/05/2012 208 
MEG7738 8672026495 7455/0  20/05/2012 218 * I 
MEZ7482  8672026481  7455/0   15/05/2012 218 * I 
MFB8720  8672026587  7455/0  28/05/2012 218 * I 
MFC4664  8672026597 7455/0  25/05/2012 218 * I 
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MFI3016   8672026431  6050/3   17/05/2012 208 
MFZ4012  8672026565  7455/0   28/05/2012 218 * I 
MHC1655  8672026750  7455/0   05/06/2012 218 * I 
MHJ8340  8672026527  7455/0   23/05/2012  218 * I 
MHJ8340  8672026528 7455/0   23/05/2012  218 * I 
MHJ8340  8672026530 7463/0   25/05/2012  218 * II 
MHJ8340  8672026534 7463/0  22/05/2012 218 * II 
MIU5323   8672026719 6050/3  04/06/2012 208 
MIU8116   8672026801  7455/0   06/06/2012  218 * I 
MJK0748  8672026649  7455/0   01/06/2012  218 * I 
MJQ6293  8672026494 7455/0   19/05/2012  218 * I 
MKD5099  8672026410  7455/0  18/05/2012 218 * I 
MKL5061  8672026593 7455/0   29/05/2012  218 * I 
MVL8251  8672026448 7455/0  20/05/2012 218 * I
AHH1313  8672026523  7455/0  23/05/2012  218 * I 
CGO7649 8672026564 7455/0  27/05/2012 218 * I 
CNQ0581  8672026526  7455/0  27/05/2012 218 * I 
DAG9075  8672026609  7455/0   25/05/2012 218 * I 
DBW2486 8672026571 7455/0  24/05/2012 218 * I 
DKG9470  8672026598  7455/0  25/05/2012 218 * I 
JLM5996   8672026839  7455/0  16/06/2012  218 * I 
LZD5305   8672026550  6050/3   24/05/2012  208 
MBT5482  8672026602 7455/0   27/05/2012 218 * I 
MDL0986  8672026545 6050/3  23/05/2012 208 
MDY7517  8672026837 6050/3  16/06/2012  208 
MEL5348  8672026814 7455/0   12/06/2012  218 * I 
MIR9904  8672026729  7455/0   05/06/2012  218 * I 
MIU0477  8672026604 7463/0   22/05/2012 218 * II 
MVL8251  8672026576  7455/0   25/05/2012 218 * I 
LWS4371  8672026811 7455/0   16/06/2012  218 * I 
AMU1074 8672026654  7455/0   02/06/2012 218 * I 
BZI7419   8672026796  7455/0  09/06/2012  218 * I 
CBB3804  8672026799 7455/0  12/06/2012 218 * I 
COB4339  8672026653  7455/0  02/06/2012 218 * I 
DZC1141  8672026721 7455/0  04/06/2012  218 * I 
EIE4685   8672026793  7455/0   09/06/2012 218 * I 
IGN7910   8672026625  7455/0  02/06/2012  218 * I 
IGN7910   8672026629  7455/0   02/06/2012 218 * I 
IHB3323   8672026753  7455/0  07/06/2012 218 * I 
IHJ6387   8672026689  7463/0   04/06/2012 218 * II 
IIX5423   8672026669  7463/0  02/06/2012 218 * II 
IIZ6508   8672026661  7455/0   30/05/2012 218 * I 
IRO3247   8672026638  6050/3   29/05/2012  208 
JTE4315   8672026673 6050/3   30/05/2012  208 
LZF2312  8672026787 7463/0   06/06/2012  218 * II 
MBT2323  8672026797 7455/0   11/06/2012  218 * I 
MDP6094  8672026657  6050/3   03/06/2012 208 
MDY3805  8672026798  7455/0   11/06/2012 218 * I 
MEF7972  8672026783 7455/0   11/06/2012  218 * I 
MFN3393  8672026683  7455/0   02/06/2012 218 * I 
MHA4170  8672026802  7455/0  06/06/2012 218 * I 
MHG2824  8672026782  7455/0  08/06/2012 218 * I 
MHQ3621  8672026647  7455/0  01/06/2012 218 * I 
AEK9436  8672026892  7455/0   14/06/2012 218 * I 
ALE5434  8672026985  7455/0   21/06/2012 218 * I 
ALN2073  8672027058  7455/0  05/07/2012  218 * I 
APF2694  8672026838  6050/3   16/06/2012 208 
BKS5151  8672026818 7455/0   11/06/2012  218 * I 
CRK8143  8672026790  7455/0   08/06/2012 218 * I 
CVU0847  8672026810  7455/0   12/06/2012 218 * I 
DJO6735  8672026847 6050/3  17/06/2012  208 
DKC2423  8672027226  7455/0   03/07/2012 218 * I 
DMG7993  8672026813  7455/0   18/06/2012 218 * I 
DRO0663  8672026861 7455/0   16/06/2012 218 * I 
DZC1141  8672026824 7455/0   12/06/2012 218 * I 
GUH5060  8672026881  7455/0   16/06/2012 218 * I 
HGS2388  8672026617  7455/0   04/06/2012 218 * I 
IIX5423   8672027097  7455/0   04/07/2012 218 * I 
IIX5423   8672027194  7463/0   01/07/2012 218 * II 
IKA3385   8672027086  7463/0   06/07/2012 218 * II 
JOY6434  8672026691  7455/0   29/05/2012  218 * I 
JUZ1638   8672027145  6050/3   26/06/2012  208 
LZL2427   8672027002 7455/0   22/06/2012  218 * I 
LZP0570  8672026834 7455/0  15/06/2012  218 * I 
MAE5371  8672026921 7455/0   23/06/2012  218 * I 
MAI8211   8672026982  7455/0   20/06/2012  218 * I 
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MAV0359  8672026642 7455/0   31/05/2012  218 * I 
MBC8439  8672026836 7463/0   16/06/2012  218 * II 
MCD8703 8672027123 7455/0   05/07/2012 218 * I 
MCI2117  8672027000  7463/0   20/06/2012 218 * II 
MCK5882 8672026763  7463/0  10/06/2012 218 * II 
MCO5898  8672027111  7455/0  08/07/2012 218 * I 
MCW8042 8672027016 7463/0   19/06/2012  218 * II 
MDJ8184  8672026884  7455/0   16/06/2012 218 * I 
MDL9692  8672027032  7471/0   07/07/2012 218 * III 
MDT0763  8672027214  7455/0   30/06/2012 218 * I 
MDZ8558  8672026660  7471/0   29/05/2012 218 * III 
MED7637  8672026624  7455/0   01/06/2012 218 * I 
MER5712  8672026711  7455/0   05/06/2012  218 * I 
MER6400  8672027015  7455/0   22/06/2012 218 * I 
MFB8720  8672026659 7455/0   28/05/2012 218 * I 
MFB8720  8672026695 7463/0  01/06/2012 218 * II 
MGU8574  8672026863  7455/0   16/06/2012  218 * I 
MHC2347  8672026874  7455/0   13/06/2012  218 * I 
MHC8914  8672026684 7455/0   29/05/2012 218 * I 
MIM6143  8672026954 7455/0   20/06/2012  218 * I 
MIW7613  8672027075  6050/3   08/07/2012 208 
MJA3120  8672026933 7455/0   25/06/2012  218 * I 
MUW7466  8672027083 7455/0  05/07/2012  218 * I 
MUW7466  8672027181 7463/0   29/06/2012  218 * II 
ALI6856   8672027232  7455/0   12/07/2012  218 * I 
ALL5492   8672026826 7455/0   13/06/2012  218 * I 
CRD3584  8672027282  7455/0   11/07/2012  218 * I 
CVS5868  8672026744  7455/0   09/06/2012 218 * I 
CXY8242  8672027203  7455/0   30/06/2012 218 * I 
DBW2486  8672026844  6050/3   17/06/2012 208 
DIR6198   8672027279  7455/0   11/07/2012 218 * I 
HPB6203  8672026743  7455/0  09/06/2012 218 * I 
INE1888   8672027244  7455/0   13/07/2012  218 * I 
LZZ8767   8672027175  6050/3   25/06/2012 208 
MBJ3278  8672026883 6050/3   16/06/2012  208 
MCW8042  8672027280  7463/0   11/07/2012  218 * II 
MCW8042  8672027285  7455/0   12/07/2012 218 * I 
MDW0963 8672026705 7455/0  10/06/2012 218 * I 
MDZ2346  8672027294  7455/0   16/07/2012 218 * I 
MGO1361  8672026820  7455/0   17/06/2012 218 * I 
MGS3283  8672027151  7455/0   27/06/2012  218 * I 
MHD2593 8672027254  7455/0   11/07/2012  218 * I 
MHX4037 8672026849 7455/0   12/06/2012  218 * I 
MIL4933   8672027258  7455/0   13/07/2012  218 * I 
MIM6143  8672027269 6050/3   13/07/2012  208 
MJM7007  8672027135  7455/0   26/06/2012  218 * I 
AEZ9864  8672026920  7455/0   24/06/2012 218 * I 
AFN8016  8672026937  7455/0  24/06/2012  218 * I 
ALR9435  8672026965  7455/0  23/06/2012  218 * I 
ANT5731  8672027252  7455/0   10/07/2012  218 * I 
BKN7350  8672027242  7455/0   14/07/2012  218 * I 
CBZ0318  8672026879  7455/0  16/06/2012 218 * I 
CJA9983   8672026981  7455/0   20/06/2012  218 * I 
DMG7993  8672026942  7455/0   18/06/2012  218 * I 
DZC1141  8672026948  7455/0   18/06/2012 218 * I 
HVW1286  8672027400 6050/3  23/07/2012  208 
IDH8161   8672026967  7455/0   23/06/2012  218 * I 
IIX5423   8672027304 7455/0   13/07/2012  218 * I 
JFS1055   8672026941  7471/0   18/06/2012  218 * III 
KAG8826  8672027354  7455/0   19/07/2012  218 * I 
LBI4817   8672027011  7455/0   24/06/2012  218 * I 
LBI4817   8672027014  7455/0  24/06/2012 218 * I 
LBI4817   8672027103  7455/0  04/07/2012 218 * I 
LYV3640   8672027394  6050/3  22/07/2012 208 
MCS9489  8672027022  7455/0  24/06/2012  218 * I 
MDB7430  8672027342  7455/0  16/07/2012 218 * I 
MDP2977  8672027024  7463/0  19/06/2012 218 * II 
MEF2178  8672026934 7455/0  20/06/2012  218 * I 
MEF3757  8672027009 7455/0   22/06/2012 218 * I 
MGR2390  8672026780  7455/0   10/06/2012  218 * I 
MHJ8340  8672027020 7455/0   22/06/2012  218 * I 
MIT3485   8672027003 7455/0  22/06/2012 218 * I 
MIX4874   8672026974  6050/3   24/06/2012  208 
MKD0199  8672027318  7455/0   22/07/2012  218 * I 
MKP0970  8672027026 7455/0   21/06/2012  218 * I 
MLX1501  8672026677  7455/0   31/05/2012  218 * I 
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AHA9884  8672027333 7455/0   19/07/2012  218 * I 
AJB8910  8672027421  7455/0   26/07/2012 218 * I 
AJC2812  8672027200 7455/0   28/06/2012 218 * I 
APC7882  8672026935 7455/0   22/06/2012 218 * I 
APF2694  8672027158 6050/3   29/06/2012 208 
BDJ6969  8672027174 7463/0   01/07/2012 218 * II 
BQJ5940  8672027118  7455/0  09/07/2012 218 * I 
BYB1459  8672027089 7455/0  08/07/2012 218 * I 
CHE5358  8672027008 7463/0  21/06/2012 218 * II 
CRG9997 8672027093 7463/0  03/07/2012  218 * II 
CRN4894  8672026978 7455/0  19/06/2012  218 * I 
DCF5504  8672027030 7455/0  23/06/2012  218 * I 
DDH3116  8672027461 6050/3  29/07/2012 208 
DZC1141  8672027053  7455/0   03/07/2012  218 * I 
EBK2315  8672027185  7463/0  01/07/2012 218 * II 
HLJ9190   8672027475 7463/0  27/07/2012 218 * II 
IBL7330   8672027037  7455/0   05/07/2012  218 * I 
IBL7330   8672027112  7455/0   05/07/2012 218 * I 
IGW6759  8672027472 7455/0   25/07/2012 218 * I 
ILB4376   8672026927 7455/0   19/06/2012 218 * I 
ILC5726  8672027113 7455/0  04/07/2012 218 * I 
ILW0719   8672027130 7455/0   01/07/2012  218 * I 
IMT1958   8672026951 6050/3  19/06/2012 208 
IPS1197   8672027235 7455/0   15/07/2012 218 * I 
IRO3290  8672027052 7455/0   03/07/2012 218 * I 
JMB2829  8672027218 7455/0   03/07/2012  218 * I 
LAV9769  8672027205  7455/0   26/06/2012 218 * I 
LWX1496  8672027092  7455/0   05/07/2012 218 * I 
LYA6526   8672027162  6050/3   01/07/2012 208 
LYP1437  8672027403 7455/0  24/07/2012  218 * I 
LZC0724  8672026947 7455/0  18/06/2012  218 * I 
LZF2312  8672027208 7455/0   27/06/2012  218 * I 
LZJ1900   8672027481 7455/0   28/07/2012  218 * I 
LZK5961  8672027429 7455/0  25/07/2012 218 * I 
MAR8048 8672027101  7455/0   08/07/2012  218 * I 
MAT4354  8672027155  6050/3   29/06/2012 208 
MBO4438  8672027138  7455/0   30/06/2012 218 * I 
MBR6475 8672027050 7463/0  03/07/2012 218 * II 
MCD4971 8672027494 7455/0   27/07/2012  218 * I 
MCJ9672  8672026995  7455/0  19/06/2012 218 * I 
MCW8042 8672027418 7463/0   24/07/2012  218 * II 
MCX5192  8672027001 7463/0   20/06/2012  218 * II 
MDL7176  8672027190  6050/3   01/07/2012  208 
MDP3371 8672027102 7455/0  04/07/2012  218 * I 
MDP3371  8672027195  7455/0   27/06/2012  218 * I 
MDW5993 8672027464 7463/0  23/07/2012 218 * II 
MEF8579  8672027419 7455/0  25/07/2012 218 * I 
MEU1700  8672027430 7455/0  25/07/2012 218 * I 
MFT6344  8672027133 7455/0  30/06/2012 218 * I 
MHI9971   8672027159 6050/3   30/06/2012 208 
MJA2441  8672026952  6050/3  19/06/2012 208 
MKL5061  8672027107  7455/0   02/07/2012 218 * I 
MMM7675  8672027426  7455/0   25/07/2012  218 * I 
AJB8910  8672027647 7455/0  11/08/2012 218 * I 
BLE7470  8672027637 7455/0  10/08/2012 218 * I 
CBB3804  8672027295  7455/0   16/07/2012 218 * I 
CCB7320  8672027644 7471/0   08/08/2012  218 * III 
DKC2794  8672027728 7455/0   13/08/2012  218 * I 
DLC5208  8672027117 7455/0   07/07/2012 218 * I 
DZC1052  8672027268  6050/3   13/07/2012 208 
EEH3008  8672027656  7471/0   06/08/2012 218 * III 
EEH3008  8672027699 7471/0  06/08/2012 218 * III 
EEO9150  8672027166 7455/0   01/07/2012 218 * I 
EFS8679  8672027272 7455/0  10/07/2012 218 * I 
GAU6776  8672027705 7455/0   12/08/2012  218 * I 
IKO1173   8672027539  7455/0   31/07/2012 218 * I 
IKS9175   8672027248 6050/3   11/07/2012 208 
IMT1958   8672027309  7463/0   15/07/2012  218 * II
IQF0731   8672027671  7471/0   10/08/2012 218 * III
JRN3787  8672027036  7455/0  08/07/2012 218 * I 
KCG5052  8672027590 7463/0   04/08/2012  218 * II 
KFP1787  8672027299  7455/0   11/07/2012 218 * I 
KQN3237  8672027420 7455/0   27/07/2012  218 * I 
LYP8199   8672027261 7455/0   14/07/2012  218 * I 
LYV5517   8672027267 6050/3   11/07/2012  208 
LYX4417   8672027293  7455/0  15/07/2012 218 * I 
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LYY6780   8672027296  7455/0  16/07/2012  218 * I 
LZA7511   8672027478  7455/0  27/07/2012  218 * I 
LZS5035   8672027110  7455/0   07/07/2012  218 * I 
MAI3409   8672027606  7455/0   05/08/2012 218 * I 
MAQ8535 8672027709  7455/0   07/08/2012 218 * I 
MCE9689 8672027480  7455/0   28/07/2012 218 * I 
MCH4609 8672027629  7455/0   06/08/2012 218 * I 
MCW8042  8672027613  7471/0  01/08/2012 218 * III 
MCW8042 8672027616 7471/0   02/08/2012  218 * III 
MCW8042 8672027625 7471/0   05/08/2012  218 * III 
MCW8042 8672027628 7455/0   06/08/2012  218 * I 
MCW8042 8672027640  7455/0  06/08/2012 218 * I 
MCW8042 8672027641  7463/0   07/08/2012  218 * II 
MCW8042 8672027645 7455/0   09/08/2012  218 * I 
MCW8042 8672027646  7455/0   09/08/2012  218 * I 
MCW8042 8672027735  7463/0  08/08/2012 218 * II 
MCW8042 8672027736  7463/0   10/08/2012  218 * II 
MCW8042 8672027737  7463/0   11/08/2012  218 * II 
MEF5218  8672027286  7455/0   13/07/2012  218 * I 
MEX5193  8672027072 7463/0  08/07/2012  218 * II 
MEZ6590  8672027568 6050/3  05/08/2012  208 
MFF9913  8672027227  7455/0   12/07/2012  218 * I 
MFM7614  8672027249 6050/3   14/07/2012 208 
MFM8821  8672027618  7455/0   03/08/2012  218 * I 
MFM8821  8672027627  7455/0  05/08/2012 218 * I 
MFS1989  8672027691 7463/0   09/08/2012  218 * II 
MFS1989  8672027704  7463/0   09/08/2012  218 * II 
MGE0035 8672027311 6050/3  10/07/2012  208 
MGL8401  8672027182  6050/3   30/06/2012  208 
MHT9487  8672027204  7455/0   01/07/2012 218 * I 
MIJ0817   8672027667  6050/3   09/08/2012 208 
MIO4163   8672027168  7455/0   26/06/2012 218 * I 
MIR9622  8672027525 7455/0   01/08/2012  218 * I 
MIU8116   8672027740 7455/0   13/08/2012  218 * I 
MIW1673  8672027186  7455/0   01/07/2012  218 * I 
MJB4951  8672026945  6050/3  18/06/2012  208 
MJC3493  8672027713  7455/0  09/08/2012  218 * I 
MJF0139  8672027574 7463/0  02/08/2012  218 * II 
MKG5061 8672027578  7455/0  04/08/2012  218 * I 
MKP5149  8672027666 7455/0   09/08/2012  218 * I 
MWA3791  8672027688  7455/0  08/08/2012  218 * I 
ACC4468  8672027338  7455/0   22/07/2012 218 * I 
AKM9481  8672027515  7455/0   29/07/2012 218 * I 
AMD9945  8672027448 7455/0  27/07/2012 218 * I 
BYE4098  8672027467  7455/0   24/07/2012  218 * I 
CIL9454   8672027447 6050/3  27/07/2012 208 
DDP9060  8672027291 7455/0   14/07/2012  218 * I 
DEM4715  8672027380  7455/0  22/07/2012 218 * I 
DES2813  8672027368  7463/0   25/07/2012  218 * II 
DIP9467   8672027497  7455/0   28/07/2012  218 * I 
DRF2546  8672027434  6050/3  24/07/2012 208 
ENK5050  8672027393  6050/3  22/07/2012 208 
HVL0332  8672027407  7455/0   27/07/2012  218 * I 
IDB3092   8672027519  7455/0  26/07/2012 218 * I 
IGJ4338   8672027362  7455/0  21/07/2012 218 * I 
IGN2565  8672027313 7455/0   19/07/2012  218 * I 
IHJ6387   8672027483  7463/0   28/07/2012  218 * II
IHJ6387   8672027508 7455/0  28/07/2012 218 * I 
IMT1958   8672027379 7455/0  21/07/2012 218 * I 
KCG5052  8672027116 7455/0  05/07/2012 218 * I 
KCG5052  8672027217 7455/0  02/07/2012  218 * I 
KCG5052  8672027277  7455/0   10/07/2012  218 * I 
KIV9998   8672027517  7455/0   30/07/2012  218 * I 
LVI7822  8672027695  7455/0   11/08/2012  218 * I 
MAG3092  8672027451  7455/0   28/07/2012  218 * I 
MBB7776  8672027518  7455/0   30/07/2012  218 * I 
MBS2884  8672027513 7455/0   28/07/2012  218 * I 
MBV5013  8672027405  7455/0   26/07/2012 218 * I 
MCQ8212 8672027424 7455/0   27/07/2012 218 * I 
MCR6226 8672027509 7455/0  25/07/2012 218 * I 
MCT0002  8672027492 6050/3   27/07/2012 208 
MCW8042 8672027840 7463/0   20/08/2012  218 * II 
MDJ7644  8672027381  7455/0  23/07/2012  218 * I 
MDK9205 8672027747  7455/0  20/08/2012 218 * I 
MDO1282 8672027781 7463/0   18/08/2012  218 * II 
MEJ7466  8672027807  7463/0   15/08/2012  218 * II 
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MFL5108  8672027516  7455/0   30/07/2012  218 * I 
MFO1042 8672027356 7455/0  20/07/2012 218 * I 
MFT6344  8672027323  7455/0   21/07/2012 218 * I 
MGB1933 8672027507  7455/0  26/07/2012 218 * I 
MGI1372   8672027450 7455/0   28/07/2012 218 * I 
MGL8096  8672027325 7455/0   22/07/2012 218 * I 
MGO2071 8672027456 6050/3   29/07/2012 208 
MGU7120  8672027343  7463/0   17/07/2012 218 * II 
MGZ0978  8672027398 6050/3   21/07/2012 208 
MGZ7402 8672027474 7455/0   26/07/2012 218 * I 
MHG0532 8672027366 7455/0   23/07/2012 218 * I 
MHK5942 8672027360 7455/0   21/07/2012 218 * I 
MHO7435 8672027462 6050/3   29/07/2012 208 
MHR8062  8672027486  7455/0   23/07/2012 218 * I 
MIG4644   8672027522 7455/0   28/07/2012  218 * I 
MIU0477  8672027121 7455/0   04/07/2012 218 * I 
MJC4755  8672027396 6050/3   23/07/2012 208 
MJK6545  8672027780  6050/3   18/08/2012 208 
MKO8990 8672027369  7455/0   25/07/2012 218 * I 
MMM1010 8672027326  7455/0   17/07/2012  218 * I 
CDM6989  8672027487  6050/3   24/07/2012 208 
IIX5423   8672027476  7463/0   27/07/2012 218 * II 
IIX5423   8672027479  7463/0  27/07/2012 218 * II 
LYT3562   8672027556  7455/0  03/08/2012 218 * I 
MAA6125  8672027536 7455/0  03/08/2012  218 * I 
MAY7638  8672027520 7455/0  26/07/2012  218 * I 
MED2830  8672027581  7471/0  05/08/2012  218 * III 
MEZ6590  8672027449  7455/0  27/07/2012 218 * I 
MFT7429  8672027714  7463/0  07/08/2012 218 * II 
MKB0014  8672027495  7455/0  28/07/2012  218 * I 
ACT0795  8672027874  6050/3  23/08/2012  208 
AKP4828  8672027555  6050/3   02/08/2012  208 
AMV8205  8672027934  7463/0  25/08/2012 218 * II 
ARG5004  8672027916 7455/0   26/08/2012  218 * I 
BMK4183  8672027732  7455/0   08/08/2012  218 * I 
CTJ4492  8672027594  6050/3  05/08/2012  208 
DRU6588  8672027588  6050/3   03/08/2012  208 
DZC1141  8672027559 7455/0  03/08/2012 218 * I 
HLJ3370  8672027541 7455/0  05/08/2012  218 * I 
IIZ6508   8672027566  7455/0   05/08/2012  218 * I 
ILC5726  8672027367 7455/0   24/07/2012 218 * I 
JNP3344  8672027894 7455/0   26/08/2012 218 * I 
KQM7462 8672027598 7455/0   05/08/2012 218 * I 
LYQ7346  8672027900  7455/0   23/08/2012 218 * I 
LZK2783  8672027674  7455/0   12/08/2012 218 * I 
MAR8048 8672027583 7455/0  05/08/2012 218 * I 
MCH0733 8672027608 7471/0  05/08/2012 218 * III 
MCS1486 8672027611 7455/0  06/08/2012 218 * I 
MCX2134 8672027690 7455/0  09/08/2012  218 * I 
MEE6141  8672027577  7463/0  03/08/2012 218 * II 
MEP7442  8672027680 7455/0  06/08/2012  218 * I 
MEY8860  8672027526 7455/0  01/08/2012  218 * I 
MFA3297  8672027550  6050/3  31/07/2012  208 
MFN8106  8672027564  7455/0   04/08/2012  218 * I 
MHA7706 8672027911  6050/3  22/08/2012 208 
MIH2627   8672027845  7455/0   25/08/2012  218 * I 
MIJ1388   8672027392  6050/3  21/07/2012  208 
MIL0347   8672027662  7455/0   07/08/2012  218 * I 
MJI3092   8672027683  7455/0   06/08/2012 218 * I 
MKM8389  8672027884  7463/0  26/08/2012 218 * II 
MLX0804  8672027565  7463/0   05/08/2012  218 * II 
AFC4202  8672027757 7455/0   15/08/2012 218 * I 
AFC4202  8672027759  7455/0  15/08/2012 218 * I 
AJR6181  8672028014  6050/3  01/09/2012 208 
AKM8054  8672027701 6050/3  07/08/2012 208 
ARP6807  8672027661 7455/0   07/08/2012 218 * I 
CJT9908   8672027663  7455/0  07/08/2012 218 * I 
CQQ1765 8672027741 7455/0  13/08/2012 218 * I 
DDI6834   8672027947 7455/0  29/08/2012  218 * I 
DJO6735  8672027784  7455/0  19/08/2012  218 * I 
DZC1141  8672027659 7463/0   06/08/2012  218 * II 
DZC1141  8672027670 7463/0   10/08/2012  218 * II 
DZC1141  8672027769  6050/3   14/08/2012 208 
ENW7263  8672027943  7463/0  02/09/2012 218 * II 
GRX2800  8672027547 7455/0   05/08/2012 218 * I 
IEQ8348   8672027648 7455/0   12/08/2012 218 * I 
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IIX5423   8672027542 7455/0   31/07/2012 218 * I 
IIX5423  8672027596 7455/0  02/08/2012 218 * I 
JFN2710   8672027764  7455/0   18/08/2012  218 * I 
KCG5052  8672027731 7455/0   08/08/2012 218 * I 
LNM2919  8672027847 7463/0  23/08/2012 218 * II 
LXB8693  8672027788  7455/0   19/08/2012 218 * I 
LXG4789  8672027796  7463/0  15/08/2012 218 * II 
LXI7976   8672027961  6050/3   29/08/2012  208 
LXK0280   8672027587  6050/3  01/08/2012 208 
LYE6970  8672027822 7455/0   16/08/2012 218 * I 
LYZ5498   8672027904  7455/0   25/08/2012  218 * I 
LZG2335  8672027801  7455/0   17/08/2012  218 * I 
LZL2515   8672027767 6050/3  13/08/2012 208 
MAQ8535 8672028020 7455/0   31/08/2012 218 * I 
MAR6691 8672027710 7455/0  11/08/2012  218 * I 
MBH0364  8672027972 7463/0   31/08/2012  218 * II 
MCE9373 8672027956 6050/3   28/08/2012 208 
MCW8042  8672028041 7455/0  03/09/2012 218 * I 
MDV1144  8672027665  6050/3  08/08/2012 208 
MEB5799  8672027842 7455/0  21/08/2012 218 * I 
MEJ7977  8672027823  7455/0   18/08/2012  218 * I 
MEU7089 8672027809 7455/0  18/08/2012  218 * I 
MEY5493  8672027765  7455/0   17/08/2012  218 * I 
MFN7871  8672027657 7455/0   06/08/2012  218 * I 
MGD6259  8672027962 6050/3   30/08/2012  208 
MGH5613 8672027669 7455/0  10/08/2012  218 * I 
MGH8262 8672027711 7455/0  12/08/2012  218 * I 
MGH8262  8672027814 7463/0  18/08/2012 218 * II 
MGP0980  8672027696 7463/0   12/08/2012  218 * II 
MGW2859  8672027528 7455/0   04/08/2012  218 * I 
MHR8062 8672027668 7455/0   10/08/2012  218 * I 
MHU0903  8672027652  7455/0   08/08/2012  218 * I 
MHV7029  8672027825  7455/0   18/08/2012 218 * I 
MIB2827   8672027676 6050/3  12/08/2012 208 
MJB8831  8672027789 7455/0  13/08/2012  218 * I 
MKY7070  8672027830 7455/0  18/08/2012 218 * I 
MMM5260  8672027708  6050/3   12/08/2012  208 
NGT8507  8672028039 7455/0   01/09/2012  218 * I 
BIW5837   8672027826 7455/0   18/08/2012  218 * I 
DVK5393  8672027782  6050/3   18/08/2012 208 
IGV4373  8672027828  7455/0   18/08/2012 218 * I 
MCH3755 8672027749  7455/0   18/08/2012 218 * I 
MEV9664  8672027770  6050/3   14/08/2012  208 
MGG4262 8672027909  7455/0   22/08/2012  218 * I 
AAD6608  8672028136  6050/3  07/09/2012  208 
AAY6637  8672028347  7463/0  23/09/2012 218 * II 
AFS0555  8672027859 7455/0  20/08/2012 218 * I 
AKP4828  8672027899  7455/0   22/08/2012  218 * I 
DAR1553  8672028349  7471/0  23/09/2012 218 * III 
DIK0666  8672027929 7455/0   25/08/2012  218 * I 
DIL9379   8672028320  7455/0   22/09/2012  218 * I 
DJO6735  8672027879  7455/0   24/08/2012 218 * I 
GSP1178  8672027887 6050/3  26/08/2012 208 
GUA1189  8672027938 7455/0  28/08/2012  218 * I 
HQX1918  8672028196 7455/0   15/09/2012 218 * I 
ILN4281  8672027854 7455/0  25/08/2012 218 * I 
IOM5045   8672027902  7463/0  24/08/2012  218 * II 
KWX3138 8672028232 6050/3  16/09/2012 208 
LCI8851  8672028054 7471/0  03/09/2012 218 * III 
LCI8851  8672028074 7463/0  07/09/2012 218 * II 
LXG4789  8672027918 7455/0  21/08/2012 218 * I 
LXG4789  8672027919 7455/0   24/08/2012 218 * I 
LXJ2552  8672028101 6050/3   09/09/2012  208 
LYQ1429  8672027860 7455/0   20/08/2012 218 * I 
MAH4287 8672028228 7455/0   16/09/2012 218 * I 
MAM5027 8672028337 7455/0  21/09/2012 218 * I 
MBD3634  8672028233  7455/0   16/09/2012  218 * I 
MCB6816 8672027978 7463/0  01/09/2012  218 * II 
MCX4373 8672028145  7455/0  10/09/2012 218 * I 
MDH3496 8672027849  7455/0   25/08/2012 218 * I 
MDW0963 8672027753  7455/0  17/08/2012 218 * I 
MEB8517  8672028131 6050/3  06/09/2012  208 
MEE7083  8672028249 7455/0  15/09/2012 218 * I 
MET3053  8672027861 7455/0  20/08/2012 218 * I 
MEX8469  8672027892 6050/3  26/08/2012 208 
MFF0796  8672028310 7455/0  18/09/2012  218 * I 
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MFJ7455  8672027924 7463/0   26/08/2012 218 * II 
MFX6648  8672027873 7455/0   23/08/2012  218 * I 
MGF4563  8672027857 7455/0   24/08/2012  218 * I 
MGZ3303  8672028272 7455/0  16/09/2012 218 * I 
MHP2992  8672028078 7455/0   03/09/2012  218 * I 
MHQ8115 8672028338 7455/0   22/09/2012 218 * I 
MIW6739  8672028274 7455/0   13/09/2012 218 * I 
MJF0139  8672028244  7455/0   13/09/2012 218 * I 
MJT4025  8672027863 7455/0   21/08/2012 218 * I 
MKO8990  8672027877  7455/0   24/08/2012  218 * I 
BKB9312  8672027958  6050/3   28/08/2012  208 
BKH9137  8672027948 7463/0   30/08/2012  218 * II 
BKH9137  8672027991  7463/0   30/08/2012 218 * II 
BZP5136  8672027945  7455/0  27/08/2012  218 * I 
CNV3794  8672027844  7463/0   25/08/2012  218 * II 
CRK8143  8672027855  7463/0   26/08/2012 218 * II 
CWE8955 8672028021  7455/0   02/09/2012 218 * I 
CYW9071 8672027985 7455/0   28/08/2012 218 * I 
IJE0526  8672028019  7455/0   31/08/2012 218 * I 
IMQ0107  8672028331 7463/0   23/09/2012 218 * II 
INX2156  8672028322 6050/3  22/09/2012 208 
KDV9215  8672028324  7455/0   23/09/2012  218 * I 
LCI8851  8672028297 7471/0  23/09/2012 218 * III 
LCI8851  8672028306 7463/0   23/09/2012  218 * II 
LXG4789  8672028022 7455/0  03/09/2012 218 * I 
LXG4789  8672028024  7455/0   30/08/2012 218 * I 
LXV9046   8672027915  7463/0   26/08/2012 218 * II 
LYY6780   8672027949  7463/0  01/09/2012  218 * II 
LZG6059  8672028269  7455/0   15/09/2012  218 * I 
LZH4800   8672027917  7455/0   21/08/2012 218 * I 
MAQ8535 8672028255 7455/0   14/09/2012  218 * I 
MCB1334  8672027930  7463/0   26/08/2012 218 * II 
MCW8042 8672028369 7455/0   18/09/2012 218 * I 
MCW8042 8672028370 7455/0   18/09/2012 218 * I 
MGD6259 8672028287 7455/0   22/09/2012  218 * I 
MHF4340  8672028325 6050/3  23/09/2012 208 
MJT4025  8672027970 7463/0  31/08/2012  218 * II 
MKL5061  8672028023 7455/0   28/08/2012  218 * I 
NKB1661  8672027969  7455/0   31/08/2012 218 * I 
AMR6309  8672028437 7455/0  25/09/2012  218 * I 
CMP6538 8672028432 6050/3  01/10/2012  208 
CYM1292 8672028048 7455/0  07/09/2012 218 * I 
IIX5423   8672027913  7463/0   24/08/2012  218 * II
KIO8059   8672028467  7455/0   25/09/2012  218 * I 
LCI8851   8672028387 7455/0  29/09/2012 218 * I 
LCI8851   8672028482 7455/0  01/10/2012 218 * I 
LZG3768  8672028146 7463/0  05/09/2012 218 * II 
LZL1538  8672028183  7455/0  10/09/2012 218 * I 
MAB3436  8672028009 6050/3   28/08/2012  208 
MBQ9072 8672028135 6050/3  07/09/2012  208 
MEY8860  8672028410 7455/0  26/09/2012  218 * I 
MID7905  8672028403 7455/0   24/09/2012  218 * I 
MIL7232  8672028430 7455/0  01/10/2012 218 * I 
MKM8389  8672028458  7455/0   30/09/2012  218 * I 
NKB1661  8672028412 7455/0  26/09/2012 218 * I 
AAE6114  8672028498  7455/0   07/10/2012  218 * I 
AFJ9018  8672028593 7455/0  15/10/2012  218 * I 
AFW9289  8672028267  7455/0   14/09/2012  218 * I 
AGD9529  8672028600 7455/0  13/10/2012 218 * I 
AGY0609  8672028514 6050/3  04/10/2012 208 
AHN0249  8672028529 7455/0  07/10/2012 218 * I 
AIF2191  8672028367 7455/0   24/09/2012 218 * I 
BHN1584  8672028281  7455/0   18/09/2012 218 * I 
BRK1618  8672028245 6050/3   13/09/2012 208 
BYB1459  8672028062  7455/0   06/09/2012 218 * I 
CBG5942  8672028175 7455/0  06/09/2012 218 * I 
CCC5109  8672028229  7455/0  16/09/2012 218 * I 
CHV8349  8672028614  7455/0   10/10/2012  218 * I 
CIY8806   8672028271  7455/0  16/09/2012 218 * I 
CLL6450   8672028100  7455/0  08/09/2012  218 * I 
CMF2990  8672028187  7455/0   16/09/2012  218 * I 
COQ1413 8672028574  7455/0  03/10/2012 218 * I 
CTA3298  8672028181  7455/0   09/09/2012 218 * I 
DDG9566 8672028256 7455/0   14/09/2012 218 * I 
DFK3445  8672028519  7455/0   05/10/2012  218 * I 
DFM2172  8672028059  7455/0   04/09/2012 218 * I 
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DFM2172  8672028170  7463/0  04/09/2012 218 * II 
DGA1091  8672028243  7455/0   17/09/2012  218 * I 
DJB8259   8672028348  6050/3  23/09/2012 208 
DKN1479  8672028162  7455/0  07/09/2012 218 * I 
DRG0311 8672028309 6050/3   18/09/2012 208 
DTD7422  8672028134  7455/0  07/09/2012 218 * I 
DTD7422  8672028139  7455/0   09/09/2012  218 * I 
DTK2000  8672028282 7455/0   21/09/2012  218 * I 
EBK2315  8672028071 7455/0   07/09/2012  218 * I 
EIE4685   8672028163 7455/0  08/09/2012 218 * I 
EQE0762  8672028166  7455/0   08/09/2012 218 * I 
GUA1189  8672028148 7455/0   04/09/2012 218 * I 
GVM2354  8672028098  7455/0   08/09/2012 218 * I 
HBU8484  8672028618  7455/0   11/10/2012  218 * I 
HBU8484  8672028659 7455/0   12/10/2012  218 * I 
HEW6427 8672028637 7455/0  10/10/2012 218 * I 
IEG6956   8672028069  7463/0   12/09/2012  218 * II
IEK6565   8672028266  7455/0   13/09/2012  218 * I 
LCI8851  8672028582 7471/0   10/10/2012  218 * III 
LCI8851   8672028584  7455/0  10/10/2012 218 * I 
LCI8851   8672028598  7455/0   13/10/2012 218 * I 
LXE0458  8672028270 7455/0   15/09/2012 218 * I 
LXG4789  8672028258  7455/0   12/09/2012  218 * I 
LXG4789  8672028259 7455/0   12/09/2012  218 * I 
LXH1429  8672028072 7455/0   07/09/2012 218 * I 
LXT2795   8672028202  7455/0   17/09/2012 218 * I 
LZQ9446  8672028342  6050/3   18/09/2012 208 
LZW3625  8672028554  7455/0   06/10/2012  218 * I 
MAM8323  8672028499 7455/0   02/10/2012  218 * I 
MAV7960  8672028494 7455/0   05/10/2012  218 * I 
MAY3932  8672028329  7455/0  23/09/2012  218 * I 
MBE5202  8672028483 7455/0   05/10/2012  218 * I 
MBW9941 8672028215  7455/0  14/09/2012 218 * I 
MCB0998  8672028045  7455/0  08/09/2012 218 * I 
MCB5276  8672028513  7455/0   04/10/2012 218 * I 
MCJ5716  8672028133 7455/0  06/09/2012 218 * I 
MCW8042 8672028575 7455/0   04/10/2012 218 * I 
MCW8042 8672028580 7455/0  08/10/2012 218 * I 
MCW8042 8672028589 7455/0   11/10/2012 218 * I 
MDM4496 8672028225 7455/0  15/09/2012 218 * I 
MEI3757   8672028058  7463/0  10/09/2012 218 * II 
MEQ2849 8672028093  7455/0  08/09/2012 218 * I 
MEQ2849  8672028094 7455/0  08/09/2012 218 * I 
MEQ3327 8672028608  7455/0  08/10/2012 218 * I 
MFX6648  8672028082  7455/0   05/09/2012  218 * I 
MFX6648  8672028109  7455/0   11/09/2012  218 * I 
MGA0288 8672028541 7463/0   08/10/2012  218 * II 
MGB4998  8672028122  7455/0   11/09/2012  218 * I 
MGC6463  8672028284  7455/0   20/09/2012  218 * I 
MGD3602  8672028371  7455/0  19/09/2012 218 * I 
MGR1688  8672028330  6050/3   23/09/2012 208 
MHD3588 8672028268 7455/0   15/09/2012  218 * I 
MHL6092  8672028638  7455/0   10/10/2012  218 * I 
MHN6255 8672028090  6050/3   07/09/2012  208 
MHQ5231  8672028508  6050/3   03/10/2012  208 
MHR8062  8672028207 7455/0   13/09/2012  218 * I 
MHR8062  8672028231  7455/0   16/09/2012  218 * I 
MIB5033   8672028526 7455/0  07/10/2012 218 * I 
MIM8441  8672028683 7455/0  12/10/2012  218 * I 
MIO4501   8672028263  7455/0   13/09/2012  218 * I 
MIX2462   8672028238 7455/0   15/09/2012  218 * I 
MJF9488  8672028686  7455/0   14/10/2012  218 * I 
MJM6785  8672028143  7455/0  04/09/2012  218 * I 
MJO6598  8672028666  7455/0  08/10/2012  218 * I 
MKF4629  8672028137  7455/0   09/09/2012  218 * I 
MRA2886  8672028586  7455/0   11/10/2012  218 * I 
DPL0871  8672028185 7455/0  16/09/2012 218 * I 
HRZ6052  8672028615 7455/0   11/10/2012 218 * I 
MJM1600  8672028230 7463/0  16/09/2012 218 * II 
NEB1069  8672028311 7463/0  18/09/2012 218 * II 
AAY6637  8672028733 7463/0   16/10/2012 218 * II 
ALU5734  8672028063 7463/0  07/09/2012 218 * II 
LYR4239  8672028719 7455/0   19/10/2012  218 * I 
MBK6877  8672028461 7455/0   30/09/2012  218 * I 
MCW8042 8672028775 7463/0   19/10/2012  218 * II 
MCZ7141  8672028401  7455/0   24/09/2012  218 * I 
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MFE3521  8672028382  7455/0   30/09/2012  218 * I 
AFJ9018   8672028941 7455/0   04/11/2012 218 * I 
ALH3752  8672028648  7455/0   13/10/2012 218 * I 
ALN8525  8672028531  7455/0   08/10/2012 218 * I 
AMV0548  8672028463 7455/0  26/09/2012 218 * I 
AMY7832  8672028566  7455/0   06/10/2012  218 * I 
BGC2382  8672028385  7455/0   30/09/2012  218 * I 
BGC2382  8672028389  7455/0   30/09/2012  218 * I 
BPK1047  8672028523  6050/3   06/10/2012 208 
BXM8298  8672028447  7455/0   28/09/2012  218 * I 
CIB8337   8672028876  7455/0  27/10/2012 218 * I 
CIG8784   8672028563  7455/0   05/10/2012 218 * I 
COG1431  8672028414 6050/3  27/09/2012 208 
CRN8134  8672028479  7463/0   27/09/2012 218 * II 
CSC5263  8672028460  6050/3   30/09/2012 208 
DMW9571 8672028845  6050/3   25/10/2012 208 
DQT5760  8672028395 7455/0  26/09/2012  218 * I 
DRG0311  8672028642  7455/0   12/10/2012  218 * I 
DRR7091  8672028997  7455/0   30/10/2012  218 * I 
GYQ9232 8672028988 7455/0  02/11/2012 218 * I 
HCM5968 8672028427 6050/3  29/09/2012 208 
IDU8354  8672028850 7455/0   27/10/2012 218 * I 
IIX5423  8672028836  7455/0   28/10/2012 218 * I 
IJS6598   8672028663  6050/3   13/10/2012  208 
ILY1401   8672028617  7463/0   11/10/2012  218 * II
IMT1958  8672028509 7455/0   03/10/2012  218 * I 
IRA2723  8672028517 7455/0   04/10/2012 218 * I 
JCM4346  8672028945  7455/0   04/11/2012 218 * I 
JFN2710  8672028457  6050/3   28/09/2012 208 
JPV5488   8672029004  7455/0   04/11/2012  218 * I 
LWW3386 8672028670  7455/0   09/10/2012  218 * I 
LXL3953   8672028379  7455/0   26/09/2012  218 * I 
LYQ5232  8672029022 7455/0   04/11/2012  218 * I 
LYS0354  8672028881  7455/0   06/11/2012  218 * I 
LZH5714  8672028562 7455/0  06/10/2012 218 * I 
LZN5555  8672028956 7455/0   30/10/2012  218 * I 
LZW2820  8672028862 7455/0   26/10/2012  218 * I 
MBJ2228  8672028784  7455/0   27/10/2012  218 * I 
MBJ2228  8672028865  7455/0  27/10/2012 218 * I 
MCG9709  8672028448  7455/0  29/09/2012 218 * I 
MCW2143 8672028682 7455/0   12/10/2012  218 * I 
MCW8042 8672028869 7455/0   24/10/2012  218 * I 
MCW8042  8672028872  7455/0   24/10/2012 218 * I 
MCX9944  8672028439 7471/0   26/09/2012  218 * III 
MCY6728 8672028433 6050/3   01/10/2012  208 
MDW0673 8672028510 6050/3   04/10/2012  208 
MDZ7361  8672028400 7455/0   29/09/2012  218 * I 
MEN9155  8672028822 7463/0   23/10/2012  218 * II 
MEQ5992  8672028417 7455/0   28/09/2012  218 * I 
MFB6410  8672028635 7455/0   09/10/2012  218 * I 
MFG0745 8672028673  7455/0   12/10/2012 218 * I 
MFG7008 8672028469  7455/0   27/09/2012 218 * I 
MFX6648  8672028504  7455/0   02/10/2012 218 * I 
MFX6648  8672028530 7463/0   07/10/2012 218 * II 
MFX6648  8672028567  7455/0   07/10/2012 218 * I 
MFX6648  8672028613  7455/0   03/11/2012  218 * III
MGP7342 8672028536 7455/0   06/10/2012 218 * I 
MHH6504 8672028533  7455/0   03/10/2012 218 * I 
MHI8548  8672028969  6050/3  03/11/2012 208 
MHK5942 8672028875  7455/0   27/10/2012 218 * I 
MHM7654 8672028316  7455/0   20/09/2012 218 * I 
MHN6255 8672028426  6050/3   29/09/2012  208 
MHR8062  8672028518  7455/0   05/10/2012  218 * I 
MHR8062 8672028609 7463/0   09/10/2012  218 * II 
MHY6481  8672028408  7455/0   26/09/2012  218 * I 
MIW0337   8672028611 6050/3   09/10/2012  208 
MJA9275  8672028459  7455/0   30/09/2012  218 * I 
MJG0669  8672029045  7463/0   05/11/2012  218 * II 
MJG2973  8672028425  6050/3  29/09/2012 208 
MJM1600  8672028429  7455/0   30/09/2012  218 * I 
MJZ8905  8672028917 6050/3  31/10/2012 208 
MKJ0613  8672028438 7455/0   25/09/2012  218 * I 
NKB1661  8672028799  7455/0   23/10/2012  218 * I 
NKB1661  8672028805  7455/0   24/10/2012  218 * I 
AAM0462  8672029005 7463/0   01/11/2012  218 * II 
AAM0462  8672029012  7455/0   02/11/2012  218 * I 
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ADX8019  8672028607  7455/0   15/10/2012  218 * I 
BIU7873   8672028496  7455/0   06/10/2012 218 * I 
CJB4787  8672029037 7455/0   02/11/2012 218 * I 
CZH9486  8672028929  6050/3   02/11/2012 208 
DMV4947  8672028812 6050/3   26/10/2012 208 
IGH4570   8672028568 7455/0  07/10/2012 218 * I 
IIX5423   8672028922  7455/0  01/11/2012 218 * I 
IIX5423   8672028931  7455/0   02/11/2012  218 * I 
IJX8579  8672028655 6050/3  09/10/2012 208 
IMC9322   8672028906  6050/3  30/10/2012 208 
JGT3649   8672029017  7455/0   03/11/2012 218 * I 
LWW1512  8672028500  7471/0   04/10/2012 218 * III 
MBZ3637  8672028657  6050/3   10/10/2012  208 
MCA3457 8672029006 7455/0   30/10/2012 218 * I 
MCY4040  8672028527  6050/3   07/10/2012  208 
MDM6014 8672029001 7455/0   02/11/2012  218 * I 
MDW4666  8672028561  7455/0   06/10/2012  218 * I 
MFR6378  8672028678  7455/0   14/10/2012  218 * I 
MGF8027  8672029041  7455/0  04/11/2012 218 * I 
MJC0645  8672028592  7455/0  13/10/2012 218 * I 
MJL7245   8672028597 7455/0   13/10/2012  218 * I 
MKO9266 8672028489 7455/0  04/10/2012 218 * I 
MVU2816 672028587 7455/0  11/10/2012 218 * I 
NGX3518  8672028577 7455/0   06/10/2012  218 * I 
NJM3227  8672028565  7455/0   06/10/2012  218 * I 
NKB1661  672028909  7455/0   30/10/2012 218 * I 
AHP2868  8672028492 7455/0  07/10/2012  218 * I 
AHX0304  8672028484 7455/0  07/10/2012 218 * I 
AJR8978  8672028551 6050/3   04/10/2012 208 
ALQ7564  8672028996  6050/3  05/11/2012 208 
ALR0941  8672028450  7455/0   30/09/2012 218 * I 
AON6988  8672028627  7455/0   14/10/2012 218 * I 
AON6988  8672028650  7463/0  14/10/2012 218 * II 
ARV9783  8672028576  7463/0  04/10/2012 218 * II 
BGM9900 8672029244 7455/0   18/11/2012 218 * I 
BPN1246  8672028444 7463/0   28/09/2012 218 * II 
CAJ3649   8672029099  6050/3   11/11/2012 208 
CDL1416  8672029151 7463/0   11/11/2012 218 * II 
CGP2601  8672028573  7455/0   02/10/2012  218 * I 
CLC0022  8672028750  7463/0  20/10/2012 218 * II 
CRY3602  8672028647  7455/0   13/10/2012 218 * I 
DFG1356  8672029131  7455/0   11/11/2012  218 * I 
DRR7091  8672029116 7455/0   10/11/2012  218 * I 
HVL0332  8672028700  7455/0   15/10/2012 218 * I 
IIX5423   8672029095  7455/0   08/11/2012 218 * I 
IKA6646  8672029092  6050/3   07/11/2012 208 
INQ9325   8672028581  7455/0  08/10/2012  218 * I 
JTE4315   8672028752  7463/0   21/10/2012  218 * II
KCG5052  8672028680  7455/0   11/10/2012  218 * I 
KUN6620  8672029245  7455/0   18/11/2012  218 * I 
LWV5348  8672028771 7455/0   18/10/2012 218 * I 
LYM1679  8672029046  7455/0  07/11/2012 218 * I 
LYM1679  8672029053  7455/0   11/11/2012 218 * I 
LYS0354   8672029218  7455/0   15/11/2012  218 * I 
LZU4618   8672028728 7455/0  21/10/2012 218 * I 
MBI9905   8672029069  7455/0   06/11/2012  218 * I 
MBQ6270  8672029152 7455/0   11/11/2012 218 * I 
MBT3516  8672028631 7463/0   14/10/2012 218 * II 
MDE7478 8672028660 7463/0   12/10/2012 218 * II 
MDE7478  8672028661 7471/0   12/10/2012 218 * III 
MDQ4067  8672028774  7455/0   19/10/2012 218 * I 
MEQ2849  8672028557  7463/0   07/10/2012  218 * II 
MFX7984  8672028761 7455/0   17/10/2012 218 * I 
MFX7984  8672028776 7455/0   19/10/2012  218 * I 
MGC6831 8672029209  7471/0   13/11/2012 218 * III 
MGL8039  8672028747 6050/3   16/10/2012  208 
MHA7445  8672029154 7455/0   12/11/2012  218 * I 
MHR8062 8672028702 7455/0   16/10/2012  218 * I 
MHR8062  8672028706 7455/0  17/10/2012 218 * I 
MIA2722   8672029182 7455/0   14/11/2012  218 * I 
MIF9335   8672028738 7455/0   19/10/2012  218 * I 
MIO9963  8672029176 7455/0   13/11/2012  218 * I 
MIS3846   8672029184 7463/0   15/11/2012 218 * II 
MJG3189  8672028741  7455/0   20/10/2012 218 * I 
MJK3388  8672029224 7455/0   17/11/2012 218 * I 
MJR5989  8672028709 6050/3   17/10/2012 208 
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MJZ1686  8672029143 7455/0   06/11/2012  218 * I 
MKV5516  8672029210 7455/0   13/11/2012 218 * I 
MLD2919  8672029217 6050/3   15/11/2012 208 
NKB1661  8672029083 7455/0   10/11/2012  218 * I 
NKB1661  8672029180  7455/0   14/11/2012 218 * I 
NKB1661  8672029183 7463/0   15/11/2012 218 * II 
NKB1661  8672029192 7455/0   16/11/2012 218 * I 
NKB1661  8672029205  7463/0   13/11/2012  218 * II 
MEC8240 8672028757  7463/0   16/10/2012  218 * II 
ACC4468  8672029381  7455/0   24/11/2012 218 * I 
ADG8643  8672028879 7455/0   04/11/2012  218 * I 
ADG8643  8672028883 7455/0  02/11/2012 218 * I 
ADG8643  8672028899 7455/0  01/11/2012 218 * I 
ADG8643  8672029011  7455/0  01/11/2012 218 * I 
AEB8379  8672028863  7455/0   27/10/2012  218 * I 
AGD9529  8672029258 7455/0  14/11/2012 218 * I 
AGZ8724  8672028923 7463/0  01/11/2012 218 * II 
AHW4145 8672029003 7455/0   03/11/2012  218 * I 
ALL5492  8672029444 7455/0   28/11/2012  218 * I 
AOO7609 8672029464 7455/0   27/11/2012 218 * I 
APZ0009  8672029253  7455/0   18/11/2012 218 * I 
AVT0614  8672028946 7471/0   04/11/2012 218 * III 
BQJ5940  8672028786  7455/0   25/10/2012 218 * I 
CCD6859  8672028978 6050/3   01/11/2012 208 
CGM3092 8672028901 7455/0   04/11/2012 218 * I 
CIE3330   8672028867  7455/0  29/10/2012 218 * I 
CJT5275  8672029016 7455/0   03/11/2012 218 * I 
COF0295  8672028858 7455/0   28/10/2012 218 * I 
CXZ6891  8672029294 7455/0  24/11/2012 218 * I 
CYG3400  8672028834  7455/0  26/10/2012 218 * I 
DPS3059  8672028789  7463/0   22/10/2012  218 * II 
DQV9339  8672029369  6050/3  20/11/2012 208 
DRE5564  8672029029  7455/0  05/11/2012  218 * I 
DSW7764 8672029284  7455/0  22/11/2012  218 * I 
DUB0304  8672028795  7455/0  23/10/2012  218 * I 
DZO8576  8672029332  7455/0   25/11/2012  218 * I 
ETV2529  8672028837  7455/0   28/10/2012 218 * I 
GOK3072 8672028783 7463/0  22/10/2012 218 * II 
HVL0332  8672028780  7455/0   28/10/2012  218 * I 
HVL0332  8672028885  7455/0   04/11/2012  218 * I 
HVL0332  8672028934  7455/0   03/11/2012  218 * I 
HVL0332  8672028954 7455/0   29/10/2012  218 * I 
HVL0332  8672028971 7455/0   04/11/2012 218 * I 
IIN6669   8672028955 7455/0  29/10/2012 218 * I 
IIX5423   8672029359 7455/0   24/11/2012  218 * I 
IMG6928  8672028963 7455/0  02/11/2012 218 * I 
JWV9907  8672028952 7455/0   05/11/2012  218 * I 
KKU2047  8672028995 6050/3   05/11/2012  208 
LCI8851   8672029450  7471/0   29/11/2012  218 * III 
LXU2324  8672029165  7455/0   18/11/2012  218 * I 
LXU2324  8672029166  7463/0   18/11/2012  218 * II 
LXU2324  8672029170 7455/0   18/11/2012  218 * I 
LXW2009  8672028943 6050/3  04/11/2012 208 
LYM4316  8672028851 6050/3  27/10/2012 208 
LYS9307  8672028884 7455/0  03/11/2012 218 * I 
LZK3668   8672029310  7455/0   21/11/2012  218 * I 
LZR2778   8672028897  7455/0  04/11/2012 218 * I 
LZR9108   8672029439  6050/3   27/11/2012  208 
MAD3444  8672028911  6050/3   31/10/2012  208 
MAI9172   8672028926  7455/0   01/11/2012  218 * I 
MBJ9886  8672028870 7455/0   24/10/2012  218 * I 
MCC8643 8672029333 6050/3   25/11/2012 208 
MCE9689  8672029395  7455/0   22/11/2012 218 * I 
MCM5898  8672028977 6050/3  05/11/2012 208 
MCW8042  8672029400 7455/0  21/11/2012  218 * I 
MCW8042  8672029413  7455/0   24/11/2012  218 * I 
MCW8042  8672029494  7463/0   30/11/2012  218 * II 
MCW8042  8672029497 7455/0   01/12/2012  218 * I 
MCW8042  8672029517  7463/0   03/12/2012 218 * II 
MDM7522  8672029320 6050/3   23/11/2012  208 
MDO3144  8672028796  7455/0   23/10/2012 218 * I 
MDR8874  8672028841 7463/0   24/10/2012 218 * II 
MDW0963  8672029272 7455/0   16/11/2012 218 * I 
MDW0963  8672029300  7455/0   19/11/2012  218 * I 
MDW4666  8672028853  7455/0   25/10/2012 218 * I 
MDW4666  8672028998  7455/0   02/11/2012  218 * I 
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MDZ2346  8672029356 7455/0  23/11/2012  218 * I 
MEB2701  8672029372 6050/3  21/11/2012  208 
MEI9649   8672029021 7455/0  04/11/2012  218 * I 
MEM9171  8672029024 7455/0  05/11/2012  218 * I 
MEN6223  8672029040  7455/0   04/11/2012  218 * I 
MET9610  8672029445 7455/0  28/11/2012 218 * I 
MEX1092  8672028984 7471/0   31/10/2012  218 * III 
MFG0745 8672028905 6050/3   30/10/2012  208 
MFH3581  8672029368 6050/3  25/11/2012 208 
MFH8304  8672029329 7455/0  24/11/2012 218 * I 
MFZ8738  8672029354 7455/0  23/11/2012  218 * I 
MGJ7351  8672028949 7471/0  04/11/2012  218 * III 
MGY7333  8672028781 7455/0   24/10/2012  218 * I 
MHA7803  8672029327 6050/3   24/11/2012  208 
MHJ0870  8672029042 7455/0   04/11/2012  218 * I 
MHP2992  8672029433 7455/0  29/11/2012 218 * I 
MHR8062  8672028788 7463/0  22/10/2012 218 * II 
MHR8062  8672028800  7455/0   24/10/2012  218 * I 
MHR8062  8672028806  7471/0   25/10/2012  218 * III
MHR8062  8672028810 7471/0   26/10/2012  218 * III 
MHR8062  8672028815 7471/0   27/10/2012  218 * III 
MHR8062  8672028910  7455/0   31/10/2012  218 * I 
MHR8062  8672028920  7463/0   01/11/2012  218 * II 
MHR8062  8672028928  7471/0  02/11/2012 218 * III 
MHR8062  8672028936  7463/0   03/11/2012  218 * II 
MHR8062  8672028950 7471/0  05/11/2012  218 * III 
MHU8820  8672028830  7455/0  24/10/2012  218 * I 
MIK6843  8672029019  7455/0   04/11/2012  218 * I 
MIL8682  8672028816 7455/0  27/10/2012 218 * I 
MIL8682  8672028866  7455/0   29/10/2012  218 * I 
MIO2474  8672028986  6050/3   31/10/2012 208 
MIP5141  8672028951  7455/0   05/11/2012 218 * I 
MIQ9455  8672028957  7455/0   30/10/2012 218 * I 
MIW1008  8672029449  7463/0   29/11/2012 218 * II 
MJJ9852   8672028915  6050/3   31/10/2012 208 
MJL9263   8672029457  7455/0   01/12/2012 218 * I 
MJV5273  8672028871  7471/0   24/10/2012  218 * III
MJY4858  8672029243 6050/3  18/11/2012 208 
MKF0444  8672029421 7455/0  27/11/2012 218 * I 
MLB8769  8672029335  7455/0   25/11/2012  218 * I 
MLX6919  8672028912  7455/0   31/10/2012  218 * I 
DTD8445  8672029545 7455/0  04/12/2012 218 * I 
LXI3679   8672029422 7455/0  01/12/2012 218 * I 
MAI0937  8672029128 7455/0  10/11/2012 218 * I 
MCW8042 8672029639 7471/0  07/12/2012 218 * III 
MDD2391  8672029144  7455/0   06/11/2012 218 * I 
MGR2514 8672029190  7455/0   15/11/2012 218 * I 
MIN8366  8672028965 7463/0   02/11/2012 218 * II 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO,FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO 
ART. 282 DA LEI N. 9503, DE23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), 
PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR OPAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

MARAVILHA/SC, 18 DE OUTUBRO DE 2013 

VALDEMIR ANDRETTA 
AUTORIDADE DE TRANSITO 
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FUNDAMEESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN – DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE 
TRÂNSITO Nº 672 624/2012, 626/2012, 628/2012, 630/2012, 632/2012, 634/2012, 636/2012, 638/2012, 640/2012, 
642/2012, 644/2012, 646/2012, 648/2012, 650/2012, 652/2012, 654/2012, 656/2012, 658/2012, 660/2012, 662/2012, 
664/2012, 666/2012, 668/2012, 670/2012, 672/2012, 674/2012, 676/2012, 678/2012, 680/2012, 682/2012, 684/2012, 
686/2012, 688/2012, 690/2012, 692/2012, 694/2012, 696/2012, 698/2012, 700/2012, 702/2012, 704/2012, 706/2014, 
708/2012, 710/2012, 712/2012, 714/2012, 716/2012, 718/2012, 720/2012 e 722/2012,  

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A 
AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) 
ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), 
PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a 
INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

Placa  Número da Auto de 
Infração/

Código da Auto de 
Infração  

Data Valor da 
Infração

Código da Infração 
/Desdobramento

AOB4205  8672021561 7455/0   28/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
BLU0996  8672021731 7455/0  01/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
COC9065  8672020542  7455/0  17/09/2011 R$ 85,12   218 * I 
CSV9005  8672021668 7455/0  27/09/2011 R$ 85,12   218 * I 
DAM0546  8672021204  7455/0  23/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
DHY3572  8672021997 7455/0  06/10/2011 R$ 85,12   218 * I 
DIK0666   8672021497 6050/3  01/10/2011 R$ 191,53 208 
EAE4143  8672021831 6050/3  09/10/2011 R$ 191,53  208 
IES0238   8672022272 6050/3  20/10/2011 R$ 191,53  208 
LAA4170   8672022114  7455/0  12/10/2011 R$ 85,12   218 * I 
LAV9769   8672021912  7455/0  07/10/2011 R$ 85,12   218 * I 
LXH8777  8672021267  7463/0  25/09/2011 R$ 127,69  218 * II 
LZK6851  8672021508  7471/0  28/09/2011 R$ 574,61  218 * III 
LZK6851   8672021564  7455/0  28/09/2011 R$ 85,12   218 * I 
MBG0046 8672021653  7463/0  27/09/2011 R$ 127,69  218 * II 
MBK6456  8672019893  7455/0  04/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MBQ3243 8672022328  7455/0  22/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
MCL6329  8672021582  7455/0  29/09/2011 R$ 85,12   218 * I 
MEV5483  8672021867  7471/0  09/10/2011 R$ 574,61  218 * III 
MFA4724  8672021575  7463/0  29/09/2011 R$ 127,69  218 * II 
MFT2867  8672022157  7455/0  12/10/2011 R$ 85,12   218 * I 
MGJ7351  8672021820 6050/3  06/10/2011 R$ 191,53  208 
MHY1277 8672021678  7455/0  28/09/2011 R$ 85,12   218 * I 
BOR9579  8672022025 7455/0  09/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
CDN0228  8672022486  7455/0   02/11/2011  R$ 85,12  218 * I 
CXP0245  8672021877 7455/0   04/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
DBG0791  8672021899 7455/0   05/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
DBG0791  8672021991 7455/0   05/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
DHY3572  8672021906 7463/0   06/10/2011  R$ 127,69  218 * II 
HRA5551  8672022229 7455/0  22/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
KEC9259  8672022104 6050/3   13/10/2011  R$ 191,53  208 
LAV9769  8672021978  7463/0   04/10/2011 R$ 127,69  218 * II 
LYC2167  8672021556  7455/0  28/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
LYE6658   8672021455  7455/0   02/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
MBU2356  8672021495  6050/3   01/10/2011 R$ 191,53 208 
MCD6625 8672021941  7455/0   08/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
MDW9166 8672022027  7455/0  09/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
MGR3324 8672021693  7455/0   29/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MGX9641 8672021861  6050/3  09/10/2011  R$ 191,53  208 
MHK5968  8672021827  6050/3  08/10/2011 R$ 191,53  208 
MIZ5181  8672021639 7455/0   03/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
AOG4165  8672022717  7455/0   09/11/2011 R$ 85,12  218 * I 
ARL5180  8672022932  7471/0   20/11/2011  R$ 574,61  218 * III 
DKE2518  8672022784 7455/0   09/11/2011 R$ 85,12  218 * I 
DNW0585  8672021581  7455/0   29/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
EAL3665   8672022144 7455/0   17/10/2011 R$ 85,12   218 * I 
EDS6574  8672022683  7455/0   09/11/2011  R$ 85,12  218 * I 
MDY1374  8672022318 7455/0   21/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
MFL5561  8672022847  7455/0   10/11/2011  R$ 85,12  218 * I 
MFV6278  8672022569  7455/0   06/11/2011 R$ 85,12  218 * I 
MFZ1718  8672022570 7463/0   06/11/2011 R$ 127,69 218 * II 

Autuações e Penalidades
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MFZ1718  8672022593  7455/0  02/11/2011  R$ 85,12   218 * I 
MGQ7838 8672022302 7455/0   22/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
MIK3098   8672022596  6050/3  04/11/2011  R$ 191,53 208 
MIU8373   8672021903  7455/0   06/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
MIW9143   8672022377  7455/0   26/10/2011 R$ 85,12   218 * I 
ADM0953  8672022125 7455/0   17/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
ADM0953 8672022226  7455/0   21/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
ADM0953 8672022446  7455/0   29/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
AFL7992  8672022232  6050/3   18/10/2011 R$ 191,53 208 
CTI0381  8672022365 7455/0   24/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
DPM9202 8672022077  7455/0  12/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
KGL3382  8672022946  6050/3   16/11/2011 R$ 191,53 208 
MCL7200  8672022049  7455/0   17/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
MCP7534  8672022337  7463/0   23/10/2011 R$ 127,69  218 * II 
MDW1779  8672022249 6050/3  21/10/2011  R$ 191,53  208 
MFR4506  8672022180  7455/0  16/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
MFS3668  8672022312  7455/0   20/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
MGA1903  8672022902  7463/0  19/11/2011 R$ 127,69  218 * II 
MID7793   8672022288  7455/0   22/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
ADM0953 8672022297 7455/0   18/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
ASR9789  8672022190 7455/0  21/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
BKS5151  8672022613 7455/0  05/11/2011 R$ 85,12   218 * I 
COV4989  8672022261  7455/0  23/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
DFM3565  8672022649  7455/0   31/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
DFO7349  8672022636 7455/0   05/11/2011  R$ 85,12   218 * I 
GQN0967 8672022038  7455/0   13/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
GXO0400 8672022879  7463/0   14/11/2011 R$ 127,69  218 * II 
IGW6759  8672022198 7455/0  20/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
LYS6875   8672022095 6050/3   16/10/2011  R$ 191,53 208 
MAY0786  8672022579  6050/3   04/11/2011 R$ 191,53 208 
MCK5180 8672022948 6050/3   16/11/2011 R$ 191,53 208 
MFI3262  8672022634 7455/0   03/11/2011 R$ 85,12  218 * I 
MGY4832  8672021617  7455/0  01/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
ARQ7693  8672022605 7455/0  01/11/2011 R$ 85,12   218 * I 
AST0592  8672022850  7455/0   11/11/2011  R$ 85,12   218 * I 
CYW9071 8672022667 7455/0   09/11/2011  R$ 85,12   218 * I 
DJD5098  8672023335 7455/0   11/12/2011  R$ 85,12   218 * I 
DMF2541  8672022388  7463/0   26/10/2011 R$ 127,69  218 * II 
DRO0096 8672022639 7455/0   05/11/2011  R$ 85,12  218 * I 
JVK3028   8672022749  6050/3   13/11/2011 R$ 191,53 208 
LXI0369  8672022470  7455/0   25/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
LXO6451  8672023346  7471/0   04/12/2011  R$ 574,61 218 * III 
MAI0561   8672023045  7455/0   30/11/2011 R$ 85,12  218 * I 
MAK9459  8672022680  7455/0   12/11/2011  R$ 85,12  218 * I 
MAT0731  8672022503 7455/0  07/11/2011  R$ 85,12   218 * I 
MBA8131  8672023083 7455/0  27/11/2011  R$ 85,12  218 * I 
MCB9102  8672022849  7455/0   11/11/2011  R$ 85,12  218 * I 
MEF4832  8672023330 7455/0   11/12/2011  R$ 85,12  218 * I 
MEU7089  8672022673  7471/0   08/11/2011  R$ 574,61  218 * III 
MEX5223  8672022845  7455/0   08/11/2011  R$ 85,12   218 * I 
MGT9948  8672022582 6050/3  05/11/2011 R$ 191,53  208 
MIJ8853   8672022359  7455/0   25/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
MXL2550  8672023110  6050/3   30/11/2011  R$ 191,53  208 
LXF9540   8672023293 6050/3   04/12/2011  R$ 191,53  208 
MBV1176  8672023280 6050/3   03/12/2011  R$ 191,53  208 
MBY8954  8672023272 7455/0  01/12/2011 R$ 85,12   218 * I 
NEN4128  8672023451  7455/0   11/12/2011  R$ 85,12  218 * I  
AJC2812  8672022947  6050/3   16/11/2011 R$ 191,53  208 
DBK4363  8672022993 7455/0   18/11/2011 R$ 85,12   218 * I 
EBL7110  8672023575 7455/0  14/12/2011 R$ 85,12  218 * I 
IGQ9229   8672022943  6050/3   18/11/2011  R$ 191,53  208 
MDK6850 8672022685  7455/0   10/11/2011 R$ 85,12   218 * I 
MHC1655  8672022490  7455/0  02/11/2011  R$ 85,12   218 * I 
MHC8878 8672022974 7455/0   17/11/2011  R$ 85,12   218 * I 
MIG6592   8672022706 7463/0  08/11/2011 R$ 127,69  218 * II 
AVS1942  8672023056  7455/0  21/11/2011 R$ 85,12  218 * I 
CGC2671 8672023183  7455/0  21/11/2011  R$ 85,12   218 * I 
CIM4338  8672023234  7471/0   02/12/2011  R$ 574,61 218 * III 
CNM7336 8672023337 6050/3   11/12/2011  R$ 191,53 208 
CYK9397  8672023071  7463/0   25/11/2011  R$ 127,69  218 * II 
CYW9071  8672023420  7455/0   06/12/2011  R$ 85,12   218 * I 
ERK0831  8672023433 7463/0  11/12/2011 R$ 127,69  218 * II 
HGZ8582  8672023082  7455/0   27/11/2011  R$ 85,12   218 * I 
LWY5975  8672023321 6050/3   10/12/2011  R$ 191,53 208 
LYI2468  8672023271 6050/3  01/12/2011 R$ 191,53  208 
MBK0288  8672023047  7455/0   30/11/2011 R$ 85,12  218 * I 
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MBV8056  8672023222  7455/0   26/11/2011 R$ 85,12  218 * I 
MBY8954  8672023512  7455/0   16/12/2011 R$ 85,12   218 * I 
MIJ2524  8672023751  7455/0   19/12/2011 R$ 85,12   218 * I 
ABJ4663   8672023058  7455/0   22/11/2011 R$ 85,12  218 * I 
ALS6256  8672023376 7455/0  03/12/2011 R$ 85,12  218 * I 
DRM9465  8672023949  7455/0   26/12/2011 R$ 85,12  218 * I 
DXV8753  8672023382  7463/0   06/12/2011 R$ 127,69 218 * II 
GVW9540  8672023438 7455/0  12/12/2011  R$ 85,12   218 * I 
IGQ6041   8672023267  7455/0   05/12/2011 R$ 85,12   218 * I 
LYE6630  8672023445  7455/0  08/12/2011 R$ 85,12  218 * I 
LYY8018   8672023446  7455/0  08/12/2011 R$ 85,12   218 * I 
MAD6744  8672023425  7455/0   09/12/2011  R$ 85,12   218 * I 
MDG3026  8672023932  6050/3  26/12/2011  R$ 191,53  208 
MDK1803 8672023212  7455/0   29/11/2011  R$ 85,12   218 * I 
MEZ0471  8672023270  7455/0   09/12/2011  R$ 85,12  218 * I 
MGF0879 8672023248  7455/0   05/12/2011  R$ 85,12   218 * I 
MHQ6968  8672023387  7455/0   10/12/2011  R$ 85,12   218 * I 
NGT8507  8672023259  7455/0  09/12/2011  R$ 85,12   218 * I 
AIH4827   8672023698  6050/3   21/12/2011 R$ 191,53  208 
AMC9032 8672023472 7455/0  15/12/2011 R$ 85,12  218 * I 
APU5237  8672024039  7455/0   03/01/2012 R$ 85,12  218 * I 
DIM8237  8672023757  7455/0   20/12/2011 R$ 85,12  218 * I 
ISO9276  8672023563  7455/0   18/12/2011  R$ 85,12   218 * I 
LWY2248  8672023715  7455/0   24/12/2011 R$ 85,12  218 * I 
LXH1429  8672023923 6050/3   29/12/2011 R$ 191,53  208 
LXT2679  8672023269  7455/0   09/12/2011  R$ 85,12  218 * I 
MED0223 8672024275  7463/0   16/01/2012  R$ 127,69  218 * II 
MEL8460  8672023665  7455/0   24/12/2011  R$ 85,12   218 * I 
MFC6654  8672023732  7455/0  23/12/2011  R$ 85,12   218 * I 
MGL1835  8672023482  7455/0   17/12/2011  R$ 85,12   218 * I 
MIR1321  8672023278  7455/0  03/12/2011  R$ 85,12   218 * I 
ADM0953 8672024256  6050/3   13/01/2012  R$ 191,53  208 
AGR1210  8672024036  7455/0   06/01/2012  R$ 85,12   218 * I 
ANT0495  8672024523  7455/0   25/01/2012  R$ 85,12   218 * I 
CEU9394  8672024088  7455/0   03/01/2012  R$ 85,12   218 * I 
CJJ5789   8672024026  7455/0   03/01/2012  R$ 85,12  218 * I 
CVO3642  8672024160  7455/0   03/01/2012  R$ 85,12   218 * I 
DIG7266   8672023802  7463/0  25/12/2011 R$ 127,69 218 * II 
DQP2394  8672023632  7455/0   26/12/2011  R$ 85,12   218 * I 
DSA9956  8672024390 7463/0  21/01/2012  R$ 127,69  218 * II 
DXV8753  8672023953  7463/0   27/12/2011  R$ 127,69  218 * II 
DXV8753  8672023969  7455/0   27/12/2011  R$ 85,12   218 * I 
IGQ6041  8672023484 7455/0   18/12/2011  R$ 85,12  218 * I 
IMK2951   8672023673  7455/0  25/12/2011  R$ 85,12  218 * I 
LCO5784  8672024089  7455/0   03/01/2012  R$ 85,12  218 * I 
LZL4225   8672024448  7455/0   16/01/2012  R$ 85,12   218 * I 
LZL4225  8672024450  7455/0   17/01/2012  R$ 85,12   218 * I 
MAP2145  8672024092  7463/0   04/01/2012  R$ 127,69  218 * II 
MDI4787   8672018120 7455/0   21/06/2011  R$ 85,12   218 * I 
MEX5193  8672023938 7455/0  30/12/2011  R$ 85,12  218 * I 
MHE9198  8672023888  7455/0   01/01/2012  R$ 85,12  218 * I 
MHQ1116  8672024456  7455/0   19/01/2012  R$ 85,12  218 * I 
MIC5406   8672024195  7455/0  04/01/2012  R$ 85,12   218 * I 
MKO8990  8672024197  7455/0   05/01/2012  R$ 85,12   218 * I 
ADM0953  8672024643 6050/3   05/02/2012  R$ 191,53 208 
AND6341  8672024648 7455/0   30/01/2012  R$ 85,12  218 * I 
DRB1106  8672017561 6050/3   22/05/2011  R$ 191,53  208 
IGQ6041   8672024030 7455/0  08/01/2012 R$ 85,12  218 * I 
IJQ9794   8672024172  7455/0  05/01/2012 R$ 85,12   218 * I 
IMN2590  8672011941  7455/0  20/08/2010  R$ 85,12   218 * I 
KQM3620 8672024165  7455/0   04/01/2012  R$ 85,12  218 * I 
LWW8650  8672024297  7463/0  15/01/2012 R$ 127,69  218 * II 
LYB9938   8672024468  7455/0  22/01/2012  R$ 85,12   218 * I 
LZQ7115  8672024187  7455/0  09/01/2012  R$ 85,12  218 * I 
MCO7421  8672024099 7463/0   05/01/2012  R$ 127,69  218 * II 
ABP2325  8672024352  7455/0   15/01/2012 R$ 85,12  218 * I 
ABW0785  8672024492 7455/0   26/01/2012  R$ 85,12   218 * I 
BLL4495   8672024206 7455/0  10/01/2012  R$ 85,12  218 * I 
CVL8712  8672024909  7455/0   19/02/2012 R$ 85,12  218 * I 
DON4437 8672024912 7455/0  20/02/2012 R$ 85,12  218 * I 
DPJ2338   8672019870  7455/0   03/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
DPJ2338  8672020103  7455/0  05/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
DPJ2338  8672020229 7455/0  05/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
DPJ2338  8672020296 7455/0  08/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
DPJ2338  8672020410  7455/0   06/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
DPJ2338  8672020711  7455/0   14/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
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IBV8235   8672024072  7455/0   07/01/2012  R$ 85,12   218 * I 
IMJ5152  8672024459 7455/0   20/01/2012  R$ 85,12   218 * I 
LXO9714  8672024768  6050/3   10/02/2012  R$ 191,53 208 
MBJ8368  8672024350  7455/0   14/01/2012  R$ 85,12   218 * I 
MEB4227  8672024508  7455/0   24/01/2012  R$ 85,12  218 * I 
MED9170 8672024414 7455/0   20/01/2012  R$ 85,12   218 * I 
MGP9750 8672024224 7455/0   12/01/2012 R$ 85,12  218 * I 
MJB5425  8672024454  7455/0   19/01/2012  R$ 85,12   218 * I 
MJV7419  8672024185  7455/0  09/01/2012  R$ 85,12  218 * I 
ALE6809   8672015022  7455/0   24/01/2011 R$ 85,12  218 * I 
DRQ1875  8672014224 7455/0  06/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
DRQ1875  8672014676  7455/0   29/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
DRQ1875 8672015099 7455/0  21/01/2011 R$ 85,12  218 * I 
DRQ1875 8672015101 7463/0  22/01/2011 R$ 127,69  218 * II 
DRQ1875 8672015105 7455/0  22/01/2011 R$ 85,12  218 * I 
DRQ1875  8672015251 7455/0  27/01/2011 R$ 85,12  218 * I 
MCL4285  8672018393  7455/0   18/07/2011  R$ 85,12   218 * I 
MDQ0579 8672024781  7455/0   08/02/2012  R$ 85,12   218 * I 
MDW0963 8672022622 7455/0  01/11/2011  R$ 85,12   218 * I 
MEE7639  8672020349  7455/0  10/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MFJ8020  8672017268  7455/0  10/05/2011  R$ 85,12   218 * I 
MGC3578  8672024896  7455/0   16/02/2012  R$ 85,12   218 * I 
ABP8758  8672014942 7455/0   13/01/2011 R$ 85,12  218 * I 
ABS7901  8672016068  7455/0   12/03/2011 R$ 85,12  218 * I 
ABW7042 8672021281  7455/0  26/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
ACC4468  8672012255  6050/3   04/09/2010 R$ 191,53  208 
ACC4468  8672016039  7455/0   12/03/2011 R$ 85,12   218 * I 
ACC4468  8672016853  7455/0   21/04/2011 R$ 85,12  218 * I 
ACI1607   8672013327 7455/0   27/10/2010  R$ 85,12   218 * I 
ACK7955  8672020343  7455/0   10/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
ADM0639 8672016813  7455/0   17/04/2011 R$ 85,12  218 * I 
ADP5578  8672015348  7455/0  07/02/2011 R$ 85,12  218 * I 
ADR5208  8672013156  6050/3   16/10/2010  R$ 191,53  208 
AEG9134  8672016200  7455/0  20/03/2011 R$ 85,12   218 * I 
AFU9183  8672015766  7455/0  22/02/2011 R$ 85,12   218 * I 
AFZ0416  8672015093  7455/0   18/01/2011  R$ 85,12   218 * I 
AJJ1577   8672012639  7463/0   21/09/2010  R$ 127,69  218 * II 
AJR6181   8672012599  6050/3   18/09/2010  R$ 191,53 208 
ALB6392   8672015405  7455/0   05/02/2011 R$ 85,12   218 * I 
ALB6392  8672015670  7471/0   17/02/2011  R$ 574,61 218 * III 
ALY9223   8672020515  7455/0   11/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
AMV4524  8672015020 7455/0   24/01/2011  R$ 85,12   218 * I 
ANK5910  8672014247  7455/0   17/12/2010  R$ 85,12  218 * I 
APC8117  8672021167  7455/0   21/09/2011 R$ 85,12   218 * I 
ARK7427  8672017638  7455/0   25/05/2011  R$ 85,12   218 * I 
AXE1010  8672012578  6050/3   16/09/2010  R$ 191,53 208 
AYY0406  8672012701  7455/0  22/09/2010  R$ 85,12   218 * I 
BGK7839  8672014661  7463/0   30/12/2010  R$ 127,69  218 * II 
BGM9900  8672015930  7455/0   04/03/2011 R$ 85,12  218 * I 
BGM9900  8672016949  7455/0   20/04/2011 R$ 85,12  218 * I 
BGZ8696  8672021209  7455/0  23/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
BIU9452  8672012923 7455/0   09/10/2010 R$ 85,12  218 * I 
BJG1649   672012924 7455/0  09/10/2010 R$ 85,12  218 * I 
BLL8084  8672018737 6050/3   01/08/2011 R$ 191,53 208 
BMD7572  8672019039  6050/3   21/08/2011 R$ 191,53 208 
BOP9046  8672021406 7455/0  24/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
BTL0679   8672015447 7455/0   03/02/2011  R$ 85,12  218 * I 
BTL0679   8672017124  7455/0   06/05/2011 R$ 85,12  218 * I 
BTL0679   8672017189  7463/0   07/05/2011 R$ 127,69 218 * II 
BTL0679  8672017712 7455/0  30/05/2011 R$ 85,12  218 * I 
BXM8298  8672014607 7455/0   31/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
CAZ2099  8672022923 7455/0   19/11/2011 R$ 85,12  218 * I 
CBS3099  8672021843 6050/3   03/10/2011  R$ 191,53  208 
CDA9837  8672018104  7455/0   19/06/2011  R$ 85,12   218 * I 
CEZ0497  8672015053  6050/3   23/01/2011  R$ 191,53 208 
CGP6506  8672017337  7463/0  14/05/2011 R$ 127,69 218 * II 
CHM5925 8672019707 7455/0   03/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
CJB4787  8672021287 7455/0   26/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
CJM4097  8672015942 7455/0  07/03/2011 R$ 85,12  218 * I 
CLB5162  8672011752  7455/0   13/08/2010  R$ 85,12   218 * I 
COC5539 8672022987 7463/0   15/11/2011 R$ 127,69 218 * II 
COH2791 8672013064 7455/0   15/10/2010  R$ 85,12   218 * I 
COL5654  8672012256  7455/0   05/09/2010  R$ 85,12   218 * I 
CPD7032  8672021198 7455/0   23/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
CPD7032  8672021548  7455/0   27/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
CSW8105 8672015883  7455/0   01/03/2011  R$ 85,12   218 * I 
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CSW8105 8672015927  7455/0  03/03/2011 R$ 85,12   218 * I 
CSW8105  8672015992  7455/0  03/03/2011  R$ 85,12   218 * I 
CSW8105 8672016605  7455/0  09/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
CTB5076  8672017227  7463/0   09/05/2011  R$ 127,69  218 * II 
CTM3065  8672014086 7455/0   04/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
CVA4137  8672016139  6050/3   14/03/2011  R$ 191,53  208 
CVL8712  8672021461  7455/0   02/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
CVL8712  8672022640  7463/0  05/11/2011 R$ 127,69 218 * II 
CWF4438  8672014711  7455/0   26/12/2010  R$ 85,12  218 * I 
CYE2786  8672013100  7455/0   13/10/2010  R$ 85,12   218 * I 
CZM1492  8672017195  6050/3   07/05/2011  R$ 191,53  208 
DBO0727  8672021600  7455/0  30/09/2011 R$ 85,12   218 * I 
DBY7533  8672016862  7455/0   25/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
DCD5673  8672012582  7455/0   17/09/2010 R$ 85,12  218 * I 
DDC0296  8672015577  7455/0   12/02/2011  R$ 85,12  218 * I 
DDC6081  8672018470  6050/3  21/07/2011 R$ 191,53  208 
DDH3116  8672022133  7463/0  16/10/2011  R$ 127,69 218 * II 
DDH3116  8672022185  7455/0   16/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
DED9218  8672013638  7455/0   11/11/2010  R$ 85,12  218 * I 
DNO2839  8672011779  7455/0  10/08/2010 R$ 85,12  218 * I 
DNO2839  8672011920  7455/0   17/08/2010  R$ 85,12   218 * I 
DTE6319  8672021932  7463/0   08/10/2011  R$ 127,69  218 * II 
DTT4948  8672016983  6050/3   24/04/2011  R$ 191,53  208 
DUP4470  8672022215  7455/0   21/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
EBL7110  8672022196  7455/0  18/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
EDI0263   8672017505  7455/0   18/05/2011 R$ 85,12  218 * I 
EFQ4809  8672019721  7463/0   04/09/2011  R$ 127,69  218 * II 
FKI5858   8672012799  7455/0   01/10/2010  R$ 85,12   218 * I 
GQM5665  8672013027  7455/0   10/10/2010  R$ 85,12  218 * I 
GQP4418  8672017918  7455/0   10/06/2011  R$ 85,12  218 * I 
GUN7124 8672013740 7455/0   09/11/2010  R$ 85,12  218 * I 
GUN7124 8672014598  7455/0   29/12/2010  R$ 85,12  218 * I 
HBS0234  8672021383  7455/0   23/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
HQH3617  8672015263  7455/0   29/01/2011  R$ 85,12  218 * I 
HRN0508  8672013377  7455/0   28/10/2010 R$ 85,12  218 * I 
HRR2513  8672020402  7463/0   05/09/2011  R$ 127,69 218 * II 
HVW1286  8672012458  7455/0   09/09/2010  R$ 85,12   218 * I 
HZP2631  8672016473  7455/0  02/04/2011  R$ 85,12  218 * I 
IAZ0732   8672014451  7455/0   23/12/2010  R$ 85,12  218 * I 
IBL2957   8672012342  7455/0   11/09/2010 R$ 85,12  218 * I 
IBM2130   8672015474  7455/0   09/02/2011 R$ 85,12   218 * I 
IBX5900   8672018246  7455/0  02/07/2011 R$ 85,12   218 * I 
ICR5035   8672012340  7455/0   10/09/2010  R$ 85,12   218 * I 
IDG8897   8672011701  7455/0  08/08/2010 R$ 85,12  218 * I 
IEH9756   8672021207 7455/0   23/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
IFI7024  8672012961 7455/0  10/10/2010 R$ 85,12  218 * I 
IFI7024  8672022969 7455/0   15/11/2011  R$ 85,12  218 * I 
IGC4342   8672018872  7455/0   11/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
IGC4342  8672019030 7455/0  18/08/2011 R$ 85,12  218 * I 
IGW4930  8672018270 7455/0  06/07/2011  R$ 85,12  218 * I 
IIF0628  8672023152  6050/3  28/11/2011  R$ 191,53  208 
IIL2913  8672022347 7455/0  22/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
IMD9651  8672022653  7455/0   04/11/2011  R$ 85,12  218 * I 
IMG1494   8672016369  7455/0   22/03/2011  R$ 85,12   218 * I 
IOD5006   8672018166 6050/3   22/06/2011  R$ 191,53 208 
IOG3522  8672018022  7463/0   16/06/2011  R$ 127,69  218 * II 
JNL6441   8672022415 7455/0  30/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
JPF2319  8672012646 7455/0   26/09/2010  R$ 85,12   218 * I 
JPF2319  8672013203  6050/3   18/10/2010  R$ 191,53 208 
JQV1160  8672010710  7455/0   14/06/2010  R$ 85,12   218 * I 
JUC8019  8672014387  6050/3   19/12/2010  R$ 191,53 208 
JZD1418  8672012350  7463/0  12/09/2010  R$ 127,69  218 * II 
JZD8238   8672015059  7455/0   24/01/2011  R$ 85,12   218 * I 
JZD8238  8672016586  7455/0   29/03/2011  R$ 85,12  218 * I 
JZS1860  8672016057  7455/0   08/03/2011  R$ 85,12   218 * I 
KAY7602  8672015996  7463/0  06/03/2011  R$ 127,69 218 * II 
KBQ1305  8672019709  7455/0   03/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
KCG5052  8672018488  6050/3   25/07/2011  R$ 191,53  208 
KCG5052  8672018612  6050/3  29/07/2011 R$ 191,53 208 
KCG5052  8672018862 7455/0   13/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
KCG5052  8672020447  7455/0   08/09/2011  R$ 85,12 218 * I 
KDT9844  8672018804 7455/0   10/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
KIR5670   8672012850  7455/0   28/09/2010  R$ 85,12   218 * I 
KIR5670  8672013118  7455/0   17/10/2010  R$ 85,12  218 * I 
KMQ6977  8672014166  7455/0   06/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
KOC4283  8672014886 7463/0   11/01/2011  R$ 127,69  218 * II 
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KQN5961  8672022544  7455/0   06/11/2011 R$ 85,12   218 * I 
KQN5961  8672022925  7455/0   19/11/2011  R$ 85,12   218 * I 
LAE6985   8672019697  7471/0   04/09/2011  R$ 574,61 218 * III 
LJX7023   8672016079  7455/0   13/03/2011  R$ 85,12  218 * I 
LJX7023   8672016464  7455/0   24/03/2011 R$ 85,12  218 * I 
LJZ2072  8672013835 7455/0  21/11/2010  R$ 85,12   218 * I 
LON1346  8672016255 6050/3   16/03/2011  R$ 191,53 208 
LWS1433  8672013934 7455/0   28/11/2010  R$ 85,12  218 * I 
LWS1433  8672014041 7455/0   02/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
LWT3219  8672018243  7463/0  04/07/2011 R$ 127,69 218 * II 
LWT9388  8672013713 7455/0  12/11/2010  R$ 85,12   218 * I 
LWT9388  8672017152  7455/0   05/05/2011  R$ 85,12   218 * I 
LXA2976   8672022183  7455/0   16/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
LXE2245   8672022303  7455/0   23/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
LXH3728  8672016640  7455/0  07/04/2011 R$ 85,12  218 * I 
LXX3922   8672013709  6050/3  15/11/2010  R$ 191,53 208 
LXX3922  8672014645  7455/0  26/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
LXY3338  8672015057  7463/0  23/01/2011  R$ 127,69 218 * II 
LXY3338  8672017220  7455/0   06/05/2011  R$ 85,12   218 * I 
LXY3338   8672018866  7455/0   15/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
LXY7870  8672014788  7455/0  07/01/2011  R$ 85,12   218 * I 
LYB9457   8672013544  7463/0   02/11/2010  R$ 127,69  218 * II 
LYC2365  8672016454 7455/0   22/03/2011  R$ 85,12  218 * I 
LYJ3977   8672018427  7455/0  18/07/2011 R$ 85,12  218 * I 
LYK3088  8672012657 7455/0  26/09/2010 R$ 85,12  218 * I 
LYK3088   8672014975  7455/0  21/01/2011  R$ 85,12   218 * I 
LYK7182  8672016638  7455/0  06/04/2011  R$ 85,12  218 * I 
LYK8779  8672016644 7455/0   08/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
LYL2464   8672020585  7455/0   14/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
LYO4457  8672020869  7455/0   12/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
LYP5962   8672024399  6050/3  22/01/2012  R$ 191,53  208 
LYP8473   8672017746  7463/0   02/06/2011  R$ 127,69  218 * II 
LYQ4044  8672018189 7455/0  27/06/2011  R$ 85,12   218 * I 
LYQ4044  8672018567 7455/0  26/07/2011  R$ 85,12   218 * I 
LYT0892   8672018041  7455/0   15/06/2011  R$ 85,12  218 * I 
LYT9340   8672015120 7455/0  23/01/2011  R$ 85,12  218 * I 
LYX9453   8672015886 7455/0   06/03/2011  R$ 85,12  218 * I 
LYY1115   8672017374 7463/0   11/05/2011  R$ 127,69  218 * II 
LYY8373   8672013881 7455/0   21/11/2010  R$ 85,12  218 * I 
LYY8620   8672016991 7455/0  18/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
LYZ6176   8672018928  7455/0   13/08/2011 R$ 85,1  2 218 * I
LZA3647  8672014312  7455/0   18/12/2010 R$ 85,12  218 * I 
LZA7837  8672017813 7455/0   31/05/2011 R$ 85,12  218 * I 
LZB7969  8672022729 6050/3  11/11/2011 R$ 191,53 208 
LZF0322   8672012650  7455/0  22/09/2010 R$ 85,12   218 * I 
LZF6488  8672015143  7455/0  27/01/2011 R$ 85,12   218 * I 
LZG0365  8672022977  7455/0  18/11/2011 R$ 85,12  218 * I 
LZI1430  8672022260  6050/3  23/10/2011  R$ 191,53 208 
LZL7366  8672018661 7455/0  30/07/2011 R$ 85,12   218 * I 
LZT0631   8672012640  7455/0  22/09/2010  R$ 85,12   218 * I 
LZU9701  8672023086 6050/3  27/11/2011  R$ 191,53 208 
LZW2820  8672017673 6050/3  28/05/2011  R$ 191,53 208 
LZX8052  8672013755 7455/0   22/11/2010  R$ 85,12   218 * I 
LZZ8830  8672018421 7463/0   16/07/2011  R$ 127,69 218 * II 
MAC2582 8672021686 7455/0  28/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MAC9111  8672020643  7455/0   13/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MAG0689  8672021320 7455/0  20/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MAG3092  8672015946 6050/3  01/03/2011 R$ 191,53 208 
MAL8548  8672021943  7455/0  09/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
MAN3096 8672016914  7455/0   21/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
MAN7623 8672022732 6050/3   11/11/2011  R$ 191,53 208 
MAO9571 8672014609 7455/0   31/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
MAQ6476 8672012849 7455/0   02/10/2010  R$ 85,12   218 * I 
MAR0707 8672012357 7463/0  08/09/2010 R$ 127,69 218 * II 
MAR8312  8672019062  7471/0   20/08/2011  R$ 574,61  218 * III 
MAT1896  8672022205  7471/0   23/10/2011  R$ 574,61 218 * III 
MAT9373  8672024404  7455/0   17/01/2012  R$ 85,12   218 * I 
MAV8961  8672022206  7455/0   19/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
MAW1223  8672017376  7455/0   12/05/2011  R$ 85,12   218 * I 
MBC5507 8672018327 6050/3  13/07/2011  R$ 191,53  208 
MBG3604  8672018656 6050/3   29/07/2011  R$ 191,53  208 
MBJ4902  8672014522  7455/0  24/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
MBJ7510  8672016908  7455/0   20/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
MBM4994 8672021730 7455/0  01/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
MBS6272  8672014276  7455/0   13/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
MBW7267  8672020859  7455/0   19/09/2011  R$ 85,12   218 * I 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 146

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 135122/10/2013 (Terça-feira)

MBX0582  8672014096 7455/0   29/11/2010  R$ 85,12   218 * I 
MBX7109  8672021544  7455/0   27/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MBZ1857  8672020078  7455/0   04/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
MBZ4182  8672011904  7455/0   21/08/2010  R$ 85,12   218 * I 
MCB8480 8672021397 7463/0   24/09/2011  R$ 127,69  218 * II 
MCG3355 8672014493  7455/0   21/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
MCH8010  8672024658 7463/0   03/02/2012  R$ 127,69  218 * II 
MCJ7991  8672013643  7455/0   11/11/2010  R$ 85,12   218 * I 
MCM2094 8672022591 6050/3  01/11/2011  R$ 191,53  208 
MCM5475 8672017721  7455/0   04/06/2011  R$ 85,12   218 * I 
MCT0935  8672015385  7455/0   06/02/2011  R$ 85,12   218 * I 
MCV2159 8672014962  7455/0   17/01/2011  R$ 85,12   218 * I 
MCZ3427  8672020282 7455/0  08/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MDE9530 8672019903  7455/0   04/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MDF7511  8672018747  7455/0  04/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
MDH7406 8672017095  7463/0   01/05/2011  R$ 127,69  218 * II 
MDL1064  8672019071  7455/0   18/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
MDO9404 8672016405  7455/0   24/03/2011  R$ 85,12  218 * I 
MDR9239 8672015055  7463/0   23/01/2011 R$ 127,69  218 * II 
MDU7260 8672018678  7455/0   27/07/2011 R$ 85,12  218 * I 
MDU7260 8672022067  7455/0   15/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
MDV5522 8672022422  7455/0  30/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
MDV6824  8672022825  7455/0   11/11/2011  R$ 85,12   218 * I 
MDW1656 8672022875  7455/0   17/11/2011  R$ 85,12   218 * I 
MDW1656  8672023052  7455/0   28/11/2011  R$ 85,12   218 * I 
MDW9759  8672015884  7455/0  02/03/2011  R$ 85,12  218 * I 
MDW9759  8672016360  7455/0   25/03/2011  R$ 85,12   218 * I 
MEB9520  8672022883 6050/3   15/11/2011  R$ 191,53  208 
MEC1467 8672018605  6050/3   27/07/2011  R$ 191,53  208 
MEC5167  8672012863  7455/0  03/10/2010  R$ 85,12  218 * I 
MEE3702  8672018460  7455/0   20/07/2011  R$ 85,12   218 * I 
MEH2472 8672022453  7455/0   25/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
MEH5999 8672017729  7455/0   01/06/2011  R$ 85,12   218 * I 
MEN5516  8672022407  6050/3   27/10/2011  R$ 191,53 208 
MEN7669 8672013787  7463/0   20/11/2010  R$ 127,69 218 * II 
MEN7669  8672018308  7455/0   12/07/2011  R$ 85,12  218 * I 
MEN7669  8672018584  7471/0   28/07/2011  R$ 574,61 218 * III 
MEN7669  8672018714  7463/0   01/08/2011  R$ 127,69 218 * II 
MEN9155  8672022444  7455/0   27/10/2011 R$ 85,12   218 * I 
MEO1982  8672014274 7455/0  19/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
MEO5602 8672014319 7455/0  18/12/2010 R$ 85,12  218 * I 
MES0782  8672018481  7455/0   24/07/2011  R$ 85,12   218 * I 
MEU4450 8672017257 7455/0  11/05/2011 R$ 85,12  218 * I 
MEX3423  8672013603  7455/0  07/11/2010 R$ 85,12  218 * I 
MEZ4610  8672016706  7455/0  15/04/2011  R$ 85,12  218 * I 
MEZ4610  8672017052  7455/0  29/04/2011 R$ 85,12  218 * I 
MFB6641  8672012268 6050/3   30/08/2010  R$ 191,53 208 
MFE4664  8672021531  7455/0  27/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MFG3724 8672016257  7455/0   16/03/2011 R$ 85,12  218 * I 
MFG3724 8672016757 7455/0  13/04/2011 R$ 85,12  218 * I 
MFH9363  8672019017 7471/0   17/08/2011 R$ 574,61 218 * III 
MFL4280  8672014894  7463/0   12/01/2011 R$ 127,69 218 * II 
MFM9791 8672017497 7455/0  18/05/2011 R$ 85,12  218 * I 
MFP9010  8672018173 7455/0   24/06/2011  R$ 85,12   218 * I 
MFS6989  8672023133 7455/0   01/12/2011 R$ 85,12  218 * I 
MFX6825  8672013630  7455/0   10/11/2010 R$ 85,12   218 * I 
MFX8160  8672022713 6050/3  09/11/2011 R$ 191,53 208 
MGA0820  8672016611  7455/0  09/04/2011 R$ 85,12   218 * I 
MGD1421 8672022358  7463/0   24/10/2011  R$ 127,69  218 * II 
MGD4554 8672021589 7463/0   29/09/2011  R$ 127,69  218 * II 
MGD6259 8672015817 6050/3   26/02/2011  R$ 191,53  208 
MGF4426  8672017310  7463/0  15/05/2011 R$ 127,69  218 * II 
MGH9182  8672013612  7455/0   07/11/2010 R$ 85,12  218 * I 
MGJ5067  8672012931 7455/0   04/10/2010 R$ 85,12  218 * I 
MGK7857  8672014656  7463/0   28/12/2010 R$ 127,69  218 * II 
MGL4011  8672014012 7455/0  24/11/2010 R$ 85,12   218 * I 
MGP7951  8672012200  7455/0  31/08/2010  R$ 85,12   218 * I 
MGQ7024 8672015919  7463/0   02/03/2011  R$ 127,69 218 * II 
MGS3220 8672015525  7455/0   10/02/2011 R$ 85,12   218 * I 
MGS7710  8672012079  7455/0   28/08/2010  R$ 85,12   218 * I 
MGS8059 8672018921  7455/0  11/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
MGS9226  8672016987  6050/3   19/04/2011  R$ 191,53 208 
MGT2466  8672012886  7455/0  04/10/2010 R$ 85,12  218 * I 
MGT3906  8672021054  7455/0   20/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
MGV1464  8672021727 7455/0  30/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MGX1372  8672014495  6050/3  21/12/2010  R$ 191,53  208 
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MGY8829  8672017522 7455/0  21/05/2011 R$ 85,12  218 * I 
MGZ1017 8672016748 7455/0   11/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
MGZ1017  8672017747 7455/0  02/06/2011 R$ 85,12  218 * I 
MGZ9935  8672018981 6050/3  16/08/2011 R$ 191,53  208 
MHA0719  8672010193 7455/0  08/05/2010 R$ 85,12  218 * I 
MHA5612 8672024672  7455/0   02/02/2012  R$ 85,12   218 * I 
MHA5612  8672024679  7455/0   02/02/2012  R$ 85,12   218 * I 
MHI4208  8672022662  7455/0   12/11/2011  R$ 85,12   218 * I 
MHJ4416  8672016382  7455/0  26/03/2011 R$ 85,12   218 * I 
MHJ4416  8672016771  7463/0   18/04/2011  R$ 127,69 218 * II 
MHJ4692  8672024666  7463/0  30/01/2012 R$ 127,69 218 * II 
MHJ8642  8672015581  7455/0   08/02/2011  R$ 85,12  218 * I 
MHJ8642  8672015722  7455/0   14/02/2011  R$ 85,12   218 * I 
MHK3956  8672013093  7463/0   12/10/2010  R$ 127,69  218 * II 
MHK4887  8672012417  7463/0  12/09/2010 R$ 127,69  218 * II 
MHK5942 8672020310  7455/0  09/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
MHM7792 8672013299  7455/0  21/10/2010  R$ 85,12   218 * I 
MHN8008 8672020701  7455/0   14/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MHN8008 8672022960  7463/0   16/11/2011  R$ 127,69 218 * II 
MHP1810 8672011784  7463/0   11/08/2010  R$ 127,69 218 * II 
MHP1810  8672011801  7463/0   14/08/2010  R$ 127,69 218 * II 
MHP1810 8672011919 7463/0  17/08/2010  R$ 127,69  218 * II 
MHP2464  8672016481  7455/0   01/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
MHP3221  8672013139 7455/0   12/10/2010  R$ 85,12   218 * I 
MHR4694  8672022063  7455/0  16/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
MHS1527  8672012963  7455/0   04/10/2010  R$ 85,12  218 * I 
MHW0499  8672014204 7455/0  08/12/2010 R$ 85,12  218 * I 
MIB8199   8672014327  7455/0   19/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
MIC2163  8672018456  7463/0   19/07/2011  R$ 127,69  218 * II 
MID2050  8672013373 7455/0  27/10/2010  R$ 85,12   218 * I 
MIF2803  8672019716  7455/0   31/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
MIF2803   8672020383  7455/0   12/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
MIF4831   8672022207  7463/0   20/10/2011  R$ 127,69 218 * II 
MIU8116  8672021995 7455/0   06/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
MIV4829  8672022785  7455/0   09/11/2011 R$ 85,12  218 * I 
MIY1561   8672017663  6050/3   26/05/2011 R$ 191,53 208 
MJA4451  8672017399  7455/0   11/05/2011  R$ 85,12   218 * I 
MJJ6490  8672013193 7455/0   16/10/2010 R$ 85,12  218 * I 
MJJ9502  8672018895 6050/3  06/08/2011 R$ 191,53  208 
MMF9670 8672021804 6050/3  03/10/2011  R$ 191,53 208 
MRA2886 8672016866 7455/0  22/04/2011 R$ 85,12  218 * I 
MXL2550  8672020550 7455/0  16/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
AAL0492   8672012610  7463/0  17/09/2010 R$ 127,69 218 * II 
AAT9110  8672017979 7455/0  12/06/2011  R$ 85,12  218 * I 
ABC7934  8672005218 7455/0   07/06/2009  R$ 85,12   218 * I 
ABP8758  8672013728 7455/0   15/11/2010  R$ 85,12   218 * I 
ABP8758  8672014941  7455/0   11/01/2011  R$ 85,12   218 * I 
ABU3352  8672017226  7455/0  08/05/2011 R$ 85,12  218 * I 
ABU3352  8672018542  7471/0   23/07/2011  R$ 574,61  218 * III 
ACB4688  8672014138  7455/0  03/12/2010 R$ 85,12  218 * I 
ACG8923  8672016413  7455/0   26/03/2011 R$ 85,12  218 * I 
ACI7950  8672012243  7455/0   31/08/2010 R$ 85,12  218 * I 
ACQ3164  8672017846  7455/0   04/06/2011  R$ 85,12   218 * I 
ACT0795  8672015340  7463/0   06/02/2011  R$ 127,69 218 * II 
ACT0795  8672020359  7455/0   11/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
ADC8990  8672015853  7455/0   25/02/2011  R$ 85,12   218 * I 
ADC8990  8672015975  7455/0   06/03/2011  R$ 85,12   218 * I 
ADF7499  8672014625  7455/0   02/01/2011 R$ 85,12  218 * I 
ADX0238  8672017273  7455/0   12/05/2011  R$ 85,12   218 * I 
AET4692  8672021913  7455/0   07/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
AFE7077  8672018914  6050/3  10/08/2011  R$ 191,53  208 
AFZ0416  8672018723  7455/0   08/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
AGA6305  8672013615  7455/0   02/11/2010  R$ 85,12  218 * I 
AGJ1953  8672017909 6050/3   08/06/2011  R$ 191,53  208 
AHD8605  8672017153  7455/0   05/05/2011  R$ 85,12  218 * I 
AHG0782  8672020578 6050/3   14/09/2011  R$ 191,53  208 
AHG9750  8672018675  6050/3  26/07/2011 R$ 191,53  208 
AHQ9662  8672018357  6050/3   17/07/2011  R$ 191,53  208 
AHT1219  8672022554  7455/0   02/11/2011  R$ 85,12  218 * I 
AHZ3986  8672013527 7463/0  07/11/2010 R$ 127,69 218 * II 
AJF0985   8672008682 7455/0  29/01/2010  R$ 85,12   218 * I 
AJF0985   8672008721 7455/0  28/01/2010  R$ 85,12   218 * I 
AJI9809   8672012392  7455/0   07/09/2010  R$ 85,12   218 * I 
AJR6181   8672018587  7455/0  29/07/2011 R$ 85,12  218 * I 
AJV4716   8672022037 7455/0   12/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
AJV4716   8672022052 7455/0   12/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
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AKB4512  8672014273  7455/0   19/12/2010  R$ 85,12  218 * I 
AKC9930  8672024117  7455/0  09/01/2012  R$ 85,12   218 * I 
AKM8033  8672010159  7455/0   07/05/2010  R$ 85,12  218 * I 
AKZ5379  8672019064  7455/0   20/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
ALB6392   8672015501  7463/0   12/02/2011  R$ 127,69 218 * II 
ALB6392   8672015639  7463/0   18/02/2011  R$ 127,69 218 * II 
ALB6392   8672018472  7455/0   22/07/2011  R$ 85,12   218 * I 
AMB4079  8672017960  6050/3   09/06/2011  R$ 191,53 208 
AMT4161  8672010679 7455/0  06/06/2010  R$ 85,12   218 * I 
AMV4524  8672013151  7463/0   15/10/2010  R$ 127,69 218 * II 
AMV4524  8672013665  7455/0   14/11/2010  R$ 85,12  218 * I 
AMV4524  8672014591  7455/0   28/12/2010  R$ 85,12  218 * I 
AMV4524  8672015152  7455/0   27/01/2011  R$ 85,12  218 * I 
AMV4524  8672016117  7455/0   11/03/2011  R$ 85,12  218 * I 
AMV4524  8672017158  7455/0   07/05/2011  R$ 85,12   218 * I 
ANA7530  8672022412  7455/0  29/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
AOG4165 8672020753 7455/0   16/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
APC8117  8672021429  7455/0   25/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
APU5237  8672017970  6050/3  10/06/2011  R$ 191,5 3 208 
AQM9712  8672024861 7455/0   15/02/2012  R$ 85,12   218 * I 
ARY4950  8672015580  7455/0   13/02/2011  R$ 85,12   218 * I 
ASM1376  8672013964 7463/0   24/11/2010  R$ 127,69  218 * II 
BGM9900 8672016112  7455/0  10/03/2011  R$ 85,12   218 * I 
BGM9900  8672021466  7455/0   29/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
BIZ4691   8672016160  7455/0   11/03/2011  R$ 85,12   218 * I 
BKN7350  8672017443 7455/0  22/05/2011  R$ 85,12   218 * I 
BKN7350  8672018699  7455/0  07/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
BLL8084   8672018143  6050/3  22/06/2011  R$ 191,53 208 
BLL8084  8672018642  6050/3  26/07/2011  R$ 191,53 208 
BNW6110  8672014765  7455/0   09/01/2011  R$ 85,12   218 * I 
BOM3376  8672013872 7455/0   18/11/2010 R$ 85,12  218 * I 
BTL0679   8672015424  7455/0   03/02/2011 R$ 85,12   218 * I 
BTL0679   8672015576  7455/0   10/02/2011 R$ 85,12  218 * I 
BTL0679   8672016404 7455/0  24/03/2011 R$ 85,12  218 * I 
BTL0679   8672016822 7455/0   12/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
BTL0679  8672016838  7455/0   12/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
BTL0679   8672016842  7455/0   15/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
BTL0679  8672017106  7455/0   28/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
BTL0679   8672017459  7455/0   17/05/2011 R$ 85,12  218 * I 
BUM1234 8672015052  7455/0   23/01/2011  R$ 85,12   218 * I 
BUV1860  8672013082 7455/0   15/10/2010 R$ 85,12  218 * I 
BYC5231  8672016739  7455/0   14/04/2011 R$ 85,12  218 * I 
CAT5411  8672012880 7455/0  02/10/2010 R$ 85,12  218 * I 
CAZ2099  8672016982 7455/0  24/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
CBQ8132  8672022609  7455/0   03/11/2011 R$ 85,12  218 * I 
CDW5836  8672017011 7455/0   21/04/2011 R$ 85,12  218 * I 
CDW5836 8672018012  7455/0  19/06/2011 R$ 85,12  218 * I 
CEZ0497  8672016655  7455/0   06/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
CEZ0497  8672022384  7471/0   30/10/2011  R$ 574,61 218 * III 
CGL4642  8672022143  7463/0  17/10/2011  R$ 127,69  218 * II 
CHC5764  8672022888  7471/0  16/11/2011  R$ 574,61 218 * III 
CID9472  8672018095  7455/0   14/06/2011  R$ 85,12   218 * I 
CIG8278  8672016566  7455/0  03/04/2011 R$ 85,12  218 * I 
CIL6306   8672020480  7455/0  10/09/2011 R$ 85,12   218 * I 
CIN6413  8672014634 7455/0  26/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
CIU6931  8672020994  7455/0   18/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
CJB4787  8672013635  7455/0   13/11/2010  R$ 85,12   218 * I 
CJB4787  8672020039 7455/0   03/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
CJM4097  8672017975  6050/3   11/06/2011  R$ 191,53  208 
CJU2086  8672014827  7455/0   16/01/2011  R$ 85,12   218 * I 
CMD4045  8672021765 7455/0  09/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
CNG6269 8672014878 7463/0   16/01/2011  R$ 127,69  218 * II 
CNG6269  8672016780  7455/0   11/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
CNW2919 8672013590 7455/0   06/11/2010  R$ 85,12  218 * I 
COI1068  8672014870 7455/0   13/01/2011  R$ 85,12   218 * I 
CON8689 8672016215 7455/0  20/03/2011  R$ 85,12   218 * I 
COP2406  8672018960  7455/0  16/08/2011 R$ 85,12  218 * I 
CPD7032  8672020309 7455/0   09/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
CQC9661 8672018513 6050/3  23/07/2011 R$ 191,53  208 
CQM1606 8672017824  6050/3   01/06/2011  R$ 191,53  208 
CSC4706  8672019172  7455/0   27/08/2011 R$ 85,12  218 * I 
CSW8105 8672016433 6050/3  25/03/2011  R$ 191,53  208 
CTH9643  8672012670  7455/0   21/09/2010 R$ 85,12  218 * I 
CTJ3870  8672018693  7455/0   26/07/2011 R$ 85,12  218 * I 
CTM3065  8672015939  7463/0   06/03/2011  R$ 127,69  218 * II 
CTP4591  8672017578 7455/0  22/05/2011 R$ 85,12   218 * I 
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CTW2220 8672014504 7463/0   25/12/2010  R$ 127,69  218 * II 
CTW2220 8672016400 7463/0   23/03/2011  R$ 127,69 218 * II 
CXL2031  8672020710 7455/0   14/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
CXV5228  8672020149 6050/3   07/09/2011  R$ 191,53 208 
CYS2585  8672015306  7455/0  06/02/2011  R$ 85,12   218 * I 
DAD2421  8672012762  7455/0   25/09/2010  R$ 85,12   218 * I 
DCO4819  8672021472  7455/0   27/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
DDC0296  8672013832 7455/0   20/11/2010  R$ 85,12   218 * I 
DDC0296  8672016455 7455/0   22/03/2011 R$ 85,12  218 * I 
DDC0296  8672016587 7455/0   30/03/2011  R$ 85,12  218 * I 
DDC0296  8672016688  7463/0   09/04/2011 R$ 127,69 218 * II 
DDC0296  8672016818  7455/0   17/04/2011 R$ 85,12   218 * I 
DDC0296  8672016821  7455/0   11/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
DDC0296  8672021989  7455/0  05/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
DDC0296  8672022129  7455/0   15/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
DDC0296  8672022621 7455/0  31/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
DGM6841  8672018809 7455/0   10/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
DGM6841  8672018958  7455/0   15/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
DHO3735  8672016709  7455/0   17/04/2011  R$ 85,12  218 * I 
DIG1400   8672018836  7455/0   11/08/2011 R$ 85,12   218 * I 
DIL7824  8672020184 7455/0  12/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
DIL9379  8672020577 7463/0  14/09/2011 R$ 127,69 218 * II 
DJA8240   8672014693  7463/0   26/12/2010  R$ 127,69  218 * II 
DJF2093  8672017647  7455/0   29/05/2011  R$ 85,12  218 * I 
DJF3814   8672017210  7455/0   05/05/2011  R$ 85,12  218 * I 
DLF9798   8672016197  7463/0   20/03/2011  R$ 127,69 218 * II 
DPP2065  8672022100 6050/3   17/10/2011  R$ 191,53 208 
DRQ1875 8672015092  7463/0   18/01/2011 R$ 127,69 218 * II 
DRQ1875 8672015096  7455/0   19/01/2011 R$ 85,12   218 * I 
DRQ1875 8672015106  7455/0   22/01/2011 R$ 85,12   218 * I 
DRQ1875  8672015109 7455/0  24/01/2011 R$ 85,12   218 * I 
DRQ1875  8672015250  7455/0   26/01/2011 R$ 85,12   218 * I 
DRQ1875 8672015427 7455/0  04/02/2011 R$ 85,12   218 * I 
DRQ1875  8672015429  7455/0   05/02/2011  R$ 85,12   218 * I 
DSK9425  8672017117  7455/0   05/05/2011  R$ 85,12   218 * I 
DUF4908  8672015569  6050/3   13/02/2011  R$ 191,53  208 
DUF4908  8672021394  7455/0   23/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
DVC7444  8672018755 7455/0   07/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
DZC4948  8672009846  7455/0   14/04/2010  R$ 85,12   218 * I 
EAS2994  8672011495  6050/3   26/07/2010  R$ 191,53  208 
EBJ6900   8672016719  7455/0  12/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
EBJ6900   8672016726  7455/0   12/04/2011  R$ 85,12  218 * I 
FKI5858  8672012752  7455/0   23/09/2010  R$ 85,12  218 * I 
GOT1954  8672025039  7455/0  25/02/2012  R$ 85,12   218 * I 
GQM5665  8672012898  7455/0   10/10/2010  R$ 85,12   218 * I 
GQP4418  8672012845  7455/0   04/10/2010  R$ 85,12  218 * I 
GUZ0367  8672014422  7455/0  21/12/2010  R$ 85,12  218 * I 
HAI8617  8672025030 7455/0   23/02/2012  R$ 85,12   218 * I 
HBU8484  8672012953 7463/0  10/10/2010  R$ 127,69  218 * II 
HCV7690  8672016722 7455/0   13/04/2011 R$ 85,12   218 * I 
HQI1615   8672018476  7455/0   22/07/2011  R$ 85,12   218 * I 
HRI4300   8672015328  7455/0   04/02/2011  R$ 85,12   218 * I 
HRN0508  8672012051  7455/0   24/08/2010  R$ 85,12   218 * I 
HRN0508  8672012089  7455/0   30/08/2010  R$ 85,12   218 * I 
HRN0508  8672012116  6050/3   25/08/2010  R$ 191,53 208 
HRN0508  8672013183  6050/3   18/10/2010  R$ 191,53 208 
HRN0508  8672013902  7455/0  17/11/2010  R$ 85,12  218 * I 
HRN0508  8672014248  7455/0  18/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
HRN0508  8672014599  7455/0   30/12/2010  R$ 85,12  218 * I 
HRR2513  8672022165  7455/0  13/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
HZP2631  8672012489  7455/0   19/09/2010  R$ 85,12   218 * I 
IAY1963   8672022139  7455/0   16/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
IBC9221  8672019698  7455/0   31/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
IBF3736   8672018267  7455/0   05/07/2011  R$ 85,12   218 * I
IBM2130  8672015516  7455/0   09/02/2011 R$ 85,12   218 * I 
IBV9600  8672014917 7455/0   13/01/2011 R$ 85,12  218 * I 
ICZ7226  8672011018 7455/0   28/06/2010 R$ 85,12  218 * I 
IDA1258   8672022619 7455/0  31/10/2011 R$ 85,12   218 * I 
IDB4942   8672020870  7455/0   13/09/2011 R$ 85,12   218 * I 
IDH5476   8672014174 7455/0  08/12/2010 R$ 85,12   218 * I 
IDQ7125  8672015473  7455/0   12/02/2011  R$ 85,12   218 * I 
IDW5483  8672018155  6050/3   26/06/2011  R$ 191,53 208 
IEJ8510  8672012741  7455/0  23/09/2010  R$ 85,12   218 * I 
IFD0099  8672014583  7455/0   27/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
IFV0836   8672018689  7455/0   28/07/2011  R$ 85,12  218 * I 
IFW6699   8672022197 7455/0  20/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
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IGW4930  8672017160 7455/0  07/05/2011 R$ 85,12  218 * I 
IGZ8680  8672018519 7455/0   25/07/2011  R$ 85,12   218 * I 
IIL2913   8672018310 7455/0   15/07/2011  R$ 85,12   218 * I 
IJM4947   8672024996  7455/0   25/02/2012  R$ 85,12   218 * I 
IJW8349   8672012059 7455/0  25/08/2010  R$ 85,12   218 * I 
IKJ1306  8672022011  7455/0   08/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
IKS3259   8672017194  6050/3   07/05/2011  R$ 191,53 208 
ILZ1135   8672022387  7455/0   25/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
IMP4686  8672022743  7455/0   12/11/2011  R$ 85,12   218 * I 
IMY0002   8672014974 7455/0   20/01/2011  R$ 85,12   218 * I 
INE1888   8672017377 6050/3   12/05/2011  R$ 191,53  208 
IRU6000   8672022678  7455/0   11/11/2011  R$ 85,12   218 * I 
JEA5089   8672015208  6050/3   28/01/2011  R$ 191,53  208 
JLE8934   8672012158  7463/0  04/09/2010  R$ 127,69  218 * II 
JND0324  8672014149  7455/0   10/12/2010 R$ 85,12   218 * I 
JOF1847   8672021164  7455/0  21/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
JPE4848   8672022434  6050/3   26/10/2011  R$ 191,53  208 
JPF2319   8672018178  6050/3   25/06/2011  R$ 191,53 208 
JPF2319   8672022191  7455/0   23/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
JTA1658   8672019086  7455/0   25/08/2011  R$ 85,12  218 * I 
JTG4242  8672014983  7455/0  24/01/2011 R$ 85,12  218 * I 
JUC8019  8672016431 7463/0   23/03/2011  R$ 127,69 218 * II 
JVA4801   8672020882 7463/0   13/09/2011  R$ 127,69  218 * II 
JVO8506  8672022522  7455/0   02/11/2011  R$ 85,12  218 * I 
JYA9376   8672013543  6050/3   02/11/2010  R$ 191,53 208 
JYK5580   8672011604 7455/0  31/07/2010 R$ 85,12  218 * I 
JZD1418  8672012341 7455/0  11/09/2010 R$ 85,12  218 * I 
JZD1418   8672012359  7455/0   13/09/2010  R$ 85,12   218 * I 
JZD1418  8672012476 7455/0  11/09/2010 R$ 85,12  218 * I 
JZD8238  8672016314  7455/0   20/03/2011 R$ 85,12  218 * I 
JZD8238   8672016322  7455/0  16/03/2011 R$ 85,12   218 * I 
KCG5052  8672018540  7455/0  22/07/2011 R$ 85,12   218 * I 
KCG5052  8672020903  7455/0   14/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
KDD4412  8672015763 7455/0  22/02/2011 R$ 85,12  218 * I 
KDV8180  8672014595  7455/0   29/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
KGN8182  8672016489 7455/0  28/03/2011 R$ 85,12  218 * I 
KKR8466  8672013639  7455/0   14/11/2010  R$ 85,12  218 * I 
KKR8466  8672013707 6050/3  14/11/2010  R$ 191,53 208 
KKR8466  8672013744  7455/0   20/11/2010  R$ 85,12   218 * I 
KKR8466  8672013783 7471/0   20/11/2010  R$ 574,61 218 * III 
KKR8466  8672013903  7455/0   20/11/2010  R$ 85,12   218 * I 
KKR8466  8672013953  7463/0   28/11/2010  R$ 127,69  218 * II 
KKR8466  8672013963  7463/0   23/11/2010  R$ 127,69 218 * II 
KKR8466  8672014199 7471/0   07/12/2010  R$ 574,61  218 * III 
KLZ5953   8672020300 7455/0  09/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
KMQ6977  8672012665 7455/0  20/09/2010  R$ 85,12   218 * I 
KQN5961  8672022901 7455/0   19/11/2011  R$ 85,12   218 * I 
LAE6985   8672021811  7463/0   04/10/2011  R$ 127,69  218 * II 
LAQ5519  8672018311 7455/0   16/07/2011  R$ 85,12   218 * I 
LBU1179  8672012238  7455/0   30/08/2010  R$ 85,12   218 * I 
LBU1179  8672012686 7455/0  25/09/2010  R$ 85,12   218 * I 
LCX7904  8672017094  7455/0   01/05/2011  R$ 85,12   218 * I 
LJX7023   8672017113  7455/0   29/04/2011  R$ 85,12  218 * I 
LOC2858  8672020599  7455/0   18/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
LWR5998  8672015893  7455/0  05/03/2011  R$ 85,12   218 * I 
LWR5998  8672017283 7463/0   14/05/2011  R$ 127,69  218 * II 
LWR5998  8672017989  7455/0   11/06/2011  R$ 85,12   218 * I 
LWT9388  8672012596  7455/0   18/09/2010  R$ 85,12  218 * I 
LWT9388  8672013026  7463/0   08/10/2010  R$ 127,69 218 * II 
LWT9388  8672013718  7455/0   14/11/2010  R$ 85,12   218 * I 
LWT9388  8672016302  7455/0   19/03/2011  R$ 85,12   218 * I 
LWT9388  8672017381 6050/3   13/05/2011  R$ 191,53 208 
LWT9388  8672017782  6050/3   03/06/2011  R$ 191,53 208 
LWT9388  8672017947 6050/3  07/06/2011 R$ 191,53 208 
LWT9389  8672017215 7455/0  05/05/2011  R$ 85,12   218 * I 
LWV1113  8672013506  7455/0  02/11/2010  R$ 85,12   218 * I 
LXB3531   8672018902  7463/0   07/08/2011  R$ 127,69 218 * II 
LXB5118   8672014363  7455/0  19/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
LXB8364  8672014053  7455/0  05/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
LXC7113  8672013117  7455/0  17/10/2010 R$ 85,12  218 * I 
LXE2245  8672022346  7463/0  22/10/2011 R$ 127,69 218 * II 
LXE2245  8672022475  7455/0   30/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
LXE2245   8672022646  7455/0   07/11/2011  R$ 85,12   218 * I 
LXE2245   8672022781 7463/0  08/11/2011  R$ 127,69  218 * II 
LXE2245  8672022836 7463/0   13/11/2011  R$ 127,69  218 * II 
LXE9548   8672016293  6050/3   22/03/2011  R$ 191,53 208 
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LXF4218  8672020762 7455/0   16/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
LXG4967  8672013591 7455/0  07/11/2010 R$ 85,12  218 * I 
LXI1054   8672021902  7455/0   06/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
LXL2130   8672012291 7455/0  01/09/2010 R$ 85,12  218 * I 
LXN1471  8672014302 7455/0   16/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
LXN1471  8672014608  7455/0   31/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
LXR3868  8672022382 7463/0  29/10/2011  R$ 127,69 218 * II 
LXR3868  8672022391 7471/0   29/10/2011  R$ 574,61 218 * III 
LXU3891  8672022039  7455/0   13/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
LXU7429  8672013292  7463/0  24/10/2010 R$ 127,69 218 * II 
LXV7003   8672015087  7455/0   24/01/2011  R$ 85,12  218 * I 
LXV9366  8672021362  7463/0  22/09/2011  R$ 127,69 218 * II 
LXW4326  8672021470  7455/0   02/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
LXW4984  8672024546  7455/0  24/01/2012  R$ 85,12  218 * I 
LXX0270  8672015751 7455/0   22/02/2011  R$ 85,12  218 * I 
LXX3922   8672015395  7463/0   07/02/2011  R$ 127,69 218 * II 
LXX3922   8672017197 7463/0   08/05/2011  R$ 127,69  218 * II 
LXX3922   8672019120  7455/0  24/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
LXX3922   8672019155  7455/0  26/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
LXX9576   8672017162  7455/0  08/05/2011  R$ 85,12  218 * I 
LXY3338  8672016333 7455/0   15/03/2011  R$ 85,12   218 * I 
LXY3338   8672017799  7463/0  05/06/2011  R$ 127,69 218 * II 
LXY3338  8672017899  7463/0   06/06/2011  R$ 127,69 218 * II 
LXY5166  8672021256  7455/0   25/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
LXY8665  8672020194 6050/3  08/09/2011 R$ 191,53 208 
LXZ1345  8672013298 6050/3  21/10/2010  R$ 191,53  208 
LXZ2341  8672012022  7455/0   18/08/2010 R$ 85,12  218 * I 
LXZ2341   8672012284  6050/3  05/09/2010 R$ 191,53 208 
LXZ2341  8672015757 7455/0   27/02/2011 R$ 85,12  218 * I 
LXZ2341  8672016173 6050/3   14/03/2011 R$ 191,53 208 
LXZ2341   8672017389  7455/0   15/05/2011 R$ 85,12  218 * I 
LYD0679  8672019846  7463/0   03/09/2011 R$ 127,69 218 * II 
LYF5617   8672018683  7455/0   30/07/2011 R$ 85,12   218 * I 
LYG5984  8672015425  7455/0   03/02/2011  R$ 85,12   218 * I 
LYI8007   8672022085  6050/3   14/10/2011  R$ 191,53 208 
LYJ3977   8672017679  6050/3  29/05/2011 R$ 191,53 208 
LYK4563   8672014243  7455/0  15/12/2010 R$ 85,12   218 * I 
LYK4563   8672014252  7463/0   15/12/2010 R$ 127,69 218 * II 
LYK7182   8672016560  7455/0   03/04/2011 R$ 85,12  218 * I 
LYK7182   8672018349  6050/3   16/07/2011  R$ 191,53  208 
LYL2335   8672014688  7463/0  03/01/2011 R$ 127,69  218 * II 
LYO4457  8672020656  7455/0   12/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
LYQ4044  8672017868  7455/0   11/06/2011 R$ 85,12  218 * I 
LYS1622   8672012132  7455/0   27/08/2010  R$ 85,12   218 * I 
LYS1622   8672020330  7455/0   10/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
LYS1622   8672020382  7455/0   12/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
LYS1622   8672020977  7455/0   17/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
LYS1622   8672022592  7455/0  02/11/2011 R$ 85,12   218 * I 
LYV4266   8672020972  7455/0   17/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
LYV8942   8672017022  7455/0  02/05/2011  R$ 85,12  218 * I 
LYV8942   8672017602  7455/0  30/05/2011  R$ 85,12   218 * I 
LYX5867   8672013781  7463/0   20/11/2010  R$ 127,69  218 * II 
LYY5641  8672012423 7455/0   12/09/2010  R$ 85,12   218 * I 
LYY5641   8672013415  7463/0   31/10/2010 R$ 127,69  218 * II 
LYZ0385  8672013576  7455/0   08/11/2010  R$ 85,12   218 * I 
LZA7837  8672015361  7455/0  02/02/2011 R$ 85,12   218 * I 
LZA7837   8672017476  7455/0  21/05/2011 R$ 85,12   218 * I 
LZA7837  8672020586  7455/0   14/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
LZC4080  8672021717  7455/0  30/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
LZF3952   8672019046  7463/0   22/08/2011  R$ 127,69  218 * II 
LZI6081  8672017864  7455/0   12/06/2011  R$ 85,12   218 * I 
LZJ4234  8672014654  7455/0   26/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
LZK6851  8672012212 7455/0   02/09/2010  R$ 85,12   218 * I 
LZK6851  8672021284 7455/0   26/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
LZK6851  8672021321 7455/0   20/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
LZK6911  8672022896 6050/3   18/11/2011  R$ 191,53  208 
LZL4225  8672018986  7455/0   16/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
LZM2494  8672017545  6050/3   20/05/2011  R$ 191,53  208 
LZN2613  8672021777  7463/0   08/10/2011  R$ 127,69 218 * II 
LZN2613  8672021925  7455/0   08/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
LZN2613  8672022008  7471/0   08/10/2011 R$ 574,61 218 * III 
LZN2613   8672022010  7463/0   08/10/2011  R$ 127,69  218 * II 
LZN2613  8672022015  7463/0   08/10/2011 R$ 127,69  218 * II 
LZS6721  8672013488 7455/0  05/11/2010 R$ 85,12  218 * I 
LZS7702  8672013295  6050/3   21/10/2010 R$ 191,53  208 
LZS7702  8672013296 7455/0   21/10/2010  R$ 85,12   218 * I 
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LZS7702  8672013585  7455/0   03/11/2010  R$ 85,12   218 * I 
LZT7722  8672013760  7455/0  21/11/2010  R$ 85,12   218 * I 
LZW2820  8672014030  7455/0   03/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
LZW2820  8672017018  7455/0   30/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
LZZ0781  8672016918 7463/0  22/04/2011  R$ 127,69 218 * II 
LZZ7739  8672018706 7463/0  05/08/2011 R$ 127,69  218 * II 
LZZ7739   8672019195 7455/0   24/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
LZZ8767  8672020674 7455/0  13/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
LZZ8830  8672017596  7463/0  28/05/2011  R$ 127,69  218 * II 
LZZ8830  8672017611 7455/0   29/05/2011  R$ 85,12   218 * I 
LZZ8830  8672017726 7471/0   06/06/2011  R$ 574,61  218 * III 
LZZ8830  8672018977 7455/0   19/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
MAB8037  8672014076 7455/0   02/12/2010 R$ 85,12  218 * I 
MAD8457  8672012995  7455/0   10/10/2010 R$ 85,12  218 * I 
MAG4763 8672019094  7455/0   24/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
MAG8680 8672017924 7455/0   11/06/2011 R$ 85,12  218 * I 
MAH4287 8672023031  7455/0  26/11/2011 R$ 85,12  218 * I 
MAJ5111  8672020185  7463/0  12/09/2011 R$ 127,69 218 * II 
MAK9074  8672017236  7455/0  07/05/2011 R$ 85,12   218 * I 
MAL1302  8672013119  7455/0   18/10/2010  R$ 85,12   218 * I 
MAN3302  8672019072  7455/0  20/08/2011  R$ 85,12  218 * I 
MAN7623  8672020079 7463/0   04/09/2011 R$ 127,69 218 * II 
MAN7623 8672022753 6050/3   13/11/2011  R$ 191,53 208 
MAN7623  8672022897 6050/3   18/11/2011 R$ 191,53  208 
MAO2135 8672015027  7455/0   17/01/2011 R$ 85,12  218 * I 
MAT2306  8672019075 7455/0   21/08/2011  R$ 85,12  218 * I 
MAT7919  8672015940  7463/0  07/03/2011 R$ 127,69  218 * II 
MAT7919  8672016287  7455/0   21/03/2011  R$ 85,12   218 * I 
MAU7235  8672017484  7455/0   22/05/2011 R$ 85,12  218 * I 
MAW8563  8672020733  7455/0   15/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MAX9249  8672014938  7455/0   15/01/2011 R$ 85,12  218 * I 
MAZ2775  8672013531  7455/0  07/11/2010 R$ 85,12  218 * I 
MAZ2775  8672013575  7471/0   08/11/2010  R$ 574,61 218 * III 
MAZ3521  8672010208  7455/0   05/05/2010  R$ 85,12   218 * I 
MBB6777  8672016113  7455/0   10/03/2011  R$ 85,12   218 * I 
MBG9577  8672018110  7463/0   26/06/2011  R$ 127,69 218 * II 
MBJ4902  8672017155  7455/0   06/05/2011  R$ 85,12   218 * I 
MBJ7510  8672012524  7455/0   14/09/2010 R$ 85,12  218 * I 
MBK8219  8672012266  7455/0   30/08/2010  R$ 85,12   218 * I 
MBL9812  8672015863  7455/0   28/02/2011 R$ 85,12  218 * I 
MBM5063  8672013692  7455/0   14/11/2010 R$ 85,12   218 * I 
MBM7901  8672012793  7455/0   03/10/2010  R$ 85,12   218 * I 
MBN5355  8672021186  7455/0   22/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MBP3694  8672017198  7463/0   08/05/2011 R$ 127,69  218 * II 
MBQ0800  8672015123  7455/0   22/01/2011  R$ 85,12   218 * I 
MBT7413  8672018365 6050/3  12/07/2011 R$ 191,53  208 
MBT8578  8672020503  7463/0   11/09/2011  R$ 127,69  218 * II 
MBU4737  8672017866  7455/0   08/06/2011 R$ 85,12   218 * I 
MBU9827  8672015386  7463/0   06/02/2011  R$ 127,69  218 * II 
MBV0726  8672014107 6050/3   02/12/2010 R$ 191,53 208 
MBW7267 8672020439 7455/0  07/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MBY0713  8672011723 7455/0   06/08/2010  R$ 85,12   218 * I 
MBZ4182  8672016677 7455/0   10/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
MCB8480  8672021729  7463/0   01/10/2011  R$ 127,69  218 * II 
MCC0033  8672018103  7455/0   18/06/2011  R$ 85,12  218 * I 
MCC2971  8672023798  7455/0   24/12/2011  R$ 85,12   218 * I 
MCE5340  8672022884  6050/3  15/11/2011  R$ 191,53  208 
MCG9494  8672019700  7455/0  31/08/2011  R$ 85,12  218 * I 
MCH8561  8672016120  6050/3   12/03/2011  R$ 191,53  208 
MCH8761 8672017234  7455/0  06/05/2011 R$ 85,12  218 * I 
MCH9434  8672018360  7455/0   18/07/2011  R$ 85,12   218 * I 
MCH9434 8672018710 7455/0   05/08/2011 R$ 85,12  218 * I 
MCI1340   8672012899  7455/0   09/10/2010 R$ 85,12  218 * I 
MCI1340  8672014921 6050/3   15/01/2011 R$ 191,53  208 
MCJ1629  8672014409 7455/0   14/12/2010 R$ 85,12   218 * I 
MCJ3349  8672022739  6050/3   12/11/2011 R$ 191,53 208 
MCL7866  8672013048 7455/0   08/10/2010 R$ 85,12   218 * I 
MCL7866  8672021035  7455/0   21/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MCM0837 8672015224  6050/3  26/01/2011 R$ 191,53 208 
MCM2094 8672019665 6050/3  01/09/2011 R$ 191,53 208 
MCM2094 8672020621  6050/3  18/09/2011  R$ 191,53  208 
MCN3603  8672012948  7455/0   09/10/2010  R$ 85,12   218 * I 
MCO6573 8672024850 7455/0  15/02/2012  R$ 85,12  218 * I 
MCS5956  8672013400  6050/3   28/10/2010  R$ 191,53 208 
MCS9627 8672022146 7455/0   18/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
MCT0935  8672014468  7463/0  23/12/2010 R$ 127,69 218 * II 
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MCT4161  8672022985  7455/0  20/11/2011 R$ 85,12  218 * I 
MCV0919 8672017224 6050/3  07/05/2011 R$ 191,53 208 
MCV1094 8672016191  7455/0  13/03/2011  R$ 85,12   218 * I 
MCV5624 8672020269  7455/0   07/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MCW8042  8672018709  7455/0   03/08/2011  R$ 85,12  218 * I 
MCW8042  8672018711  7471/0  06/08/2011 R$ 574,61 218 * III 
MCX8176 8672022060  7455/0   14/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
MCY0300 8672019205  7463/0   28/08/2011  R$ 127,69  218 * II 
MCZ7928  8672015029  7455/0   17/01/2011  R$ 85,12   218 * I 
MDA8125 8672017375 7455/0   12/05/2011 R$ 85,12  218 * I 
MDE5900 8672014429 7455/0  22/12/2010 R$ 85,12  218 * I 
MDE6724  8672015803 6050/3  24/02/2011 R$ 191,53  208 
MDE8279  8672013050 7455/0   08/10/2010  R$ 85,12   218 * I 
MDF7511  8672014754 7455/0   06/01/2011  R$ 85,12  218 * I 
MDI5150   8672017702 7455/0   27/05/2011  R$ 85,12  218 * I 
MDJ4269  8672022844 7455/0   08/11/2011  R$ 85,12   218 * I 
MDM2795  8672015912 7455/0   04/03/2011  R$ 85,12  218 * I 
MDM6014  8672022610 7455/0   03/11/2011  R$ 85,12   218 * I 
MDN2517  8672012276 6050/3   01/09/2010  R$ 191,53  208 
MDO1282  8672016169  7455/0   13/03/2011  R$ 85,12  218 * I 
MDP7847  8672014294  7455/0   15/12/2010  R$ 85,12  218 * I 
MDQ6735 8672020787 7455/0   17/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MDR4552 8672021494 7463/0   01/10/2011  R$ 127,69  218 * II 
MDR5855 8672016542 6050/3   01/04/2011  R$ 191,53  208 
MDS5118 8672018591 7455/0   01/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
MDS5587 8672011585 7455/0   27/07/2010  R$ 85,12   218 * I 
MDT5866  8672012976  7463/0   07/10/2010  R$ 127,69  218 * II 
MDT8578  8672022283 6050/3   20/10/2011  R$ 191,53  208 
MDU7260 8672019217 7455/0   28/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
MDW1656  8672015559  7455/0   10/02/2011  R$ 85,12   218 * I 
MDW1656 8672022105 6050/3   13/10/2011  R$ 191,53  208 
MDW1656 8672022188  7455/0  17/10/2011 R$ 85,12   218 * I 
MDW1656 8672022876 7455/0  17/11/2011  R$ 85,12   218 * I 
MDW1656 8672023049  7455/0  25/11/2011  R$ 85,12   218 * I 
MDW1656 8672023051  7455/0   28/11/2011  R$ 85,12   218 * I 
MDW1656  8672023166  7455/0   23/11/2011  R$ 85,12  218 * I 
MDZ2346  8672019729  7455/0   02/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
MDZ2346  8672020654  7455/0  12/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MDZ2346  8672021887  7455/0  04/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
MDZ2346  8672022322  7455/0   21/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
MEB7309  8672016193  7455/0   13/03/2011  R$ 85,12   218 * I 
MEC3402  8672015859  7463/0   27/02/2011  R$ 127,69 218 * II 
MEC3402  8672015997  7455/0   06/03/2011  R$ 85,12  218 * I 
MEC3402 8672016225 7455/0  17/03/2011 R$ 85,12  218 * I 
MEE2005  8672016799  6050/3   15/04/2011  R$ 191,53 208 
MEE7083  8672015192  7455/0   26/01/2011  R$ 85,12   218 * I 
MEE7083  8672017897 7455/0  13/06/2011 R$ 85,12   218 * I 
MEE7083  8672017910  7455/0   08/06/2011  R$ 85,12  218 * I 
MEE7083  8672018058  7455/0  18/06/2011  R$ 85,12  218 * I 
MEE7737  8672016292  7455/0  22/03/2011  R$ 85,12  218 * I 
MEE9185  8672021430  7455/0  25/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
MEK3995  8672013410 7463/0   29/10/2010  R$ 127,69 218 * II 
MEK8744  8672009817 7455/0   13/04/2010  R$ 85,12   218 * I 
MEK8744  8672015745 7455/0  25/02/2011  R$ 85,12  218 * I 
MEN7669  8672018304  7463/0   12/07/2011  R$ 127,69 218 * II 
MEN7669  8672018580  7471/0  26/07/2011  R$ 574,61 218 * III 
MEN7669 8672018589 7455/0  30/07/2011  R$ 85,12   218 * I 
MEO1982  8672012638  7455/0   20/09/2010  R$ 85,12  218 * I 
MEO1982  8672013942  7455/0  25/11/2010  R$ 85,12  218 * I 
MEP2555  8672013376 7471/0  28/10/2010  R$ 574,61 218 * III 
MEP2555  8672013383 7471/0   30/10/2010  R$ 574,61 218 * III 
MEQ0889  8672021366  7463/0   22/09/2011  R$ 127,69  218 * II 
MEQ0957  8672018568 7455/0   27/07/2011  R$ 85,12  218 * I 
MEQ6883 8672013052 7455/0  09/10/2010  R$ 85,12   218 * I 
MER8383  8672020238 7455/0   06/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MER9295  8672014169 7455/0   07/12/2010 R$ 85,12  218 * I 
MEU6705  8672022334  7455/0  23/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
MEV3749  8672018855  6050/3   15/08/2011  R$ 191,53  208 
MEW6726  8672016857 7455/0   22/04/2011  R$ 85,12  218 * I 
MEX0489  8672022468 7455/0  30/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
MEY2182  8672016573 6050/3   03/04/2011  R$ 191,53  208 
MEZ0551  8672024965  7455/0   18/02/2012  R$ 85,12  218 * I 
MEZ7557  8672013990 7455/0  28/11/2010 R$ 85,12  218 * I 
MEZ9990  8672014180 7455/0  09/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
MEZ9990  8672017635 7463/0  24/05/2011  R$ 127,69  218 * II 
MEZ9990  8672019175  7463/0   28/08/2011  R$ 127,69  218 * II 
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MFE0211  8672013611  7455/0  06/11/2010  R$ 85,12   218 * I 
MFE3935  8672021849 7455/0   06/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
MFH3581  8672021768  7455/0   04/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
MFH9363  8672018992  7455/0  18/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
MFH9363  8672019023  7471/0   18/08/2011  R$ 574,61  218 * III 
MFV3240  8672017318 6050/3   09/05/2011  R$ 191,53 208 
MFZ2728  8672011480 7455/0   24/07/2010  R$ 85,12  218 * I 
MFZ5087  8672018781 7455/0  09/08/2011  R$ 85,12  218 * I 
MGA0149  8672014295 7463/0   15/12/2010  R$ 127,69  218 * II 
MGA2545  8672020379 7455/0   12/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MGC4075 8672013024 6050/3  08/10/2010  R$ 191,53 208 
MGK3767 8672023065  7455/0   24/11/2011  R$ 85,12   218 * I 
MGK6429 8672021803  6050/3   03/10/2011  R$ 191,53 208 
MGN8017  8672021937  7455/0   08/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
MGO2643  8672013682 7455/0  12/11/2010 R$ 85,12  218 * I 
MGP5308  8672015495 7455/0  11/02/2011  R$ 85,12   218 * I 
MGP5308 8672021251  7455/0  25/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MGS7189 8672021621  7455/0  01/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
MGS8907 8672021939  7455/0   08/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
MGS9226  8672015554 7455/0  08/02/2011 R$ 85,12  218 * I 
MGZ9935  8672018997 6050/3   20/08/2011  R$ 191,53 208 
MHC2210 8672012826 7455/0   28/09/2010  R$ 85,12   218 * I 
MHC9567 8672021770 7455/0   04/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
MHC9567 8672021775  7455/0   04/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
MHE7248 8672022429  7463/0   27/10/2011  R$ 127,69 218 * II 
MHE7687  8672016183 7463/0   08/03/2011  R$ 127,69 218 * II 
MHH5900  8672021944  7455/0   09/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
MHH7967  8672014299  7455/0   16/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
MHJ4416  8672016082  7463/0   14/03/2011  R$ 127,69  218 * II 
MHJ4416  8672016371 7455/0  23/03/2011 R$ 85,12  218 * I 
MHJ4416  8672016497  7455/0   31/03/2011  R$ 85,12   218 * I 
MHK3820  8672012854 6050/3  30/09/2010  R$ 191,53  208 
MHM7792  8672018621  7455/0   30/07/2011  R$ 85,12   218 * I 
MHO3243  8672017767 7455/0  06/06/2011  R$ 85,12  218 * I 
MHO8697  8672024557 7455/0   28/01/2012  R$ 85,12  218 * I 
MHR4736 8672015902 7471/0   05/03/2011  R$ 574,61  218 * III 
MHS0572  8672013959  7455/0   28/11/2010  R$ 85,12   218 * I 
MHS1350  8672018767  7455/0   01/08/2011 R$ 85,12  218 * I 
MHV4785  8672015929  7463/0   04/03/2011 R$ 127,69  218 * II 
MHV4785  8672015941  7463/0  07/03/2011  R$ 127,69 218 * II 
MHV4785  8672015995  7463/0   05/03/2011  R$ 127,69  218 * II 
MHV4785  8672016053  7455/0   08/03/2011  R$ 85,12   218 * I 
MHW4404  8672018570  7455/0   29/07/2011  R$ 85,12   218 * I 
MHW4516  8672021140  7455/0   20/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MIA4254   8672013806  7455/0   24/11/2010  R$ 85,12   218 * I 
MIB8199   8672014195  7463/0   12/12/2010 R$ 127,69 218 * II 
MIF8612   8672022550  7463/0   01/11/2011  R$ 127,69 218 * II 
MIG3845   8672020093  7455/0   04/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MIG9974  8672022058  7455/0   12/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
MIJ2753   8672024610 7455/0  30/01/2012 R$ 85,12  218 * I 
MIL1287   8672021090  6050/3   23/09/2011  R$ 191,53 208 
MIL1287   8672022709  6050/3   08/11/2011  R$ 191,53  208 
MIO6981   8672022835  7455/0   13/11/2011 R$ 85,12  218 * I 
MIR2724   8672021483 7463/0   28/09/2011  R$ 127,69  218 * II 
MIR6245  8672019116 7463/0  24/08/2011  R$ 127,69  218 * II 
MIT2699   8672018018  7455/0   14/06/2011 R$ 85,12  218 * I 
MIV7599  8672019702 7455/0  01/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MIX9832   8672022228  7455/0   21/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
MJC3469  8672022663 7455/0  13/11/2011 R$ 85,12  218 * I 
MJC3469  8672022692  7463/0   13/11/2011 R$ 127,69 218 * II 
MJC7696  8672024714  7455/0   08/02/2012 R$ 85,12  218 * I 
MJN4639  8672020545 7455/0   17/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MJN6666  8672015283  7455/0   05/02/2011 R$ 85,12   218 * I 
MJR2260  8672016786 7455/0  13/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
MJR7829  8672014990  7455/0   18/01/2011 R$ 85,12  218 * I 
MKM3369 8672016768 7455/0   17/04/2011 R$ 85,12  218 * I 
MQF8263 8672021830  7455/0  08/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
MRA2886 8672018578  7455/0   29/07/2011 R$ 85,12  218 * I 
MZD4457  8672020568  7455/0   13/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
NDJ3739  8672014281  7455/0   19/12/2010 R$ 85,12   218 * I 
NGH6255  8672015852  7455/0   24/02/2011  R$ 85,12   218 * I 
AAL6993   8672012482  7463/0   18/09/2010  R$ 127,69  218 * II 
AAS6872  8672021949  7455/0   09/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
AAU4965  8672014104  7455/0   30/11/2010  R$ 85,12  218 * I 
AAY7311  8672025098  6050/3   27/02/2012 R$ 191,53  208 
ACV0745  8672016893  7455/0   21/04/2011  R$ 85,12  218 * I 
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ACX6782  8672014408  7455/0   14/12/2010  R$ 85,12  218 * I 
ADC8990  8672015808  7455/0   25/02/2011  R$ 85,12   218 * I 
ADE7076  8672024729  7463/0   12/02/2012  R$ 127,69 218 * II 
ADO3321  8672014582 7455/0   26/12/2010  R$ 85,12  218 * I 
AFG5582  8672021089  7455/0  23/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
AFT4346  8672017361 7455/0  14/05/2011 R$ 85,12  218 * I 
AFU0330  8672021837  7455/0   10/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
AGV5040  8672013163  7455/0   17/10/2010  R$ 85,12   218 * I 
AHA7384  8672013945  7455/0   25/11/2010  R$ 85,12   218 * I 
AHE4365  8672014284  7463/0   13/12/2010  R$ 127,69  218 * II 
AHE4983  8672018380 6050/3   16/07/2011  R$ 191,53  208 
AHY6172  8672020404  7455/0  05/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
AIH4827   8672022771  6050/3   10/11/2011  R$ 191,53 208 
AIM2582  8672021546  7463/0  27/09/2011 R$ 127,69 218 * II 
AIX7293   8672014823 7455/0   05/01/2011 R$ 85,12  218 * I 
AJE9125  8672012139 7463/0   29/08/2010 R$ 127,69 218 * II 
AKP4828  8672021998  7463/0   06/10/2011 R$ 127,69  218 * II 
AKY1416  8672022259  7455/0  23/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
AMD9945 8672015310  7455/0  05/02/2011  R$ 85,12   218 * I 
AMD9945 8672015925  7455/0  03/03/2011 R$ 85,12  218 * I 
ANC8781  8672018970  7455/0  21/08/2011 R$ 85,12  218 * I 
AON6831  8672021897  7471/0   05/10/2011 R$ 574,61 218 * III 
AOW0676 8672022401  6050/3   25/10/2011  R$ 191,53  208 
AOW9305 8672015627  7455/0   14/02/2011  R$ 85,12   218 * I 
AQJ3462  8672025240  7463/0   07/03/2012 R$ 127,69 218 * II 
AQW7594  8672022169  7455/0   14/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
BGV8717  8672022691 7455/0   14/11/2011  R$ 85,12   218 * I 
BJL9995   8672019887  7455/0   04/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
BNM5569 8672017560  7455/0   22/05/2011  R$ 85,12   218 * I 
BOR9579  8672017727 7455/0  05/06/2011 R$ 85,12   218 * I 
BOW0924  8672021515  7455/0   02/10/2011 R$ 85,12   218 * I 
BPA8709  8672020211  7455/0  08/09/2011 R$ 85,12   218 * I 
BQI8223   8672022119 6050/3   16/10/2011  R$ 191,53  208 
BTF2662  8672017860  7455/0   01/06/2011  R$ 85,12   218 * I 
BTF2662  8672019150 6050/3   24/08/2011 R$ 191,53 208 
BXA4823  8672015804  7455/0   24/02/2011 R$ 85,12  218 * I 
BXA4823  8672015899  7455/0   01/03/2011  R$ 85,12  218 * I 
BXL0573   8672016878 7455/0  22/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
BZV7840  8672014509  7455/0   20/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
CAH7077  8672011939  7463/0   20/08/2010  R$ 127,69 218 * II 
CAJ4278  8672014708  7455/0   02/01/2011  R$ 85,12   218 * I 
CAZ1180  8672020280  7455/0   08/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
CBN4468  8672015243  7455/0  25/01/2011 R$ 85,12  218 * I 
CBN4468  8672016839  7455/0   13/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
CBP9880  8672020257  7463/0   07/09/2011  R$ 127,69 218 * II 
CCJ4676  8672015434 7455/0  06/02/2011 R$ 85,12  218 * I 
CCK9178  8672012788  7455/0   29/09/2010  R$ 85,12   218 * I 
CCX0371  8672014737  7455/0   05/01/2011  R$ 85,12   218 * I 
CCX0371  8672018205  7455/0   27/06/2011  R$ 85,12   218 * I 
CFM2800  8672017507  7455/0   19/05/2011  R$ 85,12   218 * I 
CGL8844  8672017546  6050/3   16/05/2011  R$ 191,53 208 
CHM8462  8672021210 7455/0   23/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
CJA9983   8672013574 7455/0   08/11/2010  R$ 85,12   218 * I 
CLQ4875  8672021332  7455/0   21/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
COF0295  8672017558  7463/0  21/05/2011 R$ 127,69 218 * II 
COF0295  8672018391  7455/0   17/07/2011  R$ 85,12  218 * I 
COF0295  8672022420  7455/0   30/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
COS8361  8672015172  7455/0   31/01/2011  R$ 85,12   218 * I 
CPB7378  8672013344  7455/0  29/10/2010  R$ 85,12   218 * I 
CQL2121  8672022555  7455/0  03/11/2011 R$ 85,12  218 * I 
CRA9425  8672021762 7455/0  08/10/2011 R$ 85,12   218 * I 
CRD6602  8672012873  7455/0   02/10/2010  R$ 85,12   218 * I 
CRK1748  8672017973 6050/3   11/06/2011  R$ 191,53 208 
CSE8153  8672020168 7455/0   10/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
CSF9935  8672013694 7455/0   14/11/2010  R$ 85,12  218 * I 
CSV9005  8672012676 6050/3   21/09/2010 R$ 191,53 208 
CTD9101  8672011938 7455/0   20/08/2010  R$ 85,12  218 * I 
CYG3400  8672021163  7455/0   21/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
DCM5449 8672017141 7455/0  06/05/2011 R$ 85,12  218 * I 
DDN7445  8672021562 7455/0  28/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
DDQ5030 8672012329 7455/0  08/09/2010  R$ 85,12  218 * I 
DDQ5030  8672013229  7455/0   18/10/2010  R$ 85,12  218 * I 
DDQ5030 8672014421 7455/0  15/12/2010  R$ 85,12  218 * I 
DDR0992  8672016070  7455/0   13/03/2011  R$ 85,12   218 * I 
DFM3565  8672021905 7455/0   06/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
DMI9505  8672022187 7455/0   17/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
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DMV2922 8672022540 6050/3   05/11/2011  R$ 191,53 208 
DPL2938  8672017851 7455/0  31/05/2011  R$ 85,12   218 * I 
DPX1340  8672020510 7455/0  11/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
DSK0143  8672016520  7455/0   28/03/2011  R$ 85,12   218 * I 
DSM0026 8672014272 7455/0  17/12/2010 R$ 85,12  218 * I 
EIE4685   8672020553  7455/0   17/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
GWC5527  8672021656 7455/0   27/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
GXU7270  8672012916  7455/0   10/10/2010  R$ 85,12   218 * I 
GXU7270  8672015625 7455/0   19/02/2011  R$ 85,12  218 * I 
HCI3677  8672018739 6050/3  02/08/2011  R$ 191,53 208 
HPD3552  8672014020 7455/0  27/11/2010  R$ 85,12   218 * I 
HPD3552  8672014027 7455/0  28/11/2010  R$ 85,12  218 * I 
HQF4773  8672018979 7455/0  20/08/2011  R$ 85,12  218 * I 
HZF8067  8672014135  7455/0  05/12/2010 R$ 85,12  218 * I 
IBA1275   8672016475  7455/0  03/04/2011 R$ 85,12   218 * I 
IBA1275   8672016574  7471/0  03/04/2011  R$ 574,61  218 * III 
ICE1010  8672014473 7455/0  24/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
ICX3883  8672013211 7455/0  16/10/2010  R$ 85,12   218 * I 
IDB2638  8672012440 6050/3   10/09/2010  R$ 191,53 208 
IDO1809  8672020125 7455/0  06/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
IEQ4242  8672016713  7455/0   14/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
IFY9724  8672014566  7455/0   02/01/2011 R$ 85,12  218 * I 
IGN2565  8672018434 7455/0   24/07/2011 R$ 85,12   218 * I 
IGN2565  8672018592 7455/0   01/08/2011 R$ 85,12   218 * I 
IGN7910   8672012717 6050/3  26/09/2010 R$ 191,53  208 
IGN7910   8672013195 6050/3   16/10/2010  R$ 191,53 208 
IGN7910   8672013199 6050/3   17/10/2010  R$ 191,53 208 
IGN7910  8672013201 6050/3   17/10/2010 R$ 191,53 208 
IGN7910   8672014505 6050/3   25/12/2010 R$ 191,53 208 
IGN7910   8672016816  6050/3   17/04/2011  R$ 191,53  208 
IGN7910   8672019708 6050/3   03/09/2011  R$ 191,53  208 
IGU3943  8672012178 7455/0  02/09/2010 R$ 85,12   218 * I 
IIC4436   8672018806 7455/0   14/08/2011  R$ 85,12  218 * I 
IIM6921   8672012038  7463/0   29/08/2010  R$ 127,69  218 * II 
IIM6921   8672012085  6050/3   29/08/2010  R$ 191,53 208 
IIM6921   8672014154  7463/0  12/12/2010  R$ 127,69 218 * II 
IJE7940   8672017833  6050/3   04/06/2011  R$ 191,53 208 
IJQ3866   8672014415  7455/0   19/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
IJQ8866   8672017475  7455/0  21/05/2011  R$ 85,12   218 * I 
IJT9684   8672017397 6050/3   16/05/2011  R$ 191,53 208 
IKS9175   8672017003  7455/0   20/04/2011  R$ 85,12  218 * I 
ILA7192   8672018839  7455/0   12/08/2011  R$ 85,12  218 * I 
IOG9664  8672014933 7455/0   13/01/2011 R$ 85,12   218 * I 
JFM0515  8672022031  7455/0   10/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
JLE4013   8672012009  7455/0   22/08/2010  R$ 85,12   218 * I 
JLE4013  8672013582 7471/0   02/11/2010  R$ 574,61 218 * III 
JMB2829  8672018306  7455/0  17/07/2011 R$ 85,12  218 * I 
JNC5462  8672018653 6050/3  29/07/2011 R$ 191,53 208 
JOC2026  8672013827 7463/0  19/11/2010 R$ 127,69  218 * II 
JQV0865  8672017477  7455/0  21/05/2011 R$ 85,12  218 * I 
JQZ5236  8672016488  7455/0  04/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
JVA4801  8672012367  7455/0   08/09/2010  R$ 85,12   218 * I 
JVA4801   8672016697  7455/0   10/04/2011  R$ 85,12  218 * I 
JVK3028   8672020176 6050/3   11/09/2011  R$ 191,53 208 
JYM0193  8672021423  7455/0   25/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
KEC9776  8672015727  7455/0  20/02/2011 R$ 85,12  218 * I 
KML6357  8672017473 7455/0   21/05/2011  R$ 85,12  218 * I 
LAV9769   8672016259  6050/3   16/03/2011  R$ 191,53  208 
LLD0256  8672022642 7455/0   06/11/2011  R$ 85,12   218 * I 
LTL1308  8672019095 7455/0  27/08/2011 R$ 85,12  218 * I 
LWS2257  8672015432  7463/0  05/02/2011 R$ 127,69  218 * II 
LWS2257  8672015449 7463/0  05/02/2011 R$ 127,69 218 * II 
LWV5715  8672015864  7455/0   23/02/2011  R$ 85,12   218 * I 
LWW4095 8672018972 7455/0  19/08/2011 R$ 85,12  218 * I 
LXF2916  8672022045  7455/0  13/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
LXH2445  8672024735  7455/0  13/02/2012 R$ 85,12  218 * I 
LXH2606  8672022476  7455/0  31/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
LXN6500  8672013548 7455/0   02/11/2010  R$ 85,12  218 * I 
LXN9082  8672013315 7455/0   23/10/2010  R$ 85,12  218 * I 
LXP1148   8672012951 7455/0  09/10/2010 R$ 85,12  218 * I 
LXP9534   8672017143 7455/0   08/05/2011  R$ 85,12  218 * I 
LXS2664  8672013304 7463/0   23/10/2010  R$ 127,69 218 * II 
LXW0846  8672020323 7455/0  09/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
LXX3353   8672020120 7455/0   11/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
LYB1698   8672016149 7463/0  08/03/2011 R$ 127,69  218 * II 
LYD1357  8672015866 7455/0   25/02/2011  R$ 85,12   218 * I 
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LYG0293  8672012616 7455/0   19/09/2010  R$ 85,12   218 * I 
LYH1395  8672015066 7455/0   18/01/2011  R$ 85,12   218 * I 
LYH2728  8672012186 7455/0   30/08/2010  R$ 85,12   218 * I 
LYH3668  8672022806 7455/0   13/11/2011  R$ 85,12  218 * I 
LYJ0307   8672011945 6050/3  22/08/2010  R$ 191,53  208 
LYM3026  8672015335 7463/0  06/02/2011  R$ 127,69  218 * II 
LYW0613  8672019085  7455/0   24/08/2011  R$ 85,12  218 * I 
LYX7726   8672015770  7455/0  25/02/2011 R$ 85,12  218 * I 
LYY8779   8672013306  6050/3  24/10/2010 R$ 191,53 208 
LYZ3150   8672017253  7455/0  10/05/2011 R$ 85,12  218 * I 
LZF6197   8672021462  7471/0  02/10/2011 R$ 574,61  218 * III 
LZG4923  8672012859  6050/3   02/10/2010  R$ 191,53 208 
LZI8850   8672015491 7455/0   10/02/2011  R$ 85,12   218 * I 
LZI9734   8672017137  7455/0   09/05/2011  R$ 85,12   218 * I 
LZK4477  8672010887 7463/0   16/06/2010  R$ 127,69  218 * II 
LZL0172  8672018821 7455/0  13/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
LZL5508   8672015948 6050/3   01/03/2011  R$ 191,53  208 
LZM4130  8672020957  7463/0   17/09/2011 R$ 127,69  218 * II 
LZN9182  8672012496  7455/0   17/09/2010  R$ 85,12   218 * I 
LZP0570  8672016024  7455/0   05/03/2011  R$ 85,12   218 * I 
LZP4242   8672020595  7455/0  17/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MAA3104  8672012311 7455/0   05/09/2010  R$ 85,12  218 * I 
MAA4118  8672022831  7455/0   11/11/2011  R$ 85,12   218 * I 
MAD8108 8672021524  7455/0  03/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
MAM7972 8672013628  7455/0   13/11/2010  R$ 85,12  218 * I 
MAQ3206 8672018420  7455/0  16/07/2011 R$ 85,12  218 * I 
MAY3419  8672014742  7455/0   04/01/2011 R$ 85,12  218 * I 
MAY7755  8672012263  7455/0   01/09/2010 R$ 85,12   218 * I 
MBB4269  8672015675  7455/0   19/02/2011  R$ 85,12   218 * I 
MBB4269  8672016092  7455/0   08/03/2011  R$ 85,12   218 * I 
MBC0607 8672014171  7455/0   07/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
MBC0607 8672022542  7455/0   06/11/2011  R$ 85,12   218 * I 
MBC1612  8672020731  7455/0   15/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MBC1612 8672021566 7455/0   28/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MBF6492  8672020894  7463/0   14/09/2011  R$ 127,69 218 * II 
MBG0882 8672016794 7455/0   14/04/2011  R$ 85,12  218 * I 
MBH0270 8672018597 7455/0   26/07/2011  R$ 85,12  218 * I 
MBL4116  8672021587 7455/0   29/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MBT3375  8672021930 7455/0  08/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
MBY6164  8672017404  7455/0   14/05/2011  R$ 85,12   218 * I 
MBZ7506  8672017556 6050/3   21/05/2011  R$ 191,53 208 
MCA0604  8672018244  7455/0   04/07/2011  R$ 85,12   218 * I 
MCB7300  8672015535  7455/0   12/02/2011  R$ 85,12  218 * I 
MCB7381 8672015049  7455/0   22/01/2011  R$ 85,12  218 * I 
MCE4565 8672017787 6050/3  04/06/2011  R$ 191,53 208 
MCK3333  8672018515 6050/3   23/07/2011  R$ 191,53  208 
MCM6691 8672012144  7455/0   29/08/2010  R$ 85,12   218 * I 
MCO6043 8672021437  7455/0   25/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MCP1366  8672016212  7455/0   19/03/2011  R$ 85,12  218 * I 
MCQ1996  8672016652  6050/3   05/04/2011  R$ 191,53 208 
MCR9383  8672019849  7463/0   03/09/2011  R$ 127,69 218 * II 
MCZ8803  8672012757  7455/0   26/09/2010  R$ 85,12   218 * I 
MDC1811  8672015923  7455/0   03/03/2011  R$ 85,12  218 * I 
MDD3881 8672013438  6050/3  01/11/2010  R$ 191,53  208 
MDD4110 8672015343  7455/0  06/02/2011  R$ 85,12  218 * I 
MDF2241  8672016238  7455/0  19/03/2011 R$ 85,12  218 * I 
MDG7806 8672021289 7455/0  26/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MDG7806 8672021451  7455/0  26/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MDH5597 8672013839 7463/0   21/11/2010  R$ 127,69 218 * II 
MDK4539 8672013991  6050/3   28/11/2010  R$ 191,53 208 
MDP5222  8672016438  6050/3   24/03/2011  R$ 191,53  208 
MDP5222 8672020792  7455/0   17/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
MDR3507  8672012399  7463/0   08/09/2010  R$ 127,69 218 * II 
MDV1104  8672018326 6050/3   13/07/2011  R$ 191,53 208 
MDV5237  8672024836  7455/0   14/02/2012  R$ 85,12  218 * I 
MDW0487 8672013432  6050/3  30/10/2010  R$ 191,53  208 
MDW9421 8672021337  7455/0  21/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
MDY1959  8672021454  7455/0  02/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
MEA2719  8672016005  7455/0  02/03/2011  R$ 85,12  218 * I 
MEI4226   8672020784  7455/0  17/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
MEI9921   8672022715  7455/0  09/11/2011  R$ 85,12  218 * I 
MEM8466  8672012294  7455/0   03/09/2010  R$ 85,12  218 * I 
MEM8466  8672012751  7455/0  22/09/2010  R$ 85,12  218 * I 
MEN6936  8672015116 7455/0   20/01/2011  R$ 85,12  218 * I 
MEQ1499 8672018720  7463/0   07/08/2011  R$ 127,69 218 * II 
MER2274  8672016720  7455/0  12/04/2011 R$ 85,12  218 * I 
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MER7495  8672018854 6050/3  13/08/2011 R$ 191,53 208 
MFA6592  8672014670  7455/0  27/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
MFG0745 8672020857 7463/0  19/09/2011 R$ 127,69  218 * II 
MFG0745 8672021171 7463/0  21/09/2011 R$ 127,69  218 * II 
MFG1454  8672020102  7455/0 05/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MFG1986  8672018146  6050/3  24/06/2011 R$ 191,53 208 
MFG7994 8672025273 7455/0   07/03/2012  R$ 85,12  218 * I 
MFH4640  8672016516  7455/0   03/04/2011  R$ 85,12  218 * I 
MFH6123  8672020686  7455/0   14/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
MFI3780   8672015264 7455/0   30/01/2011  R$ 85,12   218 * I 
MFI3780   8672021181  7455/0   22/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MFP9317  8672020074 7455/0  04/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
MFP9317  8672020218 7455/0   05/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MFP9317  8672021297  7455/0   26/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MFQ5336 8672017882  7455/0   09/06/2011 R$ 85,12   218 * I 
MFS3900  8672014538 7455/0  24/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
MFT2867  8672018070  6050/3   13/06/2011  R$ 191,53 208 
MGB7151  8672018974 7455/0   17/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
MGD2098  8672018475  7455/0   22/07/2011  R$ 85,12   218 * I 
MGG6121 8672016190 7455/0   12/03/2011  R$ 85,12   218 * I 
MGK2496 8672013642  7455/0   10/11/2010  R$ 85,12   218 * I 
MGL1801  8672021615  7455/0   01/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
MGS6333  8672018702  7455/0   06/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
MGT3761 8672021253 7455/0  25/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
MGU0213  8672014643  7455/0   28/12/2010 R$ 85,12  218 * I 
MGW1587 8672020259 7455/0  07/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MGW1587 8672021901 7455/0   05/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
MGW9749 8672018634 7463/0   26/07/2011  R$ 127,69 218 * II 
MHA7094  8672021291  7455/0   26/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MHA9029 8672013884  7455/0   16/11/2010  R$ 85,12  218 * I 
MHC6978 8672021604  7455/0   30/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
MHH4065 8672021379 7455/0   22/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
MHJ2759  8672020715 7455/0   15/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MHJ2759  8672020917 7455/0   15/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MHJ6883  8672015198 6050/3  27/01/2011  R$ 191,53 208 
MHN2450 8672021810 7455/0  04/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
MHO4131 8672016648 7455/0   10/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
MHQ8038  8672021643  7455/0  03/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
MHZ1790  8672013440  7463/0  26/10/2010  R$ 127,69 218 * II 
MHZ1790  8672021475  6050/3   27/09/2011  R$ 191,53  208 
MHZ5451  8672018635 7463/0  26/07/2011  R$ 127,69  218 * II 
MIC2014  8672014624  7455/0   02/01/2011  R$ 85,12   218 * I 
MID5518  8672022782 6050/3   08/11/2011  R$ 191,53 208 
MIE5506   8672017408  7455/0   16/05/2011  R$ 85,12   218 * I 
MIF9709  8672017229 7455/0  04/05/2011  R$ 85,12   218 * I 
MIH5787  8672012813 7463/0  30/09/2010  R$ 127,69 218 * II 
MIJ0391   8672017742  7463/0   31/05/2011 R$ 127,69  218 * II 
MIK4799   8672021491  7455/0   30/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MIS9481  8672020303 7463/0  09/09/2011 R$ 127,69  218 * II 
MIS9481  8672020449 7463/0  08/09/2011 R$ 127,69  218 * II 
MIU3276  8672019889  7463/0   04/09/2011  R$ 127,69 218 * II 
MIU3276   8672020978 7455/0   17/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
MIY9881   8672017801 7455/0  06/06/2011 R$ 85,12  218 * I 
MJC4755  8672021259 7455/0  25/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MJE8334  8672020452 7455/0  08/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MJF8129  8672022179 7455/0  15/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
MJF8129  8672022471 7455/0  25/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
MJH8060  8672012574 7455/0   16/09/2010 R$ 85,12  218 * I 
MJH8060  8672013058 7455/0  16/10/2010 R$ 85,12  218 * I 
MJJ5679  8672017233 7455/0   05/05/2011  R$ 85,12  218 * I 
MMH0225  8672019215  7455/0   25/08/2011 R$ 85,12  218 * I 
MOM2960  8672020647  7455/0  19/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MWI2333  8672018490  7455/0  25/07/2011 R$ 85,12  218 * I 
AAE6344  8672015094 7455/0  18/01/2011 R$ 85,12  218 * I 
ABU3592  8672016820  7455/0  17/04/2011 R$ 85,12  218 * I 
ABW6203 8672013444  7455/0   31/10/2010 R$ 85,12  218 * I 
ABW7903 8672014151 7455/0   10/12/2010 R$ 85,12  218 * I 
ABY1249  8672015307  7455/0   07/02/2011 R$ 85,12  218 * I 
ABZ6937  8672013516  7455/0  05/11/2010 R$ 85,12  218 * I 
ACX6782  8672012299  7455/0  30/08/2010 R$ 85,12  218 * I 
ACX6782  8672012308  7455/0   04/09/2010  R$ 85,12  218 * I 
ACX6782  8672012606  7463/0   15/09/2010  R$ 127,69  218 * II 
ACX6782  8672012625 7455/0   16/09/2010  R$ 85,12  218 * I 
ACX6782  8672022650  7455/0   01/11/2011  R$ 85,12   218 * I 
ADC3917  8672013138 7455/0   12/10/2010  R$ 85,12   218 * I 
ADG8643  8672013722 7455/0   15/11/2010  R$ 85,12  218 * I 
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ADG8643  8672019655 7455/0  04/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
ADG8643  8672019714 7463/0   04/09/2011  R$ 127,69  218 * II 
ADG8643  8672019735  7471/0   04/09/2011  R$ 574,61 218 * III 
ADG8643  8672019736  7471/0   04/09/2011  R$ 574,61  218 * III 
ADG8643  8672019902  7463/0  04/09/2011 R$ 127,69  218 * II 
ADG8643  8672020094  7471/0   04/09/2011  R$ 574,61  218 * III 
ADG8643  8672020570  7455/0   17/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
ADG8643  8672020618  7455/0   16/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
ADM0953 8672017847 7455/0  04/06/2011  R$ 85,12  218 * I 
ADM0953  8672017854  7455/0   02/06/2011  R$ 85,12  218 * I 
ADM0953  8672017856  7455/0   02/06/2011  R$ 85,12   218 * I 
ADY4401  8672014381  7455/0  13/12/2010 R$ 85,12  218 * I 
ADY4401  8672017104 7455/0   28/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
AEF7375  8672019181 7455/0   28/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
AEI3074  8672017207 6050/3   08/05/2011  R$ 191,53 208 
AFB5515  8672015526  6050/3   10/02/2011  R$ 191,53 208 
AFU8235  8672017066 6050/3   25/04/2011  R$ 191,53 208 
AFU8235  8672021348 7455/0  21/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
AFW9289 8672017584 7455/0   23/05/2011  R$ 85,12  218 * I 
AGE5271  8672020373 7455/0  12/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
AGN6784  8672016034  7455/0   13/03/2011  R$ 85,12   218 * I 
AGQ3696 8672013045  7455/0   07/10/2010 R$ 85,12  218 * I 
AGQ8100  8672022675 7455/0  09/11/2011 R$ 85,12  218 * I 
AHA7384  8672012987 7455/0   09/10/2010  R$ 85,12  218 * I 
AHA7384  8672014109  7455/0   03/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
AHD1752  8672021345  7463/0  21/09/2011  R$ 127,69 218 * II 
AHE4983  8672016442  7455/0   25/03/2011  R$ 85,12  218 * I 
AHO3616  8672012166  7463/0  01/09/2010  R$ 127,69  218 * II 
AIS8765   8672017378  6050/3   12/05/2011  R$ 191,53  208 
AIX7293   8672012652  7455/0   25/09/2010  R$ 85,12   218 * I 
AIZ2221   8672012787  7463/0   29/09/2010  R$ 127,69 218 * II 
AJE9125   8672019168 7455/0  27/08/2011 R$ 85,12  218 * I 
AJY6374   8672013456  7455/0   30/10/2010  R$ 85,12   218 * I 
AJY6374   8672013765  7455/0   20/11/2010  R$ 85,12  218 * I 
AJY6374   8672018813 7455/0  12/08/2011 R$ 85,12   218 * I 
AJY6374   8672020045 7455/0  03/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
AJY6374   8672021032  7455/0  24/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
AJY6374  8672021218 7455/0  23/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
AJY6374   8672021891  7455/0   05/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
AJY6374   8672021983  7455/0   04/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
AKM2644  8672012940  7463/0   06/10/2010  R$ 127,69  218 * II 
AKM2644  8672013351  7455/0   31/10/2010  R$ 85,12  218 * I 
AKP4828  8672020441  7463/0   07/09/2011  R$ 127,69  218 * II 
AKP4828  8672021386  7463/0   23/09/2011  R$ 127,69  218 * II 
AKS6523  8672013532  7455/0   08/11/2010  R$ 85,12   218 * I 
AKS9887  8672021070 7455/0   23/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
AKZ5367  8672014314  7471/0   18/12/2010  R$ 574,61  218 * III 
ALD2660  8672012014  7455/0   20/08/2010 R$ 85,12   218 * I 
AMA0410  8672014373 7455/0  20/12/2010 R$ 85,12   218 * I 
AMA0410  8672022435  6050/3   26/10/2011  R$ 191,53 208 
AMK4433  8672014084  7463/0   04/12/2010  R$ 127,69  218 * II 
AMO3924 8672025288  7455/0  04/03/2012  R$ 85,12   218 * I 
AMY7832  8672017130 7455/0  04/05/2011 R$ 85,12  218 * I 
ANC8781  8672018761  7463/0   07/08/2011  R$ 127,69 218 * II 
ANV8793  8672015004  7455/0  21/01/2011 R$ 85,12  218 * I 
AOM2465 8672015651 7455/0  20/02/2011 R$ 85,12  218 * I 
AON6831  8672015320 7455/0  02/02/2011 R$ 85,12  218 * I 
AON6988  8672014334  7455/0   14/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
AOW9305 8672018180  6050/3   26/06/2011  R$ 191,53 208 
APF2694  8672012192  7455/0  31/08/2010  R$ 85,12   218 * I 
APF2694  8672013866 7455/0  23/11/2010  R$ 85,12   218 * I 
APF2694  8672018851  6050/3   15/08/2011  R$ 191,53 208 
APG0369  8672013565 7463/0   06/11/2010 R$ 127,69 218 * II 
APG9188  8672020215 7455/0   05/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
APG9188  8672021195 7455/0   23/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
APT1196  8672014773  7463/0  10/01/2011  R$ 127,69  218 * II 
AQW6812 8672014398 7455/0   18/12/2010  R$ 85,12  218 * I 
AQW6812  8672014804 7455/0   06/01/2011  R$ 85,12   218 * I 
AQW6812 8672015254  7463/0   29/01/2011  R$ 127,69  218 * II 
ASE5228  8672021363 7455/0  22/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
AVT5180  8672018773  7455/0  07/08/2011 R$ 85,12  218 * I 
AWC2900 8672020963 7463/0  17/09/2011 R$ 127,69  218 * II 
BBO9898  8672015860 7455/0   27/02/2011  R$ 85,12   218 * I 
BGB8584  8672015518 6050/3   09/02/2011  R$ 191,53 208 
BGV8717  8672017530 7455/0   22/05/2011 R$ 85,12   218 * I 
BGV8717  8672017821 6050/3   01/06/2011 R$ 191,53 208 
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BHG4516  8672016271  7463/0   19/03/2011 R$ 127,69  218 * II 
BIK3520   8672020113  7455/0   07/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
BKM7687  8672016507 7455/0  02/04/2011 R$ 85,12  218 * I 
BLE2248  8672012735 6050/3   21/09/2010 R$ 191,53 208 
BLE2248  8672015086 6050/3   24/01/2011 R$ 191,53 208 
BLE2248   8672019901  7455/0   04/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
BLK5181   8672013421 7455/0  31/10/2010 R$ 85,12  218 * I 
BLS3774  8672017091 7455/0   01/05/2011  R$ 85,12  218 * I 
BML7592  8672013096 7455/0   13/10/2010 R$ 85,12   218 * I 
BMP3693  8672017901 7455/0  06/06/2011 R$ 85,12  218 * I 
BND3679  8672017030 7455/0  29/04/2011 R$ 85,12   218 * I 
BNM5569  8672016956 6050/3  20/04/2011 R$ 191,53 208 
BNM5569  8672017392  7455/0   15/05/2011  R$ 85,12  218 * I 
BOW1380  8672017278 7463/0  13/05/2011  R$ 127,69 218 * II 
BPA8709  8672022439 6050/3  25/10/2011  R$ 191,53 208 
BPN9395  8672017826 6050/3  02/06/2011  R$ 191,53 208 
BQI8223  8672012295 7455/0  04/09/2010  R$ 85,12   218 * I 
BRE8569  8672017111 7463/0   29/04/2011  R$ 127,69 218 * II 
BRH2045  8672022821 7455/0   09/11/2011  R$ 85,12  218 * I 
BSV4076  8672017823  7455/0  01/06/2011  R$ 85,12  218 * I 
BTC6463  8672020720  7455/0   15/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
BTF8051   8672021387 7455/0   23/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
BUR7014  8672012262 6050/3   31/08/2010  R$ 191,53 208 
BUV1860  8672012648  7455/0  20/09/2010  R$ 85,12   218 * I 
BXL0573   8672014367 7455/0   19/12/2010  R$ 85,12  218 * I 
BXL0573   8672016545 6050/3   01/04/2011  R$ 191,53 208 
BXL0573   8672016735 7455/0   10/04/2011 R$ 85,12  218 * I 
BXL0573   8672016883 7455/0   23/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
BYB1459  8672022567 7463/0  06/11/2011 R$ 127,69  218 * II 
BYB2338  8672019029 6050/3   18/08/2011  R$ 191,53  208 
BYF8200  8672022170  7455/0   14/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
BYM4912  8672020962 7455/0  17/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
BZV7840  8672020058 7455/0  03/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
CAL1067  8672019214 7455/0   28/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
CAS6539  8672018514 6050/3  23/07/2011 R$ 191,53 208 
CBN4468  8672012010 7455/0  17/08/2010  R$ 85,12   218 * I 
CBN4468  8672016831  7455/0   16/04/2011  R$ 85,12  218 * I 
CBX5109  8672012296 7463/0  05/09/2010  R$ 127,69 218 * II 
CCB4250  8672011946  7455/0   22/08/2010  R$ 85,12   218 * I 
CCX0371  8672015879 7455/0   26/02/2011  R$ 85,12   218 * I 
CEU1353  8672018700 7455/0   07/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
CFA9741  8672021487 7455/0   29/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
CFL7851   8672016342 7455/0   26/03/2011  R$ 85,12  218 * I 
CFR5096  8672014883 7455/0   17/01/2011  R$ 85,12   218 * I 
CFU5108  8672012832 7463/0  30/09/2010  R$ 127,69  218 * II 
CGL1905  8672020908 7455/0   14/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
CHM8462 8672016336 7455/0  26/03/2011  R$ 85,12  218 * I 
CIG8784   8672021954 7455/0  09/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
CIG8784  8672022176 7455/0   14/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
CIO7909   8672015299 7455/0  06/02/2011  R$ 85,12   218 * I 
CIS3868   8672017993  7455/0   11/06/2011  R$ 85,12   218 * I 
CJC3157  8672014036 7455/0  05/12/2010 R$ 85,12  218 * I 
CJH8643  8672014353  7471/0   17/12/2010  R$ 574,61 218 * III 
CJH8643  8672017916  7455/0  09/06/2011 R$ 85,12  218 * I 
CJJ4270   8672012820 7455/0  03/10/2010 R$ 85,12  218 * I 
CJK3107   8672022438  7455/0   24/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
CJM9935  8672018467 6050/3  21/07/2011  R$ 191,53 208 
CJV9009   8672018378 6050/3   16/07/2011 R$ 191,53 208 
CJV9009   8672018623 7455/0  30/07/2011  R$ 85,12   218 * I 
CJV9009  8672021940 7455/0  08/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
CKO0976  8672020461 7455/0  09/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
CKP1663  8672012857 6050/3  01/10/2010  R$ 191,53  208 
CLV1827  8672021931 7455/0   08/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
CMD9764 8672018133  7455/0   26/06/2011  R$ 85,12  218 * I 
CME7958  8672017184  6050/3  06/05/2011  R$ 191,53 208 
CMK4815 8672013016 6050/3  07/10/2010  R$ 191,53  208 
CNA3200  8672012037  7455/0   28/08/2010 R$ 85,12  218 * I 
CNN5385  8672022761 7463/0  07/11/2011  R$ 127,69 218 * II 
CNQ0581  8672012356  7455/0   12/09/2010  R$ 85,12   218 * I 
COA3814  8672015629  7455/0   18/02/2011  R$ 85,12   218 * I 
COG2688 8672018108 7455/0   27/06/2011 R$ 85,12   218 * I 
COG2688  8672018382  6050/3   16/07/2011  R$ 191,53 208 
CPB0527  8672021438  7455/0   26/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
CPB7378  8672018431 7455/0   24/07/2011  R$ 85,12   218 * I 
CPM6215 8672014651 7463/0   03/01/2011  R$ 127,69 218 * II 
CPM6215 8672018282 6050/3  09/07/2011  R$ 191,53 208 
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CPM6215  8672021149  7455/0   20/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
CPO2789  8672012334 7455/0   12/09/2010 R$ 85,12  218 * I 
CPW2163  8672012756  7463/0   26/09/2010 R$ 127,69  218 * II 
CRE1220  8672013540  7463/0   02/11/2010 R$ 127,69  218 * II 
CRG9997 8672019114  7455/0   23/08/2011 R$ 85,12   218 * I 
CRI2177   8672020839  7455/0   18/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
CRI8614   8672017004  7463/0   24/04/2011  R$ 127,69 218 * II 
CRL4191  8672016762  7455/0  14/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
CRY4656  8672021969 7455/0   10/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
CSA7568  8672012932 7455/0   05/10/2010  R$ 85,12   218 * I 
CSB4744  8672021026 7463/0   25/09/2011  R$ 127,69  218 * II 
CSF4907  8672018485  7455/0   24/07/2011  R$ 85,12   218 * I 
CSL8965  8672011892  7455/0   20/08/2010  R$ 85,12  218 * I 
CST7717  8672013933  7455/0   27/11/2010 R$ 85,12  218 * I 
CST7717  8672022768 6050/3  09/11/2011 R$ 191,53 208 
CTW2220 8672016393 7455/0   22/03/2011 R$ 85,12  218 * I 
CTW2220 8672016765 7455/0   15/04/2011  R$ 85,12  218 * I 
CTW2220  8672016800  6050/3  15/04/2011 R$ 191,53  208 
CTW2220  8672016817 6050/3  17/04/2011  R$ 191,53  208 
CZK1164  8672013850  7455/0   17/11/2010  R$ 85,12   218 * I 
CZL2390   8672021266  7455/0   25/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
CZL2390  8672021421 7455/0   25/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
CZM1936  8672019117 6050/3   24/08/2011  R$ 191,53 208 
DAE2791  8672012439  6050/3  10/09/2010  R$ 191,53 208 
DAS9173  8672017093 6050/3   01/05/2011  R$ 191,53  208 
DBA1802  8672015502  7455/0   12/02/2011  R$ 85,12  218 * I 
DBJ5848   8672018616  7455/0   30/07/2011  R$ 85,12  218 * I 
DDE5617  8672022047  7455/0  16/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
DDP5434  8672025540 7455/0  24/03/2012  R$ 85,12  218 * I 
DDQ5030 8672012319 7455/0  12/09/2010  R$ 85,12   218 * I 
DDQ5030  8672017590  7455/0   22/05/2011  R$ 85,12   218 * I 
DEA2055  8672022409  6050/3  28/10/2011  R$ 191,53 208 
DFJ4588   8672021780 7455/0  03/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
DFM3565  8672012153 7455/0   29/08/2010  R$ 85,12   218 * I 
DFM3565  8672020092 7463/0   04/09/2011  R$ 127,69 218 * II 
DFM3565  8672022135  7455/0   16/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
DFV2493  8672016873 7455/0   20/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
DGG1818  8672012328 7455/0  07/09/2010 R$ 85,12  218 * I 
DGN8570  8672014648 7463/0  29/12/2010  R$ 127,69 218 * II 
DHQ3247  8672018297 7455/0   16/07/2011  R$ 85,12  218 * I 
DIG2118   8672021545 7463/0  27/09/2011 R$ 127,69 218 * II 
DIG2118   8672021657  7463/0   27/09/2011  R$ 127,69 218 * II 
DIM8515  8672022219 7455/0   23/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
DIM8515   8672022533  7455/0  05/11/2011 R$ 85,12  218 * I 
DIY4960  8672016863  7471/0   25/04/2011  R$ 574,61  218 * III 
DLC1162  8672019173  7463/0  28/08/2011  R$ 127,69  218 * II 
DLC1162  8672022393  7463/0  30/10/2011  R$ 127,69  218 * II 
DLM0502  8672013519  7455/0   05/11/2010  R$ 85,12  218 * I 
DLP2486  8672025017  7455/0   24/02/2012 R$ 85,12  218 * I 
DMJ5008  8672021911 7455/0   07/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
DMV2922  8672021658  7455/0   27/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
DMV2922 8672021973 7455/0   04/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
DMW7489 8672018001 7455/0   17/06/2011 R$ 85,12  218 * I 
DNU7981  8672020728  7455/0   15/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
DOZ0351  8672016060  7463/0  09/03/2011  R$ 127,69 218 * II 
DPV9604  8672016834  7463/0   17/04/2011  R$ 127,69 218 * II 
DRE5784  8672017006 7463/0   25/04/2011 R$ 127,69 218 * II 
DSC0134  8672012566  7463/0   15/09/2010  R$ 127,69 218 * II 
DUB0304  8672020785  7455/0   17/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
DUN5330  8672014581 7455/0  04/01/2011 R$ 85,12  218 * I 
DUP0248  8672021170 7455/0   21/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
DUQ2479  8672015591  7455/0  10/02/2011 R$ 85,12  218 * I 
DUU9818  8672018154 7463/0  26/06/2011 R$ 127,69 218 * II 
DVC7274  8672019852  7455/0   03/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
DVJ2341   8672016425  6050/3   27/03/2011 R$ 191,53  208 
EBX4282  8672022041 7455/0  15/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
EIE4685   8672020426 7455/0  06/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
ENL4779  8672015150 7455/0  26/01/2011 R$ 85,12   218 * I 
ENL4779  8672015658  7455/0  14/02/2011 R$ 85,12  218 * I 
ETC6996  8672016318  7455/0   15/03/2011  R$ 85,12   218 * I 
ETC6996  8672016588 7455/0  30/03/2011 R$ 85,12  218 * I 
FRE0700  8672016235  7463/0  18/03/2011  R$ 127,69 218 * II 
GKU3405  8672022189  7455/0  19/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
GTI5972  8672016923 7455/0   23/04/2011 R$ 85,12  218 * I 
GVW9540 8672021521 7455/0  01/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
GXU7270  8672020213 7455/0   05/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
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GYK1375  8672015044 7463/0   22/01/2011 R$ 127,69  218 * II 
GYK1375  8672015080 7455/0   22/01/2011 R$ 85,12  218 * I 
GYK1375  8672025063  7455/0   24/02/2012 R$ 85,12   218 * I 
HBU8484  8672017674  7455/0  28/05/2011 R$ 85,12  218 * I 
HBU8484  8672017794  7455/0   05/06/2011  R$ 85,12   218 * I 
HCI3677  8672018442  7455/0   24/07/2011  R$ 85,12  218 * I 
HFR0539  8672012452 7463/0   07/09/2010 R$ 127,69 218 * II 
HFR0539  8672012465  7455/0   07/09/2010 R$ 85,12  218 * I 
HFR0539  8672014016 7455/0  26/11/2010 R$ 85,12  218 * I 
HFR0539  8672014024  7463/0  26/11/2010 R$ 127,69  218 * II 
HPL6940  8672020267  7455/0  07/09/2011 R$ 85,12   218 * I 
HQF4773  8672016203 7455/0   21/03/2011  R$ 85,12   218 * I 
HQY0965  8672019008  7455/0   22/08/2011 R$ 85,12  218 * I 
HRL6678  8672018119  7463/0   26/06/2011 R$ 127,69 218 * II 
HRS3007  8672019038  6050/3  21/08/2011 R$ 191,53  208 
HRW0699  8672016672  7455/0   09/04/2011 R$ 85,12  218 * I 
HUH9911  8672020366  7455/0   11/09/2011 R$ 85,12   218 * I 
HUH9911  8672020479 7455/0  10/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
HUH9911  8672020489  7455/0   10/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
HWI4142  8672019082 7455/0  27/08/2011 R$ 85,12  218 * I 
HWY7356 8672012710  7455/0  25/09/2010 R$ 85,12  218 * I 
HZF8067  8672014127  7455/0   05/12/2010 R$ 85,12   218 * I 
IAR1618  8672015217 7455/0  30/01/2011  R$ 85,12   218 * I 
IAV7391  8672013626 7455/0   12/11/2010  R$ 85,12   218 * I 
IBQ7558  8672021221 7455/0   23/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
ICA4029   8672012571 7455/0   16/09/2010 R$ 85,12  218 * I 
ICG8873  8672019197 6050/3   27/08/2011 R$ 191,53 208 
ICI2772   8672016895  7455/0   18/04/2011 R$ 85,12   218 * I 
ICI2772  8672017317 7455/0   16/05/2011 R$ 85,12   218 * I 
ICK4043  8672018117 7455/0   23/06/2011 R$ 85,12   218 * I 
IDB2638   8672008118  7455/0   02/01/2010 R$ 85,12   218 * I 
IDO1809   8672019042 6050/3   22/08/2011  R$ 191,53  208 
IDO1809  8672019694 7455/0   06/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
IDY4460  8672018115 7455/0  20/06/2011 R$ 85,12   218 * I 
IEE1433   8672015196  7463/0   27/01/2011  R$ 127,69 218 * II 
IEE1433   8672019730 7455/0  04/09/2011 R$ 85,12   218 * I 
IEE1433  8672019734 7463/0  04/09/2011 R$ 127,69 218 * II 
IEE1433   8672019876  7455/0   04/09/2011 R$ 85,12   218 * I 
IEE1433   8672020075  7471/0  04/09/2011 R$ 574,61 218 * III 
IEG3668   8672022330 7455/0  23/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
IEG6956   8672017125  7455/0   07/05/2011 R$ 85,12   218 * I 
IEW7673  8672013078 7455/0  14/10/2010 R$ 85,12   218 * I 
IEX9427   8672022048  7455/0   17/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
IEX9427  8672022292 7455/0   18/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
IFN3492  8672016772 7455/0   18/04/2011  R$ 85,12  218 * I 
IFW6592   8672019904  7463/0  04/09/2011 R$ 127,69 218 * II 
IFY9724   8672014814  7455/0   05/01/2011 R$ 85,12  218 * I 
IGC7808  8672015829 7463/0  27/02/2011 R$ 127,69 218 * II 
IGH9521   8672014646  6050/3   26/12/2010  R$ 191,53 208 
IGN2565  8672019124  7455/0   26/08/2011 R$ 85,12  218 * I 
IGN2565  8672019130 7455/0   27/08/2011  R$ 85,12  218 * I 
IGN2565  8672020600 7455/0  18/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
IGN2565  8672021477  7463/0   28/09/2011  R$ 127,69  218 * II 
IGN2565   8672021484 7455/0  29/09/2011 R$ 85,12   218 * I 
IGN2565  8672021506 7455/0   03/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
IGN2565  8672021815 7455/0   05/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
IGN2565   8672021871  7455/0  09/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
IGN7374   8672013578 7455/0  08/11/2010  R$ 85,12  218 * I 
IGN7910  8672013289 6050/3   24/10/2010  R$ 191,53  208 
IGN7910   8672013307  6050/3   24/10/2010  R$ 191,53 208 
IGN7910  8672014388 6050/3   19/12/2010  R$ 191,53  208 
IGN7910   8672016509  7455/0   02/04/2011 R$ 85,12  218 * I 
IGN7910   8672017553  6050/3   20/05/2011 R$ 191,53 208 
IGN7910  8672017928 7455/0   11/06/2011 R$ 85,12  218 * I 
IGN7910   8672018162  6050/3   22/06/2011 R$ 191,53 208 
IGN7910  8672018170 6050/3   23/06/2011 R$ 191,53 208 
IGN7910   8672019680  6050/3  03/09/2011  R$ 191,53  208 
IGN7910  8672019712 6050/3  04/09/2011  R$ 191,53 208 
IGN7910   8672020620  6050/3   18/09/2011  R$ 191,53 208 
IGN7910   8672021832  6050/3   09/10/2011 R$ 191,53 208 
IGN7910   8672021858  6050/3   08/10/2011 R$ 191,53  208 
IGW6759  8672021611  7455/0   30/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
IGW6759  8672021741  7463/0   02/10/2011  R$ 127,69  218 * II 
IGW9940  8672013993  7463/0   28/11/2010  R$ 127,69 218 * II 
IJC0993   8672012682  7455/0   23/09/2010  R$ 85,12   218 * I 
IJC0993   8672014098  6050/3   30/11/2010  R$ 191,53  208 
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IJC0993  8672018370 7455/0   14/07/2011  R$ 85,12   218 * I 
IJM1191  8672020147 6050/3   06/09/2011  R$ 191,53 208 
IJO6060   8672012379  7455/0   12/09/2010  R$ 85,12   218 * I 
IJT3933   8672013470  7455/0   07/11/2010  R$ 85,12   218 * I 
IKO8661   8672021277 7455/0  25/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
ILE9199  8672014306  7455/0   17/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
ILE9199   8672014382  7455/0   14/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
ILE9199  8672014918 7455/0   13/01/2011  R$ 85,12   218 * I 
ILE9199   8672015567  7463/0   13/02/2011  R$ 127,69  218 * II 
ILR0223   8672017405 7455/0   14/05/2011  R$ 85,12   218 * I 
ILS2527   8672016199  7455/0   19/03/2011  R$ 85,12   218 * I 
IMD1682  8672021834 6050/3  09/10/2011 R$ 191,53  208 
IMR4648  8672016830 7455/0   15/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
IMW8773  8672013838  7455/0  21/11/2010 R$ 85,12  218 * I 
INB3302   8672021737 7471/0   01/10/2011  R$ 574,61 218 * III 
INC4226  8672017040  7455/0   27/04/2011  R$ 85,12  218 * I 
INM4239   8672014320 7463/0   19/12/2010  R$ 127,69 218 * II 
IOG9664  8672015104 7455/0   22/01/2011  R$ 85,12  218 * I 
IOK7250  8672021847 7455/0   05/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
IOT8317   8672022759  6050/3   14/11/2011  R$ 191,53 208 
IPW3167   8672018319  6050/3   11/07/2011  R$ 191,53 208 
JFM0515  8672021963  7455/0  10/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
JGE8906  8672018590  7455/0   30/07/2011 R$ 85,12  218 * I 
JJD1789   8672014980  7455/0   20/01/2011  R$ 85,12  218 * I 
JLE4013  8672013545  7455/0   02/11/2010 R$ 85,12  218 * I 
JMM1258  8672016407 6050/3   24/03/2011 R$ 191,53 208 
JPE4600   8672018891  7455/0   05/08/2011  R$ 85,12  218 * I 
JPE4600   8672018999  6050/3  20/08/2011 R$ 191,53 208 
JPE4600   8672019025  6050/3   18/08/2011  R$ 191,53  208 
JPE4600   8672020295  7455/0   08/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
JPK8295   8672015446  7455/0  03/02/2011  R$ 85,12   218 * I 
JTB8151  8672022657  7463/0   08/11/2011  R$ 127,69 218 * II 
JUZ9300   8672021721  7455/0   30/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
JVA4801  8672018938  6050/3   14/08/2011  R$ 191,53  208 
JYM0193  8672020179  6050/3  12/09/2011 R$ 191,53 208 
KAF9956  8672015662  7455/0   15/02/2011  R$ 85,12   218 * I 
KAR3600  8672019141  6050/3   28/08/2011  R$ 191,53  208 
KAZ2019  8672012409  7455/0   10/09/2010  R$ 85,12   218 * I 
KCR0421  8672020177  7455/0   12/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
KDG8175  8672021558  7455/0  28/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
KGF9676  8672020919 7455/0   15/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
KJQ0973  8672021376 7455/0  22/09/2011 R$ 85,12   218 * I 
KJQ0973  8672022005 7455/0  07/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
KPC4940  8672014497 7455/0  25/12/2010  R$ 85,12  218 * I 
LAV9769   8672021528 7455/0  26/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
LAV9769   8672021645  7455/0  26/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
LBM0808  8672012918 7455/0   10/10/2010  R$ 85,12  218 * I 
LUR0189  8672016737  7455/0   11/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
LUR0189  8672018157  7463/0   20/06/2011 R$ 127,69 218 * II 
LVG4160  8672017832 6050/3  04/06/2011 R$ 191,53  208 
LWS5638  8672018150 7455/0   26/06/2011  R$ 85,12   218 * I 
LWT7535  8672015542 7463/0  13/02/2011 R$ 127,69  218 * II 
LWU9986 8672014275  7455/0   19/12/2010  R$ 85,12  218 * I 
LWV5715  8672015873  7455/0   23/02/2011  R$ 85,12  218 * I 
LWW4751  8672015830 6050/3  27/02/2011 R$ 191,53  208 
LWW4751 8672017761 7455/0   04/06/2011  R$ 85,12   218 * I 
LXA3033   8672019021 6050/3  17/08/2011 R$ 191,53 208 
LXC1358  8672012184 7455/0  05/09/2010 R$ 85,12  218 * I 
LXC4637  8672014750  7455/0   06/01/2011  R$ 85,12   218 * I 
LXD5513  8672019678  6050/3   03/09/2011 R$ 191,53  208 
LXI3152   8672018273  7455/0   05/07/2011 R$ 85,12  218 * I 
LXM3858  8672014635  7455/0   26/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
LXM3895  8672016012 7455/0   05/03/2011 R$ 85,12  218 * I 
LXO4645  8672022677  7455/0   10/11/2011  R$ 85,12   218 * I 
LXO8383  8672013583 7455/0   02/11/2010  R$ 85,12   218 * I 
LXO9002  8672015976 6050/3  06/03/2011  R$ 191,53  208 
LXP4462   8672015967  6050/3   04/03/2011  R$ 191,53 208 
LXP4562  8672015640 7455/0   18/02/2011  R$ 85,12   218 * I 
LXU3838  8672021329 7463/0   21/09/2011  R$ 127,69 218 * II 
LXU4223  8672013763 7455/0   17/11/2010  R$ 85,12   218 * I 
LXU4223  8672014311 7463/0   18/12/2010 R$ 127,69 218 * II 
LXX3353   8672018950  7455/0   20/08/2011 R$ 85,12  218 * I 
LXY5738   8672014455  7455/0   22/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
LYB1698   8672018238  7463/0   27/06/2011  R$ 127,69  218 * II 
LYE7146  8672020752  7455/0   16/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
LYF9806   8672017683  6050/3   27/05/2011  R$ 191,53 208 
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LYG1553  8672015971 6050/3  05/03/2011 R$ 191,53  208 
LYG4272  8672014797 7455/0   09/01/2011  R$ 85,12   218 * I 
LYH3170  8672015378  7455/0   05/02/2011  R$ 85,12   218 * I 
LYH3170  8672015592  7463/0   14/02/2011 R$ 127,69 218 * II 
LYH3170  8672015598 7471/0  21/02/2011 R$ 574,61  218 * III 
LYH3170  8672015599 7471/0  14/02/2011 R$ 574,61  218 * III 
LYH3170  8672015616  7463/0   14/02/2011  R$ 127,69 218 * II 
LYH3170  8672015617 7455/0  15/02/2011 R$ 85,12  218 * I 
LYH6651  8672015119  7455/0   22/01/2011  R$ 85,12   218 * I 
LYI8711   8672013723  7455/0   10/11/2010  R$ 85,12   218 * I 
LYM3026  8672015500  7463/0   11/02/2011  R$ 127,69 218 * II 
LYO0718  8672021389  7455/0   23/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
LYS6875  8672019684 6050/3   04/09/2011 R$ 191,53 208 
LYT8789   8672017645  7455/0   28/05/2011  R$ 85,12   218 * I 
LYU6057  8672016608  7455/0   08/04/2011 R$ 85,12  218 * I 
LYU8368  8672018660 7455/0  30/07/2011 R$ 85,12   218 * I 
LYV4039  8672017819 6050/3  31/05/2011 R$ 191,53  208 
LYX3655  8672022577 6050/3   04/11/2011  R$ 191,53  208 
LYX7726   8672014593  7463/0   28/12/2010  R$ 127,69  218 * II 
LYY6728   8672019626  7455/0   31/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
LYZ7302   8672014718 7455/0   05/01/2011  R$ 85,12  218 * I 
LYZ7302   8672014724 7455/0   05/01/2011  R$ 85,12  218 * I 
LZB9521   8672018627  6050/3   31/07/2011  R$ 191,53  208 
LZG0381  8672015824  7455/0   26/02/2011  R$ 85,12   218 * I 
LZG7723  8672016845  7471/0   17/04/2011  R$ 574,61 218 * III 
LZI3378   8672022699  7455/0   13/11/2011  R$ 85,12   218 * I 
LZK1207   8672019106  7455/0   28/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
LZK1207   8672019174  7455/0   28/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
LZK1207  8672021625 7455/0   02/10/2011 R$ 85,12   218 * I 
LZM6952  8672017045  7463/0   28/04/2011  R$ 127,69 218 * II 
LZP0570  8672015515 7455/0   09/02/2011 R$ 85,12  218 * I 
LZP2427  8672013493  7455/0   07/11/2010  R$ 85,12  218 * I 
LZP4242   8672013825  7455/0   19/11/2010  R$ 85,12   218 * I 
LZR0213  8672018796  7455/0   14/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
LZR7407  8672012560 7455/0   13/09/2010  R$ 85,12   218 * I 
LZS6778  8672013637  7455/0   14/11/2010  R$ 85,12   218 * I 
LZS6778  8672014986 7455/0   22/01/2011  R$ 85,12  218 * I 
LZT1106   8672012893  7455/0   09/10/2010  R$ 85,12  218 * I 
LZV2883  8672019867 7455/0  03/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
LZW0647  8672013074 7455/0   12/10/2010  R$ 85,12   218 * I 
LZY0503   8672017784 7455/0   03/06/2011 R$ 85,12  218 * I 
LZZ4218   8672022363 7455/0  30/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
LZZ6743  8672016330 7455/0   21/03/2011 R$ 85,12  218 * I 
LZZ7577  8672021384  7455/0  23/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
LZZ8826  8672020558  7455/0  15/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MAA3104  8672013363  7455/0  29/10/2010 R$ 85,12  218 * I 
MAA5308  8672018433  7455/0  23/07/2011  R$ 85,12   218 * I 
MAD8108 8672018409  7455/0  12/07/2011  R$ 85,12   218 * I 
MAD9920 8672011613  6050/3  01/08/2010  R$ 191,53  208 
MAI6246   8672022319 7455/0  21/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
MAI6246   8672022342  7455/0  21/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
MAJ2108  8672018195 7455/0  02/07/2011  R$ 85,12  218 * I 
MAJ4054  8672013345  7455/0   29/10/2010  R$ 85,12  218 * I 
MAJ8414  8672020071 7455/0   03/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
MAJ8414  8672020514  7455/0   11/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MAK9074  8672017109 7455/0  26/04/2011 R$ 85,12  218 * I 
MAM1462  8672016798  7455/0  15/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
MAN3180 8672014629 7455/0  03/01/2011 R$ 85,12  218 * I 
MAN3180 8672014749 7455/0  06/01/2011 R$ 85,12  218 * I 
MAN3180 8672016232 7455/0   18/03/2011  R$ 85,12   218 * I 
MAO4435 8672014225 7463/0   07/12/2010  R$ 127,69 218 * II 
MAO4435  8672014235  7455/0   11/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
MAO7376 8672016867 7455/0  24/04/2011 R$ 85,12  218 * I 
MAO8279  8672016015  7455/0  07/03/2011 R$ 85,12  218 * I 
MAQ3206  8672022271 6050/3  20/10/2011 R$ 191,53 208 
MAQ4245 8672015711 7455/0   20/02/2011  R$ 85,12   218 * I 
MAR4217 8672017913 7455/0  09/06/2011 R$ 85,12  218 * I 
MAR8048 8672012248 7455/0  01/09/2010 R$ 85,12  218 * I 
MAR8048  8672013393  7463/0  25/10/2010 R$ 127,69 218 * II 
MAS7269  8672012177  7455/0   01/09/2010 R$ 85,12  218 * I 
MAS7269  8672020743 7455/0   16/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MAS9427  8672014159 7455/0   12/12/2010 R$ 85,12  218 * I 
MAT4354  8672014926  7455/0   16/01/2011  R$ 85,12  218 * I 
MAT4354  8672020082 7455/0  04/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MAT9838  8672015165  7455/0   30/01/2011  R$ 85,12  218 * I 
MAU2770  8672022257 6050/3   23/10/2011 R$ 191,53  208 
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MAU5774  8672015467 7455/0   13/02/2011 R$ 85,12   218 * I 
MAY1138  8672015666  7455/0   17/02/2011  R$ 85,12  218 * I 
MAY4737  8672012838 6050/3   01/10/2010  R$ 191,53 208 
MAY6670  8672017780 6050/3   02/06/2011  R$ 191,53 208 
MAY7638  8672022253  7455/0   22/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
MBA3466  8672012997  7463/0  11/10/2010 R$ 127,69 218 * II 
MBA3466  8672013141  7455/0   13/10/2010  R$ 85,12   218 * I 
MBA4370  8672021050  7455/0   24/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MBB2528  8672012726  7463/0   20/09/2010  R$ 127,69  218 * II 
MBC1612 8672018159  6050/3   21/06/2011  R$ 191,53  208 
MBC3414 8672013973  7455/0   26/11/2010  R$ 85,12  218 * I 
MBC3414 8672021788 7455/0   07/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
MBC4684  8672021236  7455/0   24/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
MBC5610 8672020842 7455/0   19/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
MBF1027  8672011847 6050/3   11/08/2010  R$ 191,53 208 
MBG8428 8672014143  7455/0   12/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
MBI8219   8672013920  7455/0   26/11/2010  R$ 85,12  218 * I 
MBI8219  8672021330  7455/0   21/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MBK9994  8672018215  7463/0   30/06/2011  R$ 127,69  218 * II 
MBL1094  8672018734  7455/0   01/08/2011  R$ 85,12  218 * I 
MBL4623  8672020843 7463/0   19/09/2011  R$ 127,69  218 * II 
MBM2593  8672016266 7455/0   18/03/2011  R$ 85,12  218 * I 
MBP4172  8672016332  7455/0  22/03/2011 R$ 85,12  218 * I 
MBQ0800  8672014952 7455/0  22/01/2011  R$ 85,12   218 * I 
MBS0455  8672021702 7455/0  29/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MBS0455  8672021924  7455/0  07/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
MBS2901  8672022093  6050/3  16/10/2011 R$ 191,53  208 
MBS8467  8672011940  7455/0  20/08/2010 R$ 85,12  218 * I 
MBV1326  8672017681  6050/3   30/05/2011  R$ 191,53 208 
MBX9590  8672012487 7455/0   19/09/2010  R$ 85,12  218 * I 
MBY6164  8672013893 7455/0  21/11/2010  R$ 85,12  218 * I 
MBY6164  8672017700  7455/0   27/05/2011  R$ 85,12   218 * I 
MBY6164  8672021603  7455/0   30/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
MCA3457  8672025296  7455/0   05/03/2012  R$ 85,12   218 * I 
MCB5276  8672020615  7455/0  15/09/2011 R$ 85,12   218 * I 
MCB5276  8672022465 7455/0  29/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
MCC3759 8672012833 6050/3  30/09/2010  R$ 191,53 208 
MCD0823  8672013018  6050/3   07/10/2010  R$ 191,53 208 
MCD6278  8672015383 6050/3  06/02/2011  R$ 191,53  208 
MCE4565 8672017331  7455/0   13/05/2011 R$ 85,12  218 * I 
MCE4731  8672011825  6050/3   12/08/2010 R$ 191,53 208 
MCE4731  8672011874  7455/0  11/08/2010 R$ 85,12  218 * I 
MCF5746  8672012617  7455/0   19/09/2010  R$ 85,12   218 * I 
MCF5991  8672015211  7455/0   28/01/2011 R$ 85,12  218 * I 
MCH3755  8672017309 7455/0   14/05/2011  R$ 85,12   218 * I 
MCH8615 8672018662  7455/0   30/07/2011  R$ 85,12   218 * I 
MCI4431   8672021191  7455/0  22/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MCJ1829  8672014347 6050/3   16/12/2010  R$ 191,53 208 
MCJ5705  8672021857 6050/3   08/10/2011 R$ 191,53  208 
MCJ9591  8672013518  7455/0   05/11/2010 R$ 85,12  218 * I 
MCK5882  8672021135  7455/0   19/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MCL6329  8672020386  7463/0   12/09/2011  R$ 127,69 218 * II 
MCL9300  8672018249 7455/0   03/07/2011  R$ 85,12   218 * I 
MCN0274  8672016698 7455/0  10/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
MCN3855  8672021981  7455/0   04/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
MCN6158  8672017365  7455/0   10/05/2011  R$ 85,12   218 * I 
MCO7620 8672018313  7455/0   16/07/2011  R$ 85,12   218 * I 
MCP1719 8672016669  7463/0   09/04/2011  R$ 127,69 218 * II 
MCP5012  8672018089  7455/0   19/06/2011  R$ 85,12   218 * I 
MCR0884 8672020451  7455/0   08/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MCS1486  8672022001 7455/0  07/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
MCS9489  8672014105 7455/0  01/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
MCT5493  8672022079 6050/3   12/10/2011 R$ 191,53 208 
MCV5123 8672022575  6050/3   03/11/2011 R$ 191,53  208 
MCV9732  8672013158  7455/0   16/10/2010  R$ 85,12   218 * I 
MDA0378  8672021060  7463/0  21/09/2011 R$ 127,69 218 * II 
MDA0378  8672021104  6050/3   25/09/2011  R$ 191,53 208 
MDA0378  8672021265  7455/0   25/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MDA0378  8672021754  7463/0   03/10/2011 R$ 127,69 218 * II 
MDD4110 8672015414  7455/0  06/02/2011 R$ 85,12   218 * I 
MDD4110  8672015631  7455/0   15/02/2011 R$ 85,12  218 * I 
MDD9321  8672014345 7455/0   16/12/2010 R$ 85,12  218 * I 
MDD9321  8672015379  6050/3   05/02/2011 R$ 191,53 208 
MDD9321  8672015380  7455/0   05/02/2011  R$ 85,12   218 * I 
MDE3168  8672015839  7455/0   21/02/2011 R$ 85,12  218 * I 
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MDE5797 8672016892 7455/0  19/04/2011 R$ 85,12  218 * I 
MDE8580 8672013712 7455/0   10/11/2010 R$ 85,12  218 * I 
MDE8580 8672022665  7455/0  07/11/2011 R$ 85,12  218 * I 
MDF0708  8672013406 6050/3  29/10/2010  R$ 191,53 208 
MDG8597  8672012267 6050/3  30/08/2010 R$ 191,53 208 
MDH6524  8672019191  7455/0   29/08/2011  R$ 85,12  218 * I 
MDI2879   8672013165  7455/0   17/10/2010  R$ 85,12  218 * I 
MDI5660   8672012301  7455/0  01/09/2010  R$ 85,12  218 * I 
MDI6206   8672019147 7455/0   29/08/2011  R$ 85,12  218 * I 
MDI6547  8672014517 7455/0   23/12/2010  R$ 85,12  218 * I 
MDJ3764  8672015160  7455/0  28/01/2011  R$ 85,12  218 * I 
MDL1541  8672020191  6050/3  12/09/2011  R$ 191,53  208 
MDL4350  8672017429 7455/0   18/05/2011  R$ 85,12  218 * I 
MDM0912 8672014085 7455/0   04/12/2010 R$ 85,12  218 * I 
MDM7158 8672016909 7455/0   20/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
MDM7219 8672015710  7455/0   20/02/2011  R$ 85,12   218 * I 
MDO6980  8672020444  7455/0  07/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MDR4640 8672018562  7455/0  21/07/2011  R$ 85,12   218 * I 
MDR8141  8672021616  7455/0   01/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
MDT2712  8672016410  7455/0  25/03/2011 R$ 85,12  218 * I 
MDV1479 8672014467  7463/0   23/12/2010  R$ 127,69  218 * II 
MDV1479  8672014513  7455/0  22/12/2010 R$ 85,12  218 * I 
MDV1479 8672015935  7455/0  05/03/2011 R$ 85,12  218 * I 
MDV1816 8672021563  7455/0   28/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MDV4234 8672013179  7455/0   13/10/2010 R$ 85,12  218 * I 
MDV4234  8672019647  7463/0  03/09/2011 R$ 127,69  218 * II 
MDW0963  8672019043  7455/0  22/08/2011 R$ 85,12  218 * I 
MDW1779 8672021842  6050/3  03/10/2011 R$ 191,53 208 
MEA1369  8672021001  7463/0   18/09/2011  R$ 127,69  218 * II 
MEA1369  8672021412  7455/0  24/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MEA2927  8672020513  7455/0  11/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MEA4304  8672013584 6050/3  03/11/2010  R$ 191,53  208 
MEA7337  8672017576 7463/0  22/05/2011  R$ 127,69  218 * II 
MEA8681  8672014659  7455/0   29/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
MEB5327  8672014307 7455/0  17/12/2010  R$ 85,12  218 * I 
MEB9120  8672012554 7455/0   19/09/2010  R$ 85,12   218 * I 
MEC5597  8672022331  7455/0   23/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
MED4285 8672022156 7463/0  12/10/2011 R$ 127,69  218 * II 
MEF2178  8672020169  7463/0   11/09/2011  R$ 127,69 218 * II 
MEF2501  8672022321 7455/0   21/10/2011 R$ 85,12   218 * I 
MEF3757  8672017100  7455/0  26/04/2011 R$ 85,12  218 * I 
MEF5218  8672021620 7455/0  01/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
MEG8609 8672011526  7455/0  19/07/2010 R$ 85,12  218 * I 
MEH2178 8672015719  7455/0   19/02/2011 R$ 85,12  218 * I 
MEI4226  8672012510  7455/0   13/09/2010 R$ 85,12  218 * I 
MEJ0071  8672011983 7471/0   17/08/2010  R$ 574,61  218 * III 
MEJ0071  8672012149  7463/0   28/08/2010  R$ 127,69  218 * II 
MEN9486  8672018832  6050/3   10/08/2011  R$ 191,53  208 
MEO8929  8672012620 7463/0   19/09/2010 R$ 127,69  218 * II 
MEP5444  8672025015 7455/0   24/02/2012 R$ 85,12   218 * I 
MEQ1499  8672014786  7455/0  05/01/2011 R$ 85,12  218 * I 
MEQ1499 8672018719  7455/0  07/08/2011 R$ 85,12  218 * I 
MEQ1499  8672018963  7463/0   20/08/2011  R$ 127,69  218 * II 
MER7495  8672022843  7455/0   13/11/2011  R$ 85,12   218 * I 
MEU5717  8672016578  7455/0   31/03/2011 R$ 85,12   218 * I 
MEU7089  8672022290  6050/3   23/10/2011  R$ 191,53 208 
MEU7130  8672015809  7471/0   25/02/2011  R$ 574,61 218 * III 
MEV1403  8672013823  7455/0   18/11/2010  R$ 85,12  218 * I 
MEV5037  8672020233  7455/0  06/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
MEW2333 8672012989  6050/3  09/10/2010  R$ 191,53 208 
MEX5349  8672014756  7455/0  07/01/2011  R$ 85,12  218 * I 
MEY5493  8672013059  7455/0   17/10/2010  R$ 85,12   218 * I 
MEY5493  8672021460  7455/0   01/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
MFC2550  8672018111  7455/0   26/06/2011  R$ 85,12  218 * I 
MFC4664  8672020390  7463/0  12/09/2011 R$ 127,69 218 * II 
MFC4664  8672021411  7455/0   24/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MFD8246  8672021797 7455/0   04/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
MFF0633  8672016250  6050/3   15/03/2011  R$ 191,53  208 
MFF2740  8672018646  7455/0   27/07/2011  R$ 85,12   218 * I 
MFF3864  8672012179  7455/0   02/09/2010 R$ 85,12  218 * I 
MFG0745  8672020700  7455/0   14/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
MFG0745  8672020724  7463/0  15/09/2011  R$ 127,69  218 * II 
MFG0745  8672021344  7455/0  21/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
MFG7799  8672013037  7463/0  08/10/2010  R$ 127,69  218 * II 
MFG7808  8672021633  7455/0  02/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
MFK1814  8672015076 7455/0  21/01/2011 R$ 85,12   218 * I 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 167

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 135122/10/2013 (Terça-feira)

MFL2177  8672016385 7455/0  26/03/2011 R$ 85,12  218 * I 
MFL2504  8672021441 7455/0  26/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MFL5108  8672021916 7463/0   07/10/2011 R$ 127,69  218 * II 
MFN2859  8672020793 7455/0   17/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MFN2859  8672021576  7455/0   29/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MFN4013  8672013617 7455/0   03/11/2010  R$ 85,12  218 * I 
MFN8106  8672018598 7455/0   26/07/2011 R$ 85,12  218 * I 
MFP9317  8672019875 7455/0  04/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MFP9317  8672020283  7455/0   08/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MFP9317  8672020687 7455/0  14/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MFP9317  8672020766 7455/0   16/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MFP9317  8672020909 7463/0   15/09/2011 R$ 127,69  218 * II 
MFP9317  8672020942 7455/0   16/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MFQ3163 8672016662 6050/3   07/04/2011 R$ 191,53  208 
MFQ5514 8672018234  6050/3   04/07/2011 R$ 191,53  208 
MFQ5881 8672018897 7463/0   06/08/2011  R$ 127,69  218 * II 
MFR4506  8672016775  7455/0   10/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
MFR4963  8672011768 7455/0   13/08/2010  R$ 85,12  218 * I 
MFT1812  8672015481 7455/0   10/02/2011  R$ 85,12   218 * I 
MFT1812  8672016006 7455/0  03/03/2011 R$ 85,12   218 * I 
MFT8126  8672014628  7455/0   02/01/2011  R$ 85,12  218 * I 
MFT8126  8672015408 7463/0  06/02/2011  R$ 127,69 218 * II 
MFT8126  8672022291 7463/0  23/10/2011 R$ 127,69 218 * II 
MFT8891  8672020401  7455/0  05/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MFV7519  8672017592  7455/0   24/05/2011 R$ 85,12  218 * I 
MFY7023  8672021787 7455/0   06/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
MFZ0109  8672020530 7463/0   12/09/2011  R$ 127,69 218 * II 
MFZ6889  8672022532 7471/0   05/11/2011  R$ 574,61 218 * III 
MGC9174  8672012847 6050/3   29/09/2010 R$ 191,53  208 
MGE1006  8672018309  7455/0   15/07/2011  R$ 85,12  218 * I 
MGE2580 8672016600 7455/0   07/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
MGG5542 8672014390  7455/0   14/12/2010 R$ 85,12  218 * I 
MGG6121 8672016020 7455/0   07/03/2011  R$ 85,12   218 * I 
MGG9981 8672008162 7455/0   03/01/2010  R$ 85,12   218 * I 
MGH6628  8672015868  7471/0   27/02/2011  R$ 574,61 218 * III 
MGI5273   8672022123 7463/0   15/10/2011  R$ 127,69  218 * II 
MGJ3935   8672017657  7455/0   25/05/2011  R$ 85,12   218 * I 
MGJ7448  8672020207  7455/0  09/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MGK3036  8672025019  7455/0   25/02/2012 R$ 85,12  218 * I 
MGM0590  8672022009 7455/0  08/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
MGM4727  8672018754  7455/0  06/08/2011 R$ 85,12  218 * I 
MGM4727  8672018896  7455/0  06/08/2011 R$ 85,12  218 * I 
MGN1004  8672016658 7455/0  06/04/2011 R$ 85,12  218 * I 
MGN2838 8672016903  7455/0   19/04/2011 R$ 85,12  218 * I 
MGN9151  8672015428  7455/0   05/02/2011 R$ 85,12  218 * I 
MGO3968 8672018742 6050/3  02/08/2011  R$ 191,53 208 
MGQ2938  8672018969  7455/0   16/08/2011  R$ 85,12  218 * I 
MGT9806  8672018406  7463/0  11/07/2011 R$ 127,69  218 * II 
MGU1136  8672014515  7455/0   22/12/2010  R$ 85,12  218 * I 
MGV0815  8672016694  7455/0  09/04/2011 R$ 85,12  218 * I 
MGV0815  8672021935  7455/0  08/10/2011 R$ 85,12   218 * I 
MGV3577  8672017724  7455/0  03/06/2011 R$ 85,12  218 * I 
MGW0263 8672016422  7455/0  27/03/2011 R$ 85,12  218 * I 
MGW0263 8672022081 7455/0  13/10/2011 R$ 85,12   218 * I 
MGY0415  8672020466  7455/0  09/09/2011 R$ 85,12   218 * I 
MGZ0651 8672012246  6050/3  01/09/2010 R$ 191,53 208 
MHA1199  8672020166 6050/3   10/09/2011 R$ 191,53 208 
MHA9029  8672012754 7455/0  25/09/2010  R$ 85,12   218 * I 
MHA9029  8672015108  7455/0   23/01/2011  R$ 85,12  218 * I 
MHA9029 8672016592  7455/0  03/04/2011 R$ 85,12  218 * I 
MHA9029 8672019132  6050/3   27/08/2011 R$ 191,53 208 
MHC3921 8672014230  7455/0   09/12/2010 R$ 85,12   218 * I 
MHC6978 8672021533  7455/0   27/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MHC6978 8672021655  7455/0   27/09/2011 R$ 85,12   218 * I 
MHC8878 8672018295  7455/0   14/07/2011 R$ 85,12   218 * I 
MHC8878 8672018875  7455/0   02/08/2011 R$ 85,12  218 * I 
MHD3588  8672021565  7455/0  28/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MHE2549 8672015063 6050/3  24/01/2011  R$ 191,53 208 
MHF9425  8672021990  7455/0   05/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
MHH0934  8672013043 7455/0   04/10/2010 R$ 85,12  218 * I 
MHH9951 8672015181 6050/3  25/01/2011 R$ 191,53  208 
MHI0438   8672021367  7455/0   22/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MHI0438  8672022633  7455/0   03/11/2011 R$ 85,12  218 * I 
MHJ0388  8672020083 7463/0   04/09/2011 R$ 127,69  218 * II 
MHK0089 8672015018 7455/0   24/01/2011  R$ 85,12   218 * I 
MHL1412  8672017795 7463/0   05/06/2011 R$ 127,69  218 * II 
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MHL9476  8672014494  6050/3   20/12/2010 R$ 191,53 208 
MHN2450  8672021669  7455/0   27/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MHN3911  8672013913 7455/0  26/11/2010 R$ 85,12  218 * I 
MHN3911 8672014577 7455/0   30/12/2010  R$ 85,12  218 * I 
MHO3193  8672021166 7455/0   21/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
MHO3291 8672018766 6050/3  01/08/2011 R$ 191,53 208 
MHP9511 8672016023 7455/0   02/03/2011  R$ 85,12   218 * I 
MHP9511  8672022612 7455/0   05/11/2011  R$ 85,12   218 * I 
MHQ3213  8672018312 7455/0   16/07/2011  R$ 85,12   218 * I 
MHQ3769  8672022311 7455/0   20/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
MHQ7157 8672014679 7455/0   30/12/2010  R$ 85,12  218 * I 
MHS1927 8672017051  7455/0   29/04/2011  R$ 85,12  218 * I 
MHT4674  8672014279 7455/0   16/12/2010  R$ 85,12  218 * I 
MHT4674  8672021062 7455/0   22/09/2011 R$ 85,12   218 * I 
MHU9529  8672017878 7455/0   11/06/2011  R$ 85,12   218 * I 
MHW8154 8672018919 7463/0   11/08/2011  R$ 127,69 218 * II 
MHX8765 8672016484 7455/0   04/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
MHY0429  8672016432 6050/3   24/03/2011  R$ 191,53 208 
MHZ1790  8672012242 7455/0  31/08/2010  R$ 85,12   218 * I 
MHZ1790  8672017354  7455/0   16/05/2011  R$ 85,12   218 * I 
MHZ8007  8672021197 7455/0  23/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MIA1714   8672016536 7463/0   31/03/2011  R$ 127,69 218 * II 
MIA2125   8672016264 7455/0   18/03/2011  R$ 85,12  218 * I 
MIA7166   8672022018 7455/0  08/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
MIB6791  8672015608 7455/0   18/02/2011  R$ 85,12  218 * I 
MIB9177  8672014847 7455/0  12/01/2011  R$ 85,12   218 * I 
MIC4748   8672022306  7455/0   18/10/2011  R$ 85,12   218 * I 
MIC5406  8672020322  7455/0   09/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
MIC5406   8672020491 7455/0   10/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
MID9310  8672013672 7455/0   15/11/2010  R$ 85,12  218 * I 
MID9310  8672017862 7455/0  09/06/2011 R$ 85,12  218 * I 
MID9310  8672017915 6050/3   09/06/2011  R$ 191,53  208 
MIE5506   8672014283 7455/0   15/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
MIF1949  8672014739  7463/0   04/01/2011 R$ 127,69  218 * II 
MIF5726   8672021173  7455/0   21/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
MIG2389   8672020966  7455/0  17/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MIG3171   8672015800 7455/0   24/02/2011  R$ 85,12   218 * I 
MIG3171   8672019006 7455/0   22/08/2011  R$ 85,12  218 * I 
MIH1457   8672013036 7463/0   08/10/2010  R$ 127,69  218 * II 
MIH4747  8672013224 7455/0   18/10/2010  R$ 85,12   218 * I 
MIM2115  8672018867 6050/3   15/08/2011  R$ 191,53 208 
MIM2115  8672019137 7455/0   27/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
MIN0970   8672014232 7463/0   10/12/2010  R$ 127,69 218 * II 
MIP1305   8672022194  7455/0   18/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
MIP5416  8672021703 7455/0   29/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
MIP5416   8672022398  7455/0   24/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
MIQ4743   8672020673  7463/0   13/09/2011  R$ 127,69 218 * II 
MIQ4743   8672020729 7463/0  15/09/2011 R$ 127,69 218 * II 
MIR1321   8672018788  7455/0   14/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
MIR1321  8672019169 7455/0   27/08/2011  R$ 85,12  218 * I 
MIS9481   8672020455 7463/0   09/09/2011  R$ 127,69 218 * II 
MIS9481   8672021535  7455/0   27/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
MIT1579   8672017550 7463/0   18/05/2011  R$ 127,69  218 * II 
MIU3276   8672021255  7455/0  25/09/2011 R$ 85,12   218 * I 
MIV1649   8672016021 7455/0  07/03/2011 R$ 85,12  218 * I 
MIV8141  8672021967  7455/0   10/10/2011  R$ 85,12  218 * I 
MJB4422  8672025062 7455/0   24/02/2012  R$ 85,12   218 * I 
MJB9274  8672021118  6050/3   24/09/2011  R$ 191,53 208 
MJC4896  8672025097 7455/0   27/02/2012 R$ 85,12   218 * I 
MJE2040  8672021023  7455/0   24/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MJF4270  8672016576 7463/0   30/03/2011  R$ 127,69 218 * II 
MJF8129  8672018884 7455/0   03/08/2011 R$ 85,12  218 * I 
MJJ4039   8672017715 7455/0   24/05/2011  R$ 85,12  218 * I 
MJJ5679   8672017714 7455/0   24/05/2011  R$ 85,1  2 218 * I 
MJJ6390   8672016727 7455/0   13/04/2011  R$ 85,12  218 * I 
MJN4980  8672013225 7455/0  11/10/2010  R$ 85,12  218 * I 
MJT4399  8672017341 7455/0   14/05/2011  R$ 85,12  218 * I 
MLD0619  8672024913 7455/0   20/02/2012 R$ 85,12  218 * I 
MLV5880  8672016755 7455/0  13/04/2011 R$ 85,12  218 * I 
MMD7500  8672016740  7455/0   14/04/2011  R$ 85,12  218 * I 
MPK7506  8672013221 7455/0   15/10/2010  R$ 85,12  218 * I 
MPK7506  8672014055  7455/0  01/12/2010 R$ 85,12  218 * I 
MWE1999 8672021743 7455/0  02/10/2011 R$ 85,12  218 * I 
MWI2333  8672018471  7455/0  21/07/2011 R$ 85,12  218 * I 
MWP1790  8672021677  7455/0   28/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
NFK7618  8672014052  7455/0   01/12/2010  R$ 85,12   218 * I 
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NKT9011  8672018236 7455/0  29/06/2011 R$ 85,12  218 * I 
CSJ8420   8672012227  7455/0   05/09/2010  R$ 85,12   218 * I 
LZQ1352   8672015179  7455/0   25/01/2011  R$ 85,12  218 * I 
MHT4188   8672013994  7455/0   28/11/2010 R$ 85,12  218 * I 
AJR7645   8672017773  6050/3  01/06/2011 R$ 191,53 208 
AMQ2713  8672012080 7463/0  28/08/2010 R$ 127,69  218 * II 
AVT5180  8672014007 6050/3   27/11/2010  R$ 191,53  208 
AVT5180  8672014246 7455/0  17/12/2010 R$ 85,12  218 * I 
CCS0781  8672015796  7455/0  23/02/2011 R$ 85,12   218 * I 
CGL1388  8672012512  7455/0  15/09/2010 R$ 85,12  218 * I 
CIM6557   8672017289  7455/0   15/05/2011  R$ 85,12   218 * I 
CNQ0581  8672021033  7455/0   25/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
DIZ8847   8672018008  7455/0   14/06/2011  R$ 85,12  218 * I 
DXH1918  8672025200  7455/0   11/03/2012 R$ 85,12  218 * I 
ETC6996  8672016187  7455/0   11/03/2011  R$ 85,12   218 * I 
ETC6996  8672016626 7455/0   05/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
ETC6996  8672016745 7455/0   11/04/2011  R$ 85,12  218 * I 
ETC6996  8672016837  7455/0   12/04/2011  R$ 85,12   218 * I 
ETC6996  8672017209  7455/0  05/05/2011 R$ 85,12  218 * I 
ETC6996  8672017588  7455/0   18/05/2011  R$ 85,12   218 * I 
ETC6996  8672018951  7455/0   21/08/2011  R$ 85,12   218 * I 
IEV7915   8672013752 7455/0   17/11/2010  R$ 85,12   218 * I 
IIS7637  8672012702 7455/0   22/09/2010  R$ 85,12   218 * I 
IJG4212   8672025158  7463/0   04/03/2012  R$ 127,69  218 * II 
IMU9634   8672014772  7455/0   10/01/2011  R$ 85,12   218 * I 
IMU9634  8672017543 7455/0  23/05/2011  R$ 85,12   218 * I 
LAI6650   8672017848  7455/0   05/06/2011  R$ 85,12   218 * I 
LYO0718  8672020487  7455/0   10/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
LYO1512  8672025701 7455/0  28/03/2012  R$ 85,12   218 * I 
LZP8220   8672025048  7455/0  27/02/2012 R$ 85,12  218 * I 
MEF2178  8672014927  7455/0   16/01/2011  R$ 85,12  218 * I 
MGV4328 8672025092  7455/0   28/02/2012  R$ 85,12  218 * I 
MGW8430 8672025203 7455/0   08/03/2012  R$ 85,12  218 * I 
MHA3909  8672012658 7455/0  20/09/2010 R$ 85,12  218 * I 
MHD8825 8672019861 7455/0  03/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MHD8825 8672020380 7455/0  12/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MHD8825  8672020705  7455/0   14/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MHD8825 8672020770 7463/0   16/09/2011 R$ 127,69  218 * II 
MHD8825  8672020790 7455/0   17/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MHD8825  8672020899 7455/0   14/09/2011 R$ 85,12  218 * I 
MJC0838  8672025342 7455/0   11/03/2012 R$ 85,12  218 * I 
MJO6889  8672025247 7455/0   10/03/2012  R$ 85,12   218 * I 
AEL2387  8672025564  6050/3  24/03/2012 R$ 191,53  208 
AFE3438  8672025677  7455/0  28/03/2012  R$ 85,12  218 * I 
DDK4875  8672025518  7455/0  25/03/2012 R$ 85,12  218 * I 
HPQ9096  8672025698 7463/0  01/04/2012 R$ 127,69 218 * II 
IOW7186  8672024499  7455/0   26/01/2012  R$ 85,12  218 * I 
KWM2088  8672025597  7455/0   24/03/2012  R$ 85,12   218 * I 
LXA8405   8672025311  7463/0   09/03/2012  R$ 127,69 218 * II 
LXA8405   8672025445 7455/0   17/03/2012  R$ 85,12   218 * I 
MDX8145 8672025477 7455/0  18/03/2012  R$ 85,12   218 * I 
MHJ2062  8672025484 7455/0   16/03/2012  R$ 85,12   218 * I 
MIK6400  8672025748 7455/0  03/04/2012  R$ 85,12  218 * I 
MKS9170  8672025523 7463/0  20/03/2012  R$ 127,69  218 * II 
MAE1036  8672021179  7455/0   21/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
MAE1036  8672021351  7463/0   21/09/2011  R$ 127,69 218 * II 
CIS0290   8672025678  7455/0  28/03/2012  R$ 85,12  218 * I 
CQR6859  8672026014  7463/0   19/04/2012  R$ 127,69  218 * II 
CRD3584  8672025710 7455/0  01/04/2012  R$ 85,12   218 * I 
EQG5640 8672025660  7455/0   01/04/2012 R$ 85,12  218 * I 
MJB5422  8672025946  7455/0   19/04/2012  R$ 85,12  218 * I 
AIH8258   8672025984  7455/0   21/04/2012  R$ 85,12   218 * I 
GKM4323 8672020137 7455/0   08/09/2011  R$ 85,12  218 * I 
MBJ8368  8672025687 7455/0  31/03/2012 R$ 85,12  218 * I 
MBZ3637  8672025785 6050/3   06/04/2012  R$ 191,53 208 
MDL2350  8672025705 7455/0   31/03/2012  R$ 85,12   218 * I 
MEN0050 8672025652 7463/0  31/03/2012 R$ 127,69 218 * II 
MFW3905  8672026100 7455/0  29/04/2012 R$ 85,12  218 * I 
MGP1139 8672026103 7463/0  29/04/2012 R$ 127,69  218 * II 
MJP1138  8672025640 7455/0  28/03/2012  R$ 85,12   218 * I 
MJX5058  8672025796 7455/0   09/04/2012 R$ 85,12   218 * I 
BQJ9000  8672025857  7455/0   12/04/2012  R$ 85,12  218 * I 
CDK6941  8672025910 7455/0  16/04/2012 R$ 85,12  218 * I 
ING3543  8672026267 7455/0  06/05/2012  R$ 85,12  218 * I 
LWB3323  8672025923  7455/0   15/04/2012  R$ 85,12  218 * I 
LXK2572   8672025838  7455/0   10/04/2012  R$ 85,12   218 * I 
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MHF9445  8672025911  7455/0   13/04/2012 R$ 85,12   218 * I 
IQE9031  8672025834  7455/0   13/04/2012  R$ 85,12   218 * I 
LZX5445   8672026359  7463/0  13/05/2012  R$ 127,69 218 * II 
MLC6269  8672026334  7455/0   10/05/2012  R$ 85,12   218 * I 
AFZ2157  8672026079 6050/3   24/04/2012  R$ 191,53  208 
CWO2406 8672025996 7455/0  22/04/2012 R$ 85,12  218 * I 
IEG7524  8672026071 7455/0  24/04/2012 R$ 85,12  218 * I 
MBJ9886  8672026034  7455/0   21/04/2012  R$ 85,12   218 * I 
MBO2448 8672026449 7455/0  21/05/2012  R$ 85,12   218 * I 
MHG3246  8672026021  7455/0   21/04/2012  R$ 85,12  218 * I 
MII6683   8672026158  7455/0  25/04/2012 R$ 85,12   218 * I 
MII6683  8672026167 7455/0  01/05/2012  R$ 85,12   218 * I 
MIY6543  8672026433 7455/0  18/05/2012  R$ 85,12   218 * I 
IEG2575  8672025956  6050/3   21/04/2012 R$ 191,53  208 
MAZ9516  8672026608  7455/0  25/05/2012  R$ 85,12   218 * I 
MEH8079  8672018254  7455/0   06/07/2011  R$ 85,12   218 * I 
MEH8079 8672018284 7471/0  06/07/2011 R$ 574,61  218 * III 
MEM0766 8672026005  7463/0   17/04/2012  R$ 127,69  218 * II 
MII6683   8672026155 7463/0   24/04/2012 R$ 127,69  218 * II 
JZO6144  8672026232 7455/0  03/05/2012 R$ 85,12  218 * I 
LCV5731  8672026274 7455/0  01/05/2012 R$ 85,12  218 * I 
MBF0474  8672026391 7455/0  09/05/2012 R$ 85,12  218 * I 
MDU7841 8672026354 7455/0  13/05/2012 R$ 85,12  218 * I 
MFN8106  8672026236  7455/0   04/05/2012  R$ 85,12  218 * I 
MGC5118 8672026378  7455/0   12/05/2012  R$ 85,12   218 * I 
MHY6513 8672026317  7455/0   08/05/2012  R$ 85,12   218 * I 
MII6683  8672026299  7455/0   06/05/2012  R$ 85,12   218 * I 
MIW7769  8672026256  7455/0   04/05/2012  R$ 85,12   218 * I 
DOD3175 8672026303  7455/0   02/05/2012  R$ 85,12  218 * I 
DPR2800  8672026475 7455/0  20/05/2012 R$ 85,12  218 * I 
DTB6101  8672026322 7455/0   07/05/2012  R$ 85,12   218 * I 
JQJ6127   8672026432 7463/0  18/05/2012 R$ 127,69 218 * II 
LXI9858  8672026372  7455/0  09/05/2012 R$ 85,12  218 * I 
LXI9858  8672026387 7471/0  09/05/2012 R$ 574,61  218 * III 
LXI9858  8672026388 7455/0  09/05/2012 R$ 85,12   218 * I 
MDM8106 8672026417 7455/0  15/05/2012 R$ 85,12  218 * I 
MDM8106 8672026503 7455/0  18/05/2012  R$ 85,12   218 * I 
MFA3297  8672026413 7455/0  14/05/2012 R$ 85,12  218 * I 
MBC5610  8672026499  7455/0   16/05/2012  R$ 85,12  218 * I 
MIP8547   8672023025  7463/0  21/11/2011  R$ 127,69 218 * II 
MIV6363   8672026524  7455/0  26/05/2012  R$ 85,12  218 * I 
CHM5377 8672026907  7455/0   16/06/2012  R$ 85,12   218 * I 
DEF9408  8672023710  6050/3   23/12/2011  R$ 191,53 208 
MAU3531  8672026544  7455/0   23/05/2012  R$ 85,12   218 * I 
MBO2448  8672026840  7455/0   16/06/2012  R$ 85,12  218 * I 
MCC7954 8672026878  6050/3   15/06/2012  R$ 191,53  208 
MHN9889  8672026848  6050/3   17/06/2012  R$ 191,53  208 
MIA1037   8672023863 7455/0  29/12/2011  R$ 85,12   218 * I 
AHG6164  8672026748 7455/0   10/06/2012 R$ 85,12  218 * I 
ARP6807  8672026708  7463/0   07/06/2012 R$ 127,69  218 * II 
CPD7032  8672027021 7455/0   23/06/2012 R$ 85,12  218 * I 
DEX7296  8672026726  7455/0   05/06/2012  R$ 85,12   218 * I 
DZJ9106  8672027104  7455/0   05/07/2012 R$ 85,12  218 * I 
LWW9103  8672026681  7455/0   03/06/2012  R$ 85,12  218 * I 
LZL5682  8672026757 7455/0   08/06/2012  R$ 85,12   218 * I 
MCO7150  8672026807 7455/0   11/06/2012  R$ 85,12   218 * I 
MEC8240 8672027033  7455/0   07/07/2012  R$ 85,12   218 * I 
MGB1933  8672026770  7455/0   05/06/2012  R$ 85,12   218 * I 
MHZ7551  8672026706  7455/0   10/06/2012  R$ 85,12   218 * I 
MJC7362  8672026988  7463/0   23/06/2012  R$ 127,69  218 * II 
MJL0952  8672026973  6050/3   24/06/2012  R$ 191,53  208 
DNL7604  8672026919 7455/0  18/06/2012  R$ 85,12  218 * I 
HZC8539  8672026911  7455/0   18/06/2012  R$ 85,12  218 * I 
IMU9634   8672026871  7455/0  11/06/2012  R$ 85,12  218 * I 
LXQ7580  8672026897 7455/0  15/06/2012  R$ 85,12  218 * I 
LZW1989  8672027131 7455/0  01/07/2012 R$ 85,12  218 * I 
MBV7275  8672026843 7455/0   17/06/2012  R$ 85,12  218 * I 
MDC6451  8672027289 7455/0   13/07/2012  R$ 85,12   218 * I 
MDJ7644  8672026890 7455/0  11/06/2012 R$ 85,12  218 * I 
MEF7972  8672026894 7455/0  11/06/2012  R$ 85,12   218 * I 
MIB8214   8672027057 6050/3   05/07/2012  R$ 191,53  208 
MIN1560   8672024304  7455/0  16/01/2012 R$ 85,12  218 * I 
AZU1221  8672026713 7455/0   06/06/2012  R$ 85,12  218 * I 
MAG9699 8672026616  7455/0   30/05/2012  R$ 85,12  218 * I 
MCM8993 8672027243 7455/0   15/07/2012  R$ 85,12   218 * I 
MCQ2655 8672026641 6050/3   30/05/2012 R$ 191,53  208 
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MFT8635  8672020081  7455/0  04/09/2011  R$ 85,12   218 * I 
MHN1029  8672026896  7455/0  15/06/2012  R$ 85,12  218 * I 
MIE0291   8672026643 6050/3  31/05/2012  R$ 191,53 208 
BYN4701  8672026993  7455/0   24/06/2012 R$ 85,12  218 * I 
DMT1735  8672027122 7455/0   04/07/2012 R$ 85,12   218 * I 
LXG7450  8672026929  7455/0   23/06/2012 R$ 85,12  218 * I 
MBJ8798  8672027399  6050/3   22/07/2012 R$ 191,5 3 208 
MGE4961 8672026987  7455/0   22/06/2012  R$ 85,12  218 * I 
MHA0125 8672027013  7455/0   23/06/2012  R$ 85,12   218 * I 
MJT9642  8672026997  7455/0   18/06/2012 R$ 85,12   218 * I 
MLX4460  8672027073  6050/3   08/07/2012  R$ 191,53  208 
MFZ0141  8672026950 7455/0   19/06/2012  R$ 85,12   218 * I 
AMN5013 8672027284  7455/0   12/07/2012  R$ 85,12  218 * I 
JCC0512  8672027250  6050/3   15/07/2012 R$ 191,53 208 
LXD3820  8672027292 7455/0  14/07/2012 R$ 85,12  218 * I 
LXZ9788   8672027512 7455/0  28/07/2012 R$ 85,12  218 * I 
MBB7776  8672027173 7455/0   30/06/2012  R$ 85,12   218 * I 
MBI8416   8672027408 7455/0  29/07/2012 R$ 85,12  218 * I 
MCT5051  8672027540 7455/0  03/08/2012 R$ 85,12  218 * I 
MCQ7496  8672027335  7455/0   20/07/2012  R$ 85,12  218 * I 
MCT5051  8672027527  7455/0  03/08/2012 R$ 85,12  218 * I 
MCT5051  8672027660  7455/0   06/08/2012  R$ 85,12  218 * I 
MJD6528  8672027562  6050/3  04/08/2012 R$ 191,53 208 
AGN2816  8672027315 7455/0   21/07/2012  R$ 85,12  218 * I 
JYH6108   8672027386  6050/3   17/07/2012  R$ 191,53 208 
LXL6679   8672027777  6050/3   16/08/2012  R$ 191,53 208 
MDA1318 8672027288 7455/0  13/07/2012 R$ 85,12  218 * I 
MEM3213 8672027385 6050/3   16/07/2012  R$ 191,53 208 
BBD0527  8672027459  6050/3  29/07/2012  R$ 191,53 208 
CIC8547   8672027634 7455/0  13/08/2012  R$ 85,12  218 * I 
CSP8584  8672027580 7455/0  05/08/2012  R$ 85,12  218 * I 
EKQ5244  8672027514  7455/0   28/07/2012 R$ 85,12  218 * I 
MAM2942 8672027510  7455/0   26/07/2012 R$ 85,12  218 * I 
MET0363  8672027445  7455/0   26/07/2012 R$ 85,12  218 * I 
MGA6519  8672027488  7455/0   24/07/2012 R$ 85,12  218 * I 
MIL7877   8672027684 7455/0  07/08/2012  R$ 85,12   218 * I 
MJI1105   8672027549  7455/0   31/07/2012 R$ 85,12   218 * I 
AQP2307  8672027612  7455/0   06/08/2012  R$ 85,12   218 * I 
EUP9718  8672027864 7471/0  21/08/2012 R$ 574,61 218 * III 
MCH9591 8672027603 7455/0  05/08/2012 R$ 85,12  218 * I 
MFC2977  8672027698 7455/0   12/08/2012 R$ 85,12   218 * I 
EIH1098   8672027795  7455/0   15/08/2012 R$ 85,12   218 * I 
CGV9293  8672027794 6050/3  15/08/2012  R$ 191,53  208 
CLI2902   8672024946  7455/0   19/02/2012  R$ 85,12   218 * I 
DGH4284 8672015999 7471/0  07/03/2011  R$ 574,61 218 * III 
IKN2746   8672028053 7455/0  12/09/2012 R$ 85,12  218 * I 
KCG5052  8672027838 7455/0  18/08/2012  R$ 85,12   218 * I 
LXC4226  8672024766  7455/0   10/02/2012 R$ 85,12  218 * I 
LXY3834   8672027792  7455/0   14/08/2012  R$ 85,12   218 * I 
MCW8042  8672028169 7455/0   04/09/2012  R$ 85,12   218 * I 
MCW8042 8672028174  7455/0   05/09/2012  R$ 85,12   218 * I 
MCW8042 8672028184  7455/0   10/09/2012 R$ 85,12  218 * I 
MDF4695  8672027813  7455/0   16/08/2012 R$ 85,12  218 * I 
MHU8705 8672027535 7455/0  31/07/2012 R$ 85,12  218 * I 
MJX4518  8672027835 7455/0  17/08/2012  R$ 85,12  218 * I 
LXQ8803  8672028016 7455/0  01/09/2012 R$ 85,12  218 * I 
MCQ4971 8672027851  7455/0   22/08/2012  R$ 85,12  218 * I
AOI9713  8672027817 7455/0   14/08/2012  R$ 85,12   218 * I 
BDJ6969   8672028002  7463/0  02/09/2012  R$ 127,69  218 * II 
CBF6016  8672027923 7455/0   25/08/2012 R$ 85,12  218 * I 
CGV9293  8672027968 7455/0  30/08/2012  R$ 85,12  218 * I 
CWO5594 8672027959  7455/0   29/08/2012 R$ 85,12   218 * I 
GXF3875  8672027965  7455/0  30/08/2012 R$ 85,12   218 * I 
IHJ7469   8672027941  7455/0  31/08/2012 R$ 85,12   218 * I 
LXL4826   8672027989  7455/0   28/08/2012  R$ 85,12   218 * I 
MAP8539  8672027964  7455/0   30/08/2012  R$ 85,12   218 * I 
MEI1806   8672027967  7455/0   30/08/2012  R$ 85,12   218 * I 
MEW6948 8672028374  7455/0   22/09/2012 R$ 85,12   218 * I 
MHY6510  8672027880 7455/0   24/08/2012  R$ 85,12   218 * I 
LXI8668  8672028386  7463/0  28/09/2012 R$ 127,69  218 * II 
ANV5079  8672028603  7455/0   09/10/2012  R$ 85,12   218 * I 
AOC7849  8672028302 7455/0  24/09/2012 R$ 85,12  218 * I 
CRJ5600  8672028236 7455/0  14/09/2012 R$ 85,12  218 * I 
CSD0575  8672028334 6050/3   23/09/2012  R$ 191,53 208 
CTU4430  8672028273 7455/0   17/09/2012  R$ 85,12   218 * I 
DDY7358  8672028035  7455/0   29/08/2012  R$ 85,12  218 * I 
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DFS8002  8672028173  7455/0  05/09/2012 R$ 85,12  218 * I 
DWM5391 8672028168 7455/0  10/09/2012 R$ 85,12  218 * I 
IAX9780   8672028351  7455/0   19/09/2012  R$ 85,12   218 * I 
LXA8166   8672028055  7455/0  07/09/2012  R$ 85,12   218 * I 
LYW2789  8672028317  7455/0  20/09/2012  R$ 85,12   218 * I 
MAB6574  8672028340 7455/0  23/09/2012  R$ 85,12   218 * I 
MAR5723  8672028099 7455/0  08/09/2012  R$ 85,12   218 * I 
MBJ1680  8672028344  7455/0   20/09/2012  R$ 85,12   218 * I 
MBQ6336  8672028300  7455/0  22/09/2012  R$ 85,12  218 * I 
MBZ7704  8672028108  7455/0   11/09/2012  R$ 85,12   218 * I 
MFQ5881  8672028177  7455/0   07/09/2012  R$ 85,12   218 * I 
MFQ5881  8672028288  7455/0   22/09/2012  R$ 85,12   218 * I 
MGT3533  8672028211  7455/0  13/09/2012 R$ 85,12  218 * I 
MGX3749  8672028360  7455/0   23/09/2012  R$ 85,12   218 * I 
MHR0925 8672028376  7455/0   23/09/2012  R$ 85,12  218 * I 
MJC7780  8672028190  7463/0   17/09/2012  R$ 127,69 218 * II 
MMM1010 8672028123  7463/0   12/09/2012  R$ 127,69  218 * II 
ANW1344 8672028240 7455/0  16/09/2012  R$ 85,12  218 * I 
IGM7923  8672028328 6050/3  23/09/2012 R$ 191,53 208 
LZX9317   8672028758 7455/0   16/10/2012  R$ 85,12   218 * I 
MIO0164  8672028435  7455/0  01/10/2012 R$ 85,12  218 * I 
MJV5273  8672028253 7463/0  16/09/2012 R$ 127,69 218 * II 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 
FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 
9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 
(SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

MARAVILHA/SC, 18 DE OUTUBRO DE 2013 

VALDEMIR ANDRETTA 
AUTORIDADE DE TRANSITO 
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DECRETA
Art. 1.º A Dotação Orçamentária abaixo relacionada fica suple-
mentada no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), nestes ter-
mos:

12 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
120108244.2052 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social 
3.1.90.00.00.00.00.00.0695.0 - Aplicações Diretas (235)  
R$ 30.000,00
Total  R$ 30.000,00

Art. 2.º Para atender os créditos que trata o artigo 1.º, correrá por 
conta de anulação parcial das seguintes Dotações Orçamentárias.

12 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
120108241.2052 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social 
3.3.90.00.00.00.00.00.0695.0 - Aplicações Diretas (193)  
R$ 15.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0695.0 - Aplicações Diretas (201)  
R$ 15.000,00
Total   R$ 30.000,00

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 10 de Outubro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças.

Decreto N.º 066/2013
DECRETO n.º 066/2013
ESTABELECE NOVO HORÁRIO DE EXPEDIENTE NAS REPARTI-
ÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MELEIRO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o artigo 51, inciso VI da lei Orgânica 
Municipal, resolve:

DECRETAR
Art. 1.º Fica estabelecido o novo horário de expediente nas Re-
partições Públicas do Município de Meleiro, das 07:00 horas às 
13:00 horas, a partir do dia 04 de novembro de 2013, de Segunda 
à Sexta-feira, exceto os motoristas da saúde e da educação, os 
funcionários responsáveis pela coleta do lixo e os funcionários que 
atuam nas escolas.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Meleiro, 10 de Outubro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Massaranduba

Prefeitura

Decreto Nº. 2780 de 18 de Outubro de 2013
DECRETO Nº. 2780 DE 18 DE OUTUBRO DE 2013
Abre Créditos Suplementares

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº 1457 de 26 de Outubro de 
2012, 

DECRETA:
Art.1º. Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no va-
lor de R$ 380.000,00 (Trezentos e oitenta mil reais), conforme 
programas e verbas abaixo discriminados:

0500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU-
RISMO
0501 - GERENCIA DE EDUCAÇÃO
0501.012.361.0120.2044 - Manutenção do Ensino Fundamental
0501 - 31900000 - Aplicações Diretas
0501 - 11800 - Transferências do FUNDEB (aplic.profis)  
R$ 150.000,00
0501 - 31900000 - Aplicações Diretas
0501 - 11900 - Transferências do FUNDEB (outras aplic  
R$ 50.000,00

0501.012.365.0122.2054 - Manutenção da Educação Infantil
0501 - 31900000 - Aplicações Diretas
0501 - 11800 - Transferências do FUNDEB (aplic.profis)  
R$ 180.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender os créditos acima especificados, 
decorrerão do Excesso de arrecadação apurado no exercício de 
2013.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 18 DE OUTUBRO DE 
2013.
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Meleiro

Prefeitura

Decreto N.º 065/2013
DECRETO n.º 065/2013
ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições, e em conformidade com o que determina a Lei Muni-
cipal n.º 1.561/2012, de 13 de Novembro de 2012.
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Valor: R$ 32.900,00
Vigência: Início: 04/10/2013 Término: 31/12/2013.
Data da assinatura: 04 de outubro de 2013.

Extrato Contratual N° 099/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 099/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: ARILTON SILVEIRA GENEROSO

Objeto: O presente contrato tem como objeto a aquisição de gê-
neros alimentícios da agricultura familiar, destinados à alimenta-
ção escolar para o exercício de 2013 no Município de Meleiro/SC, 
conforme Lei nº. 11.947/2009 de 16/06/2009, Artigo 14, § 1º e 
Resolução do FNDE nº. 26/2013 de 17/06/2013.
Valor: R$ 4.893,00
Vigência: Início: 09/10/2013 Término: 31/12/2013.
Data da assinatura: 09 de outubro de 2013.

Extrato Contratual N° 100/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 100/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: OSMAR MINATTO

Objeto: LOCAÇÃO DE UMA SALA COMERCIAL COM UMA ÁREA TO-
TAL DE 160,71 m2, LOCALIZADA NA RUA 20 DE DEZEMBRO Nº 
212, BAIRRO ESTREITO - MELEIRO/SC, PARA FUNCIONAMENTO 
DA EXATORIA MUNICIPAL.
Valor: R$ 10.800,00
Vigência: Início: 14/10/2013 Término: 13/10/2014.
Data da assinatura: 14 de outubro de 2013.

Extrato Contratual N° 101/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 101/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: PAVIMENTADORA JEREMIAS LTDA

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
pavimentação em lajota sextavada e drenagem pluvial em ruas 
do município (Rua Demétrio Dário e Rua Affonso Venson - Bairro 
Estreito), com fornecimento de material e mão de obra, conforme 
projeto básico e planilhas orçamentárias em anexo.
Valor: R$ 235.714,98
Vigência: Início: 14/10/2013 Término: 13/10/2014.
Data da assinatura: 14 de outubro de 2013.

Extrato Contratual N° 102/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 102/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO

Decreto N.º 067/2013
DECRETO n.º 067/2013
ESTABELECE NOVO HORÁRIO DE EXPEDIENTE NAS UNIDADES 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MELEIRO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o artigo 51, inciso VI da lei Orgânica 
Municipal, resolve:

DECRETAR
Art. 1.º Fica estabelecido o novo horário de expediente nas Uni-
dades de Saúde do Município de Meleiro (Posto de Saúde e E.S.F), 
em duas escalas de 06 horas diárias: das 07:00 horas às 13:00 
horas e das 10:00 horas às 16:00 horas, de Segunda à Sexta-feira 
, a partir do dia 04 de novembro de 2013.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Meleiro, 10 de Outubro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Decreto N.º 068/2013
DECRETO n.º 068/2013
ESTABELECE NOVO HORÁRIO DE EXPEDIENTE NO SAMAE - SER-
VIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o artigo 51, inciso VI da lei Orgânica 
Municipal, resolve:

DECRETAR
Art. 1.º Fica estabelecido o novo horário de expediente no SAMAE 
- Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, das 07:00 horas 
às 13:00 horas, a partir do dia 04 de novembro de 2013, de Se-
gunda à Sexta-feira, exceto os funcionários que atuam na Estação 
de Tratamento de Água.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Meleiro, 10 de Outubro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Extrato Contratual N° 029/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 029/2013
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
Contratado: STRADA MOTORS LTDA
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17.01.18.541.0015.2.070-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas R$ 70.000,00
Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou to-
tal das seguintes dotações orçamentárias

17 - Fundação Municipal do Meio Ambiente  
17.01 - Fundação Municipal do Meio Ambiente 
17.01.18.541.0015.2.070-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas
Valor de R$ 60.000,00 
17.01.18.541.0015.2.070-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas
Valor de R$ 15.000,00 

Art. 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 2010/2013 
- Lei Municipal nº. 1.335/2009, nos anexos da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias/2013 - Lei Municipal nº. 1.533/2012 e nos anexos da 
Lei Orçamentária Anual/2013 - Lei nº. 1.535/2012, que se fizerem 
necessários em função da transposição de dotações constantes do 
presente Decreto.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 02 de Setembro de 
2013.
AGNALDO DAVID MACCARI
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

MICHEL ANTONIO MACCARI
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Decreto Nº 071/2013
DECRETO Nº 071/2013, em 02 de Setembro de 2013.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
EXERCÍCIO DE 2013 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DA 
FUMAÇA, USANDO COMO RECURSOS ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO.”

AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal de Morro da Fuma-
ça, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Morro da Fumaça, e em conformidade com o que de-
termina a Lei Municipal nº. 1.535/12, de 18 de Dezembro de 2012,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), para as seguintes dotações orçamen-
tárias:

12 - Fundo Municipal de Saúde
12.01 - Fundo Municipal de Saúde
12.01.10.301.0011.2.040-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas
Valor de R$ 10.000,00 
Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou to-
tal das seguintes dotações orçamentárias:

12 - Fundo Municipal de Saúde  
12.01 - Fundo Municipal de Saúde 
12.01.10.301.0011.2.040-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas
Valor de R$ 10.000,00 

Contratado: MEL-TEC INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA ME

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (note-
book, microcomputador, projetor e tela de projeção) PARA O PRÉ-
DIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E ESCOLAS MUNICIPAIS.
Valor: R$ 19.550,00
Vigência: Início: 17/10/2013 Término: 31/12/2013.
Data da assinatura: 17 de outubro de 2013.

Modelo

Prefeitura

Chamada Pública N° 002/2013
Chamada Pública
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MODELO
Chamada Pública n. 002/2013

Objeto: Cadastramento de grupos formais e informais de agricul-
tores familiares para aquisição de gêneros alimentícios.
O Senhor Prefeito de Modelo, SC, RICARDO LUIS MALDANER, 
juntamente com a Comissão de Licitações, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que estará realizando, a Chama-
da Pública n. 002/2013, para cadastramento de grupos formais 
e informais de agricultores familiares para aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar para a alimentação escolar dos 
alunos das escolas Municipais. O processo é regido pela Lei n. 
8.666/93, e em especial o contido no Edital. Os envelopes con-
tendo a documentação deverão ser entregues até às 14:00 do 
dia 11/11/2013, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Modelo, SC. . Informações e edital na integra podem ser retirados 
no Departamento de Compras e Licitações do Município de Mode-
lo, sito à Rua do Comércio 1304, Centro, Modelo/SC, das 07:30 
às 11:30, e das 13:30 às 17:30 ou por solicitação através do site 
www.modelo.sc.gov.br.

Modelo (SC), 21 de Outubro de 2013.
RICARDO LUIS MALDANER - Prefeito Municipal

Morro da Fumaça

Prefeitura

Decreto Nº 070/2013
DECRETO Nº 070/2013, em 02 de Setembro de 2013.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
EXERCÍCIO DE 2013 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DA 
FUMAÇA, USANDO COMO RECURSOS ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO.”

AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal de Morro da Fuma-
ça, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Morro da Fumaça, e em conformidade com o que de-
termina a Lei Municipal nº. 1.535/12, de 18 de Dezembro de 2012,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
75.000,00 (setenta e cinco mil reais), para as seguintes dotações 
orçamentárias:

Órgão 17: Fundação Municipal do Meio Ambiente
17.01 Fundação Municipal do Meio Ambiente
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Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Decreto Nº 073/2013
DECRETO Nº 073/2013, em 17 de Setembro de 2013.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
EXERCÍCIO DE 2013 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DA 
FUMAÇA, USANDO COMO RECURSOS ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO.”

AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal de Morro da Fuma-
ça, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Morro da Fumaça, e em conformidade com o que de-
termina a Lei Municipal nº. 1.535/12, de 18 de Dezembro de 2012,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
2.461,57 (dois mil quatrocentos e sessenta e um reais e cinqüenta 
e sete centavos), para as seguintes dotações orçamentárias:

12 - Fundo Municipal de Saúde
12.01 - Fundo Municipal de Saúde
12.01.10.301.0011.2.040-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas
Valor de R$ 2.461,57 
Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou to-
tal das seguintes dotações orçamentárias:

12 - Fundo Municipal de Saúde  
12.01 - Fundo Municipal de Saúde 
12.01.10.301.0011.2.040-3.3.71.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas
Valor de R$ 2.461,57 
Art. 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 2010/2013 
- Lei Municipal nº. 1.335/2009, nos anexos da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias/2013 - Lei Municipal nº. 1.533/2012 e nos anexos da 
Lei Orçamentária Anual/2013 - Lei nº. 1.535/2012, que se fizerem 
necessários em função da transposição de dotações constantes do 
presente Decreto.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 17 de Setembro de 
2013.
AGNALDO DAVID MACCARI
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

MICHEL ANTONIO MACCARI
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Decreto Nº 074/2013
DECRETO Nº 074/2013, em 30 de Setembro de 2013.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
EXERCÍCIO DE 2013 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DA 
FUMAÇA, USANDO COMO RECURSOS ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO.”

AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal de Morro da Fuma-
ça, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Morro da Fumaça, e em conformidade com o que de-
termina a Lei Municipal nº. 1.535/12, de 18 de Dezembro de 2012,

Art. 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 2010/2013 
- Lei Municipal nº. 1.335/2009, nos anexos da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias/2013 - Lei Municipal nº. 1.533/2012 e nos anexos da 
Lei Orçamentária Anual/2013 - Lei nº. 1.535/2012, que se fizerem 
necessários em função da transposição de dotações constantes do 
presente Decreto.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 02 de Setembro de 
2013.
AGNALDO DAVID MACCARI
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

MICHEL ANTONIO MACCARI
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Decreto Nº 072/2013
DECRETO Nº 072/2013, em 09 de Setembro de 2013.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
EXERCÍCIO DE 2013 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DA 
FUMAÇA, USANDO COMO RECURSOS SUPERÁVIT FINANCEIRO.”

AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal de Morro da Fuma-
ça, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Morro da Fumaça, e em conformidade com o que de-
termina a Lei Municipal nº. 1.535/12, de 18 de Dezembro de 2012,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), para as seguintes dotações orça-
mentárias:

12 - Fundo Municipal de Saúde
12.01 - Fundo Municipal de Saúde
12.01.10.301.0011.2.040-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas
Valor de R$ 40.000,00 
Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
serão utilizados recursos provenientes:
- Superávit Financeiro (149) Recursos para Programa de Saúde 
(Estado)
Valor de R$ 40.000,00

Art. 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 2010/2013 
- Lei Municipal nº. 1.335/2009, nos anexos da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias/2013 - Lei Municipal nº. 1.533/2012 e nos anexos da 
Lei Orçamentária Anual/2013 - Lei nº. 1.535/2012, que se fizerem 
necessários em função da transposição de dotações constantes do 
presente Decreto.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 09 de Setembro de 
2013.
AGNALDO DAVID MACCARI
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

MICHEL ANTONIO MACCARI
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças
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www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. 

Navegantes, 21 de outubro de 2013. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA 
Prefeito.

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 154/2013 
PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 154/2013 PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO VISANDO A CONFECÇÃO, MONTAGEM E ORGANIZAÇÃO 
DOS CARNÊS DE IPTU, RELATIVOS AO EXERCÍCIO DO ANO DE 
2014 NO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC. Data da entrega dos 
envelopes: dia 04/11/2013 até às 13:50 hs. Abertura envelopes: 
dia 04/11/2013 às 14:00 hs. O Edital na íntegra se encontra à dis-
posição na Rua João Emílio n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; 
www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. 

Navegantes, 21 de outubro de 2013. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA 
Prefeito.

Extrato Contrato Nº 179/2013 Fmv
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDACAO MUNICIPAL DE VIGILANCIA DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 179/2013
Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE VIGILANCIA DE NAVE-
GANTES.
Contratada: R7 VEÍCULOS LTDA.
Valor: 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais).
Vigência: Início: 21/10/2013 Término: 31/12/2013.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 13/2013.
Recursos: Dotação:1.084 4.4.90.00.00.00.00.00.

Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO SUV, 4X4 DIESEL, 
FABRICAÇÃO NACIONAL 0KM PARA USO OSTENSIVO DA POLÍCIA 
CIVIL DA COMARCA DE NAVEGANTES/SC, CONFORME PREGÃO 
PRESENCIAL N° 13/201 3.
Navegantes, 21 de Outubro de 2013.

Extrato de Contrato Nº 178/2013 PMN
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 178/2013.
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES.
Contratada: SOVRANA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - 
EPP.
Valor: 715.655,04 (setecentos e quinze mil seiscentos e cinquenta 
e cinco reais e quatro centavos).
Vigência: Início: 21/10/2013 Término: 18/02/2014.
Licitação: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
138/2013.
Recursos : Dotação: 2.115.3.3.90.00.00.00.00.00.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXE-
CUÇÃO DE SERVIÇOS DE ALVENARIA, ELÉTRICOS, TUBULAÇÕES, 
INSTALAÇÃO DE BOOSTER, ESTAÇÃO RECALQUES DE ÁGUA TRA-
TADA (ERAT), NAS LOCALIDADES DO BAIRRO SÃO DOMINGOS, 
AEROPORTO E GRAVATÁ LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE NAVE-
GANTES/SC, CONFORME TOMADA DE PREÇO N° 138/2 013.
Navegantes, 21 de Outubro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), para as seguintes dotações orça-
mentárias:

Órgão 07: Secretaria de Obras, Plan. e Desenv. Econômico
07.01 Secretaria de Obras, Plan. e Desenv. Econômico
07.01.15.452.0010.2.023-3.1.71.00.00.00.00.00 - Transferências 
a Consórcios Públicos R$ 6.000,00
07.01.15.452.0010.2.023-3.3.71.00.00.00.00.00 - Transferências 
a Consórcios Públicos R$ 3.000,00
07.01.15.452.0010.2.023-4.4.71.00.00.00.00.00 - Transferências 
a Consórcios Públicos R$ 6.000,00

Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou to-
tal das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão 07: Secretaria de Obras, Plan. e Desenv. Econômico
07.01 Secretaria de Obras, Plan. e Desenv. Econômico
07.01.15.452.0010.2.023-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas R$ 15.000,00

Art. 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 2010/2013 
- Lei Municipal nº. 1.335/2009, nos anexos da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias/2013 - Lei Municipal nº. 1.533/2012 e nos anexos da 
Lei Orçamentária Anual/2013 - Lei nº. 1.535/2012, que se fizerem 
necessários em função da transposição de dotações constantes do 
presente Decreto.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 30 de Setembro de 
2013.
AGNALDO DAVID MACCARI
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

MICHEL ANTONIO MACCARI
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Navegantes

Prefeitura

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 134/2013 
PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 134/2013 PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: PREGÃO PRE-
SENCIAL VISANDO AQUISIÇÃO DE 01 (UM) ELEVADOR ELÉTRICO 
DEVIDAMENTE INSTALADO PARA ATENDIMENTO AOS EDUCAN-
DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS DO CENTRO 
EDUCACIONAL PROFESSORA MARIA DE LOURDES COUTO CA-
BRAL, NA LOCALIDADE DO BAIRRO NOSSA SENHORA DAS GRA-
ÇAS NO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC. Data da entrega dos 
envelopes: dia 04/11/2013 até às 08:50 hs. Abertura envelopes: 
dia 04/11/2013 às 09:00 hs. O Edital na íntegra se encontra à dis-
posição na Rua João Emílio n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; 
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GABARITO PRELIMINAR 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES 
           Concurso Público FMC 002/2013 – 20/10/2013 
 

 
 

Ensino Médio 
 
Assistente de Biblioteca - Assistente de Produção Cultural – Monitor de Oficinas de 
Artes Culturais – Monitor de Telecentro – Técnico de Cinema 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C D A B C B D C B C D A B D C A D C B A 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

B D C B A B A D C B D A B C A B C A D C 

 
 
 

Ensino Superior 
 
Bibliotecário – Produtor Cultural  
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B A C D D A C B D B A C C B A C A D C B 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A D D C D A B D A A D C C B B A D B A C 

 
 
 
 

Navegantes, 21 de Outubro de 2013 

Gabarito
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GABARITO PRELIMINAR 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES 
           Concurso Público 001/2013 – 20/10/2013 
 

 

Alfabetizado 
Agente de Serviços Gerais: Educação – Obras – Saúde 
Motorista de Caminhão    
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B A C B D A C D B A D C A D C C B D C B 

21 22 23 24 25 

A C B D A 

 
 

Ensino Médio 
Agente Comunitário de Saúde ESF 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C D A B C B D C B C D A B D C A D C B A 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

B D C B D A A B D C B A C A D B A C D A 

 
Auxiliar Consultório Dentário ESF 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C D A B C B D C B C D A B D C A D C B A 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

B D C B D A A C B A D B D C C B A B D A 

 
Monitor de Educação Infantil 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C D A B C B D C B C D A B D C A D C B A 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

B D B A C D A B C B A D A B D C A D C A 

 
Motorista Socorrista SAMU 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C D A B C B D C B C D A B D C A D C B A 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

B D C B A D A C B A D C B B C A D A D A 

 
Técnico em Enfermagem 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C D A B C B D C B C D A B D C A D C B A 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

B D C B D A A C B D B A D C B A C B D A 

Gabarito
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Técnico em Radiologia 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C D A B C B D C B C D A B D C A D C B A 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

B D C B A C D B D B A D C B C A B A D A 

 
Técnico em Saúde Bucal 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C D A B C B D C B C D A B D C A D C B A 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

B D C B D A A C A D A B B C D B A C D A 

 
 

Ensino Superior 
Auditor  
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B A C D D A C B D B A C C B A C A D C B 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A D D C D C D B B A B C D C A D B A C A 

 
Auditor Fiscal 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B A C D D A C B D B A C C B A C A D C B 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A D D C B C B D A A C B B D C D B A C A 

 
Médico: Cardiologista – Cirurgião Geral – Cirurgião Vascular – Clínico Geral (10h/20h) – 
ESF – Dermatologista – Endocrinologista – Gastroenterologista – Ginecologista – 
Oftalmologista – Ortopedista – Pediatra – Psiquiatra (20h/40h) – Reumatologista  
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B A C D D A C B D B A C C B A C A D C B 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A D D C A A B C D B B C A D B B D C A D 

 
Odontólogo: Endodontista – de Pacientes com Necessidades Especiais – 
Traumatologista Bucomaxilogacial 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B A C D D A C B D B A C C B A C A D C B 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A D D C B B A D C C D B B A D C D A B A 
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Professor: Anos Iniciais – Educação Infantil – Séries Finais Artes – Ciências – Ensino 
Religioso – Geografia – Matemática  
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B A C D D A C B D B A C C B A C A D C B 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

B D A C B A D B C D A C B A D C D B A D 

 
Terapeuta Ocupacional 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B A C D D A C B D B A C C B A C A D C B 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A D D C B D B A C C A D B A D C D B B A 

 
 
 

Navegantes, 21 de Outubro de 2013 
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GABARITO PRELIMINAR 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES 
           Processo Seletivo 003/2013 – 20/10/2013 
 

 

Alfabetizado 
Auxiliar de Serviços Gerais 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

B A D A C D B C A D 

 

Fundamental 
Instrutor de Corte de Cabelo – Instrutor de Manicure – Instrutor de Corte e Costura     
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D A D B C B D A B C A C A D B D B A D C 

21 22 23 24 25 

B D A B C 

 
Médio 
Agente Comunitário de Saúde ESF     
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D A D A C B C A B C D A C B C B C A A D 

21 22 23 24 25 

A B C D B 

 
Arte – Educador Dança de Rua (40) – Educador Violão (40h)     
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D A D A C B C A B C D A C B C B A C D A 

21 22 23 24 25 

A C D D B 

 
Instrutor de Informática (20h e 40h)  
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D A D A C B C A B C D A C B C B A C D A 

21 22 23 24 25 

D B C B A 

 
Leiturista - DAE  
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D A D A C B C A B C D A C B C B A C D A 

21 22 23 24 25 

A D C B C 

 
 
 

 

Gabarito
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Monitor de Educação Especial – Monitor de Educação Infantil – Monitor do Abrigo    
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D A D A C B C A B C D A C B D B C D A B 

21 22 23 24 25 

D C D B A 

 
Ensino Superior 
Professores Hab. e Não-Hab.: Educação Infantil – Sala de Recursos Multifuncionais e 
Séries Iniciais - Séries Finais: Artes – Ciências – Educação Física – Ensino Religioso – 
Geografia – História – Inglês – Língua Portuguesa e Matemática  

 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B D C A D A C B C A B D A C D C B D B C 

21 22 23 24 25 

A B D A C 

 
 

Navegantes, 21 de Outubro de 2013 
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título de incentivo econômico, Matrícula nº 16.104, Certidão Re-
gistro de Imóveis nº 16559, nas condições estabelecidas neste 
Edital, QUE houve a participação da empresa E BENNO KOLLING 
MARMORES ME, a qual pela apresentação regular dos documentos 
de acordo com o Edital, restou HABILITADA pela Comissão, quan-
do do julgamento da documentação, estando HABILITADA para 
a fase subseqüente, qual seja julgamento das propostas, que se 
dará nesta mesma data.

Novo Horizonte (SC), em 21 de Outubro de 2013
Comissão Permanente de Licitação

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS- PROCESSO LICI-
TATÓRIO Nº 064/2013 - EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
004/2013-MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
A Comissão Permanente de Licitação, torna público que na licita-
ção em epígrafe, cujo objeto do presente é a DOAÇÃO COM EN-
CARGOS E CLÁUSULA DE REVERSÃO do seguinte imóvel do Con-
domínio Industrial: LOTE Nº 06, COM ÁREA DE 2.213,57m2 (Dois 
mil, duzentos e treze vírgula cinqüenta e sete metros quadrados), 
SEM BENFEITORIAS, situado no Condomínio Industrial, a título de 
incentivo econômico, Matrícula nº 16.104, Certidão Registro de 
Imóveis nº 16559, nas condições estabelecidas neste Edital. QUE 
quando do julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS, restou clas-
sificada pela Comissão, apresentando a única proposta, sagrando-
se VENCEDORA, a empresa E BENNO KOLLING MARMORES ME, 
estando de acordo com os critérios estabelecidos no edital.

Novo Horizonte (SC), em 21 de Outubro de 2013
Comissão Permanente de Licitação

Extrato 3º TA ao Contrato Nº 006/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO TERMO ADITIVO

Termo Aditivo Nº 003 ao Contrato Administrativo Nº..: 006/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada: FELIPE B. BOTTEGA ME
Valor: 1.924,00 (um mil novecentos e vinte e quatro reais)
Vigência: Início: 21/10/2013 Término: 31/12/2013
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2013
Recursos :Dotação: 2.002.3.3.90.00.00.00.00.00 (4), 
2.011.3.3.90.00.00.00.00.00 (35), 2.023.3.3.90.00.00.00.00.00 
(92), 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (113)

Objeto: O Objeto do presente Termo Aditivo consiste no aumen-
to dos quantitativos dos serviços referentes aos itens 03, 06, 07, 
09,11,13,15 e 16 do Processo Licitatório nº 001/2013 - Pregão 
Presencial nº 001/2013

Novo Horizonte, 21 de Outubro de 2013

Extrato Contratual Nº 075/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 075/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada: CONSTRUTORA DECA LTDA -EPP
Valor: 473.604,35 (quatrocentos e setenta e três mil seiscentos e 
quatro reais e trinta e cinco centavos)
Vigência: Início: 21/10/2013 Término: 30/04/2014
Licitação: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
2/2013
Recursos : Dotação: 1.001.4.4.90.00.00.00.00.00 (141) Saldo: 

Nova Trento

Prefeitura

Classificação Parcial do Processo Seletivo 
Simplificado Nº 12/2013
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO PARCIAL DOS CANDIDATOS
INSCRITOS AO CARGO CONFORME EDITAL DE PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO 12/2013 DE 07/10/2013.

EDITAL 12/2013

CARGO ENFERMEIRO (A) - HOSPITAL

Classificação Nome completo
01 Vivian Cristina Roncaglio Brandl
02 Ana Cláudia Alexandre Brasil

Nova Trento, 18 de outubro de 2013.
LUIZ CARLOS ORSI
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

Novo Horizonte

Prefeitura

Extrato de Homologação e Adjudicação ao PL Nº 
063/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2013
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2013
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 21/10/2013
CONTRATADO: CONSTRUTORA DECA LTDA -EPP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA À EXECU-
ÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA DE 01 (UMA) QUADRA POLIES-
PORTIVA COM VESTIÁRIOS, PADRÃO FNDE, MEDINDO 25,80x38 
METROS, ÁREA TOTAL DE 980,40 m², A SER EDIFICADO JUNTO 
AO CENTRO EDUCACIONAL DE NOVO HORIZONTE-CENHO, SI-
TUADO A RODOVIA SC 157, CENTRO, DO MUNICÍPIO DE NOVO 
HORIZONTE/SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 473.604,35 (quatrocentos e setenta e 
três mil seiscentos e quatro reais e trinta e cinco centavos)

DATA: 21/10/13 
ELI MARIOTT 
Prefeito Municipal.

Resultado Julgamento Habilitação e Proposta PL Nº 
064/2013
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO - PROCESSO LI-
CITATÓRIO Nº 064/2013 - EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 004/2013-MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE

A Comissão Permanente de Licitação, torna público que na licita-
ção em epígrafe, cujo objeto do presente certame é a DOAÇÃO 
COM ENCARGOS E CLÁUSULA DE REVERSÃO do seguinte imóvel 
do Condomínio Industrial: LOTE Nº 06, COM ÁREA DE 2.213,57m2 
(Dois mil, duzentos e treze vírgula cinqüenta e sete metros qua-
drados), SEM BENFEITORIAS, situado no Condomínio Industrial, a 
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510.000,00

Objeto: O objeto do presente contrato constitui a contratação de 
empresa Especializada à EXECUÇÃO DE OBRAS DE ENGENHA-
RIA DE 01 (UMA) QUADRA POLIESPORTIVA COM VESTIÁRIOS - 
PADRÃO FNDE, MEDINDO 25,80x38 METROS, ÁREA TOTAL DE 
980,40 m²., A SER EDIFICADO JUNTO AO CENTRO EDUCACIONAL 
DE NOVO HORIZONTE-CENHO, SITUADO A RODOVIA SC 157, 
CENTRO, DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC, com recur-
sos advindos do Convênio com o Ministério da Educação/FNDE/
PAC 2 -Termo de Compromisso PAC 2 04534/2013, em regime de 
execução indireta de empreitada por preço unitário, conforme Pro-
jetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma 
físico-financeiro Padrão FNDE, descritos nos Anexos III-VII e de-
mais anexos parte integrante do Processo Licitatório Nº 063/2013.

Novo Horizonte, 21 de Outubro de 2013

www.ciga.sc.gov.br

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

http://www.fecam.org.br/agenda/index.php?cod_evento=622


ASSINADO DIGITALMENTE

Página 186

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 135122/10/2013 (Terça-feira)

incorporação no vencimento da gratificação por último recebida.
 
TÍTULO III
DAS FORMAS DE PROVIMENTO
 
Art. 8º. As atribuições dos cargos de provimento efetivo são as 
indicados no Anexo II, e em conformidade com o seguinte Quadro 
de Cargos:

Cargo Nível de Escolaridade
Número de 
Vagas

Procurador Jurídico Legis-
lativo

Curso Superior em Direito e 
inscrição na OAB 03

Procurador Contábil

Curso Superior em Ciências 
Contábeis e inscrição no 
CRC 01

Analista Legislativo – Espe-
cialidade Informática

Curso Superior em Ciências 
da Computação. 02

Analista Legislativo – Espe-
cialidade Jornalista

Curso Superior em Jorna-
lismo. 01

Técnico Legislativo Nível Médio Completo 15
Agente Legislativo – Espe-
cialidade Garçom Nível Fundamental 02
Agente Legislativo – Espe-
cialidade Telefonista Nível Fundamental 02
Agente Legislativo – Espe-
cialidade Operador de Som Nível Fundamental 02
Agente Legislativo – Espe-
cialidade Agentes Opera-
cionais Nível Fundamental 06
Agente Legislativo – Espe-
cialidade Motorista

Nível Fundamental e Cartei-
ra de Habilitação “D” 04

Art. 9º. Os integrantes dos cargos mencionados no artigo 6º, 
nomeados por concurso público, adquirem a estabilidade após 3 
(três) anos de efetivo exercício. 
 
Art. 10. Para aquisição de estabilidade, nos termos do § 4º, do 
artigo 41 da Constituição Federal de 1988, o servidor permane-
cerá em estágio probatório, período em que terá avaliado o seu 
desempenho.
 
Art. 11. A Comissão de Acompanhamento e Avaliação do Estágio 
Probatório, nomeada pelo Presidente do Poder Legislativo, através 
de Portaria, deverá realizar a avaliação periódica, conforme esta-
belecido na Lei Complementar 96, de 15 de dezembro de 2010.
 
Art. 12. Caberá à Direção Geral providenciar o cumprimento da de-
cisão proferida pelo Presidente em virtude de avaliação periódica.
 
Art. 13. O ato de exoneração do servidor submetido ao estágio 
probatório deverá ser publicado na forma do disposto na Lei Or-
gânica do Município. 
 
TÍTULO IV
DA ESCALA DE VENCIMENTOS
 
Art. 14. A escala de vencimentos dos cargos públicos constitui-se 
em progressão funcional horizontal, conforme indicado no Anexo 
II, referenciados pelas letras de “A” a “G”. 
 
TÍTULO V
DA SUBSTITUIÇÃO
 
Art. 15. Poderá o funcionário efetivo gozar do direito de afasta-
mento por tempo indeterminado, com prejuízo de vencimentos, 
para ocupar cargo em comissão, e/ou optar por receber os ven-
cimentos do efetivo e mais gratificação na base de até 80% do 

Palhoça

Prefeitura

Lei Complementar Nº 145, de 18 de Outubro de 
2013.
LEI COMPLEMENTAR Nº 145, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013.
Dispõe sobre o Plano de Classificação de Cargos e Salários dos 
Servidores Efetivos da Câmara Municipal de Palhoça, regulamenta 
a movimentação vertical e horizontal, o ingresso de servidores e 
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina, 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
  
TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 
Art. 1º. Os cargos de servidores efetivos da Câmara do Município 
de Palhoça obedecerão à classificação estabelecida nessa Lei.
 
Art. 2º. O regime jurídico geral adotado pela Câmara Municipal é 
o estatutário, regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Mu-
nicipais - Lei Complementar nº 96, de 15 de dezembro de 2010, 
com as alterações e atualizações introduzidas por Lei posteriores.
 
Art. 3º. O Plano de Classificação de Cargos e Salários (PCCS) se 
aplica a todos os servidores da Câmara Municipal titulares de car-
go efetivo, sendo que aos ocupantes de cargos de provimento em 
comissão permanecem inalteradas as disposições de Lei Comple-
mentar específica.
 
Art. 4º. A composição e os critérios de aplicação dos vencimentos 
e salários dos Servidores Efetivos do Quadro de Pessoal da Câma-
ra Municipal passam a ser regidos por essa Lei.
 
TÍTULO II
DO QUADRO GERAL DE PESSOAL
 
Art. 5º. O quadro geral de Pessoal da Câmara Municipal divide-se 
em:
 
I – Quadro Permanente – em que se lista os cargos de provimento 
efetivo, reservado para servidores regidos pelo Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais;
 
II – Quadro Suplementar – em que se lista os cargos de provimen-
to efetivo a serem redenominados e extintos em caso de vacância. 
 
SEÇÃO I
DO QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
 
Art. 6º. Os cargos de Provimento Efetivo da Câmara Municipal de 
Palhoça estão discriminados no Anexo I que integra essa Lei.
 
SEÇÃO II
Art. 7º. Todo servidor efetivo que vier a ocupar cargo em comis-
são, terá resguardado seu direito de retornar ao seu cargo ou 
emprego de origem quando exonerado.

Parágrafo Único. O servidor que perceber gratificação de função, 
ou ocupar cargo de provimento em comissão, por períodos con-
tínuos ou não, que somados totalizem 10 (dez) anos ou mais, 
independentemente da função exercida, terá direito adquirido a 
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extrajudicial;

b) fazer cumprir demais atividades que venham a ser delegadas 
pela Presidência.

V – Gerente de Copa e Cozinha, a ser exercida por servidor efetivo, 
o qual lhe competirá as seguintes atribuições:

a) dirigir e fiscalizar os serviços de copa e cozinha;

b) fazer cumprir demais atividades que lhe ser delegada pela Pre-
sidência

VI – Gerente de Áudio e Vídeo, a ser exercida por servidor efetivo, 
o qual lhe competirá as seguintes atribuições:

a) a promoção, controle e organização dos sons e vídeos corres-
pondentes a atividades realizadas pela Câmara; bem como, con-
trolar, receber, catalogar e armazenar as gravações de áudio e 
vídeo das sessões;

b) fazer cumprir demais atividades que venham a lhe ser delega-
das pela Presidência.

VII – Coordenador de Recursos Humanos, a ser a ser exercida por 
qualquer servidor efetivo, tendo como competência as seguintes 
atribuições: 

a) a manutenção de registro de fichas individuais dos servidores; 

b) a manutenção das folhas de pagamentos dos vereadores e ser-
vidores; 

c) a manutenção de registro de fichas individuais dos vereadores; 

d) a manutenção da atualização da Carteira Profissional de cada 
servidor; 

e) a elaboração e entrega anual da RAIS; 

f) o fornecimento dos dados financeiros e funcionais à confecção 
de pagamentos;e 

g) a execução de outras atividades correlatas.  

VIII – Gerente Financeiro, a ser a ser exercida por qualquer ser-
vidor efetivo, tendo como competência as seguintes atribuições:

a) organizar, registrar e fornecer dados para a elaboração da pro-
posta orçamentária da Câmara Municipal;

b) efetuar o registro contábil;

c) informar sobre pagamento a fornecedores;

d) zelar pela guarda e manutenção dos equipamentos sob sua 
responsabilidade; e

e) executar o pagamento dos fornecedores dentro do prazo deter-
minado por lei e/ou vencimento estipulado;

f) executar atividades de apoio administrativo.

IX – Gerente de Compras, a ser exercida por qualquer servidor 
efetivo, contendo as seguintes atribuições: 

a) controlar, promover e organizar os pedidos de compras e enca-
minhar a direção de licitação, quando for o caso; 

salário fixado para o cargo comissionado.
 
TÍTULO VI
DA GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO
 
Art. 16.  Ficam criadas as seguintes Funções Gratificadas:

I – Responsabilidade Técnica, a ser exercida por todos os servido-
res efetivos investidos nos cargos de Procurador Jurídico Legisla-
tivo e Procurador Contábil, aos quais lhe competirão as seguintes 
atribuições:

a) prestar consultoria ao Plenário, à Mesa, às comissões perma-
nentes, especiais e de inquérito e aos vereadores em matérias de 
natureza legislativa e orçamentário;

b) assessorar as diretorias, coordenadorias e demais setores;

c) auxiliar na elaboração de anteprojetos de lei adequando as pro-
posições à técnica legislativa e à legislação em vigor;

d) instruir processos, elaborar contratos, redigir certidões e ofícios 
e demais documentos de natureza jurídica;

e) prestar assessoramento técnico ao Gabinete da Presidência, à 
Diretoria Geral, , às Diretorias, e às Coordenadorias;

f) promover a revisão e adequação de proposições;

g) efetuar a instrução de processos e informações econômico-
financeiras;

h) elaborar estudos técnico-científicos necessários à elaboração 
de normas;

i) elaborar pareceres sobre questões jurídicas ou administrativas 
submetidas a seu exame; 

j) fornecer subsídios técnicos e ou elaborar pareceres e notas téc-
nicas, orientando sobre normas constitucionais, legais e regimen-
tais ao processo legislativo.

l) exercer demais funções delegadas pela Presidência.

II – Responsabilidade de risco, a ser exercida por todos os servi-
dores efetivos investidos no cargo de agente legislativo – especia-
lidade motorista, em virtude dos riscos que ocorrem nas estradas 
quando em efetivo exercício.

III – Gerente Legislativo, a ser exercida por servidor efetivo lotado 
no cargo de técnico legislativo, o qual lhe competirá as seguintes 
atribuições:

a) dirigir, supervisionar e coordenar as atividades legislativas, no 
setor legislativo, organizando o andamento dos projetos;

b) fazer cumprir demais atividades que venham a ser delegadas 
pela Presidência.

IV – Coordenador da Procuradoria, Consultoria e Assessoria Jurí-
dica, a ser exercida por servidor efetivo lotado no cargo de Pro-
curador Jurídico Legislativo, o qual lhe competirá as seguintes 
atribuições:

a) dirigir, supervisionar e coordenar as atividades jurídicas da 
Consultoria Jurídica, Assessoria Legislativa e Consultoria Jurídi-
ca e Assessoria de Planejamento e Administração, de execução 
qualificada, envolvendo estudos, pesquisas, consultas, elabo-
ração de pareceres, representação da Câmara judicialmente ou 
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estipulá-la até 100% sobre o vencimento do cargo efetivo no qual 
o servidor é investido. 

§ 6º Ao servidor de outro órgão público que vier a disposição da 
Câmara de Vereadores poderá ser concedida uma gratificação de 
até 100% de seu vencimento.

§ 7º A Comissão de Licitação será composta por um Presidente e 
mais dois membros, em que no mínimo dois membros deverão ser 
servidores efetivos. O valor remuneratório da gratificação da Pre-
sidência e dos membros da Comissão de Licitação é a constante 
do Anexo III, sendo que tal gratificação poderá ser cumulada com 
qualquer outra prevista neste artigo.

§ 8º Fica criada a gratificação de função de Pregoeira e membros 
de Pregão, conforme constante do Anexo III, que será concedida 
por cada ato de nomeação para Pregões específicos que ocorrem 
neste Poder Legislativo.

§ 9º A Responsabilidade Técnica e a Responsabilidade de Risco, 
mencionadas nos incisos I e II deste artigo, se incorporam ao 
vencimento automaticamente, pelo valor integral percebido a este 
título, podendo inclusive ser cumulada com função gratificada, 
cargo em comissão ou produtividade.

§ 10 Caso o ocupante da função gratificada de Gerente Financeiro 
não cumpra o disposto no inciso VIII, “e”, deste artigo, deverá 
este arcar com as multas, juros e penalidades oriundas da falta ou 
atraso dos pagamentos.
 
TÍTULO VII
DO ENQUADRAMENTO E DA RECLASSIFICAÇÃO
 
Art. 17. Os servidores serão enquadrados e reclassificados no pre-
sente Plano de Cargos e Salários, conforme segue:

Cargo Antigo Cargo Atual
Procurador do Poder Legislativo 
Municipal Procurador Jurídico Legislativo
Contador Procurador Contábil
Assistente Administrativo Técnico Legislativo

Zelador
Agente Legislativo – Especialidade 
Serviços Operacionais

Serviços Gerais
Agente Legislativo – Especialidade 
Serviços Operacionais

Telefonista
Agente Legislativo – Especialidade 
Telefonista

Garçom
Agente Legislativo – Especialidade 
Garçom

Operador de Som
Agente Legislativo – Especialidade 
Operador de Som

Motorista
Agente Legislativo – Especialidade 
Motorista

TÍTULO VIII
DA PROMOÇÃO
 
Art. 18. A promoção horizontal consiste na passagem do servi-
dor de um determinado nível ou referencia para a imediatamente 
superior, sem mudar de cargo levando-se em consideração seu 
tempo de serviço público e seu tempo no cargo. 
 
Art. 19 Nenhuma unidade da Câmara poderá promover, em um 
ano civil, servidores em quantidade superior ao valor da respectiva 
verba, consignada na forma do art. 21.
 
Art. 20 Para concorrer à promoção horizontal o servidor deve-
rá ter cumprido um interstício de 5 (cinco) anos desde a última 

b) armazenar e controlar a distribuição dos materiais permanentes 
e de consumo; 

c) manter arquivo de entrada e saída de materiais e identificação 
e quem os recebeu; 

d) executar outras atividades correlatas. 

X – Chefe de Controle de Pessoal, a ser exercida por servidor 
pertencente ao quadro de servidor efetivo, que terá as seguintes 
atribuições:

a) fiscalizar o controle de pontos, de vales-transporte, de vales-
alimentação;

b) responder junto ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Ca-
tarina;

c) executar outras atividades correlatas.

XI – Motorista Exclusivo da Presidência, a ser exercida por servidor 
efetivo ocupante do cargo motorista ou que vier a disposição des-
te Poder, o qual lhe competirá as seguintes atribuições:

a) dirigir, supervisionar e executar atividades de direção do veículo 
exclusivo da Presidência desta Casa Legislativa, ficando a total 
disposição do Presidente deste Poder;

b) fazer cumprir demais atividades que venham a lhe ser delega-
das pela Presidência.

XII - Coordenador de Licitação, a ser exercida por servidor efetivo, 
o qual lhe competirá:

a) dirigir, conjuntamente com a Comissão Permanente de Licita-
ção, as licitações que forem realizadas por esta Casa Legislativa;

b) verificar, conferir e rubricar todos os processos licitatórios;

c) ser responsável solidário com a Comissão Permanente de Licita-
ção, no tocante a escolha de modalidades e demais procedimen-
tos dos processos licitatórios;

d) demais funções a serem delegadas pela Presidência.

§ 1º. O valor mensal da Responsabilidade Técnica, prevista no 
inciso I do presente artigo, será 100% sobre o vencimento nível B 
do cargo efetivo no qual o servidor é investido. 

§ 2º O valor mensal da responsabilidade de risco, trazida no inciso 
II do presente artigo, será de 100% sobre a constante do Anexo 
III.

§ 3º A remuneração das funções gratificadas ficará a critério do 
Presidente da Câmara Municipal de Palhoça, que a determinará 
mediante portaria, e deverá ser fixada entre 10% e 100% sobre o 
valor constante no Anexo III, atribuído para o exercício da função. 

§ 4º A concessão das Funções Gratificadas ficará a critério exclu-
sivo do Presidente da Câmara Municipal, através de Portaria, res-
peitando o limite da dotação orçamentária estabelecido por Lei e, 
em especial, os valores constantes do Anexo III desta Lei, exceto 
a Responsabilidade Técnica e a Responsabilidade de Risco cons-
tantes nos incisos I e II que serão concedidas automaticamente a 
todos os investidos nos cargos elencados.
 
§ 5º A concessão de gratificação a título de produtividade cons-
tante da Lei Estatutária – Lei Complementar nº 96/2010, tam-
bém fica a critério do Presidente da Câmara Municipal, que poderá 
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CARGO: PROCURADOR CONTÁBIL – Desenvolver e executar atividades 
de nível superior, de execução qualificada, abrangendo serviços relativos 
à contabilidade financeira e patrimonial da Câmara, compreendendo a 
elaboração de balancetes, balanços, registros, demonstrações contá-
beis, orçamento fiscal, ordenar, por expressa delegação, as despesas 
sujeitas ao regime de prestação de contas perante o Tribunal de Contas 
do Estado a fim de atender ao sistema de controle interno e externo da 
execução financeira e orçamentária Câmara Municipal de Palhoça; asses-
sorar a Mesa e as comissões da Câmara; e prestar contas e representar 
o Poder Legislativo junto ao Tribunal de Contas do Estado nas matérias 
legais relacionadas às suas atribuições, e demais atividades correlatas ao 
cargo, bem como àquelas delegadas pela Presidência.   
HABILITAÇÃO: Curso Superior em Ciências Contábeis e registro no CRC.
CARGO: ANALISTA LEGISLATIVO - ESPECIALIDADE INFORMÁTICA - 
Avaliar, montar e configurar microcomputadores; prover a manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos e periféricos de informática; 
instalar software nos micromputadores da Câmara Municipal; dar suporte 
técnico e manutenção de cabeamento de redes locais; orientar usuários 
na digitação e alimentação de dados dos processos informatizados, em 
suas áreas; e orientar os usuários acerca da correta utilização dos equi-
pamentos, e demais atividades correlatas ao cargo, bem como àquelas 
delegadas pela Presidência.   
HABILITAÇÃO: Curso Superior em Ciência da Computação.
CARGO: ANALISTA LEGISLATIVO – ESPECIALIDADE JORNALISMO - Re-
digir notícias e promover a divulgação das atividades desenvolvidas pela 
Câmara Municipal de Palhoça; organizar e coordenar entrevistas; fazer 
divulgar através do órgão de imprensa os trabalhos e atos de interesse 
do Poder Legislativo e dos vereadores; fazer seleção, revisão e preparo 
definitivo das matérias jornalísticas a serem divulgadas em jornais, revis-
tas, televisão, rádio, internet, assessoria de imprensa e quaisquer outros 
meios de comunicação com o público; apresentar programas de rádio e 
televisão, ancorar os programas, noticiar fatos, ler textos, e entrevistar 
pessoas; e assessorar as diretorias, coordenadorias e demais setores, 
bem como àquelas delegadas pela Presidência.   
HABILITAÇÃO: Curso Superior em Jornalismo.
Técnico Legislativo – Executar atividades qualificadas de nível médio, en-
volvendo coordenação, acompanhamento, análise, datilografia, digitação, 
cálculos, controles contábeis e outras atividades inerentes ao cargo e a 
sua formação, sob supervisão superior.
HABILITAÇÃO: Ensino Médio Completo.
ATIVIDADE DE COMPLEXIDADE ENSINO FUNDAMENTAL
CARGO: AGENTE LEGISLATIVO – ESPECIALIDADE TELEFONISTA – 
Atividade profissional de complexidade mediana, envolvendo atividades 
de telefonia em geral, mediante atendimento e realização de ligações, 
transmissão e recebimento de fac-símile, controle e registros de ligações, 
bem como outras atividades correlatas com seu cargo. 
HABILITAÇÃO: Ensino Fundamental Incompleto.
CARGO: AGENTE LEGISLATIVO – ESPECIALIDADE MOTORISTA - Exe-
cutar atividades de direção de veículos das diversas marcas e modelos 
da frota da Câmara transporte de materiais, objetos, equipamentos e 
pessoas. Zelar pela limpeza e conservação dos veículos, sua manutenção 
e controle de combustível e demais atividades que venham a lhe ser 
delegadas pela Presidência.   
HABILITAÇÃO: Ensino Fundamental Incompleto e Carteira de Habilitação 
�D�.
CARGO: AGENTE LEGISLATIVO – ESPECIALIDADE OPERADOR DE SOM 
- Sonorizar e gravar as sessões ordinárias, extraordinárias, solenes, co-
memorativas e demais eventos promovidos pela Câmara e/ou entidades 
autorizadas a utilizarem o espaço físico do plenário. Manter e conservar 
os equipamentos de som e executar demais atividades quem venham a 
ser delegadas pela Presidência.     
Habilitação: Ensino Fundamental Incompleto.
CARGO: AGENTE LEGISLATIVO – ESPECIALIDADE GARÇOM – Executar 
serviços de copa em geral; auxiliar nas sessões ordinárias, extraordiná-
rias, solenes; executar serviços de apoio administrativo e demais ativida-
des quem venham a ser delegadas pela Presidência.
Habilitação: Ensino Fundamental Incompleto.

promoção.
  
TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
Art. 21 Os cargos e suas respectivas atribuições a habilitações 
constam do Anexo I desta Lei.
 
Art. 22 A carga horária oficial de trabalho dos servidores da Câma-
ra Municipal é de 30 horas semanais, salvo na hipótese do cargo 
de Procurador Jurídico Legislativo, em que a carga horária sema-
nal será de 20 (vinte) horas.

Art. 23 O Servidor Público que mudar de cargo, mediante Con-
curso Público, mantém na nova situação a referência e todos os 
adicionais em caráter permanente anteriormente percebidos, bem 
como terá em seu cômputo para fins de aposentadoria o tempo de 
serviço antes prestado, retroagindo seus efeitos a 01 de dezembro 
de 2005.

Art. 24 As disposições desta Lei serão aplicadas, no que couber, 
aos servidores inativos e pensionistas.
 
Art. 25 Faz parte integrante desta Lei os Anexos I, II e III.
 
Art. 26 As despesas decorrentes da execução dessa Lei serão 
atendidas por conta das dotações próprias consignadas no orça-
mento, de acordo com as normas legais vigentes.
 
Art. 27 Revogadas, no que couber às disposições constantes da 
Lei Complementar n° 43/2006.

Art. 28 Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de novembro de 2.013. 
 
Palhoça, 18 de outubro de 2013.
NILSON JOÃO ESPÍNDOLA
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO  

    ANEXO I 

CARGOS - ATRIBUIÇÕES - HABILITAÇÕES - VAGAS
ATIVIDADE DE COMPLEXIDADE SUPERIOR
(ANS - ATIVIDADE DE NÍVEL SUPERIOR - curso superior completo e 
registro em entidade de classe) 
CARGO: PROCURADOR JURÍDICO LEGISLATIVO - Desenvolver e exe-
cutar atividades de nível superior, de execução qualificada, envolvendo 
estudos, pesquisas, consultas, elaboração de pareceres, representação 
da Câmara judicialmente ou extrajudicial, prestar consultoria técnica ao 
Presidente da Câmara Municipal, à Mesa, aos Presidentes de 
comissões e aos vereadores, acerca de questões constitucionais, legais e 
regimentais atinentes ao processo e procedimentos legislativos, através 
da elaboração de pareceres e notas técnicas; desenvolver estudos e 
planos técnicos e estratégicos afins com o processo legislativo; e demais 
atividades correlatas ao cargo, bem como àquelas delegadas pela Presi-
dência.
HABILITAÇÃO: Curso Superior em Direito e registro na OAB.
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Procu-
rador 
Contábil 3.754,15 4.204,65 4.709,21 5.274,31 5.907,23 6.616,10 7.410,03
Procu-
rador 
Jurídico 
Legislati-
vo Muni-
cipal 3.754,15 4.204,65 4.709,21 5.274,31 5.907,23 6.616,10 7.410,03

ANEXO III

VALOR FUNÇÕES GRATIFICADAS

Responsabilidade de Risco R$ 500,00
Gerente Legislativo R$ 2.000,00
Coordenador da Procuradoria, Con-
sultoria e Assessoria Jurídica R$ 3.000,00
Gerente de Copa e Cozinha R$ 1.500,00
Gerente de Áudio e Vídeo R$ 1.500,00
Coordenador de Recursos Humanos R$ 3.500,00
Gerente Financeiro R$ 2.500,00
Gerente de Compras R$ 2.000,00
Chefe de Controle de Pessoal R$ 2.000,00
Motorista Exclusivo da Presidência R$ 2.000,00
Presidente de Comissão de Licitação R$ 1.500,00
Membros da Comissão de Licitação R$ 800,00
Pregoeira R$ 150,00
Membros do Pregão R$ 50,00
Coordenador de Licitação R$ 3.500,00

Lei Nº 3.895, de 17 de Outubro de 2013.
LEI Nº DE 3.895, DE 17 DE OUTUBRO DE 2013.

CONCESSÃO REAL DE USO. Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a ceder direito de uso ao Estado de Santa Catarina, por intermédio 
da Se-cretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho e Habi-
tação.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a ceder o direi-
to de uso ao Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secre-
taria de Estado de Assistência Social, Trabalho e Habitação, com 
sede na Avenida Mauro Ramos, n. 722, Centro de Florianópolis/
SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 05.509.770/0001-88, uma fração 
de área do Município de Palhoça, localizado no Loteamento Jardim 
dos Canarios, Rua B, Denominada como Área Institucional II, Bair-
ro Aririú, matrícula 60.334, com a finalidade de construção de um 
CRAS - Centro de Referência em Assistência Social, com recursos 
oriundos de financiamento realizado junto ao Banco Nacio-nal do 
Desenvolvimento - BNDES.

Art. 2º A concessão real de uso será por prazo de 20 (vinte) anos, 
nos termos de ato específico pelo Chefe do Executivo Municipal.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta de dota-ções próprias constantes do orçamento do Mu-
nicípio.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

CARGO: AGENTE LEGISLATIVO – ESPECIALIDADE AGENTE OPERACIO-
NAL – Executar atividades de atendimento ao público; receber, classificar 
e dar encaminhamento à correspondência; efetuar o registro, conferência 
e distribuição de documentos; controlar o empréstimo e devoluções de 
livros e publicações; controlar a entrada e saída de materiais do almo-
xarifado; registrar e controlar os móveis e equipamentos permanentes; 
preparar documentos para microfilmagem; e executar demais atividades 
que venham a ser delegada pela Presidência.
Habilitação: Ensino Fundamental Incompleto.

ANEXO II

CARGOS A B C D E F G
Agente 
Legis-
lativo 
– Espe-
cialidade 
Serviços 
Opera-
cionais 1.525,90 1.709,01 1.914,09 2.143,78 2.401,03 2.689,16 3.011,86
Agente 
Legis-
lativo 
– Espe-
cialidade 
Opera-
dor de 
Som 1.525,90 1.709,01 1.914,09 2.143,78 2.401,03 2.689,16 3.011,86
Agente 
Legis-
lativo 
– Espe-
cialidade 
Telefo-
nista 1.525,90 1.709,01 1.914,09 2.143,78 2.401,03 2.689,16 3.011,86
Agente 
Legis-
lativo 
– Espe-
cialidade 
Garçom 1.525,90 1.709,01 1.914,09 2.143,78 2.401,03 2.689,16 3.011,86
Agente 
Legis-
lativo 
– Espe-
cialidade 
Motorista1.525,90 1.709,01 1.914,09 2.143,78 2.401,03 2.689,16 3.011,86
Técnico 
Legisla-
tivo 1.744,02 1.953,30 2.187,70 2.450,22 2.744,25 3.073,56 3.442,39
Analista 
Legis-
lativo 
– Espe-
cialidade 
Jorna-
lista 1.800,00 2.016,00 2.257,92 2.528,87 2.832,33 3.172,21 3.552,88
Analista 
Legis-
lativo 
– Espe-
cialidade 
Informá-
tica 1.800,00 2.016,00 2.257,92 2.528,87 2.832,33 3.172,21 3.552,88
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344.902.809-04 doravante designada simplesmente CONCESSIO-
NÁRIA, tem justo e contratado o seguinte, celebram entre si o 
Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Concessão Real de Uso nº 
001, de 06 de novembro de 2006, mediante as cláusulas a seguir 
estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA:

A razão social da CONCESSIONÁRIA passará a vigorar com a se-
guinte redação, nos termos da alteração do seu Estatuto Social:

“ORDEM ASSISTENCIAL E SOCIAL EVANGÉLICA DA PARÓQUIA 
EVANGÉLICA DE CONFISSÃO LUTERANA DE PALHOÇA - OASE, 
com endereço e CNPJ/MF inalterados”

CLÁUSULA SEGUNDA:

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instru-
mento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Palhoça, 16 de outubro de 2013.
Prefeitura Municipal de Palhoça
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ORDEM ASSISTENCIAL E SOCIAL EVANGÉLICA DA PARÓQUIA 
EVANGÉLICA DE CONFISSÃO LUTERANA DE PALHOÇA - OASE
ZELI SCHLÖSSER
Presidente da Entidade

TESTEMUNHAS
Nome:  Nome:
Assinatura: Assinatura:
Carteira de Identidade:  Carteira Identidade:
CPF: CPF:

Decreto Nº 1.573, de 15 de Outubro de 2013.
DECRETO Nº 1.573, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013.
ABRE CRÉDITO ESPECIAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso de suas atribuições que lhe confere a Lei orçamentária nº 
3.798, de 28 de dezembro de 2012, resolve

DECRETAR:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado abrir crédi-
to especial no valor de R$ 1.217.420,07 (um milhão, duzentos e 
dezessete mil e quatrocentos e vinte reais e sete cen-tavos), nas 
dotação orçamentária abaixo:

14 - SECRETARIA INFRAESTR.TRANSITO,DEF.CIVIL ENERG.
14.01 - SECRETARIA INFRAESR.TRANSITO,DEF.CIVIL ENERG.
2.028 - Manutenção da Iluminação Pública R$ 1.217.420,07
3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0051 - Aplicações Diretas 
R$ 1.217.420,07

Art. 2º A suplementação que se refere o artigo anterior correrá por 
conta do Supe-rávit do exercício anterior - COSIP.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 15 de outubro de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Palhoça, 17 de outubro de 2013.
NILSON JOÃO ESPÍNDOLA
Prefeito Municipal em exercício

Lei Nº 3.896, de 17 de Outubro de 2013.
LEI Nº DE 3.896, DE 17 DE OUTUBRO DE 2013.

CONCESSÃO REAL DE USO. Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a ceder direito de uso ao Estado de Santa Catarina, por intermédio 
da Se-cretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho e Habi-
tação.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a ceder o direi-
to de uso ao Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secre-
taria de Estado de Assistência Social, Trabalho e Habitação, com 
sede na Avenida Mauro Ramos, n. 722, Centro de Florianópolis/
SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 05.509.770/0001-88, uma fra-
ção de área do Município de Palhoça, localizado no Loteamento 
Jardim das Palmeiras, Rua Lisanto (Rua C), Matrícula nº 55.763, 
Bairro Brejarú, com área total de 3.958,90 m² a ser desmembrado 
área de 800 m² específicas a ser definidas por ato próprio, com 
a finalidade de construção de um CREAS - Centro de Referência 
Especializada em Assistência Social, com recursos oriundos de fi-
nanciamento realizado junto ao Banco Nacio-nal do Desenvolvi-
mento - BNDES.

Art. 2º A concessão real de uso será por prazo de 20 (vinte) anos, 
nos termos de ato específico pelo Chefe do Executivo Municipal.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta de dota-ções próprias constantes do orçamento do Mu-
nicípio.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 17 de outubro de 2013.
NILSON JOÃO ESPÍNDOLA
Prefeito Municipal em exercício

Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Concessão 
Real de Uso Nº 001, de 06 de Novembro de 2006
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO REAL 
DE USO Nº 001, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2006

Celebrado entre o Município de Palhoça e a Ordem Assistencial e 
Social Evangélica da Paróquia Evangélica de Confissão Luterana 
de Palhoça - OASE.

Celebram o presente Termo Aditivo ao referido Contrato de Conces-
são Real de Uso o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, com sede á Avenida 
Hilza Terezinha Pagani, 289, Parque Residencial Pagani, Palhoça/
SC, CEP 88130-000, inscrita no CNPJ sob nº. 82.892.316/0001-08, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, CAMILO NAZARE-
NO PAGANI MARTINS, residente e domiciliado neste Município, 
doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, e a ORDEM AS-
SISTENCIAL E SOCIAL EVANGÉLICA DA PARÓQUIA EVANGÉLICA 
DE CONFISSÃO LUTERANA DE PALHOÇA - OASE, entidade civil, de 
fins filantrópicos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 83.804.419/0001-
23, com sede na Rua José Maria da Luz, 2896 - Centro - Palho-
ça, Estado de Santa, representada neste ato por sua Presidente, 
Sra. ZELI SCHLÖSSER, brasileira, aposentada, residente e domi-
ciliada na Rua Pedro Wersdorfer Júnior, n. 153, Aririú, Palhoça/
SC, portadora do RG n. 415.986 e inscrita no CPF/MF sob o n. 
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Secretário de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 3209/2013.
PORTARIA Nº. 3209/2013.
DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3333 de 20 de novembro de 2012, que 
Contratou por Tempo Determinado o servidor ROBERTO THEODO-
ZIO, titular do cargo de Médico Ginecologista do Quadro de Pesso-
al da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva, da Administração 
Direta desta Prefeitura, pelo período de 02/10/2013 a 02/10/2014.

Palhoça, SC, em 01 de outubro de 2013.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 3210/2013.
PORTARIA Nº. 3210/2013.
DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2773 de 17 de setembro de 2012, que 
Contratou por Tempo Determinado a servidora RAQUEL FERREIRA 
JOSE, titular do cargo de Médico Clinico Geral do Quadro de Pesso-
al da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva, da Administração 
Direta desta Prefeitura, pelo período de 02/10/2013 a 02/10/2014.

Palhoça, SC, em 01 de outubro de 2013.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 3211/2013.
PORTARIA Nº. 3211/2013.
DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2901 de 28 de setembro de 2012, que 

Portaria Nº. 3206/2013.
PORTARIA Nº. 3206/2013.
DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2772 de 17 de setembro de 2012, que 
Contratou por Tempo Determinado o servidor ARI BERTOLDO 
SELL, titular do cargo de Médico Psiquiatra, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva, da Administração 
Direta desta Prefeitura, pelo período de 02/10/2013 a 02/10/2014.

Palhoça, SC, em 01 de outubro de 2013.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 3207/2013.
PORTARIA Nº. 3207/2013.
DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2718 de 17 de setembro de 2012, que 
Contratou por Tempo Determinado a servidora NARJARA NAOMI 
BONISSONI IZUMI, titular do cargo de Mé-dico Clinico Geral, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina Preven-
tiva, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 
02/10/2013 a 02/10/2014.

Palhoça, SC, em 01 de outubro de 2013.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 3208/2013.
PORTARIA Nº. 3208/2013.
DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3362 de 02 de dezembro de 2012, que 
Contratou por Tempo Determinado o servidor NELSON ARAKAKI 
JUNIOR, titular do cargo de Médico Procto-logista do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva, da Admi-
nistração Direta desta Prefeitura, pelo período de 02/10/2013 a 
02/10/2014.

Palhoça, SC, em 01 de outubro de 2013.
DANIEL BROERING HARGER
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Prefeito Municipal de Palhoça, HOMOLOGA e torna pública as ins-
crições dos representantes da sociedade civil para a eleição do 
Conselho Municipal de Assistência Social referente a Gestão 2013-
2015.

INSCRIÇÃO ENTIDADE
01 Ação Social Paroquial de Palhoça

02
Associação Evangélica Beneficente de Assistência Social - 
AEBAS

03
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Palhoça - 
APAE

04 Associação João Paulo II - AJPII

05
Centro de Assistência e Desenvolvimento Integral Palhoça - 
CADI

06 Conselho Comunitário Ponte do Imaruim - CCPI
07 Fundação Fé e Alegria
08 Ordem Assistencial e Social Evangélica de Palhoça – OASE

09
Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal de 
Palhoça - SITRAMPA

Palhoça/SC, 17 de outubro de 2013.
NILSON JOÃO ESPÍNDOLA
Prefeito Municipal em Exercício

JANAÍNA PEREIRA DA SILVA
Vice-Presidente Conselho Municipal de Assistência Social

CâMara MuniCiPal

Contrato N°24/2013 - Aquisição de Material de 
Limpeza - Carta Convite N°008/2013
CONTRATO Nº 24/2013 - Aquisição de Material de Limpeza para 
Câmara Municipal de Palhoça.

Contrato que entre si celebram a Câmara Municipal de Palhoça, 
Estado de Santa Catarina, com endereço na Rua Joci José Mar-
tins, nº. 101 Loteamentos Pagani, Bairro Passa Vinte, Palhoça/
SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 75.813.675/0001-59, neste ato 
representado por seu Presidente, Senhor Presidente NIRDO AR-
TUR LUZ, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e 
a empresa COPAPEL COMÈRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PAPEL 
LTDA, registrada no CNPJ sob o nº. 83240028/0001-23 neste ato 
representada por sua representante legal Srª JOSIANE BRANDES, 
identidade nº 3.626.495, inscrita no CPF 003.943.449-44, dora-
vante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrên-
cia do processo de licitação nº. 17/2013 - CONVITE Nº 08/2013, 
homologado em 17 de outubro de 2013, mediante sujeição mútua 
às normas constantes: da Lei N° 8.666, de 21/06/93, com suas 
respectivas alterações; ao edital antes citado; a proposta e as se-
guintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objetivo aquisição parcelado 
mensalmente de Aquisição de Material de Limpeza. Conforme es-
pecificado no anexo I do edital que faz parte do contrato. Sendo 
que, o material só será entregue mediante Autorização de Forne-
cimento expedida pelo Presidente ou Diretor de Compras, respei-
tada os limites estipulados neste Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
2.1 - Fazem parte deste contrato, independentemente de trans-
crição, os seguintes documentos: Proposta da Contratada, Edital 
Convite nº. 08/2013, além das normas e instruções legais vigen-
tes, que lhe sejam aplicáveis.
CAPITULO TERCEIRO - DO PAGAMENTO
3.1 - O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a 

Contratou por Tempo Determinado a servidora PATRICIA MEDEI-
ROS SALLES EIRAS, titular do cargo de Mé-dico Clinico Geral do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina Preven-
tiva, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 
02/10/2013 a 02/10/2014.

Palhoça, SC, em 01 de outubro de 2013.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Errata 01 Pregão 188/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ERRATA N° 001
PREGÃO PRESENCIAL N° 188/2013

O Município de Palhoça torna público que houve alteração no 
Anexo II do edital convocatório, que consiste na Con-tratação de 
empresa para serviços gráficos. Informamos que as alterações 
encontram-se a disposição na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações, no Centro Administrati-vo da Prefeitura Municipal, si-
tuado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Paga-
ni - Palhoça/SC, no horário das 13:00 às 18:00 horas ou no site 
www.palhoca.sc.gov.br. E de acordo com o art. 21, § 4° da Lei 
8.666/93 e suas respectivas alterações, fica prorrogado para o dia 
04/11/2013, ás 14:00 horas o prazo para a entrega dos envelopes. 
Os demais itens permanecem inalterados. Palhoça, 18 de outubro 
de 2013. PREGOEIRA.

Resultado Pregão N° 181/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL nº 181/2013

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 181/2013, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição de Fontes ATX 
500W REAL, para manutenção dos equipamentos de informática 
desta Prefeitura, de acordo com as especificações do Anexo I, que 
é parte integrante do edital.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:
MJG TECNOLOGIA E SERVICOS EM INFORMÁTICA LTDA ficou 
classificada em 1° lugar, totalizando R$ 33.800,00 (trinta e três 
mil e oitocentos reais).

Palhoça, 18 de outubro de 2013.

Homologação Definitiva
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

HOMOLOGAÇÃO DEFINITIVA

O Conselho Municipal de Assistência Social, juntamente com o 
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CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS DA CÂMARA
9.1 - Neste contrato, será conferida a Câmara as prerrogativas de:
9.1.1 - Modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às fi-
nalidades do interesse público, respeitado os direitos da contra-
tada;
9.1.2 - Rescindi-lo, unilateralmente, nas hipóteses da Cláusula Dé-
cima Primeira;
9.1.3 - Aplicar as penalidades previstas pela inexecução total ou 
parcial do ajustado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justifi-
cativas:
10.1.1 - Por acordo das partes:
a) Quando conveniente à substituição da garantia de execução;
b) Quando necessária à modificação do regime de execução do 
seu objeto, em face da verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originais;
c) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstância superveniente, mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contrapresta-
ção de execução do objeto.
10.1.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados 
ou extintos, bem como, a superveniência de disposições legais, 
quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na 
revisão deste para mais ou para menos, conforme o caso.
10.1.3 - Havendo alteração unilateral deste contrato que aumen-
te os encargos da contratada, a Câmara deverá restabelecer, por 
adiantamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.
10.1.4 - As cláusulas econômico-financeiras e monetárias deste 
Contrato poderão ser alteradas, mediante prévia concordância da 
contratada.
10.1.5 - Na hipótese de modificação unilateral deste Contrato, as 
suas cláusulas econômico-financeiras deverão ser revistas para 
que se mantenha o equilíbrio contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 - A rescisão contratual poderá ocorrer nos seguintes casos:
a) Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enu-
merados nos incisos I a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante forma-
lização através de aviso por escrito com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, não cabendo indenização de qualquer natureza, 
exceto para pagamento de serviços comprovadamente prestados;
c) Judicialmente, na forma da legislação vigente.

Parágrafo Único - Da rescisão contratual decorrerá o direito do 
CONTRATANTE, incondicionalmente, reter os créditos decorren-
tes do contrato até o limite do valor dos prejuízos causados ou 
em face ao cumprimento irregular do avançado, além das demais 
sanções estabelecidas neste contrato e em lei, para a plena inde-
nização do Erário.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DECLARAÇÃO DE NULIDADE 
DO CONTRATO
12.1 - A declaração de nulidade deste contrato opera retroativa-
mente impedindo os efeitos jurídicos que este, ordinariamente, 
deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
12.2 - A nulidade não exonera a Câmara do dever de indenizar a 
contratada pelo que esta houver executado até a data em que ela 
for declarada e por outros prejuízos, regularmente comprovada, 
contanto que não lhes seja imputáveis, cabendo a Câmara promo-
ver a responsabilidade que deu causa a nulidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRA-
TIVOS
13.1 - A contratada cabe:

entrega dos objetos licitados; que serão entregues em duas par-
celas, mediante necessidade da CMP.
3.2 - O pagamento de que trata o item anterior, será efetuado 
mediante apresentação do termo de recebimento definitivo da 
Administração desta Casa Legislativa, bem como, das certidões 
relativas ao recolhimento a Seguridade Social e Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS). As empresas com sede neste Mu-
nicípio também deverão apresentar Certidão Negativa de Débito 
Municipal (CNDM);
3.3 - A fatura/nota fiscal deverá ser emitida no ato da entrega do 
objeto licitado;
3.4 - O valor total deste contrato é de R$ 5.599,95(cinco mil qui-
nhentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos), que 
está contido na proposta da licitante vencedora;
3.5 - Fica expressamente estabelecido que os preços constantes 
na proposta da PROPONENTE incluem todos os custos diretos e 
indiretos requeridos para a execução do objeto licitado, constituin-
do-se na única remuneração devida;

CLÁUSULA QUARTA - DA COMUNICAÇÃO DO PAGAMENTO
4.1 - No ato da liquidação da despesa, oriunda deste contrato, a 
Câmara, pelo seu serviço de contabilidade, comunicará aos órgãos 
incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União e 
do Estado, as características e os valores pagos à contratada.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS
5.1 - A despesa deste contrato correrá por conta de recursos pró-
prios da Câmara Municipal de Palhoça, através dos seguintes ele-
mentos: 3.3.90.30.22 .00 - Material de Limpeza - Lote I,II .

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO
6.1 - O prazo do presente contrato é a partir da data de sua assi-
natura até 31/12/2013, contados da data de sua assinatura, po-
dendo ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE, e de confor-
midade com a lei 8.666/93 e alterações, especialmente artigo 57, 
II e 2º.

CLÁUSULA SETIMA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA
7.1 - A contratada se obriga, ainda:
7.1.1 - A responder pelos danos causados diretamente à Câmara 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução des-
te contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da Câmara.
7.1.2 - A manter, durante toda a execução do contrato, em com-
patibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 - Ocorrendo à inexecução parcial das cláusulas contidas no 
presente edital, por parte da CONTRATADA, ficará este sujeita as 
seguintes penalidades:

a) Multa de 0,5% (zero ponto cinco por cento) do valor contrata-
do, por dia de atraso na entrega do objeto;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vin-
cendas.
c) Advertência por escrito;
d) Suspensão do direito de participar em licitações do Município 
até 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitação na Administração 
Municipal publicada no Diário Oficial, observados os pressupostos 
legais vigentes.

§ 1° - As penalidades poderão ser aplicadas simultâneas, combi-
nadas ou separadamente.
§ 2° - No ato do pagamento, se tiver sido imposta multa, o valor 
correspondente será deduzido do crédito do fornecedor.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objetivo aquisição parcelado 
mensalmente de Aquisição de Material de Limpeza. Conforme es-
pecificado no anexo I do edital que faz parte do contrato. Sendo 
que, o material só será entregue mediante Autorização de Forne-
cimento expedida pelo Presidente ou Diretor de Compras, respei-
tada os limites estipulados neste Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
2.1 - Fazem parte deste contrato, independentemente de trans-
crição, os seguintes documentos: Proposta da Contratada, Edital 
Convite nº. 08/2013, além das normas e instruções legais vigen-
tes, que lhe sejam aplicáveis.
CAPITULO TERCEIRO - DO PAGAMENTO
3.1 - O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a 
entrega dos objetos licitados; que serão entregues em duas par-
celas, mediante necessidade da CMP.
3.2 - O pagamento de que trata o item anterior, será efetuado 
mediante apresentação do termo de recebimento definitivo da 
Administração desta Casa Legislativa, bem como, das certidões 
relativas ao recolhimento a Seguridade Social e Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS). As empresas com sede neste Mu-
nicípio também deverão apresentar Certidão Negativa de Débito 
Municipal (CNDM);
3.3 - A fatura/nota fiscal deverá ser emitida no ato da entrega do 
objeto licitado;
3.4 - O valor total deste contrato é de R$ 5.599,95(cinco mil qui-
nhentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos), que 
está contido na proposta da licitante vencedora;
3.5 - Fica expressamente estabelecido que os preços constantes 
na proposta da PROPONENTE incluem todos os custos diretos e 
indiretos requeridos para a execução do objeto licitado, constituin-
do-se na única remuneração devida;

CLÁUSULA QUARTA - DA COMUNICAÇÃO DO PAGAMENTO
4.1 - No ato da liquidação da despesa, oriunda deste contrato, a 
Câmara, pelo seu serviço de contabilidade, comunicará aos órgãos 
incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União e 
do Estado, as características e os valores pagos à contratada.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS
5.1 - A despesa deste contrato correrá por conta de recursos pró-
prios da Câmara Municipal de Palhoça, através dos seguintes ele-
mentos: 3.3.90.30.22 .00 - Material de Limpeza - Lote I,II .

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO
6.1 - O prazo do presente contrato é a partir da data de sua assi-
natura até 31/12/2013, contados da data de sua assinatura, po-
dendo ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE, e de confor-
midade com a lei 8.666/93 e alterações, especialmente artigo 57, 
II e 2º.

CLÁUSULA SETIMA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA
7.1 - A contratada se obriga, ainda:
7.1.1 - A responder pelos danos causados diretamente à Câmara 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução des-
te contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da Câmara.
7.1.2 - A manter, durante toda a execução do contrato, em com-
patibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 - Ocorrendo à inexecução parcial das cláusulas contidas no 
presente edital, por parte da CONTRATADA, ficará este sujeita as 
seguintes penalidades:

a) Multa de 0,5% (zero ponto cinco por cento) do valor contratado, 

13.1.1 - Recurso ao Presidente da Câmara Municipal, no prazo de 
cinco dias úteis a contar da intimação, nos casos de:
a) Rescisão do contrato pela Câmara, pelo não cumprimento de 
cláusulas contratuais;
b) Aplicação pela Câmara das penalidades de advertência, suspen-
são temporária ou de multa.
13.1.2 - Representação ao Presidente da Câmara Municipal, no 
prazo de cinco dias úteis da intimação relacionada com o objeto 
deste contrato, de que não caiba recurso.
13.1.3 - A intimação, na hipótese do primeiro parágrafo será feita 
mediante publicação na imprensa oficial; nos demais casos, pes-
soalmente.
13.1.4 - O Presidente da Câmara Municipal, justificadamente e 
presentes razões de interesse público, poderá atribuir efeito sus-
pensivo ao recurso.
13.1.5 - O recurso será dirigido ao Presidente da Câmara Municipal 
que deferirá a decisão no prazo de cinco dias úteis.

13.1.6 - Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de 
reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do processo 
estejam com vista franqueada ao contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A 
PROPOSTA
14.1 - Este contrato vincula as partes ao Edital de Licitação nº. 
08/2013 - CONVITE e à proposta da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Palhoça para dirimir 
qualquer questão contratual com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS NORMAS E PRECEITOS COM-
PLEMENTARES
16.1 - Aplicam-se as execuções deste contrato e aos casos omis-
sos as normas da Lei nº. 8.666 de 21/06/93, e suas respectivas 
alterações, os preceitos de direito público, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado.
16.2 - Assim acordadas e ajustadas, a Câmara Municipal e Con-
tratada assinam este Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas.

Palhoça, 21 de outubro de 2013.
CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA COPAPEL C.R. PAPEL LTDA
NIRDO ARTUR LUZ JOSIANE BRANDES
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas - 1:  testemunha - 2:
CPF nº.  CPF nº.

CONTRATO Nº 24/2013 - Aquisição de Material de Limpeza para 
Câmara Municipal de Palhoça.

Contrato que entre si celebram a Câmara Municipal de Palhoça, 
Estado de Santa Catarina, com endereço na Rua Joci José Mar-
tins, nº. 101 Loteamentos Pagani, Bairro Passa Vinte, Palhoça/
SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 75.813.675/0001-59, neste ato 
representado por seu Presidente, Senhor Presidente NIRDO AR-
TUR LUZ, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e 
a empresa COPAPEL COMÈRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PAPEL 
LTDA, registrada no CNPJ sob o nº. 83240028/0001-23 neste ato 
representada por sua representante legal Srª JOSIANE BRANDES, 
identidade nº 3.626.495, inscrita no CPF 003.943.449-44, dora-
vante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrên-
cia do processo de licitação nº. 17/2013 - CONVITE Nº 08/2013, 
homologado em 17 de outubro de 2013, mediante sujeição mútua 
às normas constantes: da Lei N° 8.666, de 21/06/93, com suas 
respectivas alterações; ao edital antes citado; a proposta e as se-
guintes cláusulas contratuais:
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DECLARAÇÃO DE NULIDADE 
DO CONTRATO
12.1 - A declaração de nulidade deste contrato opera retroativa-
mente impedindo os efeitos jurídicos que este, ordinariamente, 
deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
12.2 - A nulidade não exonera a Câmara do dever de indenizar a 
contratada pelo que esta houver executado até a data em que ela 
for declarada e por outros prejuízos, regularmente comprovada, 
contanto que não lhes seja imputáveis, cabendo a Câmara promo-
ver a responsabilidade que deu causa a nulidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRA-
TIVOS
13.1 - A contratada cabe:
13.1.1 - Recurso ao Presidente da Câmara Municipal, no prazo de 
cinco dias úteis a contar da intimação, nos casos de:
a) Rescisão do contrato pela Câmara, pelo não cumprimento de 
cláusulas contratuais;
b) Aplicação pela Câmara das penalidades de advertência, suspen-
são temporária ou de multa.
13.1.2 - Representação ao Presidente da Câmara Municipal, no 
prazo de cinco dias úteis da intimação relacionada com o objeto 
deste contrato, de que não caiba recurso.
13.1.3 - A intimação, na hipótese do primeiro parágrafo será feita 
mediante publicação na imprensa oficial; nos demais casos, pes-
soalmente.
13.1.4 - O Presidente da Câmara Municipal, justificadamente e 
presentes razões de interesse público, poderá atribuir efeito sus-
pensivo ao recurso.
13.1.5 - O recurso será dirigido ao Presidente da Câmara Municipal 
que deferirá a decisão no prazo de cinco dias úteis.

13.1.6 - Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de 
reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do processo 
estejam com vista franqueada ao contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A 
PROPOSTA
14.1 - Este contrato vincula as partes ao Edital de Licitação nº. 
08/2013 - CONVITE e à proposta da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Palhoça para dirimir 
qualquer questão contratual com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS NORMAS E PRECEITOS COM-
PLEMENTARES
16.1 - Aplicam-se as execuções deste contrato e aos casos omis-
sos as normas da Lei nº. 8.666 de 21/06/93, e suas respectivas 
alterações, os preceitos de direito público, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado.
16.2 - Assim acordadas e ajustadas, a Câmara Municipal e Con-
tratada assinam este Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas.

Palhoça, 21 de outubro de 2013.
CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA COPAPEL C.R. PAPEL LTDA
NIRDO ARTUR LUZ JOSIANE BRANDES
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas - 1:  testemunha - 2:
CPF nº.  CPF nº.

CONTRATO Nº 24/2013 - Aquisição de Material de Limpeza para 
Câmara Municipal de Palhoça.

Contrato que entre si celebram a Câmara Municipal de Palhoça, 

por dia de atraso na entrega do objeto;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vin-
cendas.
c) Advertência por escrito;
d) Suspensão do direito de participar em licitações do Município 
até 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitação na Administração 
Municipal publicada no Diário Oficial, observados os pressupostos 
legais vigentes.

§ 1° - As penalidades poderão ser aplicadas simultâneas, combi-
nadas ou separadamente.
§ 2° - No ato do pagamento, se tiver sido imposta multa, o valor 
correspondente será deduzido do crédito do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS DA CÂMARA
9.1 - Neste contrato, será conferida a Câmara as prerrogativas de:
9.1.1 - Modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às fi-
nalidades do interesse público, respeitado os direitos da contra-
tada;
9.1.2 - Rescindi-lo, unilateralmente, nas hipóteses da Cláusula Dé-
cima Primeira;
9.1.3 - Aplicar as penalidades previstas pela inexecução total ou 
parcial do ajustado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justifi-
cativas:
10.1.1 - Por acordo das partes:
a) Quando conveniente à substituição da garantia de execução;
b) Quando necessária à modificação do regime de execução do 
seu objeto, em face da verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originais;
c) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstância superveniente, mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contrapresta-
ção de execução do objeto.
10.1.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados 
ou extintos, bem como, a superveniência de disposições legais, 
quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na 
revisão deste para mais ou para menos, conforme o caso.
10.1.3 - Havendo alteração unilateral deste contrato que aumen-
te os encargos da contratada, a Câmara deverá restabelecer, por 
adiantamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.
10.1.4 - As cláusulas econômico-financeiras e monetárias deste 
Contrato poderão ser alteradas, mediante prévia concordância da 
contratada.
10.1.5 - Na hipótese de modificação unilateral deste Contrato, as 
suas cláusulas econômico-financeiras deverão ser revistas para 
que se mantenha o equilíbrio contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 - A rescisão contratual poderá ocorrer nos seguintes casos:
a) Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enu-
merados nos incisos I a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante forma-
lização através de aviso por escrito com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, não cabendo indenização de qualquer natureza, 
exceto para pagamento de serviços comprovadamente prestados;
c) Judicialmente, na forma da legislação vigente.

Parágrafo Único - Da rescisão contratual decorrerá o direito do 
CONTRATANTE, incondicionalmente, reter os créditos decorren-
tes do contrato até o limite do valor dos prejuízos causados ou 
em face ao cumprimento irregular do avançado, além das demais 
sanções estabelecidas neste contrato e em lei, para a plena inde-
nização do Erário.
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CONTRATADA
7.1 - A contratada se obriga, ainda:
7.1.1 - A responder pelos danos causados diretamente à Câmara 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução des-
te contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da Câmara.
7.1.2 - A manter, durante toda a execução do contrato, em com-
patibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 - Ocorrendo à inexecução parcial das cláusulas contidas no 
presente edital, por parte da CONTRATADA, ficará este sujeita as 
seguintes penalidades:

a) Multa de 0,5% (zero ponto cinco por cento) do valor contrata-
do, por dia de atraso na entrega do objeto;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vin-
cendas.
c) Advertência por escrito;
d) Suspensão do direito de participar em licitações do Município 
até 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitação na Administração 
Municipal publicada no Diário Oficial, observados os pressupostos 
legais vigentes.

§ 1° - As penalidades poderão ser aplicadas simultâneas, combi-
nadas ou separadamente.
§ 2° - No ato do pagamento, se tiver sido imposta multa, o valor 
correspondente será deduzido do crédito do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS DA CÂMARA
9.1 - Neste contrato, será conferida a Câmara as prerrogativas de:
9.1.1 - Modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às fi-
nalidades do interesse público, respeitado os direitos da contra-
tada;
9.1.2 - Rescindi-lo, unilateralmente, nas hipóteses da Cláusula Dé-
cima Primeira;
9.1.3 - Aplicar as penalidades previstas pela inexecução total ou 
parcial do ajustado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justifi-
cativas:
10.1.1 - Por acordo das partes:
a) Quando conveniente à substituição da garantia de execução;
b) Quando necessária à modificação do regime de execução do 
seu objeto, em face da verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originais;
c) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstância superveniente, mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contrapresta-
ção de execução do objeto.
10.1.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados 
ou extintos, bem como, a superveniência de disposições legais, 
quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na 
revisão deste para mais ou para menos, conforme o caso.
10.1.3 - Havendo alteração unilateral deste contrato que aumen-
te os encargos da contratada, a Câmara deverá restabelecer, por 
adiantamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.
10.1.4 - As cláusulas econômico-financeiras e monetárias deste 
Contrato poderão ser alteradas, mediante prévia concordância da 
contratada.
10.1.5 - Na hipótese de modificação unilateral deste Contrato, as 
suas cláusulas econômico-financeiras deverão ser revistas para 
que se mantenha o equilíbrio contratual.

Estado de Santa Catarina, com endereço na Rua Joci José Mar-
tins, nº. 101 Loteamentos Pagani, Bairro Passa Vinte, Palhoça/
SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 75.813.675/0001-59, neste ato 
representado por seu Presidente, Senhor Presidente NIRDO AR-
TUR LUZ, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e 
a empresa COPAPEL COMÈRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PAPEL 
LTDA, registrada no CNPJ sob o nº. 83240028/0001-23 neste ato 
representada por sua representante legal Srª JOSIANE BRANDES, 
identidade nº 3.626.495, inscrita no CPF 003.943.449-44, dora-
vante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrên-
cia do processo de licitação nº. 17/2013 - CONVITE Nº 08/2013, 
homologado em 17 de outubro de 2013, mediante sujeição mútua 
às normas constantes: da Lei N° 8.666, de 21/06/93, com suas 
respectivas alterações; ao edital antes citado; a proposta e as se-
guintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objetivo aquisição parcelado 
mensalmente de Aquisição de Material de Limpeza. Conforme es-
pecificado no anexo I do edital que faz parte do contrato. Sendo 
que, o material só será entregue mediante Autorização de Forne-
cimento expedida pelo Presidente ou Diretor de Compras, respei-
tada os limites estipulados neste Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
2.1 - Fazem parte deste contrato, independentemente de trans-
crição, os seguintes documentos: Proposta da Contratada, Edital 
Convite nº. 08/2013, além das normas e instruções legais vigen-
tes, que lhe sejam aplicáveis.
CAPITULO TERCEIRO - DO PAGAMENTO
3.1 - O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a 
entrega dos objetos licitados; que serão entregues em duas par-
celas, mediante necessidade da CMP.
3.2 - O pagamento de que trata o item anterior, será efetuado 
mediante apresentação do termo de recebimento definitivo da 
Administração desta Casa Legislativa, bem como, das certidões 
relativas ao recolhimento a Seguridade Social e Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS). As empresas com sede neste Mu-
nicípio também deverão apresentar Certidão Negativa de Débito 
Municipal (CNDM);
3.3 - A fatura/nota fiscal deverá ser emitida no ato da entrega do 
objeto licitado;
3.4 - O valor total deste contrato é de R$ 5.599,95(cinco mil qui-
nhentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos), que 
está contido na proposta da licitante vencedora;
3.5 - Fica expressamente estabelecido que os preços constantes 
na proposta da PROPONENTE incluem todos os custos diretos e 
indiretos requeridos para a execução do objeto licitado, constituin-
do-se na única remuneração devida;

CLÁUSULA QUARTA - DA COMUNICAÇÃO DO PAGAMENTO
4.1 - No ato da liquidação da despesa, oriunda deste contrato, a 
Câmara, pelo seu serviço de contabilidade, comunicará aos órgãos 
incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União e 
do Estado, as características e os valores pagos à contratada.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS
5.1 - A despesa deste contrato correrá por conta de recursos pró-
prios da Câmara Municipal de Palhoça, através dos seguintes ele-
mentos: 3.3.90.30.22 .00 - Material de Limpeza - Lote I,II .

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO
6.1 - O prazo do presente contrato é a partir da data de sua assi-
natura até 31/12/2013, contados da data de sua assinatura, po-
dendo ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE, e de confor-
midade com a lei 8.666/93 e alterações, especialmente artigo 57, 
II e 2º.

CLÁUSULA SETIMA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA 
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16.2 - Assim acordadas e ajustadas, a Câmara Municipal e Con-
tratada assinam este Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas.

Palhoça, 21 de outubro de 2013.
CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA COPAPEL C.R. PAPEL LTDA
NIRDO ARTUR LUZ JOSIANE BRANDES
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas - 1:  testemunha - 2:
CPF nº.  CPF nº.

Contrato N°25/2013 - Aquisição de Material de 
Limpeza - Carta Convite N° 008/2013
CONTRATO Nº 25/2013 - Aquisição de Material de Limpeza para 
Câmara Municipal de Palhoça.

Contrato que entre si celebram a Câmara Municipal de Palhoça, 
Estado de Santa Catarina, com endereço na Rua Joci José Mar-
tins, nº. 101 Loteamentos Pagani, Bairro Passa Vinte, Palhoça/
SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 75.813.675/0001-59, neste 
ato representado por seu Presidente, Senhor Presidente NIRDO 
ARTUR LUZ, doravante denominada simplesmente CONTRATAN-
TE e a empresa KUERTEN DISTRIBUIDORA LTDA, registrada no 
CNPJ sob o nº. 02.093.733/0001-43 neste ato representado por 
seu representante legal Sr SÔNIA DE FÁTIMA , inscrita no CPF 
003.943.449-44,Gerente Comércial, doravante denominada sim-
plesmente de CONTRATADA, em decorrência do processo de lici-
tação nº. 17/2013 - CONVITE Nº 08/2013, homologado em 17 de 
outubro de 2013, mediante sujeição mútua às normas constantes: 
da Lei N° 8.666, de 21/06/93, com suas respectivas alterações; 
ao edital antes citado; a proposta e as seguintes cláusulas con-
tratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objetivo aquisição parcelado 
mensalmente de Aquisição de Material de Limpeza. Conforme es-
pecificado no anexo I do edital que faz parte do contrato. Sendo 
que, o material só será entregue mediante Autorização de Forne-
cimento expedida pelo Presidente ou Diretor de Compras, respei-
tada os limites estipulados neste Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
2.1 - Fazem parte deste contrato, independentemente de trans-
crição, os seguintes documentos: Proposta da Contratada, Edital 
Convite nº. 08/2013, além das normas e instruções legais vigen-
tes, que lhe sejam aplicáveis.
CAPITULO TERCEIRO - DO PAGAMENTO
3.1 - O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a 
entrega dos objetos licitados; que serão entregues em duas par-
celas, mediante necessidade da CMP.
3.2 - O pagamento de que trata o item anterior, será efetuado 
mediante apresentação do termo de recebimento definitivo da 
Administração desta Casa Legislativa, bem como, das certidões 
relativas ao recolhimento a Seguridade Social e Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS). As empresas com sede neste Mu-
nicípio também deverão apresentar Certidão Negativa de Débito 
Municipal (CNDM);
3.3 - A fatura/nota fiscal deverá ser emitida no ato da entrega do 
objeto licitado;
3.4 - O valor total deste contrato é de R$ 484,06(quatrocentos e 
oitenta e quatro reais e seis centavos), que está contido na pro-
posta da licitante vencedora;
3.5 - Fica expressamente estabelecido que os preços constantes 
na proposta da PROPONENTE incluem todos os custos diretos e 
indiretos requeridos para a execução do objeto licitado, constituin-
do-se na única remuneração devida;

CLÁUSULA QUARTA - DA COMUNICAÇÃO DO PAGAMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 - A rescisão contratual poderá ocorrer nos seguintes casos:
a) Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enu-
merados nos incisos I a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante forma-
lização através de aviso por escrito com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, não cabendo indenização de qualquer natureza, 
exceto para pagamento de serviços comprovadamente prestados;
c) Judicialmente, na forma da legislação vigente.

Parágrafo Único - Da rescisão contratual decorrerá o direito do 
CONTRATANTE, incondicionalmente, reter os créditos decorren-
tes do contrato até o limite do valor dos prejuízos causados ou 
em face ao cumprimento irregular do avançado, além das demais 
sanções estabelecidas neste contrato e em lei, para a plena inde-
nização do Erário.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DECLARAÇÃO DE NULIDADE 
DO CONTRATO
12.1 - A declaração de nulidade deste contrato opera retroativa-
mente impedindo os efeitos jurídicos que este, ordinariamente, 
deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
12.2 - A nulidade não exonera a Câmara do dever de indenizar a 
contratada pelo que esta houver executado até a data em que ela 
for declarada e por outros prejuízos, regularmente comprovada, 
contanto que não lhes seja imputáveis, cabendo a Câmara promo-
ver a responsabilidade que deu causa a nulidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRA-
TIVOS
13.1 - A contratada cabe:
13.1.1 - Recurso ao Presidente da Câmara Municipal, no prazo de 
cinco dias úteis a contar da intimação, nos casos de:
a) Rescisão do contrato pela Câmara, pelo não cumprimento de 
cláusulas contratuais;
b) Aplicação pela Câmara das penalidades de advertência, suspen-
são temporária ou de multa.
13.1.2 - Representação ao Presidente da Câmara Municipal, no 
prazo de cinco dias úteis da intimação relacionada com o objeto 
deste contrato, de que não caiba recurso.
13.1.3 - A intimação, na hipótese do primeiro parágrafo será feita 
mediante publicação na imprensa oficial; nos demais casos, pes-
soalmente.
13.1.4 - O Presidente da Câmara Municipal, justificadamente e 
presentes razões de interesse público, poderá atribuir efeito sus-
pensivo ao recurso.
13.1.5 - O recurso será dirigido ao Presidente da Câmara Municipal 
que deferirá a decisão no prazo de cinco dias úteis.

13.1.6 - Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de 
reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do processo 
estejam com vista franqueada ao contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A 
PROPOSTA
 14.1 - Este contrato vincula as partes ao Edital de Licitação nº. 
08/2013 - CONVITE e à proposta da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
 15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Palhoça para dirimir 
qualquer questão contratual com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS NORMAS E PRECEITOS COM-
PLEMENTARES
 16.1 - Aplicam-se as execuções deste contrato e aos casos omis-
sos as normas da Lei nº. 8.666 de 21/06/93, e suas respectivas 
alterações, os preceitos de direito público, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado.
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atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contrapresta-
ção de execução do objeto.
10.1.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados 
ou extintos, bem como, a superveniência de disposições legais, 
quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na 
revisão deste para mais ou para menos, conforme o caso.
10.1.3 - Havendo alteração unilateral deste contrato que aumen-
te os encargos da contratada, a Câmara deverá restabelecer, por 
adiantamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.
10.1.4 - As cláusulas econômico-financeiras e monetárias deste 
Contrato poderão ser alteradas, mediante prévia concordância da 
contratada.
10.1.5 - Na hipótese de modificação unilateral deste Contrato, as 
suas cláusulas econômico-financeiras deverão ser revistas para 
que se mantenha o equilíbrio contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 - A rescisão contratual poderá ocorrer nos seguintes casos:
a) Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enu-
merados nos incisos I a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante forma-
lização através de aviso por escrito com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, não cabendo indenização de qualquer natureza, 
exceto para pagamento de serviços comprovadamente prestados;
c) Judicialmente, na forma da legislação vigente.

Parágrafo Único - Da rescisão contratual decorrerá o direito do 
CONTRATANTE, incondicionalmente, reter os créditos decorren-
tes do contrato até o limite do valor dos prejuízos causados ou 
em face ao cumprimento irregular do avançado, além das demais 
sanções estabelecidas neste contrato e em lei, para a plena inde-
nização do Erário.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DECLARAÇÃO DE NULIDADE 
DO CONTRATO
12.1 - A declaração de nulidade deste contrato opera retroativa-
mente impedindo os efeitos jurídicos que este, ordinariamente, 
deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
12.2 - A nulidade não exonera a Câmara do dever de indenizar a 
contratada pelo que esta houver executado até a data em que ela 
for declarada e por outros prejuízos, regularmente comprovada, 
contanto que não lhes seja imputáveis, cabendo a Câmara promo-
ver a responsabilidade que deu causa a nulidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRA-
TIVOS
13.1 - A contratada cabe:
13.1.1 - Recurso ao Presidente da Câmara Municipal, no prazo de 
cinco dias úteis a contar da intimação, nos casos de:
a) Rescisão do contrato pela Câmara, pelo não cumprimento de 
cláusulas contratuais;
b) Aplicação pela Câmara das penalidades de advertência, suspen-
são temporária ou de multa.
13.1.2 - Representação ao Presidente da Câmara Municipal, no 
prazo de cinco dias úteis da intimação relacionada com o objeto 
deste contrato, de que não caiba recurso.
13.1.3 - A intimação, na hipótese do primeiro parágrafo será feita 
mediante publicação na imprensa oficial; nos demais casos, pes-
soalmente.
13.1.4 - O Presidente da Câmara Municipal, justificadamente e 
presentes razões de interesse público, poderá atribuir efeito sus-
pensivo ao recurso.
13.1.5 - O recurso será dirigido ao Presidente da Câmara Municipal 
que deferirá a decisão no prazo de cinco dias úteis.

13.1.6 - Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de 
reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do processo 

4.1 - No ato da liquidação da despesa, oriunda deste contrato, a 
Câmara, pelo seu serviço de contabilidade, comunicará aos órgãos 
incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União e 
do Estado, as características e os valores pagos à contratada.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS
5.1 - A despesa deste contrato correrá por conta de recursos pró-
prios da Câmara Municipal de Palhoça, através dos seguintes ele-
mentos: 3.3.90.30.22 .00 - Material de Limpeza - Lote I,II .

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO
6.1 - O prazo do presente contrato é a partir da data de sua assi-
natura até 31/12/2013, contados da data de sua assinatura, po-
dendo ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE, e de confor-
midade com a lei 8.666/93 e alterações, especialmente artigo 57, 
II e 2º.

CLÁUSULA SETIMA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA
7.1 - A contratada se obriga, ainda:
7.1.1 - A responder pelos danos causados diretamente à Câmara 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução des-
te contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da Câmara.
7.1.2 - A manter, durante toda a execução do contrato, em com-
patibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 - Ocorrendo à inexecução parcial das cláusulas contidas no 
presente edital, por parte da CONTRATADA, ficará este sujeita as 
seguintes penalidades:

a) Multa de 0,5% (zero ponto cinco por cento) do valor contrata-
do, por dia de atraso na entrega do objeto;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vin-
cendas.
c) Advertência por escrito;
d) Suspensão do direito de participar em licitações do Município 
até 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitação na Administração 
Municipal publicada no Diário Oficial, observados os pressupostos 
legais vigentes.

§ 1° - As penalidades poderão ser aplicadas simultâneas, combi-
nadas ou separadamente.
§ 2° - No ato do pagamento, se tiver sido imposta multa, o valor 
correspondente será deduzido do crédito do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS DA CÂMARA
9.1 - Neste contrato, será conferida a Câmara as prerrogativas de:
9.1.1 - Modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às fi-
nalidades do interesse público, respeitado os direitos da contra-
tada;
9.1.2 - Rescindi-lo, unilateralmente, nas hipóteses da Cláusula Dé-
cima Primeira;
9.1.3 - Aplicar as penalidades previstas pela inexecução total ou 
parcial do ajustado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justifi-
cativas:
10.1.1 - Por acordo das partes:
a) Quando conveniente à substituição da garantia de execução;
b) Quando necessária à modificação do regime de execução do 
seu objeto, em face da verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originais;
c) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstância superveniente, mantido o valor inicial 
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Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 18 de outubro de 2013.

ALISSANDRA ALVES PAGANINI SILVÉRIO
Secretária Municipal de Administração e Finanças.

Pomerode

Prefeitura

Edital N° 05 de 17 de Outubro de 2013
EDITAL N° 05 DE 17 DE OUTUBRO DE 2013
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Pomerode e o Conselho Municipal de 
Meio Ambiente e da Cidade de Pomerode - CONCIDADE, torna 
público que fará realizar no dia 04 de novembro de 2013, às 19 
horas, na Sala de Cinema do Centro Cultural, sita a Rua Hermann 
Weege, n° 111, Centro, neste Município, AUDIÊNCIA PÚBLICA 
MUNICIPAL para apresentação e discussão do Estudo de Impacto 
de Vizinhança [EIV] do CENTRO COMERCIAL POMERODE - IAB 
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, a ser implantado na Rua Her-
mann Weege, n° 553, Centro, neste município, nos termos do Art. 
262 da Lei Complementar nº 162/08, de 12/12/2008, que institui 
o Código Urbanístico.
Na oportunidade serão apresentados dados técnicos relativos ao 
empreendimento, bem como, serão prestados os esclarecimentos 
que se fizerem necessários.
Aproveitamos a oportunidade para informar que toda documenta-
ção referente à Audiência Pública, está disponível no site http://
www.pomerode.sc.gov.br, sendo que vias impressas do estudo es-
tão disponíveis na Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento 
da Cidade(SEPLAN) e na Biblioteca Pública Municipal.

Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pomerode, 17 de Outubro de 2013.
ROLF NICOLODELLI SALVADOR RAMIRO NAVIDAD
Prefeito Municipal  Presidente CONCIDADE

Edital N° 07 de 17 de Outubro de 2013
EDITAL N° 07 DE 17 DE OUTUBRO DE 2013
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Pomerode e o Conselho Municipal de 
Meio Ambiente e da Cidade de Pomerode - CONCIDADE, torna 
público que fará realizar no dia 07 de novembro de 2013, às 18 
horas e 30 minutos, no Auditório da Prefeitura Municipal de Pome-
rode, sito a Rua 15 de Novembro, n° 525, Centro, neste Município, 
AUDIÊNCIA PÚBLICA MUNICIPAL para apresentação e discussão 
do Estudo de Impacto de Vizinhança [EIV] do empreendimento 
visando ampliação do parque fabril da empresa KYLY INDÚSTRIA 
TEXTIL LTDA, a ser implantado na Rua 15 de Novembro, s/n° 
(próximo n° 3.215), Testo Central, neste município, nos termos 
do Art. 262 da Lei Complementar nº 162/08, de 12/12/2008, que 
institui o Código Urbanístico.
Na oportunidade serão apresentados dados técnicos relativos ao 
empreendimento, bem como, serão prestados os esclarecimentos 
que se fizerem necessários.
Aproveitamos a oportunidade para informar que toda documenta-
ção referente à Audiência Pública, está disponível no site http://
www.pomerode.sc.gov.br, sendo que vias impressas do estudo es-
tão disponíveis na Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento 
da Cidade(SEPLAN) e na Biblioteca Pública Municipal.

estejam com vista franqueada ao contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A 
PROPOSTA
 14.1 - Este contrato vincula as partes ao Edital de Licitação nº. 
08/2013 - CONVITE e à proposta da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
 15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Palhoça para dirimir 
qualquer questão contratual com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS NORMAS E PRECEITOS COM-
PLEMENTARES
 16.1 - Aplicam-se as execuções deste contrato e aos casos omis-
sos as normas da Lei nº. 8.666 de 21/06/93, e suas respectivas 
alterações, os preceitos de direito público, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado.
16.2 - Assim acordadas e ajustadas, a Câmara Municipal e Con-
tratada assinam este Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas.

Palhoça, 21 de outubro de 2013.
CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA KUERTEN DISTR. LTDA
NIRDO ARTUR LUZ SÔNIA DE F. SILVA GONZAGA
CONTRATANTE  CONTRATADA

Testemunhas - 1:  testemunha - 2:
CPF nº.  CPF nº.

Passo de Torres

Prefeitura

Decreto Nº 092/2013
PORTARIA 092, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVI-
DOR PUBLICO MUNICIPAL JULIO MARQUES DE SOUZA, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Munici-
pal combinado com a Lei 118/94.

Considerando o atestado médico apresentado pelo servidor Julio 
Marques de Souza, onde consta que o mesmo apresenta-se inca-
pacitado para o trabalho;

Considerando que a legislação vigente dá amparo a concessão de 
licença para tratamento de saúde;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor 
Público Municipal, Julio Marques de Souza, até o mesmo apresen-
tar a Comunicação de Decisão do fim do Beneficio emitido pelo 
médico pericial do INSS.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario.

Passo de Torres, em 18 de outubro de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal
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compreende o trecho de ida e volta, e o trecho compreende todo 
o percurso entre a origem e o destino, independente de conexões; 
As passagens aéreas nacionais deverão ser sem escalas, (vôos 
diretos).
Valor Contratual: a contratante pagará a contratada, o valor de 
10% (Dez por cento) de desconto ofertado para o serviço de 
agenciamento (comissão) dos serviços efetivamente prestados.
Vigência: será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
igual período, na forma da Lei.
Base legal: Pregão Presencial 073/2013, Lei 8.666/93 e Lei 
10.520/02

Porto União SC, 14 de Outubro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

CENTRUS ESCOLA DE IDIOMAS LTDA
Contratada.

Extrato de Contrato 167/2013
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 167/2013
Partes: Município de Porto União e empresa Sicol Instaladora Elé-
trica Ltda - EPP.

Objeto: execução da obra de ampliação de rede de iluminação pú-
blica, incluindo material e mão de obra, que deverá ser executada 
na Rua Brigadeiro Eduardo Gomes, bairro Habitacional Vila Verde, 
município de Porto União / SC.
Valor total: R$ 10.739,37 (Dez mil e setecentos e trinta e nove 
reais e trinta e sete centavos).
Vigência: será de 12 (doze) meses.
Base legal: Tomada de Preços 008/2013, Lei 8.666/93 e Lei 
10.520/02

Porto União SC, 15 de Outubro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

SICOL INSTALADORA ELÉTRICA LTDA - EPP.
Contratada.

Extrato de Contrato 168/2013
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 168/2013
Partes: Município de Porto União e empresa Alvo Confecções Ltda 
-ME.

Objeto: aquisição de 500 (quinhentas) calças, em tecido Santa-
nense (unipacific 264 g) na cor azul marinho, parte de trás com 
elástico e cós com passador para cinto, zíper e botão, com 01 
bolso atrás do lado esquerdo e 02 bolsos na frente, sendo bolso 
esquerdo bordado em cor branca “PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PORTO UNIÃO” bordado com tamanho 8,5 x 3,5 cm.
Valor total: R$ R$15.225,00 (Quinze mil e duzentos e vinte cinco 
reais).
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias a contar da assinatura do con-
trato, ou até a retirada do total do quantitativo licitado.
Base legal: Pregão Presencial 074/2013, Lei 8.666/93 e Lei 
10.520/02

Porto União SC, 17 de Outubro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pomerode, 17 de Outubro de 2013.
ROLF NICOLODELLI SALVADOR RAMIRO NAVIDAD
Prefeito Municipal  Presidente CONCIDADE

Porto União

Prefeitura

Extrato de Contrato 102/2013 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 102/2013 - EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e a empresa IEPS - Instituto de 
Ensino, Pesquisa e Prestação de Serviços.

Objeto: contratação de empresa para ministrar curso “Gestão das 
Escolas Municipais” que será aplicado aos candidatos à Direção 
das Escolas e Núcleos de Educação Infantil da rede municipal de 
ensino, com carga horária de 40 horas/aula, para 25 (vinte e cin-
co) participantes.
Valor total: R$ 7.599,06 (sete mil quinhentos e noventa e nove 
reais e seis centavos).
Vigência: será de 60 (sessenta) dias.
Base legal: Dispensa de Licitação 006/2013 EDUCAÇÃO e Lei 
8.666/93.

Porto União SC, 15 de Outubro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

IEPS - Instituto de Ensino, Pesquisa e Prestação de Serviços.
Contratada.

Extrato de Contrato 166/2013
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 166/2013
Partes: Município de Porto União e empresa Centrus Escola de 
Idiomas Ltda

Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de agenciamento de viagens emissão, marcação, remar-
cação desdobramento, confirmação e cancelamento de passagens 
aéreas nacionais e internacionais, reservas, em estabelecimento 
hoteleiro nas diversas localidades do país e do exterior, reserva e 
emissão de passagens terrestres para domicílios não servidos por 
linha aérea , bem como quaisquer outras providências necessárias 
ao regular e adequado cumprimento das obrigações decorrentes 
da respectiva contratação, para atendimento das necessidades do 
órgão, sendo: Emissão, reserva, marcação e remarcação de pas-
sagens aéreas, nacionais e internacionais, com o fornecimento de 
bilhetes ao interessado, eletronicamente ou pessoalmente; Asses-
soramento para definição de melhor roteiro, horário, freqüência 
de vôos (partida e chegada), tarifas promocionais à época da reti-
rada dos bilhetes, check-in, desembaraço de bagagens, reserva e 
translado; encaminhamento dos bilhetes na forma eletrônica para 
o endereço indicado pelo Departamento de Compras da Prefeitu-
ra Municipal de Porto União (compras@portouniao.sc.gov.br) ou 
outro que possa a este substituir, e quando se fizer necessário, 
entrega dos bilhetes aéreos nos locais indicados ou colocação dos 
mesmos á disposição dos passageiros na loja da companhia aérea 
ou agência de turismo mais próxima do usuário; passagem aérea 
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9

Divulgação do gabarito preliminar da 
prova objetiva escrita no site Instituto O 
Barriga Verde (www.iobv.com.br). 13/01/2014

10
Recursos contra as questões e ao gabarito 
preliminar da prova objetiva escrita. 14 e 15/01/2014 

11

Divulgação do gabarito definitivo da prova 
objetiva no site do Instituto O Barriga 
Verde (www.iobv.com.br). 20/01/2014

12
Divulgação da classificação preliminar da 
prova escrita. 21/01/2014

13
Recursos contra a classificação preliminar 
prova escrita.  22 e 23/01/2014

14 Convocação para a prova prática. 24/01/2014
15 Provas práticas e teste de aptidão física 26/01/2014

16
Divulgação da classificação preliminar das 
provas práticas 28/01/2014

17
Recursos contra a classificação da prova 
prática 29 e 30/01/2014

18 Classificação final de todos os candidatos. 03/02/2014
19 Homologação final. Após 04/02/2014

1.2. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, 
dependendo do número de inscritos, do número de recursos, in-
tempéries e por decisão da Comissão Especial para Supervisionar 
e Acompanhar a Realização do Concurso Público e do Instituto O 
Barriga Verde, sendo responsabilidade do candidato acompanhar 
suas alterações nos meios de divulgação do certame.

Capítulo II
2.0 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 
2.1. O Concurso Público será realizado sob a responsabilidade do 
Instituto O Barriga Verde, obedecidas as normas deste Edital.
2.2.  O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas para 
preenchimento do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de 
Porto União, de acordo com o Anexo I deste edital. 
2.3. Os candidatos nomeados nas vagas para cargo público esta-
rão subordinados ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município de Porto União,  Lei Ordinária nº 2055, de 20 de outubro 
de 1994 suas alterações.  
2.4  - Os candidatos nomeados para empregos públicos serão re-
gidos pela Lei Municipal nº 3.494, de  30/03/2008 e alterações.
2.5. A nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de 
vagas deste certame, atenderá os dispositivos do RE/598.099/STF, 
de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal, respeitada 
a ordem de classificação decrescente, podendo ser convocados 
mais candidatos aprovados, se houver necessidade para o  serviço 
publico.
2.6. O Concurso Público terá validade por dois anos, a contar da 
publicação da homologação, prorrogáveis por igual período, a cri-
tério da Prefeitura Municipal.
2.7. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na acei-
tação irrestrita das instruções e das condições do Concurso Públi-
co, tais como se acham estabelecidas neste edital, bem como em 
eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações 
relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento 
convocatório como se nele estivessem transcritos e acerca dos 
quais não poderá o candidato alegar desconhecimento.
2.8. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por ter-
ceiros, por qualquer meio, dos seus dados de identificação, títulos 
apresentados, resultados das avaliações a que for submetido e 
classificação no presente concurso público.
2.9. A divulgação oficial das informações referentes a este Con-
curso Público dar-se-ão pela publicação de editais no mural Ofi-
cial da Prefeitura Municipal e sítio www.portouniao.sc.gov.br e em 
caráter meramente informativo no sítio www.iobv.com.br e seus 
extratos serão publicados em órgão oficial de publicação (www.

ALVO CONFECÇÕES LTDA -ME.
Contratada.

Extrato de Contrato 169/2013
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 169/2013
Partes: Município de Porto União e empresa Frai Vest Indústria e 
Comercio de Vestuário Ltda - ME.

Objeto: aquisição de 500 (quinhentas) camisas gola pólo manga 
curta, em tecido 50% algodão e 50% poliéster Piquet PA, com bol-
so bordado em cor branca “PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 
UNIÃO” bordado com tamanho 8,5 X 3,5cm.
Valor total: R$10.475,00 (Dez mil e quatrocentos e setenta e cinco 
reais).
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias a contar da assinatura do con-
trato, ou até a retirada do total do quantitativo licitado.
Base legal: Pregão Presencial 074/2013, Lei 8.666/93 e Lei 
10.520/02

Porto União SC, 17 de Outubro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

FRAI VEST INDÚSTRIA E COMERCIO DE VESTUÁRIO LTDA - ME.
Contratada.

Concurso Público N.° 001/2013
CONCURSO PÚBLICO N.° 001/2013
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Prefeito Municipal de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 37, inciso II da Constituição Federal, juntamente com a Co-
missão Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realização do 
Concurso Público, nomeada pela Portaria n° 044/2013, torna pú-
blico a realização de Concurso Público para provimento de vagas 
para cargos públicos e empregos públicos do quadro de pessoal 
da Prefeitura Municipal de Porto União, mediante as condições 
previstas neste Edital.

Capítulo I
1.0 DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

1.1. A realização do certame seguirá as datas e prazos de acordo 
com o cronograma a seguir:

Item Cronograma das Atividades Período

1
Período de inscrições exclusivamente pela 
internet (on-line).

21/10/2013 até 
21/11/2013 

2
Último dia para pagamento da taxa de 
inscrição de todos os candidatos. 22/11/2013

3

Prazo final para protocolo ou envio via 
sedex do requerimento e do laudo médico 
dos candidatos que solicitarem condição 
especial para realização da prova, inclusi-
ve mãe nutriz. 21/11/2013

4
Homologação das inscrições deferidas e 
indeferidas de todos os cargos. 27/11/2013 

5
Prazo para recursos contra o resultado da 
homologação das inscrições. 28 e 29/11/2013

6
Publicação do edital de homologação defi-
nitiva das inscrições caso haja alterações.

12/12/2013

7 Divulgação dos locais de provas 
8 Aplicação da prova escrita objetiva. 12/01/2014
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RX tórax PA  e  Perfil;
RX de coluna Lombo-Sacra e Bacia, 
Audiometria, 
Avaliação Oftalmológica.
Para aprovados com idade acima de 40 anos, além dos exames 
acima descritos 
E.C.G – (Eletrocardiograma com Laudo)

3.4. As convocações para provimento das vagas serão feitas por 
meio de publicação na Imprensa Oficial do Município, não poden-
do ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

3.6  As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros 
requisitos estabelecidos na lei de criação do cargo e neste Edital 
de Concurso Público. 

3.7. O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos 
enumerados neste Capítulo e àqueles exigidos em lei, perderá o 
direito à investidura no referido cargo.

Capítulo IV
4.0 DAS INSCRIÇÕES

4.1. A participação no concurso iniciar-se-á pela inscrição, que 
deverá ser efetuada após completo conhecimento do edital, no 
prazo e nas condições estabelecidas neste edital.
4.2. A inscrição só poderá ser efetuada via internet, no endere-
ço eletrônico www.iobv.com.br, conforme período estabelecido no 
cronograma do Capítulo I deste edital.

4.3. Para efetivar a sua inscrição o candidato deverá seguir os 
seguintes passos:

Acessar o endereço eletrônico www.iobv.com.br;
Ler atentamente o edital certificando-se de que preenche todas as 
condições exigidas;
Preencher o Requerimento de Inscrição com o cargo desejado e 
enviá-lo pela internet, imprimindo uma cópia que deve ficar em 
seu poder;
Imprimir e efetivar o pagamento do boleto da taxa de inscrição 
preferencialmente nas agências da Caixa Econômica Federal até a 
data do vencimento constante do boleto. (os pagamentos efetiva-
dos após a data de vencimento não serão considerados)
4.3.1. O valor da taxa de inscrição é de: 
R$ 30,00 (trinta reais) para cargos de ensino fundamental incom-
pleto (4ª série completa)
R$ 50,00 (cinqüenta reais) para cargos de ensino fundamental 
completo (8ª série completa) 
R$ 80,00 (oitenta reais) para cargos de nível médio (2º grau);
R$ 120,00 (cento e vinte reais) para cargos de nível superior (3º. 
Grau)
4.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de 
agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, 
o boleto deverá ser pago antecipadamente.
4.5. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-
se no sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar 
conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para o 
Concurso.
4.6. O preenchimento do Requerimento de Inscrição é de inteira 
responsabilidade do candidato e não pode ser alterado. Eventual 
mudança de endereço deverá ser comunicado ao IOBV até a data 
de publicação do resultado final do concurso público por corres-
pondência eletrônica (e-mail) enviada para o seguinte endereço: 
portouniao2013@iobv.com.br. As alterações de endereço, após a 
data de publicação do resultado final do concurso público, deve-
rão ser comunicadas diretamente à Prefeitura Municipal de Porto 
União.
4.7. O pagamento da taxa de inscrição só poderá ser feito me-
diante a utilização do boleto de pagamento obtido quando da 

diariomunicipal.sc.gov.br).

Capítulo III
3.0 DOS CARGOS, VAGAS, REMUNERAÇÃO, CARGA HORÁRIA E 
REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO

3.1. A descrição dos cargos, vagas, remuneração, carga horária 
e outras informações sobre os cargos constam do anexo I deste 
edital.
3.2. As atribuições dos cargos encontram-se no Anexo II do pre-
sente edital e os conteúdos programáticos constam do Anexo III.

3.3. São requisitos básicos que o candidato deverá comprovar 
quando da investidura em cargo ou emprego público junto à Pre-
feitura Municipal de Porto União:
3.3.2. Ser brasileiro;
3.3.3.. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
3.3.4. Ter aptidão física e mental, demonstrada por atestado mé-
dico de saúde, após a apreciação dos exames e de demais docu-
mentos pertinentes;
3.3.5. Apresentar fotocópias dos seguintes documentos, devida-
mente acompanhadas de original, quando for o caso:
a) Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Carteira de Identidade;
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de regularidade 
emitido pela Receita Federal do Brasil;
d) Título de Eleitor;
e) Certidão relativa à quitação eleitoral;
f) Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candi-
datos do sexo masculino);
g) Carteira Nacional de Habilitação (se assim o cargo exigir)
h) Certidão Negativa Criminal expedida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
i) Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o car-
go;
j) Certidão de Nascimento dos filhos;
3.3.6. Declaração de que não estará acumulando cargos públicos, 
na forma disposta nos incisos XVI e XVII do art. 37 da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988 e de que não recebe 
proventos de aposentadoria oriundos de cargo, emprego ou exer-
cício de função pública ou de regime próprio, nos termos do § 10 
do art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;
3.3.7. Em caso de acumulação legal de cargos, função, emprego 
ou percepção de proventos, na forma disposta nas alíneas “a”, “b” 
e “c” do inciso XVI do art. 37 da Constituição da República Fede-
rativa do Brasil de 1988, informar o cargo, órgão ao qual pertence 
e carga horária;
3.3.8. Declaração de bens;
3.3.9. Declaração de Ficha Limpa; 
3.3.10. Conta Salário em instituição financeira  indicada pelo Mu-
nicípio;
3.3.11. Comprovante de residência atualizado;
3.3.12. (uma) fotografia 3x4, recente;
3.3.13. Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função 
pública, processo disciplinar/penalidades disciplinares.

3.4. Para efeito de sua nomeação, fica o candidato sujeito à apro-
vação em exame médico admissional segundo a natureza e espe-
cificidade do cargo e à apresentação, no prazo legal, dos docu-
mentos que lhe foram exigidos.
3.4.1   Providenciar (às custas do candidato) os exames labora-
toriais e complementares necessários à regularização do exame 
médico a que será submetido, sendo eles:
Para todos os cargos 
Hemograma completo;
E.P.F (Exame Parasitológico de Fezes)
Parcial de Urina;
Gama GGT;
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Cargo Total de vagas
Vagas para defi-
cientes

Vagas ampla 
concorrência

Agente de Servi-
ços Públicos 10 1 9
Médico Planto-
nista 3 1 2
Operador de 
Máquinas 3 1 2

5.2.1. Caso a aplicação do percentual de que trata este item resul-
te em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro 
número subsequente, desde que não ultrapasse os 20% das va-
gas oferecidas.
5.3. O Candidato portador de deficiência física, amparado pela 
legislação vigente e sob sua inteira responsabilidade, concorre em 
igualdade de condições com todos os candidatos, resguardadas as 
ressalvas legais vigentes e, ainda o percentual aqui estabelecido.
5.3.1. O candidato portador de deficiência física será inicialmente 
classificado de acordo com as vagas de ampla concorrência para o 
cargo que concorre. Caso não esteja situado dentro dessas vagas, 
será classificado em relação à parte, disputando as vagas reser-
vadas a portadores de deficiência física no cargo que concorre, 
caso existam.
5.4. Serão consideradas deficiências somente aquelas conceitua-
das na medicina especializada, de acordo co os padrões mundial-
mente estabelecidos, e que se enquadrem nas categorias descri-
tas na Lei Estadual 12.870/2004 e suas alterações.
5.5. A deficiência física do candidato, admitida a correção por 
equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais, devem 
permitir o desempenho adequado das atribuições e exigências es-
pecificadas para a função, de acordo com o expresso nos subitens.
5.6. O candidato portador de deficiência física deverá assinalar tal 
condição em local apropriado, no formulário de inscrição, descre-
vendo qual a condição especial que necessite para a realização 
da prova e enviar SEDEX, com Aviso de Recebimento (AR) para 
INSTITUTO O BARRIGA VERDE, situado à Avenida Luiz Bertoli, 
233 – CEP 89.190-000 – Taio - SC os seguintes documentos:
Cópia do comprovante de pagamento.
Requerimento conforme Anexo IV deste edital devidamente pre-
enchido e assinado;
laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classifica-
ção Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa 
da deficiência, até o último dia de inscrição, de acordo com o 
cronograma. 
5.7. Os portadores de deficiência física somente poderão disputar 
cargos e empregos cujas atividades sejam compatíveis com a de-
ficiência de que são portadores. 
5.8. A não-observância do disposto nos itens anteriores acarretará 
a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos 
em tais condições. 
5.9. Os portadores de deficiência participarão do Concurso Público 
em igualdade de condições com os demais candidatos.
5.10. Os candidatos aprovados no Concurso Público, quando da 
nomeação, serão previamente submetidos a avaliação  medica 
realizada  pelo Médico Perito do  Município de Porto União, que 
irão avaliar a sua condição física e mental para posse nas vagas 
reservadas na forma deste edital. 
5.11. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, 
estas serão preenchidas pelos demais candidatos com estrita ob-
servância da ordem classificatória.
5.12. O portador de deficiência física não está isento do recolhi-
mento da taxa de inscrição.
5.13. Não haverá prova em braile, o candidato com deficiência 
visual deverá requerer prova ampliada ou um fiscal ledor. 
5.14. O candidato portador de deficiência que não realizar sua 
inscrição de acordo com as regras deste Capítulo do Edital não 
poderá alegar esta condição em seu benefício, não sendo cabível 

inscrição, no endereço eletrônico www.iobv.com.br. No caso de 
perda do boleto original, uma segunda via poderá ser obtida no 
mesmo endereço, na área do candidato.
4.8. Transcorridas 48 (quarenta e oito horas) após o pagamento 
do boleto bancário, o candidato poderá conferir, no endereço ele-
trônico do Instituto O Barriga Verde, se os dados da inscrição fo-
ram recebidos e se o valor da inscrição foi pago, podendo imprimir 
seu comprovante definitivo de inscrição. 
4.9. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile (fax), 
transferência ou depósito em conta corrente, DOC, ordem de pa-
gamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra 
via que não as especificadas neste Edital.
4.10.1. Não serão aceitos como comprovantes de pagamentos os 
agendamentos realizados via internet ou caixa eletrônico, onde 
não se mostre comprovada a efetiva quitação até a data de paga-
mento limite.
4.10.2. Uma vez efetivada a inscrição, em hipótese nenhuma ha-
verá alteração de cargo.
4.11. Verificando-se mais de uma inscrição de um mesmo candi-
dato, será considerada apenas a inscrição mais recente, efetiva-
mente paga. 
4.12. A inscrição só será aceita quando o estabelecimento bancá-
rio onde foi feito o recolhimento da taxa de inscrição confirmar o 
respectivo pagamento, sendo canceladas as inscrições cuja taxa 
de inscrição tiver sido paga com cheque sem cobertura ou com 
qualquer outra irregularidade.
4.13. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não po-
derá, sob qualquer pretexto, pleitear a devolução da importância 
recolhida uma vez que, o valor da inscrição somente será restituí-
do em caso de anulação plena do Concurso Público. Assim sendo, 
o candidato antes de efetuar o pagamento da inscrição deverá 
certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para o 
cargo desejado.
4.14. O Instituto O Barriga Verde e a Prefeitura Municipal de Porto 
União não se responsabilizam por solicitações de inscrições não 
efetivadas por falhas de comunicação, congestionamento de li-
nhas de comunicação ou outros fatores de ordem técnica que im-
possibilitem a transferência dos dados ou a impressão dos docu-
mentos solicitados.
4.15. A adulteração de qualquer documento ou a não veracidade 
de qualquer informação apresentada, verificada a qualquer tem-
po, implicará no cancelamento da inscrição do candidato e na anu-
lação de todos os atos que tenha praticado.
4.16. As inscrições poderão ser prorrogadas por necessidade de 
ordem técnica e/ou operacional, o que poderá ser feito sem pré-
vio aviso bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação 
de prorrogação feita no site www.iobv.com.br e www.portouniao.
sc.gov.br.
4.17. As inscrições que preencherem todas as condições deste edi-
tal serão homologadas e deferidas pela autoridade competente. O 
ato de homologação será divulgado no site do concurso no ende-
reço www.iobv.com.br, onde estarão indicados o nome do candi-
dato, o número da inscrição, o cargo para o qual está concorrendo 
e a data de nascimento. No mesmo local e horário será publicada 
a relação das inscrições indeferidas, abrindo-se prazo recursal de 
2 (dois) dias úteis para contestação.
Capítulo V
5.0 DAS VAGAS RESERVADAS aos portadores de deficiência E 
CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAR AS PROVAS
5.1. É assegurada ao candidato portador de deficiência a inscrição 
no presente concurso público, desde que a sua deficiência seja 
compatível com o exercício do cargo para o qual se inscrever.
5.2. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constitui-
ção Federal e na Lei N.º 7.853/89, e os no Decreto nº 3.298, de 20 
de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to n.º 5.296, de 2 de dezembro de 2004 e ser-lhes-á reservado o 
percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes em cada 
cargo, conforme quadro abaixo e as  que vierem a surgir ou forem 
criadas no prazo de validade do concurso público: 
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PROVAS DISCIPLINA
No. QUES-
TÕES

VALOR POR 
QUESTÃO

TOTAL PON-
TOS

Prova Co-
nhecimentos 
Gerais 

Língua Portu-
guesa
Matemática
Conteúdos 
Gerais e atua-
lidades

10 0,50 5,00

Prova de Co-
nhecimentos 
Específicos

Legislação 
municipal e 
Conteúdos 
Específicos do 
Cargo 10 0,50 5,00

Total 20 10,00

PROVA ESCRITA PARA  OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
COMPLETO
(8ª SÉRIE COMPLETA)

PROVAS DISCIPLINA
No. QUES-
TÕES

VALOR POR 
QUESTÃO

TOTAL PON-
TOS

Prova Co-
nhecimentos 
Gerais 

Língua Portu-
guesa 05 0,40 2,00

Matemática  05 0,40 2,00
Conteúdos 
Gerais e atua-
lidades
(Ciências, 
História, 
Geografia, 
atualidades ) 05 0,40 2,00

Prova de Co-
nhecimentos 
Específicos

Legislação, 
Conteúdos 
Específicos 
do Cargo e 
Noções de 
Informática 10 0,40 4,00

Total 25 10,00

PROVA ESCRITA PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E 
SUPERIOR

PROVAS DISCIPLINA
No. QUES-
TÕES

VALOR POR 
QUESTÃO

TOTAL PON-
TOS

Prova Co-
nhecimentos 
Gerais 

Língua Portu-
guesa 10 0,25 2,50

Matemática  05 0,25 1,25
Conteúdos 
Gerais e atua-
lidades
(Ciências, 
História, 
Geografia, 
atualidades 
conforme 
conteúdo pro-
gramático) 05 0,25 1,25

Prova de Co-
nhecimentos 
Específicos

Legislação, 
Conteúdos 
Específicos 
do Cargo e 
Noções de 
Informática 20 0,25 5,00

Total 40 10,00

6.4.3. Os programas das provas estão especificados no Anexo III 
deste edital.

qualquer recurso de sua condição neste caso.
5.15. Após análise dos requerimentos será divulgada listagem 
completa das inscrições deferidas e indeferidas, abrindo-se prazo 
recursal de 2 (dois) dias úteis para contestação.
5.16. Não será admitido recurso relativo à condição de deficiente 
de candidato que, no ato da inscrição, não declarar essa condição.
5.17. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAR AS PROVAS:
5.17.1. O candidato que necessitar de condições especiais para a 
realização das provas deverá até a data determinada no crono-
grama do Capítulo I deste edital, enviar via e-mail para o ende-
reço eletrônico portouniao2013@iobv.com.br, ou via SEDEX, com 
Aviso de Recebimento (AR) para INSTITUTO O BARRIGA VERDE, 
situado à Avenida Luiz Bertoli, 233 – CEP 89.190-000 – Taió - SC 
requerimento devidamente assinado pelo candidato (conforme 
formulário disponível no site Anexo IV) indicando as condições 
especiais de prova que necessita e os fundamentos. 
5.17.2. O pedido relativo ao item anterior – condições especiais 
não se constitui no pedido para concorrer a vagas reservadas a 
portadores de deficiência;
5.17.3. É de total responsabilidade do candidato verificar/acompa-
nhar o resultado do deferimento ou indeferimento de se sua ins-
crição através do acompanhamento das publicações no site www.
iobv.com.br.
5.17.4. Da Candidata Lactante: A candidata lactante que neces-
sitar amamentar durante a realização da prova além de requerer 
condição especial para realizar a prova, deverá comparecer ao 
local com a antecedência mínima de trinta minutos, acompanhada 
de pessoa de maior que ficará responsável pela guarda da criança. 
O menor e o responsável ficarão em sala especial. Nos momentos 
de amamentação a candidata solicitará ao fiscal de sala que a 
conduza à sala reservada. O tempo destinado à amamentação não 
será descontado do tempo de duração da prova.

Capítulo VI
6.0 DAS ETAPAS DE AVALIAÇÃO
6.1 O Concurso Público se desenvolverá, conforme o cargo, em 
duas, três ou quatro etapas de caráter eliminatório e/ou classifi-
catório, a saber:
a) Prova Escrita - de caráter eliminatório e classificatório - para 
todos os cargos;
b) Prova de Aptidão Física - de caráter eliminatório - para o cargo 
de Agente de Serviços Públicos Nível 02
c) Prova prática de informática para os cargos de Agente Admi-
nistrativo, Fiscal de Obras e Posturas, Fiscal de Tributos e Auxiliar 
administrativo.
d) Prova Prática: de caráter eliminatório - para os cargos de: Mo-
torista e Operador de Máquinas.
6.2. As provas serão realizadas no município de Porto União – SC, 
não sendo permitida a realização de provas em outro local, a não 
ser o determinado no Edital de Convocação.
6.3. O Instituto O Barriga Verde e a Prefeitura Municipal de Porto 
União eximem-se das despesas com viagens e estada dos candi-
datos para prestar as provas do Concurso Público.

6.4. DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS PARA TODOS OS CAR-
GOS
6.4.1. A prova escrita, para todos os cargos, constará da avaliação 
de conhecimentos teóricos e práticos dos candidatos mediante a 
aplicação de questões objetivas, cada uma com 4 (quatro) alter-
nativas, das quais uma única será correta.
6.4.2. As informações no tocante às áreas de conhecimento exi-
gidas, o número de questões e o valor que será atribuído a cada 
questão, encontram-se dispostas no quadro abaixo:

PROVA ESCRITA PARA  OS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL 
INCOMPLETO
(4ª SÉRIE COMPLETA)
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fisionomia, à assinatura ou à condição de conservação do docu-
mento.

6.4.7 NORMAS DE SEGURANÇA DURANTE A PROVA ESCRITA
6.4.7.1 O Instituto o Barriga Verde poderá, por motivos técnicos 
ou de força maior, retardar o início da prova escrita ou transferir 
suas datas e/ou horários, devendo o candidato acompanhar os 
avisos e publicações no site oficial do concurso.
6.4.7.2 A entrada nos locais de prova só será admitida mediante a 
apresentação de documento de identificação com foto, conforme 
alínea “c” do item 6.4.6.1. deste capítulo. A não apresentação im-
pedirá o acesso do candidato ao local de prova e resultará na sua 
eliminação do concurso.
6.4.7.3 Em face de eventual divergência o IOBV poderá exigir a 
apresentação do original do Comprovante de pagamento da taxa 
de inscrição, com a devida autenticação bancária, não sendo váli-
da cópia mesmo que autenticada.
6.4.7.4. Durante a realização das provas é permitida a posse e uso 
unicamente dos seguintes materiais:
Canetas esferográficas feitas com material transparente com tinta 
das cores azul ou preta (não serão fornecidas canetas no local);
Documento de identificação com foto;
Original do comprovante de inscrição e do pagamento da taxa 
(guardado no bolso);
Caso assim deseje, água acondicionada em embalagem plástica 
transparente sem qualquer etiqueta ou rótulo.
6.4.7.5. É vedada, durante a realização da prova, a comunicação 
entre os candidatos, a consulta a livros, revistas, folhetos ou ano-
tações, bem como uso de máquinas de calcular, relógios (digitais 
ou analógicos) e aparelhos celulares, ou ainda qualquer equipa-
mento elétrico ou eletrônico. Também é proibido o fumo, ingestão 
de alimentos e guloseimas, uso de medicamentos e óculos escuros 
(salvo por prescrição médica apresentada a um fiscal de sala antes 
do início da prova), chapéus ou bonés ou qualquer outro tipo de 
cobertura.
6.4.7.6. É terminantemente proibida a entrada de candidato ar-
mado, sob qualquer alegação, nos locais onde se realizarem as 
provas.
6.4.7.7. Os telefones celulares e demais equipamentos e materiais 
devem ser acondicionados no início da prova, em local cujo fiscal 
de sala informará, desligados e retirados a bateria. 
6.4.7.8 Os telefones celulares deverão permanecer desligados até 
a retirada do candidato das imediações do local de provas. A sim-
ples posse, mesmo que desligado, ou uso de qualquer material, 
objeto ou equipamento não permitido, no local da prova, corredor 
ou banheiros, configura-se como tentativa de fraude e implicará 
na exclusão do candidato do concurso, sendo atribuída nota zero 
às provas já realizadas.
6.4.7.9. Por medida de segurança os candidatos deverão deixar as 
orelhas totalmente descobertas à observação dos fiscais de sala, 
durante a realização das provas.
6.4.7.10. Os candidatos só poderão ausentar-se da sala de provas 
para saída ao banheiro, ingestão de água, devendo obrigatoria-
mente ser acompanhados pelo fiscal de sala, sendo permitida a 
saída de um candidato por vez.
6.4.7.11. Os candidatos não deverão levar pertences pessoais para 
a sala de provas, caso seja inevitável os mesmos deverão ser aco-
modados em local a ser indicado pelos fiscais de sala de prova, 
onde deverão ficar durante todo o período de permanência dos 
candidatos na sala de prova.
6.4.7.12. O Instituto O Barriga Verde e a Prefeitura Municipal de 
Porto União não se responsabilizarão por perda ou extravio de do-
cumentos, objetos ou equipamentos eletrônicos ocorridos no local 
de realização das provas, nem por danos neles causados.
6.4.7.13. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura 
do Concurso Público, o Instituto o Barriga Verde, poderá proceder, 
como forma de identificação, à coleta da impressão digital nas 
folhas de respostas personalizadas, de todos os candidatos no dia 
de realização das provas, bem como usar detector de metais.

6.4.4. DO HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJE-
TIVA
6.4.4.1. As provas escritas objetivas, serão aplicadas no município 
de Porto União, com a duração de até 3 (três) horas, na data con-
forme cronograma do Capítulo I deste edital, podendo ser realiza-
das em um ou dois horários (matutino e vespertino), dependendo 
do número de inscritos.
6.4.4.2. Os horários definitivos serão divulgados juntamente com 
a listagem de inscritos, cabe ao candidato acompanhar as publica-
ções no site www.iobv.com.br,  e verificar as mensagens do e-mail 
cadastrado no momento da inscrição.
6.4.4.3. O candidato deverá chegar ao local da prova com no míni-
mo 30 (trinta) minutos de antecedência do horário de fechamento 
dos portões, para localizar sua sala e assinar a lista de presença. 
6.4.4.3. O portão de acesso ao local da prova fecha 15min (quinze 
minutos) antes do horário previsto para início da prova.  Será ve-
dada a entrada nos locais de prova dos candidatos que chegarem 
após o fechamento do portão seja qual for o motivo alegado para 
o atraso, estando o candidato que deixar de fazer ou chegar com 
atraso a prova escrita, desclassificado do concurso público.
6.4.5. DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 
6.4.5.1. A prova escrita objetiva poderá ser realizada em um ou 
mais locais dependendo do número de inscritos, sendo que a indi-
cação dos locais e endereço serão divulgados quando da homolo-
gação das inscrições, no edital próprio de convocação.
6.4.5.2. Os locais definitivos serão divulgados em data estabeleci-
da no cronograma deste edital, cabe ao candidato acompanhar as 
publicações no site www.iobv.com.br,  e verificar as mensagens do 
e-mail cadastrado no momento da inscrição.
6.4.5.3. A confirmação da data e as informações sobre horários, 
locais e distribuição dos cargos e alocação dos candidatos por sala 
serão divulgadas oportunamente por meio de edital próprio a ser 
publicado no mural oficial da Prefeitura e nos sites www.iobv.com.
br e www.portouniao.sc.gov.br.
6.4.5.4. Ao candidato só será permitida a realização das provas na 
respectiva data, local e horários se constar o seu nome no edital 
de homologação e convocação.
6.4.5.5. A identificação correta do local da prova e o compareci-
mento no horário determinado será de inteira responsabilidade do 
candidato, devendo o mesmo manter-se informado acompanhan-
do as publicações no site www.iobv.com.br.

6.4.6 DO ACESSO A SALA DE PROVAS
6.4.6.1. Somente será admitido à sala de provas o candidato:
a) cujo nome conste da lista de homologação das inscrições;
b) que se apresentar no portão até o horário estabelecido para 
seu fechamento; e
c) estiver portando documento de identidade original que bem o 
identifique, como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, 
pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula 
de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade forneci-
das por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por força de 
Lei Federal, equivalem como documento de identidade, como por 
exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC etc.; Certificado de Reser-
vista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem 
como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma 
da Lei nº 9.503/97).
6.4.6.2 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de 
forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato.
6.4.6.3 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no 
dia da realização das provas, documento de identidade original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado do-
cumento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido há, no máximo 30 (trinta) dias, sendo, então, submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assi-
naturas e de impressão digital em formulário próprio.
6.4.6.4. A identificação especial será exigida, também, do can-
didato cujo documento de identificação gere dúvidas quanto à 
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6.4.8.4. Em hipótese nenhuma será realizada qualquer prova fora 
do local, data e horário determinados.
6.4.8.5. A Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a 
Realização do Concurso Público poderá, justificadamente, alterar 
as normas previstas nos itens deste edital e seus desdobramentos, 
desde que com a finalidade de preservar o bom andamento do 
certame.
6.4.8.6. Não será aceita a solicitação de condição especial de pro-
va se o candidato não comprovar a sua deficiência, e requerer tais 
condições nos termos deste edital.
6.4.8.7. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (pe-
ríodos menstruais, gravidez, contusões, luxações, etc.) que im-
possibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles 
prosseguir ou que lhe diminuam a capacidade físico-orgânica, não 
serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou nova 
aplicação de prova.
6.4.9 DO PREENCHIMENTO DO CARTÃO-RESPOSTA 
6.4.9.1. O candidato deverá marcar suas respostas no cartão-
resposta utilizando caneta esferográfica feita de material transpa-
rente de tinta preta ou azul, seguindo as instruções nele contidas. 
As provas serão corrigidas unicamente pela marcação do cartão-
resposta, não sendo válidas as marcações feitas no caderno de 
questões.
6.3.9.1.1. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura 
do concurso poderá haver mais de um tipo de prova, devendo o 
candidato assinalar no cartão-resposta o número da prova, sob 
pena de eliminação do concurso.
6.4.9.2. O preenchimento do CARTÃO-RESPOSTA será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em confor-
midade com as instruções específicas constantes no mesmo e no 
Caderno de Questões.  Não será fornecido em nenhuma hipótese 
novo cartão-resposta.
6.4.9.3. Não é de responsabilidade do fiscal de sala conferir se o 
candidato assinou ou preencheu corretamente o cartão-resposta.
6.4.9.4. O candidato deverá conferir os seus dados pessoais im-
pressos no cartão-resposta, em especial seu nome, número de 
inscrição e opção de cargo, e em seguida deverá assiná-lo.
6.4.9.5. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente 
no cartão-resposta serão de inteira responsabilidade do candidato.
6.4.9.6. Será atribuída nota 0,00 (zero) às respostas de questões 
objetivas:
a) Cuja resposta não coincida com o gabarito oficial;
b) Que contenha emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(eis);
c) Contendo mais de uma opção de resposta assinalada;
d) Que não estiver assinalada no cartão de respostas;
e) Preenchida fora das especificações contidas no mesmo ou nas 
instruções da prova;
f) Cujo cartão-resposta não esteja assinado pelo candidato.
6.4.9.7 Ao terminar a prova ou no horário determinado para o 
seu encerramento, o candidato entregará o cartão-resposta de-
vidamente assinado e o caderno de questões, sendo que o não 
cumprimento do corrente item incorre na desclassificação do can-
didato do concurso público.

6.5  DA PROVA PRÁTICA 
6.5.1. As provas práticas serão de caráter eliminatório e classifica-
tório e   serão submetidos à PROVA PRÁTICA, os candidatos dos 
cargos que exigem a aplicação de provas práticas conforme tabela 
do anexo I deste edital, com inscrição homologada,  aprovados e 
classificados na prova escrita objetiva e   que compareceram na 
prova escrita e que se apresentem no horário e local indicados no 
edital de convocação para a prova prática. 
6.5.2. A prova prática será realizada em data e local a ser designa-
da após a divulgação do resultado da prova escrita. 
6.5.3. A nota da prova prática será definida através da seguinte 
fórmula NPP = NPP x 2, ou seja nota da prova prática multiplicado 
por dois.
6.5.3. É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato acom-
panhar a divulgação dos atos atinentes ao Concurso, inclusive 

6.4.7.14. Os cadernos de provas não serão disponibilizados no dia 
da prova. O caderno de prova estará disponível no site www.iobv.
com.br, em até 24 horas após a realização das provas.
6.4.7.15. Os três últimos candidatos que permanecerem na sala 
das provas deverão retirar-se do local simultaneamente, após la-
crarem o envelope de provas.
6.4.7.16. Durante a realização da prova, não serão fornecidas, por 
qualquer membro da equipe de aplicação da mesma e/ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da 
prova e/ou critérios de avaliação/classificação.
6.4.7.17. Durante a realização da prova, sobre a carteira do can-
didato deverá permanecer apenas seu caderno de prova, canetas, 
cartão de respostas, comprovante de inscrição e cédula de iden-
tidade.
6.4.7.18. Será permitido aos candidatos copiar seu cartão de res-
postas, para conferência com o gabarito oficial, podendo utilizar-
se da folha de instruções do caderno de provas.
6.4.7.19.  Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se 
imediatamente do local de aplicação da prova sem comunicar-se 
com os demais candidatos, ficando proibido inclusive em  perma-
necer no pátio da escola. 
6.4.7.20. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentati-
va de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a 
outras relativas ao Concurso, aos comunicados, às Instruções ao 
Candidato ou às Instruções constantes da prova, bem como o 
tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na 
aplicação das provas.
6.4.7.21. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome 
do candidato não constar nas listagens oficiais relativas ao local de 
provas estabelecido no Edital de Convocação, o Instituto O Barriga 
Verde poderá proceder à inclusão do candidato, desde que apre-
sente comprovante original de pagamento da taxa de inscrição.
6.4.7.21.1. A inclusão de que trata o item anterior será realiza-
da de forma condicional e será analisada pelo Instituto O Barriga 
Verde e a Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a 
Realização do Concurso Público na fase do Julgamento das Pro-
vas Objetivas, com o intuito de verificar a pertinência da referida 
inscrição.
6.4.7.21.2. Constatada a improcedência da inscrição, a mesma 
será automaticamente cancelada sem direito a reclamação, in-
dependentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes.
6.4.7.22. O Gabarito Preliminar das provas objetivas será divul-
gado pela Prefeitura Municipal de Porto União, no mural oficial da 
Prefeitura e no site www.portouniao.sc.gov.br no dia seguinte da 
data da realização das provas e em caráter meramente informati-
vo no site www.iobv.com.br.

6.4.8 DA RESOLUÇÃO DA PROVA
6.4.8.1. Para prestar a prova escrita o candidato receberá um ca-
derno de questões e um cartão-resposta, sendo responsável pela 
conferência dos dados impressos no seu cartão-resposta, pela 
verificação correta das letras correspondentes às respostas que 
julgar corretas.
6.4.8.2. Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos e, 
na hipótese de serem verificadas falhas de impressão, o Coorde-
nador do Local de Prova, antes do início da prova, diligenciará no 
sentido de:
substituir os Cadernos de Questões defeituosos;
proceder, em não havendo número suficiente de Cadernos para 
a devida substituição, a leitura dos itens onde ocorreram falhas, 
usando, para tanto, um Caderno de Questões completo;
estabelecer prazo para compensação do tempo usado para regu-
larização do Caderno, se a ocorrência verificar-se após o início da 
prova.
6.4.8.3. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo 
previsto para a aplicação das provas em razão de afastamento do 
candidato da sala de prova.
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6.7.4.2. Caso haja mais de uma atividade proposta ou mais de um 
veículo/equipamento, disponibilizados para a realização da prova 
prática, haverá sorteio e o candidato ao se apresentar retirará da 
urna de sorteio a ficha do(s) atividade/veículo/equipamento(s) em 
que realizará(ão) a prova.
6.7.4.3. No desenvolvimento da Prova Prática, cada candidato será 
avaliado pela Banca Examinadora, através de itens constantes em 
uma planilha de avaliação elaborada para esta finalidade.
6.7.4.4. O candidato deve operar o veículo/equipamento de forma 
adequada, partindo do local em que se encontra, sem cometer 
erros ou demonstrar insegurança que ofereça risco para si, para os 
avaliadores e para o equipamento, atendendo as orientações de 
execução definidas pelo avaliador, de forma adequada, atendendo 
aos critérios indicados. Ao final do teste o veículo/equipamento 
deverá ser conduzido, se for o caso, ao seu local de origem. 
6.7.4.5. Para os cargos de motorista, o exame de direção veicular 
será realizado em percurso comum a todos os candidatos, a ser 
determinado no dia da prova, com duração máxima de até 15 
(quinze minutos), onde será avaliado o comportamento do candi-
dato com relação aos procedimentos a serem observados durante 
o trajeto, as regras gerais de trânsito e o desempenho na condu-
ção do veículo, tais como: rotação do motor, uso do câmbio, freios, 
localização do veículo na pista, velocidade desenvolvida, obediên-
cia à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica, 
como também outras situações durante a realização do exame. 
6.7.4.6. O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, 
e no decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sen-
do descontados pontos conforme quadro a seguir:

Categoria da Falta
Pontos a serem descon-
tados

Quantidade de Faltas 
avaliadas em cada 
categoria

Faltas Graves 1,00 12

Faltas Médias 0,50 11
Faltas Leves 0,25 06

6.7.4.6.1. Serão considerados eliminados do concurso os candida-
tos que na prova prática obtiverem 50% (cinqüenta por cento) ou 
mais de faltas em  uma  ou mais, das categorias do item 6.7.4.6. 
6.7.4.7. O candidato poderá realizar a prova em um ou mais tipos 
de veículos, sendo que para formação da nota da prova prática 
será somado a nota de todos os tipos de veículos, dividindo-se 
pela quantidade de veículos.
6.7.4.8. Para realizar a prova práticas os candidatos ao cargo de 
motorista, deverão apresentar carteira de habilitação categoria 
mínima “C”, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data 
da realização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar a 
prova.
6.7.4.9. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilita-
ção será automaticamente eliminado.
6.7.4.10. Não serão aceitos certificados de auto-escola, compro-
vantes de encaminhamento ou outro documento que não seja a 
carteira de habilitação.

6.7.5. DA PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS DE OPERADOR DE 
MÁQUINA 
(Operador de Máquinas Pesadas, Operador de Máquinas pesadas 
(Distrito de Santa Cruz do Porto União, Distrito de São Miguel da 
Serra)
6.7.4.1. Estarão habilitados para realizarem a prova prática os can-
didatos que se apresentarem no horário determinado, forem clas-
sificados na prova escrita em 30 (trinta) vezes o número de vagas.
6.7.5.2. Caso haja mais de uma atividade proposta ou mais de um 
veículo/equipamento, disponibilizados para a realização da prova 
prática, haverá sorteio e o candidato ao se apresentar retirará da 
urna de sorteio a ficha do(s) atividade/veículo/equipamento(s) em 
que realizará(ão) a prova.
6.7.5.3. No desenvolvimento da Prova Prática, cada candidato será 

quanto a data e horário de realização das provas práticas.

6.6. DAS DETERMINAÇÕES GERAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 
PRÁTICA
6.6.1. Para realizarem a Prova Prática, todos os candidatos con-
vocados deverão se apresentar para identificação, chamada e re-
ceber instruções, no local  e no horário anunciado no edital de 
convocação, com 30 (trinta) minutos de antecedência,  munidos 
do comprovante de inscrição, do documento de identidade e traja-
dos adequadamente para a execução das tarefas da prova prática.
6.6.2. Os candidatos serão chamados por ordem alfabética, de-
vendo assinar a lista de presença. Em nenhuma hipótese haverá 
segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. O candidato 
não poderá alegar qualquer desconhecimento sobre a realização 
da prova como justificativa de sua ausência ou atraso. O não com-
parecimento ao local e horário de apresentação, por qualquer que 
seja o motivo, impedirá o acesso do candidato ao local da prova 
prática  e  caracterizará desistência, resultando na eliminação do 
Concurso. Não será aplicada prova fora do dia,  horário e local  
diferente daquele informado no edital de convocação.
6.6.3. Os equipamentos,  veículos, máquinas, ferramentas, uten-
sílios e materiais que deverão ser utilizados na prova prática serão 
fornecidos pelo Município de Porto União , no estado em que se 
encontrarem.
6.6.4 Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (contu-
sões, luxações, etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-
se aos testes, ou de neles prosseguir, ou que lhe diminuam a 
capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de 
tratamento diferenciado ou repetir a prova e nem lhe conferem o 
direito de realizar a prova em outra oportunidade.
6.6.5.  Após a identificação dos candidatos, estes receberão as 
instruções quanto às provas práticas e o local de realização  e  
permanecerão à espera do fiscal que vai lhes acompanhar até o 
local de realização da prova.  
6.6.6. Será considerado desistente e eliminado do certame o can-
didato, que não comparecer, chegar atrasado ou  que se ausentar 
do recinto sem autorização da comissão do concurso antes de 
realizar seu teste. 
6.6.7. Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se ime-
diatamente do local de aplicação sem comunicar-se com os de-
mais candidatos.
6.6.8. O candidato ao assinar o  termo de realização da prova 
prática  atestará terem sido cumpridas todas as normas editalícias.
6.6.9. Os candidatos, para realizarem a prova prática serão cha-
mados por ordem alfabética, devendo assinar a confirmação de de 
presença, caso o candidato não se apresente na hora da chamada 
será  considerado ausente e será desclassificado. 
6.6.10.Caso haja mais de uma atividade proposta ou mais de um 
veículo/equipamento, disponibilizados para a realização da prova 
prática, haverá sorteio e o candidato ao se apresentar retirará da 
urna de sorteio a ficha do(s) atividade/veículo/equipamento(s) em 
que realizará(ão) a prova.
6.6 11. No desenvolvimento da Prova Prática, cada candidato será 
avaliado pela Banca Examinadora, através de itens constantes em 
uma planilha de avaliação elaborada para esta finalidade.
6.6.12. Em razão de condições climáticas, a critério da Banca Exa-
minadora e das Comissões de Concursos, a Prova Prática de Moto-
rista e Operadores de Máquina, bem como o teste de aptidão física 
poderão ser cancelada ou  interrompida. Em caso de adiamento 
da prova, a nova data será marcada e divulgada através de Edital.

6.7.4. DA PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS DE MOTORISTA
(Motorista de Veículos leves e Motorista de veículos pesados)

6.7.4.1. Estarão habilitados para realizarem a prova prática os can-
didatos que se apresentarem no horário determinado, estiverem 
classificados na prova escrita objetiva em até 30 (trinta) vezes o 
número de vagas  e portarem os documentos necessários e em 
perfeita ordem.
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130 10
124 9
118 8
112 7
106 6
100 5
Menor que 100 zero

6.8.5. Os toques líquidos serão calculados levando-se em conta, 
no tempo estipulado, o número de toques brutos, diminuindo-se 
os erros cometidos, segundo a fórmula:

TLM = TB – ERROS / 10

ONDE: TL= Toques Líquidos por minuto; TB=toques brutos; ER-
ROS = descontos por erros cometidos.

6.8.6.  Os toques brutos correspondem à totalização do número 
de toques dados pelo candidato, incluindo vírgula, espaços, pon-
tos e mudanças de parágrafo;
6.8.7.  Os erros serão observados toque a toque, comparando-se 
a transcrição feita pelo candidato com o texto original, consideran-
do-se 1 (um) erro cada uma das seguintes ocorrências:
inversão de letras; omissão e/ou excesso de letras ou palavras, si-
nais e/ou acentos; letras, sinais e/ou acentos errados; duplicação 
de letras;
falta de espaço entre palavras ou linhas; espaço a mais entre li-
nhas, palavras ou letras;
falta ou uso indevido de maiúsculas;
palavra, sinal, acento e letra saltada, trocada, invertida, omitida, 
duplicada;
falta de formatação: sublinhado, negrito, itálico, espaço, parágra-
fo, entre linhas, configuração de margens.
6.8.8.  A prova prática de digitação terá caráter classificatório e 
será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos).

6.9 DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA
(Agente de serviços públicos)
6.9.1. O teste de aptidão física é de caráter ELIMINATÓRIO, sendo 
o resultado final expresso em APTO E INAPTO. Este será aplicado 
apenas aos candidatos classificados e aprovados na prova escrita 
até 50 (cinqüenta) vezes o número de vagas oferecidas no cargo.
6.9.1.1. Para efeitos de classificação, todos os candidatos que ob-
tenham idêntica nota na prova escrita objetiva até o número  de 
vezes de vagas conforme quadro do item 6.9.1, serão considera-
dos empatados, sendo assim convocados a prestarem o teste de 
aptidão física.
6.9.2. O teste de aptidão física ocorrerá em local, dia e horário a 
serem afixados no mural de publicações da Prefeitura Municipal 
de Porto União, no sitio www.portouniao.sc.gov.br e no site www.
iobv.com.br, onde constará a relação dos candidatos inscritos com 
a designação do local dessa etapa do Concurso e a indicação do 
número de inscrição dos mesmos.
6.9.3. Essa etapa do Concurso não acontecerá fora dos locais indi-
cados na lista publicada e nem em datas e/ou horários diferentes.
6.9.4. O ingresso no local do teste só será permitido ao candidato 
que apresentar a Carteira de Identidade e/ou documento que ori-
ginou a inscrição, ou quaisquer dos previstos do presente edital.
6.9.5. Para concorrer a este teste, o candidato deverá apresentar-
se com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário 
previsto para seu início, em trajes apropriados para a prática des-
portiva, portando documento de identidade e atestado médico 
que comprove boas condições para a prática desportiva e ativi-
dades físicas.
6.9.6. O atestado médico deverá ser entregue pelo candidato no 
momento da realização dos testes de aptidão física e será custea-
do pelo próprio candidato.
6.9.7. Caso o candidato não entregue o atestado médico, ficará 

avaliado pela Banca Examinadora, através de itens constantes em 
uma planilha de avaliação elaborada para esta finalidade.
6.7.5.4. Para os Cargos de Operador de Máquinas, a prova prática 
constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individu-
almente pelo candidato, previamente elaboradas pela Banca Exa-
minadora, com a avaliação através de planilhas, tomando-se por 
base as atribuições do cargo, com tempo máximo de 15 (quinze) 
minutos para a execução da prova.
6.7.5.5. Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/
ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na operação, o 
mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será 
considerado desclassificado e eliminado do Processo Seletivo. 
6.7.5.6. A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no 
trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, 
levando-se em consideração o uso e aproveitamento do equipa-
mento/veículo utilizado.
6.7.5.7. Fatores a serem avaliados: 
Verificação do equipamento; 
Habilidades ao operar o equipamento; 
Aproveitamento do Equipamento; 
Produtividade; 
Técnica/Aptidão/Eficiência. 
6.7.5.8. Os candidatos partirão de 10 (dez) pontos, sendo que 
para cada falta cometida será descontado pontos conforme qua-
dro a seguir:

Categoria da Falta Pontos a serem descontados
Faltas Graves 1,00
Faltas Médias 0,50
Faltas Leves 0,25

6.7.5.9. O candidato poderá realizar a prova em um ou mais tipos 
de veículos, sendo que para formação da nota da prova prática 
será somado a nota de todos os tipos de veículos, dividindo-se 
pela quantidade de veículos.
6.7.5.9.1. Serão considerados eliminados do concurso os candida-
tos que na prova prática obtiverem 50% (cinqüenta por cento) ou 
mais de faltas em  uma  ou mais, das categorias do item 6.7.4.6. 
6.7.5.10.  Para realizar a prova prática os candidatos, deverão 
apresentar carteira de habilitação categoria “C”, a qual deverá ter 
sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, 
sem a qual não poderá realizar a prova.
6.7.5.11.  Não serão aceitos certificados de auto-escola, compro-
vantes de encaminhamento ou outro documento que não seja a 
carteira de habilitação.
6.7.5.12. A prova prática poderá ser realizada em mais de um tipo 
de equipamento, sendo que todos os candidatos deverão ser ava-
liados em todos os tipos de equipamentos disponibilizados.

6.8. DA PROVA PRÁTICA DE INFORMÁTICA
(Agente Administrativo, Fiscal de Obras e Posturas, Fiscal de Tribu-
tos e Auxiliar administrativo).
6.8.1. Estarão habilitados para realizarem a prova prática os candi-
datos aprovados e classificados na prova escrita em até  30 (trin-
ta) vezes o número de vagas oferecidas e que se apresentarem 
no horário determinado, estiverem com a inscrição homologada e 
portarem os documentos necessários e em perfeita ordem. 
6.8.2. A prova constará de cópia digitada, de texto impresso, em 
microcomputador Pentium ou similar, em editor de textos Word for 
Windows ou open Office for Linux .
6.8.3.  A prova prática de digitação será avaliada quanto à produ-
ção e erros (números e tipos de erros cometidos na transcrição).
6.8.4.   Em princípio, a nota 10 (dez) será atribuída à transcrição 
sem erros, em que o candidato tenha produzido 1.300 (um mil e 
trezentos) toques líquidos em 10 (dez) minutos, ou seja, 130 (cen-
to e trinta) toques líquidos por minuto, conforme a tabela abaixo.

TLM (Toques líquidos por minuto) Nota
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apresentação de bibliografia;
ser apresentado em folhas separadas, para questões diferentes, 
quando for o caso.
Os recursos serão válidos desde que sejam recebidos até as 
18h00min  do último dia previsto para a interposição de recursos.
Não serão aceitos recursos enviados para outro endereço de e-
mail, que não seja o acima descrito (portouniao2013@iobv.com.
br)
7.4. É de inteira responsabilidade do candidato enviar seu recurso 
para o endereço eletrônico correto sendo que o Instituto O Barriga 
Verde confirmará o seu  recebimento através de protocolo enviado 
ao candidato.
7.4.1. O Instituto o Barriga Verde não se responsabiliza pelo não 
recebimento dos e-mails com os recursos, por motivo de ordem 
técnica como congestionamento, caixa de e-mail lotada, antivírus, 
spam, arquivo muito grande (aconselha-se enviar compactado).
7.5. No caso de anulação de qualquer questão os pontos a ela 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que a res-
ponderam.
7.6. No caso de erro ou falha na indicação da resposta correta o 
gabarito provisório será alterado.
7.7. O despacho dos recursos será publicado no endereço www.
iobv.com.br, na área do candidato.
7.8. Não serão recebidos recursos interpostos por qualquer outro 
meio a não ser o descrito Edital.
7.9. Os recursos intempestivos não serão conhecidos e os incon-
sistentes não providos.
7.10. Após análise dos recursos interpostos ou por constatação 
e ou correção de erro material, poderá haver alteração da nota, 
pontuação e ou classificação inicialmente obtida pelo candidato, 
para uma nota, pontuação e ou classificação superior ou inferior 
ou, ainda desclassificação do candidato que não obtiver, feitas as 
correções exigidas, a nota mínima na prova escrita objetiva ou nas 
demais avaliações realizadas.
7.11. A decisão exarada nos recursos, pela Comissão Organizadora 
é irrecorrível na esfera administrativa.

Capítulo VIII
8.0 DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
8.1. A média final dos candidatos será expressa com notas de 0,00 
a 10,00, com duas casas decimais sem arredondamento.
8.2. São considerados aprovados os candidatos que atingirem a 
nota mínima de acordo com a tabela abaixo:

Tipo de Cargo/
provas

Nota mínima para 
aprovação

Fórmula para 
Nota Final OBS.

Cargos  que exi-
gem apenas prova 
escrita 5,00 NF = NPE

NF = Nota Final
NPE = Nota da 
Prova Escrita

Cargos que exi-
gem prova escrita 
e prática 5,00

NF = NPE + NPP 
÷3

NF = Nota Final
NPE = Nota da 
Prova Escrita
NPP = Nota da 
Prova Prática

Cargos que exi-
gem prova escrita 
e teste aptidão 
física 5,00 NF = NPE

NF = Nota Final
NPE = Nota da 
Prova Escrita

8.3. Ocorrendo empate na média final, aplicar-se-á, para o desem-
pate, o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal 
1.741/03, para os candidatos que se enquadrarem na condição de 
idoso nos termos do artigo 1º. da mencionada Lei (possuírem 60 
anos completos ou mais).
8.3.1. Para efeito do item anterior será considerada a idade do 
candidato na data do último dia de inscrições para o presente 
concurso.
8.4. Para os candidatos que não se enquadrarem no item anterior, 
na hipótese de igualdade de notas, o desempate será feito através 

impedido de realizar os testes e será eliminado do concurso.

6.9.8. Os testes de capacidade física, de caráter classificatório e 
eliminatório, serão avaliados na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 
pontos, sendo aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50 
(cinqüenta) pontos.

6.9.9. Os candidatos serão submetidos a teste de resistência ae-
róbica, compreendendo caminhada de 12 minutos sendo classifi-
cados pelo percurso realizado, de acordo com os critérios de pon-
tuação abaixo:

1500 metros - 50 pontos
1550 metros - 55 pontos
1600 metros - 60 pontos
1650 metros - 65 pontos
1700 metros - 70 pontos
1750 metros - 75 pontos
1800 metros - 80 pontos
1850 metros - 85 pontos
1900 metros - 90 pontos
1950 metros - 95 pontos
2000 metros - 100 pontos

6.9.10. Os candidatos que não atingirem a pontuação mínima de 
50 (cinqüenta) pontos serão declarados INAPTOS e serão elimina-
dos do certame.

6.9.11. O teste de aptidão física poderá ser realizado em dias di-
ferentes, de segunda a domingo, sendo que em dias úteis será 
aproveitado o horário após as 17 horas, quando já estiver vigente 
o horário de verão.
6.9.12. Durante o teste não será permitido nenhuma consulta.
6.9.13. Será eliminado do concurso o candidato que:
a) se apresentar após o horário estabelecido para o início da pro-
va, sendo que, em nenhuma hipótese, haverá segunda chamada, 
seja qual for o motivo alegado;
b) tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com 
quaisquer dos fiscais, executores e seus auxiliares ou autoridades 
presentes;
c) for surpreendido, durante a realização do teste de aptidão físi-
ca, em comunicação com outro candidato ou terceiros;
d) ausentar-se do local sem o acompanhamento do fiscal;
e) não assinar a Lista de Presença e/ou a Folha de Avaliação do 
Teste de Aptidão Física. A negativa em assinar a Lista de Presença 
e/ou a Folha de Avaliação, ou a ausência de assinatura nos referi-
dos documentos, por qualquer motivo, implicará a eliminação do 
candidato.

Capítulo VII 
7.0 DOS RECURSOS 
7.1. Serão admitidos recursos das seguintes fases:
a) do indeferimento da inscrição;
b) teor das questões e ou gabarito provisório;
c) da prova prática e teste de aptidão física; 
c) resultado da classificação.
7.2. O recursos deverão conter nome do candidato recorrente, 
nome do cargo, número de inscrição e  assinatura do mesmo, 
os quais devem ser enviados via e-mail para o seguinte ende-
reço: portouniao2013@iobv.com.br, sendo que o recebimento do 
recurso será confirmado pelo Instituto O Barriga Verde através de 
protocolo.
7.3. O pedido de revisão deverá obedecer os seguintes requisitos:
O candidato deverá preencher o formulário de recursos anexo V, 
que deve ser digitado, assinado, digitalizado (escaneado) e en-
viado para o seguinte endereço eletrônico: portouniao2013@iobv.
com.br.
ser fundamentado, com argumentação lógica e consistente, com 
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dos seguintes critérios:
possuir maior número de pontos na prova de Conhecimentos Específicos;
possuir maior número de pontos na prova de Conhecimentos Gerais;
possuir maior nota na prova prática (quando o cargo exigir)
maior idade
sorteio 
8.5 Os portadores de deficiência integrarão lista especial de classificação sendo os mesmos os critérios de desempate.
8.6 As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos aprovados classificados e habilitados são de 
competência e responsabilidade da Prefeitura Municipal de Porto União.
8.7 A classificação neste concurso público não assegura ao candidato o direito de ingresso automático no quadro de pessoal permanente 
da Prefeitura Municipal de Porto União, devendo o candidato atender aos requisitos e à Prefeitura convocar dentro do prazo de validade do 
concurso ou de sua prorrogação atendendo os dispositivos do RE/598.099/STF. 

Capítulo IX
9.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1. O foro para dirimir quaisquer questões relacionadas com Concurso Público de que trata este Edital é o da Comarca de Porto União, 
Santa Catarina.
9.2. Ficam delegadas competências ao IOBV para:
a) divulgar e prestar informações sobre o Concurso Público objeto deste Edital;
b) receber os requerimentos de inscrições;
c) deferir, indeferir e homologar as inscrições;
d) elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar todas as etapas das provas;
e) receber e julgar os recursos previstos neste Edital;
9.3. É vedada à inscrição neste Concurso Público de quaisquer membros da Comissão de Concurso, tanto da Prefeitura Municipal de Porto 
União como do IOBV;
9.4. O IOBV poderá, por necessidade administrativa e/ou fato ou circunstância de natureza imprevisível alterar o local, as datas e os horários 
das provas e ou etapas do concurso público.
9.5. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Concurso Público é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. Não serão prestadas por telefone informações relativas ao resultado do Concurso Público.
9.6. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, em todos os atos relacionados 
ao Concurso, quando constatada a omissão, declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de prejudicar direito ou 
criar obrigação.
9.7. A Prefeitura Municipal de Porto União e o Instituto O Barriga Verde não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e 
outras publicações referentes a este Concurso, seja na imprensa ou em outros sítios eletrônicos, que não seja aquelas divulgadas no site 
oficial www.iobv.com.br.
9.8. Os cadernos de provas escritas serão mantidos sob responsabilidade do Instituto O Barriga Verde, por um período de 03 (três) meses, 
após a homologação do resultado, quando serão incinerados.
9.9. Os demais apontamentos e documentação do certame, serão mantidos por 6 (seis) meses após a homologação do concurso, quando 
serão incinerados. 
9.10. É expressamente vedada a participação de candidatos que forem parentes até 2º grau de membros das bancas selecionadora, exe-
cutoras, examinadora ou organizadora deste concurso.
9.11. Ficam impedidos de participarem do Concurso Público os parentes até 2º grau dos membros da Comissão Especial para Supervisionar 
e Acompanhar a Realização do Concurso Público. 
9.11.1 Na ocorrência de inscrição de parente, o membro deverá afastar-se da comissão e ser substituído por outro a ser designado pelo 
Prefeito da Prefeitura Municipal de Porto União, através de Portaria.
9.12. Os casos omissos nesse Edital serão resolvidos pela Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realização do Concurso 
Público, conjuntamente com o Instituto o Barriga Verde.
9.13. São partes integrantes deste edital os seguintes Anexos: Anexo I – Cargos e Vagas Anexo; II – Atribuições dos Cargos; Anexo III – 
Conteúdo Programático; Anexo IV– Requerimento de Necessidades Especiais; Anexo V – Formulário para Interposição de Recursos; 

Porto União (SC), 18 de outubro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito do Município de Porto União

ANEXO I

DOS CARGOS, VAGAS, REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA
A descrição dos cargos, vagas, remuneração, carga horária e outras informações sobre os cargos constam do Anexo I deste edital.

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO ( 4ª Série Completa)

N.°
Cargo Cargo Tipo Vagas

Carga
Horária
Semanal

Vencimento
Inicial R$

Habilitação/Esco-
laridade Exigida Tipo de Prova

Valor da Taxa de 
Inscrição

1.

 Agente de Serviços Pú-
blicos 
- Nível II – Estatutário 10 40 h 678,11

Certificado de 
conclusão de Pri-
mário Completo

Escrita e esforço 
físico 30,00
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2.

Agente de Serviços Públicos 
- Nível II – Distrito de San-
ta Cruz do Porto União Estatutário 02 40 h 678,11

Certificado de 
conclusão de Pri-
mário Completo

Escrita e esforço 
físico 30,00

3.

Agente de Serviços Públicos 
- Nível II – Distrito de São 
Miguel da Serra Estatutário 02 40 h 678,11

Certificado de 
conclusão de Pri-
mário Completo

Escrita esforço 
físico 30,00

4.

Motorista de Veículos 
PesadosrimCIAIS (1A.rova 
escrita e prruz do Tmblal 
incompleto s Estatutário 03 40 h 820,52

Certificado de 
conclusão de Pri-
mário Completo
Carteira Nacional 
de Habilitação, 
com categoria  
mínima “C” Escrita e prática 30,00

5.

Motorista de Veículos Pesa-
dos - Distrito de São Miguel 
da Serra Estatutário 01 40h 820,52

Certificado de 
conclusão de Pri-
mário Completo, 
Carteira Nacional 
de Habilitação, 
com categoria  
mínima “C” Escrita e prática 30,00

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO (8ª série completa)

N.°
cargo CARGO Tipo VAGAS

CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

VENCIMENTO
INICIAL R$

HABILITAÇÃO
/ESCOLARIDADE 
EXIGIDA TIPO DE PROVA

VALOR DA TAXA 
DE INSCRIÇÃO

6. Auxiliar Administrativo Estatutário 02 40 h 745,92

Certificado de 
Conclusão de 1º 
Grau.

Prova escrita e 
prática informá-
tica 50,00

7.
 Mecânico de Veículos 
Pesados Estatutário 01 40 h 820,52

Certificado de 
Conclusão de 1º 
Grau Escrita e prática 50,00

8.

 Operador de Máquinas 
Pesadas - Distrito de San-
ta Cruz do Porto União 
Tipo: Trator de Esteira, 
Retroescavadeira, Rolo 
Compactador, Motonivela-
dora e Pá Carregadeira Estatutário 01 40 h 902,57

Certificado de 
Conclusão de 1º 
Grau 
Carteira Nacional 
de Habilitação, 
com categoria 
mínima “C” Escrita e prática 50,00

9.

 Operador de Máquinas 
Pesadas - Distrito de São 
Miguel da Serra 
Tipo: Trator de Esteira, 
Retroescavadeira, Rolo 
Compactador, Motonivela-
dora e Pá Carregadeira Estatutário 01 40 h 902,57

Certificado de 
Conclusão de 1º 
Grau 
Carteira Nacional 
de Habilitação, 
com categoria 
mínima “C” Escrita e prática 50,00

10.

Operador de Máquinas 
Pesadas  Tipo: Trator de 
Esteira, Retroescavadei-
ra, Rolo Compactador, 
Motoniveladora e Pá 
Carregadeira   Estatutário 03 40 h 902,57

Certificado de 
Conclusão de 1º 
Grau.
Carteira Nacional 
de Habilitação, 
com categoria  
mínima “C”. Escrita e prática 50,00

ENSINO MÉDIO COMPLETO (2ª  grau completo)

N.°
cargo CARGO Tipo VAGAS

CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

VENCIMENTO
INICIAL R$

HABILITAÇÃO
/ESCOLARIDADE 
EXIGIDA TIPO DE PROVA

VALOR DA TAXA 
DE INSCRIÇÃO

11. Agente Administrativo Estatutário 02 40 h 1.201,32

Certificado de 
conclusão de 
Ensino Médio (2º 
Grau);

Prova escrita e 
prática informá-
tica 80,00
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12.
Auxiliar de Cirurgião Dentis-
ta Estatutário 01 40 h 902,57

Certificado de 
conclusão de 
Ensino Médio (2º 
Grau); Certifica-
do do Curso de 
Auxiliar de Con-
sultório Dentário, 
com no mínimo 
de 800 horas/au-
las; Registro no 
respectivo órgão 
fiscalizador do 
Estado de Santa 
Catarina. Prova escrita 80,00

13. Auxiliar de Enfermagem Estatutário 02 40 h 1.092,11

Certificado de 
conclusão de 
Ensino Médio, 
com habilitação 
Profissional 
Plena de Técnico 
em Enfermagem. 
Registro no 
respectivo órgão 
fiscalizador do 
Estado de Santa 
Catarina Prova escrita 80,00

14.  Fiscal de Obras e Posturas Estatutário 01 40 h 1.201,32

Certificado de 
Conclusão do 
Ensino Médio 
(2º Grau), com 
habilitação Pro-
fissional plena 
de Técnico em 
Edificações.

Prova escrita e 
prática informá-
tica 80,00

15. Fiscal de Tributos Estatutário 01 40 h 1.201,32

Certificado de 
conclusão de 
Ensino Médio (2º 
Grau);

Prova escrita e 
prática informá-
tica 80,00

16.
 Motorista de Veículos 
Leves Estatutário 02 40 h 820,52

Certificado de 
conclusão de 
Ensino Médio (2º 
Grau); Carteira 
Nacional de 
Habilitação, com 
categoria mínima 
“C”.

Prova escrita e 
prática 80,00

17. Telefonista Estatutário 01 30 h 820,52

Certificado de 
conclusão de 
Ensino Médio (2º 
Grau); Prova escrita 80,00

ENSINO SUPERIOR COMPLETO (3ª  grau completo)

N.°
cargo CARGO Tipo VAGAS

CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

VENCIMENTO
INICIAL R$

HABILITAÇÃO
/ESCOLARIDADE 
EXIGIDA TIPO DE PROVA

VALOR DA TAXA 
DE INSCRIÇÃO

18. Assistente Social Estatutário 02 30 h 1.758,85

Diploma de 
Graduação em 
Serviço Social 
registrado no 
MEC.  Registro 
no respectivo 
órgão fiscaliza-
dor do Estado de 
Santa Catarina Escrita  120,00
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19. Arquiteto Estatutário 01 40 h 1.758,85

Diploma de 
Graduação em 
Arquitetura 
e Urbanismo 
registrado no 
MEC. Registro 
no Respectivo 
Órgão fiscaliza-
dor do Estado de 
Santa Catarina Escrita  120,00

20. Engenheiro Ambiental Estatutário 01 40 h 1.758,85

Diploma de 
Graduação  de 
nivel superior 
em Engenha-
ria Ambiental 
registrado no 
MEC. Registro no 
respectivo órgão 
fiscalizador do 
Estado de Santa 
Catarina Escrita  120,00

21. Engenheiro Civil Estatutário 01 40 h 1.758,85

Diploma de 
Graduação  de 
nivel superior em 
Engenharia Civi 
registrado no 
MEC. Registro no 
respectivo órgão 
fiscalizador do 
Estado de Santa 
Catarina Escrita 120,00

22.
Psicólogo com Especializa-
ção em Saúde Mental Estatutário 01 40 h 1.758,85

Diploma de 
Graduação de 
nível superior 
em Psicologia 
registrado no 
MEC. Especiali-
zação em Saúde 
Mental  
Registro no 
respectivo órgão 
fiscalizador do 
Estado de Santa 
Catarina. Escrita  120,00

23. Fonoaudiólogo Estatutário 01 40 h 1.758,85

Diploma de 
Graduação de 
nivel superior em 
Fonoaudiologia 
registrado no 
MEC.  Registro 
no respectivo 
órgão fiscaliza-
dor do Estado de 
Santa Catarina Escrita  120,00

24. Médico Psiquiatra Estatutário 01 05 h 1.758,85 Diploma de 
Graduação 
em Medicina 
com Título de 
Especialização 
e/ou registro de 
qualificação de 
especialidade na 
área de atuação;
Registro no 
respectivo órgão 
fiscalizador do 
Estado de Santa 
Catarina.

Escrita 120,00
25. Médico Neurologista Estatutário 01 05 h 1.758,85 Escrita 120,00
26. Médico Ortopedista Estatutário 01 05 h 1.758,85 Escrita 120,00
27. Médico Dermatologista Estatutário 01 05 h 1.758,85 Escrita 120,00
28. Médico Pediatra Estatutário 01 05 h 1.758,85 Escrita 120,00

29. Médico Clinico Geral Estatutário 01 05 h 1.758,85 Escrita 120,00
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30. Médico Plantonista Estatutário 03

Salário/Carga Horária Váriavel
02 hs :                 110,65
03 hs:                  158,21
06 hs 1 medico:  632,85
06 hs 2 medicos: 316,42
06 hs  madrug:   389,72

Diploma do Cur-
so de Medicina 
Registrado no 
MEC, Registro no 
respectivo órgão 
fiscalizador do 
Estado de Santa 
Catarina Escrita 120,00

31. Médico do PSF Celetista - CLT 03 40 h 11.452,34

Diploma de 
Graduação em 
Medicina  regis-
trado no MEC.  
Registro no 
respectivo órgão 
fiscalizador do 
Estado de Santa 
Catarina Escrita 120,00

ANEXO II
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
SÉRIES INICIAIS (primário)

Agente de Serviços Públicos nível II
Certificado de conclusão de primário completo.
Atribuições: Fazer o serviço de faxina em geral; varrição e limpeza de vias públicas; remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas 
e equipamentos; limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; arrumar banheiros; auxiliar na arrumação e troca de roupa de 
cama; lavar e encerar assoalhos, lavar e passar vestuários e roupas de cama e mesa; coletar lixo dos depósitos colocando-os nos reciPorto 
Uniãotes apropriados; lavar vidros, espelhos e persianas; varrer pátios; fazer café, e, eventualmente servi-lo; fechar portas, janelas e ou-
tras vias de acesso; eventualmente operar elevadores, responsabilizar-se pelos trabalhos de cozinha, preparar dietas e refeições de acordo 
com cardápios; preparar refeições ligeiras, mingaus, café, chá e outras; encarregar-se de todos os tipos de cozimento em larga escala, 
tais como: vegetais, cereais, legumes, carnes de variadas espécies; preparar sobremesas e sucos dietéticos; eventualmente fazer pães, 
biscoitos, sorvetes e artigos de pastelaria em geral; encarregar-se da guarda e conservação de alimentos; fazer os pedidos de suprimento 
de material necessário à cozinha ou a preparação de alimentos; operar os diversos tipos de fogões, aparelhos e demais equipamentos de 
cozinha; distribuir, fiscalizar e orientar os trabalhos dos auxiliares; supervisionar os serviços de limpeza zelando pela conservação e higiene 
dos equipamentos e instrumentos de cozinha; limpar e preparar cereais, vegetais e carnes de variadas espécies para cozimento; auxiliar no 
preparo de dietas especiais e normais; preparar e servir merendas, preparar mesas e ajudar na distribuição de refeições; proceder à limpeza 
de utensílios, aparelhos e equipamentos; auxiliar no controle do estoque de material e gêneros alimentícios; auxiliar no recebimento, confe-
rência e guarda de gêneros alimentícios; manter a higiene dos locais de trabalho; conservar os alimentos em vasilhame e locais apropriados; 
executar tarefas afins; confeccionar roupas de cama, mesa e aventais; confeccionar vestuários para alunos das escolas e para internados em 
unidades hospitalares; confeccionar cortinas e capas de móveis; lavar tecidos e passá-los preparando-os para o corte quando necessário; 
tomar medidas individuais para a confecção de peças; executar corte simples e em grosso; operar com máquina de costura elétrica ou não; 
costurar a mão e manejar instrumentos de uso da profissão; fazer consertos; passar roupa a ferro; executar remates, chuleios, caseados, 
pregar botões e outros acabamentos de confecção de roupas; limpar e azeitar máquinas de costura; e executar tarefas afins.

Motorista de Veículos Pesados
Habilitação: 
Certificado de conclusão de Primário Completo
Carteira Nacional de Habilitação, com categoria  mínima “C”.
Atribuições: Dirigir automóveis, caminhões e outros veículos destinados ao transporte de cargas, sempre respeitando o Código Nacional de 
Trânsito, recolher máquinas, equipamentos rodoviários e veículos na garagem quando concluído o serviço do dia; manter máquinas, equipa-
mentos rodoviários e veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de urgência; zelar pela conservação dos veículos, má-
quina e equipamentos rodoviários que lhe forem confiados; providenciar abastecimento de combustível, água e lubrificante; comunicar ao 
seu superior qualquer anomalia no funcionamento dos veículos, máquinas e equipamentos rodoviários; e executar outras tarefas correlatas. 

ENSINO FUNDAMENTAL (8ª. série)

Auxiliar Administrativo
Habilitação:
Certificado de conclusão de 1º grau.
Atribuições: Operar computadores; redigir e digitar expedientes administrativos, tais como: memorandos, ofícios, informações, relatórios e 
outros; secretariar reuniões e lavrar atas; efetuar registros e cálculos relativos às áreas tributárias, patrimoniais, financeiras, de pessoal e 
outras; elaborar e manter atualizados fichários manuais; consultar e atualizar arquivos magnéticos de dados cadastrais através de terminais 
eletrônicos; operar máquinas calculadoras, leitora de microfilmes, registradora e de contabilidade; auxiliar na escrituração de livros contá-
beis; elaborar documentos referentes a assentamentos funcionais; proceder à classificação, separação e distribuição de expedientes; obter 
informações e fornecê-las aos interessados; auxiliar no trabalho de aperfeiçoamento e implantação de rotinas; proceder à conferência dos 
serviços executados na área de sua competência; e executar tarefas afins.

 Mecânico de Veículos Pesados
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em gesso, aplicar métodos preventivos para controle da cárie 
dental; proceder a conservação e a manutenção do equipamento 
odontológica, e executar tarefas afins.

Auxiliar de Enfermagem 
Habilitação:
Certificado de conclusão de Ensino Médio, com habilitação Profis-
sional Plena em Técnico em Enfermagem;
Registro no respectivo órgão fiscalizador do Estado de Santa Ca-
tarina.
Atribuições: Executar as atividades auxiliares de nível médio, atri-
buídas à equipe de enfermagem, cabendo-lhe: executar ações de 
tratamento simples, preparar o paciente para consultas, exames e 
tratamento; observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas ao 
nível de sua qualificação; executar tratamentos especificamente 
prescritos ou de rotina, além de outras atividades de enferma-
gem, tais como: ministrar medicamentos por via oral e parenteral, 
realizar controle hídrico, fazer curativos, aplicar oxigenoterapia, 
nebulização, enteroclisma, enema a calor ou frio, executar tare-
fas referentes à conservação e aplicação de vacinas; participar na 
prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral; realizar 
testes e proceder à sua leitura, para subsídio de diagnóstico; co-
lher material para exames laboratoriais; executar atividades de 
desinfecção e esterilização; prestar cuidados de higiene e conforto 
ao paciente e zelar por sua segurança, inclusive alimentá-lo ou au-
xiliá-lo na alimentação; zelar pela limpeza e ordem do material, de 
equipamentos e de dependências de unidades de saúde; integrar 
a equipe de saúde; participar de atividades de educação e saúde, 
inclusive, orientar os pacientes na pós-consulta quanto ao cumpri-
mento das prescrições de enfermagem e médicas; realizar visitas 
domiciliares; auxiliar o enfermeiro na execução dos programas 
de educação para a saúde; executar atividades de apoio como 
lavagem e preparo do material para esterilização, recebimento, 
conferência e arranjo da roupa vinda da lavanderia, auxiliar na 
distribuição de alimentos e dietas; participar de levantamentos 
epidemiológicos e executar tarefas afins, inclusive as editadas no 
respectivo regulamento da profissão.

Fiscal de Obras e Posturas 
Habilitação:
Certificado de conclusão de Ensino Médio (2º Grau) com habilita-
ção Profissional Plena em Técnico em Edificações.
Atribuições: executar tarefas relacionadas à área de tributação do 
município; fiscalizar as obras sem alvarás; notificar, embargar e 
autuar obras; fazer valer as leis do município (Código de Obras, 
Posturas, Limpeza Pública e o Plano Diretor Municipal); executar 
tarefas de registro em formulários próprios de dados para o cadas-
tro imobiliário; verificar o dimensionamento de imóveis para efeito 
de registro cadastral; verificar a atualização da planta de valores 
imobiliários do município; verificar o lançamento de multas pelos 
agentes; verificar o lançamento de dados  no cadastro imobiliário; 
supervisionar o lançamento na dívida ativa do município; desem-
penhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na 
sua esfera de competência.

Fiscal de Tributos
Habilitação: 
Certificado de conclusão de Ensino Médio (2º Grau).
Atribuições: Orientar o cumprimento de leis, regulamentos e 
normas, bem como ao cumprimento das obrigações legais refe-
rentes ao pagamento de tributos, empregando os instrumentos 
ao seu alcance para evitar a sonegação; organizar e distribuir o 
trabalho de fiscalização na área sob sua jurisdição; formular crí-
ticas e propor sugestões que visem aprimorar a agilização dos 
trabalhos de fiscalização, tornando-as mais eficazes; fazer os cál-
culos e lançamentos relativos aos tributos de sua competência; 
auxiliar na elaboração de cadastro de contribuintes municipais, 
bem como, fornecer informações necessárias à sua atualização; 
prestar informações em processos relativos a tributos municipais, 

Habilitação: 
Certificado de conclusão de Primário Completo
Carteira Nacional de Habilitação, com categoria  mínima “C”.
Atribuições: Dirigir automóveis, caminhões e outros veículos desti-
nados ao transporte de cargas, sempre respeitando o Código Na-
cional de Trânsito, recolher máquinas, equipamentos rodoviários 
e veículos na garagem quando concluído o serviço do dia; manter 
máquinas, equipamentos rodoviários e veículos em perfeitas con-
dições de funcionamento; fazer reparos de urgência; zelar pela 
conservação dos veículos, máquina e equipamentos rodoviários 
que lhe forem confiados; providenciar abastecimento de combus-
tível, água e lubrificante; comunicar ao seu superior qualquer ano-
malia no funcionamento dos veículos, máquinas e equipamentos 
rodoviários; e executar outras tarefas correlatas. 

 Operador de Máquinas Pesadas 
Tipo: Trator de Esteira, Retroescavadeira, Rolo Compactador, Mo-
toniveladora e Pá Carregadeira.
Habilitação: 
Certificado de conclusão de 1º grau;
Carteira Nacional de Habilitação, com categoria  mínima “C”.
Atribuições: Executar terraplanagem, nivelamento de ruas e es-
tradas, assim como abaulamentos; abrir valetas e cortar terreno 
inclinado; operar máquinas rodoviárias em escavação, transporte 
de  terras, aterros e trabalhos semelhantes; operar com máquinas 
agrícolas de compactação, varredouras mecânicas, tratores, etc.; 
comprimir com rolo compressor cancha para calçamento ou asfal-
tamento; auxiliar no conserto de máquinas, lavrar e discar terras, 
preparando-as para o plantio; cuidar da limpeza e conservação 
das máquinas, zelando pelo bom funcionamento dos mesmos; e 
executar tarefas afins.

ENSINO MÉDIO COMPLETO

Agente Administrativo
Habilitação: 
Certificado de conclusão de Ensino Médio (2º Grau).
Atribuições: Examinar processos; redigir pareceres e informações; 
redigir expedientes administrativos tais como: memorandos, car-
tas, ofícios, relatórios; revisar quanto ao aspecto redacional, or-
dens de serviço, instruções, exposições de motivos, projetos de 
Lei, minutas de decretos e outros; realizar e conferir cálculos re-
lativos a lançamentos, alterações de tributos, avaliação de imó-
veis e vantagens financeiras e descontos determinados por lei; 
realizar ou orientar coleta de preços de materiais que possam ser 
adquiridos sem decorrência; efetuar ou orientar o recebimento, 
conferência, armazenagem e conservação de materiais e outros 
suprimentos; manter atualizados os registros de estoque; fazer ou 
orientar levantamentos de bens patrimoniais; eventualmente re-
alizar trabalhos datilográficos, operar com terminais eletrônicos e 
equipamentos de microfilmagem; antender contribuintes/usuários 
dos serviços públicos municipais com profissionalismo, lealdade e 
ética; e executar tarefas afins.

Auxiliar de Cirurgião Dentista
Habilitação:
Certificado de conclusão de Ensino Médio;
Certificado do Curso de Auxiliar de Consultório Dentário, com no 
mínimo de 800 horas/aulas;
Registro no respectivo órgão fiscalizador do Estado de Santa Ca-
tarina.
Atribuições: Executar as atividades de rotina do consultório den-
tário, orientar os pacientes sobre higiene bucal, marcar consultas, 
preencher e anotar fichas clínicas, manter em ordem o arquivo e 
fichário,  controlar o movimento financeiro,  revelar e montar ra-
diografias intra-orais, preparar o paciente para atendimento; auxi-
liar no atendimento ao paciente; instrumentar o cirurgião dentista; 
promover o isolamento no campo operatório, manipular matérias 
de uso odontológico: selecionar moldeiras, confeccionar modelos 
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Atribuições: Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo 
do serviço social, preparar programas de trabalho referente ao 
serviço social; realizar e interpretar pesquisas sociais; orientar e 
executar trabalhos nos casos de reabilitação profissional; encami-
nhar usuários a dispensários e hospitais acompanhado de trata-
mento e recuperação dos mesmos, assistindo aos familiares; pla-
nejar e promover inquéritos sobre a situação social de escolares e 
suas famílias; fazer triagens dos casos apresentados para estudo 
prestando orientação com vistas para dar a solução adequada ao 
problema; estudar os antecedentes da família ; orientar a seleção 
sócio-econômica para a concessão de bolsa de estudos e outros 
auxílios do município; selecionar candidatos a amparo pelos servi-
ços de assistência à velhice, à infância abandonada; a cegos, etc.; 
fazer levantamentos sócio-econômicos com vistas de planejamen-
to habitacional nas comunidades; pesquisar problemas relaciona-
dos com o trabalho; supervisionar e manter registros dos casos 
investigados; prestar serviços em creches, centros de cuidados 
diurnos, de oportunidades e sociais; prestar assessoramento; rea-
lizar entrevistas e pesquisar com apenados e encaminhá-los para 
a realização de serviços comunitários; conduzir veículos oficiais 
quando em serviço que requeira visitas domiciliares ou a enti-
dades; participar no desenvolvimento de pesquisa médico-sociais 
e interpretar, junto ao médico, a situação social do doente e de 
sua família; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias a 
execução de atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, 
inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.

Arquiteto
Habilitação: 
Diploma de graduação de nível superior em Arquitetura e Urbanis-
mo, registrado no MEC;
Registro no respectivo órgão fiscalizador do Estado de Santa Ca-
tarina.
Atribuições: Projetar, dirigir e fiscalizar obras, realizar projetos de 
escolas e edifícios públicos; realizar perícias e fazer arbitramentos; 
colaborar na elaboração de projetos de plano diretor do Municí-
pio; elaborar projetos de conjuntos residenciais e praças públicas; 
fazer orçamentos e cálculos sobre projetos de construções em ge-
ral; planejar ou orientar a construção e reparos de monumentos 
públicos; projetar, dirigir e fiscalizar serviços de urbanismo e cons-
trução de obras de arquitetura paisagística; examinar projetos e 
proceder a vistoria de construções; emitir parecer sobre questões 
de sua especialidade; elaboração de projetos complementares 
(elétrico, hidráulico e outros); e exercer tarefas afins, inclusive as 
editadas no respectivo regulamento da profissão

Engenheiro Ambiental
Habilitação:
– Diploma de graduação de nível superior em Engenharia Am-
biental;
– Registro no respectivo órgão fiscalizador do Estado de Santa 
Catarina.
Atribuições: Supervisionar, coordenar e orientação técnica; Estu-
dar, planejar projetos específicos; Estudar a viabilidade técnico-
econômica; Assistência, assessoria e consultoria; Direção de obra 
e serviço técnico; Vistoriar, periciar, avaliar, arbitramento, laudo e 
parecer técnico; Desempenhar cargo e função técnica; Ensinar, 
pesquisar, analisar experimentação, ensaio, divulgação técnica 
e extensão; Elaborar orçamento; Padronizar e mensurar controle 
de qualidade; Fiscalizar obra e serviço técnico; Produção técni-
ca e especializada; Condução de trabalho técnico; Execução de 
desenho técnico; Diagnosticar meio físico e biológico, procuran-
do prover meios para sua conservação, educação, planejamen-
to, prevenção e proteção dos recursos naturais renováveis e não 
renováveis. Desenvolver atividades associadas à gestão de ma-
nejo de resíduos e efluentes. Planejamento do espaço. Desenvol-
ver alternativas de uso dos recursos naturais e recursos hídricos, 
estabelecendo os padrões educativos e técnicos para estimular 
a convivência sociedade-natureza. Compreensão dos aspectos 

parcelamento de multas e reajustamento de débitos; auxiliar no 
levantamento periódico da dívida ativa; informar e orientar quan-
do solicitado, sobre assuntos relativos a pagamentos de tributos e 
multas; intimar os infratores e praticar, sob supervisão, atos que 
tornem a fiscalização efetiva, comunicando deficiências e propon-
do medidas regularizadoras; zelar pela guarda e arquivo das guias 
de recolhimento fiscal; apresentar subsídios necessários às deci-
sões superiores para adequação da política tributária nas deman-
das e aspirações dos contribuintes, compatibilizando-as com as 
determinações de âmbito federal e estadual;  e executar tarefas 
afins.

Motorista de Veículos Leves 
Habilitação: 
Certificado de conclusão de Ensino Médio (2º Grau);
Carteira Nacional de Habilitação, com categoria  mínima “C”.
Atribuições: Conduzir veículos automotores destinados ao trans-
porte de passageiros; respeitando o código Nacional de Trânsito, 
recolher o veículo na garagem ou local destinado quando conclu-
ída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito por ventura 
existente; manter o veículo em perfeitas condições de funciona-
mento; manter o veículo limpo e proceder a lavação e limpeza 
externa e interna do mesmo; fazer reparos de emergência; en-
carregar-se de transporte e entrega de correspondência que lhe 
for confiada; auxiliar no controle de quilometragem e de gasto 
de combustível; promover o abastecimento de combustíveis, água 
e óleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, 
faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção e de velocida-
de; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau 
de densidade e nível de água da bateria, bem como a calibração 
dos pneus; auxiliar médicos , enfermeiros e assistentes sociais na 
assistência a pacientes e alunos, ajudando-os na sua locomoção, 
quando necessário; conduzindo caixa de medicamentos, tubos de 
oxigênio, macas, etc.; eventualmente operar rádio transceptor;  
tratar com educação e respeito os passageiros do veículo; manter 
a Carteira nacional de Habilitação (CNH) atualizada;  e executar 
tarefas afins.  

Telefonista
Habilitação: 
Certificado de conclusão de Ensino Médio (2º Grau).
Atribuições: Atender às chamadas telefônicas internas e externas, 
conectando as ligações com os ramais solicitados, efetuar ligações 
locais, interurbanas e internacionais, conforme solicitação, anotar 
dados sobre ligações interurbanas e internacionais completas, re-
gistrando nome do solicitante e do destinatário, duração da cha-
mada e tarifa correspondente, manter atualizada lista de ramais 
existentes na Prefeitura, correlacionando-os com as unidades e 
seus servidores, bem como consultar lista telefônica, para auxiliar 
na operação da mesa e prestar informações aos usuários internos 
e externos, atender com urbanidade a todas as chamadas telefôni-
cas para Prefeitura e procurar prestar informações de caráter geral 
aos interessados, anotar recados, na impossibilidade de transferir 
a ligação ao ramal solicitado, para oportunamente transmiti-los 
aos seus respectivos destinatários, comunicar imediatamente à 
chefia imediata quaisquer defeitos verificados no equipamento, a 
fim de que seja providenciado seu reparo, impedir aglomeração de 
pessoas junto à mesa telefônica, a fim de que as operações não 
sejam perturbadas, zelar pela conservação dos equipamentos que 
utiliza,  e executar tarefas afins.

ENSINO SUPERIOR

Assistente Social
Habilitação: 
Diploma de curso de graduação em Serviço Social, reconhecido 
pelo MEC;
Registro no respectivo órgão fiscalizador do Estado de Santa Ca-
tarina.
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da linguagem, audiometria, além de outras técnicas próprias para 
estabelecer plano de tratamento ou terapêutico; elaborar plano 
de tratamento dos pacientes, baseando-se nos resultados da 
avaliação do fonoaudiólogo, nas peculiaridades de cada caso e 
se necessário nas informações médicas; desenvolver trabalho de 
prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e oral, 
voz e audição; desenvolver trabalhos de correção de distúrbios 
da palavra, voz, linguagem e audição, objetivando a reeducação 
neuromuscular e a reabilitação do paciente;avaliar os pacientes 
no decorrer do tratamento, observando a evolução do processo 
e promovendo os ajustes necessários na terapia adotada;  pro-
mover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos 
sociais;  elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, rea-
lizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento 
de atividades em sua área de atuação;  participar da equipe de 
orientação e planejamento escolar, inserindo aspectos preventivos 
ligados à fonoaudiologia; participar das atividades administrativas, 
de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;  partici-
par das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas 
e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitati-
vo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de 
grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Administração 
Municipal e outras entidades públicas e particulares, realizando es-
tudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações 
e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos, 
direta ou indiretamente, à política de atendimento à criança e ao 
adolescente; e realizar outras atribuições compatíveis com sua es-
pecialização profissional.

Médico Psiquiatra - Médico Neurologista - Médico Ortopedista - 
Médico Dermatologista - Médico Pediatra - Médico Clinico Geral
Habilitação:
Diploma do Curso de Medicina, registrado no MEC;
Certificado do curso de Especialidade na área de atuação;
Registro no respectivo órgão fiscalizador do Estado de Santa Ca-
tarina.
Atribuições: Prestar assistência médica-cirúrgica; prioridade para 
atendimento ao Serviço de Saúde Pública; disposição para mu-
danças de turno e/ou horário para prestação de serviço; compro-
metimento com a implantação de Programas de Saúde específicos 
do município; obedecer as Políticas de Saúde estabelecidas pela 
Secretaria de Saúde e Ação Social ou órgão competente; manter 
conduta que propicie ao usuário do Sistema de Saúde um atendi-
mento eficaz, honesto, agradável e atencioso; atender consultas 
médicas em ambulatórios, hospitais, unidades volantes. efetuar 
exames médicos em escolares e pré-escolares; examinar servido-
res públicos municipais para fins de controle no ingresso, licença 
e aposentadorias; fazer visitas domiciliares a servidores públicos 
municipais para fins de controle de faltas por motivo de doen-
ça; preencher e assinar laudos de exames e verificação; fazer 
diagnóstico e recomendar a terapêutica indicada para cada caso. 
Prescrever exames laboratoriais tais como: sangue, urina, raio x 
e outros; examinar casos especiais e serviços especializados; pre-
encher a ficha única individual do paciente; preencher relatórios 
mensais relativos às atividades do emprego; participar do planeja-
mento, execução e avaliação de programas de prevenção à Saúde 
e Higiene; participar de Programas e pesquisa em Saúde Pública e 
ou Coletiva; executar outras tarefas correlatas, inclusive as edita-
das no respectivo regulamento da profissão. 

Médico Plantonista
Habilitação:
Diploma do Curso de Medicina, registrado no MEC;
Registro no respectivo órgão fiscalizador do Estado de Santa Ca-
tarina. 

educacionais, tecnológicos, culturais, éticos e sociais da gestão 
ambiental, estabelecendo os fundamentos da sustentabilidade. 
Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução 
das atividades próprias do cargo e executar tarefas afins, inclusive 
as editadas no respectivo regulamento da profissão.”

Engenheiro Civil
Habilitação: 
Diploma de graduação de nível superior em Engenharia Civil;
Registro no respectivo órgão fiscalizador do Estado de Santa Ca-
tarina. 
Atribuições: Serviços técnicos de engenharia civil, abrangendo a 
programação, controle, fiscalização, avaliação e execução de pro-
jetos arquitetônicos de obras públicas, incluindo-se construção e 
conservação de estradas de rodagem e vias públicas, bem como 
obras de captação, abastecimento de água, drenagem e irrigação 
e saneamento urbano e rural; projetar, fiscalizar e dirigir trabalhos 
relativos a máquinas, oficinas e serviços de urbanização em ge-
ral; realizar perícias, avaliações, laudos e arbitramentos; examinar 
projetos e proceder a vistorias de construções; exercer atribuições 
relativas à engenharia de trânsito e técnicas de materiais; efe-
tuar cálculos de estruturas de concreto armado, aço e madeira; 
responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução 
das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusi-
ve as editadas no respectivo regulamento da profissão; executar 
cálculos estruturais e orçamentos de obras públicas via sistema 
de informática; executar tarefas afins, inclusive as editadas no 
respectivo regulamento da profissão.

Psicólogo com Especialização em Saúde Mental
Habilitação:
Diploma de Curso de Formação de Psicologia, registrado no MEC;
Especialização em Saúde Mental  registrado no respectivo órgão 
fiscalizador
Registro no respectivo órgão fiscalizador do Estado de Santa Ca-
tarina.
Atribuições:  Além de trabalhar com questões individuais dos pa-
cientes visará sua inserção familiar e social, através de consultas 
individuais familiares e de trabalhos grupais e comunitários;   Au-
xiliará nas atividades de terapia ocupacional e nas de cunho reabi-
litativo;   Exercerá suas funções específicas,  de psicodiagnóstico, 
psicoterapia individual, e psicoterapia em grupo, segundo méto-
dos de sua escolha, sozinho ou em co-terapia com outro psicólogo 
ou com psiquiatra; auxiliar o indivíduo a aprimorar sua condição 
humana; - participar dos planejamentos e realizar atividades cul-
turais, terapêuticas e recreativas com o objetivo de propiciar a 
reinserção social e profissional dos usuários que utilizam dos ser-
viços do CAPS; - coordenar e supervisionar os estágios em áreas 
específicas; - realizar pesquisas visando a construção e ampliação 
do conhecimento teórico aplicado no campo da Saúde Mental; 
Fazer boletins de atividades diárias e o condensado mensal; fa-
zer anotações no prontuário, sobre a assistência prestada;  dar 
orientações individuais aos usuários e familiares; - acompanhar 
as atividades do serviço, observando a realização de atividades e 
avaliando o comportamento dos usuários frente as mesmas; fazer 
visitas domiciliares, escolares, hospitalares e em locais de traba-
lho, se necessário; e executar tarefas afins, inclusive as editadas 
no respectivo regulamento da profissão conforme lei.

Fonoaudiólogo
Habilitação:
Diploma do Curso de Fonoaudiologia, registrado no MEC;
Registro no respectivo órgão fiscalizador do Estado de Santa Ca-
tarina.
Atribuições: Compete ao Fonoaudiólogo prestar assistência fono-
audiológica, através da utilização de métodos e técnicas fonoau-
diológicas a fim de desenvolver e/ou restabelecer a capacidade 
de comunicação dos pacientes, além das seguintes atribuições:  
avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos, 
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Atribuições: prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva, diagnosticar e tratar das doenças do corpo humano, em ambulatórios, es-
colas, creches, hospitais ou órgãos afins; fazer inspeção de saúde em servidores municipais, bem como candidatos a ingresso no serviço 
público municipal

Médico do PSF 
o Médico da equipe preconizada pelo PSF deve ser um Generalista, atendendo a todos os componentes das famílias, independente de 
sexo e idade. Esse profissional deverá comprometer-se com a pessoa, inserida em seu contexto biopsicossocial, e não com um conjunto 
de conhecimentos específicos ou grupos de doenças. Seu compromisso envolve ações inclusive em indivíduos saudáveis. Suas ações são 
desenvolvidas na Unidade de Saúde e nos domicílios.
realizar consultas clinicas aos usuários da sua área adstrita;
executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso;
realizar consultas e procedimentos na USF e, quando necessário, no domicílio;
realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica, definidas na Norma Operacional da 
Assistência à Saúde - NOAS 2001;
aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva;
fomentar a criação de grupos de patologias especificas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc;
realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências;
encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF, por meio de um 
sistema de acompanhamento e referência e contra-referência;
realizar pequenas cirurgias ambulatórias;
indicar internação hospitalar;
solicitar exames complementares;
verificar e atestar óbito;
prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade, tanto em consulta como nas visitas domiciliares; valorizar a relação 
médico/paciente e médico/família.
abordar os aspectos preventivos e de educação sanitária com indivíduos sadios ou doentes; Executar as ações de assistência nas áreas de 
atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao trabalhador, ao adulto e ao idoso.
realizar atendimento de primeiros cuidados nas urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais;
acompanhar a execução dos Protocolos, devendo modificar a rotina médica, desde que existam indicações clínicas e evidências científicas 
para tanto; na eventualidade da revisão dos Protocolos ou da criação de novos Protocolos, os Conselhos Federais de Medicina e Enfermagem 
e outros Conselhos, quando necessário, deverão participar também da sua elaboração (Portaria MS nº 648/06 alteração).

ANEXO III

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
ATENÇÃO:
Poderão ser objeto de questões quaisquer alterações na legislação constante dos programas das provas, havidas e publicadas até o dia da 
publicação do presente edital.
Nas questões relacionadas a conhecimentos de informática, salvo expressa menção do programa e ou enunciado, as perguntas poderão 
estar relacionadas a qualquer versão dos softwares existentes no mercado.

CONTEÚDO COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL SÉRIES INICIAIS (primário)

PROVAS DISCIPLINA CONTEÚDO



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 220

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 135122/10/2013 (Terça-feira)

Pr
ov

a 
Co

nh
ec

im
en

to
s 

G
er

ai
s 

Língua Portu-
guesa

Língua escrita objetiva e suas formas;  Fonética e Fonologia, Ortografia, Demonstrar Domínio da língua escrita, Leitura e Inter-
pretação de Textos Interpretação de texto;  Alfabeto – Vogais e Consoantes;  Maiúsculas e Minúsculas; Separação de sílabas;  
Ditongos, tritongos, Hiato, Dígrafo, Aumentativo e Diminutivo;  Masculino e Feminino (artigos);  Sinônimo e Antônimo;  Plural e 
Singular;  encontros vocálicos; encontros consonantais; dígrafos; sílabas; tonicidade das sílabas. Substantivos, Noções de tempos 
verbais: presente, passado e futuro. Noções de pronomes pessoais e possessivos. Reconhecimento de frases corretas e incorretas.
Bibliografia Sugerida:
CUNHA, Celso e CINTRA, Luis Filipe Lindley. Nova gramática do português contemporâneo. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 5ª. Ed. 
2010.
FERREIRA, A. B. de H. Novo Aurélio século XXI: o dicionário da língua portuguesa. R. J: Nova Fronteira, 1999. Médicas, 1995.
Livros didáticos da Língua Portuguesa de 1ª a 4ª série do ensino fundamental. 
Outras Gramáticas Normativas.

Matemática  

Números pares e ímpares. Ordem crescente e decrescente. Noções de operações com números naturais: adição, subtração, multi-
plicação e divisão. Noções de sistemas de medidas: tempo, comprimento e quantidade. Resolução de situações-problema. Juros e 
procentagem
Bibliografia Sugeriada:
Livros didáticos de 1ª a 4ª série do ensino fundamental. 
GIOVANNI, José Ruy; CASTRUCCI, Benedito; GIOVANNI JR., José Ruy. A conquista da Matemática: 5ª a 8ª série. SP, Ed. FTD, 
2008.
CAVALCANTE, Luiz G; SOSSO, Juliana; VIEIRA, Fabio; POLI, Edneia. Para Saber Matemática: 5ª. A 8ª. Série. SP Ed. Saraiva, 2008
SOARES, Eduardo Sarquis.  Matemática com o Sarquis. 1ª a 4ª séries do ensino fundamental. Ed. Saraiva. 
SANCHES, Lucília Bechara, LIBERMAN, Marlúcia, WEY, Regina Lúcia Motta. Fazendo e compreendendo a Matemática. 1ª a 4ª séries 
do ensino fundamental. Ed. Saraiva. 
SANTOS, Ieda Medeiros C.E, DARIN Áurea Joana S. Matemática. 1ª a 4ª séries do ensino fundamental. Ed. IBEP. 
SOUZA, Maria Helena Soares de. Matemática - série Brasil. 1ª a 4ª séries do ensino fundamental. Ed. Ática.

Conteúdos 
Gerais e atuali-
dades
(Ciências, His-
tória, Geogra-
fia,  atualida-
des conforme 
conteúdo 
programático)

Fundamentos históricos e geográficos do Município, de Santa Catarina e do Brasil e do mundo.  Atualidades: Tópicos relevantes e 
atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desen-
volvimento sustentável, problemas ambientais. Interação entre o clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no espaço 
natural brasileiro. Aspectos culturais, artísticos, históricos e geográficos do Brasil, de Santa Catarina e do Município de Porto União. 
Bibliografia sugerida:
Almanaque Abril 2013.
Livros, Jornais, Revistas, Telejornais e outros materiais que abrangem o programa proposto e a critério do candidato, podendo ser 
quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados.

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DOS CARGOS NÍVEL FUNDAMENTAL SERIES INICIAIS (4ª SÉRIE)

Legislação Municipal:
Lei Orgânica Municipal
Estatuto dos Servidores públicos de Porto União

Agente de Serviços Públicos - Nível II 
Noções básicas de conservação e manutenção. Noções básicas de higiene e limpeza. Cuidados elementares com o patrimônio. Utilização 
de materiais e equipamentos de limpeza. Guarda e armazenagem de materiais e utensílios. Habilidades manuais no desempenho das tare-
fas: sequência correta das operações; uso correto de ferramentas, utensílios e equipamentos; manutenção e conservação de ferramentas, 
utensílios e equipamentos; dosagem dos produtos para limpeza; Noções básicas de segurança e higiene do trabalho. Relacionamento hu-
mano no trabalho. Importância da disciplina no trabalho. Simbologia dos produtos químicos e de perigo; Noções de operação de maquinas 
simples para limpeza e conservação do ambiente; Reciclagem de lixo; limpeza e higienização de prédios públicos, superfícies brancas e 
revestimentos cerâmicos; Noções de higiene e higiene no ambiente de trabalho; limpeza e higienização de banheiros e áreas comuns; ar-
mazenamento, cuidados de manuseio e destino do lixo. Noções de ética e cidadania; Regras de comportamento no ambiente de trabalho; 
regras de hierarquias no serviço público; regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e 
colegas de trabalho; Zelo pelo patrimônio público; Noções de prevenção de acidentes de trabalho e incêndio; Execução de atividades afins, 
observando se a pratica do dia a dia. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo.
Bibliografia Sugerida: a critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados.

Motorista de Veículos Pesados
Noções do Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções, Deliberações, Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema 
Nacional de Trânsito; Direção defensiva;  Noções gerais de circulação e conduta; Noções de mecânica;  Manutenção e Limpeza de veículos;  
Equipamento de Proteção Individual, Noções de prevenção de acidentes, funcionamento e Manejo do equipamento utilizado; Noções de 
segurança; Conhecimentos básicos de normas de higiene no ambiente de trabalho, conservação, limpeza e guarda de materiais sob sua 
responsabilidade; Execução de atividades afins, observando se a pratica do dia a dia.  Noções de Hierarquia e relações humanas no trabalho 
e noções de segurança e equipamentos de segurança no trabalho; Noções de Primeiros Socorros ética e cidadania.; Conhecimento teórico 
de primeiros socorros, restrito apenas às exigências do Contran ou órgão regulamentador de trânsito; Estatuto do Servidor e Lei Orgânica 
Municipal e  outros conceitos inerentes as atribuições do cargo.
Bibliografia Sugerida
BRASIL, Código de Trânsito Brasileiro atualizado.
Outras a critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados.
CONTEÚDO COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO, 
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ENSINO MÉDIO E SUPERIOR

PROVASDISCIPLINA CONTEÚDO
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Língua Portu-
guesa

Interpretação de Textos – Língua escrita objetiva e suas formas;  Fonética e Fonologia, Ortografia, classe estrutura e formação 
de palavras, frase, oração, período, pontuação, derivação e composição, substantivo, adjetivo, pronome, verbo, artigo, numerais, 
advérbio, preposição, conjunção, interjeição, o período e sua construção, sujeito, predicado,  oxítonas, paroxítonas, proparoxíto-
nas, acentuação gráfica, figuras de sintaxe, figuras de linguagem, noções de versificação, literatura brasileira; Gêneros literários 
e discursivos. Ortografia oficial – novo acordo ortográfico. 
Bibliografia Sugerida
ANDRÉ, Hildebrando A de. Gramática ilustrada. 4. ed. São Paulo: Moderna, 1990. 
CUNHA, Celso e CINTRA, Luis Filipe Lindley. Nova gramática do português contemporâneo. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 5ª. 
Ed. 2010.
CEGALLA, Domingos Paschoal.  Novíssima gramática da língua portuguesa. 26. Ed. São Paulo: Companhia Editora Nacional. 
1985. 
FERREIRA, A. B. de H. Novo Aurélio século XXI: o dicionário da língua portuguesa. R. J: Nova Fronteira, 1999. Médicas, 1995.
ROCHA LIMA, Carlos Henrique da.  Gramática normativa da língua portuguesa. 26. Ed. Rio de Janeiro: José Olympio, 1985. 
Livros didáticos de Língua Portuguesa para o ensino médio.
Outras Gramáticas Normativas.

Matemática  

Números Naturais e sistemas de numeração decimal; números racionais, operações com números naturais: adição, subtração, 
multiplicação e divisão;  Espaço e forma, grandezas e medidas;  Expressões numéricas, múltiplos, resolução de problemas, 
regras de três simples e composta,  sistema de numeração decimal e romana; Raízes, proporcionalidade entre seguimentos, 
semelhança de figuras, o números, formas geométricas, medidas de comprimento, ângulos e retas, números primos, medidas 
de tempo, polígonos,  frações, triângulos e quadriláteros, medidas de capacidade, porcentagem, juros simples e compostos, 
medidas de superfície, gráficos e tabelas, simetria e medidas de massa. Álgebra, trigonometria, geometria, geometria analítica, 
equações de primeiro e segundo grau, noções de estatística, Sequência, Progressão Aritmética e Progressão Geométrica.
Referências Bibliográficas
GIOVANNI, José Ruy; BONJORNO, José Roberto,  GIOVANNI JR., J.Matemática Fundamental: 2º, Grau – volume único.. SP, Ed. 
FTD, 2008.
Outros Livros de Matemática do ensino médio.

Conteúdos 
Gerais e atuali-
dades
(Ciências, His-
tória, Geografia,  
atualidades con-
forme conteúdo 
programático)

Fundamentos históricos e geográficos do Município, de Santa Catarina e do Brasil e do Mundo.  Atualidades: Tópicos relevan-
tes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, problemas ambientais. Interação entre o clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no 
espaço natural brasileiro. Aspectos culturais, artísticos, históricos e geográficos do Brasil, de Santa Catarina e do Município de 
Porto União. 
Bibliografia sugerida:
Almanaque Abril 2013.
Livros, Jornais, Revistas, Telejornais e outros materiais que abrangem o programa proposto e a critério do candidato, podendo 
ser quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados..

CONTEÚDO ESPECÍFICO AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL

Auxiliar Administrativo
Administração pública. Poderes Administrativos.  Atos Administrativos, Servidores Públicos, Responsabilidade Civil da Administração. Con-
trole Da Administração.  Correspondência Oficial,  Cuidados com o ambiente de trabalho: Noções de segurança e  higiene do trabalho. 
Noções de Protocolo, técnicas de arquivo, redação oficial. Noções de Hierarquia e relações humanas no trabalho e noções de segurança 
e equipamentos de segurança no trabalho; Noções de Primeiros Socorros ética e cidadania e  outros conceitos inerentes as atribuições 
do cargo. Comportamento organizacional (motivação, liderança, comunicação, trabalho em equipe, relacionamento interpessoal, relações 
humanas). Ética Profissional; Qualidade no atendimento: Atendimento ao público interno e externo, pessoalmente ou através do telefone; 
recebimento, orientação e encaminhamento das pessoas ao setor específico. Comunicação; Elementos da comunicação, emissor e receptor; 
Fraseologia adequada para o recepcionista. Redação e Documentos oficiais: formas de tratamento, elaboração, organização e expedição de 
documentos oficiais como relatório, ofício, memorando, aviso, ata, atestado, declaração, despacho, portaria, requerimento, circular e etc.; 
Recepção e despacho de documentos; Uso de equipamentos de escritório. Informática Básica- Sistemas operacionais Windows e Linux: 
sistema de arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e ferramentas. Microsoft Office e BR Office: criação, edição, formatação, 
visualização e impressão de tetos, planilhas e apresentações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos. Internet e Intranet; navegação 
e busca na Web; correio eletrônico. Segurança: softwares maliciosos; procedimentos e aplicativos de segurança; realização de cópias de 
segurança., outros conteúdos inerentes ao cargo. Noções de ética e cidadania. Constituição Federal, Estatuto do Servidor, Lei Orgânica 
Municipal e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo.
Bibliografia sugerida:
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais – Art. 
5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes – Art. 44 a 75).
- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa.
- BRASIL. Presidência da República. Manual de redação da Presidência da República. (Disponível em www.planalto.gov.br)
- KASPARY, Adalberto José, Redação Oficial Normas e Modelos. EDITAl.
- MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. Malheiros Editores.
- Outros manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados.
- Informática: Ajuda eletrônica integrada aos Programas básicos de informática
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
- PORTO UNIÃO. Lei Orgânica do Município – atualizada.
- PORTO UNIÃO. Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais.
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higiene do trabalho. Noções de Protocolo, técnicas de arquivo, 
redação oficial, Legislação: Constituição Federal, Lei Orgânica 
Municipal, Regime Jurídico dos Servidores do Município. Noções 
de Hierarquia e relações humanas no trabalho e noções de se-
gurança e equipamentos de segurança no trabalho; Noções de 
Primeiros Socorros, ética e cidadania e outros conceitos inerentes 
as atribuições do cargo, Comportamento organizacional (motiva-
ção, liderança, comunicação, trabalho em equipe, relacionamen-
to interpessoal, relações humanas). Ética Profissional; Qualida-
de no atendimento: Atendimento ao público interno e externo, 
pessoalmente ou através do telefone; recebimento, orientação 
e encaminhamento das pessoas ao setor específico. Comunica-
ção; Elementos da comunicação, emissor e receptor; Fraseologia 
adequada para o recepcionista. Redação e Documentos oficiais: 
formas de tratamento, elaboração, organização e expedição de 
documentos oficiais como relatório, ofício, memorando, aviso, ata, 
atestado, declaração, despacho, portaria, requerimento, circular e 
etc.; Recepção e despacho de documentos; Uso de equipamentos 
de escritório. Informática Básica- Sistemas operacionais Windows 
e Linux: sistema de arquivos; utilização dos principais recursos, 
aplicativos e ferramentas. Microsoft Office e BR Office: criação, 
edição, formatação, visualização e impressão de tetos, planilhas e 
apresentações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos. In-
ternet e Intranet; navegação e busca na Web; correio eletrônico. 
Segurança: softwares maliciosos; procedimentos e aplicativos de 
segurança; realização de cópias de segurança., outros conteúdos 
inerentes ao cargo. Noções de ética e cidadania. Constituição Fe-
deral, Estatuto do Servidor, Lei Orgânica Municipal e outros con-
ceitos inerentes as atribuições do cargo.
Bibliografia sugerida:
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – Com as 
Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais 
– Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do 
Estado – Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes – Art. 44 a 75).
- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de 
Improbidade Administrativa.
- BRASIL. Presidência da República. Manual de redação da Presi-
dência da República. (Disponível em www.planalto.gov.br)
- KASPARY, Adalberto José, Redação Oficial Normas e Modelos. 
Edital.
- MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. Malhei-
ros Editores.
- Outros manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados.
- PORTO UNIÃO. Lei Orgânica do Município – atualizada. 
- PORTO UNIÃO. Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais.

Auxiliar de Cirurgião Dentista
SUS - Princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no 
Brasil. Trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos bá-
sicos. Processo Saúde-doença. Promoção de Saúde: conceitos e 
estratégias. Educação para Saúde: conceitos e técnicas. Conceitos 
de prevenção e controle de doenças bucais para indivíduos, família 
e comunidade. Anatomia e fisiologia do corpo humano. Principais 
problemas de saúde da população e meios de intervenção. Méto-
do epidemiológico / indicadores de saúde. Doenças transmissíveis 
e não transmissíveis: conceitos e prevenção. Biossegurança em 
Odontologia. Bioética e ética profissional. Organização do ambien-
te de trabalho. Equipamentos e Instrumentais: nomenclatura, uti-
lização,
cuidados. Conservação e Manutenção de equipamentos odon-
tológicos. Processos de limpeza, desinfecção e esterilização de 
instrumentais, equipamentos e ambientes odontológicos. Ergono-
mia: espaço físico, postura, posição de trabalho. Higiene Bucal: 
técnicas de escovação supervisionada, cuidados com aparelhos 
protéticos. Índices epidemiológicos utilizados em Odontologia. 
Preenchimento e controle de fichas clínicas, registros em Odon-
tologia. Manejo de pacientes na clínica odontológica. Materiais 
odontológicos: nomenclatura, utilização, manipulação, armaze-
namento e controle de estoque. Utilização racional de fluoretos 

 Mecânico de Veículos Pesados
Identificação e uso de ferramentas para mecânica de máquinas 
pesadas. Motores a gasolina: Componentes. Funcionamento. 
Manutenção e reparos. Motores diesel: Componentes. Funciona-
mento. Manutenção e reparos. Sistemas elétricos de máquinas 
pesadas: Componentes. Funcionamento. Manutenção e reparos. 
Noções de segurança individual, coletiva e de instalações. Noções 
de procedimentos de Primeiros Socorros. Comportamento e atitu-
de em ambiente de trabalho. Segurança no trabalho: prevenção 
de acidentes e aspectos gerais da segurança individual e coletivas. 
Uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). Noções de hi-
giene pessoal e do ambiente de trabalho. Segurança no trabalho. 
Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário 
com o público interno e externo e colegas de trabalho. Outras 
questões que abordem situações, procedimentos e conhecimentos 
específicos do cargo a ser exercido. Ética no serviço público.
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: a critério do candidato, podendo ser 
quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados.
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
- PORTO UNIÃO. Lei Orgânica do Município – atualizada.
- PORTO UNIÃO. Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais.

Operador de Máquinas Pesadas
Noções do Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções, Deliberações, 
Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do 
Sistema Nacional de Trânsito; Direção defensiva;  Noções gerais 
de circulação e conduta; . Noções de mecânica. Conhecimento a 
respeito de máquinas tipo: Esteira, trator de pneus, perfuratrizes, 
basculantes, escavadeiras, motoniveladoras, retro-escavadeira, 
escavadeira hidráulica e outras máquinas similares. Manuseio de 
volante, alavanca de comando, acionamento de pedais. Noções 
de proteção ao meio ambiente e cidadania. Direção defensiva. 
Mecânica básica. Noções básicas de higiene: pessoal, ambien-
tal, de utensílios e equipamentos. Noções de Primeiros Socorros: 
papel do socorrista, parada cardiorespiratória, hemorragias, fe-
rimentos, entorses, luxações e fratura, distúrbios causados pelo 
calor, choque elétrico, mordidas e picadas de animais, transporte 
de pessoas acidentadas, corpos estranhos no organismo. Noções 
de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, cau-
sas e prevenção; normas de segurança, conceito de proteção e 
equipamentos de proteção. Normas básicas de higiene, pessoal, 
ambiental, de utensílios e equipamentos. EPIs – Equipamentos de 
Proteção Individual. Regras de comportamento no ambiente de 
trabalho; regras de hierarquias no serviço público; regras básicas 
de comportamento profissional para o trato diário com o públi-
co interno e externo e colegas de trabalho; Zelo pelo patrimônio 
público; Noções de prevenção de acidentes de trabalho e incên-
dio; Conhecimentos básicos de normas de higiene no ambiente 
de trabalho, conservação, limpeza e guarda de materiais sob sua 
responsabilidade; Execução de atividades afins, observando se a 
pratica do dia a dia. Lei Orgânica e Estatuto do Servidor Público de 
Porto União e outras conteúdos inerentes as atribuições do cargo 
e a execução das atividades que o mesmo exige..
prática de direção veicular: Condução de veículos da espécie; 
manobras; conhecimentos sobre os instrumentos do painel de 
comando; manutenção; sinalização de trânsito; manutenção do 
veículo; direção e operação veicular de máquinas leves e pesadas 
motorizadas e não motorizadas.
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
- PORTO UNIÃO. Lei Orgânica do Município – atualizada.
- PORTO UNIÃO. Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais.

ENSINO MÉDIO COMPLETO

Agente Administrativo
Administração pública. Poderes Administrativos.  Atos Adminis-
trativos, Servidores Públicos, Responsabilidade Civil da Admi-
nistração. Controle da Administração.  Correspondência Oficial, 
Cuidados com o ambiente de trabalho: Noções de segurança e 
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- Assistência a saúde mental
- Assistência ao paciente hospitalizado
- Precauções universais, desinfecções de utensílios. Saúde Pública;
- Sistema a único de Saúde – SUS – princípios e diretrizes
- Noções de vigilância epidemiológica das doenças transmissíveis
- Equipe de saúde e equipe de enfermagem
- Programa da saúde da família – estratégia de reorientação do 
modelo assistencial
- Esquema de vacinação – doenças parasitárias;
- Métodos contraceptivos;
- Rotinas Básicas:
Pressão arterial – Temperatura;
Acomodação de pacientes ao leito
Locais e forma de administração de remédios, aparelhos e uten-
sílios.
Verificação de trabalho de parto
Sintomas em parada cardio-respiratória, choque circulatório;
- Doenças sexualmente transmissíveis, tipos, forma de contágio e 
prevenção
- Unidades de transformação ( g, mg, l, ml e cm3
- Noções básicas de informática
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais
- Lei Orgânica do Município.
- Código de Ética Profissional
- Legislação que regulamenta a profissão.
Informática Básica- Sistemas operacionais Windows e Linux: sis-
tema de arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e 
ferramentas. Microsoft Office e BR Office: criação, edição, forma-
tação, visualização e impressão de tetos, planilhas e apresenta-
ções; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos. Internet e In-
tranet; navegação e busca na Web; correio eletrônico. Segurança: 
softwares maliciosos; procedimentos e aplicativos de segurança; 
realização de cópias de segurança., outros conteúdos inerentes ao 
cargo. Noções de ética e cidadania. Constituição Federal, Estatuto 
do Servidor, Lei Orgânica Municipal e outros conceitos inerentes as 
atribuições do cargo.
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, 
Seção II, Artigos de 196 a 200, da Saúde. 
BRASIL, Legislação Federal, Leis Federais nº 8.080, de 19/09/90, 
Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90. 
ALMEIDA, F. Enfermagem pediátrica a criança, o adolescente e 
sua família no hospital. Barueri  SP: Manole, 2008. 
BOLICK, D. Segurança e controle de infecção. Rio de Janeiro: Rei-
chmann & Affonso Editores, 2000. 
BRASIL.  Conselho Nacional de Secretários de Saúde.  Calendá-
rios Básicos de Vacinação da Criança, do Adolescente e do Adulto 
e Idoso.  Brasília: 2010. Disponível em: http://www.conass.org.
br/arquivos/bancoArquivos/pdf/nt_ 31_ calendario_ vacinacao.pdf  
Documento acessado em 22/09/2011.
BRASIL.  Ministério da Saúde.  Manual de Normas de Vacinação.  
Brasília.  2001. 3ªed.  Disponível em: http://portal.saude.gov.br/
portal/arquivos/pdf/manu_ normas_ vac.pdf Documento acessado 
em 20/09/11.
BRASIL.  Ministério da Saúde.  Secretaria de Vigilância em Saúde.  
Calendários de Vacinação.  Documento eletrônico acessado em 
19/09/08.  Disponível em: http://portal.saude.gov.br/portal/sau-
de/area.cfm?id_ area=1448 Documento acessado em 20/09/11.
BRASIL. Ministério da Saúde.  Secretaria de Vigilância em Saúde.  
Departamento de Vigilância Epidemiológica.  Doença Diarréica por 
Rotavírus: Vigilância  Epidemiológica e Prevenção pela Vacina Oral 
de Rotavírus Humano – VORH.  Brasília: 2008.  Disponível em: 
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/informe_ rotavi-
rus_ 02_ 03_ 2006.pdf   Documento acessado em 22/09/2011.
BRASIL. Ministério da Saúde.  Secretaria de Vigilância em Saú-
de.  Departamento de Vigilância Epidemiológica.  Informe Técnico 
da Vacina Pneumocócica 10-valente (conjugada).  Brasília: 2010.  
Disponível em: http://www.sgc.goias.gov.br/upload/links/arq_ 
723_ infotec.pdf  Documento acessado em 22/09/2011.
BRASIL. Ministério da Saúde. Parto, Aborto, Puerpério - Assistência 

em Odontologia. Placa bacteriana: identificação, índices, fisiologia, 
patogenia, meios químicos e mecânicos utilizados para o seu con-
trole. Principais problemas que afetam a saúde bucal: cárie, do-
ença periodontal, má oclusão, lesões de tecidos moles – conceito, 
etiologia, evolução, transmissibilidade, medidas. Atendimento ao 
público e ao telefone, recepção, noções de arquivo e elaboração 
de ofícios e memorandos. Noções de Informática Básica- Sistemas 
operacionais Windows e Linux: sistema de arquivos; utilização dos 
principais recursos, aplicativos e ferramentas. Microsoft Office e 
BR Office:criação, edição, formatação, visualização e impressão de 
tetos, planilhas e apresentações; uso de fórmulas, tabelas, ima-
gens e gráficos. Internet e Intranet; navegação e busca na Web; 
correio eletrônico. Segurança: softwares maliciosos; procedimen-
tos e aplicativos de segurança; realização de cópias de segurança. 
Noções de ética e cidadania. Informática Básica- Sistemas opera-
cionais Windows e Linux: sistema de arquivos; utilização dos prin-
cipais recursos, aplicativos e ferramentas. Microsoft Office e BR 
Office: criação, edição, formatação, visualização e impressão de 
tetos, planilhas e apresentações; uso de fórmulas, tabelas, ima-
gens e gráficos. Internet e Intranet; navegação e busca na Web; 
correio eletrônico. Segurança: softwares maliciosos; procedimen-
tos e aplicativos de segurança; realização de cópias de segurança., 
outros conteúdos inerentes ao cargo. Noções de ética e cidadania. 
Constituição Federal, Estatuto do Servidor, Lei Orgânica Municipal 
e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo.
Bibliografia Sugerida:
BARCELLOS, Pablo (Org). Serviços Odontológicos: Prevenção e 
Controle de Riscos. Brasília: Ministério da Saúde. ANVISA.Vários 
colaboradores. ISBN 84 334-1050-6. 2006
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, 
Seção II, Artigos de 196 a 200, da Saúde. 
BRASIL, Legislação Federal, Leis Federais nº 8.080, de 19/09/90, 
Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90. 
BRASIL, Ministério da Saúde. Norma Operacional da Assistência à 
Saúde/SUS: NOAS 01/2002/DOU: 28/02/2002. 
BRASIL, Ministério da Saúde. Carta dos direitos dos usuários da 
saúde. 2° edição. 2007. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Técnico em higiene dental e auxi-
liar de consultório dentário – Perfil de competências profissionais. 
Brasília, DF, 2004
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Política de Saúde. Ma-
nual de condutas: Exposição ocupacional a material biológico: He-
patite e HIV. Brasília, 2000
LOBAS, Cristiane F. S. et al. THD e ACD – Técnico em Higiene 
Dental e Auxiliar de Consultório Dentário.  2ª ed. São Paulo: Ed 
Santos 2006
MAROTTI, Flavio Z. Consultorio Odontológico: guia prático para 
técnicos e auxiliares. Ed Senac São Paulo: São Paulo, 2006
- Informática: Ajuda eletrônica integrada aos Programas básicos 
de informática, livros e apostilas relacionadas à área.
Outros: a critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atu-
alizadas sobre os conteúdos especificados.
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
- PORTO UNIÃO. Lei Orgânica do Município – atualizada.
- PORTO UNIÃO. Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais.

Auxiliar de Enfermagem 
Generalidades e conceitos fundamentais;
- As atribuições do auxiliar de enfermagem
- Conhecimentos das técnicas de enfermagem (fundamentos de 
enfermagem
- Normas de biossegurança
- Assistência à saúde do adulto (problemas respiratórios, cardio-
lógicos, diabetes
mellitus, hipertensão arterial,
Assistência à saúde da mulher,(pré-natal, preventivo do câncer do 
colo de útero e
mama, planejamento familiar, )
- Assistência à saúde da criança e do adolescente
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de renda, imposto territorial rural (ITR), imposto sobre a proprie-
dade de veículos automotores (IPVA), imposto sobre operações 
relativas ‘a circulação de mercadorias e sobre prestações de servi-
ço de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação 
(ICMS), imposto sobre produtos industrializados (IPI), fundo de 
participação dos municípios (FPM) e outros fundos. Tributos co-
muns - taxas diversas e contribuição de melhoria. Outras receitas 
- preços, empréstimos, financiamentos, auxílios e subvenções. Tri-
butos municipais: critérios estruturais; princípios constitucionais; 
da progressividade; isenções tributárias; do processo administra-
tivo. Autonomia e competência tributária do município. Extinção 
do crédito tributário;  Contribuição de melhoria; Lei 8.666; Código 
Tributário Nacional; Tributos na Constituição Federal; Legislação 
Tributária Municipal. Qualidade no atendimento: Atendimento ao 
público interno e externo, pessoalmente ou através do telefone; 
recebimento, orientação e encaminhamento das pessoas ao setor 
específico. Noções de Arquivo: organização de arquivos e proto-
colos; Recepção e despacho de documentos; Uso de equipamen-
tos de escritório. Noções de ética e cidadania. e outros conceitos 
inerentes as atribuições do cargo. Lei Orgânica de  do Município 
de Porto União. Código de Postura do Município. Outras ativida-
des inerentes a atribuição do cargo. Conceitos sobre a Legislação 
Urbanística Municipal (disposições mínimas do Plano Diretor, Zo-
neamento e Índices Urbanísticos, Código de Obras e Edificações, 
Código de Posturas, Lei de Parcelamento do Solo),  instrumentos 
de autuação (Notificação, Auto de Infração e Auto de Apreensão). 
Conceito e Limites.  Parcelamento do solo (loteamento, desmem-
bramento, fracionamento de lotes, - Leis Federais n.º 6.766/79 e 
n.º 10.406-02). Controle de acesso a prédios e serviços públicos e 
particulares para Deficientes, Idosos, Gestantes e Pessoas acom-
panhadas de crianças de colo (Leis Federais n.º 10.048-00, n.º 
10.098-00; Decreto n.º 5.985-04). Atividade de proteção da saúde 
pública (Decreto-Lei Estadual n.º 23.430-74). Licença para Edifi-
car (conceito, procedimentos, alteração do projeto).:  HABITE-SE,  
Licença para Reforma e Reconstrução,  Licença para Demolições,  
Controle sobre o uso e ordenamento do solo, Sinalização de vias e 
obras públicas.  Noções de legislação tributária; lançamento; a ar-
recadação cobrança de tributos, aplicando penalidades;  circulação 
de bens, mercadorias e serviços; Impostos; Taxas; Emolumentos; 
Contribuição de melhoria; Lei 8.666; Código Tributário Nacional; 
Tributos na Constituição Federal e outros conceitos inerentes as 
atribuições do cargo. Regras do Edital do Concurso  001/2011. 
Noções de ética e cidadania, Informática Básica- Sistemas opera-
cionais Windows e Linux: sistema de arquivos; utilização dos prin-
cipais recursos, aplicativos e ferramentas. Microsoft Office e BR 
Office: criação, edição, formatação, visualização e impressão de 
tetos, planilhas e apresentações; uso de fórmulas, tabelas, ima-
gens e gráficos. Internet e Intranet; navegação e busca na Web; 
correio eletrônico. Segurança: softwares maliciosos; procedimen-
tos e aplicativos de segurança; realização de cópias de segurança., 
outros conteúdos inerentes ao cargo. Noções de ética e cidadania. 
Constituição Federal, Estatuto do Servidor, Lei Orgânica Municipal 
e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo.
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
- PORTO UNIÃO. Lei Orgânica do Município – atualizada.
- PORTO UNIÃO. Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais.

Fiscal de Tributos
Lei tributária. Fato gerador. Base de cálculo. Alíquota. Lançamen-
tos - modalidades: por declaração, de ofício e por homologação, 
revisão, atualização de valores imobiliários, recursos contra lan-
çamentos. Crédito tributário - exigibilidade, extinção, pagamento, 
decadência, prescrição, exclusão, anistia, cobrança judicial. Imu-
nidade e isenção - isenções: unilaterais, bilaterais, subjetivas e ob-
jetivas. Incidência e não incidência. Bitributação e “BIS IN IDEM”. 
Parafiscalidade e extrafiscalidade. Normas gerais de direito finan-
ceiro e tributário. Tributos e outras receitas municipais. Impostos 
privativos - imposto predial urbano (IPTU): zona urbana - inci-
dência, alíquotas, base de cálculo e contribuintes, imposto sobre 

Humanizada a Mulher. 2001 Disponível: < http://bvsms.saude.
gov.br/bvs/publicacoes/cd04_ 13.pdf  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. 
Departamento de Vigilância Epidemiológica. Doenças infecciosas 
e parasitárias : guia de bolso. 8. ed. rev. – Brasília: Ministério da 
Saúde, 2010. Disponível em:  http://bvsms.saude.gov.br/bvs/pu-
blicacoes/doencas_ infecciosas_ parasitaria_ guia_ bolso.pdf  
COFEN. Conselho Federal de Enfermagem. Código de Ética. Rio 
de Janeiro, 2009.  Disponível em: http://site.portalcofen.gov.br/
node/4345  
COFEN. Conselho Federal de Enfermagem. Resoluções COFEN. 
Rio de Janeiro, 2009.  Disponível em: http://www.coren-rj.org.br/
site_ novo_ local/legislacao/   
FIGUEIREDO, N. Ensinando a cuidar da mulher e do recém nasci-
do. 1. ed. São Caetano do Sul  SP: Yendis Ed., 2009a. 
FIGUEIREDO, N. Ensinando a cuidar em saúde pública. 1. ed. São 
Caetano do Sul  SP: Yendis Ed., 2009b. 
FORTES, J. I. Enfermagem em Emergências. 2. ed. São Paulo: 
EPU, 2008. 
GIOVANI, A. M. M. Enfermagem, cálculo e administração de medi-
camentos. 13. ed. São Paulo: Rideel, 2011. 
GOMES, A. M. Enfermagem na Unidade de Terapia Intensiva. 3. 
ed. São Paulo: EPU, 2008. 
HERMANN, H.; PEGORARO, A. DOS S. Enfermagem em Doenças 
Trasnmissíveis. São Paulo: EPU, 1986. 
KAWAMOTO, E. E. Enfermagem em Clínica Cirúrgica. 3. ed. São 
Paulo: EPU, 2008. 
LIMA I. L. de. Manual do Técnico em Enfermagem. 9o ed. Goiânia: 
AB Editora; 2010. 610 p.
MARX, L. C.; MORITA, L. C. Manual de gerenciamento de enferma-
gem. 2. ed. São Paulo: EPUB, 2003. 
MUSSI N. M., OHNISHI M., UTYAMA I. K. A., OLIVEIRA M. M. B. 
Técnicas fundamentais de enfermagem. 4o ed. São Paulo: Athe-
neu; 2003. 161 p.
ROUQUAYROL, M.Z. Epidemiologia & Saúde. 6ª ed. Rio de Janei-
ro: MEDSI, 2003.
SÃO PAULO.  Centro de Vigilância Epidemiológica.  Divisão de Imu-
nização.  Divisão de Doenças de Transmissão Respiratória.  Vacina 
conjugada contra o Meningococo C: informe técnico.  São Pau-
lo: 2010.  Disponível em: http://www.cve.saude.sp.gov.br/htm/
imuni/pdf/IF10_ VAC_ CONJUGADA_ MENIGOC.pdf  Documento 
acessado em 22/09/2011.
SILVA, M. D´A. A.; RODRIGUES, A. L.; CESARETTI, I. U. R. En-
fermagem na unidade de centro cirurgico. 2. ed. Sao Paulo: Epu, 
1997. 
UTYAMA, I. K. A.; OHNISHI, M.; MUSSI, N. M.; SATO, H. 
Matemática aplicada à enfermagem cálculo de dosagens. 2. ed. 
São Paulo: Atheneu, 2006. 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
- PORTO UNIÃO Lei Orgânica do Município – atualizada.
- PORTO UNIÃO Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais.

Fiscal de Obras e Posturas 
Conhecimentos Básicos de Informática; Conhecimentos Básicos 
de Internet. Noções de serviços administrativos e municipais; Lei 
tributária. Fato gerador. Base de cálculo. Alíquota. Lançamentos 
- modalidades: por declaração, de ofício e por homologação, re-
visão, atualização de valores imobiliários, recursos contra lança-
mentos. Crédito tributário - exigibilidade, extinção, pagamento, 
decadência, prescrição, exclusão, anistia, cobrança judicial. Imu-
nidade e isenção - isenções: unilaterais, bilaterais, subjetivas e ob-
jetivas. Incidência e não incidência. Bitributação e “BIS IN IDEM”. 
Parafiscalidade e extrafiscalidade. Normas gerais de direito finan-
ceiro e tributário. Tributos e outras receitas municipais. Impostos 
privativos - imposto predial urbano (IPTU): zona urbana - inci-
dência, alíquotas, base de cálculo e contribuintes, imposto sobre 
transmissão “inter vivos” de imóveis e de direitos reais (ITBI), 
imposto sobre serviço de qualquer natureza (ISS) - incidência, 
base de cálculo e contribuinte. Impostos partilhados - imposto 
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Motorista de Veículos Leves 
Noções do Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções, Deliberações, 
Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do 
Sistema Nacional de Trânsito; Direção defensiva;  Noções gerais 
de circulação e conduta; Noções de mecânica;  Manutenção e Lim-
peza de veículos;  Equipamento de Proteção Individual, Noções 
de prevenção de acidentes, funcionamento e Manejo do equipa-
mento utilizado; Noções de segurança; Conhecimentos básicos de 
normas de higiene no ambiente de trabalho, conservação, limpeza 
e guarda de materiais sob sua responsabilidade; Execução de ati-
vidades afins, observando se a pratica do dia a dia.  Noções de 
Hierarquia e relações humanas no trabalho e noções de segurança 
e equipamentos de segurança no trabalho; Noções de Primeiros 
Socorros ética e cidadania.; Conhecimento teórico de primeiros 
socorros, restrito apenas às exigências do Contran ou órgão regu-
lamentador de trânsito; Estatuto do Servidor e Lei Orgânica Muni-
cipal e  outros conceitos inerentes as atribuições do cargo.
Bibliografia Sugerida
BRASIL, Código de Trânsito Brasileiro atualizado.
Outras a critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atua-
lizadas sobre os conteúdos especificados
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
- PORTO UNIÃO. Lei Orgânica do Município – atualizada.
- PORTO UNIÃO. Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais.

Telefonista
Comunicação telefônica, telefonia móvel celular, Ligações: Urba-
nas, Interurbanas; classes de chamadas e tarifas. Discagem: DDD, 
DDI; Listas telefônicas, Secretária eletrônica, Fax; Comunicação 
escrita: recados, anotações e bilhetes; Navegação Internet, con-
ceitos de URL, links, sites, impressão de páginas; Redação de do-
cumentos; Ética no trabalho; Organização profissional (trabalho e 
documentos); Postura Corporal; Atendimento ao telefone; Bons 
hábitos ao telefone;  Relações humana; O impacto da comuni-
cação verbal: voz, fraseologia e entonação; Tipos de chamadas. 
Informática básica, correio eletrônico.  Noções básicas de  ad-
ministração pública e direitos e deveres do servidor público. Uso 
de equipamentos de escritório. Noções básicas de  administração 
pública e direitos e deveres do servidor público. Noções de ética 
e cidadania; Regras de comportamento no ambiente de trabalho; 
regras de hierarquias no serviço público; regras básicas de com-
portamento profissional para o trato diário com o público interno 
e externo e colegas de trabalho; Zelo pelo patrimônio público; No-
ções de prevenção de acidentes de trabalho e incêndio; Noções de 
Primeiros Socorros, ética e cidadania; Lei Orgânica e Estatuto do 
Servidor Porto União, e outras conteúdos inerentes as atribuições 
do cargo e a execução das atividades que o mesmo exige. Infor-
mática Básica- Sistemas operacionais Windows e Linux: sistema 
de arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e ferra-
mentas. Microsoft Office e BR Office: criação, edição, formatação, 
visualização e impressão de tetos, planilhas e apresentações; uso 
de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos. Internet e Intranet; na-
vegação e busca na Web; correio eletrônico. Segurança: softwares 
maliciosos; procedimentos e aplicativos de segurança; realização 
de cópias de segurança., outros conteúdos inerentes ao cargo. 
Noções de ética e cidadania. Constituição Federal, Estatuto do 
Servidor, Lei Orgânica Municipal e outros conceitos inerentes as 
atribuições do cargo.
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
- PORTO UNIÃO. Lei Orgânica do Município – atualizada.
- PORTO UNIÃO. Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais.

ENSINO SUPERIOR

Assistente Social
Código de ética profissional do assistente social. Conhecimentos 
básicos da legislação inerente aos serviços de assistência social 
na administração municipal, conforme consta da Constituição Fe-
deral, na Lei Orgânica da Assistência Social, na Lei 12.435, no 

transmissão “inter vivos” de imóveis e de direitos reais (ITBI), 
imposto sobre serviço de qualquer natureza (ISS) - incidência, 
base de cálculo e contribuinte. Impostos partilhados - imposto 
de renda, imposto territorial rural (ITR), imposto sobre a proprie-
dade de veículos automotores (IPVA), imposto sobre operações 
relativas ‘a circulação de mercadorias e sobre prestações de servi-
ço de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação 
(ICMS), imposto sobre produtos industrializados (IPI), fundo de 
participação dos municípios (FPM) e outros fundos. Tributos co-
muns - taxas diversas e contribuição de melhoria. Outras receitas 
- preços, empréstimos, financiamentos, auxílios e subvenções. Tri-
butos municipais: critérios estruturais; princípios constitucionais; 
da progressividade; isenções tributárias; do processo administra-
tivo. Autonomia e competência tributária do município. Extinção 
do crédito tributário;  Contribuição de melhoria; Lei 8.666; Código 
Tributário Nacional; Tributos na Constituição Federal; Legislação 
Tributária Municipal.  Qualidade no atendimento: Atendimento ao 
público interno e externo, pessoalmente ou através do telefone; 
recebimento, orientação e encaminhamento das pessoas ao setor 
específico. Noções de Arquivo: organização de arquivos e proto-
colos; Recepção e despacho de documentos; Uso de equipamen-
tos de escritório. Administração pública. Poderes Administrativos.  
Atos Administrativos.  Licitações.  Contratos Administrativos.  Ser-
viços Públicos.  Servidores Públicos.  Responsabilidade Civil da Ad-
ministração. Controle Da Administração.  Correspondência Oficial.  
Redação Oficial.  Formas De Tratamento. Expressões e Vocábulos 
Latinos de uso freqüente nas Comunicações Administrativas Ofi-
ciais.  Modelos e/ou  Documentos utilizados.  Cuidados com o 
ambiente de trabalho: Noções de segurança e higiene do trabalho. 
Legislação: Constituição Federal, Lei de Responsabilidade Fiscal, 
Lei de Licitações, Gestão pública: técnicas, princípios e legislação 
pertinente.Noções de Hierarquia e relações humanas no trabalho 
e noções de segurança e equipamentos de segurança no trabalho; 
Noções de Informática Básica- Sistemas operacionais Windows e 
Linux: sistema de arquivos; utilizaçã dos principais recursos, apli-
cativos e ferramentas. Microsoft Office e BR Office:criação, edi-
ção, formatação, visualização e impressão de tetos, planilhas e 
apresentações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos. In-
ternet e Intranet; navegação e busca na Web; correio eletrônico. 
Segurança: softwares maliciosos; procedimentos e aplicativos de 
segurança; realização de cópias de segurança.; Noções de ética 
e cidadania. Informática Básica- Sistemas operacionais Windows 
e Linux: sistema de arquivos; utilização dos principais recursos, 
aplicativos e ferramentas. Microsoft Office e BR Office: criação, 
edição, formatação, visualização e impressão de tetos, planilhas e 
apresentações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos. In-
ternet e Intranet; navegação e busca na Web; correio eletrônico. 
Segurança: softwares maliciosos; procedimentos e aplicativos de 
segurança; realização de cópias de segurança., outros conteúdos 
inerentes ao cargo. Noções de ética e cidadania. Constituição Fe-
deral, Estatuto do Servidor, Lei Orgânica Municipal e outros con-
ceitos inerentes as atribuições do cargo.
Bibliografia sugerida:
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – Com as 
Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais 
– Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do 
Estado – Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes – Art. 44 a 75).
- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de 
Improbidade Administrativa.
- BRASIL. Presidência da República. Manual de redação da Presi-
dência da República. (Disponível em www.planalto.gov.br)
- KASPARY, Adalberto José, Redação Oficial Normas e Modelos. 
Edital.
- MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. Malhei-
ros Editores.
- Outros manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados.
- PORTO UNIÃO. Lei Orgânica do Município – atualizada. 
- PORTO UNIÃO. Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais.
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segurança; realização de cópias de segurança., outros conteúdos 
inerentes ao cargo. Noções de ética e cidadania. Constituição Fe-
deral, Estatuto do Servidor, Lei Orgânica Municipal e outros con-
ceitos inerentes as atribuições do cargo.
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
- PORTO UNIÃO. Lei Orgânica do Município – atualizada.
- PORTO UNIÃO. Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais.

Engenheiro Ambiental
Legislação Federal: Código Florestal (Lei Federal Nº 4.771 de 1965) 
e alterações. Parcelamento do Solo Urbano (Lei Federal 6.766 de 
1979). Política Nacional de Meio Ambiente (Lei Federal Nº 6.938 
de 1981). Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei Federal Nº 
9.433 de 1997). Lei de Crimes Ambientais (Lei Federal Nº 9.605 de 
1998) e alterações. Política Nacional de Educação Ambiental (Lei 
Federal Nº 9.795 de 1999). Decreto Federal Nº 3.179 de 1999, 
que dispõe sobre a especificação das sanções aplicáveis às con-
dutas e atividades lesivas ao meio ambiente. Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação (Lei Federal Nº 9.985 de 2000) e alte-
rações. Instituição da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 
– TCFA (Lei Federal Nº 10.165 de 2000). Estatuto das Cidades (Lei 
Federal 10.257 de 2001). 2. Resoluções Federais: Resolução CO-
NAMA Nº 001 de 1986 – Critérios básicos e diretrizes gerais para 
o Relatório de Impacto Ambiental – RIMA. Resolução CONAMA Nº 
237 de 1997. Regulamenta aspectos do licenciamento ambiental 
estabelecidos na Política Nacional do Meio Ambiente. Resolução 
CONAMA Nº 303 de 2002.
Dispõe sobre parâmetros, definições e limites de Áreas de Pre-
servação Permanente. Resolução CONAMA N° 307 de 2002 – Es-
tabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 
resíduos da construção civil. Resolução CONAMA Nº 308 de 2002. 
Licenciamento Ambiental de sistemas de disposição final dos re-
síduos sólidos urbanos gerados em municípios de pequeno porte. 
Resolução CONAMA Nº 357 de 2005. Dispõe sobre a classificação 
dos corpos de água e diretrizes ambientais para o seu enquadra-
mento e estabelece as condições e padrões de lançamento de 
efluentes. Resolução CONAMA Nº 369 de 2006. Dispõe sobre os 
casos excepcionais, de utilidade pública, interesse social ou baixo 
impacto ambiental, que possibilitam a intervenção ou supressão 
de vegetação em Área de Preservação Permanente. 4. Noções de 
segurança individual e coletiva.. 5. Noções de primeiros socorros. 
6. Noções básicas de Licenciamento Ambiental. 7. Noções básicas 
de Meio Ambiente e Saúde. 8. Impactos ambientais das atividades 
humanas, no solo, ar e água. 9. Estudo de Impacto Ambiental. 
10. Conservação ambiental. 11. Disposição de resíduos, separa-
ção, reciclagem, destino e prevenção. 12. Transporte de cargas 
perigosas. 13. Recursos florestais. 14. Infrações ambientais e pe-
nalidades. 15. Meio Ambiente nas Constituições Federal e Estadu-
al. Informática Básica- Sistemas operacionais Windows e Linux: 
sistema de arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos 
e ferramentas. Microsoft Office e BR Office: criação, edição, for-
matação, visualização e impressão de tetos, planilhas e apresenta-
ções; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos. Internet e In-
tranet; navegação e busca na Web; correio eletrônico. Segurança: 
softwares maliciosos; procedimentos e aplicativos de segurança; 
realização de cópias de segurança., outros conteúdos inerentes ao 
cargo. Noções de ética e cidadania. Constituição Federal, Estatuto 
do Servidor, Lei Orgânica Municipal e outros conceitos inerentes as 
atribuições do cargo.
Bibliografia sugerida:
LEI FEDERAL Nº 6.938/81, DE 31/08/81. Estabelece a Política Na-
cional do Meio Ambiente.
� Resolução CONAMA Nº 001/1986 - “Dispõe sobre critérios bá-
sicos e diretrizes gerais para o Relatório de Impacto Ambiental - 
RIMA” - Data da legislação: 23/01/1986 - Publicação DOU:
Livros Técnicos/Específicos da Área.
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – Com as 
Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais 
– Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do 

Estatuto da Criança e do Adolescente e na legislação municipal 
específica para a assistência social. Atuação dos conselhos mu-
nicipais cuja instituição e atribuições sejam voltadas a atividades 
sociais; noções inerentes aos programas de assistência social pú-
blica, junto aos idosos, às crianças; conhecimentos das estruturas 
públicas de assistência social; atividades possíveis de execução 
junto às comunidades, objetivando melhorias de qualidade de vida 
dos indivíduos. Conhecimentos básicos inerentes à área de atu-
ação, do conjunto de atribuições do cargo, do serviço público e 
de servidores públicos municipais.  Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS). Medidas sócio-educativas, reinserção social, liber-
dade assistida e prestação de serviços. Direitos Humanos éticos 
e cidadania: Lei nº. 11.340, de 07 de agosto de 2006 (Lei Maria 
da Penha). Lei de Regulamentação da profissão do Assistente So-
cial; Política Nacional do Idoso;  Estatuto das Pessoas com Defi-
ciência.  Sistema único de Assistência Social – SUAS, Programas, 
serviços e metodologia do Centro de Referência de Assistência 
Social – CRAS,  Programas, serviços e metodologia do centro de 
referência especializado de Assistência Social – CREAS. Noções de 
Informática Básica; Constituição Federal - Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais: Direitos e deveres individuais e coletivos; Direitos 
Sociais; Nacionalidade e Cidadania Informática Básica- Sistemas 
operacionais Windows e Linux: sistema de arquivos; utilização dos 
principais recursos, aplicativos e ferramentas. Microsoft Office e 
BR Office: criação, edição, formatação, visualização e impressão 
de tetos, planilhas e apresentações; uso de fórmulas, tabelas, 
imagens e gráficos. Internet e Intranet; navegação e busca na 
Web; correio eletrônico. Segurança: softwares maliciosos; proce-
dimentos e aplicativos de segurança; realização de cópias de se-
gurança., outros conteúdos inerentes ao cargo. Noções de ética e 
cidadania. Constituição Federal, Estatuto do Servidor, Lei Orgânica 
Municipal e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo.
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
- PORTO UNIÃO. Lei Orgânica do Município – atualizada.
- PORTO UNIÃO. Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais.

Arquiteto
Projeto de Arquitetura: métodos e técnicas de desenhos e projeto; 
programação de necessidades físicas das atividades, estudos de 
viabilidade técnico-financeira, informática aplicada à arquitetura, 
controle ambiental das edificações (térmico, acústico e luminoso). 
Normas técnicas Projeto de Arquitetura. Conhecimento de Auto-
Cad. Projetos complementares: especificação de materiais e servi-
ços, dimensionamento básico, instalações elétricas e hidrossanitá-
rias, elevadores, ventilação/ exaustão, ar-condicionado, telefonia, 
prevenção contra incêndio. Programação, controle e fiscalização 
de obras: orçamento e composição de custos, levantamento quan-
titativos, planejamento e controle físico-financeiro. Projeto de Ur-
banismo e Paisagismo: métodos e técnicas de desenho e projeto 
urbano e de paisagismo, noções de sistema cartográfico e de geo-
processamento, dimensionamento e programação de equipamen-
tos públicos e comunitários, sistema viário, sistema de parcela-
mentos urbanos: energia, pavimentação e saneamento ambiental.
Legislação de Parques e Jardins. Planejamento urbano: uso do 
solo, gestão urbana e instrumentos de gestão (planos diretores, 
análise de impactos ambientais urbanos, licenciamento ambiental, 
instrumentos econômicos e administrativos), aspectos sociais e 
econômicos do planejamento. Legislação Ambiental e Urbanística. 
Políticas Públicas de Preservação de ambientes históricas. Ética 
Profissional: Legislação referente à profissão de Arquiteto. Regras 
básicas de comportamento profissional para o trato diário com o 
público interno e externo e colegas de trabalho. Noções de ética 
e cidadania, Informática Básica- Sistemas operacionais Windows 
e Linux: sistema de arquivos; utilização dos principais recursos, 
aplicativos e ferramentas. Microsoft Office e BR Office: criação, 
edição, formatação, visualização e impressão de tetos, planilhas e 
apresentações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos. In-
ternet e Intranet; navegação e busca na Web; correio eletrônico. 
Segurança: softwares maliciosos; procedimentos e aplicativos de 
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PETRUCCI, Eládio. G. R. Materiais de Construção. Porto Alegre: 
Globo Editora.
PETRUCCI, Eládio. G. R. Concreto de Cimento Portland. Porto Ale-
gre: Globo Editora.
PRINZ, Dieter - Urbanismo I - Projecto Urbano.  Editorial Presença
ROGÉRIO; Paulo Ricardo Gomes. Problemas Resolvidos de Con-
creto Estrutural.
ZEVI, Bruno - Saber ver Arquitetura, Editora Martins Fontes
Outros manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados.
Informática: Ajuda eletrônica integrada aos Programas básicos de 
informática
PORTO UNIÃO. Lei Orgânica do Município – atualizada. 
PORTO UNIÃO. Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais.
PORTO UNIÃO. Regimento Interno da Prefeitura Municipal de Por-
to União.

Psicólogo com Especialização em Saúde Mental
Teorias da Personalidade. Psicoterapia Breve. Psicologia Hospitalar. 
Fundamentos de Psicopatologia. Entrevista psicológica, Anamne-
se. Neuroses, Psicoses. Drogadição. Psicologia e Morte- Tanatolo-
gia. Ética Profissional. Recrutamento e Seleção de Pessoal. Treina-
mento e Desenvolvimento de Pessoal. Avaliação de Desempenho. 
Descrição e Análise de Cargos. Motivação. Liderança nas Organi-
zações. Diagnóstico Institucional. Pesquisa de Comportamento. O 
Papel do Psicólogo nas Áreas de Saúde, no Trabalho e Psicologia 
Organizacional. Grupos nas Organizações: Abordagens, Modelos 
de Intervenção e Dinâmica de Grupo. Ética profissional. Noções 
de ética e cidadania, Informática básica, Lei Orgânica de  Porto 
União. Constituição Federal - Dos Direitos e Garantias Fundamen-
tais: Direitos e deveres individuais e coletivos; Direitos Sociais; 
As principais psicoterapias - fundamentos teóricos, técnicas, indi-
cações e contraindicações. Esquizofrenia, Transtornos de ansie-
dade, Transtornos do humor, Transtorno de déficit de atenção e 
hiperatividade, Transtorno de controle dos impulsos
Transtornos de personalidade, Saúde mental e Sistema Único de 
Saúde (SUS) - saúde e reforma do Estado. O movimento sanitário 
brasileiro. Redemocratização e construção do SUS: princípios e di-
retrizes fundamentais. Ações intersetoriais. Desafios na gestão e 
consolidação do SUS. Assistência em saúde mental na rede públi-
ca Dispositivos de atenção psicossocial: organização dos serviços 
de atenção psicossocial territorial. Saúde mental e Programa de 
Saúde da Família (PFS). Saúde mental no hospital geral. CAPS 
e serviços residenciais terapêuticos. Rede de trabalho: oficinas, 
cooperativas e políticas de inclusão, Legislação em saúde mental, 
consciência e os distúrbios da consciência, Atenção e orientação, 
Alterações da memória, Psicopatologia da sensopercepção, Delí-
rios. Nacionalidade e Cidadania e. Outros conhecimentos inerentes 
as atribuições do cargo. Informática Básica- Sistemas operacionais 
Windows e Linux: sistema de arquivos; utilização dos principais 
recursos, aplicativos e ferramentas. Microsoft Office e BR Office: 
criação, edição, formatação, visualização e impressão de tetos, 
planilhas e apresentações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e 
gráficos. Internet e Intranet; navegação e busca na Web; cor-
reio eletrônico. Segurança: softwares maliciosos; procedimentos 
e aplicativos de segurança; realização de cópias de segurança., 
outros conteúdos inerentes ao cargo. Noções de ética e cidadania. 
Constituição Federal, Estatuto do Servidor, Lei Orgânica Municipal 
e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo.
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
- PORTO UNIÃO. Lei Orgânica do Município – atualizada.
- PORTO UNIÃO. Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais.

Fonoaudiólogo
Audição: - Anatomia e fisiologia da audição; - Desenvolvimento 
normal da audição e da linguagem; - Avaliação auditiva no adulto 
e na criança; - Inspeção do meato acústico externo, audiome-
tria, imitância acústica (fundamentos, técnicas, interpretação de 
resultados, patologias, conduta e discussão de casos); - Triagem 
auditiva em escolares; - Avaliação eletro fisiológica- EOA, BERA; 

Estado – Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes – Art. 44 a 75).
PORTO UNIÃO. Lei Orgânica do Município – atualizada. 
PORTO UNIÃO. Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais.
PORTO UNIÃO. Regimento Interno da Prefeitura Municipal de Por-
to União.
Informática: Ajuda eletrônica integrada aos Programas básicos de 
informática. Microsoft Office 2007. 
Outras a critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atua-
lizadas sobre os conteúdos especificados.

Engenheiro Civil
Fiscalização de obras; Medição, aplicação de recursos, controle de 
materiais e estoques, análise de contratos para execução de obras. 
Projetos civis; Arquitetônico; Estruturais (em madeira, aço e con-
creto). Projetos de fundações: Tipos de fundações suas aplicações 
e execução das mesmas. Projetos e execução de instalações elé-
tricas e Hidraúlicas em canteiros de obras e edificações (inclusive 
noções de segurança). Planejamento Urbano e Regional; Plane-
jamento de Engenharia de Infra-Estrutura, Projetos Dimensiona-
mentos e execução de obras de Saneamento Básico; Alvenaria; 
Revestimento; Pinturas e pisos (tipos, aplicações e execução). Es-
pecificação de materiais e serviços. Orçamentos: Composição de 
custos e quantitativos de materiais. Elaboração de cronogramas 
físico-financeiros. Canteiros de obras; construção e organização. 
Execução de estruturas em concreto, madeira e aço (inclusive no-
ções de impermeabilização de calhas e telhados). Execução de 
instalações de água, esgoto, eletricidade e telefone. Noções de 
tratamento de esgotos, construção de fossas sépticas, sumidou-
ros e valas de infiltração (segundo normas da CPRH). Noções de 
projetos e execução de pavimentos graníticos (paralelepípedos). 
Vistorias e elaboração de laudos. Planejamento e elaboração de 
orçamentos públicos. Conhecimentos de AutoCAD, Código de éti-
ca do profissional e outros conceitos inerentes as atribuições do 
cargo. Código de ética. Informática Básica- Sistemas operacionais 
Windows e Linux: sistema de arquivos; utilização dos principais 
recursos, aplicativos e ferramentas. Microsoft Office e BR Office: 
criação, edição, formatação, visualização e impressão de tetos, 
planilhas e apresentações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e 
gráficos. Internet e Intranet; navegação e busca na Web; cor-
reio eletrônico. Segurança: softwares maliciosos; procedimentos 
e aplicativos de segurança; realização de cópias de segurança., 
outros conteúdos inerentes ao cargo. Noções de ética e cidadania. 
Constituição Federal, Estatuto do Servidor, Lei Orgânica Municipal 
e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo.
Bibliografia sugerida:
ALONSO, Urbano Rodrigues. Exercícios de Fundações. São Paulo: 
Editora Edgard Blücher Ltda,
ASSED; José Alexandre. Construção Civil Viabilidade, Planejamen-
to e Controle. Rio de Janeiro:
BORGES, Ruth Silveira; BORGES, Wellingron Luiz. Manual de Ins-
talações Hidráulicas Brasileira. São Paulo: Editora PINI Ltda.
BRASILIA Constituição Federal, Título I e II Capítulo I e II.
BRASILIA, Lei n°9437/97 - Sistema Nacional de Recur sos Hídri-
cos,
BRASILIA, Lei no 6766/79 (Parcelamento do solo urbano).
GOLDMAN, Pedrinho. Introdução ao Planejamento e Controle de 
Custos na Construção Civil
JANSON, H. W. – História da Arte.
JUNGLES & AVILA. Gerenciamento na Construção Civil - Jungles & 
Avila/ Editora Universitária.
JUNIOR, Mário Massaro. Manual de Concreto Armado. São Paulo: 
Livraria Nobel S.A.
Livros Técnicos e Científicos Editora S. A.
MOLITERNO, Antônio. Caderno de Muros de Arrimo. São Paulo: 
Editora Edgard Blücher Ltda, 2003.
MONTENEGRO, Gildo A. Desenho Arquitetônico. Editora Edgard 
Blücher, 3a edição revista e ampliada. 
NETTO, José M. de Azevedo. Manual de Hidráulica. São Paulo: 
Editora Edgard Blücher Ltda, 2003.
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BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria MS/GM nº 373 de 27 de 
fevereiro de 2002, Regionalização da Assistência 
à Saúde: Aprofundando a descentralização com eqüidade no aces-
so.  
BRASIL, Ministério da Saúde. Carta dos direitos dos usuários da 
saúde. 2° edição. 2007 
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria GM/MS nº 648, de 28 de 
março de 2006. Brasília, Política Nacional de Atenção Básica, esta-
belecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da 
Atenção Básica para o Programa Saúde da Família e o Programa 
de Agentes Comunitários de Saúde. Disponível em http://www.
saude.gov.br/dab.
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Núcleo Técnico 
da Política Nacional de Humanização: documento base para ges-
tores e trabalhadores do SUS – 2ª edição Brasília - Ministério da 
Saúde, 2004. 
BRASIL. Ministério da Saúde. O Trabalho do Agente Comunitário 
de Saúde (Manual). Departamento de Atenção Básica, 2000. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Programa Saúde da 
Família: manual de orientação sobre o programa de saúde da fa-
mília. Departamento da Atenção Básica. Brasília, 2001. 
BRASIL – Portaria/ GM Nº 399 de 22/02/2006. Ministério da Saú-
de. Pacto pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão. Disponível em 
http://www.saude.gov.br/dab
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Nacional de Assistência à 
Saúde. ABC do SUS: doutrinas e princípios – O que há de novo na 
saúde? Brasília, 1990. 
BRASIL, Ministério da Saúde. Norma Operacional da Assistência à 
Saúde/SUS: NOAS 01/2002/DOU: 28/02/2002. 
BRASIL, Ministério da Saúde/Secretaria de Vigilância em Saúde. 
Doenças Infecciosas e Parasitárias - Guia de Bolso, 5ª ed. Amplia-
da – série B, 2005. http://www.saude.gov.br/svs> http://www.
saude.gov.br/svs
Outras: inerentes ao cargo e a critério do candidato, podendo ser 
quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados.
PORTO UNIÃO. Lei Orgânica do Município – atualizada. 
PORTO UNIÃO. Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais.
PORTO UNIÃO. Regimento Interno da Prefeitura Municipal de Por-
to União.

Médico Psiquiatra
Síndromes e transtornos mentais orgânicos; demências na seni-
lidade e pré-senilidade; transtornos mentais orgânicos induzidos 
por substâncias psicoativas; esquizofrenia; transtorno deliran-
te paranóico; transtornos psicóticos s.o.e.; transtornos afetivos; 
transtornos de ansiedade; transtornos somatomorfos; transtornos 
dissociativos; transtornos sexuais; transtornos do sono; transtor-
nos factícios; transtornos de personalidade; transtornos da ali-
mentação; psiquiatria infantil; psiquiatria comunitária; psiquiatria 
forense; emergências psiquiátricas; epidemiologia dos transtornos 
mentais; testes laboratoriais e outros testes; psicofarmacoterapia 
e terapias convulsivantes; psicoterapias. epidemiologia; medicina 
social e preventiva; código de ética; código de processo ético; 
saúde pública; atualidades sobre saúde pública; atualidades sobre 
medicina geral, o estatuto da criança e do adolescente, o estatuto 
do idoso.

Médico Neurologista
Política de Saúde: Legislação referente ao SUS. Código de Éti-
ca Médica. Preenchimento da declaração de óbito. Cefaléias. Al-
gias crânio-faciais. Comas. Fisiopatologia do sono.Traumatismos 
crânio-encefálicos. Traumatismos raquimedulares. Síndrome de 
hipertensão intracraniana. Tumores intracranianos. Tumores in-
trarraqueanos. Doenças demielinzantes. Doenças degenerativas 
do sistema nervoso. Miopatias. Neuropatias periféricas. Infecções 
do sistema nervoso. Neuroparasitoses mais freqüentes no Brasil. 
Acidentes vasculares do encéfalo e da medula. Manifestações neu-
rológicas de doenças sistêmicas. Epilepsias. Demências. Fisiopa-
tologia da motricidade.Fisiopatologia da sensibilidade. Síndromes 

- Processamento auditivo central; - Aparelhos auditivos: Princípios 
gerais na indicação, seleção e adaptação de aparelhos auditivos. 
Voz: - Anatomia e fisiologia dos órgãos envolvidos na fonação; - 
Desenvolvimento da fonação; - Avaliação perceptual e acústica da 
voz; - Atuação fonoaudiológica nas disfonias funcionais; - Atuação 
fonoaudiológica nas disfonias presentes na infância e terceira ida-
de; - Atuação fonoaudiológica nas disfonias neurológicas; - Atua-
ção fonoaudiológica nas sequelas de cirurgia de cabeça e pesco-
ço. Linguagem: - Desenvolvimento da linguagem oral na criança; 
- Desenvolvimento da linguagem escrita; - Percepção auditiva e 
de fala. Fundamentos da linguística; - Atuação fonoaudiológica 
nos distúrbios de linguagem escrita; - Atuação fonoaudiológica 
nos distúrbios de fala e linguagem relacionados ao crescimento 
e desenvolvimento; - Atuação fonoaudiológica nos distúrbios de 
fala e linguagem relacionados ás lesões cerebrais. Motricidade 
Oral: - Crescimento maxilofacial; - Amadurecimento das funções 
orofaciais; - Sistema estomatognático; - Aleitamento materno no 
desenvolvimento da motricidade oral; - Acompanhamento fonoau-
diológico em pacientes portadores de fissura lábio palatal; - Dis-
fagia- avaliação e tratamento. - Constituição Federal no que diz 
respeito à saúde. - Humanização do atendimentos Noções de In-
formática, internet, editor de texto e planilhas - Informática Bási-
ca- Sistemas operacionais Windows e Linux: sistema de arquivos; 
utilização dos principais recursos, aplicativos e ferramentas. Micro-
soft Office e BR Office: criação, edição, formatação, visualização e 
impressão de tetos, planilhas e apresentações; uso de fórmulas, 
tabelas, imagens e gráficos. Internet e Intranet; navegação e bus-
ca na Web; correio eletrônico. Segurança: softwares maliciosos; 
procedimentos e aplicativos de segurança; realização de cópias de 
segurança., outros conteúdos inerentes ao cargo. Noções de ética 
e cidadania. Constituição Federal, Estatuto do Servidor, Lei Orgâni-
ca Municipal e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo.
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
- PORTO UNIÃO. Lei Orgânica do Município – atualizada.
- PORTO UNIÃO. Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais.

MÉDICOS – Comum a todos os cargos
1. Organização dos Serviços de Saúde no Brasil – Sistema Único 
de Saúde: princípios e diretrizes do SUS, controle social – organi-
zação da gestão do SUS, financiamento do SUS, legislação do SUS, 
normalização complementar do SUS.  
2. Processo saúde – doença.  
3. Noções de saneamento básico.  
4. Doenças transmissíveis evitáveis por vacinação. 
5. Doenças endêmicas no Brasil.  
6. Noções de vigilância epidemiológica.  
7. Modelo assistencial e financiamento. 2
8. Planejamento e programação local de saúde. 
9. Política Nacional de Humanização. 
10. Sistemas de Informação em Saúde. 
11. Doenças de Notificação Compulsória.
12. Sistema SUS
13. Políticas públicas de saúde no Brasil
Informática Básica- Sistemas operacionais Windows e Linux: sis-
tema de arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e 
ferramentas. Microsoft Office e BR Office: criação, edição, forma-
tação, visualização e impressão de tetos, planilhas e apresenta-
ções; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos. Internet e In-
tranet; navegação e busca na Web; correio eletrônico. Segurança: 
softwares maliciosos; procedimentos e aplicativos de segurança; 
realização de cópias de segurança., outros conteúdos inerentes ao 
cargo. Noções de ética e cidadania. Constituição Federal, Estatuto 
do Servidor, Lei Orgânica Municipal e outros conceitos inerentes as 
atribuições do cargo.
Bibliografia sugerida para todos os cargos de médico:
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, 
Seção II, Artigos de 196 a 200, da Saúde. 
BRASIL, Legislação Federal, Leis Federais nº 8.080, de 19/09/90, 
Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90. 
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talassêmica e falciforme). Reumatologia: Febre reumática. Artrite 
reumatóide juvenil. Neurologia: Convulsão na infância. Endocri-
nologia: Hiperplasia de supra-renal congênita. Diabetes melitus 
na infância. Emergências cardiocirculatórias: ressuscitação car-
diorrespiratória no período neonatal e infância; desequilíbrio hi-
dro - eletrolítico; choques hipovolêmico, séptico, c ardiogênico; 
arritmias cardíacas na infância. Acidentes: intoxicações; acidentes 
com animais peçonhentos.

Médico Clinico Geral
Médico Plantonista
Médico do PSF 
Exames de imagem; Cardiologia: Angina Pectoris, infarto agu-
do do miocárdio, hipertensão arterial sistemática; Pneumologia: 
pneumonia, broncopneumonia, doença pulmonar obstrutiva crô-
nica; Hematologia: anemias, leucoses e linfomas. Gastroentero-
logia: esofagite, gastrite, úlcera péctica, doenças inflamatórias 
intestinais, pancreatite, cirrose hepática; Doenças da tireóide; 
Urgências clínicas: ICC; edema agudo do pulmão, crise hiperten-
siva e pressão alta, asma brônquica, hemorragia digestiva alta, 
insuficiência hepática, IRA, cólica renal, embolia. - Endocrinologia: 
diabetes melitus tipo 1 e 2, doenças da tireóide, distúrbios do 
eixo hipotálamo-hipófiseadrenal; - Nefrologia: malformações e in-
fecções do trato urinário, litíase urinária; Cardiologia: hipertensão 
arterial sistêmica, insuficiência cardíaca congestiva, endocardite 
infecciosa, taquiarritmias, bradiarritmias, doença arterial corona-
riana; - Dermatologia: infecções e neoplasias cutâneas, doenças 
auto-imunes que acometem a pele e anexos; Imunologia: doen-
ças reumáticas;  - Pneumologia: infecções e neoplasias do trato 
respiratório, doença pulmonar obstrutiva crônica, asma brônqui-
ca; - Infectologia: doenças sexualmente transmissíveis, vacinação, 
profilaxia anti-rábica; - Hematologia: anemias carenciais, anemias 
hemolíticas, leucoses; - Nutrologia: obesidade, anorexia nervo-
sa, bulimia, desnutrição; - Gastroenterologia: doenças pépticas, 
neoplasias do trato digestivo, hepatites, etilismo; - Intoxicação 
e envenenamento; - Adinamia circulatória aguda; - Insuficiência 
respiratória aguda; - Restauração Hemodinâmica; - Politraumatis-
mo; - Abdômen agudo; - Estado de inconsciência; - Queimaduras; 
- Distúrbios hedroeletrolíticos e ácidos-básicos; - Enfermidades 
do aparelho geritourinário; - Doenças reumáticas; - Doenças Se-
xualmente transmissíveis; - Doenças infecto-contagiosas e para-
sitórias; - Doenças neurológicas; - Avitaminoses; - Ortopedia; - 
Noções gerais de Epidemiologia das doenças infecto-contagiosas; 
- Noções gerais de Epidemiologia das doenças crônico-degenerati-
vas; - Diretrizes básicas do Sistema Único de Saúde; Organização 
dos Serviços de Saúde no Brasil – Sistema Único de Saúde: prin-
cípios e diretrizes do SUS, controle social – organização da gestão 
do SUS, financiamento do SUS, legislação do SUS, normalização 
complementar do SUS.  

OBSERVAÇÕES GERAIS:
1) As referências bibliográficas e as páginas indicadas são mera-
mente informativas e sugestivas a fim de que o candidato possa 
buscar uma fonte de pesquisa, o que não significa que todo o 
conteúdo das provas serão elaboradas apenas com base nestas 
referências.
2) O candidato deve realizar sua preparação tendo como base 
todo o conteúdo programático sugerido em cada cargo.
3) Neste concurso será utilizado o novo acordo ortográfico.

ANEXO IV

REQUERIMENTO

Vaga para Deficiente Físico e /ou Condição Especial para REALI-
ZAÇÃO de provas

Eu  _______________________________________ , porta-
dor do documento de identidade nº  ____________________ , 

corticais.Síndromes do tronco cerebral. Síndromes medulares. Có-
digo de Ética médica.

Médico Ortopedista
Traumatologia: fraturas e luxações da coluna cervical, dorsal e 
lombar, fratura da pélvis, fratura do acetátulo, fratura e luxação 
dos ossos dos pés, tornozelo, joelho, lesões meniscais e ligamen-
tares, fratura diafisária do fêmur, fratura transtocanteriana, fra-
tura do colo do fêmur, fratura do ombro, fratura de clavícula e 
extremidade superior e diáfise do úmero, fratura da extremidade 
distal do úmero, luxação do cotovelo e fratura da cabeça do rádio, 
fratura e luxação da monteggia, fratura diafisária dos ossos do 
antebraço; fratura de Colles e Smith, luxação do carpo, fratura 
do escafóide capal. Traumatologia da mão: fratura metacarpia-
na e falangiana, ferimentos da mão, lesões dos tendões flexores 
e extensores dos dedos. Anatomia e radiologia em ortopedia e 
traumatologia, anatomia do sistema osteoarticular. Radiologia. 
Tomografia. Ressonância magnética. Ultra-sonografia do sistema 
osteoarticular. Anatomia do sistema muscular. Anatomia dos va-
sose nervos. Anatomia cirúrgica: vias de acesso, traumatologia e 
anomalias congênitas.

Médico Dermatologista
Diagnóstico das doenças da pele: principais tipos de lesão, dispo-
sição das lesões, distribuição das lesões, métodos diagnósticos; 
Dermatites: dermatite de contato, dermatite atópica, dermatite 
seborréica, eczemanumular, dermatites crônicas, dermatite esfo-
liativa generalizada, dermatite de estase, líquen simples crônico; 
Infecções da pele: doenças estafilocócicas, erisipela, foliculite, fu-
rúnculo, carbúnculo, hidradenite supurativa, infecções periungue-
ais, eritrasma, hanseníase, leishmaniose, blastomicose; Micoses 
superficiais: infecções por dermatófitos, infecções por leveduras: 
candidíase, ptiríase versicolor; Infecções parasitárias: escabiose, 
pediculose, larva migrans; Dermatoviroses: verrugas, molusco 
contagioso; Alterações do folículo piloso e das Glândulas sebáce-
as: acne, rosácea, dermatite perioral, hipertricose, alopecia, pseu-
dofoliculite da barba, cisto sebáceo; Erupções eritematoescamo-
sas: psoríase, ptiríase rósea, líquen plano; Reações inflamatórias 
da pele: erupções por drogas, necrólise epidérmica tóxica, eritema 
polimorfo, eritema nodoso, granuloma anular, lúpus; Erupções bo-
lhosas: pênfigo foliáceo e vulgar; Dermatite herpetiforme; Altera-
ções da corneificação: ictiose, queratose, calosidades; Úlceras por 
pressão; Alterações da pigmentação: hipopigmentação: albinismo, 
vitiligo, hipopigmentação inflamatória, hiperpigmentação; Altera-
ções da sudorese: miliária, hiperidrose; Tumores benignos: nevus, 
nevus displásicos, lipomas, angiomas, granuloma piogênico, que-
ratose seborréica, dermatofibroma, queratoacantoma, quelóide; 
Tumores malignos: carcinoma basocelular, carcinoma espinocelu-
lar, melanoma, sarcoma de kaposi.

Médico Pediatra
Puericultura: aleitamento materno. Alimentação no 1.º ano de 
vida. Vacinação. Crescimento e desenvolvimento. Distúrbios da 
nutrição. Neonatologia: icterícia neonatal precoce e tardia. Co-
lestase neonatal. Infecções congênitas: rubéola, citomegalovírus, 
toxoplasmose, sífilis, varicela, herpes. Distúrbios metabólicos no 
período neonatal: hipoglicemia, hipocalcemia e hipomagnecemia. 
Infectologia: Doenças exantemáticas: varicela, sarampo, rubéola, 
eritema infeccioso, doença de Kawasaki, exantema súbito, escar-
latina. Coqueluche, dengue, febre amarela e malária. Tuberculo-
se na infância diagnóstica, quimioprofilaxia e tratamento da AIDS 
na infância. Meningites. Hepatites virais: A, B e C. Pneumologia: 
insuficiência respira tória na infância; Infecções de vias aéreas 
superiores, laringites, epiglotite, pneumonias virais e bacteria-
nas. Asma na infância: diagnósticoe tratamento. Mucoviscidose. 
Gastroenterologia: Diarréia aguda, diarréia crônica. Verminoses. 
Nefrologia: ITU. Sd.nefrítica. Sd. nefrótica. Onco-hematologia: 
Leucoses. Púrpura trombocitopênica imunológica. Púrpura He-
noch-Schoenlein. Sd. hemolítico-urêmica. Anemias (ferropriva, 
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Justificativa de Dispensa de Licitação N.º 006/2013 
- Edu
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório 041/2013 - EDUCAÇÃO
Dispensa de Licitação n.° 006/2013

Caracterização da Situação: O Sistema Municipal de Ensino ne-
cessita realizar processo de eleição para o cargo de diretor das 
Escolas e Núcleos de Educação Infantil. Para tanto, os candidatos 
devem ser preparados para desempenho da função de forma que 
a Secretaria Municipal de Educação irá contratar uma empresa es-
pecializada para ministrar Curso de “Gestão de Escolas Municipais” 
aos candidatos interessados em concorrer a vaga de diretor.

Descrição do Objeto: O objeto da presente é, justamente, con-
tratação de empresa para realização de curso “Gestão de Escolas 
Municipais”, a ser oferecido aos candidatos a diretores das Escolas 
e Núcleos de Educação Infantil.

Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre a empresa “IEPS - Insti-
tuto de Ensino, Pesquisa e Prestação de Serviços” inscrita no CNPJ 
04.109.309/0001-75, uma vez que é a única empresa na região a 
realizar este tipo de curso.
.
Do Preço: O valor a ser pago será de R$ 7.599,06 (sete mil qui-
nhentos e noventa e nove reais e seis centavos), e será efetuado 
30 (trinta) dias após a conclusão do curso.

Da Execução do Serviço: O curso terá carga horária de 40 horas/
aula, sendo ministrado em 05 períodos, nos dias 18/10, 19/10, 
25/10, 26/10 e 01/11/2013, com capacidade de atendimento para 
de 25 (vinte e cinco) pessoas.

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
dos Recursos das Dotações Orçamentárias n.o:

Unidade 1701 - Fundo Municipal de Educação
Atividade 2010 - Manutenção Secretaria de Educação
Modalidade 3390-104 - Aplicações diretas
Cod. 11
Complemento 33903948 - Serviços de Seleção e Treinamento

Da Justificativa: A presente dispensa encontra respaldo no art. 24, 
inciso II, da Lei 8.666/93.

Porto União, 07 de outubro de 2013.
PAULO RUBENS BUCH
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Decreto 092/2013

Termo de Homologação da Tomada de Preços 
008/2013
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 100/2013 
Tomada de Preços 008/2013
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa
Sicol Instaladora Elétrica Ltda - EPP

Porto União SC, 15 de Outubro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

inscrito no CPF n.º ________________ residente e domiciliado 
a Rua  ___________________________ , nº  _______ , Bair-
ro  ______________________ , Cidade  __________________ 
, Estado  ______________ , CEP: _______________ , inscrito 
no Concurso Público 001/2013 da Prefeitura Municipal de Porto 
União , inscrição número  _______________ , para o cargo de  
____________________________ requer a Vossa Senhoria:
 
1 – (    )  Vaga para portadores de Deficiência física.

Deficiência: ___________________________________________
CID n°: _________________________

Nome do Médico: ______________________________________

3) Condição Especial para realização da prova:
a)  (     ) Prova com ampliação do tamanho da fonte
      Fonte nº  _________ / Letra  _________

b)  (     ) Sala Especial
Especificar: ___________________________________________
c)  (     ) Leitura de Prova
      
d) (    )  Amamentação.
Nome do Acompanhante: ________________________________
Horários de amamentação: ______________________________

e)  (     ) Outra Necessidade:
    
Especificar: ___________________________________________
____________________________________________________

Nestes Termos.
Pede Deferimento.
________________ , ______ de  ____________ de 2013.

__________________________________________
Assinatura do Requerente

ANEXO V

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - CONCURSO 
PÚBLICO 001/2013

Tipo de Recurso: 

[   ] 1 – Contra indeferimento de inscrição        [  ] 2 - Contra questão da 
prova ou gabarito provisório
[   ] 3 – Contra a classificação                           [  ] 4 – Outro  
_______________________________

Nome do Candidato:

N.º de Inscrição:
Cargo:

N.º da Questão: Data:

Fundamentação e Referência Bibliográfica:

  Local e data  ____________ ._____ de  ____________ de 2013.

__________________________
Assinatura do Candidato
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40.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.078 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações diretas

00.00.002 Recursos Saúde R$ 16.415,00 

2.082 Manutenção da Farmácia Popular

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais

3.1.90.00 Aplicações diretas

00.00.067 Assistência Farmacêutica Básica R$ 62.178,43 

2.085 BLVGS - Vigilância Epidemiológica

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações diretas

00.00.066 Vigilância em Saúde R$ 3.000,00 

2.089 BLMAC - Samu

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais

3.1.90.00 Aplicações diretas

00.00.065 Atenção de Média e Alta Compl. Ambulatorial e Hosp
R$ 41.516,05 

2.090 BLMAC - Ceo

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações diretas

00.00.065 Vigilância Atenção de Média e Alta Compl. Ambulatorial 
e Hosp em Saúde R$ 16.377,50 

2.095 BLATB - Pab Fixo - Ações Básicas

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.50.00 Transferência a Instituições Privadas sem fins Lucrativos

00.00.066 Vigilância em Saúde R$ 200.000,00 

3.3.90.00

00.00.066 Vigilância em Saúde R$ 72.255,56 

Termo de Homologação do Pregão Presencial 
005/2013 - FUNREBOM
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 007/2013 - FUNREBOM 
Pregão Presencial 005/2013 - FUNREBOM
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas
METROMED Com. de Material Médico Hospitalar Ltda.
ALTERMED Material Médico Hospitalar Ltda.

Porto União SC, 16 de outubro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Termo de Homologação do Pregão Presencial 
073/2013
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 106/2013 
Pregão Presencial 073/2013
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa
Centrus Escola de Idiomas Ltda

Porto União SC, 14 de outubro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Termo de Homologação do Pregão Presencial 
074/2013
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 107/2013 
Pregão Presencial 074/2013
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas
Alvo Confecções Ltda -ME.
Frai Vest Indústria e Comercio de Vestuário Ltda - ME.

Porto União SC, 17 de outubro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Rio do Sul

Prefeitura

Decreto 3685
DECRETO Nº 3685, de 18 de outubro de 2013 “SUPLEMENTA E 
ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, 
inciso II da Lei Orçamentária nº 5.358 de 13/12/12.
DECRETA
Art. 1º - Ficam suplementadas na importância de R$ 461.551,47 
(quatrocentos e sessenta e um mil, quinhentos e cinquenta e um 
reais e quarenta e sete centavos), as seguintes dotações do orça-
mento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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3.3.90.00 Aplicações diretas

00.00.065 Atenção de Média e Alta Compl. Ambulatorial e Hosp R$ 
28.359,15 2.090 BLMAC - Ceo

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00 Investimento

4.4.90.00 Aplicações diretas

00.00.065 Vigilância Atenção de Média e Alta Compl. Ambulatorial 
e Hosp em Saúde R$ 16.377,50 2.095 BLATB - Pab Fixo - Ações 
Básicas

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00 Investimento

4.4.90.00 Aplicações diretas

00.00.066 Vigilância em Saúde R$ 272.255,56 2.096 BLATB - Nú-
cleo de Apoio a Saúde da Família

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações diretas

00.00.064 Atenção Básica R$ 29.808,93 4.0.00.00 DESPESAS DE 
CAPITAL

4.4.00.00 Investimento

4.4.90.00 Aplicações diretas

00.00.064 Atenção Básica R$ 20.000,00

TOTAL R$ 461.551,47

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
18 de outubro de 2013 
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Decreto 3686
DECRETO Nº 3686, de 18 de outubro de 2013.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR TENDÊNCIA DE 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 
DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, 
inciso III da Lei Orçamentária nº 5.358 de 13/12/12

DECRETA
Art. 1º - Fica suplementada na importância de R$ 90.000,00 (no-
venta mil reais), por conta da tendência do excesso de arrecada-
ção nos Recursos do FUNREBOM, a seguinte dotação do orçamen-
to vigente do Município de Rio do Sul:

07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

2.096 BLATB - Núcleo de Apoio a Saúde da Família

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais

3.1.90.00 Aplicações diretas

00.00.064 Atenção Básica R$ 49.808,93

TOTAL R$ 461.551,47

Art. 2º - Em contrapartida as suplementações constantes do ar-
tigo primeiro, ficam anuladas na mesma importância parcial de 
R$ 461.551,47 (quatrocentos e sessenta e um mil, quinhentos e 
cinquenta e um reais e quarenta e sete centavos), as seguintes 
dotações do orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de 
Rio do Sul:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

40.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.078 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00 Investimento

4.4.90.00 Aplicações diretas

00.00.002 Recursos Saúde R$ 16.415,00 2.082 Manutenção da 
Farmácia Popular

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações diretas

00.00.067 Assistência Farmacêutica Básica R$ 35.362,43 4.0.00.00 
DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00 Investimento

4.4.90.00 Aplicações diretas

00.00.067 Assistência Farmacêutica Básica R$ 26.816,00 2.085 
BLVGS - Vigilância Epidemiológica

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais

3.1.90.00 Aplicações diretas

00.00.067 Vigilância em Saúde R$ 3.000,00 2.089 BLMAC - Samu

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00 Investimento

4.4.90.00 Aplicações diretas

00.00.065 Atenção de Média e Alta Compl. Ambulatorial e Hosp R$ 
13.156,90 3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
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3.3.90.00 Aplicações Diretas

00.000.58 Salário Educação R$ 40.000,00

TOTAL R$ 40.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
18 de outubro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Decreto 3688
DECRETO N° 3688, de 18 de outubro de 2013.
“ALTERA O ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 3.635 DE 25/09/2013 
QUE DISPÕE SOBRE A PENSÃO A Srta. ANA PAULA RODRIGUES 
DA SILVA”
O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
usando das prerrogativas previstas no inciso VI, do Art. 37 da Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com o disposto no artigo 
260 da Lei Complementar n° 207 de 28/09/2010, inciso I do artigo 
20 e seguintes da Lei Complementar n° 073/01 de 20/11/2001, 
letra “a” inciso II do Artigo 19 e seguintes do Decreto n° 119/02 
de 21/03/2002 c/c artigo 40 § 7º inciso II da Constituição Federal

DECRETA:
Art. 1° - Fica alterado o artigo 1º do Decreto nº 3.635 de 25 de 
Setembro de 2013, a qual passa a vigorar com a seguinte redação:
Art.1°- Fica concedido a partir de 26 de Junho de 2013, pensão à 
Srta. Ana Paula Rodrigues da Silva, brasileira, residente e domici-
liada na Avenida Governador Ivo Silveira, s/n Bairro Canta Galo em 
Rio do Sul - SC, em virtude do falecimento de seu pai Sr. José Ivan-
del da Silva, ex-servidor público municipal, matricula n° 2402304, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, nível 
A-1, Lotado na Secretaria Municipal de Obras.

Art.2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3 °- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
18 de outubro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

Decreto 3689
DECRETO N° 3689, de 18 de outubro de 2013.
“ALTERA O ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 3.636 DE 25/09/2013 
QUE DISPÕE SOBRE A PENSÃO AO Sr. WILLIAN RICARDO ROTTA 
DA SILVA”
O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
usando das prerrogativas previstas no inciso VI, do Art. 37 da Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com o disposto no artigo 
260 da Lei Complementar n° 207 de 28/09/2010, inciso I do artigo 
20 e seguintes da Lei Complementar n° 073/01 de 20/11/2001, 
letra “a” inciso II do Artigo 19 e seguintes do Decreto n° 119/02 
de 21/03/2002 c/c artigo 40 § 7º inciso II da Constituição Federal.

DECRETA:
Art.1° - Fica alterado o artigo 1º do Decreto nº 3.636 de 25 de 
Setembro de 2013, a qual passa a vigorar com a seguinte redação:

07.01 Gabinete do Secretário da Fazenda

2.051 Manutenção do FUNREBOM

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

00.000.22 FUNREBOM R$ 90.000,00

TOTAL R$ 90.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
18 de outubro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Decreto 3687 
DECRETO Nº 3687, de 18 de outubro de 2013.
“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DO MUNI-
CÍPIO DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, 
inciso II da Lei Orçamentária nº 5.358 de 13/12/12.

DECRETA
Art. 1º - Fica suplementada na importância de R$ 40.000,00 (qua-
renta mil reais), a seguinte dotação do orçamento vigente do Mu-
nicípio de Rio do Sul:

08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02 Departamento Pedagógico de Ensino

1.113 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CENTROS DE EDUCAÇÃO

4.0.00.00 Despesas de Capital

4.4.00.00 Investimentos

4.4.90.00 Aplicações Diretas

00.000.58 Salário Educação R$ 40.000,00

TOTAL R$ 40.000,00

Art. 2º - Em contrapartida a suplementação constante do arti-
go primeiro, fica anulada na mesma importância parcial de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), a seguinte dotação do orçamento 
vigente do Município de Rio do Sul:

08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02 Departamento Pedagógico de Ensino

1.113 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CENTROS DE EDUCAÇÃO

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
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 Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 
207 de 28/09/2010, WALKIRIA GLANERT MAZETTO para exercer o 
cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, 40h, vincu-
lado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do 
Sul, em razão da sua aprovação no Concurso Público nº 002/2011.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  
Rio do Sul, 14 de outubro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Dr

Portaria Nº 1.266/2013
PORTARIA Nº. 1.266/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro 
de 2013, considerando o Memorando SMA/GAB nº 538/2013 de 
16/10/2013, emitido pela Secretaria Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art. 1º  Alterar, a partir de 01/08/2013, o percentual da gratifica-
ção paga à servidora ANDRESA MARTINS DOLZAN, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Professor, designada para atuar como 
Diretora de Unidade Educacional de “Médio Porte” da Rede Públi-
ca Municipal - Centro Educacional Guilherme Butske, em face da 
quantidade de alunos atualmente matriculados na Unidade Edu-
cacional, sendo tipificado como “Pequeno Porte”, fazendo jus além 
da remuneração de seu cargo efetivo, a uma gratificação mensal 
no percentual de 30% do seu vencimento base, em cumprimento 
ao Art. 4º da Lei Complementar Nº 194/2009.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de outubro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria Nº 1.267/2013
PORTARIA Nº. 1.267/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro 
de 2013, considerando o Memorando SMA/GAB nº 538/2013 de 
16/10/2013, emitido pela Secretaria Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença para Tratar de Assuntos Particulares, 
nos termos do Protocolo 142182/2013, à servidora municipal VA-
NIA SILVIA MARTINS, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, durante o período de 2 anos con-
secutivos, sem remuneração, de acordo com o Art. n°. 137, da Lei 
Complementar nº. 207 de 28/09/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de outubro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vf

Art.1°- Fica concedido a partir de 26 de junho de 2013, pensão 
ao menor Sr. Willian Ricardo Rotta da Silva, brasileiro, residente e 
domiciliada na Rua Capitão Raimundo de Barros, 776 Bairro Saco 
dos Limões, Florianópolis - SC, em virtude do falecimento de seu 
pai Sr. José Ivandel da Silva, ex-servidor público municipal, matri-
cula n° 2402304, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 
Masculino, nível A-1, Lotado na Secretaria Municipal de Obras.

Art.2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
18 de outubro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

Resolução Nº 023 de 16 de Outubro de 2013.
RESOLUÇÃO Nº 023 de 16 de Outubro de 2013.
“HOMOLOGA PEDIDO DE PENSÃO AO Sr. FRANCEL PEDRASSANI 
SCHMITT”.

A Presidente do Fundo de Aposentadoria e Pensões - FAP, no uso 
de suas atribuições especificadas no artigo 54, inciso II e artigo 
55, inciso VIII da Lei Complementar nº 073 de 20 de Novembro de 
2001 e Decreto nº 119 de 21 de março de 2002, artigo 79, inciso 
II, artigo 80, inciso VIII;

RESOLVE:
Art. 1º - Homologa a partir de 28 de agosto de 2013, pensão por 
morte ao Sr. Francel Pedrassani Schmitt, brasileiro, solteiro, menor, 
com CPF n° 073.697.209-93 e CI n° 5.087.395 domiciliado e resi-
dente na Rua Francisco Eduardo Bernardo, 505, Bairro Espinhei-
ros, em Joinville - SC, em virtude do falecimento de sua mãe Sra. 
Clelia Pedrassani, servidora pública municipal, ocupante do cargo 
de Enfermeira, nível H-1 com proventos integrais.

Art. 2° - Em conformidade com o Art. 40, § 7°, inciso I da CF/88 
com a redação dada pela EC. n° 41/2003 corresponderá à totalida-
de dos proventos da servidora falecida em 28/08/2013.

Art. 3°- Os proventos da pensão serão revistos pelo índice e na 
data do reajuste dos benefícios vinculados ao Regime Geral da 
Previdência Social

Art. 4º - A homologação de que trata o artigo 1º desta resolução é 
decorrente da deliberação do Conselho de Administração do FAP, 
na reunião realizada no dia 16 de outubro de 2013 e que após 
analise do pedido de pensão em questão os Conselheiros em sua 
unanimidade foram de parecer favorável à mesma.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Rio do Sul, 16 de Outubro de 2013.

MÁRCIA ELIANA CHIQUETTI
PRESIDENTE DO FAP

Portaria N° 1252/RH
PORTARIA Nº. 1252/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
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Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
293/2011, iniciando-se a prorrogação em 13/10/2013 e encerran-
do-se em 20/12/2013.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 11 de Outubro de 2013.
GIVANILDO SILVA AMANDIA CAROLINA DOS SANTOS
Secretário de Administração Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: . Nome: . 
CPF: . CPF: . 

Termo de Convocação - Walkiria Glanert Mazetto
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a)  WALKIRIA GLANERT MAZETTO,  é com satisfação que 
procedemos  a convocação de V. Sª.,  para que se apresente no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo 
conquistado através do Concurso Público nº 002/2011, homologa-
do através do Decreto nº 2.725 de 03/07/2012 e suas retificações 
posteriores. (Cargo de ASSISTENTE SOCIAL – 40 HORAS).

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) através da Portaria n. 
1252/RH de 14/10/2013,  publicada em 22/10/2013. Conforme § 
1.°, do Art. 14, da Lei Complementar n° 207/2010, V. Sª deverá 
tomar posse do cargo no prazo máximo de trinta dias, a contar da 
data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de 
Recursos Humanos para análise. Após analisada a documentação 
é que será agendado o exame admissional.
O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo rela-
cionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato 
com o Departamento de Recursos Humanos para agendar o Exa-
me Admissional.
O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para 
Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nome-
ação). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com 
a documentação e o exame admissional entregues e aprovados 
pelo Departamento de Recursos Humanos.
 
 Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame 
admissional, custeados pelo candidato:

Nome do Cargo Exames necessários 

Portaria Nº. 1268/RH
PORTARIA Nº. 1268/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença para Desempenho de Mandato Eleti-
vo, de acordo com o Art. 135 da Lei Complementar n.° 207 de 
28/09/2010 e conforme solicitado no protocolo nº 142811/2013, 
ao servidor municipal DIOGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE 
MOURA, matrícula nº 348401, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo Cirurgião Dentista (20h), nível “H”, entre 21/10/2013 
e 28/10/2013, tendo em vista que está assumindo como Prefeito 
Municipal.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de outubro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Jhc

Pregão Presencial 100/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/2013

OBJETO: Contratação de serviços de limpeza, higiêne e conserva-
ção nos centros educacionais da rede municipal de ensino. Secre-
taraia de Educação.
REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.
ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até 
o dia 05/11/2013, às 08:30h. no endereço abaixo, na sala de li-
citações.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 
09:00h do dia 05/11/2013, no endereço abaixo, na sala de lici-
tações.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, 
centro, Departamento de Procedimentos Licitatórios.

Rio do Sul (SC), 18 de outubro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

9º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
293/2011
9º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 293/2011 firmado 
em 15/08/2011, com término previsto para 12/10/2013.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) AMANDIA CAROLINA DOS SANTOS SUBTIL DE 
OLIVEIRA, portador(a) do CPF nº 020.514.769-00, na qualidade 
de Contratado(a), celebram o 9º Aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 293/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
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de suas atribuições legais e com base na Lei 5.092, de 21 de 
dezembro de 2010, regulamentada pelo Decreto nº 1.752, de 23 
de março de 2011, faz saber a quem interessar possa, que serão 
executadas as obras de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, na (o) RUA 
SÃO PAULO, Bairro BOA VISTA, apresentando-se a estimativa de 
custo, antes da execução da obra, para fins de cobrança da Pavi-
mentação Subsidiada, conforme descrições que seguem.

Leia-se:
EDITAL DE PAVIMENTAÇÃO SUBSIDIADA Nº 02/2013
O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, re-
presentado por seu Prefeito Municipal, Sr. GARIBALDI ANTONIO 
AYROSO, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei 
5.092, de 21 de dezembro de 2010, regulamentada pelo Decreto 
nº 1.752, de 23 de março de 2011, faz saber a quem interessar 
possa, que serão executadas as obras de PAVIMENTAÇÃO ASFÁL-
TICA, na (o) RUA SÃO PAULO, Bairro BOA VISTA, apresentando-se 
a estimativa de custo, antes da execução da obra, para fins de 
cobrança da Pavimentação Subsidiada, conforme descrições que 
seguem.

Rio do Sul, 21 de outubro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

RUBENS AUGUSTO SCHWARZ MENSLIN
Secretário Municipal da Fazenda

JOSÉ LUIZ DO NASCIMENTO
Diretor do Departamento de Fiscalização

Santa Rosa do Sul

Prefeitura

Aviso de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL/SC
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 60/2013-PREGÃO PRESENCIAL Nº 
60/2013

Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul - SC, torna público que 
se encontra aberto o processo de licitação para Contratação de 
Empresa do ramo pertinente para aquisição futura de peças, e ser-
viços para manutenção de veículos leves, veículos pesados, cami-
nhões e ônibus, com credenciamento e entrega dos envelopes-ha-
bilitação e proposta até às 18:00horas do dia 01 de novembro de 
2013, com início da sessão de abertura dos envelopes e julgamen-
to às 09:00 horas do dia 04 de novembro de 2013. Cópia do edital 
e seus anexos serão obtidos junto ao departamento de Compras 
e Licitações da Prefeitura, sito a Rua Ferminio Pedro Raupp, Nº 
400, Centro, Santa Rosa do Sul, ou pelo fone: (0xx48)3534-1113. 
E-mail licitacao@santarosadosul.sc.gov.br

NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC
PROCESSO DE LICITAÇÃO 61/2013- Pregão Presencial nº 61/2013

Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul - SC, torna público que 
se encontra aberto o processo de licitação para contratação de 

Auxiliar De Serviços Gerais 
Calceteiro 
Carpinteiro 
Coveiro 
Eletricista 
Motorista De Caminhão 
Motorista De Veiculo Leve 
Operador De Equipamentos 
Pedreiro

HEMOGRAMA COMPLETO, GLICEMIA, 
VDRL, RX TORAX, RX COLUNA LOMBO-
SACRA, ECG - 40 ANOS, ATESTADO SANI-
DADE MENTAL FORNECIDO POR MÉDICO 
PSIQUIATRA 

Demais Cargos

HEMOGRAMA COMPLETO, GLICEMIA, 
VDRL, RX TORAX,  ECG - 40 ANOS, CAR-
TEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA 
OS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE, 
ATESTADO SANIDADE MENTAL FORNECI-
DO POR MÉDICO PSIQUIATRA

Rio do Sul, 22 de outubro de 2013.
Departamento de Recursos Humanos
Divisão Recrutamento e Seleção

Confirmação Recebimento (Assinatura):

__________________________________

Edital de Retificação
EDITAL DE RETIFICAÇÃO

O Prefeito Municipal, o Secretário Municipal da Fazenda e o Diretor 
do Departamento de Fiscalização do Município de Rio do Sul, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são confe-
ridas na Lei Orgânica do Município, tornam público e estabelecem 
a retificação dos Editais de Pavimentação Subsidiada nº 01/2013 
e 02/2013, nos itens a seguir descritos, mantendo inalterados os 
demais itens dos editais.

PREÂMBULO
Onde se lê:
EDITAL DE PAVIMENTAÇÃO SUBSIDIADA Nº 01/2013
O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, repre-
sentado por seu Prefeito Municipal, Sr. MILTON HOBUS, no uso 
de suas atribuições legais e com base na Lei 5.092, de 21 de 
dezembro de 2010, regulamentada pelo Decreto nº 1.752, de 23 
de março de 2011, faz saber a quem interessar possa, que serão 
executadas as obras de DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, na (o) RUA 13 DE AGOSTO, Bairro NAVEGANTES, 
apresentando-se a estimativa de custo, antes da execução da 
obra, para fins de cobrança da Pavimentação Subsidiada, confor-
me descrições que seguem.

Leia-se:
EDITAL DE PAVIMENTAÇÃO SUBSIDIADA Nº 01/2013
O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, re-
presentado por seu Prefeito Municipal, Sr. GARIBALDI ANTONIO 
AYROSO, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei 
5.092, de 21 de dezembro de 2010, regulamentada pelo Decreto 
nº 1.752, de 23 de março de 2011, faz saber a quem interessar 
possa, que serão executadas as obras de DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, na (o) RUA 13 DE AGOSTO, Bairro 
NAVEGANTES, apresentando-se a estimativa de custo, antes da 
execução da obra, para fins de cobrança da Pavimentação Subsi-
diada, conforme descrições que seguem.

PREÂMBULO
Onde se lê:
EDITAL DE PAVIMENTAÇÃO SUBSIDIADA Nº 02/2013
O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, repre-
sentado por seu Prefeito Municipal, Sr. MILTON HOBUS, no uso 
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Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 07 de Outubro de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 1157/6

Decreto 256/2013
DECRETO Nº 256/2013
Dispõe sobre a regulamentação da autorização para abertura de 
crédito adicional especial por provável excesso de arrecadação no 
orçamento vigente, do Fundo Municipal de Saúde, constante da 
Lei n. 1093, de 12 de Dezembro de 2012 e dá outras providências.

JACOB GILMAR JUNGES, O Prefeito Municipal de Santa Terezinha 
do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo, principalmente aquelas contidas no inciso III, do 
artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 
1147/2013,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional especial, por provável ex-
cesso de arrecadação, no orçamento vigente do Fundo Municipal 
de Saúde, de que trata a Lei n. 1093, de 12 de Dezembro de 
2012, por conta dos recursos do Programa de Requalificação da 
UBS - Construção, no valor de R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito 
mil reais).

2000.00.00.00.00 Receitas de Capital
2400.00.00.00.00 Transferências de Capital
2470.00.00.00.00 Transferências de Convênios
2471.00.00.00.00 Transferências de Convênios da União
2471.01.00.00.00 Transferência de Convênio da União para o Sis-
tema Único de Saúde - SUS
0171 - Outros Recursos do Fundo Nacional de Saúde

Art. 2º Os recursos para a cobertura do crédito adicional especial, 
por provável excesso de arrecadação, no orçamento vigente do 
Fundo Municipal de Saúde, de que trata a Lei n. 1093, de 12 de 
Dezembro de 2012, até o valor de R$ 408.000,00 (quatrocentos e 
oito mil reais) para reforçar dotações orçamentárias no seguinte 
Projeto/Atividade:

09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.025006 Rede Básica de Saúde
0171 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 408.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 07 de Outubro de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 1157/6

empresa do ramo pertinente para aquisição de 02 veículos (zero) 
km, modelo/fabricação 2013/2014, Motor 1.0, 8 válvulas, com 
potencia mínima de 72 CV, combustível flex, cambio manual 5 
marchas, de cor branco, 4 portas, direção hidráulica, ar condicio-
nado, vidro elétrico e travas elétricas, AIR BAG e freios ABS, pneus 
175/70, roda 14, com equipamento obrigatório(macaco, chave de 
rodas, triangulo e stepe) Para o Setor de vigilância Sanitária e vi-
gilância em saúde. Com credenciamento e entrega dos envelopes-
habilitação e proposta até as 15:45h do dia 01 de novembro de 
2013, com início da sessão de abertura dos envelopes e julgamen-
to às 16:00h do mesmo dia. Cópia do edital e seus anexos serão 
obtidos junto ao departamento de Compras e Licitações da Prefei-
tura, sito a Rua Ferminio Pedro Raupp, Nº 400, Centro, Santa Rosa 
do Sul, ou pelo fone: (0xx48)3534-1113.
E-mail licitacao@santarosadosul.sc.gov.br

Santa Rosa do Sul, 21/10/2013
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

Decreto 255/2013
DECRETO Nº 255/2013
Dispõe sobre a regulamentação da autorização para abertura de 
crédito adicional especial por provável excesso de arrecadação no 
orçamento vigente, do Fundo Municipal de Saúde, constante da 
Lei n. 1093, de 12 de Dezembro de 2012 e dá outras providências.

JACOB GILMAR JUNGES, O Prefeito Municipal de Santa Terezinha 
do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo, principalmente aquelas contidas no inciso III, do 
artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 
1146/2013,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional especial, por provável ex-
cesso de arrecadação, no orçamento vigente do Fundo Municipal 
de Saúde, de que trata a Lei n. 1093, de 12 de Dezembro de 2012, 
no valor de R$ 6.614,90 (seis mil seiscentos e quatorze reais e 
noventa centavos).

1000.00.00.00.00 Receitas Correntes
1700.00.00.00.00 Transferências Correntes
1720.00.00.00.00 Transferências Intergovernamentais
1722.00.00.00.00 Transferências dos Estados
1722.33.00.00.00 Transferências de Recursos do Estado para Pro-
gramas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo
0171 - Outros Recursos do Fundo Nacional de Saúde

Art. 2º Os recursos para a cobertura do crédito adicional especial, 
por provável excesso de arrecadação, no orçamento vigente do 
Fundo Municipal de Saúde, de que trata a Lei n. 1093, de 12 de 
Dezembro de 2012, até o valor de R$ 6.614,90 (seis mil seiscentos 
e quatorze reais e noventa centavos) para reforçar dotações orça-
mentárias no seguinte Projeto/Atividade:

09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.025006 Rede Básica de Saúde
0171 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 6.614,90

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações:

HOMOLOGA:
Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria n. 0812013, de 14/02/13, sobre 
o Processo de Licitação n. 823/2013, Pregão N.19/2013, que tem 
por objeto a  AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MERENDA 
ESCOLAR PARA MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DO MUNICIPIO DE 
SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO-SC, DO ANO  LETIVO DE 
2013. .

Art. 2°. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) 
empresa(s) abaixo relacionada (s):

Empresa Itens Descrição do Item Qtde
Valor homolo-
gado

GRILLI & 
GRILLI LTDA 
ME

1 
Maçã, grau medio de 
amadurecimento, de 
1ª qualidade

1.500,00 6.750,00

GRILLI & 
GRILLI LTDA 
ME

2

Banana catura, semi 
madura, de 1ª qua-
lidade, as bananas 
devem ser integras e 
sem rupturas

1.500,00 3.075,00

°Valores expressos em reais

Nome do Fornecedor Valor Total
GRILLI & GRILLI LTDA 
ME

9.825,00
nove mil oitocentos e 
vinte e cinco reais

°Valores expressos em reais

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso 
em, 09 de outubro de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES 
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI

SECRETARIO MUNICIPAL DE
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Matricula 1157/6

Decreto 260/2013
DECRETO N. 260, DE 09/10/2013.
HOMOLOGA JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO DE LICI-
TAÇÃO, DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 840 /2013 
MODALIDADE: Dispensa por Justificativa N. 793/2013.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha 
do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo, principalmente aquelas que lhe confere a Lei nº 
8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações:

HOMOLOGA:
Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria n. 0812013, de 14/02/13, sobre 
o Processo de Licitação n. 840/2013, Dispensa por Justificativa 
N.793/2013, que tem por objeto a ALUGUEL DO CONSELHO TU-
TELAR DO MUNICIPIO..

Art. 2°. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) 
empresa(s) abaixo relacionada (s):

Decreto 257/2013
DECRETO Nº 257/2013
Dispõe sobre a regulamentação da autorização para abertura de 
crédito adicional especial por provável excesso de arrecadação no 
orçamento vigente, da Prefeitura Municipal, constante da Lei n. 
1093, de 12 de Dezembro de 2012 e dá outras providências.

JACOB GILMAR JUNGES, O Prefeito Municipal de Santa Terezinha 
do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo, principalmente aquelas contidas no inciso III, do 
artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 
1148/2013,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional especial, por provável ex-
cesso de arrecadação, no orçamento vigente da Prefeitura Munici-
pal, de que trata a Lei n. 1093, de 12 de Dezembro de 2012, por 
conta dos recursos do Termo de Compromisso - PAC 204348/2013 
Programa de Construção de Quadras Poliesportivas, no valor de 
R$ 509.999,99 (quinhentos e nove mil novecentos e noventa e 
nove reais e noventa e nove centavos).

2000.00.00.00.00 Receitas de Capital
2400.00.00.00.00 Transferências de Capital
2470.00.00.00.00 Transferências de Convênios
2471.00.00.00.00 Transferências de Convênios da União
2471.02.00.00.00 Transferência de Convênio da União destinados 
a programa s de educação
0134 - Outras Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE

Art. 2º Os recursos para a cobertura do crédito adicional especial, 
por provável excesso de arrecadação, no orçamento vigente da 
Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1093, de 12 de Dezem-
bro de 2012, até o valor de R$ 509.999,99 (quinhentos e nove mil 
novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos) 
para reforçar dotações orçamentárias no seguinte Projeto/Ativi-
dade:

04.00 Secretaria de Educação
04.01 Depto de Educação
123610018.2.008000 Manutenção das atividades da Secretaria de 
Educação
0134 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 509.999,99 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 07 de Outubro de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 1157/6

Decreto 259/2013
DECRETO N. 259, DE 10 DE OUTUBRO DE 2013 .
HOMOLOGA JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO DE LICI-
TAÇÃO, DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 823 /2013 
MODALIDADE: Pregão N. 19/2013.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha 
do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo, principalmente aquelas que lhe confere a Lei nº 
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em 10 de Outubro de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 1157/6

São Bento do Sul

Prefeitura

Aviso de Licitação - Pregão Nº 288/2013
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 288/2013
MENOR PREÇO

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
09:30 horas do dia 04 de novembro de 2013, em sua sede na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 
PARA LIMPEZA GERAL, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE COPA DO 
PRÉDIO CENTRAL DA PREFEITURA MUNICIPAL E DEPARTAMEN-
TOS DO PRÉDIO, SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, SECRETARIA 
DE TURISMO E DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, JUNTAMENTE 
COM TODOS OS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA O DE-
SENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS NA LIMPEZA, MANUTENÇÃO E 
COPA.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 07h30min 
às 12:00 e das 13h30min às 17:00 horas.

São Bento do Sul, 04 de outubro de 2013.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração - Autoridade Competente

SANDRA MARIA SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
Pregoeira

iPreSBS

Portaria IPRESBS Nº 376/2013
PORTARIA IPRESBS Nº 376/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 22/10/2013 a 05/11/2013, à servidora OZANA CARINE 
MECABO LAZAROTTO LOURENÇO, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Professor Educação Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, conforme perícia médica e de acordo com 
o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Empresa Itens
Descrição do 
Item

Qtde
Valor homolo-
gado

QUITERIA 
GALINDO DA 
SILVA

1 
ALUGUEL DE 
SALA COMER-
CIAL

2,00 2.712,00

°Valores expressos em reais

Nome do Fornecedor Valor Total
QUITERIA GALINDO DA 
SILVA

2.712,00
dois mil setecentos e 
doze reais

°Valores expressos em reais

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso 
em, 09 de outubro de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES 
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
Matricula  1157/6

Decreto 261/2013
DECRETO Nº 261/2013
Dispõe sobre a regulamentação da autorização para abertura de 
crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Fundo Mu-
nicipal de Saúde, constante da Lei n. 1093, de 12 de dezembro de 
2012 e dá outras providências.

JACOB GILMAR JUNGES, O Prefeito Municipal de Santa Terezinha 
do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo, principalmente aquelas contidas no inciso III, do 
artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 
1150/2013,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde, de que trata a Lei n. 1093, 
de 12 de dezembro de 2012, no valor de R$ 14.567,10 (quatorze 
mil quinhentos e sessenta e sete reais e dez centavos).

09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.025006 Rede Básica de Saúde
515 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 14.567,10

Art. 2º Os recursos para a cobertura do crédito adicional suple-
mentar, no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde, de 
que trata a Lei n. 1093, de 12 de dezembro de 2012, até o valor 
de R$ 14.567,10 (quatorze mil quinhentos e sessenta e sete reais 
e dez centavos) para reforçar dotações orçamentárias no seguinte 
Projeto/Atividade:

09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.025006 Rede Básica de Saúde
566 0100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 14.567,10

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
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Portaria IPRESBS Nº 379/2013
PORTARIA IPRESBS Nº. 379/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 12/10/2013 a 10/11/2013, concedido à servidora 
LUCIA MARIA ROCHA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Operações, lotada na Secretaria Municipal de Ad-
ministração, através da Portaria IPRESBS nº. 334/2013, conforme 
perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Muni-
cipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 12/10/2013.

São Bento do Sul, 17/10/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 380/2013
PORTARIA IPRESBS Nº. 380/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 12/10/2013 a 22/10/2013, concedido ao servidor 
JEAN CARLOS PRESTES, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Serviços, lotado na Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Urbanos, através da Portaria IPRESBS nº. 046/2013, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 12/10/2013.

São Bento do Sul, 17/10/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 381/2013
PORTARIA IPRESBS Nº. 381/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 17/10/2013 a 22/10/2013, concedido à servidora 
CARMELITA MANOEL VARGAS, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 028/2013, conforme 
perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Muni-
cipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 07/10/2013 a 21/10/2013, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 22/10/2013.

São Bento do Sul, 17/10/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 377/2013
PORTARIA IPRESBS Nº 377/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, em 
decorrência de acidente de trabalho, no período de 12/10/2013 a 
29/11/2013, à servidora LENARA MATILDE BAUER ROPKE, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professor Anos Iniciais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme perícia mé-
dica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 
1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 27/09/2013 a 11/10/2013, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 12/10/2013.

São Bento do Sul, 17/10/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 378/2013
PORTARIA IPRESBS Nº 378/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 23/10/2013 a 29/11/2013, à servidora VERA LUCIA 
WEIHERMANN ILG, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Biblioteca, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 08/10/2013 a 22/10/2013, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 23/10/2013.

São Bento do Sul, 17/10/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente
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SERGIO PALOMA PINTO
Presidente da Comissão Eleitoral

EDERVAL JOSÉ NEIDERT     
Membro da Comissão Eleitoral

HÉLCIO CARLOS LIEBL
Membro da Comissão Eleitoral 

MARINA APARECIDA DOS SANTOS
Membro da Comissão Eleitoral

SOELI MARIA ZACALUZNE 
Membro da Comissão Eleitoral  

WASHINGTON HENRIQUE MARQUES
Membro da Comissão Eleitoral

SaMae

Portaria SAMAE/SBS/N° 226 de 16 de Outubro de 
2013.
“ CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO “

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto-SAMAE de São Bento do Sul-SC., nomeado pela Portaria 
013 de 01 de janeiro de 2013, do Senhor Prefeito Municipal, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, § 2º da 
Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal nº 
702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1° CONCEDER ao servidor ZENILDO JOAO FERREIRA DE 
FRANÇA, Operador de Rede de Agua e Esgoto, lotado nesta Autar-
quia, a Gratificação de Função, nível FG-05, função de AGENTE DE 
DIVISÃO, em conformidade com o artigo 75 § 1º da Lei Municipal 
nº 228 de 28 de dezembro de 2001, modificação introduzida pela 
Lei 1897 de 24 de julho de 2007.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01/10/2013.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

São Domingos

Prefeitura

Ata da Comissão de Licitações
No dia 18 de outubro de 2013, às 09:00 horas, a Comissão de 
Licitações reuniu-se para realização de Sessão Pública de Licitação 
referente ao Processo Licitatório PREFE n. 061/2013, Modalida-
de Tomada de Preços PREFE n. 014/2013 para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO 
DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO DOMINGOS - SC, objeto do Contrato de Repasse 
n. 400.648-99/2012/MDS/CAIXA. O processo foi amplamente di-
vulgado, porém realizaram visita técnica para participar do cer-
tame as empresas: Construtora e Incorporadora Bigolin Ltda, 
CNPJ n. 14.494.057/0001-07 e Winck Engenharia e Construções 
Ltda, CNPJ n. 09.544.243/0001-65, conforme atestados de visi-
ta constantes no processo. Participaram do certame, entregando 

produzindo efeitos a partir de 17/10/2013.

São Bento do Sul, 17/10/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 382/2013
PORTARIA IPRESBS Nº. 382/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 09/10/2013 a 31/12/2013, concedido ao servidor 
ANTONIO ARNALDO SEIDEL, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Motorista, lotado no Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto, através da Portaria IPRESBS nº. 335/2013, con-
forme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei 
Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 09/10/2013.

São Bento do Sul, 17/10/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Comissão Eleitoral dos Conselheiros Deliberativo e 
Fiscal do IPRESBS
COMISSÃO ELEITORAL DOS CONSELHEIROS DELIBERATIVO E 
FISCAL DO IPRESBS

A COMISSÃO ELEITORAL PARITÁRIA, infra-assinada, nomeada 
pela Portaria Municipal n° 3362/2013, de 19 de setembro de 2013, 
em cumprimento ao disposto no Art. 17, &#61472;§ 5°, do Regi-
mento para Eleições dos Conselhos Deliberativos e Fiscal do Ins-
tituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de São Bento do Sul - IPRESBS divulga a relação de candidatos ao 
pleito de 27 e 28 de novembro de 2013, para compor os Conselhos 
Deliberativo e Fiscal do IPRESBS, estando aberto o prazo para 
impugnação de candidatura até a data de 23 de outubro de 2013.
CONSELHO FISCAL - ATIVOS
AMARILDO CABRAL DA SILVA
DAGUEMA JOSEANE GLATZ
MARCO AURÉLIO OLINISKY
SIRLENE PETERS
SUELI MARILU GRUBER

CONSELHO FISCAL - INATIVOS
TERESINHA MARIA SCHMITT
NAÍNA MARIA TORRES

CONSELHO DELIBERATIVO - ATIVOS
ADRIANA BOMBASSARO ZANELLA
ALUÍSIO OLIVEIRA ANTUNES
CARLOS ROBERTO GONÇALVES DOS ANJOS
CLÁUDIA MOREIRA DE SOUZA
DINO VAZ MORCELLI
EDELSON ILG

CONSELHO DELIBERATIVO - ATIVOS
CARLOS ESPEZIN LOPES FILHO
DORACI MARIA KRAINSKI BAPTISTA FRAGOSO
EDELTRAUD BAIER
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São João do Sul

Prefeitura

Decreto Nº. 137 de 17 de Outubro de 2013
DECRETO Nº. 137 DE 17 DE OUTUBRO DE 2013
Dispõe sobre declaração de Utilidade Pública para fins de desapro-
priação, amigável ou judicial, de terreno necessário à construção 
de uma área escolar no Distrito de Vila Conceição, neste Município 
e, dá outras providências.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando o disposto no Art. 10, da Lei Orgânica do Municí-
pio; o disposto no Art. 5º, inciso XXIV, da Constituição Federal de 
1988; o disposto nos Arts. 2º, 5º, alínea “m”, e 6º, do Decreto-Lei 
Federal nº. 3.365, de 21 de junho de 1941; o disposto no Art. 19, 
§3º, da Lei Federal nº. 4.504, de 30 de novembro de 1964;

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública o imóvel com a área 
de 4.916,00m² (quatro mil, novecentos e dezesseis metros qua-
drados), para fins de desapropriação amigável ou judicial de pro-
priedade Dorgel Germano Cardoso e Araci Cardoso, situado no 
lugar Vila Conceição, no Município de São João do Sul - SC, com 
as seguintes medidas e confrontações: Partindo do Ponto 01 loca-
lizado no vértice mais a Norte e mais a Oeste da área em estudo, 
situado entre a Dorgel Germano Cardoso e Rua Antônio Prudêncio 
Rocho, com coordenadas U.T.M. aproximadas Norte 6767920.1901 
m e Leste 620611.5152 m, segue confrontando com Rua Antônio 
Prudêncio Rocho seguindo com ângulo interno de 105°33’45” e 
distância de 82,00 m, chega-se ao Ponto 02, segue confrontando 
com Espólio de Bernardina Cardoso Caetano, com ângulo interno 
de 74°31’43” e distancia de 62,36 m, chega-se ao Ponto 03, segue 
confrontando com Dorgel Germano Cardoso seguindo, com ângulo 
interno de 105°12’37” e distância de 82,00m, chega-se ao Ponto 
04, deste segue confrontando com Dorgel Germano Cardoso se-
guindo, com ângulo interno de 74°41’54” e distância de 62,00 m, 
chega-se ao Ponto 01, ponto inicial da descrição deste perímetro.

Parágrafo Único - O imóvel de que trata o caput deste artigo, per-
tence ao condomínio formado pela área geral de 218.684,00m² 
(duzentos e dezoito mil, seiscentos e oitenta e quatro metros 
quadrados), de propriedade de Dorgel Germano Cardoso e ou-
tros, matriculado sob o n.º 1.461, Livro 02, de Registro Geral, fls. 
01/02, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santa 
Rosa do Sul - SC.

Art. 2º - O imóvel de que trata o caput do art. 1º destina-se à 
construção de uma área escolar, no Distrito de Vila Conceição, 
neste Município.

Art. 3° - É declarada urgência nos termos do art. 15 do Dec. Lei 
3.365 de 21 de junho de 1945.

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente Decreto correrão 
por conta de dotações do Orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.

Art. 5º - São partes integrantes deste Decreto, na forma de Anexo, 
cópia do Levantamento Topográfico Planimétrico Cadastral Geor-
referenciado para fins de desapropriação de área e, cópia da ma-
tricula nº. 1.461, livro 02, de Registro Geral, fls. 01/02, do CRI de 
Santa Rosa do Sul.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

envelopes n. 01 e n. 02 as empresas Construtora e Incorporadora 
Bigolin Ltda, CNPJ n. 14.494.057/0001-07, credenciado o Sr. Jor-
ge Lino Barreto, CPF n. 944.403.289-20 e Winck Engenharia e 
Construções Ltda, CNPJ n. 09.544.243/0001-65, credenciado o Sr. 
Fernando Bernardi, CPF n. 036.993.989-19. A empresa Pain Em-
preendimentos, CNPJ n. 10.987.211/0001-13, apenas protocolou 
a documentação, não tendo credenciado representante. Os enve-
lopes das aludidas participantes foram protocolados sob os núme-
ros 199 a 201/2013, respectivamente. Somente a empresa Winck 
Engenharia e Construções Ltda ME comprovou sua condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (item 5.9 do edi-
tal). Inicialmente, verificou-se a inviolabilidade dos envelopes de 
n. 01 - Documentos de Habilitação e Envelopes n. 02 - Proposta de 
Preços. Os envelopes foram rubricados pela Presidente, membros 
da Comissão de Licitações e credenciados. Realizou-se a aber-
tura do envelope n. 01 - Documentos de Habilitação, sendo que 
os mesmos foram igualmente rubricados pela Presidente, mem-
bros da Comissão e representantes das empresas. Dada a palavra 
aos credenciados acerca dos documentos de credenciamento e 
habilitação, estes nada declararam. Ato contínuo, foi constatado 
pela Presidente da Comissão de Licitação que: 1- a participante 
Construtora e Incorporadora Bigolin Ltda, não apresentou Acervo 
Técnico - CAT, comprovando que já tenha executado para órgão 
ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empre-
sas privadas, obras/serviços de características técnicas similares 
ou superiores, conforme exigido na alínea “c” do item 6.2.1.4 do 
Edital; 2 - a licitante Pain Empreendimentos, não apresentou Ates-
tado comprovando que tenha realizado a Visita Técnica no local a 
serem executadas as obras, exigência esta contida na alínea “g” 
do item 6.2.1.4 do instrumento convocatório, bem como deixou de 
apresentar termo de Compromisso de participação do pessoal téc-
nico qualificado, devidamente assinado pelo responsável técnico 
(engenheiro) que participará da obra como engenheiro-residente 
(alínea “f” do item 6.2.1.4 do instrumento convocatório) e; 3 - a 
licitante Winck Engenharia e Construções Ltda cumpriu com todos 
os requisitos exigidos no edital. Desta feita, as empresas Cons-
trutora e Incorporadora Bigolin Ltda e Pain Empreendimentos, 
CNPJ n. 10.987.211/0001-13 restaram INABILITADAS para fase 
de apresentação das propostas de preços, vez que não cumpriram 
com todas as exigências editalícias, restando declarada HABILITA-
DA para oferecimento de proposta, somente a participante Winck 
Engenharia e Construções Ltda. Fica aberto o prazo recursal de 
05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 109 da Lei n. 8.666/93, 
sendo designada pela Comissão de Licitações o dia 25 de outubro 
de 2013, às 09:00, para a abertura dos envelopes de n. 02. Em 
caso de interposição de recurso, as participantes serão comuni-
cadas via e-mail, cancelando-se, assim, a data já designada. Os 
envelopes de n. 02 - Proposta de Preço - permanecerão em poder 
da Comissão de Licitações e serão mantidos intactos. A presente 
Ata será enviada via e-mail para os participantes e publicada no 
Diário Oficial dos Municípios (DOM), para ciência de todos os inte-
ressados. Nada mais.

São Domingos, SC, 18 de outubro de 2013.
ANA CLAUDIA B. F. DA LUZ
Presidente da Comissão de Licitações

PAULA NATANA COMACHIO
Membro da Comissão

ADRIANA LÚCIA PRETTO
Membro da Comissão

LENIZE KLEIN LATREILLE
Membro da Comissão
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Art. 2º - A Comissão Especial de que trata este Decreto deverá 
apresentar Laudo de Avaliação no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
a contar da presente data.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 17 de outubro de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos dezessete dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração

Decreto Nº. 139 de 17 de Outubro de 2013
DECRETO Nº. 139 DE 17 DE OUTUBRO DE 2013
Dispõe sobre declaração de Utilidade Pública para fins de desapro-
priação, amigável ou judicial, de terreno necessário à ampliação 
de área escolar no Distrito de Vila Santa Catarina, neste Município 
e, dá outras providências.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando o disposto no Art. 10, da Lei Orgânica do Municí-
pio; o disposto no Art. 5º, inciso XXIV, da Constituição Federal de 
1988; o disposto nos Arts. 2º, 5º, alínea “m”, e 6º, do Decreto-Lei 
Federal nº. 3.365, de 21 de junho de 1941;

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública o imóvel urbano com a 
área de 5.035,66 m² (cinco mil, trinta e cinco metros e sessenta e 
seis decímetros quadrados), para fins de desapropriação, amigável 
ou judicial, de propriedade de José Souza Pereira e Terezinha de 
Souza Pereira, situado na Rodovia SC 450, no distrito de Vila Santa 
Catarina, Município de São João do Sul - SC, com as seguintes me-
didas e confrontações: Partindo do Ponto 01 localizado no vértice 
mais a Norte e mais a Oeste da área em estudo, situado entre José 
Souza Pereira e Rodovia SC - 450, com coordenadas U.T.M. apro-
ximadas Norte 6769810.3024 m e Leste 613428.7139 m, segue 
confrontando com Rodovia SC - 450 seguindo com ângulo interno 
de 113°07’09” e distância de 13,08 m, chega-se ao Ponto 02, 
deste segue confrontando Prefeitura Municipal de São João do Sul, 
com ângulo interno de 66°51’52” e distancia de 84,07 m, chega-se 
ao Ponto 03, segue com ângulo interno de 270°51’43” e distância 
de 90,00m, chega-se ao Ponto 04, deste segue confrontando com 
Herdeiros de Leonir Learcino Maciel seguindo, com ângulo interno 
de 89°11’34” e distância de 50,94m, chega-se ao Ponto 05, deste 
segue confrontando com José Souza Pereira seguindo, com ângulo 
interno de 78°23’40” e distância de 104,15 m, chega-se ao Ponto 
06, deste segue confrontando com José Souza Pereira seguindo, 
com ângulo interno de 101°34’02” e distância de 107,66m, chega-
se ao Ponto 01, ponto inicial da descrição deste perímetro.

Parágrafo Único - O imóvel de que trata o caput deste artigo, per-
tence a área geral de 26.994,90m² (vinte e seis mil, novecentos 
e noventa e quatro metros e noventa centímetros quadrados), e 
encontra-se matriculado sob o n.º 7.545, Livro 02, de Registro 
Geral, fls. 01, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Santa Rosa do Sul - SC.

Art. 2º - O imóvel de que trata o caput do art. 1º destina-se à 
ampliação de área escolar no Distrito de Vila Santa Catarina, neste 
Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, 
em 17 de outubro de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos dezessete dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração

Decreto Nº. 138 de 17 de Outubro de 2013
DECRETO Nº. 138 DE 17 DE OUTUBRO DE 2013
Nomeia Comissão de Avaliação de terreno necessário à construção 
de uma área escolar no Distrito de Vila Conceição, neste Município 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, por utilidade 
pública e, dá outras providências.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e 
com fundamento na Lei Orgânica do Município;

Considerando que o Poder Executivo Municipal possui necessidade 
de desapropriar o imóvel e, para tal, já editou a necessária decla-
ração de utilidade pública do bem em questão;

Considerando a necessidade da criação de uma Comissão de Ava-
liação do bem imóvel que será desapropriado amigavelmente ou 
judicialmente, em razão de sua utilidade pública, a fim de que 
seja efetivada uma desapropriação favorável ao interesse público 
e que atenda ao princípio constitucional da justa e prévia indeni-
zação em dinheiro, previsto no art. 5º, inciso XXIV da Constituição 
Federal de 1988;

DECRETA:
Art. 1º - Fica designada Comissão Especial, constituída pelos ser-
vidores Srs. DIEGO DE MELO HERR, SIMONI PEREIRA LUMERTZ 
E MARILANE DE SOUZA LOPES COLARES, residentes e domicilia-
dos no Município de São João do Sul, Santa Catarina, para, sob a 
Presidência do primeiro, procederem à avaliação de imóvel com a 
área de 4.916,00m² (quatro mil, novecentos e dezesseis metros 
quadrados), para fins de desapropriação, amigável ou judicial, de 
propriedade de Dorgel Germano Cardoso e Araci Cardoso, situado 
no lugar Vila Conceição, no Município de São João do Sul - SC, com 
as seguintes medidas e confrontações: Partindo do Ponto 01 loca-
lizado no vértice mais a Norte e mais a Oeste da área em estudo, 
situado entre a Dorgel Germano Cardoso e Rua Antônio Prudêncio 
Rocho, com coordenadas U.T.M. aproximadas Norte 6767920.1901 
m e Leste 620611.5152 m, segue confrontando com Rua Antônio 
Prudêncio Rocho seguindo com ângulo interno de 105°33’45” e 
distância de 82,00 m, chega-se ao Ponto 02, segue confrontando 
com Espólio de Bernardina Cardoso Caetano, com ângulo interno 
de 74°31’43” e distancia de 62,36 m, chega-se ao Ponto 03, segue 
confrontando com Dorgel Germano Cardoso seguindo, com ângulo 
interno de 105°12’37” e distância de 82,00m, chega-se ao Ponto 
04, deste segue confrontando com Dorgel Germano Cardoso se-
guindo, com ângulo interno de 74°41’54” e distância de 62,00 m, 
chega-se ao Ponto 01, ponto inicial da descrição deste perímetro.

Parágrafo Único - A área de que trata o caput deste artigo, encon-
tra-se devidamente matriculada, pertence ao condomínio formado 
pela área geral de 218.684,00m² (duzentos e dezoito mil, seis-
centos e oitenta e quatro metros quadrados), de propriedade de 
Dorgel Germano Cardoso e outros, matriculado sob o n.º 1.461, 
Livro 02, de Registro Geral, fls. 01/02, no Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Santa Rosa do Sul - SC e, destina-se 
à construção de uma área escolar no Distrito de Vila Conceição, 
neste Município.
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113°07’09” e distância de 13,08 m, chega-se ao Ponto 02, deste 
segue confrontando Prefeitura Municipal de São João do Sul, com 
ângulo interno de 66°51’52” e distancia de 84,07 m, chega-se ao 
Ponto 03, segue com ângulo interno de 270°51’43” e distância de 
90,00m, chega-se ao Ponto 04, deste segue confrontando com 
Herdeiros de Leonir Learcino Maciel seguindo, com ângulo interno 
de 89°11’34” e distância de 50,94m, chega-se ao Ponto 05, deste 
segue confrontando com José Souza Pereira seguindo, com ângulo 
interno de 78°23’40” e distância de 104,15 m, chega-se ao Ponto 
06, deste segue confrontando com José Souza Pereira seguindo, 
com ângulo interno de 101°34’02” e distância de 107,66m, chega-
se ao Ponto 01, ponto inicial da descrição deste perímetro.

Parágrafo Único - A área de que trata o caput deste artigo, per-
tence à área geral de 26.994,90m², (vinte e seis mil, novecen-
tos e noventa e quatro metros e noventa decímetros quadrados), 
encontra-se matriculada sob o n.º 7.545, Livro 02, de Registro 
Geral, fls. 01, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Santa Rosa do Sul - SC e, destina-se à ampliação de área escolar 
no Distrito de Vila Santa Catarina, neste Município.

Art. 2º - A Comissão Especial de que trata este Decreto deverá 
apresentar Laudo de Avaliação no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
a contar da presente data.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 17 de outubro de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos dezessete dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração

Decreto Nº. 141 de 17 de Outubro de 2013
DECRETO Nº. 141 DE 17 DE OUTUBRO DE 2013
“NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BEM IMÓVEL PARA FINS 
DE AQUISIÇÃO POR DOAÇÃO SEM ENCARGO”.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o disposto no Art. 6º, da Lei Orgânica do Município; 
o disposto no Art. 5º, inciso XXII, da Constituição Federal de 1988;

DECRETA:
Art. 1º - Fica designada Comissão Especial, constituída pelos ser-
vidores Srs. DIEGO DE MELO HERR, SIMONI PEREIRA LUMERTZ E 
JANETE DE OLIVEIRA FARIAS, residentes e domiciliados no Muni-
cípio de São João do Sul, Santa Catarina, para, sob a Presidência 
do primeiro, procederem à avaliação do seguinte bem imóvel, ob-
jeto de doação em favor do Município de São João do Sul:
- Um terreno rural, sem benfeitorias, situado no lugar Glori-
nha, distrito e Município de São João do Sul/SC, com a área de 
2.118,70m² (dois mil, cento e dezoito metros e setenta centí-
metros quadrados), de propriedade de Romualdo Bauer Pereira 
e Maria Marlene de Vargas Pereira, com as seguintes medidas e 
confrontações: Partindo do Ponto 01 localizado no vértice mais a 
Norte e mais a Oeste da área em estudo, situado entre a Servidão 
e Romualdo Bauer Pereira, com coordenadas U.T.M. aproximadas 
Norte 6762042.8696 m e Leste 612625.5192 m, segue confron-
tando com Romualdo Bauer Pereira seguindo com ângulo interno 
de 90°00’00” e distância de 35,00 m, chega-se ao Ponto 02, segue 
com ângulo interno de 89°58’52” e distancia de 61,09 m, chega-se 

Art. 3° - É declarada urgência nos termos do art. 15 do Dec. Lei 
3.365 de 21 de junho de 1945.

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente Decreto correrão 
por conta de dotações do Orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.

Art. 5º - São partes integrantes deste Decreto, na forma de Ane-
xo, cópia do Levantamento Topográfico Planimétrico Cadastral Ge-
orreferenciado para fins de desapropriação de área e, cópia da 
matricula nº. 7.545, livro 02, de Registro Geral, fls. 01, do CRI de 
Santa Rosa do Sul.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 17 de outubro de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos dezessete dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração

Decreto Nº. 140 de 17 de Outubro de 2013
DECRETO Nº. 140 DE 17 DE OUTUBRO DE 2013
Nomeia Comissão de Avaliação de terreno necessário à ampliação 
de área escolar no Distrito de Vila Santa Catarina, neste Município 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, por utilidade 
pública e, dá outras providências.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e 
com fundamento na Lei Orgânica do Município;

Considerando que o Poder Executivo Municipal possui necessidade 
de desapropriar o imóvel e, para tal, já editou a necessária decla-
ração de utilidade pública do bem em questão;

Considerando a necessidade da criação de uma Comissão de Ava-
liação do bem imóvel que será desapropriado, amigavelmente ou 
judicialmente, em razão de sua utilidade pública, a fim de que 
seja efetivada uma desapropriação favorável ao interesse público 
e que atenda ao princípio constitucional da justa e prévia indeni-
zação em dinheiro, previsto no art. 5º, inciso XXIV da Constituição 
Federal de 1988;

DECRETA:
Art. 1º - Fica designada Comissão Especial, constituída pelos ser-
vidores Srs. DIEGO DE MELO HERR, SIMONI PEREIRA LUMERTZ 
E JANETE OLIVEIRA FARIAS CARDOSO, residentes e domiciliados 
no Município de São João do Sul, Santa Catarina, para, sob a Pre-
sidência do primeiro, procederem à avaliação do imóvel urbano, 
situado na Rodovia SC 450, no distrito de Vila Santa Catarina, Mu-
nicípio de São João do Sul - SC, com a área de 5.035,66 m² (cinco 
mil, trinta e cinco metros e sessenta e seis centímetros quadra-
dos), que faz parte integrante do lote n° onze (11) da quadra nº 
quatorze (14), para fins de desapropriação, amigável ou judicial, 
de propriedade de José Souza Pereira e Terezinha de Souza Perei-
ra, situada na Rodovia SC 450, no distrito de Vila Santa Catarina, 
Município de São João do Sul - SC, com as seguintes medidas e 
confrontações: Partindo do Ponto 01 localizado no vértice mais a 
Norte e mais a Oeste da área em estudo, situado entre José Souza 
Pereira e Rodovia SC - 450, com coordenadas U.T.M. aproxima-
das Norte 6769810.3024 m e Leste 613428.7139 m, segue con-
frontando com Rodovia SC - 450 seguindo com ângulo interno de 
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Paula Costa Cabral

II - Esta Comissão terá como função acompanhar o fornecimento 
e preparo dos alimentos fazem parte da agricultura familiar.

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as demais disposições em contrário.

São José/SC, 18 de outubro de 2013.
MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

Pregão Presencial 093/2013
PREGÃO PRESENCIAL 093/2013 - Processo nº 210/2013: Objeto: 
Registro de preços para contratação de empresa para eventual 
manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, 
na parte elétrica dos veículos leves, pesados e equipamentos ro-
doviários que compõem a frota municipal da Secretaria de Infraes-
trutura de São José/SC. Data e período do recebimento dos enve-
lopes de proposta e habilitação até: dia 04/11/2013 às 13h00min. 
Sessão pública para abertura das propostas, lances verbais e habi-
litação: dia 04/11/2013 às 13h30min. Maiores informações: Setor 
de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 
33810276.

Resultado da Tomada de Preços Nº 003/2013
RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2013 - PROCESSO 
Nº 116/2013: Objeto: Contratação de empresa para fornecimento 
de mão de obra e material para construção de Unidade de Saúde 
em atenção básica no bairro Areias, Distrito de Barreiros, Municí-
pio de São José/SC. EMPRESAS CLASSIFICADAS: 1ª Mundial Ser-
viços Ltda. EPP; 2ª De Faria Construções Ltda.; 3ª Construtora de 
Angelo Ltda.; 4ª Wokys Construções Ltda.; e 5ª Cone Construções 
Ltda EPP. Maiores Informações: Setor de Licitações, 3º andar das 
13h00min às 18h00min. Fone: (48) 33810100. Site: www.pmsj.
sc.gov.br. Carlos Alfredo Schmidt, Presidente/CPL.

Resultado da Tomada de Preços Nº 013/2013
RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2013 - PROCESSO 
Nº 238/2013: Objeto: Contratação de empresa para fornecimento 
de mão de obra e material para reforma da antiga Guarda Muni-
cipal de Areias. EMPRESAS CLASSIFICADAS: 1ª Cone Construções 
Ltda. EPP; 2ª Hang Empreiteira de Mão de Obra na Construção 
Civil Ltda; 3ª Mawicon Construtora Ltda.;4ª Ribas Construções 
Ltda. ME; e 5ª De Faria Construções Ltda. Maiores Informações: 
Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: 
(48) 33810100. Site: www.pmsj.sc.gov.br. Carlos Alfredo Schmidt, 
Presidente/CPL.

Edital Nº 006/2013
CONCURSO DE RELOTAÇÃO E AUMENTO DA CARGA HORÁRIA
EDITAL Nº 006/2013

ao Ponto 03, segue com ângulo interno de 88°13’50” e distância 
de 35,00m, chega-se ao Ponto 04, deste segue confrontando com 
Servidão seguindo, com ângulo interno de 91°47’18” e distância 
de 60,00 m, chega-se ao Ponto 01, ponto inicial da descrição deste 
perímetro.

Parágrafo Único - O imóvel de que trata o caput deste artigo, 
pertence ao condomínio formado pela área geral de 68.987,00m², 
(sessenta e oito mil, novecentos e oitenta e sete metros quadra-
dos), de propriedade de Romualdo Bauer Pereira e outros e, en-
contra-se matriculado sob o n.º 1.832, Livro 02, de Registro Geral, 
fls. 01, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santa 
Rosa do Sul - SC.

Art. 2º - O imóvel de que trata o caput do art. 1º destina-se a 
construção de uma área esportiva escolar, na localidade de Glori-
nha, neste Município.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Decreto correrão 
por conta de dotações do Orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.

Art. 4º - São partes integrantes deste Decreto, na forma de Anexo, 
cópia do Levantamento Topográfico Planimétrico Cadastral Geor-
referenciado para fins de doação de área e, cópia da matricula nº. 
1.832, livro 02, de Registro Geral, fls. 01, do CRI de Santa Rosa 
do Sul.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 17 de outubro de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos dezessete dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração

São José

Prefeitura

Portaria Nº 1.531 de 18 de Outubro de 2013
PORTARIA Nº 1.531 de 18 de outubro de 2013
NOMEIA A COMISSÃO DE GESTÃO PARA ACOMPANHAR A CON-
JUGAÇÃO DO FORNECIMENTO E PREPARAÇÃO DE GENEROS ALI-
MENTÍCIOS PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR RURAL QUE FARÁ PARTE DA MERENDA ESCO-
LAR NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO JOSÉ (SC)

A Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 66, IV, da Lei Orgânica do Município de São 
José - (SC).

Considerando a necessidade de acompanhamento do fornecimen-
to e preparação dos itens alimentícios que fazem parte da agri-
cultura familiar e que deverão compor a merenda escolar na rede 
municipal de ensino de São José (SC).

RESOLVE:
I - NOMEAR a Comissão com a seguinte composição de membros 
representantes desta Secretaria, sob a presidência do primeiro:
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CARGO Área de Ensino/Disciplina Nº Vagas Nº de Aulas / Horas
PROFESSOR Anos Iniciais 09 20 horas

05 40 horas
Educação Infantil 85 30 horas
Educação Física - Ens. Fundamental 21 21 aulas
Educação Física - Educação Infantil 11 21 aulas
Português 19 20 aulas
Matemática 21 20 aulas
Ciências 10 21 aulas
História 08 20 aulas
Geografia 10 20 aulas
Artes 03 20 aulas
Inglês 16 20 aulas
Informática 05 20 aulas
Filosofia 04 20 aulas
Artes Aplicadas 03 20horas
Corte e Costura 04 20 horas
Corte e Costura – Lingerie 02 20 horas
Corte e Cabelo 02 20 horas
Bordado à mão 01 20 horas
Bordado à máquina 03 20 horas
Manicure 01 20 horas
Pintura em Madeira 01 20 horas
Pintura em tecido 03 20 horas
Pintura em tela 02 20 horas
Porcelana fria 01 20 horas
Tricô e Crochê 01 20 horas

AUXILIAR DE SALA Educação Infantil 170 30 horas
AUXILIAR DE ENSINO Educação Infantil 16 30 horas

Ensino Fundamental 05 20 horas
ORIENTADOR EDUCACIONAL Ensino Fundamental 07 20 horas
SUPERVISOR ESCOLAR Ensino Fundamental 02 20 horas

São José (SC), 18 de outubro de 2013.
MÉRI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação de São José

www.ciga.sc.gov.br

Portal das

O Poder Legislativo Municipal Acessível ao Cidadão
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1713/2013

Página : 1 / 9

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABH4836 55163917C 230 * VII6610/1 07/10/2009 R$ 127,69 

ACC7360 54564742C 162 * I5010/0 07/10/2009 R$ 574,61 

ACM4291 54563547C 230 * V6599/2 20/05/2010 R$ 191,53 

AEI7265 55155603C 2336920/0 22/01/2010 R$ 127,69 

AFR2414 54446973E 2336920/0 26/07/2013 R$ 127,69 

ALG7602 54445780E 230 * V6599/2 24/07/2013 R$ 191,53 

ALV8835 55159382C 2386971/0 30/07/2010 R$ 191,53 

ALV8835 55159383C 230 * V6599/2 30/07/2010 R$ 191,53 

ALV8835 55159383C 230 * IX6637/2 30/07/2010 R$ 127,69 

ALX4994 55161532C 230 * V6599/2 27/10/2010 R$ 191,53 

APZ9102 54444870E 230 * VII6610/2 31/05/2013 R$ 127,69 

APZ9102 54444871E 230 * XVI6700/0 31/05/2013 R$ 127,69 

CBT4873 55155425C 230 * V6599/2 23/01/2010 R$ 191,53 

CBT4873 55156668C 2336920/0 22/03/2010 R$ 127,69 

CKX5934 54446454E 230 * V6599/2 30/07/2013 R$ 191,53 

CLT4779 54571724C 230 * VII6610/2 23/06/2009 R$ 127,69 

CVA2834 55055191D 2336920/0 06/12/2011 R$ 127,69 

DHT1637 55916740D 230 * IX6637/1 10/06/2013 R$ 127,69 

DRZ1787 54564874C 230 * V6599/2 03/07/2009 R$ 191,53 

DTB4662 54446535E 2336920/0 22/08/2013 R$ 127,69 

DXA3839 54445953E 2336920/0 18/06/2013 R$ 127,69 

EFC4304 55917979D 230 * VII6610/2 26/06/2013 R$ 127,69 

EKO7335 55054208D 2336920/0 06/09/2011 R$ 127,69 

ERZ1818 55161222C 1755274/1 11/02/2011 R$ 191,53 

ERZ1818 55161223C 230 * VI6602/0 11/02/2011 R$ 191,53 

GMP5386 54571507C 2326912/0 05/06/2009 R$ 53,20 
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HFP2149 55055567D 1655169/1 18/11/2011 R$ 957,69 

HPG0958 54445029E 162 * I5010/0 21/07/2013 R$ 574,61 

HPG0958 54445030E 230 * IX6637/1 21/07/2013 R$ 127,69 

HPG0958 54445031E 230 * VII6610/2 21/07/2013 R$ 127,69 

HPG0958 54445032E 230 * VII6610/2 21/07/2013 R$ 127,69 

HRO5460 54571332C 2336920/0 03/11/2009 R$ 127,69 

IKS5771 55159485C 230 * V6599/2 28/07/2010 R$ 191,53 

IKS5771 55159486C 162 * I5010/0 28/07/2010 R$ 574,61 

ILD2962 54444796E 230 * V6599/2 28/05/2013 R$ 191,53 

ILI2182 55162680C 162 * V5045/0 12/08/2009 R$ 191,53 

ILI2182 55162680C 230 * V6599/2 12/08/2009 R$ 191,53 

INT1293 54447301E 162 * V5045/0 07/08/2013 R$ 191,53 

IRF0382 54447106E 2336920/0 29/07/2013 R$ 127,69 

IRW2843 54446026E 2336920/0 02/07/2013 R$ 127,69 

ISF5954 54444711E 230 * XVI6700/0 28/05/2013 R$ 127,69 

JDW2454 54447818E 230 * V6599/2 16/08/2013 R$ 191,53 

JDW2454 54447819E 230 * XVI6700/0 16/08/2013 R$ 127,69 

JFI8096 55161080C 162 * I5010/0 29/09/2010 R$ 574,61 

JNV4035 55164665C 230 * XI6653/1 13/01/2011 R$ 127,69 

KEA4362 54571362C 162 * V5045/0 03/06/2009 R$ 191,53 

KEA4362 54571362C 2326912/0 03/06/2009 R$ 53,20 

KEI3852 54446040E 2336920/0 03/07/2013 R$ 127,69 

KFP7683 54140277D 230 * V6599/2 20/09/2011 R$ 191,53 

LBT3659 55157850C 2336920/0 17/08/2010 R$ 127,69 

LNM7102 55162329C 2336920/0 07/12/2010 R$ 127,69 

LWV6983 55157664C 162 * I5010/0 04/11/2010 R$ 574,61 

LWV6983 55157664C 230 * V6599/2 04/11/2010 R$ 191,53 

LXA8152 54446463E 162 * V5045/0 05/08/2013 R$ 191,53 

LXA9848 55161936C 162 * V5045/0 25/11/2010 R$ 191,53 

LXB4951 54564889C 162 * I5010/0 17/01/2010 R$ 574,61 

LXB4951 54564890C 230 * XI6653/1 17/01/2010 R$ 127,69 

LXB4951 54564891C 230 * V6599/2 17/01/2010 R$ 191,53 

LXC1875 54563413C 1755274/1 01/12/2009 R$ 191,53 

LXD2324 54563627C 2326912/0 05/12/2008 R$ 53,20 

LXG6739 55057536D 230 * V6599/2 07/06/2013 R$ 191,53 

LXH8860 54564527C 230 * V6599/2 08/04/2009 R$ 191,53 

LXI5679 55918096D 230 * V6599/2 21/07/2013 R$ 191,53 
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LXL3259 55161205C 230 * VII6610/2 25/09/2010 R$ 127,69 

LXN5839 55160383C 2336920/0 08/09/2010 R$ 127,69 

LXO3219 54140507D 2326912/0 16/07/2011 R$ 53,20 

LXO5330 55919330D 162 * V5045/0 28/05/2013 R$ 191,53 

LXP9319 55162947C 230 * I6556/1 28/11/2009 R$ 191,53 

LXP9319 55162949C 230 * IX6637/2 28/11/2009 R$ 127,69 

LXP9319 55162950C 252 * IV7340/0 28/11/2009 R$ 85,12 

LXV6889 54446453E 2326912/0 30/07/2013 R$ 53,20 

LXZ7306 54444419E 2216408/0 25/05/2013 R$ 85,12 

LYB1240 55161474C 162 * I5010/0 18/10/2010 R$ 574,61 

LYB1240 55161474C 2326912/0 18/10/2010 R$ 53,20 

LYF7350 54563028C 230 * V6599/2 17/05/2009 R$ 191,53 

LYF7350 54563028C 2326912/0 17/05/2009 R$ 53,20 

LYJ3363 54570027C 230 * V6599/2 01/08/2010 R$ 191,53 

LYO9398 54447753E 230 * V6599/2 17/08/2013 R$ 191,53 

LYO9398 54447754E 162 * I5010/0 17/08/2013 R$ 574,61 

LYP0723 55154153C 162 * V5045/0 13/10/2009 R$ 191,53 

LYP6714 55908760D 230 * IX6637/1 03/08/2013 R$ 127,69 

LYT2915 54446782E 2336920/0 19/07/2013 R$ 127,69 

LYT7519 55158321C 162 * I5010/0 23/10/2009 R$ 574,61 

LYT7519 55158321C 230 * V6599/2 23/10/2009 R$ 191,53 

LYU2823 55055429D 230 * V6599/2 11/11/2011 R$ 191,53 

LYV3551 55163913C 230 * V6599/2 07/10/2009 R$ 191,53 

LYV3551 55163914C 162 * I5010/0 07/10/2009 R$ 574,61 

LYZ3784 54562491C 230 * V6599/2 17/09/2009 R$ 191,53 

LZA5019 54563463C 230 * IX6637/1 06/11/2008 R$ 127,69 

LZC4824 54143236D 162 * I5010/0 09/09/2011 R$ 574,61 

LZC4824 54143237D 230 * V6599/2 09/09/2011 R$ 191,53 

LZH5480 55911245D 162 * I5010/0 08/06/2013 R$ 574,61 

LZJ7998 55158563C 2336920/0 31/05/2010 R$ 127,69 

LZL4835 54140037D 230 * V6599/2 21/06/2011 R$ 191,53 

LZL4835 54140038D 162 * V5045/0 21/06/2011 R$ 191,53 

LZM6851 54141280D 162 * I5010/0 24/05/2011 R$ 574,61 

LZM6851 54141280D 230 * V6599/2 24/05/2011 R$ 191,53 

LZR8131 55157970C 230 * V6599/2 22/05/2011 R$ 191,53 

LZZ3112 54447836E 230 * V6599/2 20/08/2013 R$ 191,53 

MAB5847 54139671D 230 * V6599/2 22/03/2011 R$ 191,53 
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MAE0485 54444878E 2326912/0 31/05/2013 R$ 53,20 

MAG4497 55154507C 230 * V6599/2 16/11/2009 R$ 191,53 

MAN6134 55164210C 230 * I6556/4 14/10/2009 R$ 191,53 

MAN6134 55164210C 230 * V6599/2 14/10/2009 R$ 191,53 

MAN6134 55164211C 2326912/0 14/10/2009 R$ 53,20 

MAO4315 55056354D 230 * V6599/2 24/10/2011 R$ 191,53 

MAP1408 55920472D 2326912/0 28/07/2013 R$ 53,20 

MAS9116 55160185C 2336920/0 08/09/2010 R$ 127,69 

MAT1534 54446458E 230 * V6599/2 01/08/2013 R$ 191,53 

MAU8500 54141428D 230 * VII6610/2 20/05/2011 R$ 127,69 

MAV5195 54446491E 162 * I5010/0 07/08/2013 R$ 574,61 

MAV5195 54446492E 230 * V6599/2 07/08/2013 R$ 191,53 

MAW6434 54445496E 230 * XVI6700/0 27/07/2013 R$ 127,69 

MBB2600 55164203C 230 * V6599/2 06/10/2009 R$ 191,53 

MBE8492 54447153E 162 * I5010/0 30/07/2013 R$ 574,61 

MBE8492 54447154E 230 * I6556/5 30/07/2013 R$ 191,53 

MBE8492 54447155E 163 c/c 162 * I5061/0 30/07/2013 R$ 574,61 

MBO1560 55916639D 230 * V6599/2 10/07/2013 R$ 191,53 

MBO1560 55916640D 230 * IV6580/0 10/07/2013 R$ 191,53 

MBP0051 54565414C 230 * I6556/1 11/07/2009 R$ 191,53 

MBP0051 54571997C 230 * V6599/2 28/05/2009 R$ 191,53 

MBP0294 54445489E 230 * XVI6700/0 27/07/2013 R$ 127,69 

MBS2135 54444532E 2326912/0 27/05/2013 R$ 53,20 

MBS2135 54444533E 162 * I5010/0 27/05/2013 R$ 574,61 

MBS9092 54446514E 2336920/0 22/08/2013 R$ 127,69 

MBS9194 54140184D 230 * V6599/2 22/09/2011 R$ 191,53 

MBS9194 54140184D 2326912/0 22/09/2011 R$ 53,20 

MBT3459 54446455E 162 * I5010/0 30/07/2013 R$ 574,61 

MBT3459 54446456E 230 * XVIII6726/1 30/07/2013 R$ 127,69 

MBU8699 55158762C 230 * V6599/2 16/06/2010 R$ 191,53 

MBY3071 54571907C 230 * XI6653/2 09/08/2009 R$ 127,69 

MCB4539 54445500E 230 * XVI6700/0 29/07/2013 R$ 127,69 

MCC2575 55154812C 230 * V6599/2 16/11/2009 R$ 191,53 

MCC6824 55154830C 230 * V6599/2 18/11/2009 R$ 191,53 

MCG3696 54446119E 162 * I5010/0 01/08/2013 R$ 574,61 

MCG3696 54446120E 230 * XI6653/1 01/08/2013 R$ 127,69 

MCG3696 54446121E 230 * V6599/2 01/08/2013 R$ 191,53 
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MCG3696 54446122E 230 * IX6637/2 01/08/2013 R$ 127,69 

MCI1474 54446446E 2326912/0 01/08/2013 R$ 53,20 

MCI2870 55163988C 162 * I5010/0 09/01/2011 R$ 574,61 

MCI2870 55163989C 230 * V6599/2 09/01/2011 R$ 191,53 

MCI5930 54447148E 2336920/0 05/08/2013 R$ 127,69 

MCI6293 54443745E 230 * V6599/2 15/07/2013 R$ 191,53 

MCJ4825 55229119B 162 * I5010/0 08/06/2008 R$ 574,61 

MCJ4825 55229120B 163 c/c 162 * I5061/0 08/06/2008 R$ 574,61 

MCJ4825 55229120B 230 * I6556/0 08/06/2008 R$ 191,54 

MCJ5402 54567279C 230 * V6599/2 08/05/2009 R$ 191,53 

MCK5058 54445160E 162 * V5045/0 01/06/2013 R$ 191,53 

MCL8438 54445534E 230 * VII6610/2 10/06/2013 R$ 127,69 

MCM9411 54564246C 162 * V5045/0 03/11/2010 R$ 191,53 

MCO0781 54446164E 2336920/0 25/06/2013 R$ 127,69 

MCX7843 55163604C 230 * V6599/2 02/10/2009 R$ 191,53 

MCY2577 54564606C 162 * I5010/0 14/01/2010 R$ 574,61 

MCY3852 54447759E 230 * V6599/2 21/08/2013 R$ 191,53 

MCZ5797 55157314C 2326912/0 03/05/2010 R$ 53,20 

MDA0752 55160706C 2336920/0 14/09/2010 R$ 127,69 

MDE8485 55157908C 2326912/0 19/05/2010 R$ 53,20 

MDF7764 54569307C 162 * I5010/0 29/10/2009 R$ 574,61 

MDF7764 54569309C 230 * I6556/1 29/10/2009 R$ 191,53 

MDF7764 54569309C 230 * V6599/2 29/10/2009 R$ 191,53 

MDM6061 54443684E 230 * V6599/2 01/05/2013 R$ 191,53 

MDO7253 55159677C 2326912/0 09/08/2010 R$ 53,20 

MDO7565 54446176E 2336920/0 25/06/2013 R$ 127,69 

MDO8647 54139700D 2326912/0 05/04/2011 R$ 53,20 

MDP4831 54447531E 230 * V6599/2 02/08/2013 R$ 191,53 

MDT0601 55158337C 162 * I5010/0 27/10/2009 R$ 574,61 

MDT0992 55165958C 2326912/0 20/08/2010 R$ 53,20 

MDT7391 55156873C 162 * I5010/0 31/07/2010 R$ 574,61 

MDU3248 54444411E 230 * V6599/2 17/05/2013 R$ 191,53 

MDY3523 55159338C 230 * I6556/4 13/10/2010 R$ 191,53 

MDY3523 55159339C 230 * IX6637/1 13/10/2010 R$ 127,69 

MEA2654 54445308E 2326912/0 08/06/2013 R$ 53,20 

MEA3994 55153751C 162 * I5010/0 29/06/2009 R$ 574,61 

MEC0118 54446311E 230 * V6599/2 02/07/2013 R$ 191,53 
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MEC0259 54141076D 162 * I5010/0 16/06/2011 R$ 574,61 

MEC1255 54444888E 162 * I5010/0 27/05/2013 R$ 574,61 

MEC8663 55163918C 230 * V6599/2 07/10/2009 R$ 191,53 

MEC9940 54142797D 230 * VII6610/2 08/07/2011 R$ 127,69 

MEC9940 54142797D 230 * XVI6700/1 08/07/2011 R$ 127,69 

MEE3565 54564038C 230 * V6599/2 19/12/2009 R$ 191,53 

MEE6539 55164136C 230 * V6599/2 12/11/2009 R$ 191,53 

MEF5013 55160056C 230 * V6599/2 19/08/2010 R$ 191,53 

MEH5129 55056116D 162 * I5010/0 26/10/2011 R$ 574,61 

MEI0618 55158684C 2336920/0 22/06/2010 R$ 127,69 

MEI2444 55060589D 230 * V6599/2 14/06/2013 R$ 191,53 

MEK5426 54563420C 230 * XVIII6726/1 24/01/2010 R$ 127,69 

MEL7103 55054695D 162 * I5010/0 14/10/2011 R$ 574,61 

MEL7103 55054695D 2326912/0 14/10/2011 R$ 53,20 

MEL7103 55227357B 163 c/c 162 * I5061/0 13/05/2008 R$ 574,61 

MEL8032 55920374D 230 * V6599/2 29/05/2013 R$ 191,53 

MEN3215 54570928C 2326912/0 22/05/2010 R$ 53,20 

MEN5725 55160619C 230 * IX6637/2 14/06/2011 R$ 127,69 

MEP2787 55919740D 162 * I5010/0 26/06/2013 R$ 574,61 

MEQ5461 55160539C 230 * V6599/2 01/04/2011 R$ 191,53 

MES5058 55920660D 2326912/0 30/05/2013 R$ 53,20 

MES5058 55920661D 2216408/0 30/05/2013 R$ 85,12 

MES9246 54446430E 230 * XVI6700/0 26/07/2013 R$ 127,69 

MES9246 54446431E 230 * VII6610/2 26/07/2013 R$ 127,69 

MEU8320 55159438C 162 * V5045/0 28/07/2010 R$ 191,53 

MEU8320 55159438C 230 * V6599/2 28/07/2010 R$ 191,53 

MEU8384 55154822C 230 * V6599/2 16/11/2009 R$ 191,53 

MEY2825 54445181E 221 § Único6416/0 03/06/2013 R$ 85,12 

MFC1421 54444421E 230 * XVI6700/0 25/05/2013 R$ 127,69 

MFE6752 54141544D 2326912/0 09/06/2011 R$ 53,20 

MFF3891 55155305C 162 * I5010/0 28/01/2010 R$ 574,61 

MFG5568 54141146D 230 * V6599/2 06/05/2011 R$ 191,53 

MFQ6854 54446835E 230 * V6599/2 02/08/2013 R$ 191,53 

MFR4648 54569894C 230 * VI6602/0 26/03/2009 R$ 191,53 

MFR4648 54569894C 230 * IX6637/1 26/03/2009 R$ 127,69 

MFR6058 54565430C 162 * I5010/0 01/12/2009 R$ 574,61 

MFR6058 54565431C 230 * V6599/2 01/12/2009 R$ 191,53 
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MFR6058 54565432C 230 * XI6653/2 01/12/2009 R$ 127,69 

MFZ7183 55157788C 162 * I5010/0 01/09/2010 R$ 574,61 

MGB0923 54564875C 162 * I5010/0 24/07/2009 R$ 574,61 

MGC9469 55157354C 230 * V6599/2 05/05/2010 R$ 191,53 

MGD3132 54444402E 230 * IX6637/1 17/05/2013 R$ 127,69 

MGD5034 54446448E 162 * I5010/0 02/08/2013 R$ 574,61 

MGD5034 54446449E 230 * V6599/2 02/08/2013 R$ 191,53 

MGE2450 55153769C 162 * I5010/0 03/07/2009 R$ 574,61 

MGH4043 54144498D 2326912/0 20/09/2011 R$ 53,20 

MGI6752 54571134C 230 * I6556/1 15/04/2009 R$ 191,53 

MGI6752 54571134C 230 * IX6637/1 15/04/2009 R$ 127,69 

MGI6752 54571135C 2326912/0 15/04/2009 R$ 53,20 

MGK0502 55056539D 162 * V5045/0 09/11/2011 R$ 191,53 

MGK6066 55160426C 2326912/0 04/10/2010 R$ 53,20 

MGL4269 54564843C 162 * I5010/0 24/05/2009 R$ 574,61 

MGQ0623 54567158C 162 * I5010/0 07/10/2009 R$ 574,61 

MGT6860 54564015C 230 * IX6637/1 18/11/2008 R$ 127,69 

MGT6860 54564015C 230 * XVIII6726/1 18/11/2008 R$ 127,69 

MGU5127 54445152E 162 * V5045/0 01/06/2013 R$ 191,53 

MGU5127 54445153E 2326912/0 01/06/2013 R$ 53,20 

MGV3416 54446840E 2326912/0 01/08/2013 R$ 53,20 

MGW0630 55157886C 230 * V6599/2 26/05/2010 R$ 191,53 

MGW2195 54568525C 162 * V5045/0 15/09/2011 R$ 191,53 

MGW9680 55165757C 230 * V6599/2 16/02/2011 R$ 191,53 

MGX8632 55161526C 230 * IX6637/2 26/10/2010 R$ 127,69 

MHB4790 55156504C 230 * IX6637/1 28/04/2010 R$ 127,69 

MHB4790 55156504C 230 * IX6637/2 28/04/2010 R$ 127,69 

MHC1914 54445493E 230 * XVI6700/0 27/07/2013 R$ 127,69 

MHC3276 55158788C 2326912/0 18/06/2010 R$ 53,20 

MHD0445 55920704D 230 * V6599/2 25/06/2013 R$ 191,53 

MHD0445 55920705D 1755274/1 25/06/2013 R$ 191,53 

MHD0445 55920706D 230 * VII6610/2 25/06/2013 R$ 127,69 

MHI7215 54446447E 230 * I6556/1 02/08/2013 R$ 191,53 

MHJ8714 55160689C 162 * I5010/0 18/02/2010 R$ 574,61 

MHM7463 55157353C 162 * I5010/0 05/05/2010 R$ 574,61 

MHP3541 54445124E 230 * XVIII6726/1 13/06/2013 R$ 127,69 

MHT6133 54445175E 230 * V6599/2 03/06/2013 R$ 191,53 
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MHT7582 55055162D 230 * V6599/2 04/10/2011 R$ 191,53 

MHT7582 55055163D 162 * I5010/0 04/10/2011 R$ 574,61 

MHU1498 54445330E 2326912/0 14/06/2013 R$ 53,20 

MHU1498 54445331E 230 * XI6653/1 14/06/2013 R$ 127,69 

MHZ4698 55165898C 162 * I5010/0 11/03/2011 R$ 574,61 

MIA0375 55055900D 230 * XVI6700/0 30/05/2013 R$ 127,69 

MIC2336 54445426E 230 * V6599/2 11/06/2013 R$ 191,53 

MIC4862 54446481E 162 * I5010/0 07/08/2013 R$ 574,61 

MIC4862 54446482E 2326912/0 07/08/2013 R$ 53,20 

MIG7722 55161753C 2336920/0 03/11/2010 R$ 127,69 

MIG9948 54445516E 230 * V6599/2 06/06/2013 R$ 191,53 

MIL9060 54445868E 2326912/0 26/06/2013 R$ 53,20 

MIM5690 54445971E 2336920/0 18/06/2013 R$ 127,69 

MIN4850 55164150C 230 * V6599/2 16/11/2009 R$ 191,53 

MIN5194 54446340E 2326912/0 06/08/2013 R$ 53,20 

MIN9044 54447237E 230 * XVI6700/0 19/08/2013 R$ 127,69 

MIX8331 54446409E 230 * V6599/2 26/07/2013 R$ 191,53 

MIX8331 54446410E 162 * I5010/0 26/07/2013 R$ 574,61 

MIX8331 54446411E 230 * I6556/1 26/07/2013 R$ 191,53 

MJC8727 54445768E 230 * V6599/2 09/07/2013 R$ 191,53 

MJC8727 54445769E 162 * I5010/0 09/07/2013 R$ 574,61 

MJI3874 54446437E 230 * XVI6700/0 24/07/2013 R$ 127,69 

MJJ1830 55056166D 230 * V6599/2 03/11/2011 R$ 191,53 

MJN2222 54141875D 230 * V6599/2 23/08/2011 R$ 191,53 

MJP3027 54445473E 230 * XI6653/1 25/07/2013 R$ 127,69 

MJQ2357 54445306E 162 * I5010/0 08/06/2013 R$ 574,61 

MKI5260 55161565C 230 * V6599/2 03/11/2010 R$ 191,53 

MKS8001 55917046D 230 * XVIII6726/1 10/05/2013 R$ 127,69 

MKY1537 54445176E 230 * XVI6700/0 03/06/2013 R$ 127,69 

MLN1234 55164022C 230 * V6599/2 14/07/2010 R$ 191,53 

MLX6666 55155430C 162 * V5045/0 25/01/2010 R$ 191,53 

NHA0948 55154802C 230 * V6599/2 14/11/2009 R$ 191,53 
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  21 DE OUTUBRO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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DOM/SC - Edição N° 135122/10/2013 (Terça-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1714/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BUJ1252 54444687E 181 * XVII5541/1 10/07/2013 R$ 53,20 

COT9034 55915583D 181 * IV5410/0 11/08/2013 R$ 85,12 

DVK8431 54446234E 181 * XVII5541/1 29/07/2013 R$ 53,20 

DVK8431 54446235E 181 * VIII5452/1 29/07/2013 R$ 127,69 

DVK8431 54446236E 181 * XV5525/0 29/07/2013 R$ 85,12 

JGS0736 55909815D 206 * III6017/2 10/08/2012 R$ 191,53 

LFD4048 54446372E 186 * I5720/0 31/07/2013 R$ 127,69 

LZK7382 54142747D 181 * VIII5452/1 18/06/2011 R$ 127,69 

LZQ4564 54446080E 181 * XVIII5550/0 01/08/2013 R$ 85,12 

LZX6773 54446833E 186 * II5738/0 30/07/2013 R$ 191,53 

LZX6773 54446834E 2106076/0 30/07/2013 R$ 191,53 

MAP1408 55920473D 1695207/0 28/07/2013 R$ 53,20 

MBF6049 55913742D 181 * VIII5452/1 23/07/2013 R$ 127,69 

MBS1642 55920391D 181 * VIII5452/1 15/07/2013 R$ 127,69 

MEJ5104 55914158D 1935819/1 10/05/2013 R$ 574,61 

MEJ5104 55914159D 1955835/0 10/05/2013 R$ 127,69 

MGG2127 54446366E 181 * XVII5541/1 30/07/2013 R$ 53,20 

MGI4937 54444392E 1935819/4 15/07/2013 R$ 574,61 

MGK9270 54446079E 181 * XVIII5550/0 01/08/2013 R$ 85,12 

MHN2655 54444666E 181 * VIII5452/2 31/05/2013 R$ 127,69 

MJN7789 54446365E 252 * VI7366/2 29/07/2013 R$ 85,12 

MJV2152 55917491D 244 * V II7099/1 17/07/2013 R$ 127,69 

MMB3101 54445601E 181 * IX5460/0 10/06/2013 R$ 85,12 
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DOM/SC - Edição N° 135122/10/2013 (Terça-feira)

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  21 DE OUTUBRO DE 2013

ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  1240/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

GWV1206 55658915C 230 * V6599/2 28/07/2013 R$ 191,53 

HFR0958 55638505C 230 * V6599/2 02/06/2011 R$ 191,53 

JFI8096 55629773C 2326912/0 28/07/2010 R$ 53,20 

JLO2822 55128838C 2326912/0 07/12/2009 R$ 53,20 

LXD6440 55660982C 230 * VII6610/2 04/08/2013 R$ 127,69 

LXD6440 55660983C 230 * IX6637/1 04/08/2013 R$ 127,69 

LXI9697 55634974C 230 * IX6637/1 06/02/2011 R$ 127,69 

LXU5999 55626671C 230 * V6599/2 28/04/2010 R$ 191,53 

LYO5549 55627424B 230 * V6599/2 24/10/2008 R$ 191,53 

LYP8294 55125200C 2326912/0 22/06/2009 R$ 53,20 

LYS8610 55133302C 252 * IV7340/0 13/01/2010 R$ 85,12 

LZW7139 55658286C 162 * V5045/0 30/07/2013 R$ 191,53 

MAR0478 55130356C 230 * V6599/2 20/11/2009 R$ 191,53 

MBS9194 55123088C 162 * III5037/1 15/07/2009 R$ 574,61 

MBT9515 55126590C 230 * XVI6700/2 09/07/2009 R$ 127,69 

MCH1593 55628783C 230 * VI6602/0 15/06/2010 R$ 191,53 

MCL5320 55623472C 162 * I5010/0 05/03/2010 R$ 574,61 

MDH4689 55132025C 252 * IV7340/0 29/12/2009 R$ 85,12 

MDO6132 55631328C 162 * V5045/0 12/11/2010 R$ 191,53 

MDO6132 55631329C 230 * V6599/2 12/11/2010 R$ 191,53 

MDT0601 55628536C 230 * IX6637/1 09/07/2010 R$ 127,69 

MDT1321 55132134C 252 * IV7340/0 05/01/2010 R$ 85,12 

MEF6443 55632666C 230 * V6599/2 09/10/2010 R$ 191,53 

MEU1900 55130690C 162 * V5045/0 04/12/2009 R$ 191,53 

MEW0741 55132989C 252 * IV7340/0 11/02/2010 R$ 85,12 

MFD0554 55631276C 230 * XI6653/1 12/08/2010 R$ 127,69 
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MFM4133 55624699C 230 * IX6637/1 31/03/2010 R$ 127,69 

MFP5747 55624245C 252 * IV7340/0 15/03/2010 R$ 85,12 

MFZ3571 55658803C 162 * I5010/0 29/05/2013 R$ 574,61 

MGF2464 55621833C 230 * XI6653/1 15/03/2010 R$ 127,69 

MGF2464 55621834C 230 * VI6602/0 15/03/2010 R$ 191,53 

MGW6864 55624888C 230 * IX6637/2 30/03/2010 R$ 127,69 

MGW9680 55657473C 230 * VII6610/1 20/05/2013 R$ 127,69 

MGW9680 55657474C 230 * I6556/1 20/05/2013 R$ 191,53 

MHF4281 55626742C 162 * I5010/0 13/05/2010 R$ 574,61 

MHT0593 55640631C 230 * V6599/2 13/08/2011 R$ 191,53 

MHU1062 55658182C 230 * V6599/2 23/05/2013 R$ 191,53 

MID1075 55658804C 230 * VII6610/2 29/05/2013 R$ 127,69 

MIV3579 55638745C 230 * VI6602/0 25/08/2011 R$ 191,53 

MJH2005 55659470C 230 * V6599/2 25/06/2013 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  21 DE OUTUBRO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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DOM/SC - Edição N° 135122/10/2013 (Terça-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  1241/2013

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AOL5262 55657724C 181 * IX5460/0 27/05/2013 R$ 85,12 

ARE9722 55659588C 252 * VI7366/2 07/08/2013 R$ 85,12 

ARN6554 55634237C 181 * XVII5541/5 05/08/2013 R$ 53,20 

ASS0322 55658686C 181 * VIII5452/1 18/06/2013 R$ 127,69 

AVM2677 55653792C 181 * XVII5541/3 07/07/2013 R$ 53,20 

CHC1904 55658267C 252 * VI7366/2 21/06/2013 R$ 85,12 

CNA4271 55655675C 181 * VIII5452/1 03/08/2013 R$ 127,69 

DOS0128 55658059C 1675185/1 30/05/2013 R$ 127,69 

DOS0128 55658573C 252 * VI7366/2 12/06/2013 R$ 85,12 

DWF4560 55658279C 181 * XVIII5550/0 08/07/2013 R$ 85,12 

GBL0003 55636855C 181 * XVII5541/1 05/06/2013 R$ 53,20 

GVW4694 55658991C 214 * I6122/0 04/06/2013 R$ 191,53 

HFP0145 55657775C 181 * XIII5509/0 11/05/2013 R$ 85,12 

HGV4201 55661205C 252 * VI7366/2 15/08/2013 R$ 85,12 

HKT2927 55660334C 252 * VI7366/2 13/07/2013 R$ 85,12 

HQR7519 55660502C 252 * VI7366/2 23/07/2013 R$ 85,12 

IMB1829 55656575C 181 * XVII5541/4 30/07/2013 R$ 53,20 

INC6000 55660349C 214 * I6122/0 16/07/2013 R$ 191,53 

IWK1525 55660608C 181 * VIII5452/1 23/07/2013 R$ 127,69 

JPF3831 55658732C 181 * XVIII5550/0 27/05/2013 R$ 85,12 

LBE5844 55658470C 181 * XVIII5550/0 30/05/2013 R$ 85,12 

LXD2213 55658839C 2086050/1 14/06/2013 R$ 191,53 

LXY8709 55658740C 1675185/1 31/05/2013 R$ 127,69 

LYQ8190 55657100C 181 * VIII5452/1 18/05/2013 R$ 127,69 

LZM8293 55659521C 1965843/4 03/08/2013 R$ 127,69 

MAF5989 55661362C 203 * V5967/0 20/08/2013 R$ 191,53 
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MAF5989 55661363C 1675185/1 20/08/2013 R$ 127,69 

MAI1003 55660222C 1675185/1 04/07/2013 R$ 127,69 

MAJ0020 55658904C 206 * I5991/0 12/06/2013 R$ 191,53 

MAL2373 55656578C 2086050/1 30/07/2013 R$ 191,53 

MAQ7408 55656577C 2086050/1 30/07/2013 R$ 191,53 

MAU7025 55659972C 185 * I5703/0 17/07/2013 R$ 85,12 

MBC2782 55658141C 1675185/1 08/08/2013 R$ 127,69 

MBM2153 55657777C 181 * XIII5509/0 31/05/2013 R$ 85,12 

MBR2887 55635936C 181 * VIII5452/1 24/02/2011 R$ 127,69 

MBS6985 55660985C 252 * VI7366/2 04/08/2013 R$ 85,12 

MBZ4241 55658980C 181 * XVII5541/4 04/06/2013 R$ 53,20 

MCE6184 55658849C 2086050/1 26/06/2013 R$ 191,53 

MCI7308 55653584C 1935819/1 31/07/2013 R$ 574,61 

MCJ4775 55126941C 252 * VI7366/2 15/06/2013 R$ 85,12 

MCM0354 55660790C 181 * XVIII5550/0 20/08/2013 R$ 85,12 

MCO8849 55658500C 181 * XVII5541/5 26/07/2013 R$ 53,20 

MDM2187 55660706C 181 * IX5460/0 30/07/2013 R$ 85,12 

MDP0324 55654692C 181 * XIII5509/0 10/06/2013 R$ 85,12 

MDV0425 55660251C 181 * XVII5541/1 08/07/2013 R$ 53,20 

MDZ3747 55659585C 252 * VI7366/2 03/08/2013 R$ 85,12 

MEG3526 55660046C 181 * XVII5541/4 29/07/2013 R$ 53,20 

MEI2634 55661170C 181 * XVIII5550/0 19/08/2013 R$ 85,12 

MFC0734 55659655C 181 * XIII5509/0 18/06/2013 R$ 85,12 

MFE0487 55658066C 2096068/1 05/06/2013 R$ 127,69 

MFS5846 55658744C 181 * XVII5541/1 31/05/2013 R$ 53,20 

MFV7663 55660137C 181 * XIX5568/0 23/07/2013 R$ 127,69 

MGC7887 55658713C 181 * XVIII5550/0 27/05/2013 R$ 85,12 

MGD0697 55659007C 252 * VI7366/2 14/08/2013 R$ 85,12 

MGD5754 55658586C 181 * XVIII5550/0 15/07/2013 R$ 85,12 

MGU5417 55659859C 252 * VI7366/2 27/06/2013 R$ 85,12 

MHG8515 55659724C 214 * I6122/0 25/06/2013 R$ 191,53 

MHO5182 55660478C 181 * VIII5452/1 19/07/2013 R$ 127,69 

MHU3149 55651875C 181 * IX5460/0 29/05/2013 R$ 85,12 

MHY7994 55657877C 1675185/1 07/08/2013 R$ 127,69 

MHZ2036 55660336C 1675185/1 16/07/2013 R$ 127,69 

MIL4823 55658284C 252 * VI7366/2 26/07/2013 R$ 85,12 

MIS8320 55658149C 181 * XVII5541/4 20/08/2013 R$ 53,20 
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MIY1278 55661272C 2086050/1 19/08/2013 R$ 191,53 

MJB0841 55659597C 252 * VI7366/2 07/08/2013 R$ 85,12 

MJC5225 55659056C 2086050/1 10/06/2013 R$ 191,53 

MKA5168 55659885C 1935819/1 23/07/2013 R$ 574,61 

MKA5168 55659886C 1955835/0 23/07/2013 R$ 127,69 

MKA5168 55659887C 244 * I7030/2 23/07/2013 R$ 191,53 

MKA5168 55659888C 214 * III6149/0 23/07/2013 R$ 191,53 

MKE4578 55657921C 1675185/1 29/05/2013 R$ 127,69 

MKL9078 55656049C 181 * XVIII5550/0 12/06/2013 R$ 85,12 

MKO6047 55660305C 181 * XVIII5550/0 06/07/2013 R$ 85,12 

MKS1917 55657882C 1675185/1 07/08/2013 R$ 127,69 

MLN2119 55660724C 181 * XIX5568/0 07/08/2013 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  21 DE OUTUBRO DE 2013

ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES

AUTORIDADE DE TRANSITO
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DOM/SC - Edição N° 135122/10/2013 (Terça-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1711/2013

Página : 1 / 6

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACA1442 54767564E 2336920/0 03/09/2013

AFR5001 54448046E 221 § Único6416/0 06/09/2013

BCL0165 54142986D 162 * I5010/0 24/09/2013

BCL0165 54142987D 163 c/c 162 * I5061/0 24/09/2013

BGP0949 54768622E 2326912/0 25/09/2013

BKA5857 54448129E 230 * V6599/2 02/09/2013

BKA5857 54448130E 221 § Único6416/0 02/09/2013

BNL1750 54768149E 162 * I5010/0 23/09/2013

BNL1750 54768150E 2326912/0 23/09/2013

BNM1622 54448175E 162 * I5010/0 28/08/2013

BRG0226 54446145E 230 * IX6637/1 18/09/2013

DAK8790 54448013E 162 * V5045/0 30/08/2013

DAK8790 54448014E 221 § Único6416/0 30/08/2013

DCF6956 54448381E 162 * I5010/0 06/09/2013

DQN8446 54767551E 2336920/0 03/09/2013

EDR7415 54769001E 230 * V6599/2 27/09/2013

GZK5186 54448371E 230 * XVIII6726/1 06/09/2013

IJH8646 54768605E 230 * XVI6700/0 25/09/2013

JPM6170 54767772E 230 * XVIII6726/1 11/09/2013

JPM6170 54767777E 230 * I6556/1 11/09/2013

JTA4041 54767556E 2336920/0 03/09/2013

LNA5641 54768109E 230 * V6599/2 18/09/2013

LNA5641 54768110E 2326912/0 18/09/2013

LNA5641 54768111E 221 § Único6416/0 18/09/2013

LVT8266 54448189E 230 * XVI6700/0 30/08/2013

LWV2592 54767504E 230 * V6599/2 04/09/2013
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LXN3582 54767666E 162 * I5010/0 06/09/2013

LXS9289 54768280E 230 * V6599/2 23/09/2013

LXX9308 54768318E 230 * V6599/2 19/09/2013

LYA7941 54447915E 230 * XVIII6726/1 28/08/2013

LYA7941 54447916E 230 * IX6637/1 28/08/2013

LYK4147 54446397E 230 * V6599/2 02/09/2013

LYN3184 54447402E 230 * V6599/2 26/09/2013

LYN3184 54447403E 221 § Único6416/0 26/09/2013

LZS2537 54448186E 162 * V5045/0 30/08/2013

LZS2537 54448187E 230 * XVIII6726/1 30/08/2013

LZZ4888 54446140E 162 * I5010/0 01/09/2013

MAP0352 54142988D 230 * V6599/2 24/09/2013

MAR7589 54447934E 230 * IX6637/2 06/09/2013

MAT2495 54448387E 162 * I5010/0 06/09/2013

MAT2495 54448389E 230 * IX6637/2 06/09/2013

MAT2495 54448396E 2326912/0 06/09/2013

MAU1915 55916829D 162 * I5010/0 29/09/2013

MAU1915 55916830D 230 * V6599/2 29/09/2013

MAW2623 55910468D 162 * I5010/0 20/09/2013

MAW3550 55910433D 230 * V6599/2 20/09/2013

MAX5802 55909041D 230 * VII6610/2 19/09/2013

MAX5802 55909042D 162 * V5045/0 19/09/2013

MAX5802 55909043D 2326912/0 19/09/2013

MBB5713 54768939E 230 * VII6610/2 01/10/2013

MBC8518 54768619E 230 * V6599/2 25/09/2013

MBI4954 54448320E 162 * I5010/0 22/09/2013

MBI4954 54448321E 2326912/0 22/09/2013

MBI4954 54448322E 230 * V6599/2 22/09/2013

MBK5862 54448384E 230 * V6599/2 06/09/2013

MBN5798 54767761E 230 * XVIII6726/1 11/09/2013

MBV9390 54448048E 230 * V6599/2 06/09/2013

MBX9002 54768055E 162 * I5010/0 12/09/2013

MBX9002 54768056E 230 * V6599/2 12/09/2013

MBX9002 54768057E 230 * XVIII6726/1 12/09/2013

MBZ1055 54142977D 162 * I5010/0 24/09/2013

MBZ1055 54142978D 230 * V6599/2 24/09/2013

MBZ8660 54769005E 162 * V5045/0 27/09/2013
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MBZ8660 54769006E 2326912/0 27/09/2013

MCD0421 54448065E 2326912/0 27/08/2013

MCG0541 54768104E 162 * I5010/0 18/09/2013

MCG0541 54768105E 163 c/c 162 * I5061/0 18/09/2013

MCG0541 54768106E 230 * V6599/2 18/09/2013

MCG1029 54768136E 230 * V6599/2 23/09/2013

MCH0471 54768097E 230 * V6599/2 18/09/2013

MCK0774 54448059E 230 * V6599/2 23/08/2013

MCM4639 54767799E 230 * VII6610/2 13/09/2013

MCM5331 54768926E 230 * I6556/1 01/10/2013

MCR2585 54447952E 230 * V6599/2 06/09/2013

MCR2585 54447953E 162 * I5010/0 06/09/2013

MCT2651 54448309E 162 * I5010/0 06/09/2013

MCT2651 54448310E 230 * V6599/2 06/09/2013

MCT2651 54448311E 2326912/0 06/09/2013

MCV8985 54448176E 230 * XVIII6726/1 28/08/2013

MCV8985 54448177E 221 § Único6416/0 28/08/2013

MDC7294 54767782E 1755274/1 13/09/2013

MDC7294 54767784E 230 * XVIII6726/1 13/09/2013

MDC7294 54767785E 252 * IV7340/0 13/09/2013

MDD7996 54768096E 162 * I5010/0 18/09/2013

MDK6887 54448449E 221 § Único6416/0 03/09/2013

MDK6887 54448450E 162 * I5010/0 03/09/2013

MDN7093 54446144E 2326912/0 14/09/2013

MDO1738 54142997D 230 * V6599/2 26/09/2013

MDO7423 54767667E 230 * V6599/2 06/09/2013

MDP2451 54768141E 230 * V6599/2 23/09/2013

MDZ6213 54768935E 162 * I5010/0 01/10/2013

MDZ6213 54768937E 230 * V6599/2 01/10/2013

MEB3606 54447797E 230 * XVI6700/0 23/08/2013

MEC6838 54768072E 162 * I5010/0 12/09/2013

MEC9841 54448423E 162 * V5045/0 24/08/2013

MEC9841 54448424E 230 * V6599/2 24/08/2013

MEE1239 54447028E 162 * I5010/0 18/09/2013

MEK2281 54142967D 162 * I5010/0 20/09/2013

MEK2281 54142969D 2326912/0 20/09/2013

MEP5271 54448140E 162 * I5010/0 02/09/2013
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MER3092 54448440E 230 * V6599/2 03/09/2013

MER3092 54448441E 162 * V5045/0 03/09/2013

MER5260 54767717E 230 * VII6610/2 10/09/2013

MER5260 54767718E 2326912/0 10/09/2013

MER9140 55060386D 162 * I5010/0 08/09/2013

MES1836 54448421E 162 * I5010/0 22/08/2013

MET6684 54448124E 230 * V6599/2 02/09/2013

MET9295 54768065E 230 * V6599/2 12/09/2013

MEV8775 54446704E 2326912/0 18/09/2013

MEV8775 54446705E 162 * I5010/0 18/09/2013

MEZ7974 54448079E 230 * V6599/2 29/08/2013

MFA5253 54448039E 2326912/0 05/09/2013

MFH7797 54447030E 162 * I5010/0 18/09/2013

MFH7797 54447031E 1655169/1 18/09/2013

MFH7797 54447032E 2326912/0 18/09/2013

MFL5639 54446712E 2326912/0 03/10/2013

MFL6734 54768319E 230 * V6599/2 19/09/2013

MFL9528 54448092E 230 * XI6653/2 30/08/2013

MFM7942 55920713D 230 * IX6637/1 17/08/2013

MFN7095 54768344E 162 * I5010/0 25/09/2013

MFN7095 54768345E 230 * V6599/2 25/09/2013

MFN8831 54446908E 230 * V6599/2 11/09/2013

MGF7883 54768604E 2216408/0 25/09/2013

MGF9293 54768278E 162 * I5010/0 19/09/2013

MGG2035 54448295E 2336920/0 03/09/2013

MGI5864 54767812E 230 * IX6637/2 09/09/2013

MGL6510 54448012E 230 * VII6610/2 30/08/2013

MGM2082 54767563E 2336920/0 03/09/2013

MGO8158 55920498D 2326912/0 01/09/2013

MGR4142 54768617E 230 * XI6653/2 25/09/2013

MGR7241 54448401E 230 * XVI6700/0 22/08/2013

MGU7911 54448161E 221 § Único6416/0 28/08/2013

MGX3178 54768288E 230 * V6599/2 23/09/2013

MGX3178 54768289E 162 * I5010/0 23/09/2013

MGZ4186 54769351E 230 * V6599/2 04/10/2013

MGZ4186 55154570C 2326912/0 04/10/2013

MHC1621 54448420E 162 * V5045/0 22/08/2013
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MHG1061 54448366E 162 * I5010/0 05/09/2013

MHG1061 54448367E 230 * V6599/2 05/09/2013

MHG5946 54768291E 230 * V6599/2 23/09/2013

MHI1717 54446083E 1655169/1 24/08/2013

MHI6099 54768292E 230 * XVIII6726/1 25/09/2013

MHN9402 54448165E 162 * I5010/0 28/08/2013

MHQ5900 54448317E 230 * I6556/1 22/09/2013

MHS1651 54768616E 230 * XVIII6726/1 25/09/2013

MHS9023 54448447E 230 * I6556/1 03/09/2013

MHT0076 54768059E 162 * I5010/0 12/09/2013

MHU7645 54448178E 230 * V6599/2 28/08/2013

MHU7645 54448179E 230 * XVIII6726/1 28/08/2013

MHV7948 54767575E 2336920/0 03/09/2013

MHV8439 54448185E 230 * XVI6700/0 30/08/2013

MHY1176 55911150D 230 * V6599/2 28/09/2013

MHZ9526 55913133D 2326912/0 23/09/2013

MIA5115 54768340E 230 * V6599/2 25/09/2013

MID6531 54448432E 230 * V6599/2 03/09/2013

MIF4927 54448018E 162 * I5010/0 03/09/2013

MII6434 54768094E 230 * V6599/2 18/09/2013

MIL9243 54767541E 2326912/0 06/09/2013

MIO1047 54768337E 162 * I5010/0 25/09/2013

MIT3974 54767517E 230 * XVI6700/0 04/09/2013

MIT8917 54446147E 230 * XI6653/1 20/09/2013

MIV7762 54767505E 2326912/0 04/09/2013

MJC5861 54767764E 230 * I6556/4 11/09/2013

MJD1790 54447048E 230 * I6556/5 07/10/2013

MJD5961 54448066E 2326912/0 27/08/2013

MJH2825 54446710E 230 * V6599/2 23/09/2013

MJL2559 54768250E 252 * IV7340/0 13/09/2013

MJV2163 54767524E 162 * I5010/0 04/09/2013

MJW7967 54448427E 230 * XVI6700/0 22/08/2013

MJX1529 54448425E 230 * VII6610/2 24/08/2013

MKI4866 54767668E 2326912/0 06/09/2013

MKM4286 55916833D 230 * V6599/2 29/09/2013

MKV8414 54447363E 162 * I5010/0 27/08/2013

MKV8414 54447364E 230 * I6556/1 27/08/2013
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MMD1505 54768927E 2326912/0 01/10/2013

MQC2500 54446127E 230 * V6599/2 20/08/2013

MQC2500 54446128E 162 * V5045/0 20/08/2013

MVH5348 54446085E 230 * VII6610/2 08/09/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  21 DE OUTUBRO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1712/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AOV5849 54448150E 181 * VIII5452/1 04/09/2013

BCL0165 54142989D 2096068/1 24/09/2013

HCY3196 55912858D 186 * I5720/0 20/09/2013

MCL2760 54445629E 181 * XVII5541/1 27/08/2013

MDC7294 54767779E 206 * II6009/1 13/09/2013

MDC7294 54767780E 1955835/0 13/09/2013

MDC7294 54767783E 1935819/1 13/09/2013

MDC7294 54767786E 186 * I5720/0 13/09/2013

MDE9890 55910432D 181 * XVII5541/1 12/08/2013

MEE1239 54447029E 186 * II5738/0 18/09/2013

MEK2281 54142968D 244 * I7030/1 20/09/2013

MFL5639 54769052E 2086050/2 03/10/2013

MFL9528 54444057E 244 * I7030/2 30/08/2013

MFL9528 54444058E 244 * II7048/2 30/08/2013

MFL9528 54448091E 1935819/1 30/08/2013

MFN7095 54768346E 186 * II5738/0 25/09/2013

MFP7673 55920497D 2086050/1 27/08/2013

MFY6451 54768003E 1935819/6 09/09/2013

MHD5301 54443535E 252 * VI7366/2 16/09/2013

MHV1562 54768504E 181 * XIII5509/0 19/09/2013

MIE4655 54768620E 2366955/0 25/09/2013

MIL9965 54445255E 181 * VIII5452/1 07/09/2013

MIT8917 54446146E 244 * I7030/2 20/09/2013

MIV4881 54445633E 181 * VIII5452/1 29/08/2013

1 / 2
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  21 DE OUTUBRO DE 2013

ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  1238/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LWW9910 55662099C 162 * I5010/0 21/09/2013

LWW9910 55662100C 230 * V6599/2 21/09/2013

LYI1962 55663262C 230 * VI6602/0 29/09/2013

MCC8083 55662082C 230 * V6599/2 13/09/2013

MCC8083 55662083C 162 * I5010/0 13/09/2013

MCC8083 55662085C 230 * IX6637/2 13/09/2013

MDG2438 55663063C 162 * I5010/0 25/09/2013

MDG2438 55663064C 230 * IX6637/2 25/09/2013

MDQ6504 55657942C 162 * I5010/0 30/09/2013

MDR9296 55661148C 230 * V6599/2 01/09/2013

MDR9296 55661149C 230 * IX6637/2 01/09/2013

MHW3132 55662321C 162 * I5010/0 13/09/2013

MIR5696 55661664C 230 * V6599/2 04/09/2013

MIZ7362 55663074C 230 * VI6602/0 27/09/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  21 DE OUTUBRO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP

1 / 1

Edital de Notificação por Autuação Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 714 1238/2013
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  1239/2013

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAW4865 55663459C 1675185/1 07/10/2013

ABG0117 55663450C 181 * VIII5452/1 03/10/2013

ASX8874 55653437C 181 * IX5460/0 23/09/2013

CLP6941 55662168C 181 * XVIII5550/0 25/09/2013

DAY2339 55663067C 181 * XVIII5550/0 26/09/2013

DBO7301 55660694C 181 * XVII5541/1 27/08/2013

DDD4625 55663460C 214 * I6122/0 07/10/2013

DDE1760 55661854C 252 * VI7366/2 28/08/2013

DHY0419 55655029C 181 * XIII5509/0 11/09/2013

HDK6378 55662134C 2086050/1 05/09/2013

HHR7937 55663318C 181 * XVII5541/4 07/10/2013

ICH1109 55654855C 181 * VIII5452/1 20/09/2013

JEK4217 55662766C 181 * XVIII5550/0 30/09/2013

JFU3186 55661962C 181 * XVII5541/6 04/09/2013

KYA0073 55662955C 181 * VIII5452/1 20/09/2013

KYJ4431 55661144C 181 * XIII5509/0 02/09/2013

KZY9490 55662437C 252 * VI7366/2 13/09/2013

LCA5880 55647123C 181 * XVIII5550/0 28/08/2013

LPL7834 55659641C 181 * XIX5568/0 10/09/2013

LXB9459 55661994C 181 * XVIII5550/0 11/09/2013

LXD3702 55662598C 181 * VIII5452/1 17/09/2013

LXD7153 55658944C 181 * XVIII5550/0 30/09/2013

LXZ9315 55661876C 181 * XVIII5550/0 01/09/2013

LYI1962 55663261C 244 * III7056/1 29/09/2013

LYI1962 55663263C 1935819/1 29/09/2013

LYX9608 55635023C 181 * XVIII5550/0 08/10/2013

1 / 4

Edital de Notificação por Autuação Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 714 1239/2013
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LZE5987 55663220C 181 * XVIII5550/0 02/10/2013

MAC5300 55662571C 1675185/1 13/09/2013

MAI6948 55649014C 1935819/6 25/09/2013

MAL7144 55660869C 181 * XI5487/0 11/09/2013

MAQ1455 55661668C 2086050/1 04/09/2013

MAS8074 55663508C 252 * VI7366/2 08/10/2013

MAV5752 55662128C 1675185/1 05/09/2013

MBE5282 55662474C 252 * VI7366/2 24/09/2013

MBJ7091 55662487C 181 * XVII5541/6 02/10/2013

MBL3135 55661674C 181 * XVIII5550/0 12/09/2013

MBN7768 55663132C 1675185/1 25/09/2013

MBQ2587 55661853C 181 * VIII5452/1 05/09/2013

MCB2276 55635017C 181 * XVIII5550/0 30/09/2013

MCB7154 55658950C 1935819/1 30/09/2013

MCL3412 55662247C 181 * XVIII5550/0 09/09/2013

MCN6273 55660838C 1935819/6 01/10/2013

MCO6802 55661665C 181 * XVII5541/1 04/09/2013

MCR2799 55660933C 252 * VI7366/2 06/09/2013

MCV9969 55662003C 181 * XVIII5550/0 04/09/2013

MDG2322 55661707C 181 * XVII5541/5 27/08/2013

MDG2438 55663065C 1935819/1 25/09/2013

MDG2438 55663066C 2086050/2 25/09/2013

MDP2936 55661220C 1685193/0 06/10/2013

MDR1923 55637672C 181 * IX5460/0 05/09/2013

MEA4670 55661086C 181 * XVIII5550/0 04/09/2013

MEE4886 55661666C 181 * XVIII5550/0 04/09/2013

MEF9802 55659540C 252 * VI7366/2 04/09/2013

MEG4757 55663217C 181 * XVIII5550/0 28/09/2013

MEI2634 55658947C 181 * XVIII5550/0 30/09/2013

MEL1253 55661429C 181 * XVII5541/4 09/09/2013

MEP1216 55659099C 2086050/1 11/09/2013

MER0993 55662328C 181 * VIII5452/1 19/09/2013

MES7920 55654547C 181 * IX5460/0 01/10/2013

MET8024 55663071C 181 * VIII5452/1 27/09/2013

MEU5935 55661977C 1935819/6 10/09/2013

MFO3918 55661657C 181 * XVII5541/1 27/08/2013

MGE5372 55662221C 1675185/1 05/09/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MGH7365 55655039C 181 * XVII5541/1 27/09/2013

MGK5774 55660686C 181 * XIII5509/0 27/08/2013

MGK6119 55662022C 181 * XVII5541/4 12/09/2013

MGK9420 55655032C 181 * XVII5541/1 11/09/2013

MGO0427 55663373C 252 * VI7366/2 04/10/2013

MGR4917 55660732C 203 * IV5959/4 11/08/2013

MGT3745 55660941C 181 * VIII5452/1 22/09/2013

MGT6664 55661312C 181 * VIII5452/1 16/09/2013

MGV7701 55662958C 252 * VI7366/2 24/09/2013

MHB6065 55661074C 181 * XVIII5550/0 27/08/2013

MHC9060 55662133C 252 * VI7366/2 05/09/2013

MHG9267 55662004C 181 * XIX5568/0 04/09/2013

MHR5593 55663082C 181 * XVII5541/4 02/10/2013

MHV0280 55662115C 1675185/1 05/09/2013

MIB7389 55635021C 181 * XVIII5550/0 08/10/2013

MIF6138 55661143C 181 * XIII5509/0 02/09/2013

MIJ8102 55662520C 181 * XVII5541/1 02/10/2013

MIO3425 55663086C 181 * XVII5541/6 03/10/2013

MIP1316 55660564C 181 * XVII5541/1 11/09/2013

MIR5696 55661663C 181 * VIII5452/2 04/09/2013

MIR7587 55662059C 181 * IX5460/0 09/09/2013

MIS3360 55657941C 181 * IX5460/0 26/09/2013

MIX2003 55661581C 181 * XVIII5550/0 27/08/2013

MIY8269 55661953C 181 * XVIII5550/0 04/09/2013

MIZ4724 55662139C 2086050/1 05/09/2013

MJA3255 55660687C 181 * VIII5452/2 27/08/2013

MJF8650 55662960C 252 * VI7366/2 24/09/2013

MJH4654 55661654C 181 * XIII5509/0 27/08/2013

MJW5401 55663416C 2076041/2 29/09/2013

MKD3392 55662965C 206 * I5991/0 02/10/2013

MKK0510 55662953C 252 * VI7366/2 20/09/2013

MKL7662 55662062C 181 * XVII5541/4 09/09/2013

MKX4248 55661881C 214 * I6122/0 02/09/2013

MKZ6147 55661862C 252 * VI7366/2 02/09/2013

MLC4771 55661893C 181 * VIII5452/1 02/09/2013

MLH3853 55658878C 214 * I6122/0 01/10/2013

MLN7401 55661417C 181 * XVII5541/4 28/08/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MMD7713 55663370C 252 * VI7366/2 02/10/2013

MMD9024 55662038C 2086050/1 16/09/2013

MVG0909 55662633C 181 * XVII5541/1 24/09/2013

NDB3799 55662589C 186 * II5738/0 17/09/2013

NYH1945 55659086C 181 * XVIII5550/0 05/09/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  21 DE OUTUBRO DE 2013

ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES

AUTORIDADE DE TRANSITO
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2.045, de 13 de novembro de 2012.
Parágrafo único. Demais condições especiais serão estabelecidas 
por instrumento contratual a ser firmado entre o Município de São 
Lourenço do Oeste e a associação que promoverá os eventos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 21 de outubro de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 4.751, de 21 de Outubro de 2013.
DECRETO Nº 4.751, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013.

Isenta o valor de locação do Teatro Professor Arno Ignácio Etges, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO ESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
artigo 55, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com a 
Lei Municipal nº 2.045, de 13 de novembro de 2012,
DECRETA:
Art. 1º Fica isento o valor de locação do Teatro Professor Arno 
Ignácio Etges, em virtude da realização de evento de Ballet, a 
ser promovido gratuitamente, na data de 26 de outubro de 2013, 
pela empresa Vanessa Barbin Sanagiotto 08268620986, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 14.885.804/0001-87, com fulcro no art. 2º, 
inciso III, da Lei Municipal nº 2.045, de 13 de novembro de 2012.
§ 1º O evento, de que trata o caput, tem por objetivo estimular a 
cultura no município de São Lourenço do Oeste.
§ 2º Demais condições especiais serão estabelecidas por instru-
mento contratual a ser firmado entre o Município de São Lourenço 
do Oeste e a associação que promoverá os eventos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 21 de outubro de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - Processo Licitatório Nº 
011/2013,PR Nº 006/2013, Icslo
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, ATRAVÉS DO 
INSTITUTO CULTURAL, torna público para conhecimento dos in-
teressados, que realizará Sessão de Licitação no dia 04/11/2013, 
às 09:00 horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Du-
que de Caxias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICI-
TATÓRIO Nº 011/2013, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
006/2013, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE AO NATAL 2013, (COMPEENDEN-
DO A ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS, SHOW, ARTIS-
TA, SONORIZAÇÃO, SEGURANÇA, ILUMINAÇÃO E PALCO), BEM 
COMO AQUISIÇÃO DE ITENS PARA INSTALAÇÃO DE DECORAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DOS MESMOS.Informações e/ou cópia da íntegra 
deste Edital: fone (49) 3344-8500 - ramais 8564/8588. Site www.
saolourenco.sc.gov.br.

ALTAMIR LEMES DA ROSA
GERENTE EXECUTIVO

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 4.749, de 21 de Outubro de 2013.
DECRETO Nº 4.749, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013.
Abre crédito adicional suplementar - excesso de arrecadação, no 
orçamento programa de 2013, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 
2.062, de 22 de janeiro de 2013 e no inciso II, do § 1º, do art. 43 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suple-
mentar - proveniente do excesso de arrecadação, no orçamento 
vigente, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), na se-
guinte dotação orçamentária:

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01.10.301.4506.2.049 3.1.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0064 
11 Aplicação Direta R$ 50.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação, de que trata o art. 1º, 
decorrerá a utilização do excesso de arrecadação, em conformida-
de com o que estabelece a Lei Municipal nº 2.062, de 22/01/2013 
e o inciso II, do § 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 21 de outubro de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 4.750, de 21 de Outubro de 2013.
DECRETO Nº 4.750, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013.

Isenta o valor de locação da copa, cozinha, churrasqueira e res-
taurante da Arena de Eventos Albano Luiz Menegatti, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO ESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
artigo 55, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com a 
Lei Municipal nº 2.045, de 13 de novembro de 2012,

CONSIDERANDO que o evento Confraternização Regional, realiza-
do pela associação Moto Grupo, tem por objetivo estimular a cul-
tura, o turismo, o comércio e a prestação de serviços no município 
de São Lourenço do Oeste, em vista de tratar-se de um evento 
de regional/sul, e tem o apoio da Prefeitura Municipal e Instituto 
Cultural de São Lourenço do Oeste.

DECRETA:
Art. 1º Fica isento o valor de locação da copa, cozinha, churras-
queira e restaurante da Arena de Eventos Albano Luiz Menegatti, 
situado na rua Via Parque, s/n, Bairro Cruzeiro, neste Município, 
em virtude da realização de evento de Confraternização Regional, 
a ser promovido no dia 27 de outubro de 2013, com inicio as 06h 
e término previsto para as 18h, pela associação Moto Grupo Forta-
leza dos Bruxos, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.218.209/0001-
40, com fulcro no art. 2º, inciso II, alínea “b”, da Lei Municipal nº 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 277

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 135122/10/2013 (Terça-feira)

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000- Aplicações Diretas R$ 1.000,00

Suplementa:

4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas  R$ 1.000,00

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

05.01.12.361.4.2005- Func. e Manut. do Transporte Escolar R$ 
2.000,00

Anula:

4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0081- Aplicações Diretas R$ 2.000,00

Suplementa:

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0081 - Aplicações Diretas  R$ 2.000,00

03 - GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

03.01.04.122.2.2002- Func. e Manut. do Gabinete do Prefeito e
Vice-Prefeito R$ 3.000,00

Anula:

3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000- Aplicações Diretas R$ 3.000,00

Suplementa:

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas  R$ 3.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 21 de outubro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Decreto N°119/ 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP:88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
DECRETO N°119/ 2013

Transfere saldo de dotação dentro da mesma categoria de pro-
gramação.

 
JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara 
em exercício no uso de suas atribuições legal e de conformidade 
com a autorização que lhe confere o Art. 5° da Lei 722/2012:
DECRETA:
Art.1º - Fica transferido o saldo dotação dentro da mesma catego-
ria de programação:

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

05.01.12.361.4.2.005 - Funcionamento e Manutenção do
Transporte Escolar   R$ 21.000,00

Anula:
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0081 - Aplicações Diretas R$ 18.500,00
3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.0081 - Aplicações Diretas  R$ 2.500,00
Suplementa:

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Decreto N°117/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO N°117/2013

FICA CANCELADO O RESTO A PAGAR DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO DE ALCANTARA ABAIXO IDENTIFICADO.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara 
no uso de suas atribuições legal.

DECRETA:
Art.1º - Fica cancelado o Resto a Pagar da Prefeitura Municipal de 
São Pedro de Alcântara, abaixo relacionado:

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

2.010 - FUNC. E MANUT. DO ESPORTE AMADOR

Empenho n°1585/2012 - JOSÉ MARCIEL NEIS & CIA LTDA no valor 
de R$850,00 (oitocentos e cinqüenta reais).

Motivo: C.I. N°77/2013.

Art.2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3° - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 21 de outubro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Decreto N°118/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO N°118/2013
TRANSFERE SALDO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA CATEGO-
RIA DE PROGRAMAÇÃO.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara 
no uso de suas atribuições legal e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o Art. 5° da Lei 722/2012.
DECRETA:
Art. 1° - Fica transferido o saldo de dotação dentro da mesma 
categoria de programação.

04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJA-
MENTO

04.01.4.122.3.2003 - Func. e Manut. da Secr. de Administração
Finanças e Planejamento R$ 1.000,00

Anula:
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seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
03.03 - DIRETORIA DE TRIBUTAÇÃO
03.03.04.123.0003.2.006 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE TRIBU-
TOS E FISCALIZAÇÃO
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.03.0000 - Outros Servicos de Terceiros 
- Pessoa Juridica   R$ 313,20

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Superávit Financeiro de Outras Fontes - Recurso: 00.03.0000   
R$ 313,20

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 17 de outubro de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MARCOS DELLAGIUSTINA
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.281/2013, de 18 de Outubro de 2013
PORTARIA Nº 5.281/2013, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013
DETERMINA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ENCERRAMENTO DA 
SINDICÂNCIA Nº013/2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal, de 5 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1º Determinar a prorrogação em até 30 (trinta) dias, contados 
a partir de desta data, do prazo para encerramento da Sindicância 
nº013/2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 
17/6/2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 18 de outubro de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.081 - Aplicações Diretas   R$ 21.000,00

Art.2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3° - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 21 de outubro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Portaria N° 298/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 
- Fone: 48-32770122 www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.
sc.gov.br
PORTARIA N° 298/2013
Autoriza a disposição as Servidoras MARIANA LOHN, RAINILDES 
PITZ JUNCKES E FABIANA HAMES, para o Tribunal Regional Eleito-
ral de Santa Catarina (29ª Zona Eleitoral - São José).

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 12, § I, da Lei 19/97,

RESOLVE:
Art. 1º - Autoriza a disposição as Servidoras MARIANA LOHN, RAI-
NILDES PITZ JUNCKES E FABIANA HAMES, para o Tribunal Re-
gional Eleitoral de Santa Catarina (29ª Zona Eleitoral - São José).

§1º - As servidoras permanecerão a disposição durante o período 
de recadastramento biométrico realizado no município de São Pe-
dro de Alcântara.

§2º - Com ônus para o órgão de origem.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 23/09/2013.

Art. 3º - Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara, 21 de outubro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em  __ / __ / __

Schroeder

Prefeitura

Decreto Nº 2.755/2013 de 17 de Outubro de 2013
DECRETO Nº 2.755/2013 de 17 de outubro de 2013
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - SUPERAVIT FINAN-
CEIRO NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na 
Lei Municipal nº 1.909/2012 de 27 de novembro de 2012,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de 
R$ 313,20 (trezentos e treze reais e vinte centavos) para a(s) 
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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

Número da ATA:     126/2013    (Sequência: 1)

OUTRAS MODALIDADES

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  4/2013 - OU

164/2013
17/09/2013

Folha:  1/1

OBJETO DA LICITAÇÃO:
contratação de entidades prestadoras de serviços de assistência à saúde, em procedimentos com finalidade diagnóstica em Laboratório
Clínico (exames laboratoriais) complementando os exames periódicos dos servidores do Município de Schroeder/SC

A comissão reuniu-se para o ato de abertura do envelope devidamente protocolado pelo laboratório  LM
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA ME, visando a contratação de entidades prestadoras de serviços de
assistência à saúde, em procedimentos com finalidade diagnóstica em Laboratório Clínico (exames laboratoriais)
complementando os exames periódicos dos servidores do Município de Schroeder/SC.  Este processo foi publicado em
resumo no mural público municipal, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina e disponibilizado na
integra no site www.schroeder.sc.gov.br do MUNICÍPIO DE SCHROEDER/SC.  O LM LABORATORIO DE ANALISES
CLINICAS LTDA ME,  apresentou envelope de habilitação e após rubricado o mesmo foi aberto. Cujos documentos
foram rubricados e examinados pelo presidente e membros da comissão. Considerando que o edital de chamada
publica é um processo que vem formalizar um ato contratual com as empresas que prestam atendimento referente ao
objeto especificado, não prevendo concorrência, pois a administração prevê as cláusulas às quais as requerentes
devem se enquadrar.  Diante da manifestação da intenção de credenciamento do laboratório LM LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA ME, e que diante do fato da radio estar respeitando as exigências do edital e
apresentando toda a documentação de acordo com as exigências do edital, resultando assim habilitada.   Será
procedida à homologação do pedido de credenciamento do laboratório LM LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS
LTDA ME,. Sendo o resultado será publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.  O presidente encerra a
sessão e pede-se que a ata será repassada o laboratório participante.

COMISSÃO:
Schroeder,  21  de  Outubro  de  2013

Gelson Stein

Nádia Cristiane Helfer Tambosi

Ivandra de Souza

Suzana Pereira Lopes

Cheila Adriane klitzke

 Orlando Tecilla

Daniela Samulescki

 - ........................................ - Membro Suplente

 - ........................................ - Membro Suplente

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Secratária

Ata Chamada Pública Nº 04/2013-PMS Sequencia 01



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 280

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 135122/10/2013 (Terça-feira)

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

Número da ATA:     126/2013    (Sequência: 1)

OUTRAS MODALIDADES

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  4/2013 - OU

164/2013
17/09/2013

Folha:  1/1

OBJETO DA LICITAÇÃO:
contratação de entidades prestadoras de serviços de assistência à saúde, em procedimentos com finalidade diagnóstica em Laboratório
Clínico (exames laboratoriais) complementando os exames periódicos dos servidores do Município de Schroeder/SC

A comissão reuniu-se para o ato de abertura do envelope devidamente protocolado pelo laboratório  LM
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA ME, visando a contratação de entidades prestadoras de serviços de
assistência à saúde, em procedimentos com finalidade diagnóstica em Laboratório Clínico (exames laboratoriais)
complementando os exames periódicos dos servidores do Município de Schroeder/SC.  Este processo foi publicado em
resumo no mural público municipal, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina e disponibilizado na
integra no site www.schroeder.sc.gov.br do MUNICÍPIO DE SCHROEDER/SC.  O LM LABORATORIO DE ANALISES
CLINICAS LTDA ME,  apresentou envelope de habilitação e após rubricado o mesmo foi aberto. Cujos documentos
foram rubricados e examinados pelo presidente e membros da comissão. Considerando que o edital de chamada
publica é um processo que vem formalizar um ato contratual com as empresas que prestam atendimento referente ao
objeto especificado, não prevendo concorrência, pois a administração prevê as cláusulas às quais as requerentes
devem se enquadrar.  Diante da manifestação da intenção de credenciamento do laboratório LM LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA ME, e que diante do fato da radio estar respeitando as exigências do edital e
apresentando toda a documentação de acordo com as exigências do edital, resultando assim habilitada.   Será
procedida à homologação do pedido de credenciamento do laboratório LM LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS
LTDA ME,. Sendo o resultado será publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.  O presidente encerra a
sessão e pede-se que a ata será repassada o laboratório participante.

COMISSÃO:
Schroeder,  21  de  Outubro  de  2013

Gelson Stein

Nádia Cristiane Helfer Tambosi

Ivandra de Souza

Suzana Pereira Lopes

Cheila Adriane klitzke

 Orlando Tecilla

Daniela Samulescki

 - ........................................ - Membro Suplente

 - ........................................ - Membro Suplente

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Secratária

Ata Chamada Pública Nº 04/2013-PMS Sequencia 01
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  50/2013 - DL

88/2013
21/10/2013

Folha:  1/2

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA CRISTO
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3554
Schroeder  -  SC
84.094.341/0001-63

Locação de construção de alvenaria com 190m² para atender as necessidades do Núcleo de Apoio á Saúde da Família - 
NASF e Centro de Referência Especializado e Projeto Movimenta Schroeder da Secretaria de Saúde e Assistência Social
do Município de Schroeder/SC, para o período de janeiro a dezembro de 2014

Inscrição Estadual:

Código: 9381

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação.

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas
necessidades de instalação e localização condicionem à sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor
de mercado, segundo avaliação prévia;

JUSTIFICATIVA 
Necessidade de estrutura física para darmos continuidade aos serviços prestados pelo Núcleo de Apoio á Saúde
da Família, Centro de Referencia Especializada e Projeto Movimenta Schroeder junto aos munícipes de Schroeder.
A atual estrutura física esta localizada desde maio de 2010, atendendo as necessidades da equipe.

Schroeder,  21  de  Outubro  de  2013

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 12,00  Locação de construção de alvenaria com 190m², subdividido em

07 salas, 03 banheiros e uma área aberta. Localizado na Rua
Castelo Branco nº 3554, Centro, no Município de Schroeder/SC

MÊS 2.068,40  24.820,80  

Dispens Anº 50/2013-FMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  50/2013 - DL

88/2013
21/10/2013

Folha:  2/2

em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação,

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer 

Schroeder,  17  de  Outubro  de  2013

24.820,80

15 dias após recebimento do documento fiscal

(vinte e quatro mil oitocentos e vinte  reais
e oitenta centavos)

17/10/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  77/2013 - DL

186/2013
18/10/2013

Folha:  1/2

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

IMUNIZADORA JARAGUÁ LTDA
RUA: JOSÉ EMMENDOERFER 1781 SALA 01
Jaraguá do Sul  -  SC
03.172.333/0001-96

Contratação de empresa especializada para efetuar a limpeza e higienização de duas caixas d'água, na creche municipal 
Ezélia Correia Lombardi, localizada na Rua Guaramirim. Nº 313, Schroeder I, neste Município de Schroeder/SC.

Inscrição Estadual:

Código: 10719

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

JUSTIFICATIVA 
Este serviço dar-se-á em virtude de analise da água efetuada nos mês de outubro/2013, onde encontrou-se
pequena quantidade de fungos e bactérias, estas que podem causar enfermidades as pessoas que usufruírem da
água. Desta forma solicita-se o serviço de limpeza para prevenir a contaminação, bem como evitar a proliferação de
fungos e bactérias

Schroeder,  18  de  Outubro  de  2013

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 2,00  limpeza e higienização de duas caixas d'água, uma de 10.000 litros

e outra de 13.000 litros na creche municipal Ezélia Correia
Lombardi, localizada na Rua Guaramirim. Nº 313, Schroeder I, neste
Município de Schroeder/SC.

UN 375,00  750,00  

Dispensa Nº 77/2013-PMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  77/2013 - DL

186/2013
18/10/2013

Folha:  2/2

em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação,

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer 

Schroeder,  15  de  Outubro  de  2013

750,00

15 DIAS APÓS RECEBIMENTO DO DOCUMENTO FISCAL

(setecentos e cinqüenta reais)

15/10/2013

www.ciga.sc.gov.br

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 
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Item

Número do Registro de Preços:  17/2013               Data do Registro:  29/04/2013               Válido até:  29/04/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   17/2013

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a contratação de empresa 
especializada para execução (com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários) de caixa de captação pluvial 
sifonadas localizados aos bordos dos acostamentos o

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/4

Classif.

1 Caixa de captação pluvial sinfonada - Fornecimento e execução de caixa de captação pluvial
sinfonada; em alvenaria de tijolos maciços, assentados com argamassa de cimento e areia,
paredes simples chapiscadas interna e externamente; com fundo e tampa em concreto
armado na espessura de 7cm e 12 cm; incluindo 1,00m de tubo de esgoto de  PVC  200mm e
duas curvas PVC 200mm; mão de obra para reaterro com material de jazida em volta da
caixa. Dimensões 60cm X 60cm X 60cm.

UN DOCA CASA E JARDIM LTDA ME   (10565) 0 271,8000 1

VALDIR ABATI ME   (12282) 0 280,8600 2

2 Caixa de captação pluvial sinfonada - Fornecimento e execução de caixa de captação pluvial
sinfonada; em alvenaria de tijolos maciços, assentados com argamassa de cimento e areia,
paredes simples chapiscadas interna e externamente; com fundo e tampa em concreto
armado na espessura de 7cm e 12 cm; incluindo 1,00m de tubo de esgoto de  PVC  200mm e
duas curvas PVC 200mm; mão de obra para reaterro com material de jazida em volta da
caixa. Dimensões 80cm X 80cm X 80cm.

UN DOCA CASA E JARDIM LTDA ME   (10565) 0 472,5000 1

VALDIR ABATI ME   (12282) 0 488,2500 2

3 Caixa de captação pluvial sinfonada - Fornecimento e execução de caixa de captação pluvial
sinfonada; em alvenaria de tijolos maciços, assentados com argamassa de cimento e areia,
paredes simples chapiscadas interna e externamente; com fundo e tampa em concreto
armado na espessura de 7cm e 12 cm; incluindo 1,00m de tubo de esgoto de  PVC  200mm e
duas curvas PVC 200mm; mão de obra para reaterro com material de jazida em volta da
caixa. Dimensões 100cm X 100cm X 100cm.

UN DOCA CASA E JARDIM LTDA ME   (10565) 0 748,0000 1

VALDIR ABATI ME   (12282) 0 790,5000 2

4 Fornecimento e execução de tampa de concreto armado com espessura de 7cm, com tela de
aço Q283, 10cm X 10cm e diâmetro 6,0mm. Dimensões 60cm X 60cm.

UN DOCA CASA E JARDIM LTDA ME   (10565) 0 41,4000 1

VALDIR ABATI ME   (12282) 0 42,7800 2

5 Fornecimento e execução de tampa de concreto armado com espessura de 7cm, com tela de
aço Q283, 10cm X 10cm e diâmetro 6,0mm. Dimensões 70cm X 70cm.

UN DOCA CASA E JARDIM LTDA ME   (10565) 0 49,0500 1

Ata Registro de Preços Pregão Presencial Nº. 21/2013-FMS
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Item

Número do Registro de Preços:  17/2013               Data do Registro:  29/04/2013               Válido até:  29/04/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   17/2013

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a contratação de empresa 
especializada para execução (com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários) de caixa de captação pluvial 
sifonadas localizados aos bordos dos acostamentos o

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 2/4

Classif.

VALDIR ABATI ME   (12282) 0 50,6800 2

6 Fornecimento e execução de tampa de concreto armado com espessura de 7cm, com tela de
aço Q283, 10cm X 10cm e diâmetro 6,0mm. Dimensões 80cm X 80cm.

UN DOCA CASA E JARDIM LTDA ME   (10565) 0 72,0000 1

VALDIR ABATI ME   (12282) 0 74,4000 2

7 Fornecimento, execução e fixação de grelha de ferro, diâmetro do vergalhão 5/8", soldada,
nas dimensões 35cm X 65cm - malha 5cm X 10CM

UN DOCA CASA E JARDIM LTDA ME   (10565) 0 205,2000 1
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Item

Número do Registro de Preços:  17/2013               Data do Registro:  29/04/2013               Válido até:  29/04/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   17/2013

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a contratação de empresa 
especializada para execução (com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários) de caixa de captação pluvial 
sifonadas localizados aos bordos dos acostamentos o

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 3/4

Classif.

VALDIR ABATI ME   (12282) 0 212,0400 2
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Item

Número do Registro de Preços:  17/2013               Data do Registro:  29/04/2013               Válido até:  29/04/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   17/2013

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a contratação de empresa 
especializada para execução (com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários) de caixa de captação pluvial 
sifonadas localizados aos bordos dos acostamentos o

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 4/4

Classif.

(PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
PROCESSO N° 35/2013

17/2013

(10565) - DOCA CASA E JARDIM LTDA ME

(12282) - VALDIR ABATI ME

Schroeder,   29   de  Abril   de   2013.
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Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 22 de outubro de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Tomada de Preços Nº. 02/2013 - 
FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 02/2013 - FMS
PROCESSO LICITATORIO Nº. 87/2013-FMS - TIPO: MENOR PRE-
ÇO GLOBAL

OBJETO: contratação de empresa especializada na Prestação de 
Serviço de Assessoria e Consultoria junto a Atenção Básica da Po-
lítica Pública Municipal de Saúde, a ser realizado entre janeiro de 
dezembro de 2014, da Secretaria de Saúde e Assistência Social do 
Município de Schroeder/SC.
Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 07 de novem-
bro de 2013 às 14h.
Abertura do Processo: 07 de novembro de 2013 às 14h15min.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.
A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30mim às 17h. Fone/fax (0xx47)3374-
1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br.

Schroeder, 22 de outubro de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

I Errata da Tomada de Preços Nº. 06/2013 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
I ERRATA DA TOMADA DE PREÇOS Nº. 06/2013 - PMS
PROCESSO LICITATORIO Nº. 158/2013-PMS - TIPO: MENOR PRE-
ÇO GLOBAL

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para 
conhecimento dos interessados a errata de data referente ao Edi-
tal de Tomada de Preços nº. 06/203-PMS, para contratação de 
empresa especializada prestação de serviços técnicos para elabo-
ração de projeto de dois reservatórios de água com capacidade 
de 750m³ cada, para abastecimento público e casa de química a 
serem construídos ao lado da ETA da Secretaria de Saneamento 
e Gestão Ambiental do Município de Schroeder/SC, ficando assim 
determinado:
Leia-se:
I - DO LOCAL, DA DATA, DO HORÁRIO DA ABERTURA DO PRO-
CESSO:
1.1.Os envelopes nº. 01 - Habilitação, nº. 02 - Proposta Comercial, 
bem como os documentos necessários para o Credenciamento, 
deverão ser entregues até a data e horário abaixo determinado, 
a saber:
a) Data: 08 de novembro de 2013.
b) Local: Prefeitura Municipal de Schroeder/SC.
Setor de Licitações, localizado no piso térreo da Nova Sede da 
Prefeitura Municipal, sito à Rua Marechal Castelo Branco nº. 3201, 
Centro, Schroeder/SC.
c) Credenciamento e entrega dos envelopes até: às 08h45min.
d) Abertura do processo: às 09h.
4.3- O recebimento dos envelopes da documentação, proposta 
comercial e credenciamentos acontecerão até dia 08 de novembro 
de 2013 às 08h45min, devendo os mesmos serem protocolados, 
diretamente no Setor no Licitações, conforme item 1.1 - c.

Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preço Nº. 80/2013-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 
Nº. 80/2013-PMS
PROCESSO Nº. 185/2013-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição galerias 
pré-fabricadas de concreto para a Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 12 de novem-
bro de 2013 às 08h45min.
Abertura do Processo: 12 de novembro de 2013 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 22 de outubro de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preço Nº. 81/2013-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 
Nº. 81/2013-PMS
PROCESSO Nº. 187/2013-PMS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para a contratação de em-
presa especializada em mão de obra e materiais para executar 
melhorias na adutora de água bruta e saída dos filtros na ETA 
(Estação de Tratamento de Água), Reservatórios e Estação de Re-
calque de Água Tratada da Secretaria de Saneamento e Gestão 
Ambiental do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 12 de novem-
bro de 2013 às 14h.
Abertura do Processo: 12 de novembro de 2013 às 14h15min.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
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Schroeder, 22 de outubro de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Termo de Homologação da Chamada Pública Nº 04/2013-PMS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 04/2013-PMS
Processo nº. 164/2013-PMS

O Prefeito Municipal OSVALDO JURCK, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, conforme a Lei Federal 
nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. Frente ao parecer conclusivo exarado pela comissão de licitações, resolve HOMOLOGAR o cre-
denciamento:

- LM LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o no 04.731.383/0001-29, estabelecida na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3409, centro, na cidade de Schroeder, Estado de Santa Catarina, CEP: 89275-000.

Objeto: Edital de Chamada Pública Nº. 04/2013-PMS, visando a contratação de entidades prestadoras de serviços de assistência à saúde, 
em procedimentos com finalidade diagnóstica em Laboratório Clínico (exames laboratoriais) complementando os exames periódicos dos 
servidores do Município de Schroeder/SC.

ITEM PROCEDIMENTO VALOR R$
01 Ac. Colinesterase Eritocitária 25,00
02 Anti hbS 11,88
03 Gama GT (função hepática) 4,90
04 Glicemia 1,85
05 Hemograma 4,11
06 Parasitológico de Fezes 1,65
07 VDRL 2,83

Schroeder, 21 de outubro de 2013.
OSVLDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Registro de Preços Nº. 117/2013-FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato de Contrato Registro de Preços nº. 117/2013–FMS 
Processo Licitatório nº. 79/2013-FMS -  Pregão Presencial Registro de Preço nº. 21/2013-FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: BONA GENTE COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.150.822/0001-11, estabelecida na Rua Anita Garibaldi, nº. 
2.048, sala 02, Bairro Anita Garibaldi, na Cidade Joinville, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.203-301.

Objeto: .Constitui objeto do presente contrato o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de jalecos para os profissionais da enfermagem e co-
letes para os Agentes Comunitários de Saúde, Agente de Endemias e Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde e Assistência Social do Mu-
nicípio de Schroeder/SC, ao longo de 12 (doze) meses, conforme especificações no ANEXO X – Termo de Referência que faz parte integrante 
do instrumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01

Jaleco longo feminino manga longa em tecido Oxford 
Composição 100% Poliéster. Especificações: Gola tipo blazer, Cinto traseiro, três bolsos 
frontais sendo um superior no lado esquerdo e dois inferiores em ambos os lados, com 
4 botões aparentes na frente de 1 cm de diâmetro cor branco leitoso. Abertura nas 
laterais de 15 cm, abertura na parte de trás de 30 cm e transpasse de 3 cm. Costura 
reforçada com linha cinquenta. Cor Branca. Tamanho: PP. 10 Unidade

           28,45
          284,50 
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02

Jaleco longo feminino manga longa em tecido Oxford 
Composição 100% Poliéster. Especificações: Gola tipo blazer, Cinto traseiro, três bolsos 
frontais sendo um superior no lado esquerdo e dois inferiores em ambos os lados, com 
4 botões aparentes na frente de 1 cm de diâmetro cor branco leitoso. Abertura nas 
laterais de 15 cm, abertura na parte de trás de 30 cm e transpasse de 3 cm. Costura 
reforçada com linha cinquenta. Cor Branca. Tamanho: P. 20 Unidade 28,45          569,00 

03

Jaleco longo feminino manga longa em tecido Oxford 
Composição 100% Poliéster. Especificações: Gola tipo blazer, Cinto traseiro, três bolsos 
frontais sendo um superior no lado esquerdo e dois inferiores em ambos os lados, com 
4 botões aparentes na frente de 1 cm de diâmetro cor branco leitoso. Abertura nas 
laterais de 15 cm, abertura na parte de trás de 30 cm e transpasse de 3 cm. Costura 
reforçada com linha cinquenta. Cor Branca. Tamanho: M. 34 Unidade 28,45          967,30 

04

Jaleco longo feminino manga longa em tecido Oxford 
Composição 100% Poliéster. Especificações: Gola tipo blazer, Cinto traseiro, três bolsos 
frontais sendo um superior no lado esquerdo e dois inferiores em ambos os lados, com 
4 botões aparentes na frente de 1 cm de diâmetro cor branco leitoso. Abertura nas 
laterais de 15 cm, abertura na parte de trás de 30 cm e transpasse de 3 cm. Costura 
reforçada com linha cinquenta. Cor Branca. Tamanho: G. 34 Unidade 28,45          967,30 

05

Jaleco longo feminino manga longa em tecido Oxford 
Composição 100% Poliéster. Especificações: Gola tipo blazer, Cinto traseiro, três bolsos 
frontais sendo um superior no lado esquerdo e dois inferiores em ambos os lados, com 
4 botões aparentes na frente de 1 cm de diâmetro cor branco leitoso. Abertura nas 
laterais de 15 cm, abertura na parte de trás de 30 cm e transpasse de 3 cm. Costura 
reforçada com linha cinquenta. Cor Branca. Tamanho: GG. 10 Unidade 28,45          284,50 

06

Colete sem gola, abertura na frente com fechamento através de zíper, composição mista 
poliéster e algodão  com dois bolsos na região inferior da parte da frente.Cor preto. 
Com bordado nas costas “VIGILÂNCIA SANITÁRIA - FISCALIZAÇÃO” na cor amarela e 
na frente lado superior esquerdo “BRASÃO DO MUNICÍPIO / FISCALIZAÇÃO”.Com  faixa 
refletiva branca na região dos ombros, na parte da frente e nas costas região média do 
colete.Tamanho G. 6 Unidade            29,75          178,50 

07

Colete sem gola, abertura na frente com fechamento através de zíper, composição mista 
poliéster e algodão  com dois bolsos na região inferior da parte da frente.Cor preto. 
Com bordado nas costas “VIGILÂNCIA SANITÁRIA - FISCALIZAÇÃO” na cor amarela e 
na frente lado superior esquerdo “BRASÃO DO MUNICÍPIO / FISCALIZAÇÃO”.Com  faixa 
refletiva branca na região dos ombros, na parte da frente e nas costas região média do 
colete.Tamanho GG. 6 Unidade            29,75          178,50 

08

Colete sem gola, abertura na frente com fechamento através de zíper, composição mista 
poliéster e algodão  com dois bolsos na região inferior da parte da frente.Cor preto. 
Com bordado nas costas “AGENTE DE ENDEMIAS - SCHROEDER” na cor amarela e na 
frente lado superior esquerdo “BRASÃO DO MUNICÍPIO”.Com  faixa refletiva branca na 
região dos ombros, na parte da frente e nas costas região média do colete.Tamanho M. 2 Unidade            29,75            59,50 

09

Colete sem gola, abertura na frente com fechamento através de zíper, composição mista 
poliéster e algodão  com dois bolsos na região inferior da parte da frente.Cor preto. 
Com bordado nas costas “AGENTE DE ENDEMIAS - SCHROEDER” na cor amarela e na 
frente lado superior esquerdo “BRASÃO DO MUNICÍPIO”.Com  faixa refletiva branca na 
região dos ombros, na parte da frente e nas costas região média do colete.Tamanho G. 2 Unidade            29,75            59,50 

10

Colete sem gola, abertura na frente com fechamento através de zíper, composição 
mista poliéster e algodão  com dois bolsos na região inferior da parte da frente.Cor Azul 
marinho. Com bordado nas costas “AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE- SCHROEDER” 
na cor brancae na frente lado superior esquerdo “BRASÃO DO MUNICÍPIO”, lado direito 
Logo do SUS azul claro.Tamanho P. 12 Unidade            32,90          394,80 

11

Colete sem gola, abertura na frente com fechamento através de zíper, composição mista 
poliéster e algodão  com dois bolsos na região inferior da parte da frente.Cor Azul mari-
nho. Com bordado nas costas “AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE- SCHROEDER” na cor 
brancae na frente lado superior esquerdo “BRASÃO DO MUNICÍPIO”, lado direito Logo 
do SUS azul claro.Tamanho M. 10 Unidade            32,90          329,00 

12

Colete sem gola, abertura na frente com fechamento através de zíper, composição mista 
poliéster e algodão  com dois bolsos na região inferior da parte da frente.Cor Azul mari-
nho. Com bordado nas costas “AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE- SCHROEDER” na cor 
brancae na frente lado superior esquerdo “BRASÃO DO MUNICÍPIO”, lado direito Logo 
do SUS azul claro.Tamanho G. 38 Unidade            32,90       1.250,20 

13

Colete sem gola, abertura na frente com fechamento através de zíper, composição mista 
poliéster e algodão  com dois bolsos na região inferior da parte da frente.Cor Azul mari-
nho. Com bordado nas costas “AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE- SCHROEDER” na cor 
brancae na frente lado superior esquerdo “BRASÃO DO MUNICÍPIO”, lado direito Logo 
do SUS azul claro.Tamanho GG. 12 Unidade            32,90          394,80 
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14

Colete sem gola, abertura na frente com fechamento através de zíper, composição mista 
poliéster e algodão  com dois bolsos na região inferior da parte da frente.Cor Azul mari-
nho. Com bordado nas costas “AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE- SCHROEDER” na cor 
brancae na frente lado superior esquerdo “BRASÃO DO MUNICÍPIO”, lado direito Logo 
do SUS azul claro.Tamanho EXGG. 6 Unidade            34,90          209,40 

VALOR R$ TOTAL 6.126,80

Valor do contrato: R$ 6.126,80 (seis mil, cento e vinte e seis reais e oitenta centavos).
Data da Assinatura: 21/10/2013 – Vigência: 21/10/2014 

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Extrato do Contrato Nº. 208/2013 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 208/2013 - PMS
Dispensa de Licitação nº. 77/2013-PMS - Processo nº. 186/2013-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratado: IMUNIZADORA JARAGUÁ LTDA. – ME, inscrita no CNPJ sob o no 03.172.333/0001-96, estabelecida na Rua: José Emmendöerfer, 
nº. 1781, Sala 01, Bairro Jaraguá Esquerdo, na cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.253-000.

Objeto: Constitui o presente contrato a contratação de empresa especializada para efetuar a limpeza e higienização de duas caixas d’água, 
na creche municipal Ezélia Correia Lombardi, localizada na Rua Guaramirim. Nº 313, Schroeder I, neste Município de Schroeder/SC, con-
forme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE
VALOR R$ 
UNITÁRIO 

VALOR R$ 
TOTAL 

01

limpeza e higienização de duas caixas d’água, uma de 10.000 litros e outra de 13.000 
litros na creche municipal Ezélia Correia Lombardi, localizada na Rua Guaramirim. Nº 
313, Schroeder I, neste Município de Schroeder/SC. 02 UNIDADE 375,00 750,00

TOTAL R$ 750,00

Valor do contrato: R$ 750,00 (Setecentos e Cinquenta Reais).
Data da Assinatura: 18/10/2013 – Vigência: 31/12/2013

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Serra Alta

Prefeitura

Extrato Contratual Nº 104/2013
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO CONVITE PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 48/2013
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 104/2013
Contratante MUNICIPIO DE SERRA ALTA
Contratada MAQBRAS - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA ME.

Objeto O presente contrato tem por objeto, a contratação de empresa para a LOCAÇÃO DE UMA MÁQUINA MOTONIVELADORA com po-
tência mínima de 160 hp, com lâmina deslizante compatível, escarificador trazeiro, peso mínimo 13 toneladas, ano de fabricação não inferior 
a 1987, para uso exclusivo da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos, auxiliando na prestação de serviços afins, em 
especial na manutenção das estradas vicinais do Município de Serra Alta.
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A - Educação Infantil ao 5º ano ;
B - licenciaturas do 6º ao 9º ano;
C - Ensino Religioso do 6º ao 9º ano,
D - Educação Física do infantil III ao 9º ano,
E - Arte do Infantil IV ao 9º ano,
F - Inglês do Infantil IV ao 9º ano ,
G - auxiliar de ensino da educação infantil.
H - auxiliar de ensino para educação inclusiva
I - monitor de oficinas ( capoeira, esporte, dança, musica, infor-
mática).

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O processo seletivo será realizado sob a responsabilidade da AIR 
SOLUÇÕES, e da Comissão do Processo Seletivo.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1 Ficam abertas as Pré-inscrições para os cargos de: Professor 
de educação Infantil ao 5º ano, Professor de licenciaturas do 6º ao 
9º ano, Professor de Ensino Religioso do 6º ao 9º ano, Professor 
de educação Física do infantil III ao 9º ano, Professor de artes 
do Infantil IV ao 9º ano, Professor de Inglês do Infantil IV ao 9º 
ano, Auxiliar de ensino da educação infantil, Auxiliar de ensino 
para educação inclusiva e Monitor de oficinas ( capoeira, esporte, 
dança, musica, informática).

O candidato poderá se inscrever simultaneamente em até duas 
opções, citados no item 2.1, entretanto o candidato que assumir 
uma vaga não poderá abandoná-la para assumir outra.

A pré-inscrição somente será efetuada via internet, no período de 
28 de outubro a 04 de Novembro de 2013 até às 12 horas. Para 
efetivar a sua pré-inscrição o candidato deverá seguir os seguintes 
passos:

Acessar o endereço eletrônico: http://www.processosseletivos.
com.br/sombrio;
b) Ler atentamente o edital, preencher o Formulário de Pré-inscri-
ção no portal, imprimindo o comprovante que foi gerado.

2.4.  Os candidatos que não tiverem equipamentos ou acesso a 
Internet para efetivar a sua inscrição, poderão dirigir-se a biblio-
teca pública municipal de sombrio a Av. Nereu Ramos, Centro de 
Sombrio 08h30min as11h30min e das 13h30min às 17h.

 O candidato inscrito como portador de deficiência deverá mencio-
nar a sua condição no Formulário de Pré-inscrição on-line.
Requisitos indispensáveis para a inscrição do candidato:
a) Ter nacionalidade brasileira;
b) Estar quite com as obrigações resultantes da legislação elei-
toral, e, quando do sexo masculino, estar quite também, com as 
obrigações do serviço militar;
c) Gozar de boa saúde, condição que será comprovada, quando do 
processo de admissão, através de atestado médico;
d) Não ter sofrido, quando no exercício de cargo, função ou em-
prego público, demissão a bem do serviço público ou por justa 
causa, fato a ser comprovado, no ato de admissão, por meio da 
assinatura de regular termo de declaração;
e) Não ter antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício 
de seus direitos civis e políticos;
f) Possuir a escolaridade exigida na forma deste edital e estar 
legalmente habilitado para o exercício do cargo.
g) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, a completar na data da 
admissão.

O candidato poderá obter informações técnicas referentes ao For-
mulário de Pré- inscrição, através do e-mail: suporte@processos-
seletivos.com.br.

Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos 
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
às condições expressas no Edital da Licitação modalidade CARTA 
CONVITE Nº 48/2013, juntamente com seus anexos e a proposta 
da CONTRATADA.

Valor : Pela Locação do objeto previsto(s) na Cláusula Primeira, da 
qual a CONTRATADA se sagrou vencedora a CONTRATANTE paga-
rá à CONTRATADA o valor total de R$ 25.800,00 (Vinte e cinco mil 
e oitocentos reais) sendo R$ 12.900,00 (Doze mil e novecentos 
reais) mensais.

Vigência 21/10/2013 á 21/12/2013.

Dotação Orçamento vigente: 08.01.2.110/33.90.00 DR0001

SERRA ALTA, 17 de Outubro de 2013.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Sombrio

Prefeitura

Lei 2094/2013
LEI Nº. 2094, DE 18 OUTUBRO DE 2013.
REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 1.415/2003, DE 20 DE MAIO 
DE 2003, QUE “DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARREIRA DOS SER-
VIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SOMBRIO E 
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS”,

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte LEI.
Art. 1º. Ficam revogados os artigos 10º, § 2º; 11º; 25º, incisos I e 
III e o Anexo VI, todos da Lei Municipal nº 1.415/2003, tendo em 
vista que os referidos dispositivos foram declarados inconstitucio-
nais, através da ADIN nº 2009.029124-4, julgada pelo Tribunal de 
Justiça de Santa Catarina.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Município de Sombrio (SC), 18 de outubro de 2013.
ZÊNIO CARDOSO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

JOSÉ SIDNEI JANUÁRIO
Secretária Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

Edital 001/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO/sc

Edital nº 01/2013 – Processo Seletivo para Contratação de Profes-
sores, Auxiliares de Educação e Monitores em caráter temporário.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO/SC, através da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições le-
gais e com base na Lei nº 1853, de 22 de dezembro de 2009, e 
Lei nº 1905, de 27 de setembro de 2010, abre inscrição para rea-
lização do processo seletivo para admissão em caráter temporário 
de profissionais de:

http://www.processosseletivos.com.br/sombrio
http://www.processosseletivos.com.br/sombrio
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3- DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA VALIDAÇÃO DA INSCRIÇÃO:
3.1 O candidato, para validar a sua inscrição no presente Processo Seletivo, após preenchimento do Formulário de Pré-inscrição, deverá 
comparecer no período de 29/10/13  à  04/11/2013, das 08h às 11h e das 14:00h as 17:00 h, Na secretaria Municipal de Educação de 
Sombrio;, com os documentos abaixo listados:

Carteira de Identidade;
CPF;
Titulo eleitoral com certidão de quitação eleitoral
Comprovante de residência,
Certidão de casamento,
Certidão de nascimento de filhos menores de 14 anos,
Carteira de trabalho,
PIS/PASEP/ cartão
Uma foto 3x4.
Certidão de tempo de serviço no Magistério das Redes: Federal, Estadual, Municipal e Particular (original e cópia), expedido por órgão 
competente, com período de trabalho discriminado, na função de Professor,Gestor Pedagógico, Auxiliar de Ensino, Monitor Educacional, 
Secretário Escolar, Diretor Escolar e Coordenador de CEI, Monitor de oficina.
Certificados de horas de aperfeiçoamento na área de Educação (Original e Copia), sendo considerados os cursos presenciais efetuados a 
partir de janeiro de 2012 até 30 de outubro de 2013, com carga horária de até 300 horas, ou seja, 150 horas anuais.
Declaração de não ter sofrido no Exercício da Função Pública nenhuma penalidade disciplinar, caso tenha trabalhado no ano de 2013 em 
órgão público. Esta declaração deve ser expedida pelo próprio órgão (Anexo II);
O (a) candidato (a) com necessidades especiais (portador de deficiência física),deverá apresentar laudo médico que ateste a espécie e 
o grau de deficiência e a aptidão do (a) candidato (a) para o cargo do magistério, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças (CID).

OBS: A necessidade de intermediários permanentes ou para auxiliar o portador de
Deficiência no processo seletivo, ou na execução de atribuições da função, constitui obstáculo à sua inscrição no processo seletivo.

3.2 Não haverá validação da inscrição por correspondência ou procuração.

3.3 O candidato inscrito como portador de deficiência deverá entregar no ato da validação da inscrição o laudo médico atestando a espécie 
e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem 
como a provável causa da deficiência;
A Solicitação de prova especial se for o caso, conforme Anexo III deste Edital.
As informações prestadas no Formulário de Pré-inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato. Reserva-se à AIR SOLUÇÕES e a 
Comissão do Processo Seletivo o direito de não homologar a inscrição do candidato que não preencher o respectivo documento de forma 
completa e correta, bem como fornecer dados inverídicos ou falsos.
No momento da validação, será emitido um comprovante de inscrição onde o candidato deverá assinar concordando com termos prescritos 
na sua inscrição.

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1  As inscrições que preencherem todas as condições deste edital serão homologadas e deferidas pela autoridade competente no dia 
06/11/2013. O ato de homologação será divulgado no site: http://www.processosseletivos.com.br/sombrio, onde estarão indicados o nome 
do candidato, o número de inscrição e a área/disciplina para qual está concorrendo.
4.2  No mesmo local será publicada a relação das inscrições indeferidas.

5. DOS CARGOS, ÁREAS/DISCIPLINAS, FORMAÇÃO MÍNIMA

5.1 -  O processo seletivo destina-se ao provimento das vagas que surgirem dentro do prazo de validade do processo seletivo.
5.1.1Os cargos/áreas/disciplinas e respectivas formações mínimas exigidas, objeto do presente processo seletivo, são as seguintes:

CÓDIGO
CARGO HABILITAÇÃO

5.2.1 Professor  Educação Infantil ao5º ano
Diploma de pedagogia (original e cópia)
Atestado de frequência do curso de pedagogia
Diploma do magistério

5.2.2

Professor – Ensino Fundamental
(6º ao 9º Ano)
Nas disciplinas de: Lingua Portuguesa, Ciencias, Matemática, História, 
Geografia e filosofia

Diploma de conclusão de curso superior na área pleiteada ou atestado 
de conclusão . (original e cópia)
Declaração de Frequência no Curso de Graduação na área pretendida.

5.2.3
Professor – Artes/Inglês
(Do infantil IV ao 9º Ano

Diploma de conclusão decurso superior na área pleiteada
Atestado de conclusão de curso na área pleiteada
Atestado de frequência no curso na área pleiteada.

5.2.4 Professor – Educação Física (Infantil III ao 9º Ano)
Diploma de conclusão decurso superior na área pleiteada
Atestado de conclusão de curso na área pleiteada
Atestado de frequência no curso na área pleiteada.

http://www.processosseletivos.com.br/sombrio
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5.2.5
 Professor de Educação Religiosa de 6 ao 9 ano)
 

- Diploma do curso de licenciatura em ciências da religião ou atestado 
de conclusão/frequência (original e cópia)
-Diploma de Teologia/filosofia/história/estudos sociais/pedagogia ou 
atestado de conclusão/frequência, respectivamente. (original e cópia)

5.2.6
Educação Inclusiva de V ao 9º ano.

Diploma de Pedagogia de Educação Inclusiva (original e cópia) que 
valerá somente como habilitação,sendo a remuneração de acordo com 
o nível I e com sua carga horária ;
- Diploma de Pedagogia (original e cópia) que valerá somente como 
habilitação,sendo a remuneração de acordo com o nível I e com sua 
carga horária ;
 -Atestado de Conclusão de Pedagogia da Educação Inclusiva ou 
Pedagogia;
- Diploma de licenciaturas em geral.
-Atestado de frequência / matrícula do curso de Pedagogia.
-- Licenciaturas para os que estiverem cursando, (original e cópia)
Diploma do Magistério (original e cópia);
Frequentando Magistério.
A classificação seguirá a ordem descrita acima.

5.2.7 Auxiliar de Ensino da Ed. Infantil

Diploma de Pedagogia  (original e cópia) que valerá somente como 
habilitação,sendo a remuneração de acordo com o nível I e com sua 
carga horária ;
- Atestado de frequência que está cursando pedagogia
Diploma do Magistério ou atestado de conclusão de curso (original e 
cópia)
Atestado de frequencia que está cursando magistério.

7. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO

7.1 O processo seletivo constará de 02(duas) etapas:
a) Prova Escrita, de conhecimentos gerais e de conhecimentos na área da educação de caráter eliminatório e classificatório;
b) Prova de Títulos (escolaridade, cursos de aperfeiçoamento ou atualização e tempo de serviço), de caráter classificatório.

7.2 Da prova escrita

7.2.1 Este processo constará de prova de caráter eliminatório e classificatório, que avaliará a aptidão funcional dos candidatos para o de-
sempenho das funções a serem executadas no exercício do cargo pretendido.
7.2.2 A Prova Escrita será composta com 20 (vinte) questões objetivas, sendo 05 (cinco) questões de conhecimentos gerais, 05 (cinco) 
questões de Língua Portuguesa e 10  (dez) questões de conhecimentos pedagógicos educacionais com 5 (cinco) alternativas, das quais, 
somente uma deverá ser assinalada como correta.
7.2.3 As questões da prova versarão sobre os conteúdos programáticos constantes no anexo II deste Edital.
7.2.4 O peso de cada questão é de 0,5 pontos.
7.2.5 A nota da prova escrita (NPE) será calculada com o emprego da seguinte fórmula:
NPE = (NA x 0,5)
Sendo:
NPE= Nota da Prova Escrita;
NA= Número de Acertos
7.2.6 O candidato deverá transpor os resultados das questões para grade de respostas, cujo preenchimento é de sua inteira responsabili-
dade.
7.2.7 Questões rasuradas ou com mais de uma alternativa marcada, na grade de respostas, serão consideradas como marcadas incorreta-
mente pelo candidato.
7.2.8  Para fins de correção da prova, somente será considerada a grade de respostas, sendo que os cadernos de prova não serão conside-
rados, sob quaisquer hipóteses.

7.3    Da Prova de Títulos

7.3.1 Da avaliação do nível de escolaridade

A avaliação do nível de escolaridade será feita através de certificados ou diplomas de licenciatura na área a que concorre, curso de pós-
graduação, mestrado e doutorado na área da educação, de acordo com a tabela de pontos abaixo:

Cargo: Professor
Tabela de Pontos de Nível de escolaridade

Título Comprovantes Exigidos Valor unitário Quantidade Máxima Pontuação Máxima
Mestrado Diploma devidamente registrado.(original e copia) 4,0 1 4,0
Cursando Mestrado Atestado de frequência (original e copia com carimbo da instituição) 3,0 1 3,0
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Especialização
Diploma devidamente registrado.

2,0 1 2,0

Cursando especia-
lizaçã

Atestado de frequência (original e cópia com carimbo da instituição) 1,5 1 1,5

Licenciatura na Área
Diploma devidamente registrado ou provisoriamente para os forman-
dos, certidão de colação de grau.

1,0 1 1,0

 Monitores de oficinas

Título Comprovantes Exigidos Valor unitário Quantidade Máxima Pontuação Máxima

Ensino Médio Magistério/ 
Normal

-Diploma ou histórico escolar 
original emitido pela instituição 
de ensino.

4,0 1 4,0

Auxiliar de ensino da Educação Inclusiva

Título Comprovantes exigidos Valor Unitário Quantidade Máxima Pontuação Máxima
Licenciatura  em  Pedagogia 
Inclusiva

Diploma ou certificado de 
conclusão ( Original)

            4,0             1 4,0

Licenciatura em Pedagogia
Diploma ou certificado de 
conclusão ( Original)

             3,5             1 3,5

Cursando Pedagogia
Atestado de frequencia ( 
original)

              2,5             1 2,5

Magistério Diploma ou certificado              2,0             1 2,0
Cursando Magistério. Atestado de frequencia original            1,0               1 1,0

Auxiliar de ensino

Título Comprovantes exigidos Valor Unitário Quantidade Máxima Pontuação Máxima

Licenciatura  em  Pedagogia
Diploma ou certificado de 
conclusão ( Original)

            4,0               1 4,0

Cursando em Pedagogia Atestado de frequencia.               2,5             1 2,5
Magistério Diploma de Magistério.              2,0             1 2,0

Cursando Magistério
Atestado de frequencia ( 
original)

            1,0               1 1,0

7.4    Da avaliação dos cursos de aperfeiçoamento ou atualização.

7.4.1 A avaliação dos cursos de aperfeiçoamento ou atualização na área da educação será feita através de cursos de aperfeiçoamento ou 
atualização, frequentados, ministrados e concluídos no período de janeiro de 2012 a 30 de setembro de 2013, obedecida a tabela de pontos 
abaixo:

Número de Horas Pontuação Comprovantes Exigidos

300 horas 3,0 pontos

Diplomas ou certificados devidamente registrados, 
expedido por instituição credenciada pelo MEC, CEE 
ou CME, contendo a assinatura do responsável, 
carga horária, conteúdo programático, período de 
realização.

7.5 Da avaliação do tempo de serviço.

7.5.1 A avaliação do tempo de serviço será feita através de atestado de tempo de serviço no magistério da rede pública ou particular de 
Santa Catarina e de outros estados, e obterá a pontuação de 0,01 (zero vírgula zero um) pontos para cada mês completo de tempo de 
serviço, limitando-se a 25 (vinte e cinco) anos, totalizando o máximo de 3,0 (três) pontos.
7.5.1.1 No cálculo de pontos por tempo de serviço computar-se-á como um mês a fração igual ou superior a 15 dias.
7.5.2 Para receber a pontuação relativa ao tempo de serviço no magistério, o candidato deverá comprovar através de:
Para exercício de atividade em instituição privada ou instituição pública que adote o Regime Celetista para o quadro funcional será necessá-
ria a comprovação através de:  Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) contendo as páginas: identificação do trabalhador, registro 
do empregador que informe o período (com início e fim, se for o caso) e qualquer outra página que ajude na avaliação, por exemplo, quando 
há mudança na razão social da empresa;
Para exercício de atividade em instituição pública que adote o regime estatutário será necessária a comprovação do tempo de serviço que 
informe o período, com início e fim, emitida pelos seguintes órgãos:
Unidade Escolar, quando se tratar de magistério público estadual;
Secretaria de Educação do Município, quando se tratar de tempo de serviço municipal (Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal);
Secretaria da Educação do Estado de origem, quando se tratar de magistério público de outros Estados;
Setor de Recursos Humanos do Órgão Federal ou de Unidade Escolar, quando se tratar de magistério público federal e particular, respecti-
vamente;
7.5.3 Para efeito de pontuação relativa ao título de tempo de serviço no magistério o atestado/certidão emitido deverá conter o nome do 
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classificados pela área/disciplina e pela habilitação mínima exigida 
em listagens distintas:  habilitados e não habilitados, de acordo 
com a sua inscrição no Processo Seletivo, segundo a ordem de-
crescente de pontuação final, expressa em  3(três) algarismos, de 
acordo com a seguinte fórmula:

PONTUAÇÃO FINAL =

(NOTA DA PROVA ESCRITA) X 6 + (PONTOS 
DA PROVA DE TÍTULOS + CURSOS DE APER-
FEIÇOAMENTO OU ATUALIZAÇÃO + TEMPO DE 
SERVIÇO) X 4

9.2 No caso de empate na classificação terá preferência para a 
nomeação, sucessivamente, o candidato que:
Obtiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia 
de inscrição neste Processo Seletivo;
o que possuir o maior tempo de serviço no magistério;
o que possuir o maior número de horas de aperfeiçoamento;
o que tiver maior idade.

9.3 As provas obedecerão aos critérios especificados pelo Anexo 
I e conteúdos programáticos constantes do Anexo II deste Edital.
9.4  A chamada dos candidatos selecionados será efetuada obede-
cendo à ordem de classificação, mediante a existência de vagas.
9.5 A publicação da classificação final será divulgada nos sites 
http://www.processosseletivos.com.br/sombrio, www.sombrio.
sc.gov.br  ou junto ao Mural Oficial de Publicação da Prefeitura de 
Sombrio, no dia 28/11/2013.

10. DOS PRAZOS PARA RECURSOS
 
10.1  O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e 
prazos:
a.     Com relação à homologação das inscrições, no prazo de 02 
(dois) dias, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publi-
cação do edital de homologação das inscrições;
b.     Com relação à prova escrita (questões objetivas) no prazo 
de 02 (dois) dias úteis a contar do primeiro dia útil subsequente à 
realização da prova.
10.2 O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação 
daquilo que o candidato se julga prejudicado, devidamente funda-
mentado, comprovando as alegações com citação das fontes de 
pesquisa, páginas de livros, nome dos autores, bibliografia espe-
cífica, etc., juntando cópia dos comprovantes, devendo o mesmo 
ser dirigido a Comissão, entregue e protocolado na Secretaria de 
Educação de Sombrio/SC das 8:00h às 11h30min e das 13h30min 
às 17:00h.
10.3 Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos cor-
respondentes às questões porventura anuladas, serão atribuídos 
a todos os candidatos, indistintamente, que não os obtiveram na 
correção inicial. Se resultar em alteração do gabarito, as provas de 
todos os candidatos serão corrigidas novamente, conforme essa 
alteração e seu resultado final divulgado de acordo com esse novo 
gabarito.
10.4 Os pedidos de revisão de provas e notas somente serão acei-
tos se feitos pelos próprios candidatos, em até 02 (dois) dias úteis 
a contar a partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação dos 
candidatos aprovados pelo Teste Seletivo, com respeito somente 
às suas próprias provas, ficando vedados, a qualquer tempo e 
condição, pedidos de revisão de provas e notas de terceiros.
10.5  No pedido de Revisão de provas, será apresentado  apenas 
uma vez ao candidato o Caderno de Provas com respectivo Gaba-
rito, ficando impedido de fazer qualquer alteração ou cópia.

11. DA ESCOLHA DE VAGAS

11.1 A escolha de vagas obedecerá rigorosamente à classificação, 
de acordo com o horário, data e local a serem divulgados junta-
mente com a classificação final dos candidatos.
A escolha de vaga deve ser feito pelo titular da inscrição, não 

órgão por extenso, não se aceitando abreviaturas.
7.5.4 Para efeito de pontuação relativa ao título de tempo de servi-
ço no magistério não será considerada sobreposição de tempo nos 
documentos apresentados, mesmo que em instituições diferentes.
7.5.5 Não será computado para efeito de pontuação ao título de 
tempo de serviço no magistério, o tempo de serviço do servidor 
aposentado ou com processo de aposentadoria em tramitação.
7.5.6 Não será computado também, o tempo de estágio, de mo-
nitoria e de bolsa de estudo, nem o tempo de trabalho voluntário 
exercido na condição de estudante.
O tempo de serviço será considerado até a data de 30 de setem-
bro de 2013.

8. DA REALIZAÇÃO DA PROVA

A prova será realizada no dia 23 de novembro de 2013,das 13:30 
às 15:00 horas, na E.E.B.M. Professora Nair Alves Bratti, Localiza-
da na Avenida Nereu Ramos- 2611- Parque das Avenidas- Som-
brio-  SC.
Os portões do prédio onde será realizada a prova escrita serão 
fechados, impreterivelmente, às 13 horas. O candidato que chegar 
após o horário estabelecido, terá sua entrada vedada e automati-
camente eliminado do Processo Seletivo.
A prova terá início às 13h30min até às 15h para 1 (um) cargo e 
das 13h30min às 16h para 2 (dois) cargos.
Para fins de acesso à sala de realização da prova, será aceito so-
mente Documento de Identidade Original com Foto, Comprovante 
de inscrição e caneta azul ou preta.
8.5   Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova escrita, documento de identidade original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar boletim 
de ocorrência expedido por órgão policial há no máximo 30 (trinta) 
dias (datado a partir de 10 de outubro de 2013).
Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento 
correto do cartão de respostas, que será o único documento válido 
para efeito de correção da prova.
Não serão computadas as questões não assinaladas, assinaladas 
a lápis, assim como as questões que contenham mais de uma 
resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis.
Em hipótese nenhuma haverá substituição do cartão de respostas 
em caso de erro ou rasura do candidato.
O número do Caderno de Prova será identificado na lista de pre-
sença de cada candidato e o cartão de respostas será identificado 
apenas com o número do caderno de prova.
Em hipótese nenhuma haverá segunda chamada para realização 
da prova, seja qual for o motivo alegado pelo candidato, implican-
do a ausência na sua eliminação do Teste Seletivo.
Os 03 (três) últimos candidatos permanecerão no local até a con-
clusão do último, para, após, assinarem o termo de realização de 
prova juntamente com os fiscais.
Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais 
adquiridos, a entidade responsável pela elaboração das provas do 
Teste Seletivo, se reserva o direito de não fornecer exemplares dos 
Cadernos de Provas a candidatos ou a outras instituições, mesmo 
após o encerramento do Teste Seletivo, estando à disposição dos 
candidatos na Secretaria de Educação, 1 (uma) cópia das provas 
escritas para sua consulta, durante o prazo recursal previsto no 
Edital.
A correção das provas através da conferência do cartão respos-
ta com o gabarito será realizada pela empresa responsável pela 
elaboração técnica do processo seletivo e será divulgada no site 
http://www.processosseletivos/sombrio, no mural e site da Prefei-
tura Municipal de Sombrio/SC no dia 25/11/2013.
As demais regulamentações para as provas do Teste Seletivo cons-
tam no Anexo I deste Edital.

9. DA CLASSIFICAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO

9.1 Os candidatos considerados aprovados serão ordenados e 

http://www.processosseletivos.com.br/forquilhinha
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
http://www.processo/
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inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal e Decreto Federal 
nº. 3.298/99, e suas alterações, Decreto Federal nº. 5.296/2004 e 
suas alterações e na Lei Federal nº. 7.853/1989, caso não houver 
candidato inscrito ou aprovado as vagas reservadas serão disponi-
bilizadas para os demais candidatos aprovados.
O Direito de concorrer à reserva de vagas será definido pelo laudo 
apresentado no ato da inscrição, conforme item 3.3 deste edital, 
o qual será avaliado e homologado pelo médico do trabalho do 
município.
Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se en-
quadre nas categorias definidas no Art. 4, incisos I a V, do Decreto 
Federal nº. 3.298/99, a homologação de sua inscrição se dará na 
listagem geral de candidatos e não na listagem específica para 
portadores de deficiência.
No ato da inscrição o candidato portador de deficiência que neces-
site de atendimento diferenciado no dia do Teste Seletivo, deverá 
requerê-lo, por escrito, indicando as condições diferenciadas de 
que necessita para realização das provas.
As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refe-
re ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, 
ao horário e local de aplicação das provas e à pontuação mínima 
exigida.
O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não 
declarar esta condição ou não atender as condições de deficiên-
cia determinada neste Teste Seletivo, terá sua inscrição inválida, 
passando a concorrer unicamente como candidato não portador 
de deficiência e não poderá impetrar recurso em favor de sua 
situação.

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 A inscrição do candidato implicará no conhecimento destas 
instruções, mediante compromisso expresso no Comprovante de 
Inscrição, no aceite das condições do Teste Seletivo, nos termos 
em que se acharem estabelecidas, dos quais não poderá alegar 
desconhecimento.
Será divulgado o gabarito das questões da prova no mesmo dia 
após a sua realização no site http://www.processosseletivos.
com.br/sombrio e as notas das provas  serão  divulgadas no dia 
28/11/2013.
A aprovação do candidato neste processo não cria direito à admis-
são e esta, quando se der, respeitará a ordem de classificação das 
listas: habilitados e não habilitados.
Se aprovado e convocado o candidato, por ocasião da contratação, 
deverá apresentar todos os documentos exigidos pelo presente 
Edital bem como outros que lhe forem solicitados, acarretando, 
o descumprimento deste requisito, na perda do direito à vaga e 
consequente não contratação.
É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento 
dos Editais e seus anexos que serão publicados no Órgão Oficial 
do Município, e afixados em mural na Prefeitura de Sombrio/SC.
O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições 
do presente Edital e do Regulamento de Teste Seletivo e, em caso 
de classificação e contratação, a observância do regime jurídico 
nele indicado, bem como do regimento interno da Prefeitura de 
Sombrio/SC.
Os cartões resposta deste Teste Seletivo, bem como os cadernos 
de provas serão arquivados e serão mantidos pelo período de 120 
(cento e vinte) dias a contar da divulgação do resultado do Proces-
so Seletivo, findo o qual, serão incinerados.
O processo seletivo de que trata este Edital terá validade para o 
ano letivo de 2014.
Faz parte deste edital o anexo I – das datas  e  o regulamento para 
as provas do Teste Seletivo.
Faz parte deste edital o anexo II – dos conteúdos programáticos.
Faz parte deste edital o anexo III – do requerimento do candidato 
portador de necessidades especiais;
Faz parte deste edital o anexo IV – do formulário para recurso.

podendo ser por procuração.
11.3  O candidato deverá escolher a vaga existente de 10, 15, 
20,25, 30, 35 e 40 horas na unidade escolar.
11.4  O candidato que escolher vaga e não assumir no tempo 
previsto será eliminado do processo seletivo.
11.5  O prazo de se apresentar na unidade de trabalho será o 
seguinte:
Para a 1a chamada – o primeiro dia de atividades na unidade de 
trabalho;
Para a 2a chamada e demais – 24 (vinte e quatro) horas a partir 
do documento de encaminhamento.
11.6  O profissional contratado ficará vinculado a Secretaria Muni-
cipal da Educação, onde poderá ocorrer mudança de local de tra-
balho e alteração da jornada de trabalho, conforme a necessidade 
da secretaria de educação.
11.7 O candidato contratado ficará em permanente avaliação, 
caso seu aproveitamento não seja satisfatório, será rescindido seu 
contrato;
11.8.1A avaliação de desempenho neste caso será comprovada 
através de relatórios, onde no mínimo 02 (duas) pessoas da refe-
rida escola e 01 (uma) coordenadora de ensino correspondente, 
assinem cada um deles;
11.9 O candidato que tiver seu contrato rescindido em função do 
ocorrido no subitem 11.7 não poderá optar por outra vaga durante 
o ano letivo de 2014 e implicará no indeferimento de sua inscrição 
para o ano letivo de 2015.
11.10 O candidato que não se apresentar no dia e horário de-
terminado para a escolha da vaga e for chamado para uma vaga 
existente, continuará na ordem de classificação, entretanto deverá 
aguardar o término da lista de classificados para uma nova cha-
mada.
11.11 Após a primeira escolha de vagas, o candidato será chama-
do conforme as necessidades surgidas no decorrer do ano letivo 
de 2014, em ordem classificatória, por telefone (até 02 tentati-
vas), e deverá dar a resposta no momento em que for oferecida a 
vaga. Será de responsabilidade do candidato a sua não localização 
(mudança do número do telefone, não receber recados, etc) pas-
sando, então, a ser excluido do processo seletivo.
11.12 O candidato terá dois dias úteis para se apresentar no Se-
tor Pessoal munidos da documentação exigida para o contrato e 
assim assumir as aulas/ ou vaga escolhida. Passando o prazo, fica 
a Secretaria de Educação autorizada a dar continuidade à chama-
da dos demais candidatos, respeitando a sequencia da ordem de 
classificação. Caso o candidato não se apresentar no prazo deter-
minado, será excluído do processo seletivo.

12   DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS
12.1 Fica delegada competência à empresa  AIR SOLUÇÕES :
Organizar programas e inscrições no portal da internet;
Deferir e indeferir as inscrições e apreciar recursos;
Emitir os documentos de pré-inscrições e inscrição;
Elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar a prova escrita;
Receber e apreciar os recursos previstos neste edital.
12.2  Fica atribuído a  Comissão do Processo Seletivo juntamente 
com a empresa citada acima:
Elaborar o edital;
Prestar informações sobre o processo seletivo;
Validar as informações prestadas pelo candidato na prova de tí-
tulos;
Receber e apreciar os recursos previstos neste edital;
Homologação das etapas do processo seletivo.
13.  DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA

As pessoas portadoras de deficiência são asseguradas o direito 
de inscrição no Teste Seletivo, Modalidade - Emprego Público de 
que trata este Edital, nos termos do Decreto Federal nº. 3.298/99.
São reservados 5% das vagas abertas por este edital, para cada 
cargo, aos portadores de deficiência de conformidade com o 

http://www.processosseletivos.com.br/forquilhinha
http://www.processosseletivos.com.br/forquilhinha


ASSINADO DIGITALMENTE

Página 299

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 135122/10/2013 (Terça-feira)

ANDREIA HUBERT DOS SANTOS
Presidente da Comissão do Teste Seletivo

Fica homologado o ANEXO I do presente EDITAL DE TESTE SELE-
TIVO SIMPLIFICADO No 001/2013, o regulamento para as provas.

ZENIO CARDOSO
Prefeito Municipal

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
EDITAL DE TESTE SELETIVO  Nº 001/2013
ANEXO II - do EDITAL 001/2013
CARGOS PROVA ESCRITA
Edital de Processo Seletivo – nº 001/2013-SME
PROGRAMA DAS PROVAS ESCRITAS

As eventuais sugestões de matérias constantes dos programas, 
deste Edital, não constituem a única fonte para a formulação das 
questões da Prova de múltipla escolha; as quais poderão basear-
se em outras, observando-se, no entanto, a escolaridade exigida 
para o cargo.

PORTUGUÊS:
Ortografia. Sistema oficial vigente. Relações entre fonemas e gra-
fias. Separação silábica. Pontuação: uso de ponto final, ponto-de-
exclamação, ponto-de-interrogação, vírgula, dois-pontos e traves-
são. Acentuação. Morfologia. Estrutura e formação de palavras. 
Classes de palavras e seu emprego. Flexão nominal e verbal. Fle-
xão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau 
e pessoa). Emprego de verbos regulares e irregulares (ser, estar, 
dar, ler, dizer, fazer, perder, poder, pôr, saber, trazer, ir, vir, ouvir, 
servir). Concordância nominal e verbal. Regência verbal e nomi-
nal. Interpretação de textos. Leitura e compreensão de textos. 
Informações literais e inferências. Estruturação do texto: recursos 
de coesão. Significação contextual de palavras e expressões. Iden-
tificação de ideias principais e secundárias. Inferências.

CONHECIMENTOS GERAIS E MUNICIPAIS
Noções e organização administrativa da Prefeitura Municipal de 
Sombrio; conhecimento genéricos e históricos do Município de 
Sombrio.  Fatos da Atualidade no Brasil.
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS
Conhecimentos Gerais na área de didática e pedagógicas,correntes 
de pensamentos,  noções de LDB e a Proposta Curricular de Som-
brio nas áreas comuns.

SOMBRIO (SC), 18 de outubro de 2013.
ANDREIA HUBERT DOS SANTOS
Presidente da Comissão do Teste Seletivo

Fica homologado o ANEXO II do presente EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO Nº. 01/2013, conteúdos programáticos.

ZÊNIO CARDOSO
Prefeito Municipal

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 001/2013

ANEXO III - do EDITAL 001/2013
PARA USO DE CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS

R E Q U E R I M E N T O
Nome: _______________________________________________
Nº. de Inscrição: __________
RG: _________________________ , CPF: __________________ ,

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Se-
letivo.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Revoga-se as disposições em contrário.

SOMBRIO (SC), 27 de setembro de 2013.
ANDREIA HUBERT DOS SANTOS 
Presidente da Comissão do Teste Seletivo
 
Fica homologado o presente EDITAL DE TESTE SELETIVO SIMPLI-
FICADO No 001/2013, a data, o local e o horário da prova.

ZÊNIO CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 001/2013

ANEXO I - do Edital 001/2013

DATAS DO FUNCIONAMENTO DO PROCESSO SELETIVO
28/10/13 a 04/11/13 – Etapa de Pré-inscrição on line. (Até as 12 
horas)
29/10/13 a 04/11/13 – Etapa de validação das inscrições.
23/11/13 – Realização das provas
24/11/13 – Disponibilização do Gabarito Oficial
25/11/13 e 26/11/2013 – Recursos da prova escrita
28/11/13 – Publicação e Homologação da Classificação Parcial.
29/11/13 e 02/12/213 – Prazo para recursos da classificação
03/12/13 - Publicação e Homologação da Classificação Final.

REGULAMENTO PARA AS PROVAS DO TESTE SELETIVO

Os portões do prédio onde será realizada a prova escrita serão 
fechados, impreterivelmente, às 13 horas.
A prova terá inicio às 13;30min até às 15:30h para 1 (um) cargo e 
das 13;30min às 16;00h para 2 (dois) cargos. Não será admitida 
a entrada de Candidato após o fechamento dos portões do prédio, 
e/ou que não estiver munido do Documento de Identidade Origi-
nal com Foto, Comprovante de inscrição.
Os envelopes das provas serão abertos por 02 (dois) candidatos, 
que comprovarão os respectivos lacres e assinarão, juntamente 
com 02 (dois) fiscais, um termo de abertura dos envelopes.
Durante a prova não poderá ser feita qualquer espécie de consul-
ta, nem o uso de máquinas calculadoras.
Não será permitido qualquer tipo de comunicação do candidato 
com outros candidatos ou com o exterior do recinto, sob pena 
da eliminação do Teste Seletivo do(s) Candidato(s) envolvido(s). 
Aparelhos de telefonia celular, bip e/ou similares deverão ser des-
ligados.
As provas terão um prazo mínimo de realização de 30 (trinta) 
minutos.
O candidato poderá sair da sala somente em caso especial e 
acompanhado de um fiscal.
É expressamente proibido fumar nos locais das provas.
Todas as respostas da prova escrita deverão ser transpostas para 
a grade de respostas, não podendo ficar nenhuma questão sem 
resposta.
Após a conclusão e entrega da prova, os candidatos não poderão 
permanecer nos corredores da escola.
Os 03 (três) últimos candidatos permanecerão na sala até a con-
clusão do último, para, após, assinarem o termo de realização de 
prova juntamente com os fiscais.
Os envelopes contendo as provas deverão ser entregues pelos 
Fiscais ao Gestor da empresa AIR SOLUÇÕES, acompanhados dos 
três últimos candidatos.

SOMBRIO (SC), 18 de outubro de 2013.
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Timbó

Prefeitura

Lei Nº 2678, de 22 de Outubro de 2013
LEI Nº 2678, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013
Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com o 
Estado de Santa Catarina através da 35ª Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Regional de Timbó e repassar recurso financeiro 
para construção da sede do Corpo de Bombeiros Militar em Timbó 
e Defesa Civil Municipal.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó-SC.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. O Prefeito de Timbó fica autorizado a celebrar convênio 
com o Estado de Santa Catarina através da 35ª Secretaria de Es-
tado do Desenvolvimento Regional de Timbó para fins de repasse 
de até R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais) destinados 
à construção da nova sede do Corpo de Bombeiros Militar de Santa 
Catarina em Timbó e da Defesa Civil Municipal.
Parágrafo único. Caberá a 35ª Secretaria de Estado do Desenvolvi-
mento Regional de Timbó, a aplicação dos recursos para o fim que 
se destina, realizando o processo licitatório necessário à aplicação 
dos mesmos em conformidade com a presente Lei e demais dispo-
sitivos legais aplicáveis à espécie, bem como proceder à respectiva 
prestação de contas.
Art. 2º. A despesa desse Convênio correrá por conta do Orçamen-
to-Programa 2013:
23.01.006.182.0048.1217. FUNREBOMPOM 
23.01.006.182.0048.1217. CORPO DE BOMBEIROS 
23.01.006.182.0048.1217. OBRAS E CONSTRUÇÕES - BOMBEI-
ROS 
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL 
440000.00 INVESTIMENTOS 
443000.00 TRANSFERENCIAS A ESTADOS E AO DF R$570.000,00
 TOTAL R$570.000,00

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Município de Timbó, em22 de outubro de 2013; 144º ano de Fun-
dação; 79º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Tunápolis

Prefeitura

Processo de Licitação Nº 110/2013 Split
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 110/2013
Edital de Pregão Presencial nº 83/2013

O Município de Tunápolis, torna público, para
o conhecimento dos interessados, que na forma
da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Lici-
tação, na modalidade de Pregão Presencial, pelo julgamento de 
menor preço por item que tem por AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT, PARA O LAR 
DO IDOSO, INCLUINDO TODOS OS SERVIÇOS E DEMAIS MATE-
RIAIS NECESSÁRIOS PARA A INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DOS APARELHOS.

Candidato (a) _________________________________________
Inscrito (a) para a Cargo de: _________________________
_________________________ , Código_____________ , Re-
sidente: _________________________________________
___________________________ , n° _________ , Bairro: 
________________________ , Fone: (____ ) ______________ ,
Portador da Necessidade Especia
is_________________________________________________ 
, requer a Vossa Senhoria condições especiais (*) para realiza-
ção da prova objetiva do Teste Seletivo da Prefeitura Municipal de 
Sombrio SC, conforme Edital de Processo Seletivo n° 01, de 30 
de setembro de 2013, anexando para tanto, Laudo Médico, bem 
como, fotocópia do documento de identidade. Necessito do(s) 
seguinte(s) recurso(s):
_____________________________________________________
 ____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
____________________________________________________
_____________________________________________________

N. Termos
P. Deferimento.

Sombrio SC, ______ de___________________ de 2013.

_____________________________________________________
Assinatura

(*) Anexar documento apresentando as condições diferenciadas 
de que necessita para realização da prova e/ou justificativa acom-
panhada de parecer emitido por especialista da sua área de de-
ficiência

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 001/2013

ANEXO IV - do Edital 001/2013

FORMULÁRIO PARA RECURSO

Nome: _______________________________________________
Endereço: ____________________________________________
Cargo: _______________________________________________
Nº. de Inscrição: __________               Carteira de Identidade 
Nº.: __________
Questionamento: ______________________________
____________________________________________  
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
_____________________________________________________
Embasamento: ________________________________
____________________________________________  
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
_____________________________________________________

Data: ___ /___ /2013

______________________________________
Assinatura
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 18 de outubro de 2013.  
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

ROBERTO CARLOS PATEL
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

Portaria 282/2013
PORTARIA Nº 282/13, de 21 de Outubro de 2013.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições 
e de conformidade com o artigo 138, XII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor abaixo 
especificado, no período de 21.10.2013 a 19.11.2013, com gratifi-
cação especial de 1/3 a mais do que o vencimento normal.

MATR. SERVIDOR (A) PERÍODO DE AQUISIÇÃO
1055 Zélia de Lima Boeira 21.02.2011 a 20.02.2012

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 21 de outubro de 2013.  
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

ROBERTO CARLOS PATEL
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

Vargem Bonita

Prefeitura

Lei Nº 744, de 30 de Abril de 2008
Edital de Publicação e Sancionamento

Tendo em vista que foi constatada a falta de sancionamento e pu-
blicação de norma municipal aprovada pela Câmara de Vereadores 
em 23 de abril de 2008 a prefeita municipal de Vargem Bonita, 
Melânia Aparecida Roman Meneghini, sanciona a dá publicidade 
ao seguinte texto legal para que entre em vigor e surta seus efei-
tos previstos.

LEI Nº 744, DE 30 DE ABRIL DE 2008
DÁ NOVA DENOMINAÇÃO AO GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES 
EMILIO ALBANIL RODRIGUES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º O Ginásio Municipal de Esportes Emílio Albanil Rodrigues 
passa a ser denominado “Ginásio Municipal de Esportes Zafiro Ro-
man”.

Art 2º A alteração do nome do ginásio municipal de esportes se 
faz necessário em virtude da Lei Estadual nº 12.118/2002, que 

Entrega das propostas até às 10h do dia 07 de novembro as 15h
Informações e íntegra do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Tunápolis, SC, 21 de outubro de 2013.
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Turvo

Prefeitura

Decreto 48/2013
DECRETO Nº 048/13, de 18 de Outubro de 2013.
SUPLEMENTA DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO CARLESSI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 
5º da Lei nº 2.142/12 (Lei Orçamentária Anual), de 11/12/2012.
DECRETA
 Art. 1º. Fica suplementado o crédito orçamentário no or-
çamento vigente da Prefeitura Municipal de Turvo no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais) assim classificados:
04.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0028.2.005 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMIN. 
E FINANÇAS
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0080.0 (010) - Aplicações Diretas  
R$ 100.000,00

Art. 2º. A execução do disposto no art. 1º correrá à conta do ex-
cesso de arrecadação, da fonte 0080 no valor de R$ 100.000,00.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 18 de outubro de 2013.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

ROBERTO CARLOS PATEL
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

Portaria 281/2013
PORTARIA Nº 281/13, de 18 de Outubro de 2013.
DEMITE A PEDIDO AGENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR, NOMEA-
DA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o que estabelece os incisos, “IX” e “XII” do artigo 
52 da Lei Orgânica do Município de Turvo,

RESOLVE
Art. 1º - Demitir a pedido a Servidora abaixo relacionada, ocupan-
te da função pública de Agente Administrativo Escolar, nomeada 
temporariamente, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.

NOME CPF MATRICULA
Rita de Cássia Ferreira 
Bezerra

042.935.559-94 2811
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Pregão Presencial Nº 59/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL N° 59/2013-FMS
REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito Municipal Interino de Videira torna público que fará rea-
lizar o Pregão Presencial nº 59/2013-FMS. 1. OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE TIRAS PARA TESTE DE 
GLICOSE PARA SER UTILIZADO PELO PROGRAMA DE PREVENÇÃO 
E CONTROLE DA DIABETES MELITUS E HIPERTENSÃO ARTERIAL 
DA SECRETARIA DE SAÚDE. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 
3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMEN-
TO: até as 16:00 horas do dia 11/11/2013. Abertura da sessão no 
mesmo dia às 16:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e 
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: 
www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones 
(49) 3566-9034/3566-9012/3566-9032. Videira/SC, 18 de outubro 
de 2013.

LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

CâMara MuniCiPal

Portaria Nº 026/2013
PORTARIA Nº 026/2013
Nomeia LEEDY MARI PAZIN para exercer a Função Gratificada 
criada através da Lei Municipal nº 3100/2013.

A mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Videira, 
no uso das suas atribuições, resolve:

Art. 1º. Nomear LEEDY MARI PAZIN, servidora ocupante de Cargo 
de Provimento Efetivo de Contadora da Prefeitura Municipal para 
exercer a função Gratificada Símbolo FG-3, a partir do dia 16 de 
outubro de 2013 até 18 de novembro de 2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08, retroagindo seus efeitos para o dia 16 de ou-
tubro de 2013.

Videira (SC) 18 de outubro de 2013.
CLARIMAR RAIMUNDO BETTONI MARCELO KUMM
Presidente Vice-Presidente

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
1ª Secretária

proíbe a atribuição de nome de pessoa viva a bem pertencente 
ao Estado.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Bonita, 14 de outubro de 2013
MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita de Vargem Bonita

Videira

Prefeitura

Dispensa de Licitação Nº 25/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/13 - PMV

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes 
atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/13 - PMV
HOMOLOGAÇÃO: 18/10/2013

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE DOWNLOAD EM ARQUIVOS MODO TXT, CONVERSÃO 
DE ARQUIVOS DE TXT PARA DOC E PUBLICAÇÃO DE EDITAIS DE 
NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRA-
ÇÃO DE TRÂNSITO, CONFORME RESOLUÇÃO Nº 008/2004 CE-
TRAN/SC, ART. 4º, II, § 2º.
CONTRATADA: Ronaldo de Lima 00563867965.
Valor: R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II, da Lei de Licitações.

Videira - SC, 18 de Outubro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Pregão Presencial Nº 144/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 144/2013-PMV
REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito Municipal Interino de Videira torna público que fará 
realizar o Pregão Presencial nº 144/2013 - PMV. 1. OBJETO: RE-
GISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE PARQUES E 
BRINQUEDOS PARA SEREM INSTALADOS NOS CENTROS MUNICI-
PAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 2. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMEN-
TO: até as 14:15 horas do dia 13/11/2013. Abertura da sessão no 
mesmo dia às 14:15 horas. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e 
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: 
www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones 
(49) 3566-9034/3566-9012/3566-9032.

Videira/SC, 18 de outubro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Programa de 
Gestão de Obras

www.ciga.sc.gov.br
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Vencimento do boleto de cobrança 02/09/2013

Homologação das inscrições 05/09/2013

Período de realização 21 e 22/10/2013

Carga horária total 20 horas/aula

Quantidade de vagas 60 vagas

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

Participante Valor (por inscrição)
Servidores de municípios filiados à 
FECAM R$ 150,00
Demais participantes R$ 200,00

Informações: 
Ao efetuar a inscrição, o sistema gerará automaticamente um bo-
leto bancário para pagamento. 

Efetue o pagamento na data de vencimen-
to e garanta a homologação da sua inscrição.  
As notas fiscais serão enviadas pelos Correios, juntamente com os 
certificados, a partir dos dados informados no ato da inscrição, no 
campo: “Dados para a emissão da nota fiscal” 
 
Para mais informações: (048) 3221 8800 ou egem@egem.org.br

Florianópolis, 18 de outubro de 2013.

Consórcios

ariS

Edital de Convocação Conselho de Regulação da 
ARIS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2013

O Presidente do Conselho de Regulação da Agência Reguladora 
Intermunicipal de Saneamento (ARIS), Sr. Gilberto Valente Canali, 
no uso de suas atribuições legais,

Convoca:
Os senhores Conselheiros do Conselho de Regulação da Agência 
Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS) para a reunião 
ordinária, com fundamento no artigo 38, § 3º do Decreto/ARIS n. 
008/2011, a ser realizada no dia 1º de agosto de 2013, na cidade 
de Florianópolis, com a seguinte ordem do dia:

Data:  25 de outubro de 2013
Horário:  Início às 13h30
Local:  Sede da ARIS (Rua Santos Saraiva, n. 1.546, Estreito, 
Florianópolis/SC)

Ordem do dia:

Leitura e aprovação da ata da última reunião realizada;
Relatório de Ouvidoria;
Apresentação das atividades da Diretoria de Regulação;
Relatório do IV Seminário Estadual de Saneamento Ambiental
Apresentação do convenio assinado da ARIS , AGERS, ARSESP e 
ARES PCJ;
Assuntos Gerais.

Vitor Meireles

Prefeitura

Concurso Câmara de Vereadores 001/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VITOR MEIRELES

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2013

O Presidente da Câmara Municipal de Vitor Meireles, no uso de 
suas atribuições, torna público aos interessados que estão abertas 
as inscrições para provimento das vagas para cargo permanente 
do quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Vereadores de Vitor 
Meireles.

I - DAS VAGAS

CATEGORIA FUNCIONAL  
VAGAS
Agente de Serviços Gerais  01

Habitação profissional, atribuições e carga horária exigida para os
cargos oferecidos, estão previstas no Edital.

As inscrições serão realizadas exclusivamente via PRESENCIAL, 
através da Câmara Municipal de Vitor Meireles-SC, no período de 
21/10/2013 à 21/11/2013, a Prova será realizada dia 01/12/2013.

O Edital completo será publicado no Mural Público da Câmara de 
Vereadores de Vitor Meireles/SC e disponível aos interessados no 
Site www.camaravitormeireles.sc.gov.br.

Associações

eGeM

2 Aditivo ao Edital 70/2013  _ CRAS  _ AMREC
ADITIVO AO EDITAL Nº 70/2013 DE CHAMAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO CAPACITAÇÃO SOBRE O CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS - COM ENFASE PARA O SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

A Escola de Gestão Pública – EGEM informa as alterações abaixo 
para a realização da Capacitação sobre o Centro de Referência de 
Assistência Social – CRAS – com Ênfase para o serviço de Convi-
vência e Fortalecimento de Vínculos, a realizar-se em Criciúma de 
acordo com o edital nº 70/2013 publicado em 20/08/2013.

2. PÚBLICO-ALVO
Gestores e Trabalhadores da Política de Assistência Social que atu-
am na proteção social básica dos municípios.

3. CALENDÁRIO
QUADRO I

Cidade/Local

Criciúma – SC
Auditório da Associação dos Municí-
pios da Região Carbonífera - AMREC 
Avenida Santos Dumont, 855 
Bairro: Milanese

Período das inscrições 20/08/2013 à 02/09/2013
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VALOR: R$ 210,00 (duzentos e dez reais) por mês.

VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2013.

Florianópolis, 02 de outubro de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 250 - PGT - Timbó Grande
Extrato de Contrato nº 250/2013
Programa de Gestão Tributária - Timbó Grande
CONTRATANTE: Município de Timbó Grande
CNPJ: 78.497.492/0001-60
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 20/2013
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, com acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica con-
jugada (NF-e conjugada), participação da lista de discussão do 
grupo de usuários, participação na proposição de novos aplicati-
vos, realização de testes com novas ferramentas e recebimento de 
materiais informativos; e gestão da abertura, alteração e baixa de 
empresas no território do município, mediante o Registro Mercantil 
Integrado (REGIN) e gestão dos Microempreendedores Individu-
ais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo 
Simples Nacional.

PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05 e o artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.

VALOR: R$ 315,00 (trezentos e quinze reais) por mês.

VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2013.

Florianópolis, 07 de outubro de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 251 - PGT - Pinheiro Preto
Extrato de Contrato nº 251/2013
Programa de Gestão Tributária - Pinheiro Preto
CONTRATANTE: Município de Pinheiro Preto
CNPJ: 82.827.148/0001-69
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 330/2013
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, com acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica con-
jugada (NF-e conjugada), participação da lista de discussão do 
grupo de usuários, participação na proposição de novos aplicati-
vos, realização de testes com novas ferramentas e recebimento de 
materiais informativos; e gestão da abertura, alteração e baixa de 
empresas no território do município, mediante o Registro Mercantil 
Integrado (REGIN) e gestão dos Microempreendedores Individu-
ais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo 
Simples Nacional.

PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05 e o artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.

Florianópolis, 16 de outubro de 2013.
______________________________
GILBERTO VALENTE CANALI
Presidente do Conselho de Regulação da ARIS

CiGa

Extrato Contrato 248 - PGT - IBIAM
Extrato de Contrato nº 248/2013
Programa de Gestão Tributária - Ibiam
CONTRATANTE: Município de Ibiam
CNPJ: 01.612.745/0001-74
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 38/2013
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, com acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica con-
jugada (NF-e conjugada), participação da lista de discussão do 
grupo de usuários, participação na proposição de novos aplicati-
vos, realização de testes com novas ferramentas e recebimento de 
materiais informativos; e gestão da abertura, alteração e baixa de 
empresas no território do município, mediante o Registro Mercantil 
Integrado (REGIN) e gestão dos Microempreendedores Individu-
ais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo 
Simples Nacional.

PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05 e o artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.

VALOR: R$ 365,00 (trezentos e sessenta e cinco reais) por mês.

VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2013.

Florianópolis, 24 de setembro de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 249 - PGT - Macieira
Extrato de Contrato nº 249/2013
Programa de Gestão Tributária - Macieira
CONTRATANTE: Município de Macieira
CNPJ: 95.992.020/0001-00
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 0046/2013
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, com acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica con-
jugada (NF-e conjugada), participação da lista de discussão do 
grupo de usuários, participação na proposição de novos aplicati-
vos, realização de testes com novas ferramentas e recebimento de 
materiais informativos; e gestão da abertura, alteração e baixa de 
empresas no território do município, mediante o Registro Mercantil 
Integrado (REGIN) e gestão dos Microempreendedores Individu-
ais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo 
Simples Nacional.

PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05 e o artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
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Capinzal/SC, 17 de outubro de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Presidente

Edital de Convocação - Assembléia Geral Ordinária
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Am-
biental - CISAM Meio Oeste, convoca os representantes dos entes 
consorciados para Assembléia Geral Ordinária que será realizada 
no dia 25 de outubro de 2013, às 14:00 horas, no auditório da Câ-
mara Municipal de Vereadores, sito a Rua Alexandre Thomazoni, 
n° 120, Centro, município de Capinzal/SC, a fim de deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia:
a) Abertura;
b) Prestação de contas da situação financeira atual do Consórcio;
c) Repasse de informações gerias quanto à situação da obra do 
laboratório, bem como referentes a unidade móvel e dos kits de 
equipamentos de laboratório;
d) Apresentação de cronograma de proposta de atividades, elabo-
rado conjuntamente com a FUNASA, com as ações a serem desen-
volvidas pelo Consórcio;
e) Discussão e aprovação da LDO/LOA para exercício 2014;
f) Eleição do Conselho Fiscal;
g) Espaço para moções de censura;
h) Leitura e aprovação da ata;
i) Encerramento.

Capinzal/SC, 17 de outubro de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Presidente

VALOR: R$ 315,00 (trezentos e quinze reais) por mês.

VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2013.

Florianópolis, 15 de outubro de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

CiSaM

Edital de Convocação - Assembléia Geral 
Extraordinária
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Am-
biental - CISAM Meio Oeste, convoca os representantes dos entes 
consorciados para Assembléia Geral Extraordinária que será reali-
zada no dia 25 de outubro de 2013, às 15:30 horas, no auditório 
da Câmara Municipal de Vereadores, sito a Rua Alexandre Thoma-
zoni, n° 120, Centro, município de Capinzal/SC, a fim de delibera-
rem sobre a seguinte ordem do dia:
a) Abertura;
b) Apresentação e apreciação de proposta, com definição da for-
ma e/ou critérios de prestação dos serviços de Regulação;
c) Proposta de alterações do estatuto, visando a realização ime-
diata de Concurso Público e prestação dos serviços de regulação 
pelo Consórcio;
d) Análise de proposta para realização de Concurso Público, com 
definição dos cargos a serem concursados;
e) Leitura e aprovação da Ata;
f) Encerramento.

www.c iga.sc.gov.br 

Programa de
Gestão Tributária

Aplicativos do Programa de Gestão Tributária - PGT:

ADESÃO AO PGT – Acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C); 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participação do conselho
do CIGA para proposição de

 
aplicativos; realização de testes com

 
novas ferramentas; 

e recebimento de materiais, informativos, layouts e capacitações do CIGA.
REGIN – Gestão da abertura, alteração e baixa d e empresas n o território do
município, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN);

SIMPLES NACIONAL – Gestão dos Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional;

ITBI –

 
Gestão do imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 

oneroso, de bens imóveis (ITBI).
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